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1. Telegramma informando que são brasileiros na
tos o presidente, os praticos e os mestres da cabota
gem que constitue o Syndicato do Cáes da Bahia do
Rio de Janeiro, 4. - 2. Voto de pesar pelo' falleci
mento do General João de Deus Menna Barreto (re
querimento do Deputado Alvaro Maia e outros; appro
vaão), 4. - 3. Voto de pesar pelo fallecimento de
Henrique Paixão Junior (requerimento do Deputado
Acyr Medeiros; approvado), 4. - 4. Voto de congra
tulações pela canonização de D. Bosco (requerimento
do Deputado Arlindo Leoni; approvado), 4. - õ. Con
tinuação da discussão do Substitutivo da Commissão
Constitucional ao Ante-projecto de Constituição; emen
das, 6. - G. Preambulo da Constituição, 6; os impos
tos inconstitucionaes, 7; o fisco e O contribuinte, 9:
a pequena e a grande propriedade, 14 (discurso do
Deputado Luiz Cedro). - '1. Açodamento na elabor~;

ção da Constituição, 16; a representação de classes,
17; syridlca.tos, 20; estatuto dos funccionarios publi
cos, 21; immunidades parlamentares, 23; a religião
cathollca, 24; o divorcio, 25 (discurso do Deputado
Antonio Rodrigues). - 8. Racionalização administra
tiva, 28; Conselhos technicos, 32; Conselho Nacional,
33; os Poderes Legislativo e Executivo, 34; Conselhos
geraes, 37; Conselhos estaduaes, 41 (discurso do Mi
nistro Juarez Tavora). - 9. Emendas, 47. - 10. A
Ordem Social e Economica, 47; representação profis
sional, 50; syndicato de contadores, 51; o salario mí
nimo dos bancarios (Ante-profecto), 55 (discurso do
Deputado Alberto Surek). -.- 11. Prorogação da Ses
são, para que possam falar os oradores lnserlptos, 5~.,

- 12. O proletariado (discurso do Deputado Walde
mar Reikdal), 60. - 13. Associações syndicalistas,
67; syndicatos cathollcos, 70 (discurso do Deputado
Luiz Sucupira). - 14. O Substitutivo da Commlsslio
Constitucional, 77; o Federalismo, 83; a organização
federal, 85; a intervenção federal nos Estados, 89; a
unidade do processo, 91 (discurso do Deputãdo Sam
paio Costa).

A não realização de uma Sessão extraordlnarla, 95.

Cellteldma declaa Se••llo ...............................•.•

1. Profissão espiritual e funcção religiosa (rectl
ficação do Deputado Leoncio Galrão), 98. - 2. Con-
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tinuação da discussão do Substitutivo da Commissão
Constitucional: emendas, 99. -.- 3. A administração
do Territorio do Acre, 99; arrecadação de impostos,
102; renda das Municipalidades (discurso do Deputado
Fernandes Tavora), 109 .- 4. Emendas, 109. - 5.
Autonomia do Districto Federal (discurso do Deputado
Jones Rocha), 110. - 6. Emendas, 117. - '1. O Poder
Judiciarlo~ 117: a unidade do processo, 117; dualidade
da magistratura, 123; o Tribunal do Jury, 127; Justiça
Militar e Justiça E'leitoral, 128: tribunaes de circuito,
132 (discurso do Deputado Levi Carneiro). - S. A
discriminação das rendas (discurso do Deputado Pedro
Vergara). 133. - 9. O salario, 143; salarios médios
regionaes em 1929 e 1930, 145 (discurso do Deputado,
Mario Manhães). - 10. O Club 3 de Outubro, 147;
Conselho Federal Technico, 148; o numero dos Depu
tados, 153; a cabotagem nacional, 154 (discurso do
Deputado Amaral Peixoto).

CentesiDIa deciDIa priDIelrn Sessão ........•..........•.....• 15'1

1. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente do
Superior Tribunal Eleitoral, 158. - 2. Representação
de funccionarios publicos pedindo approvação de emen
das, 158. - 3. Continuação da discussão do Substitu
tivo da Commissão Constitucional; emendas, 159. 
4. Representação profissional, 159; o divorcio, 168;
investigação da paternidade, 171; o ensino religioso,
171 (discurso do Deputado Vasco de Toledo). - G.
O analphabetrsmo, 173; a educação... 174 (discurso do
Deputado Matta Machado). - 6. Direito de voto ãs
mulheres (discurso do Deputado Aarão Rabello), 175.
- '1. Ensino prlmario e ensino secundario, 191; instru
cção obrlgatorla; organizaçãl' iudlciaria, 194 (discurso
do Deputado Carlos Gomes). - S. A ordem economlca
e social, 195; a legislação das minas, 197; a proprie
dade das minas e das terras devolutas, 201 (discurso
do Deputado Raul Sã). - 9. A representação pro
fissional, 205; a syndicalização, 208; a eleição de Depu
tados das profissões, 214; a representação profissional
e a Democracia, 215: liberdade syndlcal, 216 (discurso
do Deputado Pinheiro Lima).

Centeslmn declma segunda Sesdo o........................ 221

1. Representação, e convite para que a •ássembtêa
se faça representar na inauguração do monumento ao
Marechal Deodoro, 222. - Moção do Instituto dos
Advogados do Rio Grande do Sul sobre o nome de
Deus no Preambulo da Constituição, 222. - 2. Con
tinuação da discussão do Substitutivo da Commissão
Constitucional; emendas, 223. - 3. Nomeação de Pre
feitos e autonomia municipal, 224; Conselho Nacional
e Conselhos technlcos, 225; defielt orçàmentario, 226;
a inelegibilidade, 227; os :'Iireitos adquiridos, 231 (dis
curso do Deputado Souto Filho). - 4. O casamento
civil, 233; os offlciaes do registro civil. 234; o nome
de Deus no Preambulo da Constituição, 236: o registro
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civil, 237; o casamento civil, 238; os actos do Governo
:Elrovisorio, 239 (discurso do Deputado Delphim Mo
reira). - 5. Emendas, 240. - 6 . .As profissões libe
raes, 240; a representação profissional, 241 (discurso
do Deputado Sebastião de Oliveira). - '1. Emendas,
244. - 8. A appellação ex-omelo, 244; prohibição do
voto aos religiosos, 244; o casamento civil, 249; liber
dade religiosa, 252; os religiosos e o patriotismo,
253; as ordens religiosas, 255 (discurso do Deputado
Corrêa de Oliveira). - 9. Emendas, 258. -_- :lO. Re
presentação e justiça, 259; o Poder Judiciario, 260;
accumulações remuneradas, 261; garantias ao Poder
Judiciario, 262 (discurso do Deputado José Honorato).
-"- 11. A ordem eeonomica e social, 262; jazidas mi
neraes, 263; regimen das minas, 265; estancias hydro
balneotherapicas de Minas Geraes, 266; o aproveita
mento das minas e demais riquezas no sub-solo, 269
(discurso do Deputado Raul Sá): - 12. Representação
profissional dos Estados, do Districto Federal e do
Territorio do Acre, 271; a autonomia municipal, 274; a
defesa contra os effeitos das seccas do Nordeste,
275 (discurso do Deputado Leandro Maciel). - 13. A
intervenção nos Estados, 279; os direitos autoraes,
280; o imposto sobre a renda, 282; repressão á crimi
nalidade sertaneja, 283 (dâscuran do Deputado Carlos
Reis). - 14. Emendas, 285. - 15. Sobre a prorogação
da. Sessão, 285.

Centesbaa decbaa terceira Sessão •••••••••••••••••••••••••• 288

1. A discussão da materia do Projecto de Consti
tuição dividida em oito partes e o estudo das emen·
das relativas a cada deUas confiado a tres mem
bros da Commissão (officio do Presidente da Com
missão Constitucional ao Presidente dâ. Assemblêa.),
288. - Z. A sub-divisão da Com:;,issão Constitucio
nal (discurso 'do Deputado Fabio Sodrê. justificando
um projecto em que pede a nomeação de uma. Com
missão para dar parecer sobre as emendas ao projecto
de Constituição, e sobre o tempo de que dispõem os
oradores na votação do mesmo projecto), 288. - 3.
A sub-divisão da Commissão Constitucional e as de
liberações da Assemblêa (considerações do Deputado
Carlos Maximiliano sobre o projecto do Deputado Fa.
bio Sodrê), 290. - 3. Commissão para assistir á
inauguração do monumento do Marechal Deodoro,
291. - 4. O projeeto do Deputado Fabio Sodré, 292.
- 5. Continuação da discussão do Substituti,,-o da. Com
missão Constitucional; emendas, 292. - 6. V. n. 130
fJ. pagina 557. - '1. Problemas economíeos, 293; o pro
letariado, 294; economia dirigida, 297 (discurso do
Deputado Domingos Vellasco). - 8. A renovação dos
contractos de arrendamentos de immoveis occúpados
por estabelecimentos commerciaes ou industriaes, 299;
terras devõ1utas e o -grillo", 300; o bem de família. e
o "homestead", 301; legislação do trabalhó, 303; o
Codigo Civil' e a Assemblêa. Constituinte, 304; a. de
fesa sanítarta, 305 (discurso do Deputado José m.:.
piano). - 9. A untão entre os Estados braâüet-
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ros. 306; as seccas do Nordêste, 309; o algodão, 310;
a imprensa, 313 (discurso do Deputado Kerginaldó
Cavalcanti). - 10. O projecto de Constituição, 314;
Parlamentarismo e Presidencialismo. 315; a forma de
Governo, 316; Territorio indivisivel, 317; um plano na
cional de educação, 318; provas de habilitação, 319
(discurso do Deputado Roarigues Daria). 11. Re-
cebtmento de emendas, 319. - 12. O tempo neces
sario para discussão do Projecto Constitucional, 320;
differença da Assemblêa entre a phase de sua instal
lação e o momento presente, 321; o espirito democra
tico e a Constituição, 322; a Constituição de 1891 e o
Governo Provisorio, 325 (discurso do Deputado Fer
nando Magalhães). - 13. O Substitutivo da Commis
são Constituciõnal, 325; incompatibilidade e inelegi
bilidade dos Interventor-es dos Estados para a primeira
investidura no Governo dos mesmos, 326; inelegibi
lidade do Chefe do Governo Provisorio para o cargo
de-Presidente da Republica, 327; a faculdade de expedir
decretos-leis, 329; candidatura do Chefe do Governo
Provisorio á Presidencia da Republica-, 330; actuação
politica de Minas Geraes na escolha de Presidentes da
Republica, 331; a approvação dos actos do Governo
Provisorio, dos Interventores e seus delegados, 334;
ã. Constituinte e a opinião publica, 335 (discurso do
Deputado Bias Fortes). - 14. Emendas, 336.

CeJltesima decima 'lllarta Sessllo

1. Transcripção de escriptos constitucionaes do Juiz
José Duarte Gonçalves da Rocha (requerimento do
Deputado Acurcio Torres), 338. - 2. Substitutivo da
Commissão de Policia á proposição do Deputado Fabio
Sodré, visando alterar o processo da votação do Pro
jecto de Constituição. e a deliberação da Commissão
Constitucional a proposito do estudo das emendas
do Substitutivo da mesma Commissão. 338; a propo
sição do Deputado Fabio Sodrê e a communicação do
Deputado Carlos Maximiliano sobre a deliberação da
Commissão, 339. - 3. Renuncia do Deputado LevJ
Carneiro a seu cargo de membro da Commissão Con
stitucional, 340. - 4. Insusceptibllidade de apreciação
judiciaria, depois de approvados, dos actos do Governo
Provisorio, 342; a noticia de que Ministros do Go
verno Provisorio cogitaram de organizar um Substi
tutivo ao Projecto da Commissão Constitucional, 343;
a consignação da representação profissional na Con
stituição, 345; a exploração racional e patriotica dos
recursos mineraes do Palz, 347; o problema financeiro
do Brasil, 347; a discrlminaçll.o da constituição admi
nistrativa de cada um dos ramos do Poder Publico,
350 (discurso do Ministro Juarez Tavora). - 5.
Communicação do Deputado Christovão Barcellos so
bre a representaçll.o da Assembléa na inauguração do
monumento ao Marechal Deodoro da Fonseca, 351. 
6. Continuação da votação do Substitutivo da Com
missão Constitucional; emendas, 352. - 'r. A nacio
nalização da cabotagem, 352; a bandeira nacional e
a origem das suas cores, 354; as leis trabalhistas e
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sua applicação, 355: a Federação dos Maritimos e o
Ministerio do Trabalho, 356 (discurso do Deputado
Luiz Tirelli). - 8. Uma Constituição contendo. ape
nas, normas geraes da organizaçll.o politlca, 359; a.
intervenção nos Estados, 359; a eleIçll.o do PresIdentl>
da Republica, 361; Conselhos technIcos, 361; a unidade
da Justiça, 361; assIstencIa religIosa nas expedições

·mUitares. 363; a inelegibilidade dos MInIstros de Es
tado e Secretarios de Governos estaduaes, 365 (d;scurso
do Deputado João VIllasbôas). - 9. A campanha
contra a febre amarella em 1904 e em 1928; a lepra,
367; a malaria; a doença de Chagas. 368 (justificação
de emendas, do Deputado Annes Dias). - 10. O
imposto de Impor-tação, 369; o imposto de transmissão
de proprl"edade. 372; a penhora de casa de pequeno
valor, 375; o credito agrIcola, 376; as horas de tra
balho, 377 (dIscurso do Deputado Ricardo Machado).
- 11. LImItes Inter-estaduaes; dtscrjmtnação das ren
das; o Poder Legislativo, 378; Conselho Federal. 381
(discurso do Deputado Hugo Napoleão).

·Centestma declma quinta Se••lio .••..•...••..••.•.....••.•• 3S$

1. Rectificacão de apartes, dados pelo Deputado
Alcantara Machado ao discurso do Deputado João Vil
Iasbõas, 3S6. - A magistratura do Estado de Matto
Grosso (contradlcta do Deputado Generoso Ponce a.
asseveração do Deputado Joll.o VilI""bôas), 386. 
2. Recebimento de suggestões ao Projecto de ConsU
tuíção, 388. - 3. Substituição do Deputado Le,,-I Car
neiro, pelo Deputado Abelardo Marinho. - Con,,-o
cação de uma Sessll.o· nocturna, 381. - 4. O nll.o se!'
computado nas Sessões. o tempo utilizado 1Jor discur
sos dos Srs. Ministros de Estado (questão de or
dem. pelo Deputado Mlnuano de Moura; solução dada
pelo Sr. Presidente), 381. - :S. Voto de pesar pela.
morte dos trabalhadores da E. F. Central do Brasil e
dos Correios em desastre de trem nocturno mineiro
(requerimento do Deputado Gilbert Gabelra e outros;
approvado), 390. - 6. A publicação de pareceres do
antigo Deputado Porto Sobrlnh~ I> de C<>nstitu!nt.. Caro
nelro de Rezende (requerimento do Deputado Furtado
de Menezes), 390. - '1. Continuação da drsc,!"sll.o do
Substitutivo da Commisslto Constitucional; emenda..,
391. - 8. Attrlbulcllell do Presidente da. RepubnC30
392; o Presidencialismo. 396; o ParlamentarIsmo. 397
(discurso do Dl>putado Waldemar Falcão). - ••
Emendas, 415. - 18. O Substitutivo ao Ante-projecto e
a CommIssão Constitucional. 416; o tempo de serviço
para aposentadoria. 417; isenção de penhora para as
casas de pequeno valor. 418; servIço mUitar obrigatorIo
às mulheres, 419; lei organIca da imprensa, 420; a elei
ção do Presidente da Republica, 421; o nome de Deus
no Preambulo da Constituição, 423 (discurso do Depu
tado Celso. Machado). - 11. Recebimento de emen
das, 424. - 12. Os professores substitutos. 425; tmmt
grantes entrados em S. Paulo de 1908 a 1931. 427; im
postos federaes e impostos estaduaes. 428; o ensino
primario e o ensino secundaria, tU. edllcaç&o nacional.
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432 (discurso do Deputado Rodrigues Alves). - 13.
Recebimento de emendas, 433. - 14. O engajamento de
mercenarios, 434; o. Exercito, 437; amnistia aos que
commetteram crimes politicos, 437; os direitos adqut
ridos, 439; a aposentadoria, 440; eleição do Presidente
da Republica, 442 (discurso do Deputado Mario Wha~

tely). - 15. Recebimento de emendas, 443. - 16.
Eleitores, 443; o Codigo Eleitoral, 445; voto femi
nino e voto secreto, 447; edade para ser eleitor, 449;
eleição do Chefe do GovernG ProvisGrlo dos In
terventores, 451 (discurso do Deputado Almeida Ca~

mar-go) , - 1'1. Convocação de Sessão extraorô.ínarta,
nocturna, 452. - 18. A resolução SGbr6 o parecer da,
Commissão Constitucional ás emendas, a votação da.
redacção final do nrofecto de Constituição, o prazo
para o uso da palavra aos Ministros d .. Estado, 452.

CentesIma dec1ma sexta Sessão ......................................................

1. Caixas de Pensões e Aposentadorias. 454; Con
selho Nacional do Trabalho, 457; liberdade de Im
prensa, 466 (discurso do Deputado Acyr Medeiros).
- 2. A sub-divisão da Commissão Constitucional e o
estudo das emendas ao Projecto de Constituição, etc.
(dIscussão e votação do profecto de resolução n, 6-A,
de 1934 : discursos dos Deputados Fernando Magalhães,
468; Fabio Sodré, 476; Acurcío Torres, 481; Pedro
Aleixo, 483; Carlos Maximiliano, 485; emendas, 488:
requerImento de urgencia, do Deputado Thomaz Lobo
e outros, para immediata votação do profectoz appro
vado, 489; votação do projecto: discursos dos Depu.
tados LevI Carneiro, 489; Aloysio Filho, 491; reque
rImento de preferencia do Deputado Acureio Torres
para o projecto do Deputado Fabio Sodré (n, 6): en
caminhamento da votação pelo Deputado Medeiros
Netto, 492; rejeição do requerimento Acureio Torres,
493; requerimento de preferencia, do Deputado Acur
elo Torres, para emenda sua; rejeitado, 493; votação
do projecto n , 6-A, de 1934; approvado, 493.

Cellteslmn dccIma ..ctIma Sesslio •.•••••.•••••.•.•••••••••• 48'1

1. Mensagem do Governo Pro"\"isorio pedindo a.
elaboração de varias leis. entre a promulgação da
Constituição e o inicio dos trabalhos do Poder Le
gislativo, 498. - ::I. Representação de .inã,ustriaes
enviando suggestões ao projecto de Constituição,
499. - 3. Representação do Dr. A. Moitinho Doria,
499. - 4. Prorogação do prazo para. a discussão do
Projecto Constitucional (suggestão do Deputado Aloy
sio Filho), 505. - 5. Continuação da discussão do
Substitutivo da CommlssãlJ Constitucional; emendas.
507. - 6. Approvação dos actos do Governo Provi
sorte, 507; eleição do Presidente da RepubUca. 507;
amnIstia ampla aos que commetteram crimes po1iticos,
508; a discrimInação das rendas, 511; decisões dos
tribunaes· administra.tivos, 516; regimen· federativo,
518 (discurso do Deputado Cardoso de MelTo Netto}.
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- '1. Representação profissional, 519; aalarto minimo,
523; as horas de trabalho, 524 (discurso do Deputado
Oliveira Passos). - 8. A terminação do prazo para
o recebimento de emendas (declaração do Sr. Pre
sidente respondendo ao Deputado Aloysio Filho), 526.
- 9. A Democracia, 527; juntas commerciaes, 528;
perda da nacionalidade, 529; deficlts orçamentarfos,
531 (discurso do Deputado Vergueiro Cesar). - 10.
Prestação de contas; terrenos de accrescimo, 533; res
ponsabilidade dos representantes dos poderes publi
cos, 534; isenção de penhora de casas de pequeno va
lor, 535; empresas jornalisticas, 535; o ensino reli
gioso, 536: casamento civil, 538; registro civil, 539;
organização judiciaria, 542; a organização dos Estados,
543 (discurso do Deputado Pacheco de Oliveira). 
11. Recebimento de emendas, 548. - U. Preambulo
da Constituição, 549; arsenaes de marinha, 551; ban
deira nacional, 553; o Exercito e a Marinha, 555; Insti
tuto de amparo social, 556 (discurso do Deputado
Waldemar Motta). - 13. A inclusão das obras con
tra as seccas na Constituição, pleiteada. pelas ban
cadas do Nordêste; a constitucionalidade, ou a. incon
stitucionalidade da Inclusão, 558; a. evoluçã.o do Di
reito Constitucional, 559; leis ordinarias e leis constt
tucionaes, 560; o legislador i) o jurista, 562-63; a. tra
gedla das seccas 564-66; as razões por que as obras
do Nordêste devem ser incluidas na Constituição,
567-71 (discurso do Deputado Ferreira de Souza).
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109"' Sessão, em 2 de Abril de 1984

(Extraordinaria)

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidentej Fernandes
Távora, 2° Secretário, e Pacheco de Oliveira, 1° Vice
Presidente

1

A's til horas, eomparecem os óSrs.·

Antônio Carlos, PáCheco de Oliveira, Tomaz LObo, Fer
.nan.dés Távora, Valdemar MQta, Luiz Tirelli, Alfredo da Ma
ta, -Costa Fernandes, Godofredo Viana, Agenor Mont-e, Luiz
Sucupira, Pontes Vieira, Odon Bezerra, Arruda Falcão, l3i
mões Barbosa, Humberto l'tIQura, Góis Monteiro, Izidro Vas
concelos, Sampaio Costa, J. J. Seabra, Prisco Paraíso, Me
deiros Neto, LeOncio Galrão, ETancisco Rocha, Godofredo Me
nezes, Henrique Dodsworth, Leitão da Cunha, Olegário Ma
riano, .Prado Kelly, Acúrcio TOrres, FernandQ Magalhães,
Gwyer de Azevedo, Cardogo de Melo, Soares Filho, Buar
que Nazareth, Lemgruber Filho, Augusto de Lima, Mata Ma
chado, Daniel de Carvalho, Campos do Amaral, José Carlos,
Barros Penteadõ, Vergueiro César, Guarací Silveira, Car10ta
Queiroz, Nero de Macedo, Alfredo Pacheco, Carlos Gomes,
Simões Lopes, Demétrio Xavier, Fanfa Riba·s, Adroaldo Cos
ta, Gaspar Saldanha, Minuano de Moura, Alberto Diniz, Fer
reira Neto, AntOnio Rodrigues, Valdemar Reikdal, Marti.ns....e
Silva, Francisco -Moura, Antônio P-ennafort, Sebastião de Oli
veira, João Vitáca, Alberto Surek, EdVlTald PossolQ, Guilher
me PlJister, Eugênio Mónteiro de Barros, Edmar Carvalho,
Mário Manhães, Ricardo Machado, Teixeira Leite, Dav.f .M-ei-
nicke. (72.)· •

o Sr. Presidente ~ A lista de presença acusa o compa
recimento de 73 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

O Sr. Valdemar Bota (40 Secretário, servindo de ~) pro
cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, a qual "é, sem
retificações, aprovada.

o Sr. Presidente - Passa-se li leitura 'do Expediente•.

O Sr. "tomo L6bo (te· 8ect'etário) procede li leitura do
seguinte
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EXPEDIENTE

Telegrama:
Urbano - Presidente Assembléia Nacional Constituinte

- Tendo publicado Diá,.io Oficial 28 do corrente, na justi
ficação apresentada pelo Deputado Antônio Penafort, ser o
presidente sindicato e-áis Baía Rio Janeiro práticos e mes
tres cabotagem de nacionalidade inglesa venho :respeitosa
mente protestar junto vocência ser inverídico tratando-se
um brasileiro nato. - Affonso GTova.

- Inteirada.

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
Acha-se sôbre á Mesa e vou submeter a votos o seguinte

2

REQUERIMENTO

Tendo decorrido, a 23 do corrente, o primeiro aniver
sário âo falecimento, nesta Capital, do General João de Deus
Mena Ban-eto, requeremos se insira, na ata dos trabalhos da
Assembléia,Nacional Constituinte, um voto de prpfundo pe
sar, em homenagem ao saudoso vulto que, a muitos Utulas,
era uro dos expoentes do Exército Nacional e um brasileiro
que, através de urna existência consagrada ao estudo e ao
labor, prestou grandes serviços ao país, em vários setores de
atividade.
_ Sala das Sessões, 27 de M.arÇO de t934. - Álvaro Maia..

- Cunha Mello. - Alfredo da Matta. - Luiz Tirelli. .
Aprovado.

O Sr. Presidente - Acha-se, ainda, sObre a mesa, e vou
submeter a votosêste outro seguinte

REQUlmIMEN'l'O

Requeiro a Mesa submeter á aprovação da Assembléia
Nacíonal Constituinte, um voto' de profundo pesar pelo fa
lecimento do Sr. Henrique Paixão Junior,· que como fun
cionário do Mini!tério do Trabalho, prestou inestimáveis
serviços ao Brasil.

lSaIa da·s Sessões, 26 de Março de 1934. - Acír Me
deiros.

Aprovado.

4

Vem á Mesa a seguinte

DEOLAMÇÁO l):B VOTO

Não tendo podido -compareeer á sessão de sábado, venho
declarar a minha inteir~o1idariedadecom_ovoto decon
gratulacões' pela canonização do excelso Dom Bosco, bane-
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mél'ito fundador da Ordem dos Salesianos, e com as homena·
gens prest~das li imperecível memória do grande brasileiro
Nilo Peçanha.

Sala das sessões, 2 de Abril de i 934. - A,.Zinào Leoni

O 81'. Presidente - De acôrdo com o Regimento, vai-se
passar á Ordem do dia. (Pausa.)

Comparecem mais os Srz.:

Clementino Lisboa, Alvaro Maià, Mário Caiado, Cunha
Meuo, Abel Chermont, Mário Chermont, Leandro Pinheiro,
:Moura Carvalho, Joaquim Magalhães, Lino Machado, Ma..
ga.lhães de Almeida, Rodrigues Moreira, Carlos Reis, Adolfo
Soa1'eS, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Valdemar Falcão, .ToJsé
Soares, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Valdemar Falcão José,
Leal, Martins Véras, Kerginaldo Cavalcanti, Ferreira de Souza,.
Alberf.<J Raselli, Irenêo Joffily, Hereetiano Zenaide, Pereira
Líra, Baneto Campelo, Agamenon de Magalhães Souto Filho,
Luiz cedro, Mário Domingues, Arruda Camara, ArnaldO
Bastos, Augusto Cava~anti, José Sá Alde Sampaio, Osório
BOl':ha, "Val~nte de LWn?, Guedes Nogueira, Antóni<) Ms.chado,
Leandro Maciel, 'Augusto Leite. Rodrigues Dól"ia., Deodato
Máia, Marques dos Reis. Clemente Mariani. Magalhães Neto,
Arlindo Leoni. Artur Neiva, Edgar Sanches Atua Amaral,
Homero Pires Mlt~oel . Novais, Negreiros Fatcão, Aloísio
Filho, :Paulo Fllho, Arnold Silva Fernando de Abreu, Lauro
Santos, Jonas Rocha,ltui Santiago, Amaral Peixoto, Miguel
couto, sampaio Correia· Nilo de Alvarenga, João Guimarães,
Raul Fernandes, César Tinoco, AUpio CMtallat, José Eduardo,
Fábio Sodré, José Sâ, Martins Soares Pedro Aleixo, NegrãO
de Lima, Gabriel Passos, Augusto Viégas, Delfim Moreira.
Odilon Braga, Clemente Medrado Raul Sá, João Penido, João
Beraldo, Cristiano Macha.do, Valdomiro Maglllhães. Belmiro
de Medeiros, Celso Machado, Btlt"no Brandão. Jaques Montan
dou. Aleantara Machado, Rodrigues' Alves, Morais Andrade.
Almeida Camargo, José Ulpiano, Cincinato :Braga, Lacerda
Werneek., .Antônío Covello, José H<lnorato, Domtngos Velasco,
Generoso Ponce. João Vilasboa.s, Fran6isco ~i1anova, Plínio
Tourinho, A.nMitio Jorge, Idália Sardenberg,Nereu Ramos,
Aoolfo Konder, Aarão ReMIo, Carlos Maximiliano, Ane! Dill!,
João Simplício, Vitor Russomano, Ascanio Tubino, P~ro
V81'gara. Raul Bitteneourt. Cunha Vaseon~lo!l, Aefr Medei
ros, Gilbert Gabeir&, Vasco de Toledo, Mflron CaM'alho, Au..
gmto Oorsiuo, Pedro Raehe 'Euvaldo Lodi, lUrlo Ramos,
Rocha Faria, Oliveira Passos, Pinheiro Lima, Levf Carneirtt,
Abelaooo Marinho, Morais Paiva, Nogueira Penido (133).

Deixam de comparecer os 51'8.:

Crist6vão Barcelos, Veiga Cabral. Freire de Andrade,
Xavier d-e Oliveíra, 'Vel~S() Borges, Jola Alberto, Salan.o da.
Cunha Gileno Amado. Lauro Passos. Cal'Ios Lindenberg, Pe
reira C'arneiro, Nilo de AlV1U'eng&., Oscar Weinschene~ Bias
Fortes, Melo Franco, lUbeiro lunqueira, Ádélfo Maciel,· Pan..
diA Calógeras, José Alkrnim. Vieira Marques, Simão da Cunha,
Furta-do de Menezes, Policarpo Víotti.LeYindo Coelho,.A1eb:o
Paraguasú, Lieurgo Leite, Carneiro de Rezende, PUnio Cor
!'eía· de 'OIíveira. Teotonio Monteiro de Barros, !lido.~ately.
Bip61ito.do RêBo. Zoroastro Gouveia, Âhl'eU Sod1'é,. carâoso
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de Melo Neto. Morais Leme, Henrique Ba;yma; M1.ul'ieio Cal'
doso, Frederico W olfenbuteH, Renato Barbosa, Armando
Laydner, W..aIter Gosling, João Pinh€iro, Horácii) {..afer. Ale
xandre Siciliano, Pacheco e Silva, Gastão de Brito, RobertD
Simonsen (48).

ORQE~ DO DIA

5

Continu(1{:ão da discussão do Substitutivo da
Comissão Constitucional aO Anteprojeto de Oons
tuíção (1 A) (168. Sessão). .' . ,

O Sr. Presidente - Entra 'em discussão o projeto.
Vêm á Me~a, são apoiadas ~ ~nviadas á Co

míssão Constitucional as emendas de ns. 438 a,
445 (1).

6

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Luiz Cedro.

O Sr. Luiz Ce~o - Sr. Presidente, reservei-me para tra
tar da matéria constitucional depois que a Comissão dos 26
houvesse apresentado o 6eu substitutivo, pois somente ~m face
de um material concreto seria possível a realização de um
trabalho, prático de diScussão e de critica. Antes do apare..
cimento do projeto da corniss~o, esta assembléia 8Ó pode....'
ria ter sido o que1"oi: uma espécie de academia de altos
estudos, onde eu também poderia ter vinda á ttihulla. de..',
senvolver uma dessas téses de. direito público, em que se
acentuassem os pontos de vista das minhas preferênoias
Sentia-me, porém, desautorizado para a prática de taispre
lecões, dêsses estudos doutrinários, dessas erúditas exposi..
ção mais próprias dos especialistas e autoridades d!sta
\Casa. E só poderia ter sido a~sjm, porquê. até eilUo, não se
poderia. prevêr o que sairit., da comIssão, em face da ava-'
lanche de emendas, cada qual de colorido e tonalidade os
maís estranhos e diferentes. Conhecida, porém a orientaçlo
da ~omtnissã.o> pelo substituti-qo apresentado. impomo-nos
o dever de apreciá-la. Acontece, agora, que em virtude' da
falta de tempo e eu ia também dizer da minha falta de
ooIll~t~ncia, (ntio apioado) , mas parece-me que em vista
da prm:eira razão, estou dispensado· de alegar as outras. 
náo me é possível fazer uma crítica corno devia. Pela 1.11.e
ração do regimento Que me obriga a ,estar nesta tribuna.
como numa espécie de visita' de médico, sou obrigado a
atropelar a matéria constitucional, aflorando apenas alguns
dos seus pontos,' num relato mais ou IOOUOS suscinto.

O P1'eambulo

,Quanto ao preambulo da constituição, declaro com I.oda
ênfase que deí a minha assinatura á emenda que manda
incluir nôle o nome de Deus. ,Então, depois de ter, ouvido o
discurso do Sr. Deputado Carlos Maximiliano, ltIais ainda
me afirmo, nq acêrto da minha resolução. O seu Inaior .ar-

(1) Estas emendas sahiram puhlieadas, no Diario, com
011 numerosi58 a 465.
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gumento foi de que as const.ituicões, ainda mesmo as dos
países mais católicos não incluem no seu preambulo tal de
claração, porquê isso não está de acOrdo com as exigências
da técnica. Ora, se oprop6sito é de convencer pelos exem
plos citados, eu contraponho para as minhas convicções e
para os meus sentimentos de brasileiro ao preambulo
dessas eonstituil,:ões estrangeiras, a declaração inicial do
primeiro ensaio de constituição republicana no Brasil, e
que foi a dos idealistas revolucionários, idealistas do mo
vimento, em Pernambuco de 18f7. Será um exemplo coibi
do no nosso passado e de uma das páginas mais comovedo
ras e fulgurantes da nossa história. Ter-se-ia, então, satis
feito aos sentimentos da nossa tradit;ão e dos costumes do
nosso povo, o que enfim não deixa de corresponder á técni
ca de que aliás não foram tão oiosas as const.ituições de
após guerra.

Representantes de um povo que pronuncia o nome de
Deus a todas as horas e tem me!\mo a vener,a.ção do seu dÍ
vino nome, nas suas interjeições e exclamações de todos os
instantes, 'como "queira Deus", "livre-nos Deusof

, "graças a
Deus", porquê, então. não lhes permitir que seus repre
sentantes facam .essa invocação, como uma solene afirmati
va, um juramento da sinceridade que Os anima '1

Milit.am, portanto, em favor da emenda, numa época
como a nossa, em que já passaram de moda as ostentações de
ateísmo, razões de convencer e de sent.ir, históricas e psico
lógicas.

" Os impo8to8 incomtitucionau

Manifesto-:me de acOrdo com o substitutivo, ora em
discussão nas suas linhas gerais, aceitando-o na maioria doll
seus dispositivos.

Algumas ,das minbas emendas lograram ser aceitas, e
en:f.re ~las não posso deixar de registrar aquela que supri
mia a Injustificável ex~eçAo QUe fazia o anteprojeto dos im
postos, taxas ou multas fiscais da garantia concedida. pelo
mandado de segurança. R.ealmente não se compreende que
fossem excetuados da proleção dessa medida, que ficassem
impedidos de requerer êsse mandado os atingidos pelos
impostos. constitucionalmente proibidos e consequentemente
aquêlea que tivessem um direito certo e incontest.ável
ameaçado, ou violado pela cobranca, manifestamente, in-
constitucional dêsse imposto. .

Uma constituição não deve ser apenas uma deçlaração
teórica, platônica de direito e prerrogativas do cidadão,
mas, antes de tudo, éla deve ter um sentido prático e assim
oferecer-lhe re:eurS05 prontos que lhe assegurem de uma
maneira integral e sem protelações, essas protelações muitas
vezes indefinidas dos recursos ordinários, - a garantia dos
seus direitos. Aliás, nêsse ponto é inegável a vantagem que
oferece o substitutivo, em relação ta Const.ituil,jáo de 91, des
tituida como era das sancções e dos freios necessários a
evitar ou reprimiras atentados a certos dos seus dispositi
vos.. Podemos ilustrar a flaeidêz .das suas malhás com o
exemplo dos impostos interestaduais por ela, perentoi'ia~
mente, condenados. Entretanto êsses impostos, taXas e con
tribuiç.ões proibidos de Uni maneira categórica pelo seu
texto, como· um .dos maiores males. um .dos flagelos, mais
pertubadores de economià nacionál, sempre figuraram como
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uma parcela apreciável da receita de qua.si todos os Esta
dos brasileiros. Não obstante a proibição constitucional e a
jurisprudência unanime, pacífica e uniforme dos tribunais.
os orçamentos estaduais continuavam a taxar sem desfale
cimento as mercadorias de procedência de outras unidades
da Federação, antes mesmo delas estarem incorporadas ao
acervo da sua riqueza. P6de-se dizer que o respeito mani
festadQ pelos. Estados ao texto. constitucional, limitava-se
apenas em mudar o nome de tais impostos.· Condescendiam
somente os Estados em difarcal-os com as denominacões de
impostos de iI:.corporação, de armazenagem, de estatística,
de consumo, etc. etc. .

Enfim o que o legislador constituinte de 91 queria
patrioticamente evitar era a guerra de tarifas, a concur
rência: entre os Estados, de modo que as suas mercadorias
circulassem, liVremente, em todo o território brasileiro. E
isso só seria possivel impedindo-se, de maneira definitiva,
a desigualdade de taxação, a distinção de tratamento, entre
os produtos locais de um Estado e os similares de outra
procedência . Até hoje por.ém, é penoso confessar, êsse tra
tamento fiscal continua com a mesma desigualdade, ali
mentando-se assim a desagregação política e econômica do
pais. Estamos, portanto, diante de um mal, cujas raízes
são difíceis de extirpar, tais os aspectos do seu disfarce.
Gonhecemos ·alguns exemplos de como se encobrem êsses
impostos. Vamos citar o de um Estado, onde a sua lei orça
mentária taxava quasi proibitivamente determinados pro
dutos manufaturados, qualquer que' fOsse a origem da sua
procedência. Até aí tudo muito bem, desde que a lei local
não fazia entre í}sses produt.os nenhuma dist.inlllio, tratan
do-os na incid€Dcia do imposto igualmente. Nêste ponto,
não tinham os produtt)res, ou industriais de outros EstAdos
por onde reclamar. Se a sua mercadoria era ali. rudemente.
taxada, continuava, porém, no mesmo pé de Igualdade, em
relaeão com a local que não o era menos. Nlo se tratava.
aparentemente, de impostos interestaduais, uma vez que se
tabelas orçamentárias, como vimos, nAo faziam nenhuma
diferença quanto a procedência dos produtos taxados. O
curioso, porém, é que sobrepticiamente, no fim da lei, de
pois das disposições gerais, vinha uma pequenina nota,
uma quasi imperceptível chamada, em que se isentavam
as fábricas locais de tio extorsiva contribuição, desde que
elas atingissem um determinado limite de produção. E
como o limite era relativamente baixo, claro está. e nem é
preciso dizer, que todas atingiam aquêle volume de produ
Cão e dêsse modo se isentavam dêsse imposto, que recaí;
exclusivamente sObre os mercadorias· de outras unidades'
federativas. E assim durante todo o longo periodo da
Constituição de 91., nu!tca foi possivel suprImir de uma vez
essa. preferência local por ela condenada, com que alguns
Estados vinham combatendo os produtos de outros.

O Sr. Valentim Bouças verberàndo essa prática dos im
postos interestaduais, .confirma 'a dificuldade da supressão
de tais 'impostos, quando assim escreve no seu livro ".Finan
cas dos Estados do Brasil".. "Desrespeitando êsses dispositi
vos, muitos Estados,. senão todos,. quer para a cobrancados
.impostos de incorporacão, . quer paraós de consumo. ·quando
se trata .de mercadorias. de procedência estrangeira, ou de
p'todu~lo de Qutros Estados, exi8emo pagamento dos im-
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postos do 'próprio importador, sem o que os produtos im
·portados não podem sair dos armazens" "verdadeiras a1
1'andegas estaduais", as quais são obrigatoriamente recolhi
das todas as mercadorias que desembarcam em território
do Estado, seja por via marítima ou fluvial, seja por via
terrestre". "Dessa maneira foi burlado o intuito do legis
lador que era o de impedir que se taxassem os produtos,
no ato de importação, o que é pela Constituição proibido
aos Estados".

Afim de reprimir êsses abusos nos faltou uma provi
dência na lei que fôsse pronta e decisiva. Os pr6prios man...
dados concedidos nas ações de interdito proibitório de
acÔrdo com a lei n. 1 .185, de 11 de junho de 1904, eram
'muitas vezes convertidos, inicialmente, em simples. citação
para o fim' de se abrir a discussão e tomar o feito o curso
ordinário. Sofriam, muitas vezes, protelações indefinidas e
nem sempre com a _devida oportunidade aproveitavam aos
prejudicados.

O anteprojeto criava o . mandado de segurança para
pronto defesa dos direitos certos e incontestáveis. Ora, não
há um. direito mais certo e ineontestável do que êsse dE>
não pagar um imposto inconstituciQnal que atenta contra
a unidade e a coesão política eeconõmica do p.ãís. Aconte
ce, poréJ;Xl, que o anteprojeto excluia da concessão do ma.n
dado as questões sóbre impostos, taxas OU multas fiscais,
cabendo aos lesados recorrer aos meios normais. Isso quer
dizer que 11 situas;áocontinuaria a mesma. O anteprojeto
proíbia os impostos interestaduais, mas quando estabelecet\
um recurso pronto eontra as a.mea~a.s e violacões do poder
Executivo, exclue os que seriam cometidos pela cobrança
de tais impostos. Formul&.mos, então, a nossa emenda su
primindo uma tão anacrônica exceção e um tão odioso pri
vilégio que não tem mais razão de ser. Prevaleceu, feliz
mente. o nosso ponto de vista, e a comissão excluiu do
substitutivo aquela excepcional declaracão em favor do fis
co, nos seus atentados contra a Constituição. R.estabeleceu-s~,

PO'1'tanto. no substitutivo um elemento eficaz de garantia
contra os impostos inconstitucionais.

O fisco e o contribuinte

Outro dispositivo de não menor alcance no substitu...
tivo é aquêle que se encontra no art. i6, em virtude' do
qual fica proibida a dupla tributacão. Realmente é preciso
não esquecer aunidad~ do contribuinte. É o mesmo povo
que paga os impostos federais, estaduais, e municipaÍs.
Consequentemente se essa. cilmpp.tência simultanea atri...
buida á Uníão, Estados e Municípios de taxar o mesmo con
tribuinte. acrescentassemos a competência cumulativa em
tiu:á-l'l com os mesmos impostos, então não seria possível sa
ber; onde iríamos parar. (Muito bem) •.

É o que j~ se vinha praticando, em la.rga escala no
Brasíl.

A função de tributar tem que ser, rigorosamente. de-.
finida pela lei, em contornos "nftidos e precisos, afim de
Se evitar- o al'bftrio fisCaL

Temos, aqui lido e ouvido brilhante3 e exhaustivos tra..
balho! sÔbre a -discrmlin8Ol6 d6 rendas, do pcmto de vist&
:la. compet~neia du três unidades da federação para os
efeitos da imposição tributária. Ao parte da diserimiDa~o
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dos impostos, dentro dos sIStemas estudados tem sido tra
tada como uma tamanha erudição e um tal luxo de deta
lhes, quadros, cifras, gráficos e estatísticas.

O SR. TEIXEIRA LEITE; - Sem os quais, entretanto, êsses
trabalhos de discrimiuac;ão de rendas seriam inúteis.

O SR. LUIZ CEDRO - Perfeitamente: afim de que se
possa conhecer o quanto deve caber a cada uma dessas
unidades e de certo modo corrigiI a partilha de leão que
até. agora tem sido realizada. EstoU, por.ém, a pensar noS
arrepios que êsses estudos estarão caus&ndo na pele do
paciente dêsses impostos tão minuciosamente discrimina
dos .. , (Risos).

O SR. BARRETO CAo'\1:PÉLo - O contribuinte paga-Ios-á
sem saber

O SR. LUIZ CEDRO-Mas olhemos, nêsse ponto, um pouco
para êle. Não desprezemos, a capacidade de resistência do
que vai suportar a carga. Aliás, as classes que pagam im
postos no Brasil, - façamo-Ihes justiça, - não se rebelam,
propriamente, contra o imposto. As suas queixas, as suas
reclamações, os seus protestos e o seu clamor enfim se le
vantam, justamente, contra a complexidade dos aparelhos de
lançamento e arrecadação das rendas públicas.

O SR. NERO DB MACEDO - É porquê O imposto direto
ainda não atingiu as proporções que devia ter. Os contri
buintes em geral não reclamam porquê, em sua maioria, os
impostos são indiretos Em vez de incidirem diretamente ~
bre o contribuinte principal, isto é, o consumidor que, na
verdade, é quem os vai pagar, recáem, antes, sôbre grande
número de intermediários. É por isso que não aparecem as
reclamações dos verdadeiros sacrificados. .

O SR. LUIZ CEDRO - Vou chegar lá.
Mas em face dos múltiplos regulamentos, decisões, eir

culares, decretos e avisos que se alteram, se revogam e mui
tas vezes se contradizem, quem, per ventura, possue o raro
dom de conhecer a legislação tributaria do Brasil?

A anarquia fiscal entre n6s é de tal ordem, que preeisa
mos incluir no pacto Que estamos elaborando uma espécie
de "declaração dos direitos do contribuinte", afim de ql,10 um
pouco de paz e socêgo dêsca sObre todo o t.erritório bra
sileiro.

O inglês, dizia Stuart MiU em seus "Princípios de »-..0
nomia Política.... sent.e me1!Q§ a importancia que êle paga do
que o ato mesmo de pagar. Não quer ter um fiscal na sua
porta, nem estar exposto a uma exigência formal da sua
parte. Mas não é só ao inglês que aborrece o vexame prove
cado pelo abuso das formalidades e da conduta· muitas v~

zes irritante dos agentes do fisco. É a todos nós. Numa Re
presentacão do Comércio de Pernambuco ao Chefe do Govêrno
Provisório, encontro essas aflitivas palavras que eu peço
licenca para lêr:

"Não somente· as taxas excessivas,· porém, prfncipalmente
a forma de fiscalização, matam o estimulo á produção indus
trial e entibiam a circulação das riquezas. A sua execução é
dispendiosfssima á fazenda nacional que menos se aproveita
dos seus resultados do que o exército de fiscais derramados
ne norte a 8ul do país, investigando, perseguindo, autoand~

multando e levando a toda parte, ·0 desespero e o ódio, a r&-
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beldia das classes conservadoras e a antipatia popular contra
os governos".

O SR. PRADO KELLY - Veja V. Ex:. o reverso da meda
lha. Ainda no último relatorio, o Sr. ministro da Fazenda
observa que se fór melhor fiscalizada será muito maior a
arrecadacão dos impostos federais, diante da competencia
tributária da União.

O SR. LUrZ CEDRO - Embóra o tempo seja escasso,
permitir-me-ei citar umas referências de René Stourm a êsse
propósito.

O SR. GASPAR SALDANHA - Prejudicando ao comércio
honesto, o comércio izifrator das leis fiscais. O comércio con
trabandista, por exemplo, que não paga impostos.

O SR. NERO DE MACEDO - Vou citar um episódio interes
sante: quando exercia a inspeção fiscal: no momento em
que peguei um cont1'abandis~ o indivíduo preferiu pagar a
muita e me disse, sorrind:o, aliás: se o Sr. não me pegasse
no momento, seria mais um que passaria.

O SR. LUIZ CEDRO - De acôrdo e nem estaria na mi
nha. intuição reclamar contra a fiscalização que se exerce
normalmente no sentido de evitar a evasão criminosa das
rendas públicas.

Eu me insurjo, porém, contra os seus abusos, ° excesso
das formalidades inúteis e o sistema inveterado de se con
fundir o contribuinte honesto com os maus pagadores.

René Stourm, um autor clássico em matéria de impostos
no seu livro "Systemes Generaux d'Impots" escrevia "que se
devem contar como despesas de percepção os incOmodos, as
pel'das de tempo,' perturba.cões e vexames que ocasionam ()
abuso das formalidades. As visitas reteiradas dos agentes do
f1sco, seus recenseamentos e suas buscas na domicilio dos
contribuin\es, etc., constituem verdadeiras despesas; a teZ
poirat que l'Anqleterre era ch:lffre anjourd'hNi le montant,
paur le reltitue,. eventuellem.ent d titre de drawback. L'im
pc't doit demeurer ezclu.tívement le pouvoveu,. du Trésor."

Não seria fora de propósito sugerir como um meio de
evidente simplificaçAo e economia a unificação dos aparelhotl
de percepção das rendas, entre nós. Nêsse sentido o Sr. Age
nor de Roure proferiu na comissão do ItamaraU as seguintes
sensatas palavras: "Parece que o ideal seria a existência dt;,
impolto, federais apenas, cabendo a cada Estado uma per
centagem sObre o arrecadado em seu território. Livrar-nos
iamos da tríplice tributação federal, estaduá.l e municipal
que crêa situações' de desigualdade e complica o mecllnismo
das receitas da União, do Estado e do Município. Isso traria
uma grande reducão nas .despesas com o funcionahsmo das
várias unidades da federação". Era mais ou menos esta a
solução indicada por Gaston Jeze, em uma das suas confe
rências sObre finanças proferidas em Buenos Aires para as
segurar de maneira prática e satisfatória a solidariedade que
deveria existir entre a NaÇão Argentina e as suas províncias.
Dizia êle que- o imposto será nacional, quanto ao seu funda
mento e á sua percepção e ao mesmo tempo n.acional e pro
vincial e até municipal quanto ao seu destino. Ter-5e-ia, as
sim encontrado a solução mais elástica para o difícil proble
ma das relações entre as fina.nças nacionais e as finanças
provinciáis" . - .

O substitutivo, en~retanto, preocupado com as bnhas
clássicas do federalismo passou ao largo de uma solução tão
simples e prática como esta reeoillendada pelas vantagens que
traria ao· erário e aos contribuintes. Em todo caso voltou-ae
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para êstes últimos e inscreveu além dl) arte 16 que proíbe a
dupla tributação, mais o § 2° do arte 13 que reza o seguinte:
"o produto das multas não poderá ser atribuído, no todo ou
em parte, aos funcionários que as impuzerem, ou confir
marem".

O SR. NEao MACEDO - Isso nunca houve; há um grande
engano. Nunca o funcionário que impunh~ a multa recebia,

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Apresentei a emenda C01'
rlgindo o engano.

O SR. LUIZ CEDRO - Quem impõe a muIta é o coletor,
que não tinha nenhuma parte nela. Há realmente um equí
voco do substitutivo. ~le quer referir-se aos fiscais que
autoam. .

O SIt. GASPAR SALDANHA - Hã no substitutivo disposicão
que providencia sôbre isso. .As multas não são para os fis
cais.

O 8a. DANIEL DE CARVALHO - O substitutivo quis provi
denciar, mas não o fez e, por isso, apresentei emenda.

O SR. GASPAR SALDANHA - Vou ler o que está no substi
tutivo~

() SR. DANIEL DE CARVALHO - Pretendeu providenciar,
mas não providenciou.

O SR. LUIZ CEDRO - Da ordem social e econÔmica. 
Neste capítulo, por onde se distinguem as constituições de
após guerra, o substitutivo seguiu uma orientação moderada,
discreta, equidistante dos extremos. Fica, portanto, a nação
á vontade para seguir as diretrizes que os acontecimentos de-
terminarem. .

É uma constituição que vai deixar as portas abertas para
as reformas idealistas, - assim exclamou o Sr. Raul Fer
nandes, no seu brilhante discurso proferido. desta tribuna,
oorn o fim de tranquilizar os adeptos dessas reformas. Aliás
não importa muito que essas portas ficassem fechadas ou
abertas. De qualquer modo, fechadas ou abertas, é inevitá
vel o determinismo dos acontecimentos sociais e dos fatos
econômicos, em relaQão a certos problemas comuns á huma
nidade e de idêntica solução.

A ConsUtuicfia de 91, que era uma constituição radical
mente individualista, que era, enfim, um produto daquela
época de liberalismo econOmico, proibia realmente ao le
gislador ordinário uma orientação social adiantada, que fos
se atentar contra a liberdade dos contratos e outros direitos
individuais por ela preconizados. E não obstante isso vemos
Que o legislador O1'dinál'io votou diversas leis sociais, as mais
adiantadas e as mais modernas.

O SR.. PRADO KELLY - Mas que foram sempre argufdas
de inconstitucionais perante os tribunais.

O SR. LUIZ CEDRO - ~ verdade, tendo IOOSmo Ruy
Ba:rbosa chegado a escrever Que uma das necessidades que
justificavam a reforma da Constituição, era acomodá-la á
legislação trabalhista,. na parte que colidia com a liberdade
individual dos contratos. Todavia ela não evitou, como já
tive ocasião de declarar, a votação de algumas leis nesse sen
tido e ainda mais, que a Camara dós Deputados, na vigência
do seu regime elaborasse por uma das suas comissões um
código de trabalho que preencbia, plenamente. as aspira~ões
de boie. Não tenhamos receio· daqueles conflitO! suscitados
pelos tribunais americanos, a que aludiu o Sr. Deputado
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Raul Fernandes. A jurisprudência que atualmente domina- no
mundo e a hermenêutica que a inspira suavizam as leis mais
hirtas e as adapta aos interêsses coletivos.

Se, porventura, a Constituição que estamos elaborando
~ão permitisse as reformas sociais, o legislador ordinário de
amanhã faria com mais razão o que fez o legislador de on
tem: votaria do mesmo modo as leis que satisfizessem as
nossas aspirações. E os tribunais também sensíveis á tem
peratura do momento, por certo, haveriam de encontrar as
chaves com que essas portas· devessem ser abertas.

Podem ficar tranquilos os idealistas mais ou menos exal
tados, pela realização dos anseios, pelo que êles chamam o
reacionarismo do projeto substitutivo da Comissão. Mas uma
vez que êste se apresenta com uma feição tão moderada, na
sua parte social e econômica, surpreende que fossem incluí
das no seu texto as inovações contidas nus arts. 153 e 156
que e3tão longe. de beneficiar a quem ela supõe. Daí a falta
de unidade, de um plano preestabelecido, ou de um sistema
regulador dos seus princípios com que acusam o substitu
tivo. Ora, o primeiro dêsses artigos citados faz passar a pro
priedade do solo até 50 hectares para todo aquele que sem
oposição, ou reconhecimento de domínio alheio, mantiver
cultivado, ou apena3 ocupar um trecho de terra, pelo exíguo
espaço de tempo de cinco anos.

Deixando á margem qualquer digressão doutrinária sÓ
bre o instituto da prescrição, vale a pena encarar êsse dis
positivo em face da realidade brasileira tão decantada, mas
sempre esquecida nesses casos. E assim transpórtando-nos
para o interior do país, o que vemos é que ali nem sempre
se costumam escriturar os atos contratuais. De uma ma
neira geral as locações e parcerias agrícolas, em 'virtude das
quais se transfere a ocupação da propriedade, não se docu
mentam por escrito. Tudo se passa, no terreno da confiança,
o que, se juridicamente é um mal, demonstra todavia essa
praxe um índice da elevação moral do nosso povo e uma
reminiscência de velhos costumes, em que a palavra empe
nhada supria qualquer documento. Agora, com semelJiante
inovação, ter-se-âo de ver quantas propriedades entregues
para uma exploração a título precário, serem transferidas,
ou converterem-se em domínio do primeiro ocupante de
má fé •.

Entre cinco e seis anos conta-se, justamente, apraze
comum pal.'a a locação de tais propriedades. Quantas contes
ta~ões, surprezas e equívocos irá promover gracasa êSse
dispositivo, a operosa e solerle chicana da roca pOI' todo
êsse Brasil a1'óral

O SR. NERO MACEDO - Isto só poderia ter sido lançado
na Constituição por quem não conhece o interior do Brasil.

O SR. LUIZ CEDRO' - Só é possível compreender es
sa usucapião de cinco anos. se se tratasse de terras devolu
tas e inexploradas, que devem pertenc~r ao primeiro
ocupante que nelas se mantém, pela continuidade do seu
trabalho.

Nunca, porém, como faz o substitutivo que põe em con
fronto, ou melhor que põe acima de velhas escrituras, titu
los irrecusáveis ele dODÚnio. uma simples ocupaçlo de cinco
anos.

Ao menos, o anteprojeto exigia para que se consumuse
eaaa usucapião quinquenal, 08 requisitos da p088e e ainda
que o ocupante torn88se· produtivo o trecho de terra a ad·
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\quirir, em virtude do seu trabalho. O substitutivo, porém.
l'õe de lado essas formalidades e vai ao ponto de satisfazer;"
se com a simples ocupação. Apenas respeita as proprieda
des de 50 hectares para cima, adotando assim um critério
8ui generis de condicional' ou subordinar a prescriÇ(âo á
medida da área do terreno que se discute.

O SR. BARRETO CAMPELO - Suponho que melhor dispo
sição consagraria o substitutivo se, em vez dessa prescrição
veloz, admitisse a prescrição da propriedade por dezuso, por
falta de utilização.

O SR. LUIZ CEDRO - Passemos agora ao art. 156,
que isenta da penbo1"a os prédios de pequeno valor,aind'J.
mesmo no caso de hipotéca, quando ela não tiver sido reali
zada para a construção ou aquisição do prédio. Ora, num
país como o nosso, onde os capitais têm tanto medo da la
voura, onde não foi possível, até agora, organizar o crédito
agrícola, onde os bancos rurais ficam em ensaios, ou pro
messas, os agricultores terão, forçosamente, de procurar pa
ra a fundação e tratamento da sua safra os retraídos presta-
mistas particulares. '

Desde, porém, que, constitucionalmente, fica estabele
cida a impenhorabilidade da pequena propriedade, o seu
crédito, de ora por diante, desaparecerá. Nada mais possui.
tão como elemento de garantia. Isso quer dizer que tama
nho privilégio redunda para os pequenos lavradores, numa
verdadeira capitis-diminutio. Embora proprietários" êles
ficarão equiparados a crianças que por lei também desfru
tani de tais garantias e privilégios. Apenas os homens de
neg6cio não concederão mais nenhum crédito aos pequenos
agricultores, pela mesma razão que a ninguém interessa
a assinatura ou o compromisso de um menor de 21 anos
de idade. E agora, com semelhante proteção dispensada pelo
protejo constitucional, é que os pequenos agrieuUores vão
passar a ser pequenos de verdade.

A comissão apenas se lembrou da pequena propriedade
para consagrar-lhe êsses dois artigos. Nada mais em seu
favor se encontra no texto do substitutivo, quando em toda
parte ela vem sendo objeto de maior interêsse e solicitude.

1': claro que o regime da propriedade não pode deixar
de estar subordinado a certas circunstancias e fatores.

A grande propriedade, por exemplo, já teve ent.re nós
o seu ciclo histórico. Não s6mente a ela, como ainda á escra
vidão, devemos a nossa formacão social e econômica. O
SI' • Gilberto Freire, no sEm livro notável "Casa Grande &
Senzala" publicado, há pouco tempo, com um tão surpreen
dente sucesso, cita um sociólogo americano ao declarar com
uma penetrante lucidez "que no Brasil a colonização par
ticular, muito mais que a aeão oficial, promoveu a mistura
.de raças, a agricultura latifundiária e a escravidão, tor
nando possível, sObre tais alicerces, a fundação e o desen~
volvimento de grande e estável colônia agrícola nos trópicos".

No seu último e interessante discurso proferido 'nesta
casa, disse o Sr. Deputado Teixeira'Leite que devemos a
nossa civilização á grande propriedade. Gomo se vê, foi in
completo o operoso Deputado por Pernambuco, na atribuição
da nossa origem social e econÔmica. "\Tamos dizer com mais
exatidão, colocando o pudor de lado, qUe fomos criados pela
"monocultura latifundiária e escravoeata".
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Há certo propósito em perguntar: qual teria sido o des
tino dêsses imensos domínios territoriais, sem o tráfego do
negro, em larga escala, e a escravidão impiedosa do seu
braço?

Agora se a grande propriedade foi uma consequência
da economia colonial, como era praticada no Brasil, ela hoje
representa, nas zonas de maior densidade demográfica, uma
I&talidade inerente â agricultura industrializada. AHás e
entre parentesis, - quando eu falo nos grandes domínios
territoriais, não tenho a Ingenuidade de me referir aos de
sertos do Amazonas, aos sertões de Goiaz, ou ao interior de
Mato-Grosso, onde a propriedade ainda não tem um sentido,
ou repercussão social. Possuimos um exemplo característico
da agricultura industrializada, na produção do acúcar em
alta escala. Ela promove, rapidamente, o que um escritor
cubano, cujo ,livro não tenho, aquí, a mã.o, chamava alar,..
mado o "latIfúndio açucareiro", E realmente um proprietá
rio de usina, muitas vezes, não compra os engenhos que
quer, mas aqueles que reclama a capacidade devorante da
sua fábrica. Quanto mais alta fOr. a cba.miné de sua. usina,
mais (lilatados devem ser 0.8 horizontes dos seus domí
nios •••

Ora, desapropriar imediata e compulsoriamente, essas
propriedades, seria matar a própria indústria, nas 8uàs
fontes. E por mais enraizadas que sejam as minhas ino1i
n~es );>ucólicas, eu não devo desejar que, numa época como
a· presente· de civiliZáCão quantitativa e de rendimento, o
meu Estado se converta todo êle, numa areádia de atraente
agricultura e de doce pastoreio."

Por isso mesmo que nlio é possível combater em deter
niinadas circunscrições que concorrem com outras a grande
indústria sem gravas danos á economia dessa região. pre
eizamos, todavia, em favor do equilíbrio social, estimular,
desenvolver, po\' todos os modos, a pequena propriedade.
Precisamos deter as contínuas migrações para as cidades, o
que só será possível, pelo desenvolvimento do sentido ag!.'á
rio e das tendências rurais do nosso povo e sobretudo pelo
seu acesso fácil ás terras de cultura,

CÓÍlvém, entretantO. acrescentar que a origem do pro
blema não reside, propriamente, nas duas espécies de pro
priedade, mas nas duas espécies de cultura. ~ o que Lucien

. Romier chama a agricultura especulaliva e a agricultura
familiar. Infelizmente esta última está sujeita a ir pouco
n pouco ,desaparecendo. Falta-lhe a resistência bastante
para suportar as violentas alternativas de um ritmo inevi
Uvel, em que a depressão sucede á prosperidade. Vis a vi.,
da cultura mercantil e 'desaparelbacla dos seus elementos de
crédito e de técnica, ela :vai estiolando-se· devorada pela ou
tra. Entretanto são êsses pequenos centros de producão um
fator de equilíbrio social, porqUê fazem da propriedade al
guma coisa mais do que simples fontes materiais de rendi
mento. Fazem dela núcleos de vida ativa, onde a família
se constitue, estabelece-se a ordem conservadora, criam-se
as populações independentes, revigoram-se as autonomlu
municipais. tudo isso enfim, que é tlo útil e fundamental
ãsnossas instituíçÕes. . .

Daí a necessidade tIa uma advertência constitucional, em
pro! da pequena propriedade e da agricultura familiar, fa-
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cultando-se-lbes concessões e favores espeéiaist 'além d&
uma oportuna legislação agrária que promo.va a sua dis~

minação. (Muito bem, muito bem. PaJ/l1Ul$. O orador é viva
mente cumprimentado.)

7
o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Antônio Ro;,.

drigues.
O Sr. Antônio Rodrigues lê o seguinte discurso: - "'Sr.

Presidente, ,srs. Deputados Constituintes : quero apro
veitar a oportunidade que se me oferece em voltando á tri
buna desta Casa, para dizer da tristeza com que -assisto ao
acodamente. a essa quasi vertigem de que estã sendo presa
a votação da futura constituição do país., ,

Dei o meu voto á indicação dos leoders e o fiz concien
temente. Aprovei todos os pedidos de urgencia e de prefe-,
rência para a materia constitucional, convencido da, impe
riosa necessidade que temos de entregar á Nação, 'eom a pos
'sível brevidade, ou melhor, com a máxima presteza, a sua
carta política, muito embora a feitura de uma constituição
exija, pela delicadeza do seu objeto, uma acão ponderada.
demoradas reflexões, um estudo cuidadoso das diversas ma
terias a que se tem da abordar, enfim, um trabalho lento, me
tódico e em que toda a atenção dos obreiros seja dada á obt"a
em preparo, em seus detalhes mínimos.

Infelizmente não pudemos nos conduzir dessa maneira,
na elaboração da nova constituição brasileira. Não nos pro
porcionaram o ambiente de que necessitavamos para o estudo
das questões sObre que fomos chamado·s a dar o nosso vot().

Os interesses da política agitaram desordenadamente as
diferentes correntes de opinião. Essas agitações. refletin
do-se no seio da Assembléia Nacional Constituinte, perturba
l"8m a paz que deveria reinar em nosso meio, a serenidade
dos nossos espíritos, forçando-nos a confecção de uma cons
tituição de emegência, essa carta política qUe estamos fazen
do, podemos dizer, de um foIego e que vamos oferecer ao
Brasil.

A cuipa por êsse iato cabe menos a nós. A responsabfli
dade pelo trabalho de afogadilho que se processa. trabalho
necessariamente ilTJperfeito, e que não poderá satisfazer nem
aos desejos do povo, nem ás necessidades da Naçlo, deve
caber aos que, nesta hora de reoonatruçlo geral e de tanta
magnitude para os destinos da nossa PiLria, em lugar de nos
trazer o seu estímulo e o seu concurso esclarecido, opinando
com patriotismo e de hoa fé, a respeito das ldeias sObre que
estamos levantando a nova, ordem legal, crivaram..nos de een-,
suras injustas, tornando-nos objeto de uma oritioa sistema
tioa, improeedente e suspeita, alimentada nos desvãos de
uma insopitada .má fé, de um incontidp despeito'.

Os críticos surgiram de toda partd';. Um número inCal
culável de censores dizia dos seus desencantos a respeito·
dos nossos trabalho~ e da eompetênCia da,Constituição Na.,.
cional para dar ao Brasil uma carta política . digna da· sua'
cultura e das tradições liberais do seu povo. Á nossa volta
íormou-seum mundo de descrença•.A desilusão dominou os
menos prevenidos, os mais fracos de animo e. já então, so
brecarregados pelas cirounstancias tantas que aparentemente
justificavam os conceitos pejorativos formulados sôbre a As
sembléia, seria diffícil levantar a ccragem dos que Se deixa~
ram abater.
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Entretanto, senhor Presidente, a tarefa a que fomos cha
mados, nós a iniciamos com dedicação e com patriotismo.
O número. considerável de emendas apresentadas .ao ante
projeto foi um eloquentissimo atestado do interesse com que
desempenhamos o nosso mandato e da intensidade da ação
que desenvolvemos procurando dar ao país a constituição que
êle realmente merece.

Os interesses da política nacional, porém, frustraram todo
êsse esforço, o propósito em que estavamos de fazer uma
obra digna de nós mesmos e do povo que nos delegou poderes
para traçar os novos rumos. a senda larga dos seus destinos.

Agitado como esteve o ambiente da política nacional
pelo choque dos interesses e das idéias moderadas de uns
mas, mais ou menos extremadas de outros, fomos coerentes
apressando a reconstitucionalizacão do pais, medida que,'
uma vez tomada, serenou de pronto, todos os animas.

Os políticos ganharam a partida, é certo, mas a Nação
perdeu a constituição que esta Assembléia lhe poderia dar,
uma constituição sábia, modelar, e que afirmando em lei:;
fundamentais o espírito do Brasil Novo, o nível atual da sua
cultura, não desmerecesse em relação ãs tradições liberais da
nacionalidade, antes as reafirmando pela glorificação dos
principios porquê se nortearam os constituintes de 1891.

A minha tristeza, Sr. Presidente, pelo açodamento da
obra que se processa neste instante, tem, felizmente, o con
forto desta convicção: não damos ao pais a constituição que
a nação esperava, de que precisa e que merece ter. Procure
o povo o responsável ou responsaveis por essa obra imper
feita fora desta Assembléia. Aqui sempre predominaram os
sentimentos de patriotismo e do cumprimento do dever, o
que era o bastante para nos levar ao trabalho de que resul
taria, necessariamente, uma obra perfeita.

O SR. FERREIRA NETO - Suponho que é precipitar os
acontecimentos. "Não damos", não. A Constituição ainda não
está pronta e podemos elaborar ainda uma carta á altura das
necessidades do povo.

O SR. ANTONIO RODRIGUES - Nilo com a premencia
do tempo de que dispomos para isso.

O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. tem toda a razão.
O SR. ACIR MBD1W\OS - Podemos ainda dar ao povo uma

ConstituicAo clerical •••
O SR. ANTONIO RODRIGUES - Curvamos, Srs. Depu

tados, a cabeca ao despotismo das circunstancias que disper
diçaram o nosso servif;o, estorvando-nos o ca.minho. Mas, no
momento em QUe apresenta.rmos ao Povo Brasileiro a nova
constituiCão que estamos alinhavando, tenhamos o gesto de
Pilatos: tomemos da bacia e da toalha e, em presenf;8 do
público, lavemos 8 mão.

Havendo apresentado várias emendas ao projeto substl
tuUvo, eu as quero justificar como me fOr possível, pelo
menC;ls para_que, perpetuada fique, nos anais da Assembléia.
a mmha a~ao em defesa dos pontos de vista que eu trouxe
para esta casa, pontos de vista que são, aliás, na sua feição
gel'al, os mesmos pelos quais se bate sem desfalecimento ,
proletariado nacional. \

Defendi o· princípio da representação de classe, apresen
tei uma emenda ao projeto substitutivo, :::ubstit~fiUfü ú cUs-
po;"..o no artigo '38 alineas e parágrafos. .

O substitutivo não deu corpo, infelizmente, Dlo ezpres
sou com' clareza. as ino1inao~es que reconheceu e%i&tir no
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plenário da Constituinte, pela adopção da representação de
classes na futura Camara dos Representantes.

Até parece que uma segunda intenção ditou a redacão
dos dispositivos que dizem respeito a êsse, para nós classis
tas, tão magno assunto. Não se precisou o número de repre
sentantes das profissões que terá a futura Camara nem se
definiu bem o processo da eleição dos mesmos, deixando-se
ao sabor das falsas interpretações dadas a uma disposicão
de lei cuja forma ininteligfvel, abstrata, vaga. se presta admi
ravelmente, a diversos sentidos, a acepções diversas, abrindo
margem larga a um mundo de subterfugios e de sonegações.

O SR. ABELARDO MARINHO. - V. Ex. se refere aos arti
gos 38 e 39, que regulam a forma da representacão profissio
nal? V. Ex. acha que os mesmos dão lugar a tanta divaga
ção, a tanta subtileza, a tanta interpretação?

O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Segundo a minha com
preen~ão, depois de ler e reler o substitutivo, acho que não
está bem clara a formula referente á representacão de
ClS::l5C'J.

O Sh. ABELARDO MARINHO - V. Ex. entende que se po
derá .fazer outra representação que não seja a profissional?

O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Acho que sim.
O SR. ~ELARDO MARINHO - De que' maneira, por exem

plo, poderá ser feita?
O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Pode, como V. Ex. ve-.

rificarã, pela emenda que apresenteI, modificando inteira
mente êsses artigos.

O SR. ABELARDO MARINHO - Não se trata disso. Diz
V. Ex. que a redação desses artigos é muito vaga. Pergunto
se entende que essa redação permite se ponha em prática.
outra modalidade de representação que não a profissional.
V. Ex. diz que sim; pediria a V. Ex. que exemplificasse.

O SR. ANTÔNIO nODRIGUES - Há aí ligeiro equivoco.
Não se citando o número de representantes e nem se deter
minando diretamente o modo da eleição, isso dará margem a.
subterfugios, podendo, até, de futuro, desaparecer a repre
sentação profissional.

O SR. ABELARDO MARINHO - Há de permitir-me dizer
que o equívoco é da parte de V. Ex., porquê, nos artigos 38
e 39, não cogitamos do número, absolutamente; nem isso ai
caberia, uma vez que apenas se definiu a forma de repre
sentação. O que está alí diz perfeitamente que as eleições
::0.. /':'10 ~ealizadas por voto indireto e sucessivo das associa
ções aos municipios, dos municípios aos Estados, e dos Es
tados á União. Haverá, assim, convenções periorlicas nos mu
nicipios, a que comparecerão as associações profissionais de
grupos afins, e assim se procederá em relação aos Estados e
á União. Não se poderá instituir, por êsses dispositivos, se
não a representação profissional, e tudo que se fizer fora
disso não será representação profissional. .

O SR. ANTONIO RODRIGUES - V. Ex. então vai per
mitir um contra-aparte. Pergunto: a eleição para a organi- .
zação da atual representação classista, pelo modo porquê foi
feita poder4 se processar uma segunda vez?

O SR. ABELARDO MARINHO - Não; o que está nos artigos
38 e 39 tem em vista evitar que se repita o que sucedeu na
convenção de Junho, porquê não temos representação profis..
$wüal ar.uaimenie; possuimos uma modalidade que se eoo.
venoioIlou chamar de representação de classe, cujos incOD-
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venientes mostrei em discurso aqui proferido há poucos dias
da tribuna. Foi exatamente para evitar que se reproduza
dsse processo de todo inconveniente, mediante o qual fomos
eleitos, com o protesto dos que se batiam pela idéia profis
sionalista, é que apresentamos aquela modalidade incorpo
rada ao substitutivo. Se V~ Ex. meditar, verificará não
haver nenhuma possibilidade de se crear representação que
não seja estritamente profissional.

O SR. ANTONIO RODRIGUES - Dentro dessa mesma
modalidade julguei dever torná-la ainda mais implioita;
para isso, apresentei outra emenda.

OSa. ABELARDo MARINHO - Espero então a emenda de
V. Ex., mas mantenho o que disse. Peço desculpar-me a
interrupção.

O SR. ANTONIO RODRIGUES - V. Ex., com ele, deu
me muito prazer.

Assunto da maior importancia, envolvendo interêsses
reais da nação e correspondendo aos desejos de muitos mi
lhões de brasileiros, é incrível que se descure da solução
positiva que se reclama, procurando-se na maleabilidade
de expressões impróprias para o caso, deixá-lo a mercê do
arbítrio e de interêsses ocasionais.

Batemo-nos por uma situação clara, definida, positiva,
pois, homens rudes na sua maioria, OS proletários não es
tão afeitos ao jOgO das palavras, aos sofismas a que se
prestam os sentidos ambíguos de certas disposições de lei.

Discordando assim tã-o profundamente do projeto
substitutivo em relação á representação de classes na fu
tura Camara dos Representantes, julgo haver colocado 11
questão nos seus justos têrmos, deixando a salvo os pre
conceitos certamente respeitáveis dos que vêem, na nossa
presença na Assembléia Nacional, uma ameaça aos seus in
terêsses e á segurança das instituições nacionais .

.considero, Sr. Presidente, avançada já a hora da de
mocracia social indisfarçavelmente radicada no Brasil, co
mo o demonstra a copiosa legislação social de caráter tra
balhista oferecida á Nação a partir de outubro de ~930.

Não é possível, Sr. Presidente, que uma Na.;lo como
o Brasil, onde o trabalho livre constitue a maior riqueza e
onde os governos, impulsionando as indústrias, criam bar
reiras alfandegárias, evitando tanto quanto possível a' im
portação de artigos que tenham similar no país, é impos
sível, dizia eu, que não se dê aos representantes dessa ofi
cina da grandeza da Pátria um lugar na Camara dos Re
presentantes da Nação e onde, com o direito que lhes con
fere o voto dos seus camaradas, opinem sObre a utilidade
e acerto das leis em preparo, discutam as idéias em debate,
os pontos de vista em apreciação e dêem o seu voto ás re
soluções do legislativo, numa acão de permanente defesa, de
vigilante cuidado pela segurança do obreiro· nacional, pela
estabilidade aas condições de vida do proletário, promo
:vendo-lhe um melhor confl)rto e .uma distribuição mais
justa e humana do quinhão que, entre nós, representa a
paga do labor dos que, a.nonimamente, ignorados mas com
um estoicismo verdadeiramente digno da espécie, bem me
recem o título glorioso de artífices do nosso progresso, de
obreiros da grandeza e do futuro do Brasil.

Senhores Deputados das diferentes correntes políticas
na Nação, não vos arreceeis d-e ombrear amanhã, na Ca-
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mara dos Representantes, com os Deputados saídos das ofi·
cinas. A ~lusa do proletário não tem sobras, Senhores, para
esconder mterêsses de ordem subalterna. As suas mAo! oa·
losas são um índice do seu labor e consequentemente da
sua dignidade, porquê o trabalho não avilta, mas disnlfloa
o homem.

A palavra rude do proletário, as suas expressGes me.
nos justas aos rigores da boa linguagem, refletem a sua
sinceridade, o estado virginal de um espírito trabalbado só
mente pelos ideais e reivindicações de classes, ideais e reI·
vindicações que se enquadram, perfeitamente, no ponto de
vista da igualdade social, frontão luminoso posto hoje nall
leis de organização econômica e política d"b todos ~ tlOV(rlj
civilizados.

A organiza~ão dos l!Jindieat3s e1tl efrculos eleitoraIS pa·
receu-me a melho!' forma de disposição dos elementos pau
essas eleições, que serão feitas em graus sucessivos, na or
dem ascendente, de modo que os Deputados das protissGes
sejam realmente a expressão da' vontade e das aaplraoOea
das classes trabalhadoras.

Como consequência dessa emenda cujo esprif.o o lubl
titutivo não recusou, visto que admitiu a repre.oDbaolo
profissional, apresentei uma outra, alterando a redllolo do
preambulo, que deverá consignar a presença na Oou.tI
tuinte dos representantes das classes, convocados 11\1111
mente com os representantes do povo. para organlzllr. vo
tar e oferecer ao .pais, a sua nova Constituição.

A omissão, além de desneçessária. seria injusta e tira
ria do preambulo a forte expressão de verdade QUO ~Jo devo
de ter.

Fique, pois, assim redigido o preambulo: .. Os rapre.en·
tantes do povo brasileiro e das profissões, reunidos em A.
sembléia Constituinte para organizar um regime 80cial de·
mocrático que assegure a unidade nacional, a liberdade. a
justiça e o bem estar social e econômico do país, decreLam
e promulgam o seguinte":

Numa outra emenda que ofereço ao projeto subsUtu
tivo, altero ai:nda o preambulo, como se vê. pels redaolo
que lhe dei, acrescentando que o regime que se organiza é
social-democrático, com o que. penso, além de consultar a
vontade unanime da Nação, vou ainda ao encontro do tI.p(
rito eminentemente social e democrático das nossas última.
leis.

Se eu QUisesse defender melhor essa minha iniciaUva,
lembrando que se diga no pl'eambulo da futura Constitui
ção do País ser social-democrático o seu regime pol1tieo,
bastaria fazer minhas as palavras sábias e eruditas do 11ua.
tre Deputado pelo Estado do Rio, Dl'. Raul Fernandes. di
tas da tribuna que estou ocupando, em defesa· do projeto
substitutivo, das críticas que lhe foram feitas, na parte re
lativa á social-democracia em face do trabalho da comis-
são dos 26. . .

A angustia do tempo não me roubará o prazer de,
com a devida licença, reproduzir aquí algumas das ex
pressões de S. Ex., expressões que, além da inteireza da
fOl'llla de que se revestem, encerram uma palpitante ver
dade.
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"O programa socialista se realiza mediante o regime
democrático. Mas não é obra das constituições políticas e
sim da legislação civil e fiscal ordinária. .

.Ora, o projeto não veda, não fecha porta alguma. O
projeto dá ao Poder Legislativo ordinário. a competêncIa.
mais larga para intervir na economia, legislar sObre o tra
balho, monopolizar certos ramos da atividade. socializar
indústrias e riquezas.

Não prescreveu nenhuma política socialista, mas tam
bém não proscreveu, deixou, realmente, como devia deixar
li Nação, sObre êste aspecto, ter o regime que ela, em sua
soberania, entender que deve adotar. De modo que Ullu
compreendo como um adepto da social-democracia condene
o projeto como reacionârio a êsse respeito. Não; êle mere
ceria certamente o apOlo de um Vandervelde, Scheldmann,
de um L. Blum ou de um Otto Bauer".

Ora,· Sr. Presidente, 8e estamos disposto a dar ao país
uma constituiçlio com êsse espírito assIm tão marcadamente
liberal, de modo a garantir á Nação amplos poderes para
se organizar como entender, porquê não dizer no pream
bulo essa sua feição moderna, digna. elevada, muito polí
tica, em relação á hora em que vivemos e, sObre tudo, muito
hUInana?

As duas emendas que apresento em relação ao pream·
bulo devem ser aceitas pela comissão e pelo plenário, pois
não havendo nenhuma razão séria que milite contra elas,
seria espírito de sistemática oposição negar-se-Ihe o voto
de que precisam para incorporar-se ao projeto da nossa lei
básica.

Tive ainda a honra de apresentar ao projeto subsfJ
tutivo uma emenda do Capítulo Vil, acrescentando mais
uma alínea ao art. 88.

O projeto substitutivo nos revela o reconhecimento, por
parte da Constituinte, das reclamações e dos apêlos que &
funcionalismo lhe tem feito, apêlo " reclamaçõos que slio u
éco dos sofrimentos por que vem passando uma numero
síssima classe de servidores do país.

O futuro Código do Funoionalismo, organizado nos
moldes e dentro dos limites que o substitutivo lhe traçou.
transformará por completo a situação do funcionário pú..
blico no Brasil, dando-lhe direitos expressos e assegurados
pela lei, a necessária independência, liberdade e garantia.
roubando-o ás violências do poder e ás perseguIcões tão
comuns entre nós, de caráter político ou mesmo funcional.·

Gostaria de ver o funcionário público brasileiro, além
de amparado nos seus direitos e na sua liberdade, também
estimulado pelo pOi]pr público.

O estímulo é uma coisa admirável. é uma medida in
iali'Jlc! de que se tzervpm as emprêsas particulares e que
tanto beneficia o produtor como a produção.

Adote Q govêrno, na administração da. coisa púbhea,
o que, com resultados positivos, está sendo pelos parti
culares na administração da propriedade privada.

Institua-se um premio pelo bom serviço. A aposen
taàot'ia não é verdadeiramente um·' premio, pois que todos
os funcionários, tanto os inteligentes como os mediocres,
tanto os esforçados como os l"otineil'''$, tanto os eJtpeditos
como os que se limitam buroeraUeam~nte ao exercício das
funções, fazem jds ti ela e a ela chegam fatalmente. se Im-
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previstos não lhes embaraçarem a marcha para o Estado
Ideal .dts lnfJaUde:s. Institua-S@l, pois, uni premIo, estimule
se o funcionário a bem cumprir O seu dever, a zelar pelos
bens do Estado, a defendê-lo das artimanhus do contri
buinte, reconhecendo-se-Ihe os bons serviços e a dedicaç§.o
pela compensação dos seus esforços produtivos.

Dê-se-Ihe, de dez em dez anos de efetivo serviço, uma
gratificação adicional nunca inferior a um décimo dos seus
vencimentos, arbitrada pela lei orçamentária. O direito a
gratificação deve representar um título de honra para o
funcionário a quem o mesmo direito se atribuir; inscrevam
se num registro especial, sob a :rubrica "Amigos do Estado",
os serventuários que alcançarem essa homosa gratificacão.

Sr. Presidente, o projeto substitutivo criou uma ino
vação na administracão do Estado Brasileiro, o Conselho Na
cional, aparelhamento esdruxulo, injustificável, e cuja exis
tência seria, além de uma humilhação para os poderes pú
blicos, uma grande despesa fnutil, para o TeSouro.

Não sei, Sr. Presidente, co;m quê espírito e com que
propósito, o projeto substitutivo, depois de aparelhar o Es
tado com inúmeros conselhos técnicos, um ou mais para
cada ministério, de acOrdo com o que dispõe o artigo ~3 e
seus pará~afos, ainda' cogita da organização do Conselho
Nacional com as finalidades que lhe são atribuídas.

Pelo parágrafo primeiro do artigo citado, serão cria
dos forcadamente - é esta a e~ressão do teno - os con
selhos técnicos da Produção, dos Transportes. do Trabalho,
da Indústria, do Comércio, das Finanças, da Justiça, da Di.,..
plolnacia e dos Tl'atados, da Defesa Nacional,' da Educação e
Salide Publica. ~sses, é bom não o esquecer, são os conse
lhos técnicos criados forçadamente. Outros poderão existir
também, pois nêElse sentido ã liberdade. concedida pelo ar
tigO 83 não tem limites: "Cada Ministério serâ' assistido por
um ou mais conselhos técnicos ~

Vamos ter técnologia em grosso, embora se trate de
um país onde as especializações ainda se contam em nú
mero reduzidíss'in:1o~ mesmo porquê. o grau geral da cultura
do povo e a pequena densidade da população não garan
tem a vida dos profissionais especializados, a não ser em al
guInas capitais e centros de população mais densa. .

Creio, Sr. Presidente, que êsses conselhos técnicos s('
rão criados sem prejuízo dos consultores téc.nicos já exis
tentes, dos ouvidores de toda ordem de que a administração
pública anda cheia.

Poís bem, não obstante ésse volumoso, extraordinário e
caro aparelhamento técnico, oferecido ao Estado, o projeto
substitutivo ainda se dá ao ltU:o de criar um Conselho Na
cional que tem por objetivo como diz o art. 79, o estudo
técnico dos problemas nacionail;.

Senhores constituintes, há técnica de maisI
E os órgãos técnicos da Camara dos Representantes?
E as comissões técnicos da Camara dos Estados?
Seria curioso imaginar-se, desde logar Sr. Presidente,

o que seria a apreciação desse conselho constituido embora
de cidadãos de sólido preparo e com ~ática de govêrno;' sô
bre um parecer do Conselho Técnico da ProdlICão ou da In
dÚstria. Que pOderia de aprQV'eit.ãvel dizer o Conselho Na
cional com os seus notáveis práticos de goV'êrno e de admi
nistração, em estudando um laudo do CDnselho Técnico da
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. Justiça ou da Diplomacia, ou melhor, do Conselho Técnico
da Defesa Nacional ou da Saúde Pública.

No passado regime os cargos eram procurados para os
indivíduos; não se obedeciam nem ás exigências das fun
ções nem á feição moral que as nomeações para os cargos
públicos requeriam. Invertia-se a cada instante o velho
princípio dos ingleses que nos manda colocar o homem no seu
devido lugar.

Amanhã, a pobreza de ontem estará transformada numa
desmedida fartura. Onde faltava um profissIOnal especia
lizado apparecerá uma duzia de técnicos e a Nação que pa-
decia pela falta, morrerá sufocada pela demasia. .

Atentem, senhores Deputados Constituintes, na realida
de nacional, no grito partido há pouco do Ministério da Fa
zenda, em relação ás finanças do país.

Dispensemos por inútil, por des:uecessário, êsse Conse
lho Nacional e limitemos ao absodutamente necessário, o
número de técnicos a se:rviço 'da Nação.

:Jl:sse bamburrio .não se justifica, melhormente quando
a situação dos cofres públicos não 'nos autoriza gastos extra-
ordinários. .

Uma outra emenda que tive ocasião de apresentar ao
projeto substitutivo, manda aumentar para três () número
de Deputados, por Estado, á Camara dos Deputados, sendo dois
eleitos simultaneamente com os Deputados â Camara dos
Representantes e um pelas associações de classe, na forma
que a lei ordinária determinar.

Em favor dessa idéia, senhor Presidente, militam as
mesmas razões justificadoras da presença de Deputados da~

profissões na Camara dos Representanies.
Logicamente é impossível justificar-se a exclusão dos

representantes de classe da Camara dos Estados, sendo êles
admitidos na Camara dos Representantes. A minha emenda,
pois, vem salvar o projeto substitutivo de uma imperdoável
ineoerência. Julgando incompleta a redação do art. 30, apre
sentei uma emenda, modifieando-o.

As imunidades dos Deputados, pela redação dada ao
artigo em questão, findariam na data da instalaÇão da nova
Camara; proponho que tais imunidades findem um ano de
pois dessa instalacão, pois a ação do Deputado finda com a
sua Camara mas as suas conseqüências perduram.' .

. Um ano será tempo suficiente para arrefecer ódios,
amortecer paixões e eliminar propósitos '?

Não o sei, mas será bom não esque;)er que não há c-omo
o tempo para modificar as idéias e acalmar as paixões.

ú projeto substitutivo, marcando um período de qua
tro anos para o exeroício do Inandato do Presidente da Re
p6blica, não atendeu np.m aos desejos da Nação nem á licão
que a experiência de 4.0 anos nos tem dado.

Ouatro anos é um prazo exíguo para o exercício de um
poder ~omo o do Presidente da RepúbUca, numa federação
singular, como é o caso do Brasil, constituida de zonas di
versas entre si e de povos que, embora entrelaçados pelas
mesmas aspiracões de ordem política e moral, num mesmo

. Pl'opõsito associados visando a grandeza'da pátria. tem exis
tência própria, usos e costumes seus, idéias suas, casos e
problemas que sómente a cada um dizem respeito.

Além das razões de ordem polftica, tantas vezes evo
cadas, atente-se nêsse imperioso mOtivo. de ordem nacio
nal. Dilate-se para seis anos, o período governamental no
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país, dando-se ao Chefe do Exeeutivo. l.un maior limite, no
tempo, para o. exercício das suas árduas funções e multiplas
prerrogativas _ .

Por essa mesma emenda, S1" _ Presidente, a. eleição ·do
Presidente da República passará a ser feita pelo voto se
creto, direto e universal, eliminando-se êsse colégio eleito
ral especial, futura fonte de irregularidades. Bastam os
quarenta anos de fraude, de que acabamos de sair, eheios
de vergonha mas, no assomo da nossa indignação, dispostos
a não aturar mais a reprodução de tantas fareas que nos
aviltaram o regime_

i) voto secreto garantirá a validade do pleito. Deixe-se
á Nação o direito de escolher o seu dirigente. Os interme
diários quasi sempre falseiam o mandato, ajustando-o aos
seus propósitos, aos séus interêsses, ás suas paixões.

A última das minhas emendas, Sr. Presidente,apresen
tada ao Capítulo IV do projeto substt'tutivo, ínstitue o di
vórcio a vínculo como uma das garantias que o Estado ofe
rece á pureza dos costumes e á segurança mesma da família
brasileira .

O anteprojeto oferecido pelo Govêrno Provisório á
Constituinte não cogitou do divórcio; o substitutivo se
guiu-lhe o exemplo, por escrúpulos ou temores que não se
justificam, tendo-se em conta a cultura e a evolução dos
costumes da sociedade brasileira.. .

.Como muito bem frisou, faz pouco tempo, nesta Casa,
uma das suas mais robustas e formosas inteligências, o di
vórcio, no BrasH, tem um adversário somente - a Religião.
E é bom definir essa responsabilidade: a Religião Católica,
essa confissão que pretende controlar a maioria do senti
mento religioso nacional, muito embora êsse sentimento a
essa maioria consequentemente, estejam desmedidament.e
afastados das prescr~\(ões de ROIDa· e dos Cánones da Weja.

Quem é católico no Brasil? .
Não sou religioso, 81'. Presidente, mas respeito os sen

timentos religiosos alheios. Neste instante posso parecer
algo H-reverente investindo contra uma afirmação corrente
no nosso país a que, pela ausência de uma contestação séria,
se impõs tomando todos· os característicos de uma coisa
conforme com a verdade • .Não lhe discuto o mérito. Seria
dar o escasso tempo de que disponho, a uma questão que já
não resiste a uma simples análise.

Aos católicos desta casa, em oposição ás minhas pala
vras, eu, que não sou religioso, eu, que não .I!rofesS1o nenhum
credo e que não me abismo nos mistérios da. fé, fecha.odo 0&
olhos á impenetrabilidade do dOgIna, aos católicos desta ca.sa,
dizia eu, recomendo as razões por certo muito respeitáveis,.
do Rev. Guarací Silveira, apóstolo e ministro de uma outra
religião que, não obstante ter Jesus como sua causa, seu meio
e seu objeto, se insurge contra Roma, nega a autoridade do
Sumo Pontífice e se opõe á natureza infalível do dogma.

Não posso discutir religiões, livre como sou da sua au
toridade e das suas influências.

Como uma expressão da minha.classe, como parte inte
grante do povo brasileiro, como· um el~mento chamado a
cooperar na medida da sua capacidade na feitura da futura
lei magna. do pais, eu quero dar a minha opinião clara,
precisa, sÓbre um assunto de magna importancia. e tão inti
ma.mente relacionado com a gràndeza e com o futuro da
minha pá.tria. .
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Admira, Sr. Presidente, que o Brasil, num instante em
que se -operam transformações profundas nas suas insti
tuições e nas suas leis, no momento em que o pensamento
nacional, voando alto, procura igualar-se ao pensamento dos
povos mais adiantados, organizando um regime que não nos
deixe aquém do dos Estados Modernos, na concepção social
democrática da política inaugurada após guerra, fique prêso
no que diz respeito á organização da faroilia, a um instituto
caduco, a velhos costumes, a tradições ero litígio com o pre
sente, abandonadas pelas -Nações evoluídas, tudo isso por
um temor quasi ridic~lo que a idéia de Deus infunde. por
uma obediência cega a um princípio de uma religião conde
nada á morte, a menos que se ajuste ao progresso humano e
se disponha a andar para a frente.

O SR. ARRUDA FALCÃO - V. Ex. atenda a que os países
mais adiantados estão agora sentindo necessidade de de
fender a organização da família.

O SR. ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA - Isso quanto
á organização da família. O que aqui estou discutindo é o
div6rcio. -

O SR. ARE\UDA FALCÃO - O div6rcio é contra a organi
zação da família. A boa organização é a monogamia.

O SR. ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA - É contra
a organização? Então V. Ex. acha preferível que deixemos
o divórcio á margem e continuemos a assistir, dias após
dias, a essa imensidade de suicídios, na maior parte devidos
ao simples fato de não haver uma lei humana que possa dar
liberdade aos cônjuges?

O SR. ARRUDA FALCÃO - Pois essa liberdade é contra a
organização da família. Dissolve inteiramente o casamento.

O SR. ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA - Discordo
inteiramente de V. Ex. nesse ponto de vista.

A instituição da família brasileira, nos moldes prati
cadosentrenós, é uma instituição falsa, contrária á reali
dade. Com uma mentira, a mentira conjugal, pretendemos
honrar o nome de Deus e respeitar a Religião. Verdadeira
infantilidade .

RejeItamos que se institua por lei o que existe nos
nossos costumes. Recusamos o atestado de 6bito, como se o
nosso gesto reanimasse e desse vida ao cadaver. Com ou
sem êsse atestado, a indissolubilidade do casamento, no
Brasil, é letra morta, não tem sonancia, não tem expressão,
não tem a fOrça das coisas que realmente se apoiam no tes
temunho dos fatos.

'A Religião Católica é, no Brasil, o único adversário que
se levanta contra a instituição do divórcio. E, senhores,
apesar das afirmações em contrário, o Brasil não é uma
nação essencialmente cat6lica.

A consciência nacional já chegou a um tal estado de
maturidade que não mais permite ao nosso POVQ a tutela
absoluta da religião.

O Govêrno organizado no País depois da Revolução de
Outubro, influenciado pelas correntes políticas in1'ilk-adas de
catolicismo, decretou com estupefa~ào geraI. o ensino reli
gioso nas escolas.

O Brasil, conciente da sua elevação mentai e da sua
maioridade em matéria de religião, recebeu com uma elo
quente displicênci~ o ato do -Govêrno. Os espíritos mais
exaltados, as criaturas que vibram mais fortemente, á fOrca
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das emoções, julgaram que iríamos ter. um movimento de
. revolta, pois, por muito menos os brasileiros têm pegado

em armas, para deitar por terra uma resolução do poder,
contrária á sua vontade e aos interêsses da nacionalidade.

Esqueceram que o Brasil havia evoluído muito,. depois
de Quebra Quilos e da Guerra do Vintém.

Dessa vez êle usou a tática de Gandhi: fe~ a resistência
passiva. Considerou o ensino religioso uma coisa inexis
tente. Matou-o com o seu desprêzo. A providência gover
namental caiu numa desmoralização absoluta, faltou-lhe am
biente para se exercer. O País não perdoará á Revoluçfio de
outubro essa sua estranha e injustificada fraqueza.

Sr. Presidente. Nações muito mais católicas do que a
nossa, países onde até mesmo as refeições em lugares pú
blicos, nos restaurantes ~ hoteis eram feitas após as graças
a Deus e ao Rei, institufram o divórcio como lima conse
quência da evolucão dos costumes e do desenvolvimento da
idéia da organizacã.:> da família.

Não quero, senhores Deputados, arrumar argumento~,

aqui, em favor do divórcio, agrupando razões, formulando
raciocinios que o justifiquem, mesmo porquê o ilustre jor
nalista patrício Dl'. Heitor Muniz tem esgotado o assunto.

Contudo, não me furto á citação de um exemplo que
deVe ser muito edíficante para todos nós: a maneira pela
qual a Espanha Católica encara e resolve a questão do di
vórcio.

A nova Mnstituiçâo dêsse povo que ainda hoje evoca
a figura sugestiva de 1saMl, a Católica, adotou o divórcio.
Uma lei ordinária cogitou da sua regulamentação.

Numa correspondência de San Sebastian, para um dos
grandes jornais de Buenos Aires, acabo de ler os seguintes
comentários que julguei oportuno trazer ao conhecimento
desta Assembléia, como valiosa contribuição á valia da
minha emenda instituindo o Divórcio a Vínculo, no Brasil:

"O Divórcio, diz a correspondência a que me refiro -.
é uma tragédia que, em toda parte, têm sido tratada ceri
moniosamente. A comicidade das relac;ões conjugais procede
do fato de dar o homem uma terrivel importancia á fra...
queza da mulher, muito embóra não dê nenhuma impor...
Lancias ás suas próprias fraquezas.

O homem que engana sempre a esposa, torna-se ira...
cundo quando se vê enganado. O burlador habitual não se
conforma em ser burlado por sua vez. Isto embOra seja o
motivo universal da tragédia do divórcio, será sempre um
motivo para rir. Se as senhoras casadas apelassem para
o revolver todas as vezes em que os maridos as enganassem,
a estas horas já não existiria no mundo população masculi.
na. O equilíbrio povoador da ierra se deve á paciência e á
resignação da mulher.

D. Quixote nunca acreditou que chegasse o dia em que
se estabelecessem leis de divórcio. O matrimônio - dizia
êle - é um laca que, uma vez aplicado se transforma em
nó gordio que, se não o corta a foice da morte, não há na
vida como desatá-lo.

:tsie espelho, modelo e paradigma da cavalaria andan
te e do cavalheirismo humano, jamais se teria divorciado
da sua Duleinéa, supondo-se que tenha se casado com ela.
1l:sse casamento, porém, não se deu. Um amor- tão forte
mente espiritual, não poderia· submeter-se á prova da reali
dade. Laneemos, sem embargo, uma hipotese temerária•

."
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Suponhamos que D. Quixote houvesse casado com a dama
de seus pensamentos. Imaginemos, também, que Dulcinéa,
seduzida por aquela linguagem de amor arrebatado de que
usava ° grande cavalheiro, a êle se unisse pelos laços indis
solúveis do matrimÔnio. Jã estão casados. A influência de
Cupido é relativa. A realidade se vae desenvolvendo, res
.tituindo-Ihe a vista e, ao· recobrá-la de todo, Dulcinéa vê,
no seu consorte, a Triste Figura. A sua decepção iria au-
mentando, porquê é impossível aceitar a existência de um
espírito superior metido em tão esquelética figura.

Que haveria, santos céus I O burlador não resistiria ao
primeiro ataque. Não admitindo o divórcio, para D. Qui
xote ficaria de pé o descomunal problema: Repudiá-la?
D. Quixote era sempre generoso com a debilidade. Conti
nuar ligado a. ela? Seria impossível. Que fazer, então?"

O escritor não nos dá a solução que só poderia ser a
continuidade do inferno em que malvadamente meteu a
alma ideal do herói de Cervantes.

Prossegue o escritor, na sua correspondência: "Deixa
mos de lado os conflitos dessa natureza como provocadores
de divórcio•

. A lei assinala 12 causas de ruptura dos vínculos conju
gais, todas evidentemente graves. O desamor se produz por
uma infinidade de motivos que, embora leves, se tornam de
singular importancia pelo fato de produzi-lo. Rotos os laços
espirituais, nenhuma medida de ordem legal os· pode re
compor. Por isso as leis do divórcio são cada vez mais am
plas e chegará o dia em que, para obtê-lo, bastará a vonta
de, o simples desejo manifesto de um dos cOnjuges.

Aludem os anti-divorcistas á situação dos filhos. Não
pode haver situação peor, porém, para os filhos, do que o
espectáculo diário de pais desavindos. Não pode haver uma
mais funesta educação do que esta a que a lei força os
filhos de um casal em desunião. A incompatibilidade de ca
racteres devia ser causa suficiente para a separacão. Alguns
legisladores temem dar excessiva amplitude ás leis do di
vórcio, supondo que tal medida fomentaria a tendência po
llgamica do homem. O argumento é fraco, pois nAo é possí
vel que, para se dar treio a um pequeno número de don
Juans, se tracem leis restritivas que impeçam a separação
legal dos que Já S8 acham espiritualmente separados.

Dizia Tomaseo que o casamento era como a morte:
poucos chegam a ela bem preparados. .

Senhores constituintes, defendendo o Divórcio;' eu devo
dizer que não sou um candidato a êle. Tenho um lar onde
sou feliz. Mas conheço lares onde essa felicidade não existe.

Consultando os' interêsses da família nacional, insti
tuamos o Divórcio em nossas leis, certos de que, honrando a
nossa cultura e justificando os nossos foros de povo civi
lizado, levaremos a esperança e o confOrto a muitos cora
cões desalentados e que, sómente pela humilhação a que os
levaria o rigor das nossas leis, não partem em busca da
felicidade sonhada, inteiramente desiludidos da felicidade
que passou.

O divórcio será um bem social e uma lei extraordina
riamente humana.

A revolução, "instituindo-o nas nossas leis, terá dado á
família brasileira um poderosfssimo apôio que lhe ga!"an
tirá a perpetuidade, mais pureza nos seus cost.umes, assan
tando-a em· bases que não temerão confrontos, nem em rela
ção ás sociedades humanas adiantadas nem em relação á
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natureza, causa com que devemos viver em acOrdo perfeito.
(Muito bem; muito bem. Palm~. O orador é cttmpri
mentado.)

Durante o di$curso do Sr. Antônio Rodri
gues o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Fernandes Távora, 2° Secretário

8

Comparece o Sr. Ministro Juarez Távora.

O Sr. Presidente - Dou a palavra o Sr. Ministro Juarez
Távora que, na forma do Regimento, tem preferência.

O Sr. Ministfo .Tuarez Távora (Movimento geral de at
tenção) - Sr. Presidente, Srs. Constituintes:

Prosseguindo a série de considerações. iniciada na úl
tima vez que tive a honra de vos dirigir a palavra, vou per
mitir-me comentar, hoje, o Substitutivo da Comissão dos 26,
sob o ponto de vista da racionalização administrativa.

Fris-ei dias atrás, que, do ponto de vista político, pouco
se evoluiu, em relação aos dispositivos gerais, consagrados na
Constituição de 1891.

Em síntese, apenas, foi modificada a designação da Ca
mara Federal, que passou a ser Camara dos .Representantes e
a do Senado, que, diminuida de um terço de seus membros,
passou a ch'a-mar-se Camara dos Estados •

.o SR. LEvf CARNEIRo - V. Ex. dá licença para um
aparte?

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Com muito pr8-
zero

o Sft. LEVf CARNEIRO - V. Ex. há de reconhecer que
houve mudança radical no processo de elaboração das leis,
por isso mesmo que a Camara Alta nlio intervém em todos
os casos. Essa é uma grande modificação. Não se trata, por
tanto, apenas, de mudança de nome.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Aceito, Sr. Pre
sidente, com tanto maior prazer o esclarecimento que acaba
de me ser dado, quanto êle parte de amigo a quem acato..•

O SR. LEVf CARNEIRO - Muito agradecido a V. Ex.
O SR. MINISTR.O JUAREZ TÁVORA - ... por varias

razões, sobrelevando, dentre outras, as de sua cultura e de
sua sinceridade.

Objecto, entretanto, ao nobre representante das profis
sões liberais, que, se por um lado, a Camara dos Estados, em
que se transforma o antigo Senado, estaria em m~lhores

condições de exercer as funções limitadas que agora se lhes
atribuem, nem por isso, dentro do mecanismo estabelecido no
Substitutivo, seria lícito esperar que, da sua ação, mesmo
relativa exe1usivamente a determinados assuntos, interessan
do, na essência, o equílibrio da Federação, pudéssemos obt~r,

no conjunto, modificações sensíveis no processo das leis, de
maneira a nos garanti!', de u!X1 lado, a efetiva.ção daquele
equilíbrio e, de outro,' um senso de coordenação efetiva e
um poder de controle eficiente, que o Senado antigo não pos-
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suia e que não acredito v.enha: dispôr, dentro das normas es
tatuídas no Substitutivo, o novo órgão por êle criado.

Assim falando, Sr. Presidente, expendo uma convição
pessoal, .que nã.o pretendo seja melhor ou mais respeitavel do
que a de quem quer qU6 seja, e. muito menos, do que a sus
tentada pelo meu nobre amigo, Deputado Leyí Carneiro.

() SR. LEvf CARNEIRO - O ponto de vista de V. Ex. re
veste-se da. mais alta autoridade. Apenas procurei prestar
meu esclarecimento, para mostrar a V. Ex. que não se fez,
apenas, mudanca. de nome. Fez-se a mudanca de nome, por
que se mudou a estrutura do instituto. A mudança do nome
foi consequência da mudança da natureza do instituto. Se se
não mudasse o nome. dir-se-ia que estavamos cl'eando um
novo ins-tituto sob o disfarCe do nome antigo. Mudamos o
nome porque ao instituto foram conferidas outras atribuí
ções, e diz-se que apenas mudamos os nomes.

O SR. MINISTRO JUAiREZ TÁVOltA - Pl'osseguindo,
Sr. Presidente, permito,me frisar que seria muito mais in
teressante substi,tuir-se a Camara dos Esta-dos por um Con
selho Federal, investido, do ponto de vista político, daquelas
mesmas atribufções conferidas â Camara dos Estados e, do

. ponto de vista administrativo, realizando a tarefa,. sobremo
do relevante, de coordenar, de diseiplÍ'uar a atividade ad
ministrativa do País, porque nós, que somos um povo po
bre - ~ é inútil que Se ·queira aqui argumentar com as nos
sas riquezas potaMiais, pois, devemos partir da que real..
mente possuimos, neste instante, para atingir á plenitude do
nosso desenvolvimento - nós, Sr. Presidente, repito, que so
mos um País pobre, necessitamos, principalmente, de um
órgão que possa, corrigindo a nossa dissociação de idéias, so-.
brepondo-se á tendência dispersiva dos homens, ás suas vai..
daodes, ou ás suas deficiêooias, garant.ir. de uma. maneira
continuada, d&ntro do mecanismo administrativo do País, a
aplicação quotidiana e permanente dos fracos r~cursos de
que, real.mente, dispomos, á obra de engran.decimento na..
eional, que pôde e 'Cleve ~r realizada. ainda pela nossa. ga..
ração.

Defendendo, Sr. Presidente, a idéa de que se fundam,
num mesmo órgão, a Caroara dos Estados e o Conselho Na...
eional, ideados pelo substitutivo, estou convencido de que
êsse órgâo realizaria., de uma só vez. o equmbrio federativo
e a continuidade e coordenaolto do esfOrco administrativo.

O SR. LEVf CARNEli\O - V. Ex. permite uma inter...
rupç§.o?

o SR. MINISTRO roAREZ TÁVORA. - Com todo o
prazer.

.() Sa LEvf CARNEIRO - A autoridade de V. Ex. é tão
grande, por todos os motivos, que eu desejaria fazer uma
ponderação. O pensamento do substitutivo foi criar a Ca
ma.ra dos Estados, órgão político..•

O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA. - ExClusivamente
político.

O SR. LlWf CARNEIRO - '" por formação eleitoral, de
origem eleitoral, pelo sufrágio popular. A' par dêsse, o ór
gão de eoordenacão da administração, cuja necessidade. V.
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Ex. muito autorizadSlmente e muito esclarecidamente, en
carooe seria constituído pelo Conselho Nacional. A forma
ção dêsse Conselbo tem sido malsinada aqui, nesta Assem
bléia; e dela divirjo, como está no substitutivo, mas deve ser
o órgão técni'CO, verdadeiramente formado, pelo critério de
competên<lía, que não póde ser o critério eleitoral. V. Ex.
confvndiria, na mesma Camara, funções administrativas, té
cnicas e polfticas. DeseJaria que V. Ex. me dissesse se nto
receia dessa confusão de atribuições.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,
recebo, com muito agrado o aparte do nobre Deputado, Sr.
Levf Carneiro...

Ú SP.. LEVf CARNEUl.O - Aparte dado pelo grande acata
mento que merece a opinião, valiosissima, de V. Ex., ainda
mais no momento atuaL .

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - ••• confessan
do-me muito sensibilisado pela gentileza de suas referên
cias ...

O SR. LEVí CARNEIRO - V. Ex. traz uma grande cola
boração construtiva e dá exemplo de mais alta significacão
moral e política.

O SR. LEMGRUBER. FLHO - Pena é que todos não façam
a mesma coisa.

O SR.. MINISTR.O JUAREZ TÁVORA - Respondendo,
entretanto, á objeção formulada pelo ilustre representante
das profissões liberais, posso informar que, dentro pelo me
nos do conceito que formo dêsse órgão de equilíbrio fe
derativo e coordenação administrativa, não se deve consi
derá-lo um órgão téonico, ao menos no sentido de especiali
zação de funções, mas, ao contrário, um órgão eminentemen.
te polítioo, a verdadeira cúpula do regime, por lhe caberem
atribuíções, simultaneamente, de naturez,a executi:va, legis
lativa e, até, em alguns casos, de natureza judiciária.

O SR. LBVf CARNEIRO - V. Ex. iria criar um govêrno
colegiado.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA. - Respondendo aO
aparte com que, novamente, me honra o -meu ilustre amigo,
Sr. Deputado Leví Carneiro, devo dizer, repetindo, aliás, o
que muitas vezes já tenho dito, que não me impressionam, de
;maneira alguma, os rótulos com que se possam crismar, aqui,
iI.s idéas que propago i apenas levo em conta a essência des
sas mesmas idéias e as oonsequêneias que, provavelmente,
p(i)ssam ter, dentro do mecanismo constitucional do País.

O SR. L1Wl CARNEIRO - Mas, a ccns&qUência séria esta:
perturbar e aniquilar a administracão pública do País. Não
ign<>ra V. .E:x. que Campos sales disse que no Brasil havia
um só problema: o da administração. E: V. Ex., que está ã
testa de um Ministério, fazendo grande obra. administrativa,
deve recear consequências dessa natureza. PerdOe-me, mas
a palavra de V. Ex. é tão sugestiva que não é possível dei
xar de contrapor-lhe algumas ponderações.

O SR. MINtST-RO JUAREZ TÁVORA. - Estou c-ativo ás
referências que me faz o nobre Deputado, representante das
Profissões Liberais, mas ainda uma vez me permittirei dis
cordar do seu ponto de vista.
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o que diz S•. Ex. seria absolutamente aceitáv~l e eu não
discutiria, se não estivésse pr~visto o funcionamento, ao
lado do Conselho Federal; de órgãos espec.ializados - os con
selhos técnicos, grupados, para lhe servirem de órgãos con
sultivos, numa seriação mais geral dos assuntos, consti
tuindo os Conselhos Gerais de Organização. t:sses Conselhos
constituiriam uma espécie de frêio ás tendências exclusiva
mente políticas do Conselho Federal; constituiriam, por oca
sião d,as deliberações de órdem administrativa, órgãos de
consulta obrigatória, que, examinando táis questões, no seu
aspecto totalitário, forneceriam a êsse Conselho os elemen
los indispensáveis, afim de que pudesse, inclusive, traçar de
antemão - isso é importantissimo - os planos gerais de
soluções dos nossof'l problemas fundamentais, e superpondo
se, na execução continuada dêsses planos, ás tendências fac
ciosas da representação política, e ás tendências dispersivas e
contraditórias dos govêrnos que se sucedessem, pudesse cons-.
tituir uma garantia segura, plena, eficiente, do emprêgo,
sempre racional, sempre adequado, sempre oportuno, das
nossas disponibilidades orçamentárias.

Nessas condições, ao invés de interferir indébita e ex
tempor,aneamente no mecanismo administrativo, êsse Con
selho, cuja ação, em alguns ca,sos, seria preestabelecida, não
de maneira empírica, ou arbitrária, mas diante das sugestões
e dos esclarecimentos dos conselhos gerais de organização, que
já tive a honra de propôr nesta Casa, fossem tres - um de
organização 'política e um de organização social ...

O SR. LEVf CARNEIRO - Estão no Substitutivo.
-O SR. MINliS'IlRO JUAREZ TÁVORA - .•• conduzir

nos-ía á somação obrigatória dos esforços administrativos.
-O SR. LEVÍ CARNEIRO - Penso o contrário: ou o Conse

lho Federal entra:ria em conflicto com os conselhos técnicos,
ou um dêles se tornaria desnecessário. Eu quero superpõr
aos conselhos técnicos outro órgão técnico que seria o Con
selho Nacional. V. Ex., entretanto, superpõe-Ihes o Conse
lho Federal, eleito, de formação política. Assim, ou anula os
conselhos técnicos, ou cria, entre êles e o Conselho Federal,
uma situação de conflito permanente.·

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVOItA - Sr. Presidente.
esclareço mais uma vez o meu ponto de vista em atenção ás
palavras com que me honrou o ilustre representante profis
sional nesta Casa, o Sr. Levf Garneiro.

O SR. LEVf CARNEIRO - Estou abusando da bondade' d~
V. Ex. /'

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - A não ser que ar
gumentemos por absurdo, admitindo que a tendência dos
nossos homens fOsse sempre para errar, - tudo nos leva a
crê!" que êsse conselho, ao qual eada unidade federada man
daria apenas um representante, escolhido por processo ra
zoável de seleção entre' cidadãos de comprovada aptidão ad
ministrativa ~ elevado coeficiente de órdem moral, - tudo
nos leva a crêr, repito, Sr. Presidente, que êsse Conselho
não iria, vesanica e sistematicamente, opOr-se aos esclareci
mentos que as Conselhos Gerais de organização lha forneces
sem, traçando planos que não consultassem as realidades do
Pafs e as conveniências da administração.
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.creio, pelo contrário; que, ínvestido dessas funções pre
cípuas e. sentindo, portanto, em consequêncía delas, o peso
de uma responsabilidade que ningu·ém ainda sentiu no Brasíl,
êsse conselbo, pelo menos, procuraria acertar. E teria todos
os dados indispensáveis para fazê-lo, porquê também, es
tou certo, os Conselht1s Gerais de organização, formados por
inteligente entrelaç8lIIlento dos conselhos técIIicos, institui
dos em órgãos consultivos dêsse conselho, seriam capazes de
lhe fornecer da:dos preciosíssimos, dentro do conjunto das
nossas realidades, permitindo que êle traçasse com seguran
ça e conciência, os planos de soluções, dentro dos quais o
Brasil haveri13. de resolver, através de vários quatriênios, OS
seus problemas fundamentais. .

Essa norma antecipada da ação do Govêrno através de
muitos anos. seria discutida e controlada pela opinião pú
blioa e ninguém arbitrariamente tentaria invertê-la ou per
turbá-Ia, porquê a conciência nacional chumbaria ao pelouri
nho de sua execração os que, por caprichos pessoais, ou por
injunções facciosas, quizessem obstruir o caminho assim
aberto a salvação àa heranca incomparável com que a natu
reza nos zrindou e que nós, na nossa insignificancia, tão mal
temos compreendido. Com essa organização> estou certo de
que, pelo controle da opinião pública e das classes que têm
responsabilidade na econômia nacional, êsse conselho não
interveria as soluções gerais, por êle próprio estabelecidos.
Teria a .dignidade do seu nome a zelar. Estou certo, também,
de que êle não permitiria que> por uma razão qualquer, in
significante, fOsse modificada essa diretriz geral,. assentada
uma vez para a solução continuada dos nossos problemas de
natureza política e administrativa. .

O SR. LEVf CARNEIRo - Seria deS'Ilecessário o Conselho
Federal. Se êle aeeitar as soluções procedentes dos Conse
lhos Técnicos, par·a que existirá o Conselho Federal?

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Mas os Conse
lhos Técnicos são órgãos especializados e não órgãos polí
ticos, capazes de compreender 'Os problemas políticos na sua
totalidade. Cada um enxergaria os problemas dentro da órbi
ta da sua competência especializada e (I Conselho Federal
coordenaria a sua integração num plano de conjunto.

O SR. LEVf CARNEIRO - Estou de acOrdo e por isso quero
o Conselho Nacional como está no Substitutivo.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVúRA - Seria a. morte,
de um s6 golpe. do equilíbrio federativo, porquê ou se da
ria a êste Conselho Nacional - espécie de órgão politécnico
- composto apenas de oito membros, excluidos os dois mi
litares ...

O SR.. LEVí CARNEIR.O - Aliás, pela minha emenda, seriam
cinco membros s6mente. ..

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - ••• faculdades,
vamos dizer assim, inócuas, ou se Ih/e daria a formidável
sorna de atribuições qUe precisa ter. Na primeira hipótese
seria inútil; na segunda poderia ser calamitoso.

O SR.. LEví CARNEIRO - Eu lhe daria apenas... mas estou
abusando da bondade de V. Ex.

O SR. MINISTRO JUA!REZ TÁVOR..4.. - Absolutamente,
V. Ex. não abusa; está .até a ajuda-r-me.
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o SR. LE\Jf CARNEIRO - Considero da maior relevancia
o -esclarecimento- de um ponto como êsse,. maxiJné com uma
perwnalidade ,de responsabilidade do relevo de V. Ex.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Muito obrigado.
O SR. LEvi CAMEIRo - Por ésse motivo estou abusando.

Queríamos qne'o órgão de coordenado fôsse da mesma natu
reza, formado -pelo mesmo critério dos elementos coordena-

, dos. Não quero superpOr aos elementos técnicos um 6rfão de
formação política, que, ou será anulado, oU entrará em con
flietQ com áqueles. A questão do Conselho Nacional é mal
apreciada e quasi já condenada pela Assembléia em 8ua for
mação exclusivamente, técnica. AHãs, apoio a idéia de V.
Ex. em relação aos conselhos técnicos.

{) SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA. - E eu estou mui-
to grato a êsse generoso apOio. '

Não di:scuto que possa existir, dada a organizaçãopolí
Lica do Conselho Federal, que prooonizo, a possibilidade de
contaminação pelo virus do faccionismo. querendQ se super
pôr aos inlere9SeS administrativos. Poderá ser uma tendência.
Mas, '.que oonstituição poderíamos dar a este órgão capaz de
não o inquiDar de alguma deficiência em determinado sen
tAdo'! Seria oonst:.itnmdo-o {ie .oiLo membros ou de cinco. ou
~ \IUl numero .ini'eriur ao das unidades federadas'?

Não o acredito, Sr. Presidente, .porquê se êsi.e órgã.o vai
tilr, no seio·da, administração, a importaDcia que lhe é preci
so .dar,. para que .se superponha, com eficiência, aos capri
ch"os individua,ig das altas autoridades administrativas ou ás
tendéneias ,facciosas da. Assembléia Legislativa; se vai ter
essa impo~tanei&, àentr-0 .do mecanismo funcianalda Repú
blica, ou nós o formamos pela representação equilibrada dos
Estados -ou marcharemos para o 'desequilibrio do sistema fe-
derativo. ' '.

O SR. I&vfGMNBIRQ - Eu lhe dou apenas atribuições
consultivas. ~ .

O 'SR.. MlNm'rllO JUAREZ TÁVORA - ~geria.m inócuas.
O ,SR.LBvf~ElRO ••• porque quero .zelar a autorida

de .do Presidente ,.da. República.
O SR. PONTBB' VWRA - Mas no órgão de coordenacão é

que deve estar a função do equilíbrio federativo. Se êle é
de equilfbrio, deve ter um representante para cada Estado.

O SR. AMUDA. F.taI..CÃD - É meramente técnico•
.O 'SR. LlNo lIA'CHADO - O Conselho Nacional está-con

danado pela Casa.,
O SR. MINISmO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,

voltando ainda uma vez a esclarecer as dúvidas levantadas
pelo n~re Deputado 'Sr.-Leví Garneiro, friso que seria difícil
iniaginar-lleêste 15rgão eonstituido de fórma diferente da
que preconizo para o -Conselho Federal, para ter a preeminên
cia de tuncões que imágino deva ter o 'Órgão encarregado da
coordenacão e da :superVisão do mecanismo administrativo.

O SI\.. LKvf~ - A nossa divergência está neste
ponto: quero rim õrgão me!'1:\menta confoultivo e V ~ Ex. o
quer 'deliberlltiw,' instituíudo um :govêrnoquasi de cole
giado.
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O SR. MINISTRO· JUAREZ TÁVORA - Não' é bem um
govêrno de colegiado; é,. sim, um govêrno armado de con
trapesos, capazes de refrear OS impulsos pessoais do Exe-·
cutivo e as tendências facciosasdo Legislativo.

Devo declarar, entretanto, com a maior sinceridade,. que
se fôr mistér instituir, no Brasil, um govêrno de colegiado
para que resolvamos nossos problemas fundamentais, saindo
desta longa estagnação em que temos permanecido, llela in
capacidade. de resolvê-los, pouco importa, Sr..Presidente, a
espécie do órgão que hajamos de instituir: o essencial é que
tellhamos a coragem de criá-lo.

O SR. LEVi CARNEIRO - Perfeitamente.
O SR. ARRUDA FALCÃC' - O nobre orador tem autorida

de para dizer isso.
O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - A soluCão pro

posta não .póde qualificar-se, a priori, de infaUvel e perfei
ta. Visa, entretanto, sem se ter a nenhum prec'onceito, rea
lizar, de maneira econômica e efiicente, de um lado o equi
líbrio federativo, substituindo, assim, a üa1l'l.ara dos :Estados,

. e, de outro lado, a garantir a coordenação e continuidade ad
minis.trativa, não apenas entre os órgãos que nêle inflúe den
tro da esféra federal - o poder legislativo e o poder execu
tivo - mas, indo um pouco além, estabelecendo obri.gatoria
mente o plano de· encadeiamento da a-dministração federal
com a dos Estados. Isso é indispensável, senhor Presidente,
para que a União não disperdice esforÇos e recursos, traçan
do e empreendendo soluções administrativas, que não en
contrem uma correspondência racional dentro do ambiente
administrativo dos Estados .

E, é ainda baseado nessa oràem de argumentos, que. eu
pleitêio a instituição de Co~elhtos Estaduais anál~os ao
Conselho Federal,' dentro dos moldes daquilo que, ainda há
dias propÔs o nobre Deputado por São Paulo, o DI'. José
Carlos d-e Macedo Soares, em substituição aos atuais depar
tamentos municipais, capazes de coordenar, de modo unifor
me a vida ad.ministrativa dos municfpios e garantir, dentro
do ambito administrativo destes, uma atividade em corres
pondencia com a da esféra estadual, da mesma fórma que o
esfôrço federal teria sua conti"nuidade garantida dentro da
administração estadual.

Como complemento, Sr. Presidente, da ação cool"denado
ra do Conselho Fed.eral é indispensável, como já frisei, que
se criem conselhos técnicos dentro de cada um dos Ministé
rios, em que se reparte a atividade administrativa do Govêr-
no Federal. .
. ~sses Conselhos Técnicos seriam órgãos especializados,
de natureza consultiva, destinados a orientar a aQão de cada
Ministro. O seu grupamento, adequado, dentro de uma órdem
geral de idéias técnicas, constituiria ~ps conselhos gerais de
organização, .poàendo abranger cadà-' Um dêle~ um dos três
aspectos da atividade político-administrativa; a organização
econômica, a organização po!ítica e a orgaD.izáCão social.

~ses conselhos gel'llis de orgánização, capazes de, pela
multiplicidade de e.~nhecimentos técnicos especializados, de
seus membros, examinar todos os aspéctos de um determina-
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do problema de órd'em- econômica, de órdem política ou de
6rdem social, deveriam ser os órgãos .consultivos junto a
Assembléia Nacional e junto ao Conselho Federal. ".

. E ainda propus qüe, assim' como aos Ministros não de
cória ser permitido encaminhár qüalquer medida de nature
administrativa contra' o parecer unanime dos Conselho Té
cnicos, criados dentro dos seus Ministérios, também deveria
mos, por amor ao tempo e par evitar discussões escusadas,
submeter, antes do debate final pela Assembléia. Nacional, ou
pelo Conselho Federal, cada uni dos assuntos debatido~., á
apreciação dos respectivos conselhos gerais de organização.
E, uma' vez que êsses conselhos gerais de' organização, por
unanimidade de votos, julgassem que determinada medida,
em projecto, não consul,tava os interesses do Pais, ou melhor,
não se justificava: dentro de um' conceito técnico desapaixo
nado, eximido de qual,quer interferência facciosa, nem a As~
sembléia Nacional nem o Conselh'o Federal deveriam ~evá-Ia
por diante, porque, evidentemente, nenhum dêstes dois 'Ór
gãos· disporiam de elementos de natureza técnica para dis
cutir e pÔr abaixo um conceito emitido unanimemente por
áqueles conselhos .
. ' O SR. ODILON BRAGA - V. Ex..acredita que, sendo té
cnicos êsses conselhos poderiam chegar l:\ soluções unanimes?

o SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - O f,áto dessa di
ficuldade de chegar a soluções unanimes, não i.mpediria aos
conselhos em questão, de corresponder aos reclamos àa ad
ministração.

O SR. ODILON BRAGA - Seria providência mais ou menos
inócua. .

O SR. MINIS'1'RO JUAREZ' TÁVORA ~ Não vejo bem
porque o seria ..•

. O SR, ODILON BRAGA - Chego a duvidar da unanimida
de em conselhos' técnicos.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA- A, unanimidade,
numa Assembléia política numerosa é cousa difícil de obter.
Não o é, porém, num conselho técnico, onde as deliberações
se encadeiam dentro de critério mais ou menos positivo...

O SR. GA8PARSALoANHA - Unanimidade, geralmente,
quer dizer. c,orrupção.

O SR .MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Do ponto de vis
ta técnico, a unanimidade não representaria corrupção. Tra
duziri.a, antes a quasi certeza de que, do ponto de vista té
cnico, a solução proposta estaria exata. ou, pelo menos,' não
haveria outra mais acertada.

O SR. ODILON BRAGA - E se a solução fOsse recomendá
vel do ponto de vista. técnico e não o fôsse do ponto de vis
ta político?

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - O conselho tá
cnico apenas impede ~ e só por unanÍlmdade de votos 
que a ignorancia ou a vaidade dos· homens investidos de
pod~r político realiz.em alguma GOUBa contra a lógica, a té
cnica 01,1 as necessidades administrativas. É apenas o que
proponho.
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.o Conselho terá o direita <de v~to-. quando j~, }>Ol'
unanimidade, <lUe determinada questão, do ponto-de' vista
técnico, está. mal conduzidf1. Ê um êrro permitir-se impun~
mente que a autoridad& administrativa malbarate dinheiro
público, iDSistindo em soluções -que r~unam, de inicio, pou
ca probabilidade de consult&l", realmente, o in.teresse cole
ctivo.

OSa. LEVi CARNEIRO -- V. Ex. tem t'aião neste ponto, ,
está realizando o que propõe. ;t muito significativll ama e~
peciência.

O SR. MIN:tST.RO JUAREZ TÁVORA. - Tenh'O expe
l"Í~ncia própria.

O SR. LEVi CARNEIRO - Haveria, entretanto, graI1de pe
rigo em est~Q~el' na Constituição regra absoluta dêsseal
canea. Seda preferível que a Constituição autorizasse a lei
oJ:'ldinária -a ,criar êsse véto d()s conselhos.

O SR. MINISTRO JUA:REZ TÁVORA - Acei·to in limim
a proposta. feita pelo nobre representante das profissões li
berais e me lisonjeio por estar de acOrdo com S. Ex.

OSa. LBVi CARNEIRo -- V,ê-se que nossa divergênci'a não
é tão grande eomo V.. Ex. quer fazer '~r•.•

O SIl. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Estoueonvenci
do de que andamos próximos um do outro e é por i. qoo
II}.e permito reiterar e e~larecer tantas vezes :meu ponto de
vista.

O SR. ODILON BRAGA - lieste momento, V • Ex. está
realizando êsse ideal talvês em seu Ministério, porque o
conselho, foi esoolhi'do por V. Ex.

O SR. LBVf CAJmBIRo - É uma vantagem ocasional.

O SR. ODILON BMGA - Não sei, porém, 'Se nos futuros
conselhos, os ~nicos. investidos de tais autoridades, pode
rão agir tão eficazmente.

O SR. M,INLS'DRO JUAREZ TÁV.QRA - Não podem obri·
gar, porque são méros órgãos consultivos, apenas podem im
pedir que se consumam erros flagrantes como t~m sido tome·
Lidos no Brasil.

O SR. ODILON BRAGA - Admito técnicos quando da eon·
fiança do órgão administrativo -e político..

O SR. MINJSTRO JUAREZ TÁVORA - Discoroosuma
l"iamente do nobre e ilustre representante de Minas Gerais.

O SR. ODILON BRAGA - Não havendo 'con1ia~a..•
O SR. MOOSTRO JUAREZ TÁVORA - Não se trata de

eonfianca. O Conselho Técnico não é órrio de confianoa do
Ministro: é órgão que deve esclarecer ao Ministro nu deli
berações ,de nature.za técnica, para as quail êle do póde dis~
pOr de perfeito conheci.mento, porque, para tanto, precisaria
realizar a lenda d.o "Dl". S&be..Tu'do". E·acredito que. modero
namente, nenhum homem pode 8&ber bem, em matéria de
técuica. além do ramo .de conhecimentos espeeiaes de qa8
haja feito profissão abituaL
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o SR . FÁBIo SoDRÉ - ~sses conselhO& serão nomeados
peto ·Govêrno?

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Depende. Terão
de ser nomeados como a Assembléia Nacional Constituinte
determinar, em sua. soberania. . .

O SR. LEVf CARNEIRO - Acho preferível deixar para a
lei ordinária essa questão.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Permita o nobre
representante profissional <r.!.e, pela primeira vez nesta Casa,
eu mani,feste cepticismo: descrêio das medidas que se dei
xem para as leis estabelecerem•..

O SR. LEVf CARNEIRO - A Constituição não é senão uma
lei,apenas de caracter extraoroinário.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Mas, elaborada
com outro senso de responsabilidade.

O SR. MORAES DE ANDRADE - Se V. Ex. me permitisse
um aparte ...

08R. MJNLSTRO JUAREZ TÁVORA - Com todo o pra
zer.

O SR. M"ORAES ANDRADE - •.. eu lembraria. o seguinte:
a hip6tese de V. Ex. é 'a de -que ·a Assembléia ordinária. tome
suas resoluções de. um .ponto. de vista exclusivamente - di
gam()S - partidário ou facciosó, resoluções que os conselhos
técnicos, em sua mai.oTia, entendem contráTias ao interesse
uaeil>Ilal. Esta é a hipótese de que V. Ex. parte' para permi
tir êsse véto absQluto dos conselhos nacionais.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Não é bem o meu
pensamento. Se o nobre representante por S. Paulo' permi
tir~ eu lhe darei por minha vez, um apàrte para que S. Ex.
possa continuar o seu.

O SR. MORAES ANDRADE - Com todo o prazer.

O SR. MINIS'I1RO JU.A!REZ TÁVORA - Entendo que jun
to â Assembléia. Nacional não podem funcionar conselhos té
cnicos e sim Conselho Gerais de Organização. Quando, por
exemplo '8 Assembléia houver de discutir um problema de
econOm,ia, ouvirá, .oportunll'mente. o Conselho Geral de Orga-
zação Econômica.. -

:tsse Conse.lho, que e.ncerra. em seu S$io elementos" dos
conselhos técnicos de produljão.. da Indústria, do c.omércio, do
Trabalho, de Transportes e de Finanças, evidentemente, pó
de ver, em conjunto, devassando todos os recantos da ques
tão; Qiscutí-Ia. de maneira totalitária e nã.o apenas, parcial,
como se faz hoje nos Ministérios. estanques un.~ dos outros
- aPresentando â consideraçi1o da Assembléia polftica êsse
problema de 6rdem econômica, examinado em todos os seus
aspéctos e, portanto, permitindo que ela o aprecie, do ponto
de vista politico, de maneira absolutamente clara. Assim, ela
s6 errará se quizer, por facclosismo, de QUe nlo no. pode
mos libertar, deliberando eontra a opitlilo certa dOI que
entendem - senlo priw.tivamente. pelo menos, espeoJaUa
dam~te do assunto, para. aténder aS inJunolles de naturen
subalte~
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O SR. MORAES ANDRADE' -V. Ex. esclareceu perfeita
mente o pensamento. Assim dig~ eu. concedendo V. Ex. aos
Conselhos .••

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Aliás, a 'esta As~
sembléia é que cabe eonceder ou negar ...

. ' O SR. MORAES ANDRADE - Concedendo-se, segundo pen
samento de V. Ex.., a êsses Conselhos Gerai~, ou que melhor
nome tenham, o véto absoluto a determinadas resoluções da
Assembléia, por facciosismo, ou por qualquer razão, entende
de tomar uma resolução contra o pareecr dos técnicos e ês
ses técnicos, unanimemente, a vetMIl. 1.:ste é o ponto de
Vista. de V. Ex. Muito bem. Aceito todas as hipóteses aven
tadas para chegar a essa posiçãõ; verifico, porém, .mais uma:
a de que os Conselhos Gerais ou Mcnicos, ou que melhor
nome recebam, os quais terão o poder de vetar as resoluções
da Assembléia, sendo compostos de homens, como as próprias
Assembléias, poderão. POi' sua vez,' também, tomados dos de
um espírito de faooiosismo, de partidarismo estreito de opo
sicionismo sistemático ou sôbre outra influência qualquer,
numa luta entre o poder político e o admi.nistrativo, poderão
por sua vez - repito, usando dêsse mesmo direito de· véto
absoluto, impedir a Assembléia ordinária de tomar medidas
necessárias ao bem nacional. Assim vamos remediar, o mal,
oreando outro mal talvez ni-áior. Essa a minha :resolução.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,
já deolarei uma vez, aquí, que ninguém pode,· dentro da fa
libilidade humana, inventar uma solução para problema de'
tal complexidade, inteiramente isenta de deficiências., Acre
~ito que a hipótese figurada pelo nobre Deputado pOr São
Paulo seja perfeitamente viável. Entretanto, não podemos
cruzar os braços e marchar eoncientemente e criminó&amente
pa.ra a mesma realid'llde desoladora, de onde acabamos de
sair, pelo simples fáto de nos vir ao espírito o receio de im
provisar uma solução que não seja capaz, na sua essência, de
resolver de modo infálivel, as dificuldades e 0& êrrQ8 já ve
rificados.

O SR. MORAES .ANDRADB - Parece que V. Ex. está toma
do, um pouco demais, de ceticismo, relativamente a essa
grande medida. talovez a única, realmente, salvadora adota
da pelo Govêrno Provisório da República, qual a que consta
no Código Eleitoral. No Código Eleitoral, Sr. Ministro, exe
cutado com lealdade, vamos encontrar o remédio para os
males de que saimos, e que nos le'\'aram á Revolução de 30
pciNIue, certamente, a independtncia do eleitor, a verdade e a
justiça eleitorais, salvarão a nossa terra de cair novamente
n!is desmandos anteriores.

,O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,
não sou ,cetico - já o disse - e muito menos em relação
ao Código Eleitox-al. Penso queêla realizou em nossa evO
lução política, um passo agigantado, deante do marasmo em
Que nos debatiamos antes das eleições de 3 de Maio de i933.

, Daí, porém,' a acreditarmos ou concluirmos comI} ilação
lógica, que o simples tato de se ga.."6ntir, pelo voto· secreto.
e.por uma lPelhor distribuição pública, expressa no sufrá
gio universal, a representação, obviaria todas as deficiênoias
do regimen passado,' seriá esperàr demáis de UlÍla medida•••



o SR. MORAES ANDRADE - Todas as deficiências, não..

O SR. MINISTRO JUAREz TÁVORA - Pelo menos as
mais graves .

.. .que é apenas um instrumento para permitir, com a
evolução, se assim o entender· a honestidade dos dkigentes,
que a massa eleitoral, convencida de que terminou, para
ela, o regime de mistificações eleitorais, se vá, aos poucos,
compenetrando do dever cívico que cumpre quando vota.

Sou forcado a dizer, não pelo prazer de negar, mas por
um ~píri.to irresistível de sinceridad.e, que mais de 60%
dos nossos eleitor.es, com ou sem voto secreto, leva.m a sua
cédula eleitoral sem saber perfeitamente em quem, nem
pONlue votam. (Muito bem.)

O nobre Deputado argumenta com o caso de São Paulo,
porque está integrado dentro das suas realidades e é per
feitamente aceitável êsse seu ponto -de vista. Eu, entretanto.
argumento, com a realidade do Brasil, que conheço e que se
mende pelo sertão a dentro, em verda-deiras feitorias dos
grandes proprietários, cujos colonos e empregados não são,
em matéria eleitoral, senão prolonga.mento de seus senhores,
com ou sem voto secreto, porque se trata no caso, menos de
uma questão de medo, do que de temperamento.

O SR. LAURo DOS SANTOS - Sobretudo quan-do os In
terventores são chefes de Partidos.

O SR. DoMINGOS VELASCO - ~ também por uma. questão
de órdem econÔmi~.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Não é só de na
tureza econÔmica, mas ainda, cOmo tão bem pintou Oliveira
Viana, dá temperamento, de gratidão pessoal.

O SR. ADELARDo MARINHO - Não pense V. Ex. que isto
só se passe no interior do País. Aquí mesmo, na capital da
República, a mentalidade é idêntica. Posso dar o meu teste
munho pessoal.

a SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - ~ mais um ar
gumento a favor da tese que sustento•

. a SR. MORAES .ANDRADz - Aliás, essas influências são
naturais ilesde que não. tn-em 8 liberdade do eleitor. Temos
nesta Assembléia uma demonstração prática de quanto me
lhorou o exercício do voto.

O SR. MImSTRO JUAREZ TÁVORA.- Dou meu pró
prio testemunho, nesse particular. oMas não acredito - afir
000-0 outra vez - que o simplésfáto de se garantir a. plena
liberdade doe eonciência ao eleitor crie para os representan
tes do povo, assim eleitos, uma atmosféra de compreensão
exata dos probl~mas transeedentee do País, de maneira a
evitar que .superponham ás insinuações e ás imposições de
natureza político-partidária que, tão comument-emanietam

. a liberdade de acertar dos corpos legislativos - ao dever
precípuo de legislar visando, anets de tudo, o bem da coleti
vidade nacional.

.._"-.'
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o &t. FÁBro SoDd - Mas com 08 Gonselhos.· Técnicos
se àarâ o mesmo. Os que os constitu~m não são supre-ho
mens.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - A.ceito a objeção
formulada pelo ilu5:t.re r~presentaute do ~t.a.do do Rio. Es
clareço, entretanto que, se a associação dos agrÔnomos ou" a
dos ve-terinãrios, ou a dos químicos, ou a dos engenheiro!5
brasileir-os mandarem, por indicação conciente dos seus meUl
bros, representantes a um dêsses conselhos téenico3, não
acredito - permita-me o nobre Deputado que o afirme. com
absoluta convicção - não acredito que qualquer UDla dessa~

associações dê, perante {) País, o testemunho da sua incapa-"
cidade, elegendo um representante mediócre ou i:Dcapás para
o exeroicio dos encargos de extrema. importancia que se pro
jeetam atribuir aos Conselhos Técnicos, ainda. que-~"de .natu
reza exclusivamente consultiva.

O SR. FÁBIO ·SODRÉ - V. Ex. me perdôe; serãà escolhi~
dos pelacabalà, dentro das associações Assistimos como fo
ram eleitos os representantes de classes. Imperou o faccio-
sismo mais estreito. .

O SIl. ABELAIlOo MARINHO - Não apoiado. V. Ex. não é
capaz de provar ísso. É uma afirmacão gratuita. (Trocam-8e
outros apartes. O Sr. Presidente chama a, atenção.)

O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA. - Agradeço a V.
Ex., Sr. Presidente, a interferência que me restabel~ceu a
palavra. Respondendo ai'!lda ~o ilustre- representante. do
Estado do Rio, permito-me declarar a es.ta Assembléia que,
no meu fraco entender, ~tes conselhos deviam constituir-se
de duas paroeIlas distintas: uma de membros natos, consti
tuidos J)elas direetorias technicas de repa.rlições geraes da
~çada administrativa dos MiniGterios •..

O SR . FÁBIo SODI\É - N~sse ponto esf.o.u de acôrdo com
V. Ex.

O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - ••• e outra par
te, de elementos extranhos aos quadros !UIWCiODaes dOS Ili
nistérios. propostos em listas tríplices, quintuplas, ou de
euplas "pelas" assoeiaeões profissionaes ÓDrr8SPO!ldentes, para
que 1) Poder Exeeutivo pudesse escolher, dentro destas lis
tas, os Domes que ao sen vê!'", melhor pudessem integrar tae&
conselhos.

() sa. ODILON BMaA - Nêsse caso, a unanimidacleserJa
im-possiv-el, porque os técnicos nomea.dos. pela l4inis.tro Dão
duiam seu. voto -em desac~rdo com a orientação dêsae Ml-.
n:istro.

O SR.. MINISTOOJUA.R.Ez TÁVORA. - :Dee.1aro IlUB te
nho tido- oportunidad~- e isso pwa mim é um" grande- pra
zer - de "fér -as minhas opiniões e%pendidas perante o
Conselho Técnico. por mim nomeado, &el" 4eaau.obndamen~

analiAdas, e algumas vezes modifieadas. pOr" ês8e" meSoJll(t con..
salho.



. ; () Sa-•. OD-ILON-BRAOA - Mas isso seret.ere. ao conselho
nomeado por V: Ex;

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - É um exemplo
prático. Não há aí interferência de elementos que não sejam
da escôlha do Ministr.o. .

O SR. O~LON Ba..wA - Dependeu do alto critério de V.
Ex. a escôlha dêsses. homens. .

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Evidentemente
não "fui pedir conselho aos grupamentos partidários. Man
dei indagar nas diferentes associacões e centros profissio
naesque interessam a atividade funeiQnaloo Ministério da
Agi-iculturn, e pude chamar, ao exeooicio dos seus cargos de
maior- responsabilidade, não digo super-homens, lIDas, ao me
nos,· o que báde melhor no nosso meio técnico. São menos,.
portanto, da minha confiança pessoal, do que da confian'.}a
dos meios técnicos do País.

O SR. FÁBIO SoDRÉ - Por êsse processo, V. Ex. consti
tuirá sempre bons conselhos técnicos. Pela eleição, cujo elei
torado é reduzido, ninguém poderá impedir a cabala...

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Nada objeto con
tra: o. fáto de ser dar ao Executivo a faculdade de nomear
todos ·os membros dos conselhos técnicos. É uma idéa acei
tável.
. O SR. ARRUDA FALCÃO - V. Ex. já obteve uma-grande

victoria; os conselhos estão agora. aceitos. Discute-se apenu
a maneira de organizá-los.

O S'R. MINISTRO JUAREZ TÁV.oRA - Não sou eu
quem· deve estar contente, mas todo E) País.

O SR. ODILON BRAGA - Principalmente V. Ex., que tem
sido um· propugnador dêsses conselhos, deve estar alegre.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Estou alegre;
mas é uma alegria mais patriótica do que propriamente pes-
soal. .

·De sorte, Sr. Presidente, que dentro déste mecanismo
da racionalização administrativa, d~e figurar como peça
primordial, o Conselho Federal,. órgão supremo de coorde
nação das· at.iv:ida.des administrativas do Gvérno F«ieral, ca
paz de assegurar-lhe a necessária continuidade não só den-.
tro -dessa esféra, mas ainda estabelecendo a sua racion8J.
concatenação com atividades. administrativas dos. Estados.

Penso que, dentro dêsse mesmo espírito de raeionaliza
cão os Estados.d&veriamcriar Conselhos Estaduass anlilo
gOS ao Cõnselho Federal, qtoo avocassem e. si a eompe~eia
dos atuaes Departamentos das municipalidades, realizando,
naturalmente funções- muito mais elevadas e muito mais
complexas; dentrd do mecanismo dos Estados ~ dos próprios·
municípios. Friso, Sr. Presidente, mais uma vez, que (j Con
selbo Federal não é· 6rgio téenieo: é um eonselho eminente
nrente político, a cujo··serrioo f'feariam os Conselhos Técni
cos organizados junto a cada· Ministério, e Sl'Upados, por suas
afinidades técnicas, em COnselboe Ger::is de orgo..nização.

o Sá. ODILoN B1v.GA - seriam 6rgãos de relação da po-
lftiea -com a técnica. .
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-o SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Exatamente: o
sistema assim imaginado realizaria, de fórma· eficiente, o
consórciQ da nolítica com a. técnica, ainda assim quasi des
conhecido em- nO$so País. Isso conseguido, Sr. Presidente,
nossa administração avançaria as duas têrças partes da sua
comnleta racionalidade, faltando apenas, para completá-la,
que ·se desse, aos agentes do poder, o .que, até hoje, êles não
tiveram em nossa República: a noçãQ obrigatória de respon
sabilidade.

Nêsse sentido, aqui defendi a necessidade de que não
mais fossem irresponsáveis oS Ministros, porque além de
ser isso desprimoroso para homens que Se prezam, consti
tue uma porta aberta á irresponsabilidaqe prática de todos
os agentes do Poder.

Se a Constituinte, conservando as linhas geraes do Sub
stitutivo, fizer reviver duas disposições que figuram no An
te-projeto governamental: a obrigatoriedade do compareci
mento dos Ministros perante a Assembléia Nacio.nal, quando
por ela. int.erpelados, em assunto de natureza administra
tiva ..•

O SR. LEvf CAaNEIRO - Está no substitutivo..
O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Ando atrazado

com o Substitutivo e me penitencio de não ter obtido ain
da um exemplar corrigido .do mesmo. Congratulo-me, en-'
tretanto, com esta Assembléia e com o País, diante da in
formação dada pelo meu nobre amigo, Sr. Deputado Leví
Carneiro.

Continuando, Sr. Presidente: se o Substitutivo consti
tucional, ao lado do dispositivo. que obriga os Ministros de
Estado a comparecerem perante a Assembléia Nacional"
quando por ela interpelados, para responder pelos seus atos
de natureza funcional, ainda permitir que êsses Ministros,
aponte sua aí compareçam, também quando julgarem necessá
rios ...

O SR. LEVf CARNEIRO - Também est.á no substitutivo.
O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Dupla alegria

para mim •
• • •afiiD de se de.fenderem, peratlte, 08 representantes do

povo. de acusações graves que lhes tenham sido feitas publi
camente, - estou certo de ·que, dentro dêsse regime de coor
denação e de. senso apurado de resPo.llsabilidade, o País se
transformará, como por encanto. Assim creio, Sr. Presiden
te, porque mesmo tendo em conta a llOSsa atual organização,
a nossa condição re!l-l· de pobreza, as possibilidades do País,
ainda são tantas que, se as soubermos aproveitar dura.Iite 10
ou 20 anos, num sentido rig()rosamentecontinuado e racio
nal, haveremos desbravado a. rota da redenção nacional,. de
que, .daí por diante, nenhum homem de govêrno terá cora
gem de desviar, quando mais não seja, por um imp~rativo

da vaidade, incapaz de comparecer-se com um contraste hu
milhante de incapacidade demonstrado noexeroício da su
prema. adminisração do País •. (Muio bem.)

Por isso dec.Iarei, há alguns dias passados, desat mesma
tribuna, que, embora não podendo prevêr, 88 consequências
que trariam li administração do País as alterações propostas
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no seu mecani&mo, elas constituiam, porém, uma esperança e
tima esperança que, transformada em realidade, inicialmen
te, criaria, pelo estímulo, pelo exemplo, .e, também pelo
chamamento constante á responsabilidade, uma escola incor
ruptível de métodos e de sentimentos, que não permitiriam a
digressão inopinada e irresponsável dos homens, diante das
solicitações de sua fraqueza, uma vez que o aguilhão da opi
nião pública e da própria conoiência individual não permi
tiria .mais certas omissões ou obliterações do dever a .cum
prir.

Exposta assim, Sr. Presidente, de maneira sumária, a
fórma por que encaro, no seu cOnjunto, a racionalização ad
ministrativa que nos pode oferecer o substitutivo da Comis
são dos 26, eu me permito apreeiar algumas minúcias que
interessam de modo direto essa mesma racionalização. A
primeira refere-se á criação de novos cargos públicos que,
se me não engano, figura no Subst~tutivo, como sendo da
competência privativa da Assembléia Nacional.

Não nego ao Poder Legislativo o direito e, até, o dever
de controlar a criação de cargos públicos; mas sup·onho, com
a experiência que tenho de administração, que seria um êrro
tirar a iniciativa dessa criação aos administradores, para dá
la ás Assembléias políticas -porque áquel~, melhor do
que estas, têm a noção exata da eon'\'eniência de ampliar OU
restringir os quadros dos funcionários que o exercem•..

E posso quasi afiançar, Sr. Presidente, que se ainda'
hoje temos um Lloyd Brasileiro e uma Central do Brasil,
resistindo, para normalizar-se, em pleno regime discricio
nário, á ação decidida de um Ministro honesto e operoso, o
devemos ao foáto de o antigo Congresso Nacional ter abusado
da prerrogativa de criar lugares para satisfazsr a pedidos ou
injunções de natureza político.;>artidária, dentro de ambas
essas reparUçOes fe~rais.

Seri, portanto, imprevidência, e mais que isso. um ver
dadeiro arremeter coooj~nte contra a realidade das oois&8.
o retirar-se á autoridade administrativa o direif.o privativo
de pedir , Assembloéia Nacional a ctiacio de lugares em seus
departamentos, uma vez QUe só 'ela está em oont8Oto, dire
to, imediato e oonstante com as necessidades' dos· respecU,vos

.serViços.
O SR. ODILON. BRAGA - Neste ponto. estou de inteiro

aCÔrdo eom V. Ex.
O SR. MORAES ANDRADE'- A. administração tem o direito

do véto.
O SR. MINIS'TIR() JUAREZ TA"VORA ~ Mas se cansa

de vetar, sobretudo porque, quasi ·sempre, é antipático vetar...
O· SR. NERO'DB MACEDO - Grande pal't.e dêssesvfcios

estâ corrigida oom a supressão das caudas rorçamentárias.
. O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Em todo o oa.so,

se .é a autoridade administrativa responsável, natural é·que·
se dê a ela o direito privativo .de pedir li Assembléia Na
cional que. crie ou suprima cargos em. obediência ás neces-
sidades do serviCO. ..
_ O SR'.L~ CARNll:IRO- Apresentei emend& negando à

Assembléia qualquer inieiaUva de despesa. .. \
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o SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Aliás, já decla
l'ei, aqui, que o nobre representante das profis.sões llber,ais
tem muitos pontos de afinidade comigo•.•

O SR. LEvf CARNEIRO - Com muita honra para mim.
O SR. MI!NISTRO JUAREZ TÁVORA ~ .•• O' que me

honra sobr~maneira. .
Outro ponto, 81'. Presidente, é o que estabeleec a promo

ção dos funcionários - metade por antiguidaJd~ e metade por
merecimento. '

Digo, com algum conhecimento de causa que, se tal dis
positivo fôr vencedor melhor será. que os Ministros, con
cientes de sua responsabilidade, mandem fe:char os seus
xp-inistérios, porque ninguém mais trabalhará. E o que es
tou afirmando não é coisa que ofenda á logica, porque, in
felizmente, quando um funcionário adquire o direito â per
manencia no quadro dos servidores públicos, êsse funcioná
rio, salvo exceções honrosissim~, não mais se esforça, não
mais trabalha, com aquele afan de quem está certo- de que,
não produzindo para a coletividade esforço correspondente á
sua remuneração, não continuará a recebê-la. Isso é aliás
uma consequência lógica da lei do menor esfôrco...Se a atual
lei de proxDocões, que apenas permite o acesso por antigUi
da.de, na proporQão de um terço, tem permitido que aos
cargos mais elevados subam funcionários que, desde o pri
meiro estágio, se manifestaram absolutamente desinteressa
dos do serviço, imagine-se o que viria a suceder com o al
vitre proposto, elevando o cI'itéI'io"de antiguidade é metade._

O SP.. PRESIDENTE - Está terminado o prazo de que
~punba o nobre ~ador.

O SR. MIN1STRO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,
não me sinto com corage'm para tom&' mais tempo a Assem
bléia Nacional Constituinte, deixando para concluir noutra
oportunidade as considerações que vinha fazendo •••

O SR.. WALDEMAR FALCÃO (Pela. o,.dem) - Sr. Presi
dente, requefiao a V. Ex. consulte a casa. sÔbre se concede
prorrogação, por meia. hora, do prazo de que dispunha o
Sr. Ministro Juarez Távora. para falar.

O SR. PRBSID2NTB ~ Vou submettre a votos o requeri-:
mento que acaba de ser formulado. Os senhores que o apro
vam queiram levantar-se. (PaUlo.) Foi aprovado.

O Sr. Ministro Juarez Távora poderá continuar com a
palavra por mais meia hora .

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Sr. Presidente,
diante. damanifest.aC,ão espontanea do nobre Deputado' pela
minha terra, Sr. Valdemar. Falcão, e da gentileza com qUe
a atendeu a AssembIéia, sinto-me no dever moral de não
mais oferecer remtaneia em continuar com a palavra, agra..
dee'!Bdo, prelimina.M'"Mnte. aos 81's. ConstituiIltes, a genero
sidade oom que se' dispuzeram a suportar as minhas conside-
ra.çj)es .P01"' BlaÍ8 algum tempo. .

O Slt.. ODILoN' BRAGA - Estamos ouvindo V. Ex. com
muito interesse.

. O, 8a~ -MINISTRO JUAREZ TAVORA - Continuando.
Sr. Presidente, insisto-em dizer qu~ seria um 6nus' demasia-
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dlimente l'esann, ài!omar-se ás reSi)onsabilkÍad-es da -auto
ridades ~minilJtt'ativas 'O 'critério {le prom6ÇÕes por anti
gnidade q~ a'SSegUra a conem't"ê:rioia 'Certa, inevitável aos
aftos flO&tos, -de funcionários, nãa··digo relapSOlS e incapazes,
In9>S desinteressados, que ~em do ·eInp:rêgo, apenas um:meio
de 'SUbsi'Stêlreia, e não um meio'· de servir a. coletividade_
Sinto-me a"nimado.a pleibearqne cesta Assembléia corrija o
dispositive projeetado, não apenas restabelecendo () oritério
ora em vigor, mas pllra extinguir o direito á pr01tlocão por
antiguidade. ._

Durante êsse ano e poueo de administração atribulada á
frente 'qa pasta da Agricultura, me convenci e reeonvenei de
que é tão necessário torna-!' respon.sá.veis os homens que ad
miDistram~ quanto lhes deixar a liberdade eorresponden1e a
essa responsabilidade. Do eon1rári'ó, caminhamos pa:ra uma
situação .de desespero, em que ninguém quererá assumir, em
conciéncia, o ewargo de administrar com acerto e eficiên
cia., tendo a entravar o seu esfÔrço wna engrenagem en1er
rujada, incapaz de permitir, a cada instante, que ao co
mando emanado de cima..correspond& uma ação imediata dos
órgãos comandados.

'ÚSa. ARRUDA FALCÃo -É administrar contra a inércia.
O SR.. MINISTRO JUAREZ TÁVOltA. - Sr. Presidente,

eu não reclamaria, entretanto, aquí, essa medida, se já não
tivesse imaginado um roourso contra aquilo que é. talvez,
peor tio -qUe -ainéroia - acção desbrapda do tilhotismo. a
mandar para cima osapatlrinhados e a deixar })ara baix.'1 os
desprotegidos. (Jltdto 1>em.)

Para impedir essa verronha, já mandei baixar uma
portaTra, estabelecendo como dever preeí.puo de todos OI
chefes de serviço, no Jfinis.ter.lo da A~Jcultura. OI'B'8DJzar •
ficha funcional de seus subordinados e determinando que
t0«108 os funcionários com. pelo menos, dois anos de exercí
cio em sua classe antes de 15 de Janeiro de cada ano, sejam
c;ubmetidos a um.. prova exclusivamente de et:m1pet.êllela
funcional. !Mediante o cotejo da classifioaclo nessa prova,
com as fichas orp.nizadas pelos chefes, deve fazer-se a olaa
ltificac!o de tOdos 08 funei-onl1TJos. em eondioGes de serem
promovidos, durante o ano. Essa olassifieaçlo serâ submeU
da á. orítica doa interessados, corrigindo-se as injustiças por
ventura verificadas. Isso feito, pllbliear-se-á na ord9l!1' de
merecimento, a 1'el8çlo dos funcionario! com dlrelt" á tesa
so. do referido ano, devendo as promoções se e!eetuar nessa
mesma6rdem, 11 medida que ..se forem éPiDdo as vagas.
Penso :que. assim, se assegtlral'té. aos mais capazes o direito ao
prêmio de seu e9fôrço e se poupará ao Ministro, que não
tiver ·eoração<l~ ferro, para .reagir às insinuações de seus
amigos. o ensejo de fr8:Q\l~jare saerifieaar o direito de ter
ceiros e o interesse públ,ioo., por solicitações de natureza par
ticular. Generalizando um tal ·critério, S~. Presidente, .te
remos dentro de 10 ou 15 anis, eliminado, pelaim;posslbil1
dade -àe subu-, a ,grande musa dos desin1eréSsadospelo ser
YÍço 1>úblke '8 '03 Ministros l)Oderlo &!Sumir, conefentemente.
a :responsabilidade de realizal-, dentro de seus ministérios,
qualquer tarefa que .setraçs..~lD;.. ·porque terão a -certeza de
que, a cada órdemdada, colTeSJ)onderã, através às fAlda."
deia dahierarqui~ 1rmciooal, esf&:-t;Os diligentes.
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, O SR. LEVf CARNEII\O - V'.- Ex. não confia demais no
critério dos Ministros para as nomeações por mereei'mento?,
O sistema do substitutivo é metade das nomeações por mere
cimento e metade' por antiguidade, sob proposta da Comis
são Especial de Disciplina e Promoçõ~, que é constituida,
pela metade, mediante a eleição dos próprios funcionários.
Tal sistema mereceu os aplausos do funcionâ1is-mo, e eu acre
dito que um Ministro como V. Ex. fará sempre nomeacões
com o mais acert3Jdo critério, mas não confio que assim pro
cedam os sucessores de V. Ex.

. O SR. MINIS'l1RO' JUAREZ TÁVORA - Agradeço ao no
bre representante profissional a generosidade de sua refe
rência, e me permito discordar de seus receios, porque o me
recimento dos 'funcionários não seria mais uma coisa abstrata
esujeita a controversias, más um fqcto concreto - apurado

quotidianamente na sua ficha funcional e confirmado, cada
ano, por urna prova {ia 'habilitação ao acesso. Ademais a
classi-ficaeão daí resultante poderá s.er ainda fiscalizada por
um tribunal de Reclamações, que figura ne ante-projeto da
Constituieão, mandado elaborar pelo Govêrno Provisório. '

O SR. ARRUDA FALCÃo - O processo que V. Ex. propõe
é um eoncieneioso correctivo ao arbitrio dos Ministros.

O SR. CARLos REIS - Ficam' aí conjugados os dois fa
tores - b tempo e a capacidade funcional.

O SR. LEVí CARNEIRo - O nobre orador não ignora que,
em, certas condições, a apreciação do merecimento ê dificilí
ma, senão impossível. Em certos trabalhos, não há possibi
lidade' de' destaque de merecimentos especiaes, de sOI'te que
na apuração dêsse requisito entraria afinal grande dose de
simpatias passoaes, acarretando os maiores males.

O SR. MINLSTRO JUAR.EZ TÁVORA - Respondo ao no
bre Deputado profissional, Sr. Leví Carneiro, que difioil
mente poderia. a Comissão examinadora agir por simpatia,
visto como as provas não seriam assinadas, levando apenas
um numero, pelo qual se identificará, depois de feito o Jul
gamento, o nome do candidato. Mas admitida qualquer irre
gularidade, haveria recurso para o ministro e, em última
instancia, para um Tribunal estranho aos Ministérios.

O SR. NERO DE MACEDO - Um chefe faccioso, entretanto,
poderia encher a ficha de um funcionário de bons assenta-
mentos. '

" O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - seria pouco
provável, porque o Regulamento considera um dos' deveres
proeminentes do chefe de' secção o de julgar com conciência
seus subordinados, e estabelecer que êles serão, por sua vez
julgados pelos respectivos directores. Ademais, se forem
apanhados em flagrante de proteção ou de perseguicão aos
seus subdrdinados, poderão, inclusive ser aposentados admi-
nh;trati'Vamente. '

Preconizo, Sr. Presidente, nUm último- apelo para que
realizemos administração verdadeiramente racionalizada, a
adopeão do TI'ibunal de Reulamações, creado pelo Auteproje
to, para. a apreciação, em grão de recurso, de todas as injus
tieas de caracter administrativo, e anulação, antes que pos
sam gravar, de maneira consideravel" o erál'io público, de
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todos' os' atos considerados administrativamente ilegais, quer
do .Presidente da República, quer dos Ministros; para cor
rigir, finalmente, as preterições de que possam s-er vítimas
os servidores públicos no seu justo direito de acesso.

Sr. Presidente, dando, assim, por encerrada' a segunda
parte das sugestões que julguei, em conciência, dever apre
sentar a esta Assembléia -reservar-me-ei o direito - natu
ralmente aqui exercido com algum constrangimento de mi-
nha parte... .

O SR. A.RRUOA FALCÃO - Com grande patriotismo e uti-
lidade. (Muito bem.) .

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - '" e apenas em
fancão de um imperativo de minha conciência, que me não
absolveria se, discordando de certos pontos do Substitutivo
da .Comissão .dos· 26, me limitasse a fazer obra de negativis
mo, sem ter a coragem de propor medidas em substituição
áquelas de que divirjo.

Por isso, e só por isso, ainda me permitirei, noutra opor
tunidade, abusar da paciência dos Srs. Constituintes (Não
apoiados gerais) para continuar a série de consideração,
cuja segunda parte dou por encerrada. (Muito bem, muito
bem. PaLmaI. O orador é vivamente cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Ministro Juarez
Távora, o SI' . Fernandes Távora, 2° Secretário
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. AntOnio Carlos, Presidente;

Vem ã Mesa as emendas de ns. 466 (1) a 470.

10

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Alberto Surek.

O Sr. Alberto Surek - Sr. Presidente, Srs. Constituintes.
Devo, de início, emitir desta tribuna algumas palavras,

colaborando, assim, na feitura da Carta Constitucional.
. Como o tempo de que disponho é relativamente pequeno,

permito-me falar .sÔbre alguns assuntos mais interessantes
e que dizem de perto com o proletariado.

Começarei, Sr. Presidente, pela representação profis
sional e, se me sobrar tempo, abordarei o capítulo da Ordem
Social e Econômica, assunto que muito preocupa a classe a
que .pertenço. Quero, assim, ãemonstrar o empenho que
tenho na defesa de seus direitos.

Era meu desejo fazer algumas considerações em tOm"
da Carta Magna, ferindo. pontos que julgo relevantes e que
deveriam ser corrigidos em momento tão oportuno como
êste, quando tratamos de construir novas bases em' que deve
repousar o futUro da pátria.

Hã, Sr. Presidente, pontos bastante interessantes e· que,
a meu ver, não foram resolvidos. É preciso haver equilí
brio exato na Federaolo pa:-ô q-üe haja progresso e o 1'e-

(~) Deveria ser U6.
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&ime seja equitativo. A propósito. oaso abordar ligei
ros 'comentários com referência ádesigualdad& .existente
entre as ·grandes e pequenas bancadas. El que. por certo.
trouxe inegáveis inconvenientes. os quais já na Constituinte
de 1891 não foram sanados.

Quero recordar um fato 'histórico": no momento em que
o Marechal Deodoro se encontrava em ·seu -gabinete. o'lhando.
pensativo, para o mapa do Brasil, foi-Ibe p'erguntado 1101' 'um
amigo íntimo porquê não se resolvia aqu~stão :do equiUbriO
dos Estados; ao que êle retrucou que era seu desejo. de fato;
fazer alguma coisa. O tempo. entretanto. passou e .nada se
fez. Os grandes Estados continuaram sobrepondo.-ge aos pe
quenos - o que foi um dos motivos importante! que fizeram
deflagrar a Revolução de 1930.

Desta tribuna., outros colegas já tiveram oportunidade
de falar e apresentar emendas nesge sentido. Nada ficoo
resolvido, entretanto. De qualquer modo. porém. devemos
procurar estabelecer um equilíbTio 'entre 'OS Estados grandes
e os pequenos. na sua representação no Parlamento.

Assim. Sr.' Presidente, a -revoluçoo de 30 devia corrigir
essa falha, estabelecendo 11m equilfbr"io melhor. 1888 'Dia
aconteceu. Parece-me que eaberia á Assembléia Constitu
inte, convocada -em 33. resolver o problema, porquê para O
futuro talvez seja tarde ·e nada se possa tazera respeito.

Há outros problemas graves de que devo tratar desta
tribuna, especialmente aqueles que se relacionam com a edu
cação, .a saúde do povo e a mudança da capital. A solução
de tais problemas traria grandesbenefíoios para o pafs,
porquê iriam dar movimento aos sertões, que passariam a
experimentar uma civilização que até êste instante ali não
penetrou.

Outra medida de .grande relevancia é a unifiaacio do
ensino, que. infelizmente. ainda não ficou resolvida e deve
servir de base para o futuro do nosso pais, assim como a
uniricação da justiça, que certamente proporcionaria as
maiores vantagens.

Passarei agora a outro ponto que também julgo impor
tante. Desejo explicar por que sou pela representaclo pro
fissional e nlo pela representação de olasse.

Na República passada, regime de mentira. tivemos ta..
lhas e erros graves, ,fá ventilados desta tribuna e que os
nobres colegas têm se esforçado para que ·se,famcom.tdos.
Entre as muitas lembranças há uma que vem modificar o
regime atual. Refiro-me á. representaçfio de classe ou a re
presentaçlo profissional.

Sr. Presidente, a mentalidade do eleitor deve ser modi
ficada por forma a melhor resolver o problema que tivemos
ocasião de debater por várias vezes e por vários modos.
Assim, a representação de classe, adotada pelo Govêrno Pro
vis6rio. merece ser alter.ad.a. em certos pontos, a meu vêr,
para que, de fato. consulte aos inter.êsses da naeão. porquê
nela há. ainda algumas falhas. Nestas eondiCÕes,podem08
melhorar um pouco essa inovação. .

O SR. ARRUDA. FALCÃO - Eu era muito hostil á repre
sentacão de classes; mas o seu ensaio trollD para a Oons
tituinte elementos tio valiosos que aderi á idéia dessa re
presentação.

O SR. ALBERTO SUREK - Muito obri;ado a V. Ex.
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A idéia da representação das classes vem bem de longe.
Já na revolução de Pernambuco, em 1817, ela havia sido
lembrada. Posteriormente, vários Partidos, entre n6s, como
o Democrático de São Paulo e o Democrático do Distrito
Federal, adotaram, em princípio, a representação das classes
produtoras e trabalhadoras. Era uma forma ainda rudi
mentar da representação de classes.

Desejo mostrar aos Srs. Constituintes qual o meu modo
. de pensar a respeito do assunto.

O SR. MORAIS ANDRADE - Se me não engano, V. Ex.
disse que no programa do Partido De.mocrático de São
Paulo estava incluída a representação das classes. Parece
me que há um engano de V. Ex. Nos diversos programas.
que a referida agremiação política adotou não existia a re
presentacão profissional. Apenas se disse, em alguns deles,.
que havia necessidade de interessar a classe dos lavradores
de São Paulo no problema político, na discussão dos seus in
terêsses. V. Ex. está equivocado.

O SR. ABELARDO MARINHO - No item terceiro do pro
grama de 1927, VV. EEx. se comprometem a pugnar pela.
organização da lavoura, do comércio e da indústria, para que
essas classes desempenhem o papel que lhes cabe junto ao
Govêrno, na orientação dos negócios públicos.

O SR. MORAIS ANDRADE - Está certo. Mas êsse modo de
pugnar pelos interêsses das classes não implica no estabele
cimento da representação profissional. Dentro da repre
sentação política, a organização dos partidos, com progra
mas relativos aos interêsses das classes, é coisa completa
mente diferente. O Partido Democrático de São Paulo, .como
disse, não adotou a representaç~o profissional.

O SR. NOGUEIRA PENIDO - Não obstante a falta do con
curso do Partido Democrático de São Paulo, há outros, de
grande eficiência e repercussão na opinião pública, que pro
pugnam pela representação profissional. O orador poderia
citar, ainda. o Partido Democrata da Baía.

O SR. ALBERTO SUREI{ - Eu me referia, Sr. Presi
dente, ás classes produtoras e trabalhadoras. Depois da
Revolução mais de vinte Partidos adotaram o princípio da
representação das classes.

O SR. MORAIS ANDRADE - Não ponho dúvida neste ponto,
nem estou discutindo semelhante coisa. O que digo, apen~
é que, dentro dos diferentes programas adotados pelo PartidG
Democrático de São Paulo, isto é, nas várias modificações Que
o seu programa iuicial recebeu, não havia a representacão
profissional. 1.: tão somente a retificação de um fato, para
que não pareça aqui, na Assembléia, ou fóra dela, que aque
les dos representantes de São Paulo, que pertenceram ao an
tigo Partido Democrático, e que combatem, todos êles, a re
presentação profissional, são incoerentes, ou haja falta d6'
lógica no seu procedimento. Eu, por exemplo, estou nestas
condições.

O SR. ALBERTO SURE!{ - O Partido propugnava pela
representação da lavoura e das demais classes.

O SR. ABELARDO MARINHO - O Partido, no item 3° do
programa de 27, se comprometia - repito - a pugnar pela
organização da lavoura, do comércio e da indústria, para que
pudessem desempenhar, no govêmo, o papel a que têm dI
reito. Esse item mereceu até um capftulo num dos livros de

VOLUME xm oi
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Oliveira Viana. Não estava concretizada a representação
profissional, mas êsse era o espírito, a essência do que se
continha no programa.

O SR. MORAIS ANDRADE - Peço aos nobres colegas que
ouçam as palavras do programa do Partido. ~i-Ias: "3.0 Rei
vindicar para a lavoura, p~ra o comércio e para a indústria
a influência - vejam bem - a influência a que têm direito,
por sua importancia, na direção dos negócios públicos. Isso
não é a representação profissional."

(Trocam-se inúmeros apartes).

o Sr. Presidente - Atenção! Está com a palavra o se
nhor Alberto Surek.

O SR. MORAIS ANDRADE - Quero apenas, Sr. Presidente,
lembrar ao nobre orador que pode defender a representação
profissional com todos os argumentos que a sua competên
cia, os seus estudos e o conhecimento dos fatos que tem, lh'o
indiquem, menos com êste. O programa do Partido Demo
crático não adotou, e jamais adotará, a representação pro-
fisional.· .

O SR. ALBERTO SUREK - Sr. Presidente, quero de
monstrar aos nobres colegas que nós, pertencentes a um
grupo que defende a representação profissional, não pensa
mos em adotar aquele conselho técnico, aquele conselho de
interêsses, aquele conselho econômico, pelo qual muitos pro
pugnavam e defendiam nesta Casa.

O SR. JOÃo VITACA - Aliás, os conselhos técnicos n§o
interessam ao proletariado, porquê os bons governos prescin
dem dos conselhos técnicos.

O SR. ALBERTO SUREK - Diz V. Ex. muito bem.
Quero, Sr. Presidente, pedir permissão para ler os ar

tigos 38 e 39 do substitutivo ao projeto constitucional.
..Art. 88. Os Deputados das profissões serão eleitos por

quatro anos, de acôrdo com a lei ordinária, por sufrágio
das associações profissionais.

§ L° Para o fim da representação política, das profis
sões, as associações serão. classificadas em círculos profis
sionais de aCOrdo com as respectivas afinidades e as conve
niências econÔmicas e culturais do país, conforme prescre
ver a lei ordinária.

a) a discriminação dos círculos profissionais inspirar
se-á, sucessivamente, nas conexões técnicas, econÔmicas ou
de simples finalidade das profissões;

b) a discriminação dos círculos profissionais só poderá
ser modificada pelo voto favorável de dois terços dos mem
bros da Camara dos Representantes;

~) excetuadas as profissões em que tal distinção não
seja possível, em cada círculo profissional haverá dOIS .gru
pos distintos, um das associações patronais, outro das asso-
ciações de empregados;. .

d) os grupos profissionais serão constituidos de dele
gados, das associações, eleítos por sufrágio secreto, igual e
indireto, em graus sucessivos, da associação ao Município,
do Município ao Estado e do Estado á União.

§ 2.0 Nesta eleição, ninguém poderá exercer o direito de
voto em mais de urna associação profissional.

Art. 39. A cada círculo profissional tocará um número
de Deputados divisível por dois.



-51-

§ 1.0 Cada grupo do círculo profissional elegerá metade
<da deputação; quando, porém, só houver um grupo, êste
..elegerá a totalidade. .

§ 2.0 Todos os círculos terão o mesmo número de Depu
tados.

§ 3.° Só poderá. ser eleito Deputado das profissões quem
-de forma real e efetiva pertença a uma associação profissio
,-nal que faça parte do grupo pelo qual se procede a eleição."

Os artigos 38 e 39 do substitutivo vêm de fato consultar
os inferêsses da Nacão e das próprias classes, porquê consi
dero. acima de todos os interêsses individuais, os interêsses
supremas nacionais.

Desejo declarar que, para nós, proletários, existindo
uma representacão de 18 companheiros ou mais, se êsse
-número fôr aumentado. os nossos interêsses serão também
defendidos pelos representantes de classes, como pelos re
presentantes profissionais que é a mesma coisa.

Há. de fato, Sr. Presidente, uma explicação a dar: de
-sejo evitar certos erros, para que, amanhã. não sejamos os
culpados de defender a representacão de classe, sem prevêr
.casos que podem ocorrer. Assim, por exemplo; vou me re
portar á eleição realizada em 20 de julho, na qual, em ,mi-·
nha bancada trabalhista - empregados no comércio - fo
mos eleitos seis, quando, em outros grupos, como o patronal,
verificámos a eleicão de 10 industriais. É sObre êsse ponto
.que desejo falar e defender minha opinião, no sentido de
ser melhorada a representação profissional.

Adotado o sistema exposto nos artigos 38 e 39, consul
tar-se-ia, de fato, o interêsse da Nacão e o das classes. Por
~sse processo, serão eleitos os delegados do Município, os
dos Estados e, finalmente, os da União. Teríamos assim um
método prático em que não corre perigo, por exemplo, um
Estado como o meu - Minas Gerais - que figurou com 16
sindicatos na eleição de 20 de julho, mas que tem capaci
<lade para organizar 1.600 ou mais. Se não houver uma
medida asseguradora, capaz de dar uma orientação segura
no sentido que estou expondo, por certo, haverá erros gra
'Ves, pois dois ou três Estados, unidos, elegerão bancadas in
teiras e, com isso, uma bancada de um Estado grande será
aumentada por êsses Deputados classistas - o que desejo
-evitar.

Para reforçar êste meu ponto de vista, quero ainda tra
zer o seguinte exemplo: a classe de Contadores e Guarda
Livros, a que tenho a honra de pertencer, na cidade de Juiz
<le Fora, elegerá seu delegado-eleitor.

O SR. ARRUDA FALCÃo - A classe dos Contabilistas está
merecendo se consigne na Constituição um dispositivo que
lhe assegure o direito de exercer a profissão livre das cons
tantes pretericões que vem sofrendo. Será. mesmo preciso.
nacionalizar-se a profissão.

O 8R. ALBERTO SUREK - Agraaeco a COlaboração de
V. Ex. que é justíssima de merecer o meu apOio.

Eleito o delegado-eleitor do Sindicato de Contadores e
Guarda-Livros de Juiz de Fora. como os das demais pro
fissões nos 215 Municípios do Estado de Minas, teremos
-então a eleição estadual. O meu Estado dará apenas um
Contador e, assim, se fará nas demais unidades da federação.
Daí reSUltara que, na Convencao a ser realizacill na Capital

-da República, teremos 21 Contadores, 21 empregados no 00-
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mércio, etc., e, então,. de acôrdo com o número que fóI' fi
xado para a representação profissional serão admitidos ero
maior ou menor número, os Deputados abrangendo-se o
maior grupo possível de profissões. Como a representação
atual só contém 18 cadeiras proletárias, só serão abrangidas
18 profissões. A lei ordinária que tratar do assunto deverá
fixar, em definitivo, o número de profissões, de acõrdo com
o interêsse nacional.

Faço estas considerações, Sr. Presidente, afim de que
fiquem bem claras a minha passagem nesta Casa e o meu
ponto de vista em defesa dos interêsses nacionais e em prol
das classes que para aqui me enviaram, como seu repre
sentante.

A guerra mundial trouxe-noe várias inovações, parti
cularmente no que diz C0m o capital e o trabalho e, .daí, sur
gir uma nova ordem de coisas, determinando grandes benefí
cios á nacionalidade, como veio a dar-se entre nós, que hoje'
possuímos representantes do capital e do trabalho.

Desejo, Sr. Presidente, apontar alguns êrros e defeitos,
v~rificados nas eleições de 3 de Maio do ano findo. Muito
emb6ra tenha ela sido verdadeira, não satisfez inteiramente,.
dadas as influências do "cabismo" e do "coronelismo", e ain.;.
da porquê não existe uma mentalidade formada.

O eleitor não tem civismo, nem sempre vota como deve,
porquê muita~ veze~ o faz atendendo a amizades, (. outra~·
por simpatia; em não poucos casos nem vai ás secções elei
torais, pois diz que não adianta. A representaCão profissio
nal virá, de certo modo, melhorar essa mentalidade do eleitor.

Assim, por exemplo, os sindicatos de classes já constituem
verdadeiros filtros, visto como nem todos, que exercem uma
profissão, são nêles admitidos, de vez que, pela pr6pria orga
nização, só é permitida a entrada de indivíduos que tenham
tal direito e esteJanJ á altura de fazer parte uvs rn..:o:mlJ!'l Ol-.
sindicatos. consequentemente. já oferece~ uma solução.

'Nestas condições. o cabo eleitoral não mals contará roa.
tantas facilidades, porquê difIcilmente conse~Ulrâ ingrf'~so

nos órgãos de ClllSSl?!>. e desta fórma alcançaremoe un' mf>
Ibor nível para as eleições em nosso pais.

Como está no ccnheciment.o de f,odos. a representac.::to
profissional não visa, em absoluto, diminuir o valor dos ho
mens públicos, que têm relevantes serviços prestados ao Bra
sil, pretendendo tirar-lhes a representação política que bem
merecem. Seria visar o absurdo.

O nosso intuito é, apenas, elevar o nível do eleitor, e
vemos na rl"presentação profissional o único meio. capaz e'
efieiênte, para consegui-lo.

a SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. figurou duas bipo
teses, que, aliás, já se verificaram. Uma, a dos Estados mais
populosos e mais próximos da capital açambarcarem as ea
deiras destinadas a certos grupos de representação.

No caso das cadeiras patronais, V. Ex. sabe que ela!)
foram divididas entre os Estadf.l~ dE: Mina~. RlO uraI!d: dl.
Sul. S. Paulo e Distrito Federal. sem s.erem contemplados os
Estados do Rio e do Paraná que estavam presentes. A outra
hi})6tese é a do tato dos Deputados de classes irem aumen
·tando o contingente das grandes bancadas. Conheço o caso de
um nosso colega, liberal, e de quatro patronais, nascidos em
S. Paulo e que SE'! divorciaram da bancada classista para pros
tigiarem a da Chapa Única. Não são, pois, hipóteses, e, sim.
real idades.
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O SR. ALBERTO SUREK-O aparte de V. Ex. vem escla
recer o meu ponto· de vista e reforçar a defesa que faço da
representaçâo profIssional. Considero-o, portanto, como de
poimento oportunc.

Sr. Presidente, em tempo recebi alguns telegramas que
se prendem a protestos levantados no país inteiro contra
certas medidas a serem tomadas, . e a princípio e reivindi
.ca~ões, minimas que os proletários defendem na Constitu
jnte. Solicitado nêsses teleg!amas, peço licença para ler
lbes os termos:

"Belo Horizonte. - Federação Trabalhos de
Minas representada Sindicatos Bancários União Em
pregados Coméreio, Trabalhadores Livro Jornal,
União Operários Sapateiros, Associação EmpregadOS
Comércio, Juiz de Fóra, Aliança Interuacional de
Garções, Operários Construção Civil, Panificadores,
Barbeiros, Empregados Farmacia, Drogarias, vêm
protestar junto V. Ex. contra atentado criminosa
supressão capítulo Ordem Economia Social e reivin
dicações minimas proletários brasileiros, frisando
leis ordinárias não satisfarão absolutamente aspira
ções trabalhadores. Esperamos bons oficios evitar
tamanho golpe contra operários nacionais que dese
jam apenas garantias. Pedimos lêr tribuna Assem
bléia. - Paulo Baeta Neves, - Presidente.

"De Formiga: Protestamos contra atitude assu
mida Comissão 26 suprimindo anteprojeto ga
rantias constitucionais, direitos assegurados clas
ses trabalhadoras. Sauda~ões, União Empre
:gados Comércio Formiga. - Joaquim Pinto Ma
galhães, - Presidente. - Felisberto Carvalho, 2°
-secretário" .

"Desta Capital: Em nome Associação Emprega
-dos Comércio Varginha e corroborando protestos
manifesta.dos diversas instituições contra supressão
reivindicações trabalhistas, Constituição, venho so
licitar V. Ex. e demais companheiros classe, pro
pugnarem em plenário pela conservação daquelas
aspirações. - Decio Ribeiro Costa.

Sr. Presidente, o anteprojeto de Constituição, elabora
-do por uma coroissão nomeada pelo Govêrno, na parte do
capitulo "ordem social e econÔmica" veio, de fato, consul
tar os inte-rêsses dos t-rabalhadol'es, inscl'evendo as -reivin
dicações minimas. Os membrps daquela Comissão elabora
ram muito acertadamente a parte que dizia respeito aos
proletários. Assim, se aprovado o anteprojeto, teriamos, por
certo, uma constituição que viria colocar o Brasil ~o lado dos
p~íses mais avançados na legislação social.

O ·SR. FRANCISCO MOURA - V. Ex. está enganado.
1\inda não chegariamos ao pé dos países mais adiantad~s.

Seria um início da evolução que se faz mistér.
O SR. ALBERTO SUREK - Seria uma etapa vencida,

porquê no anteprojeto estav8.Dl inscritos os princfpios'fun
damentais que nos colocariam ao lado do México e da Es
panha, países que ultimamente fizeram revoluções e, por
tanto, -sofreram l1ef.ormas radicais quanto a Legislação
social.
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O anteprojeto, entretanto Ilotreu modificaçõe:; profun

das. Se não fosse a boa vontAde da Comissão dos 26, que
fez justiça em reconhecimento 1\08 trabalhadore3 os seuS'
direitos e inscrever no artigo i59 do substitutivo, os prin
cípios e as reivindicações minÜlt118 dos· proletários, nós, a
êste momento, estariam08 86m causa alguma que pudei:lse
corresponder aquílo Que dofendemos e Que é justo se dê aos
trabalhadores nacionais.

De fato, a Comissão clnborndora. do projeto suprimi~

certas reivindicações Já reconhecidas em decretos do Go
vêl'no Provisório e outrl18, deixando pouco claro o que, de
certa maneira, vinha prejudicar os trabalhadores.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Deputado que a
meia hora de que dispunha já transcorreu.

O SR. ALBERTO SUREK - Sr. Preside,nte, tenh.l,
ainda quinze minutos, cedidos pelo nobre colega Sr. Edwald
Possolo.

Dizia eu, Sr. Presidente, quo o art.. f59 representa,.
na verdade, alguma cousa para o proletariado. Não é tudo,
porém; é' uma parcela mfnlma de reivindicações razoáveis,
que tanto defendemos, sendo de justioa que se aprovem
êsses princípios, embora sejam uma pequena percentagem
daquilo que nós, trabalhadoras, pretendemos pugnar, como
de direito.

No art. i59 est.lo adotadol OI princípios que foram de
alguma sorte refugados pell\ pequena Comissão, tais como
os relativos ás oito hora", &\ Pilrte das férias remuneradas
e a outros princípios que foram inscritos.

Defendeu alguém desta tribuna que o horário não de~
veria ser limitado, nlo dovondo ficar fixada a jornada de
oito horas. Convém aa8lnalor. entretanto, que em toda a
parte do mundo a lei de oUo horBs foi aceita, inclusive pelo
Brasil, no Tratado de Veraolhol, no art. 472, tratado de quo
o nosso país foi um doa principais signatários e que aprovou,
essa medida justa. Assim, lurla pouco razoável que ela não-
ficasse inscrita na Carta Conltltuolonal. .

O direito de greve, Que tll.mbém defendemos - recurso
extremo, usado quando nl10 110 oumpridas as leis ou quando
não somos atendidos naquilo que pretendemos e que é reco
nhecido, universalmente, oomo medida única capaz - o
direito de greve, pela lei de lindicallzaoll.o, está propriamen
te anulado, pois o decreto D. t9. '770, de i9 de março de
i931, determina que os sindicatos de classe sejam obrigados
a depositar as quantias que exoedam de 2:000$ nos bancos.
Assim, na hipótel!le de uma rréve, 8at&riamos na depen
dência do Ministério do Trabalho.

O direito de gréve, fAo temido, é um recurso extremo..
porquê o trabalhado,r procura. sempre, primeiro, entrar em
entendimento com os patrões, como verificamos nas últi
mas gréves da Noroeste e da Cantarelr&, na última das quais
os trabalhadores pediam um quasi nada, uma migalha, um.
aumento de $100 por hora de trabalho. Entretanto, não fo
ram atendidos. Só viram satisfeitos seus reclamos depois
que apelaram para o recurso ~remo da gréve.

,O SR. ACIR MEDEIROS - Os ·operArios da Cantareira não
foram atendidos porquê a companhia mistificou, falhou ao.
compromisso assumido. Foi, portanto, relapsa. .
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O SR. ALBERTO'SUREK - Desejo ainda, Sr. Presi
dente, tratar de dois outros principios que defendemos: se
guro social e salário mínimo.

O seguro social já está decretado para duas classes: os
ferroviários e os maritimos, Entretanto, como a znedida é
de grande alcance porquê vem amparar o trabalhador na
sua invalidez, ou por morte ou por desemprego, defendo a
ampliação dessa providência. Nêsse sentido, al>resentei
uma emenda., paI'a que a AsseIílbléia Nacional Ordinária., em
prinleira sesfiào, tratasse também dessa lei por ser urgente.
O Ministério do Trabalho já nomeou uma comissão para es
tudos sôbre a organizac;ão da Caixa de Pensões e Aposenta
dorias para os. empregados no comércio e para os bancários.
É justo que seja essa medida tratada em primeiro lugar, moti
vo pelo qual peço apôio para minha sugestão que, estou certo,
vem consultar os interêsses dos trabalhadores de modo ge
ral. Sabem todos que infelizmente as leis decretadas sôbre
o assunto favorecem apenas algumas clasees. Quanto ao sa
lârio minimo, peço licença á Assembléia para ler o proje~
em estudos que fixa o salário mínimo J)ara os bancários.
projeto a que emprestei a míIlha modesta colaboração e que,
naturalmente, servirá. para facilitar o trabalho' dos que se
encarregarão de fixar normas a respeito.

Ainda M. pouco, tive oportunidade de ler uma notícia
vinda do México, na qual se referia que o Presidente da Re
pública dissera dever o salário mínimo ser fixado para
todas as classes, afim de que o aumento da produção e, con
sequentemente, do consumo redudassem ~m melhoria geral.
Trata-se, selll dúvida., de medida complexa mas que, estu
dada convenientemente, poderá ser adotada com vantajosos
resultados, Pois encara a parte mais importante do pro
blema do pr<>letariado ~ - :.>. parte econÔmica.

Assim, Sr. Pr~siclente. pec;.o hcença para ler o ante
projeto de lei de salário minimo dos bancários.

"Sindicato :Brasileiro de Bancários, Ri{) de Ja
neiro. - Antep~ojej.o de lei sôbre o salário mínimo
dos bancários.

Elaborado Dor uma comissão d6 diretol'es e as
sociados do Sindic..ato e mandado publicar pela dire
toria l>ara estUdo e sugestões dõs i~teressados.

Do salário

Art. .1 0. O salárjo mínimo é constituído. pela
renda capaz de assegural' aos empregados a satisfa
ção de todas as necessidades nOrmais da vida do
homem em sociedade.

Art. 2°. É asseguradQ a todos os bancários o sa
lário mfnimo de emergência de 118. 600$000, perce
bidos mensalmente, observadas as disposicões dos
arts. 4° e 5°.

§ i ° Oompreendem-se por bancários todos os tra..
balhadores de banco e casas bancárias. considerados
em e~ereicio normal da pro/iuAo.

§ 2°. O exe.rcício normal ãà profissão é o de
todos os bancários que trabalham ou trabalharam em
um cu diversos estabelecimentos mais de um ano.

Art. 3°. O estágio de um ano a que se refere o
artigo anferior poderá ser dilatado para. Os empre-
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gados de limpeza, arrumaçãQ, vigilancia e para os
contínuos, serventes e porteiros.

§ :10. Será interrompida eSsa dilatação desde a
data em que os empregados aludii:los, deixando parcial
ou totalmente, de exercer êsses servIços, passarem a
desempenhar as funçÕeS dos empregados que perce
bem o salário mínimo ae emergência ou ouLrb su
perior a êste.

§ 20
• Enquanto durar o estágio, os ordenados de

qualquer empregado não poderão ser inferIOres a
Rs. 400$000.

Art. 4-. O salário mínimo de emer.gência a qUI?
se refere o artigo 2° vigorará enquanto a defiotênci6
de estatísticas oficiais não permitir a determinação
exata das necessidades normais de vida dos trabalha
dores dé banco.

Art. 5°~ O 61>vêrno Federal empreenderá imedia
tamente, pelo Ministério do Trabalho, um inquérito
sôbr{'l o ~ust<:- da vida nas diversas regiões do País,
de maneira a determinar com precisão o custo das
necessidades normais de vida para os bancários.

§ 1-. Compreende-s9 como necessidades uõrmais
de vida a soma de vencimentos, ordenados ou rendas
indivi.duais, considerados bastantes e capazes da as~

segurar a cada trabalhador 3 saúde e a cultura.
I§ 2°. Consideram-se elementos garantidores da

. saúde e da cultura, especialmente, os seguintes:
:1) -:- alimentação sadia e fisiologicamente i.n

dispensável.
2 - habitação higiênica.
S) - livros, jornais, revistas e cursos de ensino

em conformidade com a tendência ou capacidade
intelectual.

4) - cultura física, esportes e divertimentos in';'
dispensáveis.

5) - tratamento l>ara qualquer enfermidade.
6) - vestuário cOD:ror~ b clima e as conve

niências sociais.
§ 3°. Os direitos enumerados no parág. 2° s~o

garantidos ao trabalhador e pessoas de sua famílIa
que vivam sob sua dependência econômica.

Art. 6°. O salário mínimo de emergência. será
acrescido, nas seguintes condições, para os emprega
dos que tiverem filhos menores:· .
:1 filho - mais . • • • • • • . •
2 filhos .
3 " ou mais • .• .

Das garantias e meios de ezecução rUste Decreto

Art. 7°. O inquérito sôbre o custo das necessi
dades a que se refere o art. 5- será empreendido pelo
Ministério do Trabalho e seus representantes nos
Estados. .

§ i o. Os· bancos ficam obrigad<>s a prestar todas
as informações necesSárias ao :nquérito sôbre as ne
cessidades, promovendo medidas e facilitando tudo
que com êle se relacionar.
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§ 2°. Os sindicatos de hanCári03 nas séd"s de sua.s
.;urisdicões, e Os seus representantes onde áqueles
não existirem, prestarão toda a aS~JstêI1cia na exe
cução do inquérito, não J)odendo de.ix'ir d~ ser ouvi
dos sempre que o requererem.

Arl 8°. Para o cálculo do custo ias necessidades
deverá ser considerad~ o indica. geNI dos preços,

.cujas alterações determ~rão nos salários alterações
correspondentes. ~'~:. .

§ 1°. A alteração nos salãrios sArá prOVidenciada
.sempre que a curva do índice ser:ll dos preços apre
seiltar, dnrante três meses conser.utivos, uma altera
ção correspondente, pelo menos, a 5 %'

§ 2°. Enquanto o índice geral dos precos não
f(,r satis.fatoríamente determinado, ou as providên
elas a que se 1'e1e1'e o art. 5° não tiverem atingido
Os ".tiS objetivos, o salário mfnimo de emergência
E.erá sempre majõraao de acOrdll e na proporção de

.superveniente diminuição do valor aquisitivo do
mil rél::!.

§ 3.° Nos casos de augmento do meio oirculante.
por emissões, a majoração dos salários será obrigató
ria a partir do 3° mês a contar do augmento de cir

·eulação.
Arl. 9.° Se, após dois anos de posto em vigor o

presente decreto, não estiverem concluidos os traba
lhos do inquerito ou suas conclusões não tiVerem sido
transformadas em lei, os saM.rios mínimos de emer

:-gência serão automaticamente majorados de 25 0/0.
Art. 10. Os estabelecimentos nunca poderão ale

'gar necessidades de economia ou incapacidade eco
nomica para diminuir vencimentos abaixo de 2 :000'
mensais, devidos a empregados.

§ L° Nos casos de comprovada e notória incapa
·sidade economica, o decrescimo que se fizer necessã
'rio deverá ser compensado por diminuições proporcio
-nais e gradativas nos ordenados, gratifioações, per
centagens e bonificacões dos presidentes, diretores, su
perintendentes e demais administradores, até que
-essas remunerações atinjam a 1 :000$000 para média
õe renda mensal dos mesmos administradores.

§ 2.0 O decrescimo não poderá ser autorizado des
--de que haja transferência a qualquer reserva ou fundo
·-de compensação, bem como se os dividendos pagos
.excederem de 8 o/ó ao ano.

Art. f:l.. Os bancos manterão uma conta de 1'e
.serva destinada ao pagamento dos ordenados de seus
-empregados, nos casos de falência, liquidação ou dis
solução.

§ f.o Essa reserva serã imediatamente constltuida.
em quantia correspondente a seis mezes de ordenados,
devendo atingir importancia correspondente a :1.2 me
.2es dos mesmos ordenados até um ano depois de pos
-to em vigor êste decreto.

§ 2.0 A reserva será empregada em apolices da
·divida pública federal, as quais só poderão ser alie
nadas para o pagamento de ordenados nas condições
-deste artigo.
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Art. 12. É assegurada aos continuos, serventes,_
porteiros, vigias ou encarregados de limpeza, a prefe
rência para a admissão ao quadro de empregados de
carteira, em igualdade de condições com outros con
currentes ás vagas ou lugares criados.

Art. 13. Sempre que os continuos, serventes, vi
gias ou encarregados de limpeza desempenharem,
eventual ou ordinariamente, os serviços próprios aos
empregados que percebem o salário mínimo ou outro
superior, deverão ter o tempo correspondente a êsses
serviços contacu para efeIto de complemento ou inter
rupção do estágio a que se refere o artigo 3°.

Ar1. 14. Fica ass'~gurada a estabilidade dos salá
rios que excederem o mínimo de 600$000 (seiscentos
mil ré!::;. )

Art. 15. A aplicação da presente lei não pode ser'
causa determinante de diminuição dos s'alários supe
riores aos mínimos nela estabelecidos.

Art .. 16. É nula de pleno direito qualquer conven
çao, acôrdo ou declaração que contrarie d:spositivos
deste decreto.

Art. 17. Independente das multas impostas, caberá
ao banco pagar ou pÔr á disposição dei empregado as
importancias devidas nos termos deste decreto.

Parágrafo único. A prova da infração é conside
rada documento de dívida liquida e certa cabendo ação,
sumária para a sua cobrança.

D,a Fiscalização

Art. 18. Cabe ao Departamento Nacional do Tra
balho e ás Inspectorias Regionais do Ministério do
Trabalho, por intermédio dos funcionários para êste'
fim designados, fiscalizar as disposições dêste decreto.

Parágrafo único. É extendida ao presente decreto
a fiscalização pelos sindicalizados, na forma do decre
to 22.300, de 4 de janeiro de 1933.

Art. 19. Para efeito de fiscalização os bancos re
meterão mensalmente ao Departamento Nacional do'
Trabalho copia de sua folha de pagamento, mencionan
do com toda clareza os ordenados, gratificações, pe-r
centagens, subvenções e qualquer outra bonificação,
pagos aos administradores e empregados.

Art. 20. Dos balanços, balancetes e demonstrações
de lucros e perdas, publicados em jornais, revistas ou<
relatórios, sempre deverão constar os totais pagos a
título de qualquer remuneração de serviços, mencio-·
nando-se em duas verbas distintas, e separadamente,
os totais relativos a empregados e administradores.

Parágrafo único. É igualmente obrigatória a men
Cão dos saldos da conta de reserva a que se refere o
artigo 11 nas publicações aludidas neste artigo.

Art. 21. Os estabelecimentos manterão em sua
escrita e livros de contabilidade os títulos "Ordenados
e Gratificações dos Administradores" e "Ordenados e
Gratificações dos Empregados", nos quais serão con
tabilizadas todas as remunerações pagas por prestação-
de servicos, gratificações, percentagens ou bonifica
cões de qualquer natureza.

Art. 22. Os dias.ou periodos de servico desempe
nhado nas condições do artigo 13 deverão ser comuni-
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cados pelo banco ao Departamento Na.cional do Tra-
balho e anotados em livro próprio.

Das Sanções

Art. 23. A inobservancia das disposições dêste·
decreto sujeita os infratores a multas de 5:000$ a'
1.O:000$, elevadas ao dobro nas reincidências.

Art. 24. As multas serão impostas pelo diretor
geral do Departamento Nacional do Trabalho .á vista
dos autos de infração ou dos termos de verificação na~
forma do decreto n. 22.300, de 4 de janeiro de 1933.

Art. 25. O processo das multas, e bem assim, OS
respectivos recursos obedecerão ás normas instituidas
pelo decreto n. 22. :131, de 23 de novembro de :1932.

Art. 26. Será considerada infração grave, a que
será aplicada a multa máxima, a falta de aquiescência.
por parte dos empregadores ou seus prepostos, á fis-·
calização legal, quer negando explicação, quer impe- .
dindo o acesso, nos respetivos estabelecimentos, das
pessoas autorizadas a fiscalizar.

Parâgrafo único. A existência de qualquer acordo,
ou convenção tendente a fraudar a aplícacão deste de
creto será considerada infração grave, á qual será
aplicada a penalidade máxima~

Acrescente-se onde convier:
Nota.: 2 % de aumento por ano de serviço sÕbre·

os 600$000 mensais.
Rio de Janeiro, Março de i 934.

Sr. Presidente, tendo aduzido algumas considerações eIJl
tOrno da representação profissional e da ordem social e eco
nômica, é para mim motivo de grande satisfação poder dizer
algumas palavras para concluir as considerações que venho.
jazendo ellJ pro! dos princípIOs que delendemos na ASsem
bléia Nacional Constituinte.

SI'. Presidente, termino fazentfo um sincero e veemente
apêlo a todos os Constituintes para que não tirem uma só vír
gUla do artigo 159 do -projeto de Constituição, já aprovado
ero primeira discussão, pois êsse dispositivo contém as rei
vindicações mínimas do proletariado. (Muito bem; muito·
bem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

11

o 81'. Presidente - Pelo Regimento, a f'Q~são deverá en
cerrar-se ás f7 horas. Como, porém, já tiv.e oportunidade'
de dizer aos Srs. Deputados, o objetivo que tive em vista,
quando convoquei a sessão para as 13 horas, foi a prorro
gação dos trabalhos por mais duas boras, afim de permitir
o debate do projeto constitucionall)ol' todos os oradores que'
se inscreveram e que são em número avultado. A prorrogação
da sessão, entretanto, não depende exclusivamente da Mesa:
depende da Assembléia, também.

Assim, vou ouvir os Srs. Deputados presentes sôbre se
concordam em que a sessão seja prorrogada até ás :f9 hora""
cumprindo-me lembrar que o voto negativo impossibilitará:
vários colegas de se pronunciarem sÔbre o projeto.
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Os Senhores que concordam na prorrogação, queiram le
-vantar-se. (Pausa. )

Foi aprovado por unanimidade.

12

Tem a palavra o Sr. Valdemar ReikdaI.

O Sr. Valdemar Reikdal - Sr. Presidente, Srs. Consti
tuintes, lastimo profundamente, depois de haver em parte
.prestado minha solidariedade aos meus companheiros da
bancada, ser obrigado, por circunstancias próprias do meu
modo particular de vêr, a dizer que não acredito absoluta
mente na possibilidade das reivindicações do proletariado
-através das camaras políticas do País.

O Sa. ACIa MEDEIROS - Muito bem. ~sse é o pensa
°mento do proletariado brasileiro.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - É minha opinião que
cada um dos movimentos do homem está sempre dentro do
princípio das suas necessidades econÔmicas. Partindo desta
lógica, encontramos o antagonismo de interêsses entre o
proletariado e os parlamentos burguesmente organizados.

"É, portanto, considerando êste princípio como uma realidade
histórica que não acredito, absolutamente, seja possível
haver conciliação entre o capital e o trabalho, porquanto
jamais alguém iria concordar pacifica.mente em diminuir as
probabilidades da sua vida econÔmica em favor de uma
classe que também tem necessidade de reivindicar suas
-próprias necessidades.

Temos o exemplo dessa verdade, através de todas as re
voluções que se tem feito, quer brasileiras, quer estran
.geiras.

A revolução que derrubou a oligarquia administrativa
-dominante antes de i930 teve sua origem em uma determi
'llada situação econômica do Brasil. O descontentamento en
tre o povo brasileiro foi que originou essa rebelião, cujo
desfecho conseguiu destronar a política dominante.

A êsse exemplo podemos acrescentar o da Revolução
l!"'rancêsa. Só dentro de determinada situaçlio econOmioa foi
que o povo francês se revoltou contra o domínio feudal da
quela época. Assim, também só uma determinada 81tuaol10
econÔmica poderá pôr o trabalhador em condições de con
quistar os seus direitos.

Sr. Presidente. Elaborando a futura Constituicl0, ti
vemos a preocupação de definir, com bastante precisão, a li
berdade. Reservo-me o direito de negar essa liberdade. Li
berdade não existe, nem pode existir. Como proletário, tenho
-a liberdade de não trabalhar, mas não tenho a liberdade de
morrer de fome se o patrão não me der trabalho. ~ o prin
efpio do instinto de conservação do indíduo, do homem que
'quer viver e que, para conservar a vida, não tem direito de
'fazer isto ou aquilo, uma vez que seja contrário aos seus
interêsses econômicos. ~ por essa razão que entendo que
tudo, mesmo a própria sociedade, se fundamenta nesse prin
cípio de economia, formando a sua estrutura básica, que é o
'trabalho. Por isso, enquanto não houver uma determinada
alteração na ordem econÔmica na sociedade, não teremos um
meio de defender, com precisão, os interêsses dos traba
lhadores.
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O SR. ACZR MEDEmOS - Muito bem.
O SR. ÁLVARO MAIA - Mas essa alteração está se pro-·

cessando.
O SR . VALDEMAR REIKDAL - A liberdade dos traba

lhadores, atualmente, está ou nas mãos do govêrno a que
nos queiramos entregar, e é êle que irá ditar então quais
são os nossos direitos ou as nossas reivindicações, ou nos
manifestamos livre e independentemente, e seremos, nesse
caso, julgados pela polícia, que é a. representante direta da
sociedade burguêsa, antagônica á nossa e organizada de
acOrdo com os seus princípios de casta, defendendo o indi
vidualismo, acima dos interêsses coletivos.

O SR. ACZR MEDEIROS - Muito bem.
O SR. VALD'EMAR. R'EIKDAL - O simbolo da Justiça na..

sociedade afigura-se por uma deusa de olhos vendados. Te
nho feito diversas conjeturas a respeito; pensado muito, e
cheguei á conclusão de que ela é assim representada porquê
ainda não teve urna interpretação própria. É porquê a jus
tiça precisa ser interpretada por alguns e, nessa interpre
tação, também prevalecem os interêsses econômicos dos in
divíduos.

Se, por uma circunstancia da vida, tiver eu desavença'
com qualquer pessoa de condição social superior, pessoa fa
vorecida da fortuna, a minha situação econômica não per
mite que eu constitua a forma de me defender contra aquele'
que pode, melhor do que eu, atender ás necessidades eco
nÔmicas do intérprete da justiça. Essa justiça, portanto..
será. interpretada ainda dentro do princípio de economia•.
Concluimos, assim, que a justiça é mercadoria vendida a
quem melhor pagar, e êsse pagamento não o poderão fazer
os trabalhadores.

O SR. ACIR MEDEIROS - li: uma verdade.
O SR. ARRUDA FALCÃo - Não apoiado.
O SR. VALDEMAR REIKDAL - V. Ex. tem o direitO'

de me contestar. Admito, porquê a situação econômica de'
V. Ex. não é igual :1. minha. A sua verdade é para V. Ex.;
a minha é para mim.

O SR. ARRUDA FALcÃo - Tenho sido um permanente-
defensor dos direitos de V. Ex.

O SR. MORAES ANDRADE - Em todas as circumscricões da.:
Federacão, a. Assistência. Judiciária ampa.ra 0$ o~~rá~ios, Q$
desprotegidos da fortuna, com muito mais facilidades para·
a obtenção da justiça do que aos ricos, aos beneficiados' da,
sorte; de modo que V. Ex. está dizendo - perdoe-me 
do alto desta tribuna, uma barbaridade.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Vou provar a V. Ex•.
que não estou proferindo uma barbaridade. Afirmo, apenas.
uma verdade comprovada pelos fatos que se verificam, dia-
riamente, através o território nacional e fora dêle. A jus
tiça não é feita para as classes pobres, mas para quem a
pode pagar. E se o nobre Deputado me provar que um dia
defendeu com mais ardor, em sua profissão, um pobre, um
desprotegido da sorte, do que a um rico que lhe pagasse'
bem os honorários, aceitarei seu argumento. Do contrária,..
não.
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o SR. MORAIS ANDRADE - É 56 correr, nos diferentes
:Juízos de São Paulo, todas as acões que já defendí pela As
-sistência Judiciária, pugnando pelos interêsses daqueles que
-não tinham um tostão para me pagar e que não me pagaram
coisa alguma.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - V. Ex. talvez tenha
o !"azão, quanto a êsse seu ato isolado, individual.

O SR. MORAIS ANDRADE - Não é meu ato. Como eu, há
uma infinidade de outros colegas do meu Estado de São
Paulo, onde a Assistência Judiciária está perfeitamente or
ganizada.

O SR. LUIZ CEDRO - E em outros Estados também.
O SR.. MOlo\MS ~Di\AD1t - :E em outros, perfeitamente,

nOs quais haja a Ordem dos Advogados Brasileiros e que têm
°a Assistência Judiciária organizada. O orador não conhece
bem o assunto de que está tratando, tenha paciência.

O SR. ADROALDO COSTA - Muito antes de ser criada a
.Ordem dos Advogados também no Rio Grande do Sul existia
o beneficio da Assistência Judiciária. Cgda mês era designa
do um advogado para patrocinar os interesses ou os di
reitos conspurcados dos desprotegidos da sort~.

O °nobre Deputado, senhor Valdemar° Reikdal, não
tem razão nas acusacões que acaba de fazer, tanto
mais quanto, em todo o territ6rio brasileiro, está em
vigõr o instituto da beneficência judiciária. E o dispositivo
constitucional atendeu, sobremodo, a êsse ponto, quando dis
pÔS no art. 142, § f 9, que "a lei assegurará aos necessitados
a assistência judiciária gratuita, com isenção de sêlos, taxas,
emolumentos e custas processuais. Os ricos não gozam de
tantas vantagens".

O SR. B.-\RRlITO CAMPELO - Em Pernambuco, também.
Todos os colegas do meu Estado são obrigados, pelo Instituto

.dos Advogados, a aceitar a defesa dos pobres.
O SR. VALDEMAR REIKDAL - Essas formulas todas

são verdaediras blagues para iludir: não se concretizam em
fatos positivos. Esta é a verdade.

O SR. ADROALDO CaSTo'\. - V. Ex. responde com palavras.
Responda com fatos I

O SR. VALDEMAR REIKDAL - V. Ex. não poderá, de
forma alguma, deixar de ganhar, servindo ao rico, em detri
mento do pobre. to uma. questão da pr6pria economia da
profissão.

O SA.. ADROALDO COSTA - Não nos excusamos de defender
os pobres contra os depositários da riqueza.
. O SR. JOÃo VITACA - ~ assistência judiciária, ou chega
tarde, ou não vem. Na Casa de Detenção há muitos infelizes
presos PQliticos necessitando da assistência judiciária. Per-

o gunto: qual tem sido a ação desta? Nem "habeas-corpus" se
requer a favôr dêles.

O SR. BARRETO CAMPELo - Eu, advogado, posso recusar
a causa do rico, mas não posso recusar a causa do pobre.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Falo~ Sr. Presidente.
,como um dos que não têm essa' justiea no meio social, falo
o' como trabalhador que sa.iu das ofínicas para vir a esta
Assembléia.
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. O SR. DELFIM MOREIRA - Na minha comarca, nunca o
'advogado se recusou a defender um pobre.

O SR. ACIR MEDEmOS - Pelo que VV. EEx. dizem, o
"Brasil é um paraízo. O proletariado vive acima dos ricos 
,é a conclusão.

O SR. LACERDA PINTO - No Para.ná, existe a Assistência
.Judiciária, e ninguém jamias se negou a prestar essa assis
tência aos que dela necessitam.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Compreendo. Mas, na
hipótese de ser V. Ex. um advogado pobre, ao ter de de
fender alguém sem dinheiro; se aparecer quem lhe pagua a
,causa, V. Ex. não a defenderá?

O SG.LAURO SANTOS - V. Ex. tem opinião errada sO
bre a ética profissional do advogado. Está injuriando uma
,·classe muito nobre.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Admito a nobreza da
.classes, mas coloco em primeiro lugar os interesses indivi
.duais do pobre.

O SR. LAURO SANTOS - Pertencendo á Ordem dos Advo
gados, protesto contra as palavras 'de V. Ex.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Portanto, Srs. Cons
tituintes, dentro dêsses princípios, não existe. justiça para os
,que não tiverem dinheiro. Apenas vejo um risco: o de se
pretender fazer uma democracia que não existe. .

E se os nobres deputados vêem, na rudeza das minhas
.expressões, uma agressão, eu me limitarei a descer desta tri
buna e não discutirei com SS. EEx.

O SR. AmR MEDEIROS - Não é agressão; é uma opinião
QUe V. Ex. emite.

O SR. LEMGRUBER FILHO - O orador comete injustiça
.que é uma agressão á opinião pública do Brasil. Todo mun
do sabe perfeitamente que nunca faltou um defensor á causa
do pobre, seja quem fOr.

O SR . VALDEMAR REIKDAL - Não faltou um defen
sor não estipendiado e, portanto, fácil de não fazer a defesa.

O SR. LEMGRUBER FILHO - Na defesa de um operário ou
.de um humilde, nenhum advogado se preocupa com saber se
êle tem recursos ou não.

O SR VALDEMAR REIKDAL - Falo, Srs. Constituin
tes, como uma vítima das injustiças. Sou um trabalhador

. saído das oficinas para esta Casa.
Estou vendo o nobre Deputado Morais Andrade esbo

,cando um sorriso.
O SR. MORAIS ANDRADE - Estou perdoando afirmações

·de V. Ex. em assunto que, positivamente, desconhece.
O SR. VALDEMAR REIKDAL - Não estou desejando

êsse perdão; estou falando em nome dos oprimidos. Não pe
diria perdão para uma falta que sei não existir em minha

'conciência.
O SR. DELFIM MOREIRA - O orador deve, porém, respei

tar a dignidade de todas as profissões.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Não deixo de respei
tar essa dignidade. mas V. Ex. irá concordar comigo: dian
'1e de sua situação econômica, tendo de viver de sua profis-
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são, se aceitar uma causa em detrimento dos seus interesses.
não estará atentando contra as suas necessidades imediatas?~

O SR.. LEMGRUBER FILHO - Ainda ontem, fui á Casa de
Detenção de Niterói para atender ao chamamento de dois en
carcerados sem recursos.

O SR. JOÃO VITACA - Pergunto ao Sr. Deputado Len
gruber Filho se algum dos seus colegas de profissão foi, á
Casa de Denteção do Distrito Federal oferecer seus serViços·
aos que lá estão sem assistência judiciária?

O SR. LENGRUBER FILHO - Porquê não foram chamados~
E não podiam adivinhar.

O SR. ADROALDO COSTA - O orador labora em equfvoco~
Os pobres, os que não dispõem de recursos, a esses a lei dá
todas as facilidades, nomeando-lhes advogado que lhes pa-
trocine os direitos e interesses. Não tem, por consequência.
razão o nobre Deputado, quando declara que, no Brasil, a'
justiça não assiste aos pobres.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Essa justiça existe',
apenas na forma .. _

O SR. ADROALDO COSTA - E na prática também.

O SR . VALDEMAR REIKDAL - .,. e se pratica de
acôrdo com os interesses econômicos de cada um. V. Ex.
defenderá melhor uma causa de quem lhe paga do QUe de-
quem lh'a não paga. .

O SR. ADaoALDO COSTA - Não é exato. Quando o ba
charel cola gráu, faz juramento de se bater pela verdade da.
justiça, quer seja remunerado ou não.

O SI\- ACIf\ MEDEIRoS -.. O orador não se está referinoo
á atuacão dos advogados e, sim, á deficiência da justiça no-..'
regime. .

O SR. ADROALDO 'ÜOSTA - E o advogado não é parte in-·
tegrante do mecanismo da Justiça'!. .

O SR. ACIR MEDEmOS - O mooanismo é falho, é insin--·
cero, s6 protege aos plutocratas.

O SR. ADROALDO COSTA - São frases, para impreSSIonar:
o operariado, mas que não .comovém os homens cultos.

O SR. VAIiDEMAR REIKDAL - Lembraria ao nobre co
lega que eU, absolutamente, não tenho o desejo de impres
sionar o operarIado. Falo como trabalbador que veiu aquI,_
por um simples acaso da vida.

O 6R. FMNCISCO MOURA - Admita V. Ex. a realidade
da assistência judiciária... Mas, ao lado dela, em maior es
ca.la, há a assistência "policial", para os operários que SEk
atrevem a reivindicar os seus direitos.

(Trocam-se 'Veementes apartes.)
O SR.. VA1IDEMiMtREIK:DAL - Devo expôr, agora, U

meu ponto de vista relativamente ao direito de voto á!mu
lberes .

.Não sou dos que pensam excluir a mulher da vida sa
cial. Não sou dos que têm a veleidade de entender que a·.
mulher não possa. equiparar-se a.o homem. Penso, contudo,.
QUe a sociedade, fundamentando-se na economia de cada
individuo, a mulher só poderá emancipar-se politicamente-·
nQ dia em que legislarmos criando formulas para a sua·
emaneipacão e<:lonÔm,ica. Além disto, a mulher, at.ravés das,,·
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religiões, concorre amargamente para desprestigiar - pos
so dizer - êsse direito sagrado, que é o civismo dos ho
mens que, congregados, lutam para constituir os futuros di
rigentes de cada nação.

O SR. LUIZ SUCUPffiA - Esta é a velha doutrina do
marxismo. Desde 1848, vem-se repetindo isso.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Não me preocupa. a que
tendências de idéias o nobre collega deseja filiar as minha&
observações. Não me· interessa.

O SR. LUIZ SucUPIRA - Disse apenas que V. Ex. não
está trazendo novidades.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - O que unicamente me
interessa é a realidade dos fatos. Peço a V. Ex. me dis
pense atenção para o que vou relatar: Tenho aquf com
panheiros capazes de afirmar que, durante as eleições em
São Paulo... .

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Isto é com os paulistas.
O -SR. VALDEMAR REIKDAL - ••. formaram-~e re

uniões religiosas para, daf, levarem-se as mulheres em pro
cissão ás mesas eleitorais.

O SR. LUIZ 13ucUPIRA - V. Ex. está divagando - para
empregar a expressão de um ilustre colega, há pouco.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Talvez seja uma diva
gação, mas a reahdadb esta dizeIldtl qUE:, em 8ão Paulo, as
eleições, em ptl.rte, foram realizada! dessa formei. E e por
essa razão que sou contrário a dar-se o direito de voto li
mulher.

Outro ponto que me preocupou seriamente, durante al
guns dias, foi a manifestação, quero crer da grande maioria
desta Casa, no sentido de Se promulgar a Constituição em
nome de Deus.

Não sou materialista, nem sou a favor da religião ea...
tólica, nem siquer também négo exista alguma causa su
perior, capaz de exercer determinada influência sObre os
homens.

O SR. LUIZ SucUPIRA - Nêste ponto, V. Ex. então não
está com Carlos Mal'X.

O SR. VALDEMAR ltEIKDAL - Se, d(, fato, há um~
influência sobrenatural, já-mais devemos confundi-la com
as ocorrências de vida prática, muito menos pretentler
~os, por ela, nortear as ambiçõe& entre os homens, na so-
ciedade. .

~ f6ra de dúvida que estamo::-. aqui, aumentando di
reitos para uns. ao passo que os diminuimos pàra ·outros.
Não agimos, por consequência, á altura dos princípios que
regem a humanidade, e não nos podemos sentir autorIzados .
a invocar o nome de Deus. para consigná-lo no preambulo
da futura carta política do Brasil.

Acreditando. s6mente rias cousas palpáveis, não me pro
ponho afirmar, positivamente, a existência de Deus, o que,
todavia, não me impede de admitir e reconhecer que há, ~,.
evidentemente, uma fOrca suprema, que eu defendo como
principio de moral. E essa fOrça pode ser denominada Deus.

Em nome dêle existem apenas as cousas perfeitas que
vêmos e admiramos, com justo fundamento: uma delas 6
o progres:oo. para o qual sempre marcham os puvos, mesmo
contra a vontade de muitos, e que dimana do estimulo que o

VOLUM8 XUI i
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llomem adquire na fé e no respeito ao Criador. As~im
quasi tudo, se não tudo, na terra

Sr. Presidente, afirmou, há pouco, um dos meus dignos
.colega, que o meu propósito.. nesta tribuna, era o de impres
sionar os trabalhadores. S. Ex. foi injusto. Eu s6 voltarei
se estivermos organizados, capacitados para um dia alterar a
situação econômica reinante entre os homens, porquê não
acredito na possibilidade de haver acôrdo, harmonia, cola
boração entre oprimidos e opressores.

De certo, longe de acreditar na harmonia de vistas,
numa sincera colaboração entre êsses oprimidos e êsses
()pressores - os operários e os patrões, e bem considerando
a situacão econômica do homem que diariamente tem que
angariar, pelo trabalho, os recursos com que provêr a sua
própria subsistência e a de sua família, assumi compromis
sos sérios com os trabalhadores do Estado do Paraná, no
sentido de batalhar, na Assembléia, pela melhoria de suas
condições de vida. E é o que estou fazendo, muito embora
tenha sofrido grandee desilusão ao perceber que me faltam
requesitos intelectuais, - como, infelizmente, acon
tece á m6r parte dos trabalhadores nacionais - para me
levarem á certeza de que conseguirei convencer os meus
colegas da justiça que reveste a causa que advogo.

Depois, a falta de sinceridade· em defender de fato, em
defender na realidade os interêsses do povo, afastou-me da
mente qualquer possibilidade, de, nesta Casa, criarmos prin
cípios que venham, de alguma sorte, interessar diretamente
a vida econômica dos trabalhadores brasileiros.

Não desejo, portanto, daqui, impressionar ninguém.
Quero, apenas, dizer, francamente, aquilo que sinto, que
vejo e que julgo estarmos no momento praticando.

Defenderei, por conseguinte, embora apenas com o meu
voto particular, a representação de classes e outras reivindi
cações dos trabalhadores, mas sem ilusões nesse sentido,
porquê tenho a ce:::,teza de que as leis que protegerem efe
tivamente minha infeliz classe, que vive no maior dos aban
donos, serão revogadas ou não serão cumpridas, como o não
estão sendo todas as que até aqui foram feitas para os tra
balhadores do Brasil.

Temos êsses exemplos que são bastantes para perder
mos as esperanças quanto ás possibilidades das futuras le
gislações.

Assim, eu não esgotarei desta tribuna o tempo a que
tenho direito, para examinar o substitutivo constitucional,
porquê, Sr. Presidente, torno a dizer, julgo desnecessário
afirmar daqui, que os trabalhadores iriam beneficiar-se, se
eu desta tribuna viesse defender a representação de classes.
Darei, apenas, como asseverei, o meu voto de trabalhador,
()bedecendo unic<:meute aos anseios das massas de proletá
rios que, sem cOil1preender de modo claro as situações po
líticas, têm a ilusão, a fagueira ilusão de supôr que saiam
desta Casa medidas capazes de ampará-las. (MUito be11J,:
'muUo bem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Valdemar Reikdal,
o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelos Srs. Fernan
des.. Távora, 2° Secretário, e Pacheco de Oliveira,
i· Vice-Presidente.
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Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á. Co
missão Constitucional. as emendas de ns. 470- (1)
a 472.

o Sr. Presidente - Tem a. palavra o Sr. Luiz Sucupira.

O Sr. Luiz Sucupira - Sr. Presidente, Srs. Constituin
tes. A-pesar-das últimas pala'V'l'as do orador que me pre
cedeu, não descreio, absolutamente, de que esta Constituin
te possa realizar obra capaz de apoiar e beneficiar os ele
mentos proletários no Brasil.

Não descreio, Sr. Presidente, porquê vejo o desejo, os
anseios, a boa vontade e até, pode-se dizer, a unanimidade
dos esforços aqui presentes, no sentido de amparar as mas
sas proletfirias brasileiras, concedendo-lhes em resumo aque
las reivindicações justas e legais, a que elas têm direito, por
auê a Constituição que vamos votar não pode, de modo al
gum, estender-se largamente em designações e· regulamen
tações, que constituam verdadeira colcha de retalhos, como
se diz por ai.

Por isso, acredito - e tenho a certeza de que a con
firmação se fará - que a Constituição que vamos votar
dará aos trabalhadores nacionais aquilo que é de justiça,
aquilo a que têm direito, aquilo que lhes é devido.

O SR. ACIR MEDEIROS - Aquilo que a justiça burguesa
julga que êles merecem, mas não aquilo a que têm direito.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Entre mim e o nobre colega_
não há profundas divergências quanto ao modo de encarar
o superindividualismo burguês. Reconheço que o Estado bur
gúês tem concorrido grandemente para essa luta de classes
que hoje se verifica ....

O SR. ANTONIO RODRIGUES - A ConStituição que esta
mos elaborando não atende nem ao proletariado, nem aos in
terêsses nacionais.

O S1\. LUIZ SUCUPIRA - Se V. Ex. entende assim,
deve, pelo contrário, empregar esforços, tratar de, com es
pírito de conciliação e colaboracão, preparar o ambiente ca.
paz de nos dar uma Constituição como a que V. Ex. julga
seja possível no Brasil. O pessimismo não constr6i.

O SR. ACIR MEDEIROS - A Constituinte traiu os ideais
daqueles que tombaram em defesa de um regime melhor.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex., fazendo parte da
Constituinte, tendo lhe trazido apõio e colaboração, se de
clara que a Assembléia traiu á .Nação, ípso facto se inclue
êntre êsses traidores, que serfamos todos nós.

A· prova de que não tenho, absolutamente, dúvida al
guma de que possamos, daquf por diante, organizar obra
oapaz de atender- não s6 ao proletariado, pois não sou parti
dá.rio do domínio de uma classe apenas, - quero a Na~ão ye,- .
presentada por todos os seus grupos, econômico, pedagógico,
biol6gico, porquê sou partidário do Estado grullal... ..."

O SR. VALO.MAR RKIKDAL - E o grupo burguês... '
O SR. LUIZ SUCUPIRA - Dentro do grupo Econômico

V. Ex. pode colocar o crupo bUfluêa. porquê, se houver boa.

(i} É a segunda que no DiM'\o loJl\Ou est.e nom~.
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v<lntade de todo! os elementos, haverá conciliação, entendi
mento entre o trabalhador e o patrão, entre o trabalho e o
capital.

Para provar que não descreio de forma alguma desta
Constituinte é que venho defender emenda que apresentei,
relativamente ao proletariad<l, á ação futura que possa ter
êsse proletariado na vida do país.

Quero referir-me ás associações sindicalistas e de que
faz menção uma das emendas apresentadas á última hora
na Comissão dos 26 e que foi incorporada ao substitutivo
agora em debate. Essa emenda, hoje transformada no n. fi
das Disposições Transitórias do Substitutivo, declara que "a
lei de organização sindical assegurará a completa auoonomia
dos sindicatos, relativamente a partidos e governos e garan
tirá a unidade sindical e a liberdade política de seus asso-
ciados". .

O SR. YALDEMAR REIKDAL - O dia em que garantirem
a liberdade política dos trabalhadores, os governos irã<l mal,
porquê essa liberdade não consiste em trabalhar comente .••
Os trabalhàdores querem mais alguma causa, querem viver
intelectualmente, querem ter pão I1ara seus filhos, querem
ter habitações para morar .••

O SR. LUIZ SUCUPIRA - l!: o que se quer fazer em
n<lssa futura Constituição: defender isso a que a Igreja cha
ma o direito de vida, tão sagrado que em casos de extrema
necessidade, é permitido se desfalque a propriedade alheia
para garanti-lo. Isso a que a justiça dos homens chamaria
roubo os filósofos do Catolicismo encaram como ato iustifi
cado pelo direito de viver.

O SR. JOÃo VITACA - Quero afirmar ao nobre Deputado
que o dispositivo apresentado por mim é uma concretiza
ção da tes~ defendida no Congresso Sindical Brasileiro. Por
tanto, se V. Ex. contraria êsse dispositivo vai de encontro
ás altas deliberações do maior congresso prolet~rio que se
efetuou no Distrito Federal, reunindo delegados de todo o
paía.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Vou mais longe. Essas de
liberações a que V. Ex. se refere estão de acôrdo mas é
com o programa da Internacional Comunista, adotado pelo
VI Congresso. reunido em i de setembro de 1928, em Moscou,
programa que aqui tenho á mão.

O SR. JoÃo VITACA - Posso afirmar a V. Ex. que nem
siquer conheC<l essa obra.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Neste opúsculo, á paginas 74,
lê-se o seguinte:

"Ao encontro da política seccionista dos reformistas, os
comunistas defendem a unidade sindical na base da luta de
classes, em cada pais, e na escala internacional, sustentando
e tornando sempre mais firmes suas fôrças na ação da Inter
nacional sindical vermelha."

Não era, porém, êsse o assunto que eu pretendia ven
tilar.

(Trocam",:"se 'Vários apartes.)
-O SR. LUIZ SUCUPIRA - Não disse ainda duas pala

vras do que desejava; a hora é curta e tenho de obedecer ao
Regimento, que a Presidência cumpre e faz cumprir com
verdadeira ferocidade •.
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VV. EEx. julgaram que eu tenho em vista mandar cor
tar tout court, aquele dispositivo quando apenas proponhq
que êle passe a figurar como parágrafo do artigo 162 (o qual
trata da organização sindical), redigido. porém, da seguinte
forma: (Lê)

• A lei federal permitirá a pluralidade de sindicatos"•..
O SR. JoÃo VITACA - Seria dividir o proletariado. :e o

tlue querem. Sabemos perfeitamente disso; é a fórmula bur
guesa.

(Há outrO$ apartes.)
. O Sr. Presidente - Peco aos nobres Deputados que res-
trinjam os seus apartes.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Eu aceito os apartes com
muito prazer, porquê ilustram as palavras desataviadas que
vou proferindo. (Não apoiado8.)

O SR. ACIR MEDEIROS - V. Ex••stá focaliJ:ando o 88
8ÜIlto com muito brilhantismo.

O SR. ABELARDO MARINHO - Quanto á questão de uni
dade sindical de fato no Congresso Sindicalista' houve quem
por ela se batesse, achando que a pluralidade seria o esfa
celamento do operariado. ~sse princípio pode estar certo em
'outros países. No Brasil, entretanto, o assunto precisa ser
ponderado. Figuro um exemplo: admitamos um sindicato de
tecelões, aqui, na Capital Federal, onde, diz-se, há cêrca de
70 mil dêsses operários. Um sindicato único de 70 mil tece
lões significaria apenas, para a corporacão, a impossibilidade
de funcionar. Todos sabemos que pelo interior do pafs há
municípios enormes, maiores, até, do que a Bélgica. Seria
muito expressivo que se organizasse um sindicato de plan
tadores de café, em Baurú. Diante da extensão territorial.
das dificuldades de transportes e de comunicações existen
tes na região; dos estorvos e impecilhos com que lutam 08
operários para se articular, iRso importaria em acabar eom
êsse sindicato, que se tornaria inutilizável pelos interessa
dos. Entre nós, não se pode ser absolutista. O que a lei deve
é consignar a tendência á unidade ou arranjar fórmula que
conduza ao sindicato único, pelo menos no sentido da fina
lidade econômica, não há dúvida. Mas que se facultem aos
subsindicatos finalidades outras: educativas. sanitárias, r&
ligiosae, ete.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - A parte algumas restrições,
V. Ex. acaba de fazer a defesa do meu ponto de vista. com
tamanha lucidez, que eu quasi desisto de continuar com a
palavra.

O SR. MORAIS ANDRADE - Apoiando o aparte do nobre
Deputado Sr. Abelardo Marinho, eu lembraria que na eapi
tal de S. Paulo vários sindic,atos or~nizados, precipitada
mente, por grupelhos de classes tornaram impossível, na prá
tiea, a sindicalização de toda a classe.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Até agora não acabei de lêr
a emenda que propôs em substituição ao n. ti do substi
tutivo:

"A lei federal permitirá a pluralidade de sindicatos de
cada profiss4o, assegurando-lhes a ~utonomia em relação aOI
governos e partidos, bem como a liberdade política dos seUl
associados...

O SR. JoÃo VlTACA - Só não fazemos as pazes na plu
.ralidade..•
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o SR. LUIZ SUCUPIRA - Isto proponho no art. f52,
ao qual quero dar esta emenda substitutiva para parágrafo:
T.al artigo declara que a liberdade de união, para defesa dos
operários, é permitida. Se a liberdade de união é permitida
alí e aquí s6 se admite a 'unidade sindical, esta liberdade
desaparece por completo. É letra morta ou. então estará em
contradição com o parágrafo.

O SR. JOÃo VITACA - Aliás, o Ministério do Trabalho, já
prevendo a luta entre os trabalhadores que se reunissem em
mais de um sindicato, na mesma localidade, criou a lei de
sindicalização, somente reconhecendo o mais numeroso, afim
de impedir a fundação de outros sindicatos inferiores em nú
mero.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. acaba de ver, pelo
aparte do Sr. Abelardo Marinho, que também é classista e,
portanto, pode falar ex-cathedra, que a um sindicato no Rio
de Janeiro, de soi-disant 70 mil tecelões, não é possível ab
solutamente deliberar. Para reunir êsses homens, seria pre
ciso a esplanada do Castelo. Depois como pode o Ministro do
Trabalho distinguir entre sindicatos mais numerosos ou me
nos numerosos se registra o que se apresenta primeiro?

O SR.. JOÃo VITACA - Explicarei em poucas palavras aos
nobres colegas: com a pluralidade sindical nos dois casos,
dar-se-ia a multiplicidade de sindicatos, o que viria preju
dicar o operariado. Os comunistas fariam o seu sindicato,
da mesma forma que os anarquistas, os socialistas, os cató
licos. Resultante: a dispersão completa do proletariado.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Devo dizer também que a
unidade sindical obrigava o comunista, por exemplo, a fazer
parte do sindicato dos católicos. Devemos olhar para oS ca
sos em si, para as realidades naturais. Sabemos que há di
versidade de pensamento no seio do operariado. Os traba
lhadores não pensam do mesmo modo quanto aos meios de
alcançar suas reivindicações: o anarquista entende que 8S
pode conseguir pela bomba de dinamite, pelo atentado pes
soal; o comunista, por meio de política de classe mais adian
tada; o socialista já acha que pode colaborar com o govêrno;
o sindicalista julga que pode arranjar uma combinação de
comunistas, socialistas e anarquistas.

O Sa. ANTONIO RODRIGUES - Há, no Engenho de Dentro,
um sindicato da Estrada de Ferro Central do Brasil. Agora,
são .tirados delegados para vários grupos, sob a tutela da
administração dêsse sindicato. Pergunto: há unidade ou
não?

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Não estou negando que haja
essa unidade. Quero apenas dizer que tal unidade. onde há
divergência de idéias, é impossível ~

Digamos que o govêrno reconheça o único sindicato de
uma profissão em que há mais vários dêles. Ora, sabemos
que o sindicalismo católico está espalhado em todo o mundo.

O SR. Acm MEDEIROS - Em todo o mundo, nlio: em qua
tro países sómente.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V~ Ex. poderia citA-los'
O SR. ÂCIR MEDBmoS - Perfeitamente: Alemanha, Iti

lia, Brasil e Argentina.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - E a Bélgica, a Holanda? Vou

responder a V. Ex. com palavras de Alberto Thomas.
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o SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Já vamos misturar questlo
social com religiosa .••

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Temos aquí o que diz Alberto
'Í'homas, até pouco tempo diretor do Bureau Internaciona.l

.do Trabalho, que não tem nenhuma subordinação á Igreja.
O SR. ACIR MEDEIROS - V. Ex. poderia informar quando

foi editada essa obra? .
O SR. LUIZ SUCUPIRA~ É de outubro de 1930, e o re

latório deve ser dêsse ane.
O 8."l. ACIR MEDEIROS - Mas estamos em 3-i.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - Eis:

"Ao lado da Federação de Amsterdam. os síndica
101 católicos, agrupados na Confederação Internacional
de Utretch, continuam a exercer uma atividade que,
a-pesar-de inspirada noutras doutrinas, os põe em
relações quasi quotidianas com o Bureau e que, ao
menos, para nós, alcança os mesmos resultados: cola
boração sincera e apOio enérgico de nossa obra.....

O SR. VALDEMAR REIKDAL - V. Ex. desculpe, mas nio
pode haver colaboração. São fôrças antagônicas que se batem,
e uma vence.

O SR. LUIZ SUCUpmA - Permita V. Ex. que prossiga
fi leitura.

"O número dos sindicalizados cristãos em 1928,
agrupados na Confederação Internacional de Utreteh
subia a 2.100.000 membros •. Dos relatórios publicados
no curso do ano de 1929 verifica-se que taia organiza
cões realizaram, depois daquela época, novos progres
sos, maximé na Alemanha, onde aumentaram seus efe
tivos da 720.000 para 760.000 membros; na Áustria, de
76.000 para mais de 100.000; na Bélgica, de t56.000
para na.ooo; na Holanda, de 178.000 para mais de
200.000, e na Suíça, de.25.000 para perto de 30.000....

E ainda faltam os Estados Unidos, o Canadá, o BrasIl, a
Argentina, Portugal, a Itália, a PolOnia, ero.

O SR. AmR MEDEIROS - V. Ex. viu o quadro dantesco da
Áustria, em que os católicos da Social Democrática se batiam
contra outra corrente. Foi preciso o emprêgo da fOrça; me-
tralharam até vilas proletárias. .. .

. O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. vem em meu auxflio.
provando que há duas correntes - a do sindicalismo cristão
e a da Terceira Internacional. Sendo assim, e havendo a uni
dade sindical, uma das correntes ficará prejudicada.

O SR. AmR MEDEiROS - O que combato é a intromisslio
clerical nas organizacões proletárias, como esá acontecendo
em Petrópolis e Magé.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Então V. Ex. acha que a
Igreja não pode intervir'

O SR. Aem MEDEIROS - Absolutamente. Não tem autori
dade sObre o assunto.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. pensa assim, mas 08
operários católicos, não.
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Ora, Sr. Presidente, desejo, visando essas modificaçõea
do n. fi do substitutivo, nas Disposições Transitórias, unica
mente respeitar a liberdade humana, essa liberdade que de
vemos prezar porquê é justamente o que temos de melhor.
Precisamos cultivá-la com todo amor e carinho.

Se fosse num Estado totalitário, como a Itália, a Rússia,
a Alemanha, que se propuzesse uma medida dessas, - muito
bem; porquê alí os homens estão subordinados ao Estado.
que domina sObre a conciência dos individuos, os quais só
podem existir se estiverem integrados no Estado. Sendo
assim, é impossível haver qualquer outro agrupamento, 8
não ser o que represente a corrente ali dominante. Se a me
dida fosse proposta para um Estado totalitário, hitlerista.
fascista- ou comunista, está certo, repito, porquê teria exe
cução apenas o pensamento dominante. Mas não num Estado
como o nosso, em que, quer queiramos ou não, ainda existe a
liberal democracia, contra a qual sou porquê a julgo causa
dora de todos os males de que padece a Civilização, desde que
foi implantada. em 1789, com a Revolução Francesa. Aceito-a,
porquê não está em mim derrubá-la sosinho, não tenho f6r
cas para tanto, salvo se pretender arvorar-me em novo Dom
Quichote contra moinhos de vento. É O que temos, por hora.
Conform~mo-nos com o que está, sem contudo aceitar como
definitivo êsse estado de coisas.

Os que estão aqui, porém, são, pelo menos na sua maio
ria, liberais-demoerata5.

Devemos procurar, com o nosso esfÔrço, com o nosso
trabalho, podemos dizer, com a nossa catequése, o amparo doe
nossos companheiros para as emendas que facilitem, mai.
tarde, o advento do Estado totalitário que desejamos. Quero.
Sr. Presidente, o Estado corporativo.

UM SR. DEPUTADO - Quer dizer, V. Ex. se aproveita dai
vantagens da liberal democracia para apunhalá-la.

O SR. LUIZ SUCUPIRA -Não é meu intuito apunhalá-la
tanto que exponho a minha idéhl; aprovei1o-me, apenas, da
facilidades que ela me concede para expor as minhas idéiu
a ver se consigo que elas se incorporem á Carta liberal-de
mocrática que estamos votando.

Temos de caminhar para o Estado corporativo, como que
obedecendo a êSBe imperativo categórico de que tanto se fala
por ai. Caminhamos, a pass oslargos, para êsse Estado Novo.
Não é comunista, fascista ou hitlerista. Seria um Estado cor
porativo unitário e plul'.'alista ao mesmo tempo.

O SR. ANTôNIO RODRIGUES - Isso é que está desigual.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - O pluralismo permite a li

berdade de conciência e a liberdade de comando.
O SR. AmR MEDEIROS - O ponto de vista de V. Ex. é o

de dividir para enfraquecer, para o clero predominar sempre.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - Absolutamente. Pugnando

pelo Estado corporativo unitário e per!'lonalista, não sou
comunista, nacionalista, nem l'acista integral. O Estado cor
porativo é uma consequência da' situação atu& do mundo.
Comunitário ·nêle vigorará a comunidade sem desprêZo pelo
individuo, respeitando-se as duas grandes idéias humanas 
o comunismo e o personalismo..

O SR. ANTôNIO RoDR.IGUES - V. Ex. quer que se respei-
te o comunismo, te6ricamente. '
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o SR. LUIZ SUcUPIRA - O comunismo nlio será nunca
uma realização entre nós. Depois, não falo do ccmunismo
violência, mas do comunismo-caridade.

O SR. ACIa MEOEIROS - Se não é uma realização, nlio de
vemos permitir que se trancafiem os que sustent.am, em
teoria, as suas idéias ,enquanto o integralismo forma até ..
suas policias de choque. ,

O SR. LUIZ SUCUPIRA - ~ coisa com a qual nada tenho
que ver. Trata-se de questão afeta á Chefia de Policia.

Não posso entrar no caso de que V. Ex. dá notícia, por
desconhecer as razões que o determinaram.

O SR. AmR MEDEIROS - O ponto de vista de V. Ex. t§,
como já disse, dividir para enfraquecer.:e a pluralidade
que V. Ex. defende.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Não quero a escravidão, pela
unidade. Desejo apenas a unilio de vistas, a colaboração, a
cooperação. Mas abomin(. a eseravidão. Somos contra ela.
O Estado corporativo é - como j6, afirmei - uma canse
qu~ncia do estado atual do mundo. Desejamo-Io, não c0
mo uma cópia das corporações existentes na Idade Média,
que viveram o seu tempo e desapareceram pela sua auto
desagregação, pelos víeios que se lhes feriram a estrutura.·
Aspiro por uma organização que possa constituir a socieda
de que vai levar ao Estado Lorporativo. A família realizará
um grupo; a escola realiza outro grupo; a economia realiza
um outro grupo. Depois, haverá a combinação de todos êles.
dando margem.••

O SR. VALÍ>:tMAR RBIKDAL - Estado co:rporativo prole
tário; se fOr burguês, não servirá.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Estou 1lUasi de aCÔrdo com
'V. Ex.

O Estado será autoritário, aristocrático. Não é a ari...
tocracia do sangue, como foi a nobreza. Não é a aristoera
cia ao dinheiro, como a da burguezia. Será a aristocracia dG
trabalho.

O SR. VALDEMAI\ REIKDAL- Aí não há aristocrátas.
O SR. ANTôNIO RoDRIGUES - Aristocracia do trabalho!
O SR. LUIZ SUCUPIRA - Na Rússia, quasi que existe

a aristocracia do trabalho. O trabalhador, embora nominal
-mente é quasi um aristocrata. A nobreza antiga desceu á
situa.cão de pária não tem garantia nenhuma; os filhO"s do.
nobres não têm direito siquer à educação.

O Sn. ANTONIO RODRIGUES - Aliás, se V. Ex. amanhA
fOr á Rússia, lá só lhe mostrarão aquilo que se pode mostrar.

O .SR. LUIZ SUCUPIRA - Folgo em saber que V. Ex.
está. comigo, quanJo admite Que na Rússia as coisas não do
tão bonitas como se diz.

O SR. VALDEMAR RZIXDAL - Não estou de acOrdo com o
comunismo que se préga no Brasil, por achar nele um pouco
de exagêro, mas estou de aOOrdo com uma Constituiçlio or
ganiCs. não dando o direito á vida a quem nlio trabalha.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Aliás, á uma frase de SAo
Paulo. Quem não tr~balba não come.

O SR. XJmGINALDO C.WALCANTl - Nesse ponto de vista,
façO uma observação. Acho que não deve ter direito eco-



nômico,' não o que não trabalha, e sim o que não quer tra
balhar. , i

O SR. LUIZ SUCUPIRA - É l6gico; quem está impos
sibilitado de trabalhar, não é obrigado a tal.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O projeto de Consti
tuição, para ser justo, deve prevêr essa hipótese.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Por fim, seria o estado plu
ralista, não atendendo ás diversidades regionais da Nação,
mas á estrutura mesma da sociedade civil; a combinação da
economia industrial com a economia agrária, ou seja co
letivização das indústrias, distribuição das terras. Nem o
monop6lio partidário, nem o igualitarismo compuls6rio,
nem separacão das classes, como se fez na Rússia, na Itália,
e na Alemanha, atualmente. Teriamus aí uma média geral
~e daria margem ao reajustamento da parte burgueza, que
'se vai auto-devorandc·, . como dariamos razão também ao
trabalhador, respeitariamos ao mesmo témpo a personalida
de humana, deixando de escravizá-la a um dominador.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Quero acreditar na since
ridade de V. Ex., mas sou obrigado a afirmar que está la
1'0rando em êrro, porquê não há possibilidade do capital de
saparecer dentro da sociedade. É êle quem manda, quem re
solve; à polícia está com êle.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Isto no regime democrático,
liberal em que o individualillmo é eievado ás culminancias.
Desde que desapareca êsse regime, V. Ex. verificará que
chegaremos a um estado corporativo em que as corporações
!"e manifestam, em que os grupos aparecerão; a famfiia se
rehabilitará, a economia surgirá, e a Igreja, igualmente, se
manifestará, a Igreja que é o pensamento maduro a dirigir
e a inspirar como sempre os Estados novos, que sem ela
nada realizam. .

O SR. VALDEMAR REIKDAL-Não confunda V. Ex. Igreja
com as reivindicações imediatas dos trabalhadores. A Igre
ja é uma organização de classe pertencente á burguezia e
por isso s6 defende os interêsses desta.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex., imbuído de precon
ceitos marxistas é que julga assim. O tempo não me permite.
insistir no assunto. .

O SR. ACla MEDEIROS - A Igreja não defende os inte
rêsses do trabalhaáor. V. Ex. sabe que aquele que morre á
míngua de recursos, se não tiver uma missa para sua salva
ção, está irremediavelmente perdido.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. está abordando um
ponto intimamente religioso sem, no entanto, conhecer a
doutrina para discuti-la. Ignora que na missa há uma ora
ção para todas as almas; tal oração se estende a todos os
que morrem.

O SR. AC!a MEDEIROS - Então todos, indistint.amente,
vão para o céu.

O SR. LUIZ SUCUPIRA -.Outra confusão; cada um te
rá o prêmio segundo as suas obras.

O SR. AClR MEDEIROS - Estou dentro do princípio espi
ritual. V. Ex. diz que a Igreja assiste ao trabalhador.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Já disse a V. Ex. que não
podemos discutir éste ponto. Seria entrar na teologia, O
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que o tempo e a ocasião não comportam.. V. Ex. julga que
só se rezará missa por quem tenha dinheiro, quando há mi
lhões de missas para todos aqueles que nada possuem, mes
mo porquê não há dinheiro que pague uma m"issa.

O SR. ACIR MEDEIROS - Então, não há inferno nem CélL

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Outro êrro de V. Ex. Não
pense que é a missa de sétimo dia que leva ao céu. A missa
facilita pelas indulgências... O nobre Deputado não co
nhece teologia. Não posso, como disse, discutir êsse assunto
no momento. .

O SR. ACIR MEDEIROS - Foi V. Ex. quem o trouxe á
báila.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Absolutamente. Falei :na
ação social da igreja que ninguém nega. V. Ex. foi que
confundiu ação social com ação espiritual.

Mas, Sr. Presidente. Desejaria falar, nestes cinco m.i
nutos que me restam, uma vez que não o pude fazer antes,
pelos numerosos apartes com que tenho sido honrado, de
outro artigo do Substitutivo. É o que se refere á obrigato
riedade da apresentação, no ato do casamento, pelos nuben
tes, de um atestado de sanidade física, ou do que, comu
mente se denomina - o exame prenupcial. Tal exigência,
Sr. Presidente, é medida draconiana.

O SR. ACIR MEDEIROS - Muito bem. Nesse partioulal'
estou de pleno acOrdo com V. Ex.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - O exame prenupcial n1a
pode ser exigido num país como o nosso, onde o povo, insu
ficientemente educado, não dispõe de elementos para cum
prir tal exigência. Se o dispositivo citado permanecer na
Constituição, como se propõe, dar-5e-á prova patente de des
conhecimento completo das realidades brasileiras. Adotada
tal providência, equivalerá a determinar o seguinte: depois
de votada a Constituição, não baverá mais casamentos no
Brasil.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mesmo porquê não haver"
em muitas partes do território nacional, médicos em número
suficiente para firmar os exames dos candidatos ao casa
mento.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Não condeno, em princípio,
o exame nupcial; ao contrário, propús até emenda. que o re-.
guIasse mas sem êsse caráter de obrigatoriedade e urgência
a que não é possível dar cumprimento no Brasil. No inte
rior, para se conseguir,ás vezes, um exame cadavérico, che
ga-se a recorrer aos práticos de farmácia. Como exigir-se
dos nubentes a apresentação de exame prenupcial num. país
como ° nosso? É absurdo,. com o qual ningUém de boa fé
concorda.

Os brasileiros do sertão que, na frase de Euclides da
Cunha, são o cerne da nacionalidade, que trabalham silen
ciosamente para o progresso do Brasil, não dispõem d.e ele
mentos locais, dos mais insignificantes, para atenderem a
essa exigência.. Como poderá o homem do interior, que vjve
a 50 léguas de um centro populoso onde não existem mê
dicos e outros elementos indispensáveis, obter; sem grandes
sacrifícios, até financeiros, o atestado de exame prenupcial,
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afim de casar-se' A consideração dêste e 4e outros argu
mentos que o tempo não me permite aduzir, aconselharia a
rejeicão da medida proposta.

Qual a impressão que causará no espírito público a ado
ção dessa medida? Sabemos que a simples adoção da vacina
obrigatória, deu causa a uma revolucão na Capital da Repú
blic.8. E é em país como êste que se vai exigir 8 apresenta
cão de sezr.elhante atestado, para que o cidadão realize um
dos atos mais sérios de sua vida e que, mais de perto,. dilt
~peito á sua liberdade individual?

O SR. ACla Mll:DJ:Il\08 - A medida não chegaria a atiD
gir á sua finalidade.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Sr. Presidente, eabemos que
países. adiantadissimos, como os Estados Unidos, não exi
gem de forma alguma o exame prenupcial.

O SR. KnGINALDO CAVALCANTI - A medida nfio atingi
ria seus objetivos se, como consequência,. não se exigisse
igualmente a esterilizacão dos degenerados.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex., por aí, vê que o eu.
gêro gera ·outro exagêro, o absurdo outro absurdo, a vi~
lênci8 outra violência.

O SR. BARRETO CAMPELO - Erigindo-se o exame pre
nupcial, deve-se, também, exigir tipos eugenicamente per
feitos.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. tem razão. E qual
o tipo eugênico perfeito no Brasil, nesta mistura de r.aças
que aquí existe? Para uns o crioulo é um tipo verdadeira
mente incapaz - eugenicament.e ralando; para outros, já
seria Cl japonês; para outros, o africano, e assim por diante.

Viveríamos, desta sorte, numa eterna luta de discussõe.
filosóficas, medicinais, estéreis todas, e afinal, chegaríamo.
- como disse o nobre Deputado Barreto Campelo - á con
elusão de que, no Brasil, ninguém mais se poderia casar,
porquê não temos tipo eugênico fixo.

O SR. Ama MEDEIROS - Seria o amor livre.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - V. Ex. chegou ao ponto em

Que eu queria ohegar: seria o amor livre, como na Rússia,
onde a oohabitaçlo é o casamento.

O Sr. Presidente - Está findo o tempo de que dispunha
o nobre orador.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Dou, assim, Sr. Presidente,
por terminadas as minhas considerações. (Muito bem; muito
bem. Pal11UU. O Of'adOf' é cumprimentado.)

14
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Deputado Sam

paio Costa.

O Sr. Sampaio tosta (M01'imento de atençáo) - Sr. Pre
sidente, o tempo concedido a cada Deputado para pronun
ciar-se sôbre o Substitutivo, ora em primeira e única dis
cussão, é bastante exíguo. Não permite um exame pormeno
rizado da matéria nele versada, matéria que, bem sabe
V. Ex., é de extrema delicadeza e complexidade.

Além disso, sem que tivessemos conhecimento exato de
seu contexto, ao menos com alguma antecedência, foi o Subs-
titutivo, de chôfre, l~çado na ordem do dia.· .
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~ certo que li sua elaboração presidiram inteligências

das mais preclaras e eminentes desta Casa, as quais se hou
veram com a máxima elevação e sabedoria. Mas, a verdade é,
que, todos nós outros que constituimos o plenário, fomos,
por assim dizer, colhidos de surpreza e não pudemos estudar
com a atenção e calma precisas os numerosos dispositivos
dele constantes.

Não pretendo, Sr. Presidente, veicular quaisquer recla
mações. Longe de mim, também, a mais leve censura á Mesa
e á esta respeitável Assembléia: muito as reverencio e ad
miro.

Eu mesmo, atendendo ás necessidades do momento na
cional e á conveniência da mais rápida constitucionalizacão
do pais, sou um dos responsáveis por êsse estado de coisas,
concordando na aprovação do regimento em vigor.

O que desejo salientar apenas é que, dentro do prazo
angustiante que nos é facultado, se torna impossível deter
mo-nos em análises minuciosas, em exames comparativo~, ou
em discussões doutrinárias.

Temos de nos cingir a breves comentários e, assim mes
mo, em relação aqueles assuntos que nos parecerem mais re-
-levantes. . . . . .. . ..................•.•••

Nesse pressuposto, passo a examinar a obra da conspicua
Comissão dos 26 e focalizar alguns pontos com os quais me
acho de acôrdo e outros dos quais divirjo e encareço supres
ião ou emenda.

81'. Presidente, Srs. Constituintes, manteve o Substitu
tivo, como forma de govêrno, a República federativa.

Outra coisa não era de esperar-se.
A idéia federalista bebe sua seiva nas raizes de nossa

fOI'mação histórica. Se somente a República, em i889, conse
guiu concretizá-la, não podemos olvidar que, desde os tem
pos do primeiro reinado, ela - rFederação - se erigir.
em necessidade pública pela conciência coletiva..

As condições geográficas do pais, sua vasta extens!o
territorial abrangendo as zonas mais diversas no clima, na
estrutura geológica, nos costumes de seus habitantes, a di
ficuldade de comunicações e transportes, a peculiaridade
dos problemas inherentes a cada uma dessas regiões e vários
outros fatores físicos, sociais e econômicos, - tudo, sem dú
vida, exigia e aconselhava essa solução.

Ela estava e está por tal forma integrada no sentimento
brasileiro, que Rui Barbosa, que a profetisou em 88, naquela
trase memorável, proferida no Teatro S. João, da Baia, -

"a Federação dos Estados Unidos Brasileiros:.•
com a Corôa, si esta lhe for propicia, contra e sem
ela, se lhe tomar o caminho"-

ainda a preconisava. calorosamente, em 19i6, após um tre
mendo libelo contra a prática de seu exército entre nós.

Com efeito, o pranteado mestre, em monumental confe
rência que pronunciou na cidade de Buenos Aires, estudando
a formação e as tendências politicas das nações americanas,
especialmente o Brasil, laneava essas verdades palpitantes
que, pela oportunidade do momento, peç·o vênia aos eminen
tes colegas para rememorar:

- "Não posso dizer que a República e a Federa
cAo encontrassem, no meu pais, um terreno onde hajam
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prosperado. Mas nem por isso, votaria hoje, senho
res, pela substituição, .aliás a meu ver, impossível, de
uma ou de outra. Sejam quais forem as consequên
eias, essas duas formas políticas me parecem, hoje,
irretratáveis no Brasil. Não há par onde, nem como,
nem com que se volte ás antigas.

"Da nossa idoneidade para elas não temos dado
grandes provas. Mas, com todas as suas imperfeições,
alterações e degradações, êsses dois princípios de or
ganização não têm, ali, presentemente, sucedaneos
concebíveis. Com a República e a federação, ou ha
vemos de nos salvar, ou de perecer. Podemos, deve
mos reconstitui-las e saneá-las".

Outra, senhores, estou certo, também não é a vossa con
vicção.

Ainda há poucos dias, o nobre Deputado pelo Distrito
Federal, Sr. Sampaio Correia, uma das mentalidades mais
sugestivas e lúcidas desta Casa, reiterando, aqui, sua pro
fissão de fé federalista, precisava de maneira irretorquível
êsses e outros argumentos e concluia que, tendo auscultado
as várias opiniões do Norte, do Centro e do Sul, em nenhuma
encontrára discordancia, nesse ponto.

Mas, - e eis aquí o problema, - se ninguém contesta
as excelências do regime federativo; se a sua manutenção
entre nós é imprescindível ao desenvolvimento e grandeza do
Brasil; se êste, sem grave dano, não pode passar sem aquele.
não se segue daí que nos seja indiferente, de somenos im
porlancia, o modo de sua organização. (Muito bem; muito
bem) •

Ao contrário, dele é que depende justamente a Sua efi
ciência, todo o segrêdo de seu êxito.

Tanto mais compatíveis e recomendáveis são as formas
de govêrno, senhores, - e v6s bem o sabeis melhor do que
eu - quanto mais se aproximam, justapõem e amoldam li
índole dos povos que regem e ás conveniências do meio em
que se exercitam.

Eis porquê, elas se modificam, variam Quas! que de Es
tado a Estado. Não propriamente na sua suhstancia, nas
suas linhas gerais, que permanecem inalteráveis, com os
traços característicos de seu tipo, mas no aparelhamentol
no mecanismo e eÍltrosagem dos órgãos que as compõem e
que servem, por assim dizer, de equilíbrio e de controle ás
realidades e ás solicitações do ambiente.

Em palestra concedida, há meses, a um dos vespertinos
desta cidade, tive ensejo de manifestar-me sObre o problema
do federalismo entre nós.

Achava eu que a organização dada em 1891 á Federação
Brasileira era passivel de acre censura. Além de não se har
monizar com os antecedentes históricos de nossa formação

.política, vinha arrastando O. país á ruína e enfraquecendo a
unidade nacional.

O SR. BARRETO CAMPELO - Essa a triste realidade do
presente.

O SR. SAMPAIO COSTA - Campeava por toda a parte
- por toda a parte, generaliso - um espírito de desmar
cado regionalismo. Os Estados, investidos de regalias e po
deres, excessivos, desordenados, sem freios e contrapesos.
desmandavam-se. Viviam como que numa esfera distinta
da União, como se fossem entidades próprias, 8ui ium, or-
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ganizando verdadeiros exércitos, contraindo empréstimos no
estrangeiro, formando economia particular, dentro numa
mentalidade exclusivamente local.

Urgia - dizia eu então :..- ordenar o regime adotado,
restabelecer o equilíbrio nacional, fortalecer a autoridade
da União, sob pena de desarticulação ou fracionamento,
num futuro cujos limites a ninguém era dado prever.

O SR. ARRUDA FALCÃo - Perfeitamente. Aliás, em
matéria de e~préstimo V. Ex. pode falar bem, pois Ala
goas tem uma larga experiência.

O Sa. BARRETO CAMPELO - Togos os Estados; não s6
Alagoas. O mal era geral.

O SR. SAMPAIO COSTA - Todos, com efeito, mas,
desgraçadamente, n6s, de Alagoas, temos larga e amarissima
experiência. Não entremos, porém, em detalhes: não seria
aqui a oportunidade.

Bem sei, Sr. Presidente, que as idéias que externo
encontram opositores. Mas, a verdade é que elas estão la
tentes na conciência da Nação: vivem e espoucam dos lábios
de quasi todos os brasileiros.

Não se as pode negar sem contrariar a evidência dos
fatos, sem fugir deliberadamente á realidade do panorama
polftico, oferecido por êsses quarenta anos de atormentada
existência federativa. .

O SR. CUNHA MELO - V. Ex. dá licença para um
aparte?

O SR. SAMPAIO COSTA - Com imenso prazer.
O SR. CUNHA MELO - Entretanto, era natural que as

franquias locais na América. do Norte servissem para desar~
tieular a unidade americana, o que não se deu.

O SR. SAMPAIO COSTA - Perdão, meu eminente co
lega .•• Nilo se podem comparar nem equiparar as duas si~
tuactlel. Seria•••

O SR. BARRETO CAMPELO Na América não havia
UniAo.

O SR. GUEDES NOGUEIRA Havia uma dispersão c~
lonlal.

O SR . SAMPAIO COSTA - ••• êrro, um grave êrro de
apreciação dos fenômenos políticos. De fato, na poderosa
república yankee os Estados disfrutavam e disfrutam
prerrogativas antonõmicas muito mais amplas, sem que,
por isso, ela, se veja ameaçada na sua unidade.

. Mas, essa circunstancia não poderá nunca infirmar a
mmha tése, nem favorecer o pensamento do bri1hante
Deputado pelo Amazonas. Na América .•.

O SR. MORAIS ANDRADE - Se V•. Ex. me permite, eu
lembrarei que, durante o tempo da colônia, onde não havia
propriamente nenhuma unidade no Brasil, as capitanias
sempre se mantiveram unidas com o espírito absoluto de
solidariedade e de inter-proteção. Mesmo quando o govêrno
colonial foi dividido em dois e até em três, a solidariedade
dessas capitanias do sul, do norte e do centro se manteve.

O SR. SAMPAIO COSTA - Justamente: manteve-se.
mas, agora, se está desagregando, devido á má organização
que demos ao regime. Naquele tempo, tanto numa quanto
na outra fase a que V. Ex. alude, havia um só poder poli-
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tico - o da metr6pole, - que se irradiava por todas as
capitanias.

O seu interêsse estava em conservar a unidade do terri
tório conquistado e presservá-lo contra invasões estranhas. Só
depois é que'o sentimento nativista nasceu e começou a cres
cer e avolumar-se num sonho ainda inconciente para a eman
cipação.

O Sa. MORAIS ANDRADE - Logo, êsse regionalism.o que
V. Ex. censura nunca, absolutamente nunca, levou á desa
gregação e á desorganização. Ao contrário, quando V. Ex.
chega ao Império verifica o extremo mal estar que as 1'e
giõts sentiam por causa da extraordinária centralização.
E foi justamente o centralismo imperial que deu com o
Império em terra. E V. Ex., depois da República, ainda
observa que só foram os presidentes centralizadores que de
terminaram a explosão do sentimentGregionalista dos Es
tados. E essa explosão foi o motivo da derrocada dêsses pre
sidentes.

O SR. SAMPAIO COSTA --.,; V. Ex. confunde. Eu não
advogo o centralismo absoluto, opressor. ~ste é tão nefasto
quanto o regionalismo jacobino. Os extremos tocam-se: am
bos levam á separação. Foi precisamente o sentimento na
tivista, a princípio manifestado em rebeldias parciais e de
pois transformado em torrente nacional impetuosa, irrefreá
vel, que nos emancipou da corôa portuguesa, que nos deu a
Independência. Aí, todavia, não era um movimento frag
mentário, descontínuo: tinha um ideal de justiça. Era uma
nacionalidade inteira que se rebelava contra a tutela de um
poder tiranico e cobiçoso, alheio ás suas aspirações de liber
dade, estranho ao seu meio e aos seus legitimos interêsses.
Mas, regionalismo vermelho, descompasado, dentro numa
mesma pátria amável como a nossa, é monstruosidad:l contra
a qual nos devemos precatar. Certo, crepita viva e luminosa,
em todos os corações brasileiros, a chama do sentimento na
cional, um sol vigoroso de brasilidade. Comtudo, não nos de
vemos descurar do f'utnro e cerrar os olhos aos fenOmenos
lamentáveis que a errônea organização do regime federati,,~

tem semeado. Se, no império, a oentralização draccniana
ntrof'iou as províncias, na república, a descentralização pol!
tlen descomedida e j:\obretudo desordenada, debilitando a
União, nos levará ao abismo.

In media comiatit virtu3 •..
O SR. CUNHA MELO - 'V. Ex. dá licença a um aparte!
O SR. SAMPAIO COSTA - Os apartes de V. Ex. hon

ram-me sempre.
O SR. CUNHA MELO - V. Ex. não esqueça de que a

nossa história está. cheia de revoluções feitas em prol das
:franquias e da autonomia dos Estados. .

O SR. SAMPAIO COSTA - Nem sempre as revoluções
que explodiram no período republicano foram geradas pela
onipotência da União. Constitucionalmente ela não exist 8.

Houve, sem dúvida, hipertrofia do Executivo Federal,
mas não propriamente por fôrça da lei básica e sim em fun
ção quasi da subserviência dos demais poderes que se anu
laram.

As mais das vezes foram os próprios govêrnoll looaia OI
despedacadore. dillal franquias autonOmicas dos Estado••
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Afim de imporem situações políticas insustentáveis na opi
nião, buscavam o acompliciamento do poder central em tro
ca de solidariedades incondicionais.

Senhores, nós somos e já o dissemos, pela federação. Res
peitamos e defenderemos, ipso facto, o princípio da autono
mia constitucional das unidades federadas. Mas, em têrmos.
Sem e:x:agêros. Pensamos que as organizações políticas es
tatais não são ideadas para satisfação de postulados mera~

mente doutrinários. Não. Elas são concebidas espee;almente
para realizar, no possível, a felicidade dos povos. Sua fina...
lidade é objetiva. E assim sendo, elas precisam de estar em
harmonia, em correspondência imediata, com as tradioõe8~
as tendências, as necesidades e interêsses de pais e dos ha
bitantes a que são chamadas a disciplinaL".

Ora, o nosso interêsse supremo está em conservar, a
tmidadf>, a integridade da pátria brasileira. Se a sentimos
ameaçada pela dispersão das fôrças nacionais, ou melhor.
pela absorpção destas pelas vontades estaduais isoladas; S8
êsse' fenÔmeno é uma resultante, como de fato o é, do sis
tema de organização que emprestámos ao regime. só no&
("umpre uma coisa: reformar êsse sistema, ou por outra, for
talecer o poder da União, ordenar melhor a descentralização
política, límitando-a ás Justas necessidades regionais.

Nem se venha argumentar que isso atenta contra a
teoria do regime federal.

Ao contrário, em nosso caso, será atualizar, racionalizar
a nossa estrutura constitucional.

Os govêrnos são feitos para os povos e não os povos para
os govêrnos.

Eis porquê, respondendo a um aparte do nobre Depu...
tado pelo Amazonas, dizia eu, há pouco, que não se' podia
justificar com o exemplo americano o critério observado
em 1891 pelo nosso federalismo. Seria fazer vistas largas ala
realidades históricas: seria desprezar a lição dos fatos e dOI
ac·ontecimentos; seria querer uniformizar situações inteira
mente diversas e dar, por assim dizer, a mesma cadência.
ritmos desconformes e dispares.

Com efeito, na América, a federação nasceu de prop6.1~
tos outros que os colimados pelo Brasil. Lá, -os 13 Estados
da Nova Inglaterra, que se fundiram numa nacionlllidade
única, embora semelhantes pela raoa e costumes, eram po
liticamente independentes: gozavam de plena e integral so
berania: tinham govêrno e vida próprios. Uniram-se, te
deralizaram-se por uma questão de legitima defesa, para
formar uma entidade comum forte, poderosa, capaz de pro
tegê-los, com eficiência, contra os inimigos externos, especi-
almente a antiga metrópole, e assegurar-lhes, ao mesna()'
tempo, os benefícios da paz interior e do intercambio c()
mercial e mental.

O movimento partiu da periféria para o centro, das par
celas para o todo. Os Estados abdicaram de sua soberaniar
para entregá-la nas mãos da União, que formavam, reser
vando para si uma autonomia limitada.

Entre nós, não. O fenômeno operou-se justamente de
maneira inversa. A Unilo J4 era a grande pátria comum;
J' existia una, indlvis(vel, soberana. Nela estavam enquie
tadas providênoias empobrecidut sem regalias, sob o guante
de uma eentralizl1clio cntorpeoeaofl.
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~oi a Onião que lhes outorgou, todas as franquias, como
04!!Ssas mães generosas que repartem, em vida, com 0:3 filhos,
parte de seus bens e de sua autoridade.

As situações eram, como se vê, completamente distin
tas. Alf, as unidades já possuiam todos os privilégios, inclu
sive o maior de que um Estado pode gozar: a soberania ab
'soluta, no sentido do direito internacional; aquI, eram re
giões diretamente subordinadas a. um poder absorvente, que
mal as deixava mover-se. Naquela, as Estados livres e po
derosos, despiam-se, em parte, para ves.f.ir de prestígio o
novo organismo que criavam; nesta, as provincias, es
farrapadas, eram vestidas pela União.

O mais interessante, porém, é que enquanto na América
se observava uma tendência crescente e generalizada para
a oentralização, emquanto se procurava, oomo ainda hoje se
procura, revigorar e ampliar, eada vez mais, o poder federal,
entre n6s, fugindo ao senso das realidades, pFomovia-3e uma
descentralização sem têrmo nem prudência, em detrimento
da União.

O objetivo da federação no Brasil, diante do aspecto que
êle então apresentava, devia ser apenas um e único: pro
mover o desenvolvimento material e cultural das' provín
cias, dando-lhes govêrnos autõnomos, mas com poderes po
líticos apenas· indispensáveis á solução mais rápida e se
gura dos problemas peculiares á sua vida, e á formaçã.o da
vontade nacional.

Esta era a conduta a ser observada. Não o foi, porém.
Contra os imperativos hist6ricos, contra osensinamen

tos do bom senso e da experiencía, os constituintes de 189f,
em grande número, reivindicaram para os Estados prerro
gativas excessivas, poderes demasiados, que os levariam á
independência, se conft3ridos na .totalidade, esquecidos de que
a União, que relegavam a plano inferior e secundário, seria,
fatal e necessariamente. sacrificada, no futuro, em sua inte
gridade, em sua unidade.

O SR. GUIIDES NOGUEIRA - O grande erro dos consti
tuinV~s de 1891, que V. Ex. está comentando, foi justamente
êste: fugindo da centralização, que ameaçava a unidade, caí
ram no extremo oposto, ameaçando a unidade, com O e-s:agêro
federalista. Em vez de dar antonomia aos Estados, procura
ram dar-lhes soberania. O poder político deve Fesidir 01'\-
ginariarnente na Uni1o. .

O SR. SAMPAIO COSTA - Perfeitamente. Não soube
ram ou não quizeram estabelecer o meio têrmo, o equilíbrio•
.Agiram sob a press!o de uma atmosfera prenhe de extre
mismo, aliás característica dos momentos que sucedem ás
grandes transformações políticas e sociais.

Foi quando, Senhores, Ruí Barbosa, o mestre incompa
rável, o pregoeiro e defensor das nossas instituições ~ liber
dades públicas, proferiu aquele seu discurso oracular, aquela
1:\dvertência sagrada contra os perigos do. federalismo vet"
melho, na qual, confrontando a nossa realidade com os exem
plos colhidos na fgrmação poHtica americana, dizia, entr-e.
outras, estas verdades, agora mais do que nunca, transpa-
rentes e oportunas: .

- "Vêde êste abismo entre a solidez prática da
queles saxônios, educados no govêrno de si mesmos.
que fundaram a poder de bom senso e liberdade tem
perada, a maior das federações conhecidas na história.
e o descomedimento da nossa a.videz. Ontem, de te-
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deração, nio tinhamos nada. Hoje, não há federa«;ão;
que nos baste. Essa escola não pensa ao men05 no
Póder verificador da União, relativamente aos Estados,
não sabe ver nela a condição fundamentaí da exis
tência dêstes. ti

l!l, mais adiante:
- "A federação pressupõe a União, e deve des-:

tinar-se a robustecê-la. Não a dispensa, nem se ad
mite que coopere para o seu enfraquecimento.

"Assentemos a União sóbre o granito indestruti
veI = e depois será oportunidade então de organizar a
autonomia dos Estados com os recursos aproveitáveis
para a sua vida individual.

"Os que partem dos Estados para a União, em
vez de partir da União para os Estados, transpliem os
têrmos do problema."

.... ~p~;i~;;~s:·~~~h~~~~: ·de·stá· p~~ii·~i~~; ~. ~~. Est~:
dos hão de viver na União:. nlio podem subsistir ,'fora
dela. A União é o meio, a base, a condição absoluta
da existência dos Estados.·

A voz do nume tutelar do Brasil, afortunadamente, ainda
~hegou .a tempo de corrigir muitos males, mas... nem tudo
conseguiu. Predominou, enfim, por má sorte, o sentimento
local sObre o sentimento nacional.

O SR. BARRETO CAMPELO - O discurso de V. Ex. vaI
figurar nos Anais como uma advertência ã Nação Brasi
leira.

O SR. SAMPAIO COSTA - Dentro de minba obscuri
dade (não apoiados) que a inteligência e a gentileza de
V. Ex. acabam de iluminar,' só nutro um desejo, uma legi
tima ambição = - a de que minhas palavras desataviadas,
mas sinceras na sua rudeza, encontrem abrigo e eco no saio
fecundo dêste cenãéulo.

O SR. ARRUDA F,ALCÃO - V. Ex. poderá acrescentar,
na sua. brilhante e erudita disertação, que o federalismo, no
Brasil, como tem sido praticado, s6 tem por defensores
aqueles Estados que contam dar Presidentes de República
para se beneficiarem, como até agora.

O SR. SAMPAIO COSTA - Enquanto isso, ()o Norte,
constituido de Estados fracos, vive empobrecido e abando
nado. Onde o mal? Na imperfeita organização que demos ao
regime.' . .-

O SR. MORAIS ANDRADE - Não apoiado. :e afirmacão
absolutamente gratuita áqueles que defendem o federalismo,
respeitando, embora, a sinCeridade das convicções de
V. Ex.
. O SR. SAMPAIO COSTA - Não respeito menos a sin

ceridade de :}onvicção de V. Ex. Defendo, porém, um prin
cípio com o qual estou integrado, pela observação dos fatos
quotidianos. .

O SR. MORAIB ANDRADE - Perdão. Não devemos desli-
zar para êsse terreno. ..
. O SR. SAMPAIO COSTA - Longe de mim o pensamen

to de deslizar para um terreno menos elevado. onde todos
nós nlo nos possamos abraoar como bana frmlol e brasi
leiros. Generalizo a questld, meu eminente colega; nlo al-
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tou particularizando meus argumentes para determinadas
regiões da Federação.

O SR. ADROALDO COSTA - Na constituinte de 91, Júlio
de CastiIhos, em memorável voto separado, na Commissão
dos 21, defendeu o federalismo, e não tinha dado o Rio Gran
de do Sul ainda um Presidente da República. Por conse
quência, não procede o aparte do Sr. Arruda Falcão.

O SR. MORAIS ..o\NDRADE - O aparte do nobre Deputado,
Sr. Arruda Falcão, foi infeliz. O orador, por isso mesmo,
com a calma com que está expondo o assunto, não o pode
aceitar integralmente, porquê será levar a questão para o
terreno pessoal. o que ofende a nós, diretamente, que con
trariamos a tese defendida Ilor S. Ex.

O SR. SAMPAIO COSTA - Não seríamos nós, admira
dores incansáveis da grandeza de São Paulo, cujos fOros de
civilização e cultura honram -o país; não seriamos nós, que
tanto louvamos as virtudes de seu povo e tanto apreciamos
as qualidades intelectuais e morais de V. Ex., que viesse
mos trazer para êste recinto augusto conceitos menos jus
tos, ou alusões despropositadas, que podessem aflorar, si
quer de leve, melindres respeitáveis e sagrados.

O S~. MORAIS ANDRADE - Não há dúvida.
O SR. SAMPAIO COSTA-Estou discutindo, argumentan

do, demonstrando o êrro em. que incidiram os constituintes
de 91, quando de nossa organização federal.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Permita o orador: quero· sus
tentar o meu aparte. Com relação ao Deputado Morais An
drade, direi que S. Ex. sabe muito bem que quando os Es
tados, e seus representantes, disputam a hegêmonia política,
não estão com interêsse subalterno: é uma aspiração na
cional. Quanto ao Deputado .Adroaldo Costa - que Júlio de
Castilhos morreu dizendo que essa não era a República de
seus sonho&. .

O SR. ADROALDO COSTA - E, se vivo, diria o mesmo
ainda hoje.

O SR. SAMPAIO COSTA - Continuando, Sr. Presiden
te, direi que perfilhando um critério ilógico, a Carta Repu
hlicana r.fribuiu aos Estados uma soma considerável de po
dtlres e direitos, sem as limitacàões necu!'lst.&rins e acoDselhá
vels. Consequência? Exorbitaram, produzindo o desequilí
brio federativo.

E a UniAo, por seu turno - aqui pretendo responder
mais uma vez os apartes dos ilustres colegas - querendo
restabelecer o seu prestígio antigo, procurou, á sombra de
dispositivos vagos e impreoiosos, violentar a harmonia que
devêra existir no sistema.

Daí, a série de desacertos, de êrros, de atentados, de
crimes, que têm levado a Nac;ão ao dp-scredito exterior e •
desordem interna; daí a luta pela hegemonia política, o des
contentamento geral, e com êle, o aprimorar-se, o exacer
bar-se o espírito regionalista; e, em última análise, o en,.
fraquecimento da unidade nacional.

O SR. CUNHA MELO - V. Ex. permite um aparte ?
O SR. SAMPAIO COSTA - Os apartes com que os c0

legas vêm ilustrando o meu discurso confortam-me, envai
dee..8.m.,""me. Provam que não estou falando em vão, que as
tou~do ouvido com interêsse pela Assembléia. Infeliz-

..~nte.. .a Jiora -é exfgu84. ~ .• .,.1".:. '.-.....: ' ~. _. ,.
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O SR. ARRUDA FALCÃO - A-pesar-da exiguidade do
tempo me permito lembrar que um dos maiores atentados
ocorridos no regime republicano do- Brasil, até nora, foi o
abandono, o atrazo, o embobrecimento em que ficaram
aqueles Esta.Qos que não conseguiram dar Presidentes da
Repúblicao· .

O SR.. CUNHA MELO - O orador vai me dar licença de
aparteá-Io ainda.

Não tivemos excesso de franquias estaduais o Tivemos
uma federação desequilibrada, em que uns Estados tudo ti
veram e outros nada mereceram.. Mesmo assim ainda conti
nuo exaltado defensor da autonómia estadual tal qual exis
tia na vigência da Constituição de 91., com as restrições do
artigo 6.°

O SR. SAMPAIO COSTA - Não o sou menos, mâs den
tro das limitações necessárias aos equílibrio nacional e de
acõrdocom as nossas origens históricas e inclinações po
líticas.

O SR. ARRUDA FALcÃo - S6 houve um Estado que deu
Presidente da República e ~ão tirou grande proveit.o: aque
le que V. Ex:" com tanto brilho, representa.

O SR. SAMPAIO COSTA - Na verdade, pouco lucramos
materialmente, mas AlagOas enriqueceu o seu tesouro moral,
o cofre inexaurível de suas virtudes patrióticas com os dois
chefes que deu á Nação. Foram duas figuras homéricas.
dois varões de Plutarcho: o proclamador e o consolidado!
da República. Demais, o meu Estado, - permitam-me o Je
SÍtimo orgulho - possue um tão elevado espírito de frater
nidade e abnegação, que, ~m todos os lances da vida brasi
leira, sempre antepoz aos seus os interêsses da comunidade
pátria e dos demais irmãos da Federação.

Mas, o tempo urge. É preciso arrematar maiores consi
derações..•

Gom prazer, Sr. Presidente, verifico que o Substitutivo
encerra medidas salutares no sentido da organização fe
deral: acode a muitos dos males e perigos a que
nos reportámos, há pouco, Fortalece o poder, a auto
ridade da União, ampliando-lhe a competência e a faculdade
de controle, Bem prejulzo da recomendável autonomia dos
Este.dos e, antes, gaIoantindo-a melhor contra as interven:'
cÕes indébitas e injustitic4veis.

Nlo estabelece, de fato, um equflibrjo operfeito. como
desejarámos, dentro no quadro federal. Os pactos políticos,
porém, são resultados de transigências e nem tudo é possí
vel conseguir-se num país como o nosso em que as desi
gualdades se tornam inevitáveis por fôrça da velha e inC01'
rigíveJ divisão territorial.

Mesmo assim, em conjunto, o trabalho de coordenação
e remodelação é apreciável para a unidade nacional e paro
a vida organica dos Estados. E si, inquestionavelmente, be
neficia êstes últimos com uma distribuição de rendas, as
sente em bases mais saudáveis, proíbe-lhes. ao me5mo pas
so, emitirem títulos e contrairem empréstimos, sem prévia
aquiescência da União, e preenchimento de certas formali
t1ades con~titucioD.ais. -

Quem conhece a história das intervenções federais e"&
dos empréstimos externos estaduais e municipais (nós, de
AIagôas, as conhecemos bem), nlo poderá deixar, senhores,

. de &plaudir, nesta parte, o Substitutivo, 88sim como naqut'la
outra que delimita o poder dos Estad08, quanto , orpniJa.-
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-eão de suas fOrças policiais militares e respectivos arma
mentos e munições.

:êsse último dispositivo encerra, realmente, medida de
alto alcance, de grande significacão para a defesa da inte
gridade nacional e extingue um dos maiores sorvedouros das
economias públicas locais, que poderão, de ~ora em diante,
ser aplicadas, com maior vantagem, ora na assistência so
cial, ora na instrucão, 'Ora na saúde do povo.

O poder federal estende sua supremacia em outras ma
térias de interêsse nacional, como: a instrução e educação,
as riquezas do sub-sólo, mineração. siderurgia, energia elé
trica, florestas, caça, pesca, dominando ainda na ordem
social e econômica e em vários outros assuntos pertinente á
defesa nacional.

Mas, se o Substitutivo corrige, de fato, muitos dos in
convenientes trazidos pela. Constituição de 91, nem por isso,
está imune de falhas e sinões, ainda no capitulo da Orga
nização Federal.

Um deles é o constante do § 70 do art. 70 , que atribue
aos Estados, "em geral, todo e qualquer poder, ou direito,

. Que lhes· não seja negado porclásula expressa, ou implicita
contida nas clâsulas expressas da Constituição".

:êste dispositivo remanescente da Carta de 9f deve ser
emendado, no meu fraco entender, no sentido de conferir
se á União, e não aos Estados, o poder e direitos nele enun
dados. Revigoraremos, assim, ainda mais, o préstigio e o
poder do Govêrno Central, sem atentarmos contra o regime.

. Como sabeis, Senhores, a quest.ão da divisão dos pode
Tes entre o poder central e o local, é de suma relevanoia,
roa:s, sendo, como é, de direito positivo, obedeoe menos a
.princípios de ordem jurídica do que a circunstancias polf
tieaa e históricas.

Mouskheli, na sua obra admirável "Tbeol'ia Juridica do
Estado Federal", editada recentemente, demonst.ra o êrro da
q~eles que pensai'D Que, dentre as múltiplas divisões de po
deres, exista alguma especial que se ajuste melhor á natu
reza' do siste!J1a federal. ~ste se caracterisa e distingue das
demais organizações estatais - é. doutrina corrente e hoje
em dia vitoriosa - por dois elementos apenas: a autonomia
constitucional e a participação dos Estados Federados na
formação da vontade nacional.

A maior ou menor distribuição de poderEIS aos Estados
em nada afeta a feição típica dessa espécie de organiza~o
polfticl\.

O SR. BARRmo CAMPELO - Muito bem.
O SR. SAMPAIO COSTA - Pode acontecer, e acontece,

ás vezes, que a competência conferida aos Estados seja ín
fima e nem por isso deixe de existir o Estado Federal; as
sim como pode suceder que ela seja a mais ampla e abranja
matérias importantíssimas sem que exista Estado Federal.
Basta apenas QUe, no primeiro caso, os Estados-Membros 
para usar da expressão do jurista citado - possuam auto
nomia constitucional e participem na formação e criação da
vontade federal; e no segundo caso, que éles não gozem da
quela autonomia nem tomem parte na formação daquela
vontade.

O SR.. MoR.A1s ANDRADE - E a descentralização política.
O SR. SAMPAIO COSTA- Perfeitamente, com a facul

àade de variação nas atribuiCÕes.



f' •.•....

-87-

Ora, três sistemas são recomendados e· clássicos, dentre
muitos, na distribuição dos poderes. O primeiro que man
da enúmerar, taxativamente, todas as atribuições do poder
central e todas as atribuições das autoridades locais; o se
gundo, que recomenda a determinação apenas das atribu~
ções e poderes do Govêrno Central, reservando aos Estados
todos aqueles outros não determinados; e o terceiro, .que
procede de maneira inversa, mandando discriminar os po
deres das autoridades locais, deixando á competência fede't"al
todos 0.$ demais não enúmerados. -

O SR. BARRETO CAMPELO - :&te era o molde nosso.
O SR. SAMPAIO COSTA - Devêra ter sido. O Substi

tutivo, porém, preferiu um sistema mixto, aliás técnico é
observado por outros países: de enúmeração dos poderes
exclusivamente federais, de enúmeração dos poderes priva
tivamente estaduais, e dos casos de competência. concor
rente. E, ao lado dêsse sistema, conferiu aos Estados todo
e qualquer poder, ou direito, que lhes não fosse negado,
expressa ou implicitamente pela Constituição.

É [61'a de .dúvida que muitas. Constituicões, seguindo
um dos dois últimos siste.mas (porquê o -primeiro - todos
sabemos - é inexequível), têm optado por aquele que, enú
merando as faculdades e atribuições do poder central, deixa
aos Estados as demais. Mas, assim o fazendo (os fatos com
provam) foram compelidas porcircunstancias de ordem po
lítica ou histórica e não pela superioridade e vantagem do
sistema.

O SR. BARRETO CAMPELO - O homem que legisla deve
sempre fazer a. seguinte consideração: o direito constituído,
em todo o tempo da História, é muito menor do que o di
reito constituendo. Não 'se pode dar, por consequência, o fu
turo aos Estados e o presente á Nação.

O SR. SAMPAIO COSTA - Justamente, meu eminente
colega; muito folgo em encontrar mais uma vez no espírito
sensato e vigoroso de V. Ex. essa afinidade de idéias.

O SR. MORAIS .ANDRADE - Lembrarei ao nobre orador
que o artigo do Substitutivo, que traça a competência da
União, é tão amplo, tão comprensivo, que não deixa coisa
alguma aos Estados.

O SR. SAMPAIO COSTA-Deixa muita coisa aos Estados.
Além das atribuições conferidas no título V, pertencem-Ih~
mais as outorgadas nos arts. 3°, 7° §§ 5°, 15, 17 e 19 SÔbre o
qual depois falarei. Isso, sem aludir ao poder que resulta dll
instituição da Camara dos Estados, órgão que lhes serve de
veículo a impor sua co-participação nos negócios nacionais.

O SR. BARRETo CAMPELO - O substitutivo deixa aos Es
tados o futuro, que é maior que o presente.

O SR. _SAMPAIO COSTA - Sabeis, senhores, melhor do
que eu, que os assuntos, as coisas, os negócios que interessam.
.a comunidade geral, que dizem respeito á. nacionalidade, de-.
vem estar sob a alçada, vigilancia e fiscalização do govêrno
central e que a competência dos Estados tem de ser atribuid~
apenas ás matérias de natureza local, que lhes toquem direta
mente.

Ora. que verificamos dia adia?
- A transmutacão, a transformação de interêsses parti

culares, de negócios regionais, em interêsses e negócios gerais
ou nacionais. Isso, aliás, é corolario da evolução social e po
lítica dos povos.
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Logo, o recomendável, o 1ógioo, o intuitivo é ampliar-se,
nio a competência dos Estados, mas, antes, a competência fe
deral, para que esta possa abranger os casos nãó previstos
ou não especificados. (Muito bem. Muito bem.)

Ademais, o que vimos observando no cenário político do
país aconselha e impõe essa medida, como necessária ao es
pírito de unidade que carecemos restaurar.

Um outro dispositivo, Sr. Presidente, carecedor de re
forma, na mesma ordem de idéias, é o do artigo 19.

Acho um êrro conf6rir-5e aos Estados competência pri
vativa para decretar e cobrar impostos sObre matéria nova,
não prevista nos artigos U, 15 e i7, obrigando-os apenas a
entregarem á União 40 % das arrecadacões reSIlectivas.

O critério inverso é que devia ter prevalecido, isto é, ou
torgar á União a referida competência, encarregando-a de
distribuir aos Estados a falada percentagem. (Muito bem.)
As razões são óbvias. As necessidades da União ...

O SR. ADROALDO COSTA - Nunca receberia êsses 40 0/0.
O' SR. SAMPAIO COSTA - ••. slo cada vez mais cres

centes pela ampliação e orlaçl1o de novos serviços e encargos;
suas responsabilidades mais avultadas. Ela precisa de re
cursos próprios para manter-se com dignidade e decência.

O SR. MORAIB ANDl\AD. - O que se verUica é justamente
o contrário: os encargos doa Estado! é que são cada vez mais
crescentes.

O SR. SAMPAIO COSTA - Absolutamente.
O SR. bENto JOFP'ILY - Acha o nobre orador que a dis

oriminação de rendas vai favorecer tanto assim aos Estados!
O SR. SAMPAIO COSTA - Pela nova distribuiCão. do

Substitutivo, a situação financeira e econômica dos Estados
melhorará, inquestionavelmente. Estamos falando, porém,
sObre matéria não especificada, matéria nova, matéria que
ainda há. de aparecer. Penso, senhores, que a privatividade,
nesse assunto, não deve ser delegada aos Estados, porquê, do
contrário, será fazer depender a União, das unidades federa
das, - coisa que reputo irrisória, absurda, impotriótica, além
de não oferecer nenhuma garantia deexequibilidade.

O SR. MORAIS ANDRADB - Por que?
. O SR. SAMPAIO COSTA - Porquê, estabelecida para os

Rstados a obrigação da entrega dos 40 %, esta nunca, ou di
ficilmente, se realizará, conhecida oomo é a situação deficitá
ria, de verdadeira penúria, em que vivem 08 respectivos te
souros. Muitos não conseguiram satisfazer até compromisso~
externos...

O SR. MORAIS ANDRADE - O argumento prova contra
V. Ex....

O SR. SAMPAIO COSTA - De forma alguma .•.
.: O SR. MORAIS ANDRADE - ••• porqu~ si os Estados não
entregarem os 40 % â União, também esta não lhes entregará.
0860 %.

O SR. SAMPAIO COSTA ~ O argumento de V. Ex. ,é
ClUé é falho. A União ofereée 'garantias que os Estados não
podem oferecer. Impossível recusar essa verdade .. A. compe
tência deve ser conferida á União, sobretudo para que esta.
nem tenha estancadas suas fontes de rendas nem fique na.
dépetldência uOBEstados, dependência qtle será absoluta,
desde que estes se' tornem senhores da oportunidade do tri
buto, pela cotrcessão da privatividade.
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o SIt. MORAIS ANDRADB - V. Ex. esquece de que, no
próprio. lançamento dos impostos, as autoridades estadua.is
estão muito mais em condições de conhecê-lo do que as auto
ridades federais.

. O SR. SAMPAIO GOSTA - Em vários países, na Amé
rlca, por exemplo, os Estados não gozam de competência tri
butária privativa. Sua competência é sempre concurrente
com a do poder central. ~te, sim, é que a possue sôbre deter
iDllladas matérias.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Há o fato presente: a União não
deve aos Estados. :êstes, porém, todos lhe devem e não pa
gam.

O SR. ADRoALDO GOSTA - Está o nobre colega muito equi
vocado. Ao Rio Grande do Sul a União deve muito, e nunca
pagou.

O SR. MORAIS ANDRADE - Ao Estado de São Paulo, a
União deveu em todo o período da República, só tendo pago
C1êl>ois de 1930.

O SElo SAMPAIO COSTA - Peco aos nobres colegas me
pel'ItlitaIn prossesuir nas minhas considerações, porquanto
disponho de pouco tempo. Não devemos enveredar por êsse
caminho de prestação de contas. Seria perigoso para os Es
tados. . . O nosso emin~nte colega Sr. Fernandes Tãvora, uma.
das expressões de cultura desta Gasa, acába de prestar-me,
discretamente, da cadeira que ocupa com brilho, na Mesa, um
subsídio valioso: afirma S. Ex. que no tempo do Império
jarnais as províncias entregaram as quotas. que as leis lhes
impunham, ao govêrno central. -

Julgo que conciliariamos as opiniões e ateilderiamos aos
argumentos do brilhante deputada paulista, adotando o se
guinte alvitre:. conferir á União a privatividade da decreta
ção dos aludidos impostos, Dias prescrevendo a suspensão da
cobrança respectiva, se, dentro de prazo determinado, o 00
vêrno .federal não fizer a entrega das percentagens devidas aos
].!jstadOB •

.tJsse alvitre, a1iu, tem origem numa emenda oferecida
pelo notãvel Jurista e n08SO pl'eclaro colega, Sr. Levi Car
neiro, embora noutro sentido. -

Isto posto, nem diminuiriamos a competéncia da União,
quanto a fontes de rendas, nem a subrneteriamos ao poder dos
Est~dos, que, por sua vez, ficariam garantidos.

A vingar o que esU no Substitutivo iremos abrir a porta
a conflitos inevitáveis entre a União e os Estados.. .

Tatnbém reputo inconveniente e absurda, Sr. Presidente,
li manutenção da segunda parte do § 30 do D. 7 do art. 12.
que autoriza a intervenção federal nos Estados, quando est~s
Sé atrazarem por mais de três lneses no pagamento de v~nc!
mentos OU subsIdios de 3}gum dos meml:>ros dos poderes JUdl-
ciãrio e legislativo. .

O SR. BABRlrrO CAMPELo - Realmente, o pretexto é fla-
~nte. .

O SR. SAlIPAIO COSTA - A intervencão - e estou aqui
880ra defendendo a autonomia estadual - é medida de ex
trema gravidade, excepcional. .Todos nós já conhecemo~ os
seus efeitos. 'tantos e tio grandes foram os ab~os com~tldos
ã sua sombra, que somente por imprevidência, poderlamos
eeoncedê-Ia em casos comuns.

O SR. CUNHA MELO - l!'elicito-me por verificar que
\'. Ex. está de acOrdo comigo.
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_O SR. S~PAIO aOS~A -:- Não ~e a deve mais permitir
~enao por motIvos de quaSI fôrça maIor, ou emema necessi
dade: para salvar o país, ou para salvar o regime.

F6ra daí, é desorganizar a vida dos Estados. A falta dos
aludidos pagamentos, se bem que lamentabilissima, não cons
titue razão sobeja para a sua concessão. Além disso, pode
acontecer que essa falta não provenha de outra circunstancia,
que a precariedade eventual do erário público do Estado.

O SR. CUNHA MELO - Pode ser apenas uma situação de
dificuldade transit6ria ...

O SR. SAMPAIO COSTA - De inteiro acõrdo com V. Ex.
e com os fundamentos do voto em separado que proferiuv: ..Ex. n?- Cl?,.missão dos 26. A eliminação, pois, dêsse dispa
SItIVO se lmpoe.

SI". Presidente, não desejava deixar esta tribuna sem
abordar também, embora perfunctoriamente, outro assunto
de magna importancia constitucional, que. vem interessandg
vivamente o país.

Aludo á questãc do direito processual, que não logrou, a
meu ver, soluoão satisfatória, no Substitutivo.

O SR. lREN~O JOFFILY - O processual s6, não satisfaz.
O SR. CUNHA MELO - Estamos ouvindo o orador· com

tanto prazer, que pedirei á Casa uma prorrogação da hora,
para S. Ex. poder concluir as suas considerações. . .

O SR. SAMPAIO COSTA -.:... Muito grato a V. Ex. Nfio
quero, porém, nem o tempo permite, e seria abusar da
paciência dos colegas, entrar, aquí, em indagações filosófic88
ou doutrinárias, para evidenciar o valOr dêsse direito, na
vida jurídica dos povos. Seria, aliás, tarefa superfiua, dada
a elevação cultural desta Assembléia, composta de homens na
táveis e juristas abalizados.

O que pretendo assinalar é o êrro em que incidiram os
Constituintes de 1891, instituindo a dualidade processual en
tre nós, e a necessidade inadiável, que temos, de restabelecer
a uniformização primitiva.

Quando na primeira Constituinte republicana, se dis
cutiu a organização do direito e do Poder Judiciário, logo a9
opiniões divergiram no seio da Assembléia. Entendiam uns,
federalistas exaltados, que a natureza do sistema não com
portava nem uma magistratura una, nem a unidade no di
reito: ambos tinham que dividir-se, separar-se. Cada Estado
podia e devia organizar a sua justiça e legislar não só sObre
direito adjetivo, como sObre direito substantivo, seus.

O SR. BARRETO CAMPELO - Mal de política de gabinete.
O SR. SAMPAIO COSTA - Outros entendiam justamente

o contrário.
O debate - todos .vós o sabeis - foi longo .e brilhante.

Cada qual defendia com mais ardor o seu ponto de vista. E,
não obstante a razão estar ao lado daqueles que sustentavam
a unidade do direito, tanto material quanto formal, só con
seguiram êles meia vitória, isto é, salvar o direito matérial
ou substantivo do fracionamento iminente. Quanto ao direito
adjetivo, .tiveram que ceder ao critério da diversidade de le
gislação. .

, Foi-lhes impossível~ nesta pa-orte, manter o. ~elho sistema
que nos vinna regendo, desde os tempos colon~als, e ~e.tã~
inestimáveis serviços prestára á vida jurídIca braslleU'a ~

O Sr. Presidente - Devo advertir ao nobre Deputado que
o tempo da sessão está esgotado.
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o SR. CUNHA MELO (pela ordem) - Pef;O a V. Ex., se
nhor Presidente, que -consulte -a Casa sObre se concede uma
prorrogação de mais um quarto de hora, para que o oradOI'
possa concluir suas brilhantes considerações.

O Sr. Presidente - A Assembléia ouviu o requerimento
QUe acaba de ser formulado.

Os senhores que o aprovam, queiram levantar-se.
(Pausa.)

Foi aprovado.
O SR. SAMPAIO COSTA - Agradeco sensibilizado a a1t«s

distinção que a Assembléia acaba de dispensar-me, numa
hora já tão avançada e em que todos se sentem fatigados.
Procurarei sintetizar.

Prosseguindo, Sr. Presidente, direi que, infelizmente,
prevaleceu o sistema da pluralidade processual. Mas, pOsto
em prática. que se viu? Que o novo sistema trazia gran
des prejuízos ao direito pátrio, sobretudo ã Jurisprudên
cia, além de empecer a boa e rápida distribuicão da jUl!
tiça . (Muito bem.)

E, então, de todos os recantos do país, vozes se ele
varam, pedindo a revisão constitucional dêsse preceito: iu
ristas, magistrados, advogados, estudantes, centros de cul
tura, - um mundo, enfim, de interessados clamou contra
êle. A unidade do processo passou a constituir uma ban
deira para o revisionismo constitucional. E, á frente dessa
bandeira se postaram vultos, dos mais destacados nas letras
jurídicas, inclusive·Rui, o sumo pontífice do direito no
continente sul americano.

O anteprojeto do Govêrno Provis8rio- atendendo aos
Justos reclamos da opiniã() consignou-a de maneira absoluta
no seu art. 33,on. 9.

Era mais um passo acertado.
Não sei, Sr. Presidente, quais os .motivos que leva

ram a douta Comissão dos 26 a modificar, nessa parte, o
referido anteprojeto.

O SR. MORAIS ANDRADB - Se V. Ex. permite, direi
que foi conhecendo as vantagens e a necessidade da dupli
cidade de justiça.

O SR. SAMPAIO .COSTA- V. Ex. sabe que êsse cri
tério é errOneo. O processo é mais atraído pelo direito ma
terial que pela organização judiciária. Isso constitue, hOje,
verdade axiomática. Quais, então, as razões? _Doutriná
rias? Crêmos que não. Porquê, se o Substitutivo nãõ esta
belece de todo a unidade processual, consagra, todavia, uni
formidade para as suas "normas fundamentais". Onde o
critério? Nas_ faladas diversidades regionais? Também pen
samos que n310, porquê essas diversidades, sempre enuncia
d~s d~ maneIra vaga, imprecisa, não nos obrigam a uma 1e
glslaçao processual especial.

Se as houvessem, e de monta, capazes de determinar
uma modificacão, não seria no direito adjetivo e sim nas
regras do direito material.

O SR; MORAIS ANDRADE - São questões de prazo.
O SR. SAMPAIO COSTA -:::,..;Essas podem ser resolvidas

dentro da unidade processual absoluta, á feição do que S8
fazia antigamente, em toda a vastidão do império. Se as
diversidades regionais existentes no Brasil obrigassem, tor-
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nas~etn impetlosa a multiplicidade do processo, por que
razão - perguntamos nós ao brilhante Deputado por São
PaUlo - por que razão, o seu Estado, um dos mais. adian
tados da República, tem se regido pelo velho Regulamento
n. 737 e, s6 ago!"a, depois de quaI"eata anos, acaba de ela
borar o seu Código I>rocessual?

O SR. ARRUDA FALcÃo - Era o aparte que eu desejava
dar.

O SR. SAMPAIO COSTA - Por que razão o meu Es
tado também seguiu as mesmas pegadas, e os Códigos exis
tentes são idênticos, quasi: o de Mato Grosso ao do Distri
to Federal, o do EsPírito santo ao de S. Paulo... assim
por diante?

O SR. BARRETO CAMPELO - Todos são idênticos.
O SR. MORAIS MDRADE - Perdoe-me V. Ex. não são

idênticos, sob a alçada das ações, sob a. forma de' algumas
delas, sob prazos, não são iguais. .

O Sn. MEDEIROS NETO - Permita-me o nobre oradot'
um sub!:1fdio á sua ar-gumentaCão?

O SR. SAMPAIO COSTA - .com desvanecimento .• "
O SR. \fEDEIROS NETO - Seria o caso de perguntar se

a lustica Perderá, dentro da diversidat:!e em qUe têm vi
Vielo a justiça federal e a dos Estados, com um só processo,

O SR. SAr'llPAIO COSTA - Perfeitamente.
Ademais, senhor~s, a meu ver, as tão comentadas di

versidades locais, se resumem no seguin.te: nas distancias e
nas dificuldades de eomunicações.

Ora, eSsas dificQ.ldades estão hoje reduzidas ao mfni
. mo. com o desenvolvtmento e rapidez dC)s transportes, e po
dem ser solvidas eoxn o flexionamento dos prazos.

O que não se cC)ncebe é êsse apêg() a um sIstema qu.e
vem comprometendo a 'Vida Jl1diciária <io país e a unidad.e
do direito nacional,

Ningufln desconhece as tntimas relações el1tre o di
reito formal e o direito material, São ~o fntimaa, dizia Pa.
ranhos Montenegro, "que. quando se legisla sOb~e um, in
sensivelmente se vai invadindo a esfera do outro". Há mea
mo quem distinga duas formas áe direito adjetivo: o puro
e o adjetivo qualifi~do, que compreende também matéria
substantiva. Já o inolvidãvel João Monteiro ensinava: aç40
é tanto de direito material quanto de direito formal", e prC)
fligando a dualidade estabele~ida em 91 concluia Que nada
pOdia justificá-Ia em face l1a unidade do direito subs
tantivo,

Em conferência realizada no Clube dos Advo8ados, desta
óapital, o 1)r. Filadelfo de ~evedo. aoatado Jurista, tro~e
ã baila valiosos argumentos que evidênciam os inconvenien
~ da pluralidade de leis pl'ocessuais. Dentre outros, o tIa
ot'iação, do que êle chama direito processual interestadual
- verdadeira colmeia de COnflitos sem solução uniforme
e que tem levado a jurisprudência a caminhos tortuosos. E
cita exemplos interessantes, dentre os quais extraio dois:
um referente ás execuções hipotecárias e outro aos embar
gos.. de terceiros. No Distl'itQ Federal, nas execuções hipo
tecárias, da citação para a penhora, o código media 48 ho
l'Qs; outros Estados, porém, estatuelll, em seus códigos, que
'a penhora pode ser feita incóntinenti. Depreca-se para um
Estado que o,pSei"V8 essa legislação: a penhora é feita. in-
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continenti. Chegam os autos á Cõrte de Apelação, em grau
de recurso, e anula-se o processo, sob o fundamento de que
a penhora não observou o prazo de .48 horás e que o juizo
da penhora é o juízo depreciante. Em outros arestos, entre
tanto, a decisão tem sido contrária, entendendo-seque o
juízo da penhora nâoé o deprecante e sim o deprecado.

Nos embargos de terceiros, da mesma forma: um indi
víduo vexado por uma penhora judicial, não obstante poder
produzir uma defesa cabal imediata, é obrigado muitas ve
zes, em virtude da diversidade de legislação processual, a
ir ao foro do juízo deprecante, para fazer circular os seus
bens.

Se os casos são inúmeros, e constantes, se os prejuí
zos materiais são incontáveis, por que mantermos essa dua
lidade processual que s6 tem servido para comprometer a
nossa jurisprudência, tumultuar o direito pátrio e dimi
nuir a autoridade da justiça?
....0 SR. MORAIS ANDRADE - Em que a unidade do pro
cesso remedeia o mal a que V. Ex. se refere?

O SR. SAJ.'!PAIO COSTA ..,.... Em tudo, ou quasi tudo.
Senhores: o sistema preceituado no Substitutivo não

pode vingar, porquê, em vez de corrigir os inconvenientes e
males presentes, os agrava ainda mais, como brilhantemen
te já o demonstrou em notável discurso, aqui proferido. o
nobre Deputado Sr. Daniel de Carvalho. .

Na verdade, como bem ponderou o eminente represen
tante de Minas Gerais, a imprecisão do texto é flagrante e
dá margem a conflitos e variadas interpretações. Estatue
que "compete privativamente á União legislar sôbre nor
ma~ fundamentais do processo civil e criminal nas justiças
dos Estados" (art. 7°, n. 10, letra r).

Ora, pergunta-se: que normas fundamentais são essas?
Quais são as outras não fundamentais que cumpre aos Es
tados estabelecer? Onde a linha divisória, a linde dessas
normas e, ao mesmo tempo dessa dupla competência?

Não iremos implantar conflitos e confusões ainda maio
res do que os já existentes e conhecidos?

O Sa. ARRUDA FALCÃo - Completa anarquia proces
Bual.

O SR. SAMPAIO COSTA - Não, senhores! Resolva
mos de vez o assunto. Não o deixemos para reformas pos
teriores, com prejuízo do direito pátrio, icuja unidade é
indispensável e imperiosa. Caminhamos para a universali
zação das disciplinas jurídicas.

O direito e a justiça são elementos de tanta importancia
na vida dos povos, que sem êles ou com sua desorganização,
estes não podem sobreexistir com dignidade. .

Sr. Presidente, lamento não me ser possível comentar
outros pontos consignados na obra da respeitável Comissão
dos 26, como assim justificar algumas emendas que nós, da
bancada alagoana, apresentámos, no primeiro turno, e não
lograram aceitacão. Renová-la-emos, sem dúvida, nesta
segunda fase de nossos trabalhos, com excecão apenas ãà
queIa referente ao preamb1,lJo, por mim subscrita em. pri
meiro lugar, e que teve c .8Ctllbida benévola.

E:xtender-me agora ~re seu mérito seria abusar da
grande bondade, da extrema conãescendência de meus ilus
trados e eminentes colegas. (Não apoiados.) Tenho noção
do tempo, e não de~o,..a])so1Utalnente, excedê-Io. .
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Não quero, porém, concluir sem agradecer, mais wn...
vez, com as veras da alma, a gentileza e consideração com
tIIue me honrou esta veneranda Assembléia, ouvindo atenta
mente essas minhas desalinhavadas considerações.

O SR. MORAIS ANDRADE - Brilhantes considerações.
(Apoiados. )

O SR. SAMPAIO COSTA - Urgia cumprir um devér:
para com a Nação e para com aqueles que me elegeram.

E os mesmos votos, ao descer desta tribuna, são os de que,
assegurando a unidade e a integridade do Brasil pelos tem
pos afora, lhe possamos dar uma organização digna de suas
luminosas tradições, de seu cenário majestoso e de suas
altas finalidades no concerto do Universo. (Muito bem;
muito bem. Pa~mas. O orador é vivamente cumprimentado.)

As emendas a que se refere o orador, no seu discurso,
são as seguintes ~

Art. 7°, n. iO:
Redija-se assim a letra a) - "direito civil, direito co

mercial, direito penal, direito aéreo e SÔbre os respectivos
processos". '

Suprimam-se a segunda parte da letra d, das palavras
"o processo" em diante e toda primeira parte da letra r.

Suprima-se a segunda parte do § 3° do n. 7 do art. i~,

das palavras - "ou havendo atraso" .••, em diante.

Art. 70, § 7°, redija-se assim:
"Cabe á UnitIo, em geral, todo e qualquer poder, ou di

reito, que lhe não seja negado por cláusula expressa, ou
implícita contida nas cláusulas expressas desta Consti
tuição. "

Art. i9 - Substitua-se pelo seguinte:
"Quaisquer outros impostos, não mencionados nos ar

tigos U, i5 e n, serão da competência privativa da Unia.,
que entregará, até o segundo trimestre do exercício seguinte,
quarenta por cento das arrecadações respectivas dos Estados.

Parágrafo único. A falta de entrega regular da parte
devida aos Estados tornará, desde logo, inexigível, nesses
mesmos Estados, o imposto correspondente."

Durante o discurso do Sr. Sampaio Costa, o
Sr. Pacheco de Oliveira, i O Vice-Presidente, deDal
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo se
nhor Antônio Carlos, Presidente.

O Sr. Presidente - Esgotada a prorrogação, vou levan
lar a 'Sessão, designando para amanhã a mesma

ORDEM: DO DIA

Continuaçá~ da discus3áó do projeto n. f-A,
de i 934, 00 da f 7& Se88áo) •

Levanta-se a Sessão, ás i9 hora.s e i5 minu~



... Sessão em 3 de Abril de 1934

(EXToRAORDINAlUA)

Presidência do Sr. Antônio Carlos, Presidente

1
.ÁS 1.3 horas e 15 minuf.9s, compareeem OS Sl'íl.:

Antônio Garros, Pacheco de Oliveira, Crist6Tão Barceloz:"
Tomaz LÔbo, Fernandes Távora, Valdemar Mota.. Alfredo da
Mata, Magalhães de Almeida, Rodrigues Moreira, Costa Fer
nandes, Godofredo Viana, P~res Gaioso, Freire de Andrade,
Luiz Sucupira. Leão Sampaio, Pontes Vieira, Xavier de Oli
veira, Valente de Lima, J. J. Seabra, Marques dos Reis, Pris
co P~raíso~ Alfredo M!loscsrenhas, Leôncio Galrão, Godofredo
Menezes, J ones Rocha, Amaral Peixoto, Sampaio Corrêa, Fer
nando Magalhães, Gwyer de Azevedo, Lemgruber Filho, Mar
tins Soare§, Augu~to de Lima, Mata Machado, Delfim Moreira,
Clemente Medrado. Raul Sá, Daniel de Carvalho, Celso Ma
chado, Campos do Amaral, Barros Penteado, Guarací Silveira,
Lacerda Werneck, Demétrio Xavier, Fanfa Ribas, Gaspar Sal
danha, Minuano de Moura, Martins e Silva, F'raneisco Moura,
Edwald Possolo, Mário Manhães, Rioardo Machado, Pedro
Rache, Teixeira Leite, Nogueira Penido (54).

Deixam d~ comparecer os Srs.:
Clementino Lisboa, Alvaro Maia, Mário Caiado. Cunha

Melo, Luiz Tirelli, Abel Ghermont, Mário Chermont, Veiga
Cabral, Leandro Pinheiro, Moura Carvalho, Joaquim Maga
IUes, Lino Machado. Carlos Reis" Adolfo Soares, Agenor Mon
te, Hugo Napolelo, Valdemar F61c!o, José Borba, Figueiredo
Rodrigues, J('ová Mata, Silva Leal, Martins Veras, Kerginaldo
Cavalcanti, Ferreira de Sousa. Alberto Roselli, Veloso Borges,
Odon Bezerra, Ir-enêo Joffi1y, Herectiano Zenaide, Pereira
Lira, Barreto Campelo, João Alberto, Agamenon Magalhães,
Souto Filho, Arruda Falcão, Luiz Cedro, Solano da Cunha. Ma
ri9 Domingueg, Arruda Camara, Arnaldo Bastos, Augusto
Cavalcanti, José Sá, Alde Sampaio, S!mões Barbosa, Osório
Borba, Humberto Moura, Góis MQnteiro. Izidro Vasconce
los, Sampaio Costa, Guedes Nogueira, Antônio Machado, Lean
drQ Maciel, Augusto Leite, Rodrigues DÓl'ia, Deodª-to Maia,
Clemente Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leoni, Medeiros
Neto, Artur N:eiva, Egegar 8anches, Át~la Amaral. Homero
Pires., Manuel Novais, Gileno Amado, Negreiros Falcão, Aloí
sio Filho. Francisco Rocha. Paulo Filho, Arnold Silva, Lauro
Passos, Fernando de Abreu, Carlos Lindenberg, Lauro San
tos, Henrique Dodsworth, Rui Santiago, Miguel Couto. Perei
ra Carneiro, Leitão da Cunha. Olegário Mariano, Nilo de Al
:varenga, João Guimarães, Prado Ke!ly, !taul Ferna!1des, César
Tinocº, Alípio CostalIat, Acúrcio TÔrres, Oscar Weinschenck,
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José Eduardo, Fábio Sodré, Caràoso de Melo, Soares FiJlho,
Buarque Nazareth, Bias Fortes, Melo Franco.. Riben'o Jun.
queira, José Braz, Adélio Maclel, Pandiá Calógeras, Pedro
Aleixo, Negrão de Lima, Gabriel PassQ,S. Augusto Viégas, José
AIkmi91, Odilon Braga. Vieira Marques, Simão da Cunha,
João Penido, João Beraldo, Furtado de Menezes, Cristiano
Machado, Policarwo Viotti, ~evindo Coelho, AIeixo Paraguas":
sú, Valdomiro Magalhães, Belmiro de Medeiros, Li.curgo Lei
te, Bueno Brandão, Carneiro de Rezende, Jaques Montandon,
Plinio 'Oorreia de Oliveira, Alcantara Machado, TeOtonio
Monteiro de Barros, J086 Carlos, Rodrigues .Al~es, Mordia
Andrade, Almeida Camargo, Mário Whately, Vergueiro César,
Hipólito do Rêgo, Zoroastro Gouveia, Jos~ Ulpiano, Cincinato
Braga, Carlota de Queiroz, Abreu Sodré, Antônio Covello,
Cardoso de Melo Neto, Morais Leme, Henrique Bayma, José
Honorato, Domingos VeUaseo, Nero de Macedo, Generoso
Ponca, João Vílasboas. Alfredo P;!lcheco, Francisco Vilanova,
Plinio Tourinho, Lacerda I>.into, AntOnio Jorge, Idálio sar
denherg, Nereu Ramos, Adolfo Konder, Arão Rebêlo, Carlos
Gomes, Simões Lopes, Carlos Maximiliano, Maurício Cardoso,
Anes Dias, Frederico Wolf.enbuteU, João SimplfcjQ, Renato
Barbosa, Vitor Russomano, Ascani'o Tubino, Pedro Vergara,
Raul Bittencotlrt, Adroaldo da Costa. Alberto Diniz, Cunha
Vasconcelos, Acir Medeiros, Ferreira Neto, Gilbe~t Gabeira.
Vasco de Toledo, Anton.io Rodrigues, Valdemar Reikdal, .An
tOnio Pennafort, Sebastião de Oliveira. João Vitaea.. Alberto
Surek, Arma-ndo Laydner, Guilh.eJ'me Plaster Eugenio Mon
teiro de Barros, Edmar Carvalho, Milton. Oarvalho. Valter
Gosling, Augusto Corsino, João Pi~heiro, Horácio Lafer, Ale
xandre S~ciliano, Euvaldo Lodi, Mário Ramos, Pacheco e
Silva, Rocha Faria, Gastão de Brito, Roberto Simons~n, Oli
veira Passos, David Mainicke, Pinh6iro Lima, Leví Carneiro,
Abelardo Marinho, Morais Pai.va (200).

O Sr. Presidente - A lista de presença aCllsa o compa
recimento de 54 Srs. Deputado/!.

Não hâ numero para se abrir.a Sessão.
Convoco outra Sesl?~o, para hoje, á hora regimental. t4

horas. com a mesma

ORDBM DO DIA

Oontinuação da discussão do projeto n. i-A, de 1934.
(Substitutivo Constitucional - 17· Sess{I.o,)



110a Sessão, em 3 de Abril de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente; Pacheco de
Oliveira, to Vice-Presidente, e Cristóvão Barcelos, 2'"
Vice-Presidente

1

As 14 horas, comparecem Os Srs.:
Antônio Carlos, Pacheco ~e Oliveira, Crilltóvão Barcelos..

Tomaz Lôbo, Fe~nandes Távora, Q!ementin<J Lisboa, Valdemar
Mota, Mário Caiado, Cunha' Melo, Luiz Tirelli, Alfredo da
Mata, Abel Chermont, Mário Cbermont, Moura Carvalho, Lin~
Ma.chado, Magalhães de Almeida, RodriguE.>s Moreira, Costa
Fel.'D!I.Ildes, ·Carlos Reis.. Godofredo Viana, Hugo NaPoleão, Pi
res Gaioso, Freire de Andrade, Luiz Sucupira, Valdemar
Falcão, José Borba, Leã() BampaiQ, POl1tes Vieira, J eová Mata,
Xavier de Oliveirª- Kl'.'rginaldo Cavalcllnti, Alberto Roselli,
Herectiano Zenaide,~ereira Lira, Agamenon Magalhães, Ar
ruda Falcão, Arnaldo Bastos, Humberto Moura, Valente de
Lima, Isidro Vasconcelos, Guedes Nogueira, Antônio Macha
do, Leandro Maciel, J. J. Sl"abra, Marques dos Reis, Prisco
Paraiso, Magalhães Neto, Medeiros Neto, Artur Neiva, Alfredo
Mascarenhas, Leôgcio G~alrão, Bom~ro Pires, Gileno Amado,
Aloísio Filho, Francisco Rocha, Arnold Sílva, Fernando de
Abreu, carlos Lindenberg, Godofredo Menezes, Lauro Santos,
;rones Rocha, Henrique Dodsworth, Amaral Peixoto, Sampaio
Correia, Leitão da Cunha, Olegário Mariano, João Guimarães,
Prado Kel!y, Raul Fernandes, Acúrcio TOrres. Fernando Ma
galhães, José Eduardo, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Car
doso de Melo, Buarque Nazareth, Lemgruber Filho, Martins.
Soares, .Augusto de Lima, Negrão de Lima, Gabriel Passo!!,
Mata Machado, Delfim Moreira, Odilon Braga, Vieira Mar
ques, Clemente Medrado, Raul Sá, Cristiano Machado, Daniel
de Carvalho, celso Machado. Campos do Amaral, Jaques Mon
tandon, José Carlos, Barros Penteado, Morais Andrade, Almei
da Camargo, Vergueiro César, Guarac1 Silveira, Cincinaf.o.
Braga, Lacerda Werneck, AntOll~O Covello, Domingos Vel.
lasco, Néro de Macedo, Lacerda 'pinto, Nereu Ramos, Carlo&
Gomes. Simões Lopes, Carlos Maximiliano, Demétrio Xavier,
Vitor Russoma,no, Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Adroaldo da
Costa, Gaspar Saldanha, Minuano de Moura, Alberto Diniz,
Ferreira Neto, Gilbert Gabeira, Vasco Toledo, Antônio Ro
drigues, Valdemar Reikdal, Martins e Silva, Francisco Mou
ra, Antônio Pennafort, Sebastião de Oliveira. João Vitaca, Al
berto Surek. Edwald Possolo, Guilherme Plaster, Edmar Car
valho, Ricardo Machado, João Pinheiro, Pedro Rache, Euvaldo
Lodi, Mário Ra~os, Pacheco e Silva, Teixeira Leite, Abelardo
Marinho, Nogueira Penido (13~).

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 139 S1\S~ Deputados.

VOLUME XlII 7
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Está aberta a Sessão.
O Sr. Fernandes Távora (2" Secretário) procede á lei

tura da Ata da Sessão de 2 do corrente.
O Sr. Presidente - Se algum dos Srs. Deputados tem

retificações a fazer sÔbre a Ata que acaba de ser lida quei
ra mandá-la, por escrito, á Mesa, nos termOs do Regim.ento,

Vem á Mesa a seguinte
RETIFICAQ!,O

Não costumo corrigir nem retificar apartes com que
tenha intervido em díscursos nesta Casa pronunciados.

Entretanto, não é possival concordar com os que me
são atribuidos no discurso proferido, na Sessão de 28 de
Marco e s6 hoje publicado, lleJo inteligente e operoso re
presentante de classe, Sr. Antônio Pennafort, certamente
mal apanhadoo na balbúrdia que, de ordinário, se 'estabele
ce.

Não disse que o clero eTI1 'U~ profissão nem que era.
a mes.'!'W- cousa profissão espiritual e (UnÇão religiosa.

O que afirmei é que o clero exercia uma profissãO es
piritua! a que o sacel''(f<5~ era. "tão ciüadão como quem me
lhor o fosse, eom a liberdade de voto, que se lhe não. podia
negar. .

'Sala das Sessões, 3 de Abril de 1'<13'4, - Leoncio GaLr.ão.
Em seguida, é approvada. a .Ata da Sessão

extraordinaria de 2 do corrente.
E' lida e, sem retificações, aprovada. a· Ata

do dia 3 do corrente.
O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

. O Sr. Tomaz Lôbo (1° Secretário) declara que não há Ex
pediente a 'ser lido.

O Sr. Presidente - Na fórtna do Regimento, vai-se
passar á Ordem do dia. (Pausa. )

·Comparecem mais os 81's.:
Ãlvaro Maia, 'Veiga Cabral, Clementino Lisboa, Leandro

Pinheiro, Joaquim Magalhães.. Adolfo Soares, Agenor Monte,
Figueiredo Rodrigues, Silva Leal, Martins Veras, Ferreira de
Sousa, Odon Bezerra, 11'enêo Joffily, Ba,l'reto' Campelo, Sout.o
Filho, Luiz -Cedro, Mário Domingues, Arruda Caroara, Augusto
Cavalcanti, José Sá, Alde Sampaio, Simões Barbosa, Osório
Borba, Góis Montei1;o, Sampaio Costa, A:u.gusto Leite, Rodl'i
gues Dória. Deodato Maia, Clemente f4ariani, ârlindo Leoni,
Atila Amaral, Manuel Novais, Negreiros Falc~o, Paulo Filho,
Rui Santiago, Miguel Couto, César Tinocu, Soareb Filho, Ri
beiro Junqueira, José Braz. Pedro Aleixo, Augusto Viégas,
João Penido, João Beraldo, Valdomiro Magalhães, Belmiro de
Medeiros, Bueno Brandão, Plinio Co~eia de Oliveira. Alcan
tara Machado, Rodrigues Alves, Mário Whately. José Ulpiano,
Cartota Queiroz, José Honorato, Generoso Ponce, Alfredo Pa
checo, Francisco Vilanova., PUnio Tourinho, Antônio Jorge,
Idálio Sardemberg, Arão Rebêlo, Maurício Cardoso, Anes Dias,
João Simplfcio, Ascanio Tubino•. Raul Bittencourt, Aeir Me
deiros, Eugênio Monteiro de Barros, Mário Manhã~s. Milton
Carvalho, Rocha Faria, Pinheiro LiIl1-a.. Levi CarneirCl. Mo
rais Paiva (74).

Deix.am de comparecer os Srs.:
Veloso Borges, João Alberto, 801ano da Cunha, Edgard

Sanches, :4auro Passos, Pereira Carneiro, Nilo de Alv.;arenga,



-99 -

A!ípio Costallat, Oscar Weinschenck, Bias Fortes, Melo Fran-.
..co, Adélio Maciel... Pandiá Calógeras, José Alknli.m. Simão da
,Cunha, Furtado de MeIlezes, Policarpo Viotti, Levindo Coelho,
.Aleixo Paraguassú, Lieurgo Leite, Carneiro de Rezende. Teo
tônio Monteiro de Barros, Hipólito do Rêgo, Zoroastro Gou
veia, Abreu Sodré, Cardoso de Melo Neto, Morais L~me, Hen
Tique Bayma, João Vilasboas. Adolfo Konder, Renato Barbosa,
-Cunha Vasconcelos, Ar_mandj> Laydner, Vãlter G<>sling, Au
:gusto Corsino, Horácio Lafer, Alexandre Siciliano, Gastão de
.Brito, Roberto Simonsen, Oliveira Passos. Davt,. Meinieke (4i).

2

ORDEM DO DIA
Conh'71:u,açlÍo da. discussão do projeto n. i-A.

de :1934. (Substitutivo Constitucional 178'
Sessão.)

,O Sr. Presidente - Entra em discussão o projeto.

Vêem á Me~a, são apoiadas e enviadas á Co
missão Constitucional as emendas de ns. 474 a476.

3

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Fernandes Tá
'Vara, primeiro orador inscrito.

O Sr. Fernandes Távora - Sr. Presidente, o meu obje
tivo nesta tribuna é llalestrar, ligeiramente, sôlYre assuntos
<livflrsos, entre os quais o que diz respeito á administração
que deve ser conferida na futura Constituição, ao Territ6
rio do Acre, bem como justifioar emendas que tive a honra
ode oferecer ao anteprojeto constitucional.

Há poucos dias, o nosso ilustre colega, representante do
Acre, Sr. Desembargador Alberto Diniz, aquí falou sObre a
lldministração aereana, preconizando um sistema do qual, in
felizmente, divirjo profundamente.

S. Ex. manifestou-se pela volta ao regime prefeitural,
o que constitue positivamente, um anacronismo, pois não é
cabível, não é, mesmo, racional que, após tantos anos de ad
ministração. ap6s um ensaio de govêrno uno, que geralmente
tem dado bons :resultados, retorne o Território ·ao regime
fragmentário das prefeituras, o que importa, por certo. numa
retrogradação.

Acompanho, Srs. Deputados, há longos' anos, deSde :1904,
portanto desde o início da sua organização, tudo o que se
vem fazendo no territ6rio acreano. Lá estive quando o Ge
neral Taumaturgo subiu, pela primeira vez, o Juruá, para
inst.alar a prefeitura dêsse nome, fundando a hoje bela ci
-dade de Cruzeiro do' Sul. Depois, vieram novos prefeito8,
fundaram-se outras Prefeituras, a do Acre, propriamente

-dita, a do Alto Puros e a. de Tarauacá, enfim.
Desta série de govêrnos prefeiturais, quasi nada resul

tou de bom para aqueles pequenos compartimentos estan
·<Iues do Territ6rio do Acre.

O Govêrno Federal, no intuito de pr-omover o desenvol
vimento daquela zona, gastou, realmente, bastante dinheiro.
Infelizmente, tudo em pura perda, ou quasi em pura perdu,
,porquê durante o regime prefeitural pouco se adiantou.
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o SI' . Deputado Alberto Diniz impressionou-se talvez
por dois fatos, para aconselhar a volta ao regime prefeitu
ral: em primeiro lugar, pela questão das distancias e conse
sequente dificuldade de comunicações- naquele vasto terrI
tório; em segundo lugar, por certa desigualdade de trata
mento, da parte do Govêrno uno do territ6rio, quanto aos an
tigos departamentos e hoje municipalidades.

Direi, Sr. Presidente, em poucas palavras, que não hã...
razão para qualquer receio; ou pelo menos nenhum dêsse&
fatoR seria motivo para justificar a volta ao regime prefei
turaI.

PrImeiro, as dIstancias, que são realmente grandes entre"
os diversos departamentos acreanos, sobretudo entre a zona.
do Purús e a do Juruá, estão, hoje, de certa- forma diminuí
das, porquê as comunicações radiotelegráficas permitem rela
ções mais fáceis entre as sedes das diversas municipalidadea
e entre estas e as praças de Manaus e Belém, não somente
quanto aos atos administrativos, mas também quanto a tran
sações comerciais.

É verdade que durante os meses de verão há dificuldade
de navegação nos altos rios que constituem as artérias ou,
por melhor dizer, as estradas reais dêsse Território. Mas já
hoje também, mercê do progresso essas comunicações me
lhoraram consideravelmente. Com (j emprêgo do "motogo
dilles", que, como todos sabemos, são pequenos motores adap
táveis a embarcações de porte reduzido, a canoas, a batelões,
--: e essas viagens se fazem com relativa facilidade e rapidez,
estabelecendo comunicações entre os baixos e altos rios, o
que obvia, até certo ponto, o maior dos inconvenientes. da
quelas regiões.

Quanto á segunda alegação, isto é, á desigualdade de tra~
tamento para com as municipalidades, não posso assegurar-
que esta seja inexistente. Posso dizer, entretanto, que ela não-
depende, de forma alguma, do sistema de govêrno e, sim, ex
clusivamente, da pessoa que o exerce, pois o Govêrno Fe
deral já determinou. com o decreto Alfredo Pinto. que a carla·
uma das municipalidades seria adjudicada uma certa soma.
a título de melhoramento. podendo aquelas dispor de t.od:t~
as suas rendas para os mistéres comuns da arimini!"fração.
Assim, se qualquer das municipalidades não é justamente·
tratada pelo Govêrno Geral do Territ6rio, fá~il lhe será re
clamar ao Govêrno da União. porquê este. cert.amente. faria
o Governador do Território, (demissível ad 'nutum), cumpri''''
o que manda o decreto que estabeleceu o govêrno lIno Dar~

aquela região.
As inconveniências do regimen prefeitural são tão evi

dentes, que não precisariam ser demonstradas. Todos sabe
mos, pelo menos por ouvir dizer. -que na zona acreana não
existe uma população regularmente distribuída. mas sim ('Ii5
seminada em núcleos esparsos, ao longo dos rios, e formada
por um povo que manifesta grande tendência para o noma
dismo.

Ora, foi exatamente a essa tendência que o Govêrno Fe
deral procurou, com acêrto. pÔr um paradeiro ou modificar·
de alguma forma, visando agrupar, congregar. por meio do
govêrno único, êsses esparsos grupos humanos, e!l!"as ener
gias àesatadas que se diluiam. qne "e perniam na inwnl'ir.:lrll'l
das selvas e das distancias.

Fazer voltar essa gente ao regimen da àesagrclllolio, se
ria fazê-la retrogradar; seria tirar-lhe toda e qualquer espe-



- :101.-

';"an<.::a de ~m.a auton~)Inia, c.om a qual ela sonha, e á qual tem
mtelro dIrelto; $erla, enfIm, () mesmo que preconizar, no
tempo de D. João VI, a volta do Brasil ao regimen das capi
ta.11las, guardadas as devidas distancias.

Para ol:>víal' a êstes inconvenientes, (} decreto número
14.383, de 1. de Outubro de 1920, formulado. pelo saudoso
Dl'. Alfredo Pinto, estabeleceu o l.'egirnen uno de govêrno no
Território.

Explicar-me-ei em poucas palavras: Reuniu as quatro
Prefeituras, em que se dividia o Território do Acre, numa
só administração; deu ao Território um govêrno geral, com
séde em Rio Branco, capital do departamento do Acre, .e
transformou cada uma das antigas prefeituras numa mUnI
.cipalidade perfeitamente autônoma, podendo dispor de suas
rendas e tendo, além disso, certa quota que o Govêrno Fe
deral lhe fornece, a titulo de melhoramento. Ainda mais,
foi concedida a cada um desses municípios a prerrogativa
de se dividir, uma vez que satisfizesse certos e determina
dos requisitos.

As condições eram as seguintes: cada distrito munici
pal que contasse com duzentos eleitores qualificados com
Ul22a renàa mlnima àe 50 contos anuais e dispondo de 25
quilometros quadrados para o est8belecimento de sua séd~.
podia ser erigido em município -novo, contando que o mUlll
.cipio de que ele se desligasse não ficasse sem as rendas ne
cessárias á sua subsistência, isto é, urna renda igual ãquela
que o novo município precisava ter.

Ora, Srs. Constituintes, parece-me que ê causa perfei
tamente racional; é tudo quanto há de mais razoável para
-uma região nas condições do Acre, região onde tudo tende
á dcsagregacão, á diluição e á dispersão. É uma zona onde
-os próprios sentimentos regionalistas começam já a iníil
tral'-se e a -produzir certas desavenças. Lã residi durante 12
anos, exercendo a clínica, e tive ocasião de verificar, de
sondar o sentimento daquela população simples, mas no seio
da qual .já se vai difundindo êsse sentimento que devemos
combater, d~ qualquer fórma. Era, por conseguinte, mais

um fator contra o regimen prefeitural, favor~cendo a dísso
lução dêsses incipientes núcleos sociais.

Atualmentel embora ainda haja Queixas (porquê estas
nunca deixarão de existir, seja qual íOr o regimen), o 1'ato é
que as divergências já estão bastante atenuadas e tendem

:a desapareceI' totalmente. desde que se mantenha o regimen
da unidade.

Consel'Var o que existe, por oonseguinte, será o maior
benefício que a Assembléia poderá prestar áqueles homens,

·que muito merecem do PaIs, pelo que lhe fizeram~ desinte
ressadamente, anonimamente, e, além disso, por serem os
perpétuos bandeírantes, as infle~iveis sentinelas que temos
no extremo septentrião para zelar, aí; mais do que ninguém,
pelas descuradas lindes do Brasil. (Muito bem.)

~s.se.s bomens merecem, pois, não sÓ o nosso apoio,
através da solicitação que aquí estou fazendo em nome do
-patriotismo e da verdade dos fatos, mas, também, o nosso
'Carinho e as nossas homenagens.

Desej{) agol'a, Sr. President.e. tecer alguns comentários
,em torno da ~menda n. 224, que tiVe a honra de subscrever,
juntamente com o ilustre colega, Deputad{) pelo Estado do
Rio de JaneIrQ. Sr. Nilo de. Atvar~nga. Essa emenda diz, ()
€eguinte:
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"'Ao arte 14 - acresc~nte-se:

Enquanto a União não puder dispensar, defini
tivamente, a arrecadação de impostos sôbre a cir
culação, denominados de viação e de transportes, ma
rítimo e terrestre, não 'Poderão ser aumentadas as:
tarifas dêsses impostos que vigorarem na data da.
promulgação desta Constituição".

Na justificativa que fizemos dessa emenda, salientámos
que o imposto de viação, de transporte, ou que nome tenha,
é peior ou pelo mellOS igual ao célebre imposto de expor
tação.

O SR.. BARRETO CAMPELO - É o caso das tarifas inver~
tidas, do litoral para o interior.

O SR. FERNANDES TÁVORA - A União arrecadour
em i 932, sob o titulo de transportes, terrestre e marítimo~

apenas 19.270:903$600, enquanto, em todo o Brasil s6mente
se arrecadou 17.543 :276$500, razão 'pela qual não nos in
surgimos préviamente contra êsse imposto, tal como existe
atualmente, porquê é ainda tolerável. A nossa precaução é,
exatamente, contra o máu uso que o Govêrno Federal possa
a vir a fazer desse imposto, PO!S ninguém poderá evitar que
ela aumente os impostos em vigor de 10, 20, 50 ou 100 %,
transformando-os em verdadeiro flagelo para as populações,
já exauridas por tantas tributações.

Não é, senhores, sem razão plausível que essa emenda
foi apresentada.

Já lembrei, e lembro, ainda, aos 81'S. Constituintes, o
que vai occorrendo em alguns Estados, onde o imposto de
viação substitue em absoluto o de exportação, não só quanto
ao Estado em que é êle aplicado, come também em relação
aos que lhe são tributários. É o caso de São Paulo, por
exemplo.

Ora, não me move, aqui, qualquer intuito dé criticar Q'

acão do Govêrno paulista, neste sentido; desejo, apenas, de
monstrar que, se a União quizesse seguir o mesmo exem
plo, seria uma calamidade, visto como o imposto de viação,
no referido Estado, criado pelo decreto n. 5.255, de 30 de
Dezembro de 1933, renderá, talvez, mais de 80 mil contos de
réis, recaindo sêbre nada II!enos de 2.837 artigos que transi
tem pelo território paulista, quer sejam produzidos al1,
quer venham de outras unidades da federação.

Isso significa, 81's. Constituintes, que qualquer merca
doria que passe por aquele território paga um verdadeiro
imposto de exportação, agora agravado de 20 %.

Em Janeiro último, o Estado de S. Paulo fez ainda um
novo acrescimo, exigindo, pela Circular n. 443, de 2 do men
cionado mês, um imposto de emergência sObre o café:
"'a taxa de 5$000 por saca de café de 60 quilos da produção
do Estado, a qual recai sÔbre o café que chegar a Santosr
sair das estações ferroviárias, etc., etc., existindo, ainda,
mais, a taxa de expediente.

Cito isso, que aliás, .l9. disse e agora repito, não para criticar
o que presentemente se faz em São Paulo ou alhures; mas,
sim, para pÔr de sobreaviso esta Assembléia, no que SEl re
fere á disposição do artigo a que apresentel emenda, por
quê, se não tomarmos a precauçlio indicada, poderemo8
correr o risco de ll.fogll.r, de mlltar, nlio s6mente e.. produclii)
agrícola, que já encontra a maior dificuldade na sua ci%'
culaçlio, como também toda e qualquer indústria - as que
se iniciam e as ,jã existentes.
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() SR. TElXElftA LEIT~ - Mas, de acôroo com o substi
tutivo, o imposto de viação deve caber á União. O mesmo
substitutivo proibe a tributação cumulativa, o que quer
dizer que os Estados ficarão sem êste imposto.

O SR. FERNANDES TÁVORA 0- Não é o que estou di
zendo. Estou mostrando o que significaria a liberdade da
União tributar sem peias, cobrar á vontade o imposto de
viação e transporte. Disse presumir que, somente em São
Paulo, serão arrecadados cêrca de 80 mil contos, dêsse im-
posto, num exercício. .

O SR. MORAIS ANDRADE - Relativamente á taxa de
emergência que V. Ex. acabou de citar, cobrada em São
Paulo no corrente ano, devo lembrar a V. Ex. e á Assem
bléia que essa taxa visou justamente substituir a de expor
tação sôbre o café. Quanto á circulação, V. Ex. mesmo
ponderou em seu discurso, tratar-se de taxa incidindo sôbre
as mercadorias que circulam dentro do Estado, e o seu pro
duto tende, justamente, a m~ütêl· o sistema de comunica
ções alí estabelecido e que facilita e auxilia o respectivo
movimento comercial. V. Ex. há de concordar comigo em
que, sem uma rêde de comunicações largamente abertas
não é possivel a circulação de mercadorias, e essa rêde não
.se abre nem com boa vontade nem exclusivamente á custa
dos cofres públicos. O imposto visa, precisamente, facili
tar a permanência e a conservação dessa rêde de comuni-
cações. _00

O SR. EUVALDO LODI - O nobre Deputado paulista, há
de me permitir, com licença do orador, declarar que a ap
plicaCão dêsse imposto de emergência em S. Paulo está
dando lugar a abusos.

O SR. MORAIS ANDRADE - Êsse imposto não é para as
vias de communicação, mas para substituir o de exporta
ção.

O SR. EUVALDO L"oPI - Mas recái sôbre os produtos
que circulam no Estado.

O SR. MORAIS ANDRADE - E' outra coisa.
O SR. EUVALDO LODI - A aplicação dêsse tributo está

dando o seguinte rêsultaâo: êle não é apli~ado somente ao
trajeto das mercadorias dentro do Estado de S. Paul!>, mas
também sôbre as que vêm dos Estados visinhos. Nestas
condições, o imposto incide sôbre o trajeto das mercado-
rias fóra de S. Paulo. o o

O SR. MoRAIS ANDRADE ...- Ou êsse excesso de imposto
é restituido aos Estados de origem das mercadorias, ou 8&
trata apenas de um abuso. Não posso, entretanto, prestar
esclarecimentos a V. Ex. no momento, porquê não estou
habilitado para isso.

O SR. FERNANDES TÁVORA - De qualquer forma, o
imposto é pesadissilllo e não é de molde a_incentivar a
produção.

O SR. MORAJS ANDRADE - V. Ex., entretanto, há de
concordar em que atravêssamos situação econômica '3 fi
nanceira tão especial que os Estados são forcados a sair das
normas gerais de tributação.

O SR. FERNANDES TÁVORA - A ponto de, ás vaze!,
matarem a galinha dos ovos de ouro ...

O SR. MORAI! AJliDIlADE - Em S. Paulo, todavIa, essa
galinha não morreu••.
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O SR. FERNA.ND:ES TÁVORA - Não morreu, mas 6stl1
muito doente.•. Toda tributa,.ão excessiva acaba matando
a produção. E' fato banalissimo. S. Paulo, neste caso, nio
se mata só a si pr-óprio. mas tàrnbêm aos visinhos mais
fracos ...

O SR MORAIS ANDRADli' - Os nossos visinllos são s:ezn..
pre mais fortes.

O SR. FERNANDES TÁV;ORA - Não é o que dizem
êIesL . . . .

Não quero, nem vale a pena, referir~me ao imposto de
consumo no Rio Grande do Sul, com o respectivo sêlo es
tadual, ao que me consta, já iguarm-ehte, adotado no Para
ná certamente, por simpatia .•.

O Sn. EUVALDO LoOI - Em decreto recente.
O SR. FERNANDES TÁVORA - Falo nisto apenas in

cidentemente; não estou aqui para criticar .as administra
ções estaduais.

O SR. MORAIS ANDRADE - Aliás, V. Ex. disse isso mui
to claramente no inicio do discurso •

.o SR. FERN~nESTÁVORA - Não posso d6ixaI', pol'
exemplo, de perguntar o qu:e lucraria Pernambuco, para
não ir a outro EsUdo, se Me abrisse mâo, do seu imposto
de exportação sObre o aSSUcar, de 3'000 ou 4$000 por
saca•••

() SR. TEIXEIRA LEITE - Atualmente, nooo.
() SR. FERNANDES TAVORA. - ••• se esta. saoa, ao

chegar a S. Paula, vai pagar ()s mesmos 4$000. Quer dizer
que São Paulo iria, d~ta f6rma, êle que não tem imposto
de exportação, criar para os seus irmãos da Federação tri
buto que corresponderia a um verdadeira imposto de ex
portação.

O SR. TEIXEIRA LEITE - O imposto de viação entregue
a05 Estados é arma perigosa.

O SR. FERNA:NDES TÁVORA - Parece-me que o im
posto de viação, tal como existe em S. Paulo, redundaria
num forte entrave á circulação dos produtos, além de po.
der transformar-se em decisivo instrumento de eOfscão.

O SR. EUVALDO LoDr - Inteiramente d:esaconselhável.
O SR. FERNANDES TÁVORA - Meu tempo é niuit.o

curto. Não querQ, porém, terminar -~sta ligeira palestra sem
martelar novamente os ouvidos doo meus ilustre8 oolegas
com alguns dad06 ainda da estatística, relativamente á :r'en
da municipal. Iss!), convenho, já estã positivamente cace
te. (Não apoiados.)

O SR. ARRUDA FALCÃO - É de todo o proveito. V. Ex.
elucidou muito êste assunto da vez anterior.

O SR.. FERNANDES TAVORA - É assunto que me vem,
realmente, empolgando. .

O 8ft. TEIXEIRA LELn: - Com toda a razão.
O SR. FERNANDES TAVORA - Aproveito, assim, mais

esta oportunidade para mostrar á Assembléia alguns dados de
certo interêsse sObre a matéria. '

O SR. TEIXEIRA LBITE - Neste assunto s6 os números
pódem elucidar definitivamente as questões.

O aR. FERNANDES TAVORA - Em sua documenetada
conferência sObre ll~ fianças publicas do Brasil, pronun
ciadas ezn i de Fev.ereiro último, na séde da "'Sociedade dos
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Amigos de Alberto Tôrres", dem.onstrou o Dr. Rafael Xavier
'Chefe da Directoria de Estatistica da Produção do Ministerio
da Agricultura, que consideradas eme bl6co, as receitas pu
blicas do Brasil arrecadadas no deeênio 1923-1932, se di~
tribuíram, virtualmenete, em média, da seguinte maneira: .

55 % para a União;
30 % para os Estaidos;
15 % para os Municípios.

Descendo do gerai ao particular e examinando a distri
buiçiiQ das re.ndas públicas apenas em três Estados e num
exetGI:io financeiro sómente, encontrámos percentagens
mais'ou mEl.nos semelhantes, em que varia o quinhão federeal
e estadual, ficando os municípios sempre com a parte mí
nima. No Estado de Pernambuco. por exemplo, as arrelleada
'Ções fiscais efetuadas no exercício. financeiro de 1931, se
expressam pelos seguintes algarismos relativos, em que o
·sacrifício dos municípios. é, todav-ia, ainda mais acentuado:

União . . , 50%
Estados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38%
Município . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 12~

No Estado da Baía o problema sofre uma ligeira alte
ração. O total dos impostos e demais contribuições do povo
])ara os erários públicos, arrecadado em 1930, apresenta
esta distribuição:

União. . '" , . .. . 36%
Estado • . . . , . . . • . . . . . . . . . . 46%
Município • . . . . . . . . . . . . . 18%

No Estado do Rio de Janeiro os indices são os seguintes
e de certo modo maIS favoráveis aos municípios talvez por
-que sejam relativos ao exercício de 1928 que é o mais re
~ent~ d~ que pudemos obter informes completos:

União . .
Estado~ . .
Município .

36%
4(}%
24~

A média nesses três Estados, fundidos os re:spectivps
algarismos, é a seguinte:

União . .
Estados .
Municípios

40%
42%
18%

Parece cabalmente demonstrado, pois, que, em qualquer
hipótese, a parte destinada aos municípios é sempre a me
nor, nunca ultrapassando o limite de 115 do total das recei
tas públicas arrecadadas no seu território.

Devo salientar que êsse estudo versa s6mente sôbre
três Estados - Baía, Pernambuco e Rio de Janeiro - rela
tivamente aos quais encontrei no trabalho. do Dl'. Rafael
Xavier, referência ao serviço de estatistica. Não pude. infe
lizmente, obter dados quanto aos Estados de São Paulo. Mi
nas e Rio Grande do Sul, e outros o que seria muito dese
javel para esclarecer devidamente êsse problema das rendas.
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o Sa. 1DALIO SARDEMBERG - O Estado de Pernambuco·
infelizmente, cobra ainda do município uma percentagem, a.
titulo de servicos outros. .

O 8R. FERNANDES TÁVORA - Pelo Ceará também
andou essa idéia funesta. Achavam que ° município, que
vive morrendo á mingua. tinha muita ooisa e tiraram-lhe
uma percentagem - não sei se a receberam, o fato é que··
foi criada - de 10 % para a instrucção e 1{) % para a Saúde
Pública.

O que sei -é que, em alguns municípios, as escolas dimi
nuiram e a higiene nem sequer por lá apareceu •..

Convém, entretanto, ainda fazer ·uma. particular~.cão_

Todos sabemos que, e~cada um dos Estados, há zoIO di
versas: zonas agrícolas, zonas pecuárias, zonas agro-pecuá
rias, zonas industriais. Ora, em cada uma dessas zonas,
varia, incontestavelm~nte, a renda das respectivas muni-o
cipalidades .

Pedi ao Sr. Diretor da Estatística do Ministério da ,Agri-·
cultura me fornecesse uma relação dos municípios, em peque
nos grupos, de cada uma dessas zonas, para vêr qual a dife
rença. entre umas e outras e, afinal, conhecer a méd~a total.

Eis os Quadros que foram organizados pelo aludido fun
cionário, cuja competência e interêsse pelo assunto são sobe
jamente conhecidos:
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MUNICíPIOS A:CRteOLAS E AGRíCOLAS PASTOR1S"

(Em contos de réis)

PERNAMBUCO

J
Municipios Total Fed. % Est. % Mun.\%

Boro Conselho e c.orrentes 376 48 13 107 28 221 59
Bom Jardim e Queimadas. 273 64 23 72 26 137 51'
Caruarú e São Caetano... 842 184 22 185 22 473 56
Garanhuns e Angelim .... 920 192 21 2H 26 487 53
Maraial e Frei Caneca •... 154 15 10 49 32 90 58·

I

Médias das percentagens .1 -I
BAíA

-lu
I

I Tota~l Fed. :8Est·E~Municipios

Médias das percentagens.}

I
Castro Alves ....................... 390 47 12 192 49 151\39'
Cruz das Almas ................. 3{)2 28 9 141 47 133 44
Itabuna ...................................... 1. .467 126 9 695 47 646 44
Joazeiro .............................. 582 105 18 235 40 242 42'
Lage ..................................... 152 3~ 25 54 35 60 39"

I
I

RIO DE J'ANEmo

Municipios ITota~IFed. EEfEE
========::==ll=~ , !
Cambucí ...............• 485 76 171194 45 :165138
19uassú 1.830 343 19 72039 767 42
Itaperuna :1.891 38020 89047 621 33'
Santa Maria Magdalena ~ I I I I

São Sebastião Alto .. , 399 6717 22055 fi228'
Santo Antônio de Pádua. 91.f 162 18 510156 2392õ

I I I 1 I I I

Médias das percentagens.! -I -1181 -1481 -134:'
. I i I I I J I

Média das
cipios

Média das
cipios

médias (mUnl-! 'I I I II "
agrícoias .•... + 171 43 43-
médias (rnuIii- I I I I I
industriais ...1 +1 166 18 Itr

, I ! I I I I
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_MUNICíPIOS INDUSTRIAIS E AGRíCOLAS-INDUSTRIAIS

(Em contos de réis)

PERNAMBUCO

Municipios

r-.
Cabo ................................... 491 342 70 73 15 76 15
Catende ................................ 357 247 69 31 9 79 22
Olinda .................. 'fi ............... 3.252 2.366 73 299 9 587 18
Pesqueira ............ 'ti ............... 1.310 1.042 80 :107 8 16:1 12
São Lourenço da Mata ... 957 705 74 :tÔO 17 921 9

-Médias das percentagens .1 ~l

MuniciPi~S

Aratuipe ........................ lo ..... 98 43 44 29 30 26 26
'Cachoeira ............................. 619 310 50 138 22 171 28
Itaparíca ............................. 300 1&0 52 95 31 53 17
Jaguaríbe .............. 124 52 42 51 U 21r7Maragogípe ............. 997 705 71 197 20 95 9

I

M·édias das percentagens. -EL±L±
RIO DE JANEIRO

Municipios ITotalIFed·IEH
Araruama .•............. 549 377 59 113 20 5~I.H
Cabo Frio 1.379 S81) 64 80S 22 196ji4
ltaguaí 777 664 85 47 6 66 9

'São Gonçalo 10.737\ 9.473 88 463 4 8011 8
-Vassouras 1.611 91557 33421 36222

I I I I r I

-Médias das percentagens.I
f

Média das médias 1-
I

-I -1,31 -1141 -\13
I r I r

Agora, é preciso também fazer a distinção entre as di
-versas zonas e Pl'ocurar a,. causa dessa divergência. Nos mu-
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nieípios agrícolas ou agro-pecuários, temos de atender á dua-
lidade de arrecadação. Neles, realmente, o município aparece:
com uma quota razoável, porquê a maior parte da sua renda
é arrecadada, não no muni,cípio, mas na Recebedoria do
Estado, ao qual fica pertencendo. São produtos de exporta
ção, -o que 'quer dizer que a maior parte da renda é a do,
Estado, que a arrecada, não no próprio território do muni
cípio, como seria preciso para se fazer a percentagem real
da renda totalitária, mas na capital, na Recebed-oria; enfim,
noutros aparelhos de arrecadação. de sorte que não dão,
absolutamente, a média exata. Por outro lado, os municí
pios industriais dão, forçosamente, um coeficiente muito~

menor, porquê é lá que a União arrecada a grande, a máxima
parte de suas rendas. Um exemplo bastaria para demonstrar
o que afirmo.

No município de São Gonçalo, no Estado do Rio, a União
arrecada nove mil e tantos contos; o 'Estado, uns quatrocentos',
contos e o Município, propria1!lente, um pouco menos. Por aí
vemos que a diferenç!!- entre a União, o Estado e o Município
é brutal.

Em São Lourenço da Mata, Pernambuco, a União arre
cada 73,ô7 %; o Estado, 16,62 %, e o Município, 9,61 %.

Quero, com isso, apenas trazer mais um pequeno sub-,
sidio ...

O SR. ARRUDA FALCÃO - Subsidio precioso. (Apoiados)

O .sR. FERNANDES TAVaRA - ... a essa questão de-
distribuição de rendas.

Quiz mostrar mais uma vez, que o mumClplO é um '
triste espolio. Sendo a unica entidade real na administra
ção, o verdadeiro, senão o unico produtor, é exactamente 0.'
que nada ou quasi nada tem. O União e o Estado entidades
fictícias, servem apenas como élos de coordenação para o"
fenOmeno da administração, nada produzem por si; são in
corpóreos, póde-se dizer, ou méras ficções. O único que pro
efetivamente existe, o que te mrealidade, o único que pro
duz - o municí·pio - é exactamente o desherdado; é, ver-"
dadiramente, o órfão do Brasil. (Muito bem).

Peco .a V. Ex., Sr. Presidente, para mandar inserir na,
Ata de hoje, a bela entrevista que o· ex-governador do Acre
e ex-deputado, Sr. Hugo Carneiro, concedeu ao J9rnal do
Brasil e foi publicada a 22 de Marcp. É ela bastante ilustra
tiva do que aquí disse relativamente á administração aerea-
na. ( Muito bem. Muito bem. Palmas •. O 'orallor é viva-
mente cumprimentad().) (1)

Durante o discurso do Sr. Fernandes Távo
ra, o Sr. AntÔnio Carlos, Presidente, deixa a cadei··
rara da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pa·'
checo de Oliveira, 10 Vice-Presidente.

4

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á C&
missão Constitucional as

EMENDAS DE NRS. 4.77 A 4.9·f

(f) V. Annexos dos Annaes da A. N. Constituinte ..
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'0 Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jones Rocha.

O Sr. Jones Rocha lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre
,:sidente, eleito Deputado a esta Assembléia no mais signi
ficativo pleito republicano, pelo povo do Distrito Federal,

?em nome de sua autonomia, no seio da Federação, impõe-se
me o dever de tudo envidar para que aquele princípio encon
tre guarida na futura Carta Constitucional. Ocupo mais uma

''Vez esta tribuna movido pelo sentimento das responsabilida
-das que assumi perante a população local e pelos imperativos
"da lealdade política, sem a qual nenhum representante carioca
poderia sobreviver ás vicissitudes da vida pública.

08 Mrmos precisos do debate

O substitutivo da Comissão Constitucional ao anteprojeto
..e ás emendas apresentadas em primeira discussão - não al
'terou fundamentalmente a questão da autonomia do Distrito
Federal. Mantem-se a obrigatoriedade da mudança da CapI
tal para. um ponto central do País que será o Distrito
Federal definitivo.

A êste é que se aplica o art. 134 do substitutivo, qu~

,<letermina:

"O Distrito Federal é administrad::> por um Pre
feito, de livre escolha do Presidente da Repúblioa, com
aprovação da Camara dos Estados, e demissível ad
nutum, cabendo as funções deliberativas a uma ea
mara Municipal eletiva. As fontes de receita do Dis
trito Federal são as mesmas que competem aos Esta
dos e aos municípios, cabendo-lhe todas as despesas
de caráter local".

Nós, os autonomistas, Deputados ou não pelo Distritv
'Federal - porquê a causa da povo carioca encontra valo-
·rosas adéptos em todas as bancadas da representação nacio-
·nal - não pretendemos, Sr. Presidente, defender a autono
mia d~sse futuro Distrito Federal, a instalar-se na região

.do centro brasileiro, com a transferência da Capital da Re
pública.

A regra e as restrições do art. 134, que acabo de lêl.
não se referem ao atual Distrito Federal; e apenas condicio
narão o trecho de território que a União vier a escolher para
séde de seu Govêrno. Trata-se de uma eventualidade perfei
tamente alheia aos interesses do povo carioca, que em nome

·~e sua autonomia não pretenderia traçar normas ao procedi
mento do Govêrno Federal - quando quisesse construir sua.
sede definitiva, nem aos bra§ileiros que ai residam.

O que diz respeito á Cidade do Rio de Janeiro, proviso
l'inmente séde do Govêrno da União. é o art. 20 das Disposi

,çües Tt'ansit6ria~ Ali se alude, precisamente, ao "atual Dis
tritú Federal", para distinguí-Io do futUro e definitivo Dis
trito Federal. do art. 134.

Apresenta-se clara, Sr. Presidente, evidente, a técnica
,da Comissão ConstItucional, no substitutivo oferecido a ple
nário - "Distrito Federal" - o da reg-ião do Centro do Paí3.
"atual Distrito Federal" - a cidade do Rio de Janeiro. São

·-duas entidades perfeitamente distintas, inconfundiveis; e a
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<cada urna delas distintamente, inconfundivelmente, se refere
o substitutivo constitucional.

Entretanto, se em relação a uma determinou-se a Qrga
,nização política, indicou-se o regimen de govêrno, - quanto
á outra nada se estabeleceu ou, ao menos, esb,oçOu.

Transferida da Cidade do Rio de Janeiro a Capital da
República e passando aquela a constituir um Estado, enqua

,dra-se automaticamente a nova unidade no sistema do título
V, arts. 123 a 130. Nenhuma dúvida. Sr. Presidente, subsiste
~quanto ao regimen do Estado que suceder, na forma da Consti
tuição, ao atual Distrito Federal. As dúviaas se levantam é
,quanto á organização política da Cidade do Rio de Janeiro
,durante o tempo eIll que nela se mantiver o Govêrno da
União, ou, para usar da exata expressão do substitutivo, do
"atua~ Distrito Federal".

Pesquisando intençiies

Pretende o substitutivo que a organização do art. 134,
.atinente ao Distrito Federal definitivo, seja transitoriamen
te a do Distrito Federal provisório? Se o pretende - não o

-declarou I
Cumpre, todavia, examinar mesmo o que não se encon

tra no substitutivo, para demonstrar a inaplicabilidade do
. sistema político permanente a uma situação passageira. ins
tável. precária.

O Prefeito que, consoante o art. 134, o Presidente d&
'República nomeasse para a cidade do Rio de Janeiro en
··quanto Capital da República, não constituiria impecilho
maior. se, três meses ou um ano depois, se criasse o Distri

·to Federal no centro do território brasileiro. Mudar-se-ia o
Prefeito para a Capital definitiva, e alí exerceria seu man-·

.dato até o fim: ou seria afastado, sem maiores preocupa
o ções, funcionário demissível ad nutum, que é, pelo mesmo
:art. 1.34.

A inviabilidade da hipótese que venho arquitetando
surge, realmente, com a entidade a quem incumbem as fun-

• ,ções delil. Jrativas. A Camara Municipal, eleita pelo povo da
cidade do Rio de Janeiro, por um prazo fixo, não se pode
ria evidentemente transferir, com a sede do Govêrno, par..
outro lugar, fJSUlpã.lldb, assim, uDlia reprl5sentaoáo pura, e8'
tritamenle local. As próprias medidas legislativas adotadas
por uma Camara de duração imprevisível resultariam inse
guras. claudicantes. em si mesmas, na própria contextura,
em seus efeitos práticos, nas multiplas relações de direito

,que iriam criar entre particulares e entre êstes e o govêrno
local r Não haveria impostos, orçamentos, leis, contratos de

.' serviços públicos, nada, absolutamente na de duradouro!
.Menos ainda - n:io podia haver eleição de representantes
'locais, pois que faltaI ia a fixação do prazo de duração do
.mandato eletivo, fixação impossível com a expectativa da
. mudança da Capital.

A omissão do Substitutivo C,onstitucional

Tenho por demonstrado, S..r. Presiden~e, que ~ disposto
no art. 134 não se refere, nao se poderIa referIr, mesmo
por interpretação extensiva, arbitrãria, ao atual Distrito

.-Federal.
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Ve-se, destarte, que o Substitutivo Constitucional esque-
ccu a organiz:lcão dos poderes locais do atual Distrito Fe
deral.

Não quero crer, sequer um instante, que tenha sido pro
posital o silêncio.

- Dar-se-ia o caso de pretender a digna comissão que o
elaborou rebaíxar a cidade do Rio de Janeir() virtualmente
á condição de território?

'l'er-se-la imaginado o absurdo de ficar a mais bela
metrópole do mundo sem govêrn(, prõprib'!

Não o quero crer - digo-o mais uma vez I Faltam-me
elementos para admitir o debate sob êsse aspecto descon
certante. E, sem elementos seguros a respeito, não é justo
que se orofira uma palavra nessa nova ordem de idéiasI

lJe qualquer manelra, poréDl, é certo que o sistema po
litico da cidade do Rio de Janeiro, enquanto Capital da
Umão, não foi regulado no substitutivo. Daí, a emenda que
com cento e sessenta assinaturas apresento á Mesa, na opor
bnidade regimental da segunda discussão do substitutivo.

Da. autonomia. limitada - Para a autonomia integral

Em face da trausítoriedade da estadia, nesta cidade, do
Govêrno da União, ninguem, isento de idéias preconcebidssr 
desconhecerá a conveniência de se adotarem medidas de go
'Vêrno que ampliem a autonomia existente no regime extin
to pela Revolução.

Estamos no atual Distrito Federal numa fase de trans
sição, que vem da autonomia limitada do decreto n. 5. t60,.
de 8 de Março de 1904.

A Aliança Liberal do olvidou o magno problema. As
sim, na plataforma com que dillputou os sufrágios do eleI
torado carioca, incluiu êste treoho expressivo:

..A exporiênola que diz sempre, em todos os as
suntos, a última pnlavra, demonstrou jâ, e de sobejo,
os inronvcnientes do regimen mixto a que está subor
dinado o D1Atrito Federal.

Opinamos pela autonomia da Oapltal da l\ep'6
blica. Seria tC'mpo, aUis, de se lhe reoonhecer a.
mllforfdado polfUca A administrativa, quando mais
nlio rOAM pp.ln imprestllbililiade da cunteIa que S8
lhe deu.

Ouf.ra8 rnz15es, porém, que eltlu fte- eonheeimen..
to de todos, concorrem para tornar oportuna, agora,
essa fundamental modificaeão.

Escolhendo, por miciativa própria, os seus go
vernadores, poderá o Distrito tomar-lhes contas di
retamente, fisr.alizá-Ios com eficiência,· como é da
essência das insUtuições republicanas.

Não é justo, nem é 16gico, afinal, Il'.le se continue

J

a deixar de reconhecer á maior e mai.S adeantada das
capitais do Brasil a elementar capacidade administra-o
tiva, atribuida indistintamente a todos os compo
nentes da ]'ederação, ainda aos menos prósperos l"<
cultos?' .

Essas promessas decisivas da plataforma da Aliança Li
heral eletrizaram o povo carioca para o apOio au candidat()·
DI'. Getúlio 'Vargas, como para asolucão revolucionária de·
24 de Outubro de 1930.
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Ainda há pouco, um dos nossos mais ilustres jornalistas
escrevia em seu artigo diário, que influe poderosamente na
opinião de vários Estados brasileiros, o seguinte período:

"O presidente Washington Luiz, como o presiden
te Prestes foram apeados menos pela insurreição que
explodira no sul do que pela rebeldia da coletividade
carioca e da coletividade paulista, que um e outro
dominaram, antes pela fOrça do que pelo consenso da
maioria de seus concidadãos."

A Situação política dominante, Sr. Presidente, mesmo
sem a mudança da Capital, não poderia restringir o conjunto
de direitos políticos de que goza o povo carioca ainda no
regime em cuja deposição êle foi o elemento preponderante!

Argumentos alheitos á natureza do debate
Ha dois argumentos capciosos (Iue, de quando em vez,

repontam na discussão do assuntlf. O primeiro - o de que,
sendo o Rio de Janeiro uma cidade cosmopolita, comercial
e industrial, nela apenas se interessa pelas questões políticas
o profissionalismo eleitoral que ~banha a ralé para o alis
tamento e para os pleitos. É um argumento injurioso - mas
até mesmo a êle farei c sacrifício de desoer!

A outra objeção, de natureza doutrinária, pretende que
não se deve outorgar autonomia á Capital da União para
Que o govêrno desta não se venha a atritar com os poderes
locais. _

A vitalidade política da· Cidade do Rio de Janeiro em
quarenta anos de regimen pretendidamente c01U!titucional ofe
rece, desde logo, a contra-prova do primeiro argumento. Uma
opinião pública vigilante, de elevado nível cultural, servida
por todos os magnificos recursos da imprensa e da publici
dade em geral, não pode ser presa de politie08 subalternos.
Peço licença á Assembléia para me valer do ensejo e recordar
um trecho de discurso do Sr. Armando Sales de Oliveira,
Interventor em !:são Paulo <3 de rápido comentário ,iornal1s
tico que fiz a respeito.

"Pois não é aquf", dizia S. Ex.• "no centro da vida po_\
lftica nacional, que é possível perceber o sentido das corren
tes de opinião que se cruzam em todas as direc6es e tomam.
dia a dia, aspectos diferentes e os mais inesperados colo-
ridos '."

"Nessa sfntese verdadeiramente lapidar da missão nacio-
nal da CidadE' do Rio de .laneiro" - comentei eu, pela im
prensa - "refere-se o que cabe á sede do Govêrno da União,
como tal, depositária imediata do pensamento dêste. mas,
sobretudo, se distingue o ambiente de civismo, agitado pelas
"correntes de opinião que se cruzam em todas as dire~es".

Uma parte é, realmente, do govêrno, apenas - "o centro da
vida política nacional". Mas a outra, a mais importante. é
genuinamente social e popular."

Nesta tribuna, já eu disse que o Rio de Janeiro fosse
habitado por uma populaCão cosmopolita, amorfa, desnacio
nalizada, desinteressada dos grandes prélios cívicos e sociais
- remédio não se encontraria no reconhecimento de tão
desoladora situacão, criando um regimen legal, que a sancio
nasse. Encontrar-se-ia no sistêma de medidas que. desde a
educação popular até á aplicação de penas de prisão e des
têrro aos recalcitrantes, aos máus brasileiros e aos traidores
á Pátria, combatsseo anti-brasileirismo em nosso território.
protegido pela bandeira nacional! Encontrar-5e-ia no es-
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tímulo, na concessão de franquias e privilégios aos bons bra
sileiros, que se mantiveram imunes á corrução cosmopolita I
Encontrar-se-ia na cassação da dignidade política aos maus
cidadãos de todas as categorias sociais, reservando-se-a ex
clusivamente para os que, acima e além do teto da indústria
.(lU do comércio estrangeirQs, onde grangeam o pão de ~ada

dia, vê em o céu brasileiro, a família brasileira, a sociedade e
.(l govêrno brasileiros I ~sses formam a imensa maioria.
Sr. Presidente. E mesmo que fÔssem minoria, fração mímma
da população, constituiriam o núcleo ,de brasileiros dignos,
.que deveriam, contra tudo e contra todos, dominar politica
mente a cidade, já que o domínio financeiro, industrial e co
mercial desta cabia aos alienígenas I

Por amor a êstes não é lícito deformar as linhas es
truturais da nossa organização política, esmagando-se nossos
.compatriotas e comprometendo-se irremediavelmente o sen
timento de unidade nacional 1

Invoca-se, como padrão da antiga política da cidade o
.extinto Conselho Municipal.

Preliminarmente, devo dizer que, de um modo geral. se
I'ia difícil distinguir entre aquela assembléia e as Camaras
Federais. A conveniência política actuava no Conselho, como
na Camara e no Senado Federal. Homens dignos, inteligentes
e operosos havia em todos os três corpos legislativos: e as
atitudes duvidosas não constituiram jámais privilégio de
nenhuma delas. Pode-se, ainda, alegar, em favor do Conse
lho Municipal, que se tratava de um poder quasi irrespon
sável, por lei. Ao passo que as leis e resoluções da Camara
ou do Senado Federal, quando vetadas pelo Presidente da
Rpública, voltavam ao corpo legislativo onde tinham tido
inicio, par' a solução definitiva, mediante rejeição ou apro
vação do 'Véto - as leis e resoluções do Conselho Municipal,
quando vetadas pelo Prefeito, safam definitivamente da apre
ciação dêsse órgão eletivo. Quem as apreciava era o Senado
da República, para manter o 'Véto ou manter a lei ou reso
lução legislativa municipal.

Vou ler os arts. 24 e 25 da Lei Organica do Distrito Fe-
deral (decreto n. 5. i60, citado) :

"O Prefeito suspenderá as leis e resoluções do
Conselho Municipal do Distrito Federal, opondo-lhes
'Véto, sempre que as julgar inconstitucionais, contrá
rias ãs leis federais, aos direitos dos outros municí
pios- ou dos Estados, ou aos interesses do memo Dis
trito. Consideram-se contrárias aos interesses do Dis
trito Federal as deliberações do Conselho que, tendo
por objeto atos administ.rativos subordinados a normas
estatuídas em leis e regulamentos municipais, viola
rem as respectivas leis ou regulamentos"; e

"O veto oposto pelo Prefeito ás leis e resoluc;ões
do Conselho será submetido ao conhecimento do Se
nado Federal, qualquer que seja a natureza daqueles
atos." .

. p.ergunto: qual a lei ou resolução do legislativo muni
cipal que poderia escapar a êsse crivo apertadíssimo do
direito de véto irrestrito, universal '1 .

Certo de que nenhum valor teriam seus atos, sujeitos
a duas revisões - a do Executivo local e a. do Senado Fe-
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>deral, o Conselho cedeu muitas vezes ás injunções políticas
.e pessoais.

Cediam, igualmente Camara e Senado.
Do fato, entretanto, não se pode inferir a conveniência

de suprimir o Conselho Municipal, sem antes, eliminar os
,co-réus, e maiores responsáveis, qu~ faziam a instancia su
:perior - o Prefeito e o Senado. Do fato, sim, deve-se in
ferir a necessidad~ de selecionar os candidatos á legislatura
local, mediante condições rigorosamente enumeradas, ou
de se erigir um sistema político que exprima inequivoca
mente a votnade popular, porquê essa é soberana em sua.
escolhal

O outro argumento, doutrinário, e abstrato, é que não
se deve admitir autonomia á Capital da União afim de que
o govêrno de uma e de outra não venham a colidir.

Os ilustr~s advogados que forn..am a maioria. desta
"casa hão de me perdoa.r um estudo de Direito Público para

o- qual me falta a base dos' conhecimentos especializados.
Mas eu me valho principalmente dos fatos e das circunstan
cias, examinando as relações êntr.e êles, para meus racio-

.cinios e conclusões.
A possibilidade de atritos funcionais sempre existiu na

-esfera dos poderes federais, Executivo, Legislativo e Judi-
-ciário, entre si e entre os poderes estaduais congeneres, os
municipais e uns com os outros, em qualquer ponto do ter
ritório nacional. A educacão política resulta da limitação
d~sses atritos ao mínimo - e nunca da supressão ou cer-

-ooamento das prerrogativas do contendor mais fraco. Se-
-melhante espectativa amesquinha êsse poder, tira-lhe toda
-3 dignidade e concorre para a hipertrofia e para a imode-
ração do poder triunfante, em cujo favor nem sempre a ra

-_zão milita.
A conveniência de ficar o govêrno da União em sua

própria casa. á vontade, não exclue a possiblJdade de arbí
trio mas atitudes do Govêrno Federal dispondo a respeito.
-E dêsse arbítrio não pode ser êle o único juiz. Os tribu
nais aí estão para dirimir contendas. conflitos de jurisdição,
invasões de competência, que, aliás, nunca houve no Dis
trito Federal, nas suas relações com os poderes da União.

Leis que minuciosamente regulassem a coexistência.
permanente ou transitória, aquí, dos governos federal e 10

.cal preveniriam qualquer desentendimento. Mesmo, porém,
.que algum ocorresse, o Judiciário imediatamente restabele
.ceria o direito, a menos que a União quizesse desacatar êsse
poder; o que poderá fazer com ou sem autonomia da cidade

-do Rio de Janeiro.

A incorporação ao Estado do Rio de Janeiro

Além da emenda relativa á autonomia do povo que te
-nho a honra de representar, Sr. Presidente, elaborei outra,
·que foi subscrita por cento e quarenta e seis senhores depu
·tados, mandando que se suprima o final do art. 20 das Dis
/posições Transitórias; Diz essa parte do substitutivo:

;o.

"A Capital Federal será transferida para a re
gião central do território nacional. O Presidente da
República, logo que esta Constituição entrar em vi
gor, nomeará uma Comissão que, sob as instruções do
Govêrno, procederá a estudos de várias localidades
adequadas á instalação da Capital. Concluidos tais
estudos, será l>resente á Assembléia Nacional, que
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-escolherá o local e tomará sem perda de tempo, as
providências necessárias á mudança. Efetuada, esta,
o atual Distrito Federal passará a constituir um Es
tado, a menos que os poderes competentes deliberem
sua incorporação ao Estado do Rio de Janeiro."

A emenda visa a supressão das palavras - "a menos
que os poderes competentes deliberem sua incorporação ao
Estado do Rio de Janeiro".

É inconcebivel o que, mercê de tal formula, Sr. Presi
dente, se pretende do Distrito Federal.

Quando as unidades brasileiras se quiserem fundir, o
substitutivo fixa a regra aplicável no artigo 3°.

"mediante a aquiesoênoia das respectivas Assem
bléias Legislativas, em duas sessões ordinárias su
cessivas e aprovação por lei federal".

Pois bem, o comité revisor criou modalidade especial de
anexação, estabelecendo que, efetuada a mudança do govêr
no da União para o centro do Pais, o atual Distrito b"'edera1
passará a constituir um Estado, ..a menos que os podeTes
competentes deliberem sua incorporação ao Estado do Rio
de Janeiro".

Que quer dizer isso '1
Ou se trata de uma repetição da regra geral do art. 30'

e, portanto, inútil, redundante, ou, então, se trata de uma'
infração daquela regra, e, pois, descabida, na unidade lógica
do substitutivol

Ao "actual Distrito Federal" não se deu Camara Legis
lativa, conforme demonstrei na primeira parte do meu dis
curso, de modo que, se subsistir a ausência da assembléia'
local no momento da mudança da Capital da República, quais
os poderes competentes que irão deliberar sObre .a incorpo
ração da Cidade do Rio de Janeiro ao Estado vizinho?

Atentem os senhores constituintes na emergência em'
que se veria o atual Distrito Federal I E hão de reconhecer
que o fato redunda em argumento novo para a concessão
imediata da autonomia política local, afim de que a Cidade
do Rio de Janeiro possa, em pé de igualdade, tratar even
tualmente com o Estado do Rio de Janeiro, na forma do ar
tigo 3.0 do Substitutivo.

O povo ctirioca diante da representaçlio nacional

O apóio que as reivindicacÕes do povo carioca encontra
ram nesta Casa, expresso na assinatura da grande maioria
dos deputados nas emendas autonomistas, demonstra confor
tadoramente que não foi em vão o apêlo ao sentimento de
brasilidade da Assembléia Constituinte. Minha maior pre
ocupação nesse debate, que já quatro vezes me conduziu á-
tribuna, tem sido o de evitar o caráter regionalista com que
geralmente se apresentavam os argumentos dos defensores'
do govêrno próprio desta Me!&?pole.

O regionalismo, Sr. PresIélente, negando, em si mesmo,
por definição, a comunhão geral de interesses e sentimentos
que unem todos os brasileiros, não poderia pretender a fÔr
ça irresistivel da solidariedade nacional para enfrentar ac
jornada hist6rica da autonomia da terra carioca.

O povo que me elegeu ~ a meus companheiro~ de ban
cada costuma julgar seus representantes com partIcular se-o
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veridade e com admirável senso político a qne nada escapa,
.assim nas atitudes como nas intenções. ~le é testemunha
diária dos esforços de seu mais obscuro delegado, desenvol
vidos pertinazmente desde as pr,imeiras sessQes desta Assem
hléia. Não me atemorizo com seu julgamento, porquê trago
a convição do cumprimento do dever.

Demais, o ideal autonomista apresenta.-se tão intenso,
tão vivo, que precindiria de minha pessoa para repercutir
neste recmto e se impor á conciência de toda a Assembléia
Constituinte. É, em última análise, êle:, por si mesmo, que
.se encontra frente a frente com a representação nacional.
(Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é cumprimen
tado. )

Durante o discurso do Sr. Jones Rocha o Sr.
Pacheco de Oliveira, 10 Vice-Presidente, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Cristóvão Barcelos, 2.0 Vice-Presidente.

6

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Co
missão Constitucional as em-endas de ns. 492 a 497

7

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Leví Carneiro.

O Sr. Levi Carneiro - Sr. Presidente, coube-me a
grande honra de ser, com o ilustre representante do Rio
Grande do Norte, Sr. Alberto Roselli, relator da parte do
projeto constitucional referente ao Poder Judiciário.

A magnitude dessa honra veiu a ser, aliás, considera
lVelmente atenuada pela circunstancia de haverem sido re
jeitadas, pela subcomissão constitucional, muitas das minhas
.sugestões, notadamente ás que caracterizavam a estrutura do
projeto que tive a oportunidade de elaborar.

Ainda assim, subindo agora á tribuna, não venho apenae
.justificar os pontos do meu projeto modificados pela Comis
são Constitucional, mas, também, defender o próprio projeto
.de acusações e de críticas que lhe têm sido feitas, a meu
vêr sem procedência.

A-pesar-da complexidade e da multiplicidade dessas
.questões, vejo-me, ainda, forçado a tratar de uma outra, que
se não enquadra rigorosamente no capítulo do Poder Judi
ciário, mas que tem com êle estrita afinidade e por isso,
.preliminarmente, sinto necessidade de considerar.

Refiro-me á questão da unidade do processo.
O eminente Deputado por Minas Gerais, Sr. Daniel de

.carvalho, honrou-me com a referência ao meu nome, inolu
indo-me entre os partidários da unidade processual.

Devo dizer que no Congresso Jurídico de 1908 - infe
lizmente, há 2ô anos... - tive ocasião de manifestar o meu
voto favorável á realização da unidade de processo por obra
doutrinária, pela aceitação, por parte dos Estados, da lei
!processual que o Congresso Nacional adotasse.

Nêsse congresso jurídico, aliás, a questão da unidade de
processo não era considerada do ponto de vista do direito
constiutcional. A questão, que ali se aprasentou, foi apenas
.a. de saber como, em face dos dispositivos constitucionais,
poderia ser realizada a unidade de processo. Pressupunha-
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se, .portanto, a conveniência da unidade de processo, que já
havia sido assentada no Congresso Juridico Americano dlJ
:1900.

DaI para cá, entretanto, com o decurso da. minha expe
riência e com mais detida reflexão dêsse problema, cada vez
mais se avigorou em mim a convicção das desvantagens da
unidade do processo judiciário no Brasil. E sinto-me no
dever, de manifestar tal convicção quando vejo avolumar-se,
no seio desta Assembléia, a corrente favorável á decretação
da. unidade absoluta.

Não quero considerar a questão do ponto de vista das
teorias federalistas, a que, confessadamente, tão afeiçoado
sou. Desejo apreciá-la quanto aos resultados práticos da
nossa já longa experiência de 43 anos.

Ora, dessa experiência o que ressalta, acima de tudo, é
a inopia do Poder Legislativo Federal para o desempenho da
missão legislativa em matéria processual.

O SR. BARRETO CAMPELO - ~sse resultado negativo do
processo da União decorre apenas do fato de que, pelo re
gime por nós adotado, os -homens são de Estados. Cuidam
das leis processuais dos seus torrões e não dão importancia
á lei processual da União. Por isso, a legislação federal é'
falha.

O SR. ALcANTARA MACHADO - Daqui por diante não
virão mais homens- dos Estados I ...

O SR. LEVt CARNEIRO - Virão os homens e as mu
lheres.

O SR. BARRETO CAMPELO - Virão homens do Brasil-
OD SR. LEvt CARNEIRO - Vou mostrar que não é só

assim.
O _nobre Deputado por Minas, Sr. Daniel de Carvalho,

procurou excusar a responsabilidade da União, acentuando
que esta tinha de legislar apenas para o processo federal,
e que, assim, sua t&refa estava sobremodo reduzida. Mas
não me parece procedente essa argumentacão. porquê a União
provê a nada menos de três legislações processualS:· a le~is
lação processual do Distrito Federal, a do l.cre e a da Jus
tiça federal.

Nos primeiros dias da revolu~ão de 1930. quando tive
a honra de exercer o cargo de Consultor Geral da República,
sugeri a unificação da lei de processo da justiça federal. e
da local dêste Distrito Federal, adotando-se o Código do
mesmo Distrito que é um código aperfeiçoado, bastante adi
antado. Cheguei a :formular, nêsse sentido, a minuta de um
decreto, o qual, no entanto, nunca poude ser expedido. Con
tinua, ainda hoje, a União com a sua tríplice legislação pro
cessual, sendl) que 8 da JUStiQ8 Federal se acba infestada
das mais ridículas velharias, das mais esdrúxulas e obsoletas
formalidades, das mais vergonhosas ciladas li. bOa fé dos liti
gantes. como, para citar um exemplo, a absurda e estrava
gante exigência da citação da lei ofendida, nos casos de in
terposição de agravos, e também a da solenidade do lança
mento de provas em audiência. :tsta é o prooesso que a União
decretou e mantém. que o Legislativo Federal tem organi
zado, não conseguindo, êle próprio nos três ramos do judi
ciário que mantém. estabelecer um regime de unidade.

Ainda mais: aqui no Distrito- Federal, até á presidência
do Sr. Arthur Bernardes, Quando se decretou o atual Código
de Processo estivemos regidos por uma série de leis pro~
cessuais antiquadas e confusas e todas as tentativas', nota
damente a do grande Ministro da Justiça, Sr. EsmeraldinO'
Bandeira, fracassaram estrondosamente.
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Por outro lado emquanto a União revelava essa inca'Pa
cidade, os Estados desempenhavam-se da atribuição que lhes
era conferida, aliando a uma grande prudência, porquê sem
'Pre se conservaram fundamentalmente fieis ao velho Regu
lamento 737, de 1851", um esclarecido espírito inovador, por
QUanto criavam leis processuais que se tornaram o modelo
em que o próprio legislador federal fOI, por fim, tardiamente,
colher inspiração para a obra que tinha de realizar. Foram
os Códigos da Baía. do Estado do Rio de Janeiro. de Minas
Gerais...

. O SR. LINo MACHADO - O do Maranhão.

O SR. LEVí CARNEIRO - •.. tantos outros Estados que
orientaram o legislador federal na obra que devia ter feito
desde logo, e SÓ soube fazer mal, incompleta e tardiamente.
(Muito bem).

Sei que se tem dito que o Código de processo do Dis
trito Federal, ainda, agora, acaba de ser adotado em Mato
Grosso - e diz-se que aí está um argumento em favor da
unidade. Não me admiro de que o Código de Processo do
Distrito Federal haja sido adotado em Mato Grosso : a Tur
quia de Mustaphá Kemal adotou o Código Civil Suíço, que
era considerado o monumento legislativo mais adiantado,
mais perfeito da cultura jurídica contemporanea. Não me
admiro, dizia, de que o Estado de Mato Grosso tivesse ado
tado o Código de Processo do Distrito Federal. Queria sa
ber é como, em Mato Grosso, se estará executando êse có
digo; e duvído que se o esteja executando bem, porquê, aqui
mesmo, certas exigências legais, como, por exemplo, a do
comparecimento do autor ás audiências, têm criado emba
raços àe ordem prática, que, num Estado daquela extensão
territorial, com aquelas dificuldades de comunicação, de
vem ser materialmente insuperaveis. E não é só isso: lem~

bro-me que um dos mais eminentes advogados de S. Paulo
considerava comigo, uma vez, como, entre o Rio de Janeiro
e São Paulo, cidades tão próximas, num nível de civilização
tão aproximadamente igual, a prática do fOro apresentava
disparidades como esta: ao passo que aqui, no Distrito Fe~
deral - já não direi no Supremo Tribunal, mas, princi~
palmente, na COrte de Anelação - raramente v advogado
deixa de sustentar oralménte as causas de grande interêsse
dizia-me o referido advogado que nunca sustentara oral~
mente qualquer causa perante o Tribunal de Justiça de São
Paulo, porquê isso seria até recebido com estranheza.

O SR. A.LcANTARA MACHADO - De fato, é o que suced~
em S. Pa.ulo.

O SR LEV! CARNEIRO - Posso não ser preciso, mas
essa informação creio que me foi dada pelo eminente ju~
rista Sr. Reinaldo Porchat.

O 8ft. ALcANTARA MACHADO - É que também sucede em
Minas erais, segundo me acabam de informar.

O SR. L.EVf CARNEIRO - É preciso considerar qus
aqui se tem falado na questão da diversidade, da peculiari
dade das condições locais, mas as vantagens do regime fe
derativo em matéria legislativa não atendem apenas ás di-

, versidades das condições locais. Essa circuDstancia, que é
da maior relevancia e tem de ser levada em conta, não é a
única: há outras muito consideraveis e uma delas é, pri
mordialmente, a de aliviar o órgão legislativo dos seus en
cargos, a de distribuir a sua tarefa e ainda outra, mais no
tavel, mais preciosa, é a de permitir as inovações. Sabemos
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que o grande jurisconsulto que hoje honra o Supremo Tri
bunal Federal, o Sr. Eduardo Espínola, lançou, no Código
de Processo da Baía, as primeiras tentativas da ora.lidade
entre nós, que o Poder Legislativo Federal ignorava ou des
conhecia. Estava fazendo um ensaio que se tornou cheio de
ensinamentos preciosos. SâG todas essas vantagens que a di
versidade processual permite aproveitar, adaptando a lei de
prOCtlllSO ás condições locais, aliviando o Poder Legislativo
central de uma tarefa que, em todos os paises civilizados d9
mundo, se estã tornando cada vez mais superior ã capacf
dade dCls parlamentos, e, finalmente, facultando as experi
mentações, os ensaios de fórmulas novas, cuja ampliação se
farã, depois de assegurado o seu êxito em escala reduzida.

Meu brilhante colega, consagrado professor da Univer
sidade desta Capital, o Sr. Filadelfo Azevedo, mostrou.
recentemente, numa conferência, jã ins"erta nos Anai.ç desta
Assembléia, que os obstãculos resultantes da diversidade das
leis processuais estão criando, entre nós, questões, que se
podem ·chamar de Direito Processual Interestadual. E apre
sentou alguns exemplos dessa natureza, notadamente nos
casos de precatórias expedidas de um Estado para outro.

Por isso mesmo, a essas dific;...ldades procurei atender,
estabelecendo, no projeto substitutivo: a competência da
União· para determinar as normas f'Unaamentais do processo
.Tudiciãrio. Ampliei a competência federal a êsse caso; am-

o pliei-a, Sr. Presidente, a-pesar-de todo o meu zêlo de ilutono
mia dos Estados, pelo sentimento de que acorria a uma ne
cessidade de ordem prática relevantissima.

O Sa. FERREIRA DB SoUZA - Permit~ V. Ex. um aparte.
O SR. LEVl CARNEIRO - V. Ex. tem licença para me

apartear quando quizer, eom muito prazer para mim, con
tanto que se lembre que os meus sessenta minutos estão cor
rendo com velocidade maior para mim do que para V. Ex.•..

O SR.. FERRElRA DE SOUZA - Queria. perguntar quais os
princípios gerais da lei processual de que fala o substitutivo.
Não se conhece ainda o seu critério.

O SR. LEVt CARNEIRO - Vou dizer; ou antes, não vou
dizer. No Congresso Jurídico de 1908 era uma fórmula si
mílar a essa, a das norma8 gerais do Processo, quo} o voto
de consagrados juristas, naquele certamen, atribuia á compe
tência federal.

Sei que aquf já se tem dito que essa fórmula é elás
tica e incerta. Mas são essas as fórmulas fecundas no texto
das constituições, e não as formulas rígidas, estritas, de
finitivas, que pretendam ,jugular o desenvolvimento das

atividades nacionais; são essas as fórmulas que hão de per
mitir a vida da Constituição. V. Ex. sabe, Sr. Presidente 
apezar de estar S9Bdo malsinado nesta Casa citar exemplos
estrangeiros, permito-me invoca:.- o grande exemplo da
Constituição americana - que nela as expressões amplas
do General welfare, do Due procesa of law, etc., que permi
tiram á jurisprudência da Suprema Côte criar a floração
exuberantes de julgados que assegurou direitos imprevisíveis,
adaptando-se a novas circunstancias que a vida foi fazendo
surgir no desenvolvimento da nação americana.

Propositadamente, escolhi uma fórmula genérica, que
não adstrinja o legislador, fórmula cUja elasticidade lha per
mita adaptar-se ãs cricunstancias supervenientes. Não m3
qufs ater á rígida expressão. - Direito das Ações - que o
presado e distinto colega por São Paulo, Sr. Henrique Bay
ma, recordou que eu mesmo havia sugerido, inicialmente,
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;porquê - Direito das Ações - é direito substantivo e, in
dubitavelmente, de competência federal. Mas quis ir al6m;
quís que o legislador federal pudesse resolver essu ques
tões de direito interestadual, a que se referiu o Sr. Fi

.ladelfo Azevedo; tivesse competência para assegurar a uni
dade das grandes regras fundamentais do processo, permI
tindo, ao mesmo tempo, que os Estado~ realizassem plorVo
leIa, complementar, subsidiariamente, a grande obra quo lhel
-deve competir.

O SR. ADROALDO COSTA - É a fórmula do Partido I.i
beral Riograndense.

O SR. ALoísIO FILHO - Isso quer dizer que a oxprcsslio
.- Normas fundamentais do processo - vem oriar, no Bra·
-sil, uma questão quasl insolúvel, na prática. Vamos, agora,
discutir academicamente, doutrinariamente, quais essas nor·
mas processuais.

O SR. LEVt CARNEIRO - V. Ex. sabe, Sr. Presiden
.te, que a Constituição está cheia dessas fórmulas. A oom
petência normativa da União Federal, que é fundameutal.
..que é a garantia da unidade nacional, essa competência nno
se pode definir em fórmulas rígidas, estritas•••

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Concordo com V. E'l •
.quanto á impossibilidade de fórmulas rígidas na Cons! i·
tuição.

O SR. LEVt CARNEIRO - O conceito da8 qUG8Uioll
meramente políticas, o da utilidade pública, o do interAuo
coletivo, todas essas expressões, e tantas outras, 8110 elutl
ocas e têm de ser, pelos Tribunais, aplicadas de acOrdo com
as circunstancias, em cada caso.

:"'01' outro lalio, ainda o Sr. Filadelfo Azevedo acentuou
'um aspecto relevantfssimo da questão, apresentando-. nel
tes têrmos: O que se precisa saber é se o prooesao tem mais
ligação com o direito substantivo, ou com a organizaollo Ju
~iciárla.

Esta é a questão.
1:1e respondeu, como toda a Assmbléia rospondoria

'Que, naturalmente, o processo tem maiores l!gaoOOI com Q

direito substantivo. Não o nego. Para salvaguardar, porclm,
a unidade do direito substantivo, em face da diverRldade dai
legislações processuais dos Estados, aí está o recurso extra
-ordinário, aí está o Supremo Tribunal Federal, cuja funoAo,
avigorada pelo substitutivo, é precisamente essa.

Para conciliar, entretanto, a unidade da lei federal de
processo jurídico, garroteando todos 05 tribunais do BraliJ,
para adaptar essa unidade da lei do processo á c!ivorllldads,
ã multiplicidade das leis de organização judiciária, qual leria
a fórmula? Indubitavelmente, o processo oscila entre o direito
substantivo e a organização judiciária. Para garantir, toda
via, o direito substantivo, ai está o recurso para o Supremo
Tribunal, órgão da unidade do direito nacional.

O SR. CARLos REIS - Se a estática é uma, como a dina
mica há de ser diversa?

O SR. LEVl CARNEIRO _ Não me animo a. respondor
a V. Ex. sem invocar o auxílio do nosso eminente colega.
::)1'. Pedro Rache, cuja ausência lamento.

Como se fará a conciliação dessa lei federal de processo
uniforme com as leis de organização judiciária estadual, que
ninguém pretende aqui, creio eu, seja uniforme em todo o
Brasil? Qual a garantia dessa conciliacão?

O SR. ARRUDA FALCÃO - Seria curioso mostrar em que
consiste essa diversidade de magistratura.
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O SR. LEVí CARNEIRO - Chegamos, exatamente, á·
questão da dualidade da justiça.

O meio, que julgo capaz de conciliar .i. diversidade do
processo com a unidade da lei substantiva, é o da ampliação
do recurso para o Supremo. O meio de conciliar a diver
sidade do processo com a diversidade da orga:lização judi
ciária, é a dualidade da justiça.

Esta última foi a questão, que só ela, como todos sabem,
::lbsorveu os maiores debates da Constituinte de 91, e que
evidentemente, vou apenas aflorar superficialmente, neste
momento.

O SR. ALoísro FILHO - Só por falta de tempo.
O SR. ARRUDA FALCÃo - Mas a situação de hoje é muito

diferente da de 91. Atualmente, temos os fatos para ob
servar.

O SR. LEVt CARNEIRO - Perfeitamente. Não esqueci
isso. E o nobre Deputado pela Baía, cujo nome está ligado·
ás melhores tradições da nossa cultura jurídica, Sr. PriscO'
Paraíso, ainda noutro dia dizia aqui .desta tribuna, que êle
honrou, que seria talvez difícil vencer o movimento pela dua
lidade da magistratura, depois de 43 anos de sua prática
constitucional.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Mas talvez não o fosse com o
sistema mixW.

O SR. LEVí CARNEIRO - Não me faça o nobre Depu
tado perder o fio tênue da minha exposição.

A alegação, que surge, é a da ameaça á unidade nacional;
compromete-se a unidade nacional; aqui del-rei pela unidade'
nacional!

Ninguém, nesta Casa, será mais fundamentalmente bra
sileiro do que eu. Peço licença, no entanto, para dizer aos
meus nobres colegas que OS vínculos da unidade nacional
hão de ser outros, de natureza diversa.

Arreceio-me, Sr. Presidente, da concentração excessiva
dos poderes da União Federal. Estou com Guilherme Fer
rero, quando o grande historiador romano, que se tem tor
nado um dos mais argutos observadores da crise política B
social do após guerra, advertia que o ensinamento da guerra
é que só resistiram os govêrnos fragmentários, os govêrnos
em que o Poder estava distribuído. As grandes concentra
ções do Poder, a autocracia russa, autocracia alemã e a au
tocracia austríaca cindiram-se e se subverteram irremedia
velmente. O Poder dividido, o Poder distribuído, o Poder
fragmentado foi o que resistiu.

Não quero, Sr. Presidente, fazer aqui no Brasil, da União
Federal, uma concentração desmedida de Poder e de fôrça.
A União tem o Exército, a Marinha, a tremenda aparelhagem
da fiscalizacão dos impostos, tem a Saúde Pública, o Banco
do Brasil, o Lloyd, isto é, o crédito, a exportação, a chave do
comércio. O capricbo do Presidente da República pode su
focar toda a atividade econÔmica de qualquer Estado, sus
pendendo-lhe a navegação ou as operações do Banco do BrasiL

O Govêrno Federal tem, ainda, o recurso inestimável
das obras públicas federais, e, mais teria a justiça•.•

O SR. ALOísIO FILHO - A União tem tudo isso; devia
ter, também, o processo.

O SR. LEVí CARNEIRO - Ai de nós!
O nobre Deputado, meu distinto e brilhante colega,

Sr. Negrão de Lima, cujo nome declino com a mais viva
simpatia, falou aqui, outro dia, em nome da bancada mineira,
defendendo a unidade mixta, adotada pelo substitutivo. Que-
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reria perguntar a V. Ex., Sr. Presidente, e á bancada mi
neira, o que teria sido da Justiça, no Estado de Minas Ge
rais, naqueles dias históricos de 1930, em que o Govêrno da.
União fez o que fez com a Justiça Federal, se êle tivesse po-
dido fazer com a própria magistratura local o que lhe desse
na gana.

O SR. IREN~O JOFFILY - Mas aquilo era um abuso lIe·
poder.

O SR. FERREIRA DE SoUSA - Não devemos justificar um,
abuso com outro abuso.

O SR. LEVt CABNEIRO - Mas devemos contar sem
pre com eles.

Assim, o movimento é sempre êste. Todas as nossas
grandes autoridades - até o próprio Ruy Barbosa - transsi-
giram com a dualidade da magistratura. Rui Barbosa pre
viu que seria talvez impossivel extinguir a dualidade da ma
gistratura e estabelecer a unidade. ~le próprio, como Amaro'
Cavalcanti, queriam principalmente a garantia, primeiro, da
unidade do direito substantlvo...

O SR. FERREIRA DE SOUSA - E a unidade do direito adje
tivo, _ambos.

O SR. LEVí CARNEIRO - ... segundo, a garantia das
magistraturas locais.

Ora, a essas duas preocupações o substitutivo satisfaz-.
plenamente, ampliando o recurso para o Supremo Tribunal,..
e, ao mesmo tempo, estabelecendo um conjunto de normas
garantidoras da justiça local, que a colocará, até, sob certo~

aspectos, em condições mais vantajosas que as da própria
justiça federal. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Permita-me V. Ex.' dizer
que tanto Rui Barbosa, como Amaro Cavalcanti, defendiam·
a unidade do direito adjetivo.

O SR. LEVt CARNEIRO - Mas transigiam.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Quanto á unidade da ma

gistratura, não quanto ao direito adjetivo.
O SR. LEvt CARNEIRO - V. Ex. está me dando um:

argumento de autoridade diante da qual me inclino. Argu
mento, porém, com 43 anos de nossa experiência.

Preferiria prestar mais atenção aos nobres colegas e·
menos atenção aos ponteiros do relógio, mas o Regimento m~

obriga a olhar sempre par? estl:l~.
Sr. Presidente, dai surgiu a idéia da unidade chamada

mixta, num projeto a que se ligou o nome do eminente Mi
ministro, Sr. Arthur Ribeiro, apoiado por múltiplas, numero--
síssimas e prestigiosas emendas apresentadas nesta Assem
bléia. A essa f6rmula, a bancada mineira trouxe ·sua. soli
dariedade, talvez um pouco por merecidíssima homenagem
ao seu egrégio conterraneo, homenagem a que me associo,
cordialmente, mas que me parece excessiva, porquê, para a
benemerência do nome do Sr. Artur Ribeiro bastará a ini
ciativa, que lhe pertence, irrelorquivelmente, de inserir na
própria Constituição, como consta do substitutivo, o conjunto'
das garantias definitivas da justiça estadual.

Meu parecer, no seio da Comissão Constitucional, foi
pela dualidade da justiça, pressentindo bem que as corren
tes desta Casa se orientavam a favor da fórmula do Sr. Ar-
tur Ribeiro, mas declarei que o fazia por dever de probi
dade inetelectual, a que me não podia furtar. Vencido no seio.·
da sub-Mmissão, passei, desde logo, a colaborar com ela,..
dentro da orientação triunfante.
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o SR. lRENte JOFFILY - V. Ex. é mais coerente do que
-o anteprojeto.

O SR. LEVt CARNEIRO - O ilustre Presidente da Co
'missão Constitucional. Sr. Carlos Maximiliano. declarou.
-desta tribuna, que os argumentos contra o sistema Artur
~ibeiro, ou o sistêma do substitutivo, não teem originalidade
·e só revelam misoneísmo. Estava eu em dizer que o sistema
do substitutivo só tem originalidade e só revela falta de mi
·soneísmo. Mas nem muita originalidade terá, tanto assim
que, entre nós mesmos. na vigência do ato adicional, se atri
Jmiu ás Províncias competência para organizarem todos os
tribunais e juizos inferiores. Depois da lei de int9rpretação
.de 40, houve a reação conservadora, procurando restringir
-as atividades das Províncias, nesse ponto, e dai resultou uma
confusão. uma balbúrdia, um entrechoque de decisões e de
leis, de que as obras de Tavares Bastos e do Visconde de Uru
,.guai dão noticia pormenorizada. Não é, por consequência.
uma tão grande novidade a que vamos ter.

A fórmula adotada como sucedaneo da unidade federal,
·vira-a pelo avesso.

Compreendo a unidade federal; compreendo que se esta
belecesse a unidade federal da magistratura em todo o Bra

-silo A meu ver, seria um êrro grave.
O SR. BARRETO CAMP1h.o - Um grande acerto.
O SR. ALCANTARA MACHADO - :êrro imenso.
O SR. LEVt CARNEIRO - V. Ex. perdOe-me divergir.

~-Seria um êrro, mas, êrro maior do que êsse seria a unidade
mixta do substitutivo.

O SR. !REN~O JOFFILY - Concordo.
O SR. LEVt CARNEIRO - Folgo ao verificar que,

-quando se apontam as preocupações unitaristas das ban
cadas do Norte da República. S. Ex. mesmo, o nobre leader
da Paraíba, como o nobre Deputado pelo Ceará, Sr. Fernan
-de!'; Távora e o ilustre representante de Pernambuco, nosso
10 Secretário. Sr. Tomaz LObo, e tantos outros proeminen

,:tes mambros das bancadas do Norte, repelem· a fOrma con-
sagrada no substitutivo.

O SR. IREN~O JOFFILY - Já disse que V. Ex. foi mais
-coerente do que o substitutivo.

O SR. LEVt CARNEIRO - Trunca-se, por conseguinte,
.todo o sistêma da organização federal.

Afirmei que o Supremo Tribunal fieava no ar e o nobre
.colega, Sr. Negrão de Lima, disse que eu o comparara ao
.zepellin... Não o comparei, porquê confiaria mais na
estabilidade do zeppelin que na do Supremo Tribunal Fe

..deral, no sistema judiciário que se criara, faltando-lhe os
juíses inferiores, e no qual se superporia a magistrados de
,investidura estadual, pagos pelos cofres estaduais, extra
nhos, sem o sentimento federal, que é alguma causa de im
,ponderável •..

O SR. BARRETO CAMPELO - É bom V. Ex. acentuar
extranhos ao federal.

O SR. ADROALDO COSTA - A afirmação do orador é te
:meraria. O magistrado estadual têm também o sentimento
<ie brasilidade.

(Trocam-se outros apartes).

O SR. LEVí CARNEIRO - Não me quero emaranhar
-nêsse cipoal de psicologia coletiva á distancia, mas a ver-

.~
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dade é que todos nós, advogados militantes, que requere
mos perante o juiz local e a justiça federal, sabemos bem o'
sentimento diverso, imponderável, talvez imperceptível, mas
valioso, que predomina numa e noutra.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Pela natureza das compe
tências.

O SR. ALOíSIO FILHO - É geralmente a dualidade de'
processo que dá logar a isso.

O 8R. LEvt CARNEIRO - A União se entregaria aos.,
Estados, o que é uma surpresa muito mais grave e não
menos temerosa quP- a de se entregar os Estados á União,

O SR. IREN:lJ:o JOFFILY - Permite-me um ligeiro aparte?'
O SR. LEVt CARNEIRO - Pois não.
O SR. IREN:lJ:o JOFFILY - V. Ex. mesmo não confiou,

muito nas justiças estaduais, taxando-as de um cunho muit.o
regionalista, para tratar das causas federais.

O SR. LEVt CARNEIRO - Eu não taxei de regionalista.
O nobre colega está apreendendo incompletamente a minha
ponderação.

O SR. IRENtO JOFFILY - Pode ser, mas o' estou pro
curando fazer com sinceridade.

O SR. LEVt CARNEIRO - Queira S.Ex. atender:
desejo que as causas regionais se tratem Gom O' espírito re-
gional, mas também quero que as causas federais sejam·
tratadas com o .-;enLimento federal. Inegavelmente, não há"
quem ° desconneça. E o próprio Sr. Ministro Artur Ribeiro
disse - e está no discurso do Sr. Negrão de Lima - que
há causas eminentemente· federais, caratcrlzadamente fe
derais. como e por que se hão de entregar estas causas à'
justiça estadual, e não á federal, já organizada e em funcio...
namento 9

O SR. BARRF:To CAMPELo - Se fosse una, seria' também·
federal.

O SR.LEVt CARNEIRO - V. Ex. não me faça voltar
atrás na minha argumentação. Compreendo melhor a uni_o
dade de toda a Justiça, sómente federal, que o sistema mixto,'
adotado no substitutivo, cujas consequências práticas pre
nuncio desta tribuna, assegurando que não poderá vigorar no-·
Brasil por longo tempo.

O SR. CUNHA MELo - Aliás, a desconfiança nos juises-·
locais, qUE" ora é imputada· li V. Ex., exi'3fia também, mais
arraigada, na Constituinte de 91, quando '!E" tirou da compe
tência dos juis6.'l estaduais as questões entre habitantes de'
Estados diversos.

O SR. LEVt CARNEIRO - E cam os melhares r.esulta-·
dos, seja dito.

O SR. CUNHA MELO - Assinala V. Ex. muito· bem: com
os melhores resul lados.

O SR. LEvt CARNEIRO - Poderia. referir um caso de
minha experiência pessoal de advogado, em que, a dois pas
sos desta capital, uma entidade, que era a Abadia do Mos
teiro de São Bento do Rio de Janeiro, não conseguIU des
pejar os ocupantes de terras suas, no município de Iguas
sú. a meia hora do Distrito Federal, porquê, na justiça local,
o "advogado contrário era personalidade política de alto roa-
lêvo. :tste é um fat.o, cuja dccumentacão posso trazer. .
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o SR. ALOíSIo FILHO - Não é argumento, pois o mesmo
"'Pode acontecer na justiça federal.

O SR. ARRUDA FALCÃo - O argumento do orador justi
'fica a unidade da magistratura.

O SR. LEVt CARNEIRO - Pode acontecer, é exato, o
··'Contrário na justiça federal, mas por isso mesmo é élUe ..•

O SR. ARRUDA FALCÃo dá Um a.parte.

O SR. LEVt CARNEIRO - V. Ex. não me deixa con
cluir siquer o período; já não digo o raciocínio.

Estou dizendo que, por se poder dar exatamente o con
trário, no projeto que elaborei, estabeleci a competência fe
deral no caso de diversidade de domicílio dos litigantes, como

mos Estados Unidos, isto é, facultativamente, a requerimento
do autor. Dêsse modo, se êle se sentisse de.sampar2do na
justiça estadual, poderia reC01'l'er á justiça federal, e reci...
-procamente.

Ainda mais me surpreende, 'Porém, que se pretende su..
-primir os juízes federais, precisamente no momento em que
1>odem ser chamados a desempenhar fúnções da maior rele..
-vancia, nos juízos eleitorais instituídos, na expediçã() do~

mandados de seguranc;a, na mllltiplicidade de garantias de
ordem constituicioDal que o substitutivo consigna, e que 4
futura Constitui~ão, qualquer que venha a ser, há de eon...
si~ar. Aí, os juízes federais tElriam um campo de atividad~
"vastíssimo e Pl'Oporcionariam garantias incalculáveis aos
nossos concidadãos. "

No sucinto relatório, que allresentei no seio da Comissão
-Constitucional, considerei duas objeções, que, aliás, haviant
sido oferecidas pelo eminente Ministro, Sr. Artur RibeIro,
at1."ibuindo á justiça federal duas consequ~nciBs m8léfic~.
QUe vinham a ser as dúvidas sObre a competênoia, o litigante,

'vaoilante entre a justiça federal e á estadual ...
O SR. IRENto JOFFILY - O que, aliás, o projeto de S.~

.não evitou.
O SR. LEvt CARNEmO - Perfeitamente.

. . . e a multiplicidade dos conflitos de jurisdição. Mos
trei que tais conflitos eram pOuco numerosos, entre as jus
ticas federal e estadual e, por outro lado. previ que se con
"figuraria êste dilema inevitável: ou a União feria de ser
demandada em todas as comarcas do interior do Estado e
'lhe faltaria o apOio do Ministério Público, ou então a União
iria ser demandada, como se prescreve no substitutivo, na
p:t'Óprià capital do Estado, e assim subsistiria o mesmo in
conveniente, alegado contra I) regime da justiça federal.
porquê contra a U~o vão oorrer Da pr6pria capital do
"Estado todas as questões intentadas contra ela.

Por outro lado, o sistema de justiça mixta, aceito pelo
anteprojeto, não resolve as dúvidas que pudessem surgir sô
.Dl'e a competência federal ou estadual, porquê apenas remove
essa dificuldade. Em vez da dificuldade se apresentar no

·momento da propositura da aOão, irá surgir no momento da
interposição do recurso. Assim, o litigante - QUe não ferã
dtivida em propOr a acão perante o jujzo local. por ser o
competente - QUando llouver de reoorrer. não saberá se se
deverá dirigir ao tribunal de circuito ou ao tribunal de re-

'fação. "
Por outro lado, vai se criai" ainda dificuldade peor: é

q1le a União vai ter as causas processadas pelos juízes es~
..taduais, de nomeação estadual, de remuneração estadual, e
sob uma lei de, processo estadual. A União vai processar

'seus executivos fiscais pela lei de cada Estado.
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O SR. FBRREIRA DE SoUSA - Mas se se fizer o processo
túnica, estará. acabado.

O SR. LEVt CARNEIRO - Se, porém. não se conse
'811ir a unidade de processo - e não vejo probabilidade disso
- não haverá como evitar a situação anomalíssima que

:acentuo.
O Sa. FERREIRA. DE SOUSA - Só se houver qualquer outra

inconveniência.
O SR. LEVt CARNEIRO - Vai-se, ainda, impôr aos

Estados o onus de criar novas varas, novos juízes, para aten-
·der ao afluxo de causas da União, que vão passar dos juízes
da União para os juizes locais.

Por consequência, a situação peora; mas onde vai peorar
mais é em matéria criminal, porquê o êrro gravíssimo de
se conferir ao Tribunal do Juri o julgamento dos crimes
políticos, terá as peores consequências.

Sou inimigo figadal da instituição do Juri. Considero-o
<obsoleto e ridículo. Não compreendo que hoje, em pleno
século XX, pegue o Estado de um homem, absorvido em suas
~preocupações regulares, tranque-o num recinto, com sete, dez
ou onze outros, e lhe diga: "Voc~ n~o sai daqui sem me

.'dizer a quantos anos de cadeia deve ser condenado êsse ho
;mem, de cujo processo pela primeira vez você tem conhe
--cimento".

O juiz togado, que nos autos deu o despacho de pro
·núncia, para admitir a existência do crime, e os indíoios de
·criminalidade•••

O SR. ARRUDA FALCÃo - O Juri que V. Ex. está fan
tasiando não pode existir. O Juri vai apenas dizer se o rêu

.é culpado ou' não.
O SR. LEVt CARNEffiO - •••para o simples despacho

·de pronúncia, levou os autos para a casa, demorou com êles
15 ou 20 dias, refletiu, pensou, dormiu, consultou livros e,
;.âs vezes, erra. E o jurado é pegado, trazido ao recinto, de
;.onde só sai. depois de dizer se condena o réu a 10, i5 ou 30
anos de pri~o•• ~

A minha prevenção contra o Juri resulta do receio de
.ser jurado, que nunca fui, nem serei •••

O SI\. ALOfSIo FILHO - Se não acabaria adepto do
.Juri.

O SR. LEVt CARNEffiO - Aoabaria tomando gOsto. ~
mais uma razão para não querer ser jurado•••

O peor é que vamos conferir ao Juri, tribunal local, tri.
bunal presidido por juiz local, formado ~por juízes lacaiA,

"'Porquê só é jlU'ado quem o juiz quer••. (N6.0 apoiado) •
O 6R. ARRUDA FALOÃO - V. Ex. estA sendo injusto

-com os juízes locais.
O SR. ALOfSIO FILHO - O nobre orador estA exagerAndo,

'porquê não é o juiz quem faz os jurados.
O SR. LEVt CARNEmO - Há. tribunais. em certos Es

·tados, em que o juiz se tranca na sala secreta com o jurado,
e é êsse tribunal que vai, de amanhã em diante, Julgar os

.crimes políticos federais, os delitos de opinião, os delitos de
imprensa 1

O SR. FERREIRA DE SOUSA - E o juri federal'
O SR. LEVt CARNEmO - Também condeno o juri fe

·deral. O juri federal é de forma«;ão federal, e o que me
..repugna...

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O cidadão estadoal ou fe
.deral é o mesmo.
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o SR. ALoíSIo FILHO - É tão cheio de defeitos com().:
o estadual.

O SR. CLEMENTE MARIANI - Os homens são os mesmos.
O SR. LEvt CARNEIRO - Tive a felicidade de lograr'

para minhas objeções contra o juri o apoio valiosissfmo do.
eminênte magistrado desta Capital, Sr. José Duarte, que,
em notabilissimos artigos publicados no "Jornal do Comé1'-
cio" sôbre o substitutivo constitucional, acentuou o êrro
de se confiar o julgamento dos delitos de imprensa, no mo
mento em que mais do que tudo prepondéra, na apuração'
dêles, o animus injuriandi, ao tribunal do juri.

Por isso mesmo f{li com o maior prazer que vi partir'
do próprio seio da bancada mineira, subscrita pelo meu
brilhante colega, SI.' . Cristiano Machado, e por outras no-
táveis figuras daquela representa~ão, emenda repudiando'
essa disposição do substitutivo.

O SR. ODILON BRAGA - Nêsse -ponto, há acôrdo talvez
geral.

_O SR. LEvt CARNEIRO - Sr. Presidente, devo dizer
que, afóra essas questões de ordem geral, que rapidamente'
pude aflorar, com a preocupação única de ressalvar a minha'
minguada l'esponsabilidade e sem pretender, absolutamente,
orientar a opinião esclarecida dos nobres colegas ...

O SR. FERREIRA DE SOUSA - V. Ex. têm autoridade,
para orientá-la. (Muito bem).

O SR. LEVt CARNEIRO - Não o pretendo.
Como dizia, Sr. Presidente, além dessas questões de'

ordem geral, cabe-me o dever de considerar. rapidamente.
as objeções e criticas que o nobre D(>putado por Minas
Gerais, Sr. Negrão de Lima, formulou contra o substitutivo.

O Sr. Negrão de Lima, meu distinto colega e prezado,
amigo, implacável no esmiudar os dest.decimentos da Co-
missão Constitucional na elaboração dêsse capítulo, foi de'
uma gentileza desmedida, por contradição evidênte, no valOr·
do minguado mérito do relator. dêsse capítulo.

O SR.. NEGRÃo DE LIMA - FiZ apenas justiça a V. Ex.
O SR. LEvt CARNEIRO - O nobre Deputado por

Minas Gerais, entretanto, acentuou que não disséra tudo,
não esmiudára tudo, e nos poupara outras críticas, não tendo,.
todavia, uma palavra de elogio ou de aprovaçlio, para qual
quer das nossas inovações.

O SR. NOORÃO DE LIMA - Ao contrário, aprovei vários
dispositivos.

O SR. LEVt CARNEIRO - Quero acompanbar, rapida
mente, as críticas do brilbante Deputado.

A primeira é esta: a justiça Militar, e a Eleitoral, como·
a própria expressã{l o indica, nada têm que ver com a jus
tiça oridinária. Pareceu-me que S. Ex. censurou. se bou-'
vessem incluído essas Justiças no Poder Judiciário.

Poderia eu, 81'. Presidente, acobertar-me aquí com a·
opinião do mais implacável, ainda que não o mais lD-
suspeito, dos criticas do substitutivo' - o eminente rela
tor do anteprojeto governamental, Sr. João Mangabeira, que,
nêste ponto, a{l discutir comigo pela imprensa, o projeto
que havia elaborado, aceitou e aprovou a inovação.

O SR. NEGRÃo DE LIMA - Apenas extranhei o luxo de'
detalhes.
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O SR. LEvt CARNEIRO - Aliás, notei que S. Ex.
falou em nome da bancada mineira, e esta, na sua emenda,
incluiu a Justiça Militar e a Eleitoral no Poder Judiciário.

. O SR. NEGRÃO DE LIMA - V. Ex. está equivocado. O
que acentuei é que. essas duas Justiças não deviam ser tra
tadas com tanto luxo de pormenores.

O SR. LEVt CARNEIRO - Tanto melhor. Folgo que
não divirjamos nêsse ponto. Parecia-me que V. Ex. en
tendia que a Justiça Militar, e a Eleitoral, nada têm que
ver com a Justiça ordinária, não devendo, por isso, ser in
cluída no Poder Judiciário.

Mais adiante, S. Ex. acentuou o lu:cuoso esfôrço de
dicado a disp.osições secundárias, notadamente quanto á
Justiça Elei~oral, que deviam ser deixadas para lei ordiná
ria. Ao; contrário, a Comissão considerou, e a meu vêr com
razão, que era mistér consignar na própria Constituição
todos os dispositivos fundamentáis atinentes á organização
da Justiça Eleitoral, afim de evitar que os caprichos e as
vicissitudes politicas ocasionais pudessem levar o legis
lador ordinário a subverter as garantias fundamentáis do
Código a que está ligado o nome do nosso eminente colega,
Sr. Maurício Cardoso.

O SR. CUNHA MELO - Não o fez, porém, suficiente
mente.

O SR. LEvt CARNEIRO - Para aproveitar a ocasião
de estar na tribuna, quero render uma homenagem de re
conhecimento á colaboração preciosíssima que nos prestou,
nesse passo do projeto, o egrégio Ministro do Supremo Tri
bunal Federal, e também Ministro do Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral, Sr. Carvalho Mourão, a quem a Comis
são Constitucional deveu uma série de indicações transplan
tadas para o substitutivo, onde formam um conjunto ver
dadeiramente precioso de garantias. Por tudo isso, á Comis
são só mereceria louvõres, e não censuras, como as que
lhe fez o nobre Deputado por Minas Gerais. ,

o. SR. NEGRÃO DE LIMA - Estou de inteiro acÔrdo com
os princípios fundamentais.

O SR. LEvt CARNEIRO - Ainda mais: o próprio ilus
tre Deputado por Minas Gerais censurou aquí, ao mesm()
temDo. que se tivesse deixado á lei ordinária a. possibilidoop
de modfica.r a competência do Supremo Tribunal Federal.

Outra: a.rguicão: é que no artigo 94 se diz - haverá tri
bunais tais e tais, mantidos pela União. e tais e tais manti
dos pelos Estados.

O nobre Deputado por Minas achou esta uma expressão
de infelicidade lamentável, e acentuou que não se dissera
CI"<1em mantém o Presidente da República, quem mantem o
Congresso Nacional. Sôbre essas autoridades, sõbre êssee po
deres, entretanto, não poderia haver a menor dúvida. Está
claro que o Presidente da República há de ser mantido pela.
União Federal. Mas, no sistema da unidade mixta de subs
titutivo, em que se bipartem as competêneias na formação
dos tribunais, era necessário discriminar a qual dos pock!
res competiria manter uns e outros. De tal sorte, foi pre
ciso us.ar dessa expressão. Ao mesmo, tempo, o nobre Depu
tado notou que êsse dispositivo colide com o artigo U:7, § 20,
porquê os juízes eleitorais são jufzes locais.

Mas é' evidente o engano, porquê os jufzes loeais, na
qualidade de juízes eleitorais são mantidos. pela União, são
verdadeiros juízes federais; têm, assim, dupla função. ·8i-
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multaneamente são juízes locais, no exércício da justiça or
dinária, e juízes federais, no exercício das funções da jus
tiça eleitoral. O nobre representante de Minas não prestou
a devida atenção de seu lúcido espírito a esta circunstancia.

Aliás, S. Ex. censurou êsse grave defeito de redação,
achando de uma infelicidade enorme a repetição da pal2.
vra ~manter". Disse que manter é prover á subsistência; e
então nos opôs o modêlo primoroso da redação da emenda da
ilustre bancada mineira.

Rendendo á representação mineira todas as minhas ho
menagens e habituado a prezar os seus ensinamentos, devo
dizer que, neste trecho, em matéria de redação, a fórmula
da emenda é muito inferior á do artigo 94 do substitutivo.

Peço licença para ler á Assembléia, como está redigida,
a emenda que o nobre De"putado por Minas Gerais preferiu
á redação defeituosa do projeto. .
. Diz a emenda:

"O Poder Judiciário será exercido por
um Tribunal Superior, com a denominação de Supre
mo Tribunal."

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, a grande tradição
dI" cultura da latinidade que floresce no grande Estado de
Minas Gerais e por certo todos lá sabem que supremo é su-
perlativo de super - super, superior, supremus. .

Como se concebe que o Superior Tribunal se denomine
Supremo Tribunal?

~sse é o modêlo de redação que o nobre Deputado re
cbmendou á Comissão Constitucional, para corrigir os desa
certos, os desleixos de Gua linguagem na redação do art. 94..

Mas não é só; na emenda há mais do que isso. Diz-se:
"O Poder Judiciário será exercido pela Justiça..."

Não sei se essa é a boa linguagem que se deve preferir
aos desacertos do substitutivo .••

Tenho um pouco de suspeição pela corresponsabilidade
que me cabe nesses desacertos, mas a verdade é que prefiro
ficar com êles a aderir a expressão da emenda da brilhante
e prestigiosa bancada mineira.

A censura atingiu, aliás, até a colocação do art. 95 logo no
principio dêste Capítulo, quando a colocação dêsse disposi
tivo, mandando que os tribunais locais atendam á jurispru
dência dos tribunais federais e reciprocamente, visou defi
nir, antes de tudo, as relações entre uns e outros tribunais.

Atingiu a crítica também o art. 96, para acentuar a
infelicidade da experssão "juizes togados", qundo ali pro
porcionámos as garantias comuns á magistratura.

Ainda ontem, o preclaro Presidente da Comissão Cons
titucional, cujo nome declino com a devida vênia, Sr. Car
los Maximiliano, assinalava-me que o substitutivo, neste
ponto, excedia a todas as conquistas anteriores, porquê acaba
com os juízes togados, temporários.

No sistema do substitutivo, todos os juizes togados têm
essas garantias, mas haverá juízes não togados porquê se
admitiu que os Estados mantenham a justiça de paz eletiva,
cuja tradição, em alguns deles, é tão arraigada que não pode
mos suprimi-la.

Mas a crítica não ficou aí. O art. 96 - e aqui é pre
ciso dizer que o meu nobre colega tem alguma razão - foi
.censurado porquê, diZendo-se que a remoção dos juízes
somente ser:á decretada pela COrte Suprema, dava-se-Ihes
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uma garantia. A remoção compulsória de todos os juízes
seria sempre determinada só pela COrte Suprema. Efeti
vamente, porém, pode haver colisão ante êsse dispositivo
e o do art. 122, letra c, que dá a mesma competência aos
Tribunais da Relação. De modo que é preferível, inegá
velmente, atribuir essa competência excepcional ao tribunal
superior em cada caso.

A seguir, o nobre deputado abordou a questão da
compulsória para dizer que só há compulsória por idade.
No entanto, o arte 96, letra b, do projeto não diz outra cousa
e essa é a mesma redação da emenda mineira.

O ilustre Deputado por Minas Gerais, considerou ma
téria estranha o art. 98, que resulfou de uma emenda do
nobre Deputado pelo Rio Grande do Norte, Sr. Ferreira de
Sousa.· Aí se diz que o juiz não poderá exercer nenhuma
atividade polftica ou partidária. O nobre Deputado por
Minas Gerais acentuou que não se estabeleceu nenhuma
penalidade. Eu preferiria· acrescentar "sob pena de perda do
cargo". A maioria da Comissão, porém, entendeu que era
desnecessário dizê-lo.

A seguir, a crítica implacável do ilustre Deputado
atingiu o dispositivo que veda aos tribunais . judiciários
conhecer de questões meramente políticas. E argumentou
com o exemplo da justiça eleitoral. ~ste, porém, não in
valida a regra; pelo contrário, eu mesmo tive a honra de
sustentar, muito antes da revolução de 30, aliás inspirado,
abeberado BOS ensinamentos de Rui Barbosa, a necessidade
de excluir q1lalquer indole polftica das questões de verifi
cação de poderes, e atribuí-las a órgãos judiciários, como
se veiu a fazer, exatamente porquê essas questões não são
meramente políticas. Assim, a criação da justiça eleitoral
não infirma, mas corrobora a regra.

Outra censura foi referênte aos dispositivos do artigo
104, que diz respeito ás juntas de conciliação, dizendo-se
que não são judiciárias. O dispositivo visou coordenar a
ação dêsses tribunais, de indole administrativa, com os tri
bunáis judiciários, envolvendo as questões mais relevantes
da organização jud4liária contemporanea, porquê, como
tive ocasião de referir aquí mesmo, em toda a parte, a
predominancid. das decisões administrativas vêm criando uma
restrição de "controle" judiciário, que o substitutivo teve
a preocupação de prevenir.

Com relação ao art. 107, § único, o nobre Deputado por
Minas Gerais declarou que não admite a divisão do Supre
mo Tribunal. Estou de acOrdo com S. Ex., quanto á di
visão em camaras. Mas a divisão em turmas, - que foi efe
tuada pelo Govêrno Provisório, em decreto qUe tive a honra
de elaborar, e a que o eminente Presidente do Supremo Tri
bunal, Sr. Ministro Edmundo Lins, se referiu, dizendo que
a reforma do Supremo Tribunal, feita pelo Govêrno Provi
sório, não era ótima, mas sim otíssima - essa divisão em
turmas está dando os melhores resultados •

.O Sr. Presidente - A.dvirto ao nobre orador que dis
põe apenas de cinco minutos para concluir.

O SR. LEV1 CARNEIRO - Vou terminar, Sr. Presi
dente.

O SR. NEGRÃo DE LUr!A - ~sse decreto honra muito a
cultura de V. Ex.

O SR. LEvt CARNEIRO - O ilustre Deputado por Mi
nas-Gerais censurou, no art. U2, n. 2, letra C, a expressão
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"interêsses secundários", achando-a vaga, quando, entretan
to o substitutivo caracterizou êsses interêsses· secundários
e 'visou evitar que se levassem para a justiça federal ques
tões como as que versam SÔbre aforamentos de terrenos de
marinha, processos de falência, em que a União só inter
vem como credora, processos em que a União de fato só
tem interêsse muito secundário e que, no entanto, de acÔrdo
com certa jurisprudência, têm sido arrastados para a Jus-
tiça Federal. . _ ..

Ainda se censurou a amphaçao da competêncIa dos TrI
bunais de Circuito por leis ordinárias (art. iH § 3°). Nesse
ponto, tenho o prazer de estar em inteiro aCÔrdo com o no
bre colega, porquê no projeto que havia formulado (art. 24)
admitia que a lei ordinária transferisse da competência do
Supremo Tribunal, :para a dos tribunais inferiores, deter
minados casos, e não todos e quaisquer casos.

O nobre Deputado por Minas Gerais estranhou a .i,'efe
rência a juízes singulares na Justiça Eleitoral, e no princi
pio do art. 117 § 7, quando se trata sempre dos mesmos juí
zes, e· fez outra observacão, aliás procedente, quando assi
nalou que em certos casos não será possível obter um terço
de juízes de direito da própria capital para formarem o Tri
bunal Regional.

Há, ainda, as observaljões do Sr. Ministro Artur Ri
beiro a considerar. Nela se versam três pontos que mencio
narei rapidamente.

Um dêles é a questão do número de juízes do Supremo,
cuja redução considerei feita inoportunamente, como con
sidero que seria inoportuno o seu restabelecimento neste mo
mento, tanto mais quanto o substitutivo permite que se res
taure o numero de 15, por iniciativa do próprio Tribunal.

A mudanca do nome do Tribunal, alvitrada e defendida
pelo Sr. Carlos MaXimiliano, não constitue uma questão que
mereça longo debate. Há contra essa mudança uma razão:
é que o Tribunal continua ~ ser o mesmo. Mas a denomina
ção, inegavelmente, é muito mais perfeita e sóbria. Além
disso, é a adotada na República Argentina e nos Estados Uni
dos, o que é uma vantagem que os estudiosos dessas ques
tões saberão apreciar.

O SR. ARRUDA FALCÃ.o - Não tem o menor interêsse
para nós.

O SR. LEVl CARNEIRO - Desejaria ainda pedir a aten
ção dos ilustres colegas para alguns dispositivos do projeto
que elaborei, e que, infelizmente, a Comissão Constitucio
nal não adotou.

Coloco, em primeiro lugar, a nomeação de juízes para o
Su;premo Tribunal.

O subst~tutivo mantém o regime atual da livre escolha
pelo Presidente da. República, que considero profundamente
desastroso, contrário á índole e· á formação das instituicões
judiciárias, e penoso, por vezes, para os próprios Presiden
tes da República, conforrne o precedente histórico que tive
a oportunidade de citar. O eminente Deputado, Sr. Leitão
da Cunha apontou, com razão, a falta de dispositivo sÔbre
a. IJ;l.atéri~ .

A segunda questão é a de se atribuir aos juízes a prer
rogativ;a de nom~ar os escrtvães, formar os cartórios e di
vidir os ofícios de justiça. Por mim, só aos juízes dos tri
bunais daria essa competência, afim de que, de &Sora em
diante, pelo. menos; se evitasse a reprodução de fatos que
todos conhece~os.
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Por último, desejaria que se adotasse o alvitre que su
geri relativamente a questão cuja relevancia é notória: .8
demora, a lentidão, o arrastamento dos processos no JUdl
eitrio.

. Invoquei a palavra do Presidente Taft, que foi advo
gado, juiz, Presidente da Suprema COrte Americana e Pre
sidente da República dos Estados Unidos, ao. dizer que a
demora da justiça é peor que a sua própria denegação. O
interêsse coletivo estã, não tanto em que as questões se de
cidam com precisão e acêrto rigoroso, como em que não
perdura a situação de conflitos judiciãrios, não se prolon
guem as lides judiciãrias, que acarretam a perturbação das
relações sociais.

Finalmente, desejaria consignar a regra que evitasse
a anulacão dos processos judiciãrios, no regime de duali
dade de justiça, por simples inobservancia da competência
do juiz para os atos ordinãrios do processo.

O nobre deputado por Minas terminou recordando as
palavras de Benjamin Franklin na Convenção de Filadélfia,
em face do quadro famoso que lã existia.

Aquf, não possuímos um quadro idênticCl ao que os
cOnvencionais de Filadélfia viam, mas temos outro, mais
significativo e bem mais expressivo, porquê o painel que
encima à cadeira de V. Ex.. Sr. Presidente, reproduz a
cena histórica da assinatura da Constituição de 91.

Aquelas grandes figuras criadoras do regime republi
cano que ali vemos presentes a êsse inolvidãvel episódio
devem nos inspirar a manter o fio das nossas tradições his
tóricas e a aproveitar a nossa longa experiência de 43 anos,
bem amargurada e bem elucidativa. (Muito bem; muito
bem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Levf Carneiro, o
Sr. Cristóvão Barcelos, 2° Vice-Presidente, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Antônio Carlos, Presidente.

8

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pedro Vergara..

O Sr. Pedro Vergara lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, estou profundamente conven
cido de que nenhum problema se apresenta ao nosso exame,
nesta Assembléia, com a amplitude e o sentido polft;co e na
cional que sempre teve e continua a ter em nosso País, a
distribuição ou discriminação das rendas públicas.

É que, em verdade, os fatores economicos, tant.o para o
vida dos povos. como para a vida dos Estados, constitnem li
base e a estrutura de todas as outras finalidades, problemas
e exigências de cada Nação.

Nenhuma interferência do Estado, nas diversas manife!
tacões da vida nacional, será possível, sem a força viva,
inicial e permanente dos recursos econÔmicos.

No' cérne, pois, dos problemas do ensino, da cultura, da
assistência social, da defesa nacional, da justiça, do. fomente:;
agrícola, do amparo contra o clima e as calamidades naturais,
do transporte, - está sempre o mesmo e único problema da
economia e das finanças.
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Se esta base não é sólida, se êste alicerce não foi coms
truido com espírito prático e previdente, toda a atividade do
Estado é vacilante, empírica, descontínua.

O próprio problema polítiC'o que para muitos é autÔno
mo e dependente de causas morais, predorríinantei - é uma
decorrência do problema econômico e financeiro.

Não há prova que mais o demonstre do que essa que noe
é dada pela,s revoluções e pelas transformações políticas, pro
fundas, lentas e invisíveis, que subvertem, no curso dos sé
culos, o destino e os cotumes dos povos.

O nascimento, mesmo, de nossa pátria, obedeceu ás de
terminantes de um fenOmeno econômico: foi a neces15idade de
descobrir, pelo Oéste um caminho mais curto para as índias,
onde se íam buscar as especiarias, as pedras preciosas, as
essências, os tecidos, e até certos gêneros de primeira necessi
dade, que alimentavam o luxo, o urbanismo e a ociosidade
ocidentais.

Mas, de todas as provas desta· verdade, a que mais nos
interessa e a que mais impressiona, - 'é a maneira como
sempre estiveram ligados em nosso país, o problema econo-.
mico e os mais graves, mais imediátos e mais consubstanciais
dos nossos problemas políticos: refiro-me ao problema da
federação e ao problema 9.a sucessão presidencial.

A maior parte dos Estados, quando se comprometiam com
o chefe da nação, para a escolha de seu sucessor, - o faziam.
não apenas, pelos favOres de reconhecimentos fraudatórioa
de poderes, - mas, sobretudo, para agradecer e para obte~

as vantagens materiais já concedidas, e aquelas outras qu3
tinham em vista.

Esta postura de suplicantes e necessitados, que assumi
am as unidades federativas, em face do centro, se refletia
sÔbre a forma de govêrno, sObre o nervo do problema federa
tivo, para deturpar-lhe e alterar-Ibe, por completo, a vida
de relação.

É que os Estados, reduzidos á penúria, por uma distri
buição desigual e deficitária das rendas públicas; com o pe
sado encargo de todos os serviços de um govêrno completo;
entregues aos azares, precalços e lutas de uma evolução eco
nômica, universal, onde não intervinham, porquê não podiam,
- no seu estado de miserabilidade, só venciam escapar á sua
condição pelos favores e beneplácitos, ás vezes inconfessáveis,
do poder central; esta munificência ía ao ponto de fechar
os olhos aos ma'iores abusos e absurdos das administrações
locais; foi pelas necessidades desta estranha centralização
política, em troca dessa outra calamitosa descentralização
administrativa, - que floresceu e se impÔS, como um vêzo
nacional, incur.avel, a indústria dos empréstimos.

Mas, a repercussão dessa deturpação das instituições po
líticas, propiciada pelo extremo !ineatismo econOmico dos
Estados,- não devia exprImir-se e realizar-se, apenas, nas
permutas onzenarias de vantagens entre a União e os Estados.

Havia de operar-se o contágio da espoliação tributâri'l
que aglutinava, nUI!ta relação subordinativa de protetores e
protegidos, o govêrno central e os governos estaduais.

E de fato, - a ação compressora das rendas estaduais,
por parte da União, tinha de produzir, como defesa oblíqua.
e compensadora, uma ação semelhantR do..q Estados contra os
municípios. Daí também a decapitação da autonomia destes
óltimos.
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o Sr. Fernandes Távora, num discurso notavel pelo seu
desassombro, pela cópia de informações fidedignas que con
tém, pelas conclusões amargas a que chega e peles remé
dios salutares que propõem, -.teve ocasião de observar que
a situação dos municípios brasileiros se podia definir .por
êstes dois aspectos depressivos; a falta de autonomia po
lítica e a falta de rendas.

"A origem. dessa dupla carência, advertiu ainda o se
nhor Fernandes Távora, - está no conhecimento de todos:
a autonomia que se deu ao Estado de definir a competência
tributária do município, absorvendo-lhe as rendas e com
elas a própria autonomia comum".

Em verdade, 81'. Presidente, - o grande mal da nossa
federação que contaminou durante toda a velha república o
organismo nacional - vinha dessa absorção da capacidade
tributária dos Estados por parte da União, e que tinha, como
consequência, a absorção da capacidade tributária dos muni
cípios pelos Estados.

Porquê, a granéIe verdade é esta: em 9:1, os partidários
da federação foram derrotados no ponto central do seu pro
grama federalista.

Estabeleceu-se. de início, entre o Govêrno Provisório
e os federalistas, um conflito, nas suas respectivas tendên
cias financeiras, que encerravam; concientes ou' não, para
ambos, pontos de vista políticos, fundamentais. .

O projeto governamental procurou separar para a
União a maior parte do bolo tributário; ao passo que os fe
deralistas, o que vale dizer - os Estados, - defendiam as
condições básicas da sua autonomia.

Creio que nunca o antagonismo dos dois princípios, .;....
o da autonomia estadual e o da centralização, se tornou tão
evidente e tão chocante, em todas a história da república,
como nêsse instante máximo da segunda constituinte nacio
nal, quando foi IJreciso estabelecer as condições de vida da
União e dos Estados.

Foi do Rio Grande do Sul que partiu a grande voz que
havia de polarizar os anélos autonomistas, nessa contenda
memorável.

Júlio de Castilhos foi essa voz.
O genial estadista percebeu, de imediato, que o projeto

do govêrno deixava a porta aberta para a tríplice tribu
tação.

Compreendeu, assim, com aquele senso admirável de
vida política, que tão bem. sabia prever para prover, - que
essa possibilidade bavia de acabar por ferir, de modo mortal,
o princípio federativo.

O Sr. Francisco Valadares nos dá, de fato, o· testemu
nbo dessa consequência, que a prática confirmou, para além
de todas as espectativas•

..A brecha por onde o projeto deixava margem ás pos
sibilidades d~ União, - escreve o saudoso parlamentar, 
consistia, exatamente, nos direitos comulativos, criticáveis
sem dúvida, por favorecerem o regime inconveniente da du
pla taxação, em muitas espécies, mas, talvez a única manei
ra de remediar a situação a evitar o domínio das tendên
cias autonomistas, absorventes" (vede Livro do Centenário.
da Camara dos Deputados, 2° vol., página 289) •
. Foi por êsse argumento que Castilhos, opondo-se ao
dispositivo do art. 8° do projeto governamental, que fixava
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a exclusividade das fontes tributárias estaduais, como já ha
viam sido fi7adas, no art. 6°, as da União, - formulou a
sua emenda nestes têrmos:

"li: da competência esclusiva dos Estados decretar qual
quer imposto que não esteia compreendido no art. 6°, e
que não seja contrário ás disposi~es da Constituição."

Assim, a União ficava com as verbas únicas e e:x:CIUSi~
vas que o art. 6° lhe havia outorgado, reservando-se os Es
tados todos os outros impostos que devessem ser criados, na
medida das suas necessidades e possibilidades.

Era a ressalva financeira do princIpio federativo.
As figuras mais eminentes da Constituinte:, apoiaram o

ponto de vista de Castilhos.
Foi por isso, ainda, que o Sr. Francisco Valadares pôde

dizer com excesso de liguagem e eSQUe~ido da realidade pre·
sente, - que todos os arranjos, mais ou menos, espojavam a
União em favor dos Estados".

Ora, Sr. Presidente, Srs. Deputados, - toda a história
republicana demonstrou, não só, que Castilhos tinha razão
nos seus desvêlos autonomistas, ooncentrados no grave tema
das rendas públicas, - como ainda e principalmente -que
a União é que havia de despojar os Estados em seu favor.

Todas as .cl."iticas da situação tributária do pais, for
muladas com serenidade e probidade, desta tribuna, foram
uniformes na demonstração daquele prognostico, de há 50
anos.

Não se pode fugir á evidêneia estatística dos argaris
mos: A União arrecada mais da metade que os Estados I

Haveria Sr. Presidente e 81's. Deputados, uma descul
pa, capaz de legitimar e autorizar essa absorcão: Seria no
caso· em que a União fizesse reverter aos Estados, em obras
e esrviços de bem público, de amparo e de auxilio â pro-

. dução, á instrução e aos demais interesses e desdobramen
tos da vida local, uma parte relevante dessas verbas. Mas,
foi ainda o eminente Sr. Fernandes Távora, no seu substan
cioso discurso, já citado, - que se encarregou de afirmar
e provar que as verbas aplicadas pela União, em benefício
dos maiores problemas locais, são indisfarcavelmente, irri
sórias.

Foi com surpresa e escandalo da Assembléia que S. Ex.
exibiu o quadro demonstrativo e comparativo das despesas
da União, dos Estados e dos Municípios, com êstes serviços
essenciais, imperiosos e urgentes do paIs: a instrução, a
saude pública e o fomento da produção.

Assim, enquanto á instrução: os Estados gastavam. das
suas rendas globais - 15,5 0/0, os municípios 17 % e a União
apenas, unicamente; - vede bem: 1,5 %1

Enquanto á saude pública: Os Estados gastavam 4,6 %,
das sua~ rendas, os municípios 10 0/0, e a União, apenas, uni
camente, - guardai êstes algarismos: 1,6 % I Enquanto ao
fomento da produção: se os Estados gastavam 3,3 % e os
municípios 3 0/0, a União não gastava mais de 1,7 %1 .

De todos os governos da República. á parte a ação bem
intencionada, proba e improficua do Sr. Epitacio Pessoa, 
foi indiscutivelmente o Govêrno· Provisório, que sobreveiu
com a Revolução de outubro, o que mais se preocupou com
os problemas locais e com asoondiçÕ8s economicas dos Es
tados; foi êsse govêrno que realizou essa obra gigantesca e
eficiente que é a prevenção das Becas do nordeste; pÔs em
prátioa 8S medidas financeiras e fiscais da maior relevan
cia, para atender ao produtor, fomentar o desenvolvimento
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da riqueza, desentorpecer o aparelho circulatório dos cré
ditos privados, e realizar alguma eousa de prátieo pelos do
mín.ios da assistência soeial, DOS seus aspectos mais salien
tes - do trabalho e da saude das populações.

Mas, Srs. Deputados, - é bem certo que a história se
repete, quando se repetem as causas' que desencadeiam os
fenômenos sociais e políticos.

Em 91, - o sentimento da autonomia locat entr.on em
conflito com as tendencias unitárias, centralistas, em der
redor da mesa aonde se havia de fazer a partilha das ren
das públicas.

Então, foram elaboradas, para solu~ão da contenda,
nada menos do que i 7 emendas substitutivas do projeto go
vernamental.

Hoje, quando estamos na 38. Constituinte, passados 50
anos, elaborando a 33 Constituição Naeional, - o problema
se apresenta com os mesmos caracteristicos de 9i,com as
mesmas dificuldades e com uma carga de preocupaÇ'Õese
apreensões ainda maior.

É que em 91, haviamos saído de um regime unitário;
não llavia o exemplo do passado; as administrações locais,
centralizadas, não podiam alegar espoliações do centro, e a
lei de 1835 que, por força do ato adicional, discriminára as
rendas do Império e das provincias, vigorara por tão pouco
tempo, que se esfumava na memória da maior parte dos
constituintes. .

Mas hoje não; hoje, o exemplo é de ontem; e os Esta
dos se previnem, precavidos, não só para remediar o mal
do passado, como para evitar a sua agravação futura.

O SR. ViTOR RUSSOMANO - A União faz a partilha dO
leão.

O SR. PEDRO VERGARA - Exatamente.
Daí o exame segUro, atento e sábio que as mais

altas expressões do federalismo nesta Casa e na imprensa
teem feito do anteprojeto e do projeto da Constituinte.

Quero entretanto, Sr. Pl.'esidente, para abreviar as
informações que desejo expor ou relembrar, nesta tribuna,
ater-me de modo exclusivo, ao estudo completo, sincero e
convincente, publicado sObre e$ta matéria pelo jornal O Es
tado de São Paulo e da autoria dêsse brilhante vigoroso es
critor e jornalista que é o Sr. Clóvis Ribeiro.

Segundo os orçamentos de 1932, - a União arreca.
dQU 1.273.630 contos; nesse mesmo ano. os Estados ar.
çaram a sua receita em 754.268 contos.

:t!:sses números só se referem ás rendas de impostos, não
ás rendas industriais.

Nêsse mesmo ano, enquanto os Estados arrecadavam.
apenas 196.135 contos, de impostos comulativos, - á União
arrecadava, com as verb.as dêsses mesmos impostos, nada
menos de 595.017 contos, - o que vale dizer - que a União
cobrava o mesmo imposto cet'ca de quatro vezes mais do
que os Estados.

O Sr. Cl6vis Ribeiro cita um exemplo chocante: ao
Passo que os Estados, em 1. 932, 56 cobraram 62.479 contos
de impostos de consumo, a União cobrou 382.652 contos.
do mesmo tributo, ou sejam 6 vezes mais ..•

Encarada, porém, a questão de modo geral, - verifi.
ca-se que as duas soluções propostas para o problema da
distribuição das rendas, pelo anteprojeto do Itamarati e pelo
projeto da douta comissão dos 26, nft.o podem ser mais rui
DOSOS do que são de fato, para os Estados.
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Pelo sistema do anteprojeto se dava á União a. exclu
sividade dos impostos de· consumo, exportação, importa
ção, entradas, saidas e estada de navios e aeronaves, o glo
bal de renda, as taxas de telégrafo, correios e sêlo; aos Es
tados cabiam os impostos de transmissão de propriedade
inter-vivos e causa-mortis e industrias e profissões, terri
torial e cedular de renda.

Pois bem - a perda para os Estados dos impostos de
exportacãoe de consumo, lhes acarretaria, pelo sistema do
anteprojeto uma diminuicão, nas suas rendas, de 420.410
contos ou sejam: impostos de exportação - 357.931 contos;
imposto de consumo - 62.4079 contos.

Dêssesalgarismos 80 se deverIa deduzir o imposto ce
dular de renda, ou sejam 37. i26 contos;

Nessa emergência, a renda global dos Estados que foi
calculada, para 1932, em 773.998 contos, - ficaria reduzida,
com li perda daquêles impostos, - de 383.284 contos; assim
as rendas estaduais com -essa redução baixariam a 370.984
contos.

O sistema do substitutivo, elaborado pela douta comis
são dos 26, - em vez de remediar êsse descalabro - veio
agravá-lo, ainda mais, duplicando. quasi, a redução das
rendas estaduais. .

O projeto, de fato, deferiu aos Estados os impostos de
sêlo, transmissão de propriedade, territorial, consumo sObre
gasolina. e rendas mercantis; somadas as verbas de cada um
dêsses impostos e mais os prêmios de seguro, obrigaç~e8
hipotecárias e loterias, atingem elas ao total de 232.578
contos de réis; ora, tendo sido as receitas globais dos Esta
dos, arcadas, como vimos, em 754.268 contos para 1932, se
gue-se que, pelo sistema do substitutivo, .- as rendas es
taduais ficariam reduzidas de 52:1.690 contos.

~sse havia de ser o prejuízo dos Estados, caso prevale
cesse o projeto que estamos emendando.

Dividida essa importancia por 20 Estados, se houvêsse
igualdade de rendas entre êles, acharíamos que cada um
dêles teria uma diminuição de 26.080 contos nas suas rendas.

Infelizmente, dada a deGigualdade da arrecadação de
cada Estado, a distribuição do prejuizo teria de ser desigual
e se há muitos Estados que terão, por forca mesmo do mon
tante de suas rendas, um prejuízo inferior âemela média,
há outros que, pelo mesmo motivo, teriam um pr9juízo
muito maior.

É êste o calculo que fiz e que desejo trazer ao conheci
mento da Assembléia.

É preciso notar antes de tudo, que os Estados nlió per-'
dem apenas os impostos que passam para a União, ou que
di:lixam de cobrar; devem ser computados também como
perdas os impostos que passam para os municípios e a per
centagem de 40 % dos impostos não discriminados, que os
Estados já cobram, e que, pelo projeto, terá de ser entre
gue á União.

De acôrdo com os dados colhidos e mandados publicar
pelo Ministério da Fazenda, - organizei o seguinte quadro,
em qpe demonstro o montante parcelado e total das perdas
que sofrem certos Estados, com a supressão e a transfe-
rência de impostos do projeto. .

O quadro é êste e tem por base os dados de 1932:
Estado de São Paulo:

a) lndustrias e Profissões. ~........... :16. iOO contos
b) Consumo • • •..••......•.••••.•.•• . 13.600 contos
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c) Viação. '. • ......••..•..•••.•••.•••
d) Outros impostos de circulação ,••••••
e) Outras rendas ...••••.......•••••••
f) Predial. • • ., ••.••.••••.•..•••••••

Total . • • . ..••......••..••••••.•

10.000 contos
4.000 contos

25.600 contos
19.000 contos

88.300 contos

i5.54f contos
11 •000 contos
5 •720 contos
2.940 cont<ls
2.640. contos
6.020 contos

São Paulo suprimiu em 1933, o imposto de exportação
que rendia, em 1932, 120 mil contos; é de supor que as fi
nanças do Estado não tenham ficado subitamente privadas
de uma verba tão alta; estou mesmo informado de que o
imposto de exportação passou a ser cobrado como imposto
de transito; é no final de conta o próprio imposto de ex
portação, porquê êsse imposto de transito terá que recair
necessariamente sôbre o café exportável, por ocasião do seu
transporte do interior para o porto de Santos e para o in
terior do país.

Nessas condições, seria preciso acrescentar áquela re
dução já consignada, mais a abolição total do imposto de
transito.

Se as minhas suposições são verdadeiras (e disto não
tenho certeza porquê me faltam outros dados estatisticos)
São Paulo teria de perder também todo o montante do im
posto de transito que não atingiria apenas a soma de 120
mil contos.

Estado de Minas Gerais:

a) Exportação, 20 % •...••.•••.•.••••.
b) Industria e Profissões. . •..•..••..•
c) Consumo. • • . .•••..••.•...•.•••.•
d) Rendas. • • • . • • . • • . . • • ••.•••.••
e) Transporte. • •.•••..••.••.•••••..•
fj Rendas municipais. • •.•.•..••••••••

Total. 43.861 contos

2.200 contos
12.005 contos
18.205 contos
3 .300 contos
5'.000 contoa
6.800 contos
1.800 contos

Nessas condições, sendo a renda global de impostos, no
Estado, de 127.413 contos, descontados 43.861 contos dos
impostos suprimidos ou transferidos, - fica a receita mi
neira com uma renda. global de 86.552 contos apenas 
ou sejam menos de dois terços do que é preciso ao Estado
para atender aos seus -serviços e compromissos.

Estado do Rio Grande do Sul:

a) Exportação, 20 % • • .
b) Industria e Profissões. • •..•••••..•
c) Consumo. • • . ...•.•••.•.•••••••••
d) Transporte • • •.••.••....•••.•••••
e) Consolidação rodoviária .•....•••••••
f) Taxa da barra .•.•.••..•.•.... ••••••
g) Loterias, 40 % .

Tolal. • • • •..•••••••..••••..••.•.. 48.510 contos

Ora, a renda global de impostos, do Rio Grande. em
1932, atingia a 79.782 contos; feita a dedução dos 48.5fO
contos, de impostos suprimidos ou transferidos, - obtem
se, como saldo, 31.292 contos, que seria a receita necessá
ria ás exigências do complexo aparelhamento finanoeiro
do Estado.
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tério da Fazenda, sObre os impostos do Rio Grande, a redu
ção das suas rendas seria de 53 mil contos.

Se levarmos em consideração que a viação ferrea do
Rio Grande do Sul, produz um deficit anual nas finanças do
Estado de 'Cerca de 30 mil contos de réis, - é bem fácil de
compreender a que situação deplorável ficariam reduzidas
as suas finanças.

Estado da Baía:

a) Exportação . . ~ ....••• '••••.
b) Industria 'e Profissões. • ••••••••••
o) Consumo. . . . .
d) Outras rendas. • ...•;.•.•.•••••••••
e) Transporte. . •.......•..•••••••.••
f) Contribuições municipais. • •.•••••••
g) Estatistica. • • • .
b) Vencimentos. • • ••.••..•.•• '•••.••.

Total. . • . li ••

4.470 contos
fi.290 contos

t.190 contos
2.025 contos

450 contos
6.020 contos
2.500 contos
i.750 contos

30.790 contos

o orçamento da receita baiana, rendia, de impostos,
45.380' contos.

Descontados os impostos suprimidos ou transferidos, no
total de 30.780 contos, restará um saldo mesquinho de
i4.590 contos.

Estado de Pernambuco:

a) Exportação. . •.........•.•••••••..
b) Industria e Profissões .•..••..•••••.
c) Consumo • . ........••..••..••.•.•
d) Predial. • . . ....•.......•..•••..•
e) Outras rendas .............•...••..
f) Docas. . . . .
g) 2 %, ouro. . .

Total. . . '. . .

3.662 contos
4 .850 contos,
5.498 contos
2.422 contos

372 contos
4.555 contos
3.500 contos

25.860 contos

A receita dos impostos pernambucanos é de 36.13i con
tos; feita a reducão de 25.860 contos de réis de impostos
suprimidos ou transferidos, - teremos um saldo de 10.266
contos de réis!

Estado da Paraíba:

a) Exportação. . • •......•..••..•••..
b) Industria e Profissões. • ..
c) Consumo. . • . •...•....•••..•••••••
d) Outras rendas • • ...•.•••••.•..•.•
e) Transporte. . • • .•....••.•••••••••
f) Contribuições municipais. • ........

Total. ., 'o •••

i.360 contos
2.500 contos
1.750 contos

21 contos
330 contos
820 contos---

6.781 contos

Os impostos da Paraíba rendem i2.793 cOntos; feita a
red}lcão de 6.781 ..ontos dos impostos suprimidos ou trans
ferIdos, achamos o saldo de 6.0i2 contos que será toda & sua
receita global de impostos!
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Tal é a situação de penúria. Sr. Presidente e 81's. Depu
tados, a que ficariam reduzidas as unidades federativas, se
viesse a prevalecer a discriminação de rendas do projeto.

Não seria só o desmantelo das suas finanças, o que dai
resultaria; teriamos, também, a desorganização de todos os
seus serviços e O< inadimplemento de compromissos de hon
ra. Seria fácil de imaginár então, o choque perigosa que
esta anarquia, que esta degringolada havia de produzir em
toda a vida social dos Estados.

O remédio que se adotasse nãO' teria outra virtude do
que matar pela cura; êsse remédio seria a duplicação de t0
dos os impostos existentes; ou então, o que seria ainda
peor: a criação de novos impostos, que deveriam sempre
e sempre ser acrescidos de 40 % para a União.

Como resolver êste problema 'I
Vários têm sido os alvitres.
o, Sr. Alde. Sampaio que proferiu aqui, sObre êste as

sunto, um. discurso magnífico, - propõe o sistema do pro
jeto, com a conservação, para os Estados dos impostos de
exportação e indústrias e profissões, e obtem dêsse modo,
um montante de rendas globais, estaduais de 370.932 con
tos; verifica-se um deficit de 403.666 contos; o Sr. Alde
sampaio procura cobrir êsse deficit com a reposição de im
postos transferidos, a dminuição de despesas e o aumento
dos impostos de vendas mercantis e indústrias e profissões.

Acho que esta solução na atingiria o seu alvo, porquê
propõe exatamente os alvitres mais difíceis, na hora em que
estamos viyendo: a redução das despesas e o aumento dos
impostos.

O SR.. ALDE S.WPAIO - V. Ex. dá licença para uma
correção? Eu não proponho, propriamente, a redução da.
despesa dos Estados. Há algumas despesas de caráter intei
ramente municipal de que faco extorno para os municípios.

O SR. PEDRO VERGARA - Se :rossemos calcular todas
essas despesas para poder cobrir o deficit, atingiriamos
quantia de tal vulto que os municípios não poderiam, real
mente, despender quantia tão considerável.

O SR.. ALDE SA..'fi>AIO - São as despesas corresponden
tes ao imposto predial, que alguns Estados cobram a título
da execucão de serviços.

O SR. PEDRO VERGARA - O eminente Sr. Mário Ra
mos propõe o mesmo sistema do- proj~to, menos os impostos
de circulação e mais o imposto de energia elétrica para os
municípios. . . .

~sse sistema apenas melhora a arredação do imposto de
exportacão, cuja dimilluicão anual será de meio por cento.

É bem de ver que êle não satisfaz ás exigências finan
ceiras dos Estodos.

A homada bancada paulista IlropOs, a seu turno, com
alterações, o sistema que Júlio de Castilhos havia propos
to, jã, em 91: a discriminação das rendas da União, sómente,
- ficando indefinida na constituição, a dismriminação das
rendas· estaduais e municivais, que poderão ser· cumula
tivas.
. . De acordo com os cálCUlOs aduzi'dtls pela brilhante ban
cada, - os Estados perderiam 86·.900 contos, pela trans1'e-
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rência do imposto de consumo á União e supressão das con
tribuições municipais: mas ganhariam, de novos impostos.
87 . 900 contos.

A União perderia i35.S00 contos, com a supressão ou
transferência dos impostos de vendas mercantis, viação.
tran.sporte, prêmios de seguros, renda imobiliária. operações
a têrmo e hipotecárias, vales para brindes e loterias; mal!
ganharia, em compensação, 67. -400 contos de imposto de
consumo dos Estados e do Diskito Federal; suprimindo po
rém, certos serviços que executa nos Estados e que estes
já possuem, talvez em melhor condições, conseguiria mais
cerca de iOO.OOO contos.

Isso proporcionaria á União um saldo apreeiável.
O Sr. Clóvis Ribeiro f6rmulou, também, conforme me

foi comunicado, gentilmente, pelo nobre e ilustre Deputado
de São Paulo, Sr. Macedo Soares, um sistema que é dos mai&
interessantes que até agora foram sugeridos: .A União co
braria os impostos de importação estrangeira, de CODSum(),
de renda, de atos jurídicos, regulados pelas leis civis e CO~

merciais, de atos jurídicos de direito público federal, de en
trada, saída, e estada de navios, de operações de seguros e
resseg1!ros, de operações cambiais; os Estados, á sua vez, co
brariam impostos sObre: propriedade territorial, menos a
ul'bana, compra e venda, inclusive transmissão, transportf.",
exportação, inclusive interestadual, indústrias e profissões
e atos jurídicos de direito público estadual.

Confesso as minhas simpatias por esta sugestão, embo
ra faça a ressalva de que ela. deixaria ainda reduzidos 09
irnpostos de certos Estados, corno, por exemplo, o Rio Gran
de do Sul, que ainda ficaria com uma reduQão de cerca de
iO.OOO contos nas suas rendas de impostos.

A bancada do Rio Grande do Sul apresentará. até o fi03
desta semana o seu sUbstitutivo; para isso tem estudado
com o mais vivo interêsse, todas as soluções propostas e03
face das condições financeiras e econômicas de todos os Es-
tados. - .

E para concluir, direi, Sr. Presidente e Srs. Deputadol1l,
- que de moda algum deverá prevalecer. em matéria de
discriminacão de rendas, o sUbstitutivo da douta comissão
das 26.

Se isto, entretanto, acontecer, o Rio Grande lança desde
Já o seu protesto, :Dara deixar bem definida, desta
In3neira, a sua atitude, que não pode ser senão a de
defesa e salvaguarda do princípio federativo. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é vivamente cumprimen
tado.)

Durante o discurso do Sr. Pedro Vergara, o
Sr. .AntOnio Carlos, Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Cristóvão
Barcelos, 20 Vice-Presidente.

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Mário Manhães.

O Sr. Mário Itanhães lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre
sidente, Srs. Constituintes, tendo ouvido desta tribuna tantos



· - 143-

oradores que a enobreceram, referindo-se aos múltiplos as
suntos constitucionais, sinto-me, sobremodo, desvanecido com
a honra de dirigir a palavra aos Srs. representantes do povo
brasiléiro.

Ao estudo da Comissão Constituoional submeti algumas
emendas, merecendo parte delas a sua esclarecida atenção.

Exercendo minha atividade como empregado no comér
cio, há muitos anos, julgo-me com a prática precisa para
apreciar os fatos diretamente decorrentes da minha função
como a do proletário nacional, a cujo número me honro de
pertencer.

Múltiplos são os assuntos que a mim compete analisar,
e um dos que mais me tem preocupado o espírito, consideran
do o seu incontestável e incontrastável alcance social, é o
problema dos salários. Em franco regime de salariado, prin
cipiou a intervenção legislativa com uma medida hoje re
barbativa, qual a de fixação de um máXimo de aalãrio. ~
obvio .dizer que a medida s6 podia favorecer a classe patro
nal, entravando a realização ão contrato do trabalho.

As legislacões modérnas não agem de tal maneira; exoe
pcionalmente é que há tentativas de reacionários nêsse sen
tido, mas o determinismo da justiça social, muito pelo con
trário, tem levado todos os pafzes civilizados á fixaclio do
salário mínimo. A complexidade, a dificuldade de fixar uma
taxa legal mínima de salário não torna impossível a medida.
como querem fazer crer os inimigos do proletariado, com o
tratadista Georges Bry, á frente. ~ lógico que esta fixação
dependerá do mercado, da natureza das indústrias, das con
dições ambientes, em suma. O art. 427 da parte XIII do tra.
tado de paz de Versalhes estabeleceu entre outros princípios
gerais um referente aos salários: "le payement aux travail.
leurs d'un saiaire leur assirant un niveau de vie convenable
tel qu'on le comprend daÍls leur tempa et daQS leur pays-.
(O pagamento aos trabalhadores de um salário, que lhes as
segure um nível de vida conveniente, compatível com a época
e a região).

E, assim, o compreendemos nós da bancada trabalh1stà
e o compreendeu, em bOa hora, a douta Comissão dos 26,
incluindo .no substitutivo, ante projeto constitucional o ar..
tigO 159, que diz em sua letra b: "Salário mfnimo capaz de
satisfazer, conforme as condições de cada região, as necessi
dades normais de um trabalhador chefe de família".

~, pois, uma simples questão de estatlsticà. Aliás, já
existem estudos feitos neste sentido, até por institutos ofi
ciais. O Sr. Lindolfo C610r, ex-ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, na exposição que justificou o projeto de
decreto sObre o salário mínimo, inseriu a seguinte. tapeIa de
salários, vigorantes em diversas especialidades do trabalho
na indústria textil, conforme o recenceamento de 1929, cuja
leitura, afim de :prender por menos tempo, a gentileza da
atenção de meus ouvintes, deixo de proceder, fazendo, entre-
tanto, ligeiro cOI1lentál"io. .
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Alagoas ....•... ,. ~ -' 2'572 1$965 3'192 2$190 1$800 5$i7~ 2$375 :e$595 3'102 3$015 2$950
Baía .......... ! ..... 3$384 3$573 2$500 6$434 * 4$012 5$502 Õ$6U 2$800 3$389 2$000
Ceará ..... ' .. ",' ... ~$848 3$U9 2$700 2$000 $ 3$202 $ 2$500 t 1$562 $
Distrito Feder!!I .• ~ 5$583 5'971 6'006 5$067 5$369 8$812 7$06~ 7$347 5$778. 5$686 5$803
Espírito Santo •... 4$100 3$500 41000 3$000 • 3$500 $ 6$000 $ 4$700 $
Maranhão ... , .•... 3*825 2S911 2'943 4$046 • 3$355 3$360 3$261 3$273 3$385 3$f11
Minas Gerais •.... p$061 3$177 2$927 3$127 • 4$046 3$~90 3$883 3$700 3$868 3$254
Parafba ... ~ ....... 2$067 2,1!>7 , • , 2$300 1$960 3$345 $ 1$810 $
Paranl\ ......•.•... • • • • • 5$600 • 5$000 • $ $
Pernambuoo ..••.. 3$569 3$456 • 31195 1 4$726 4$792 3$728 3$397 3$426 3$248
Rio de Janeiro .... 4$892 4$997 4$920 5$389 3$200 6$355 6$368 5$500 5$017 5$137 6$149
Rio Grande do BuI. 4$895 6'573 • 9$086 • 8$8U 6$292 5$000 $ 6$088 4$000
Santa Catarina ••.• 6$000 6'000 • 5'674 2'000 6'724 17'429 $ 5$000 3$016 5$000
São PaulQ ......... 4$477 4$694 4$396 4$298 5$075 6$595 6$Oi2 5$675 4'959 5$363· 6$8i9
Sergipe ••.•••.• ~ •• 2'964 2$924 • 3'950 • 4$091 3$367 8$353 2$659 3$100 3$t25

.MÉDIA GERAL ••• 1
--I ,

" 5$609 ,I 3$f,iOO 4$9"49 II4,iOB 4'466 I 4'881 4$604 J 4S55! 7$145 6$169 5$402
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Nesta tabela, estão patentes diferenças enormes de sa
lários, assim: um batedor ganha em Santa Catarina 6$000
diários, e, na Paraíba, 2$067; um cortad-or ganha no Rio
Grande do Sul 6$573, em Alagõas, 1$965; um massaroqueiro
ganha 6$006 no Distrito Federal, e 2$500, na Baía; um fian
deiro ganha 9$086 no Rio Grandt:> da Sul. e, somente, 2$000
no Ceará; um bobineiro meadeiro ganha 5$369 no Distrito
Federal, e 1$800 em Alagõas; um tecelão ganha 8$841 no Rio
Grande do Sul, e 2$300 n& Paraíba; um urdidor ganh~ 7$429
em Santa Catarina, e 1$960 na Paraíba; um engomador ganha
7$347 no Distrito Federal, e 2$500 no Ceará; um alvejador
Ou branqueador ganha 5$778 no Distrito Federal, e 2$800
na Baía; um tintureiro ganha 6$088 no Rio Grande do Sul,
e 1$562 no Ceará; um acabador ganha 6$149 no Estado do
Rio e 2$000 na Baía.

Recenceamentos mais recentes têm sido feitos e sim
plesmente com o intuito de mostrar a diversidade das condi
ções de salário nas diferentes regiões do país. Citaremos
mais as seguintes informações, relativas aos salários médios
das principais regiões em 1929 e 1930:

SALARIOS MÉDIOS REGIONAIS EM 1929 E 1930

1929 1930
Regiões:

Rio de Janeiro (Distrito Federal e Ni
terói) salários da indústria fabril
(tecidos, calçados, vidros, móveis,
bebidas, fósforos, etc.), incluindo
transporte e serviços de estiva, no
mínimo de 1$500 a menores, em
vidrarias, ao máximo de 27$ pelo
trabalho noturno na estiva ..•..•

São Paulo (capital e interior do Es
tado, com exclusão de Santos), sa
lários da indústria fabril, incluin
do obras públicas e construcões
ferroviárias . . ........•.•......•

Santos (porto de) serviços de estiva e
transporte, cultura e transporte de

'bananas, indKstria fabriL .
Paraná - Pequenas indústrias da ca

pital e de outras cidades, extração
e beneficiamento de madeira her-
va mate, etc. . ......••...•.......•

Porto Alegre. abrangendo outras cida
des do Estado do Rio Grande do
Sul, inclusive o porto do Rio
Grande - indústria fabril, madei
ra, cortumes frigoríficos, etc. . •..
Belo Horizonte (cidade e usina si
derúrgica de Sabará), abrangendo

, altos fOI-nos e laminação ....•..•
Morro Velho (Estado de Minas)

mineração aurífera, com emprêgo
de explosivos, em galerias, a]:iI'li'il
gendo tramways •....•.......•..•

Juiz de Fóra (Estado de Minas)
indústria fabril de tecidos, ma
lharia, estamparia. madeiras e
construções • . ••.•..••..•..••..•
VOLUME XlII

12$231

10$206

13$232

8$262

9$18b

10$920

6$346

5$85Z

10$400

7$820

10'098

9$600

10$020

9$600

5$84(j.

5$2iO

1.0
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Baía (cidade e interior) indústria fabril,
madeiras, padarias, tramways e
construções, inclusive grandes bar-
ragens . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$818 6$850

Recife (cidade e usinas de açúcár, e
alcool do interior) , abrangendo
indústria e textil, moagem, constru
ções, madeira e serviços de es-
tiva . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . 5$76~ 5$ID6

:pará (cidade e porto) - pequena in
dústria fabril; artefatos de borra
cha, extração, beneficiamento e
transporte de madeiras, beneficia
mento de sementes oleaginosas,
marfim vegetal, etc. .... . . . .. . . . . 5$490 4$992
Essa diferença flagrante de salários, em diferêntes re-

giões do país, mais ainda vem confirmar o alto espírito de
justiça que presidiu a elaboração do art. 159 do substitu
tivo, pois, ali se vê, claramente; "Salário mínimo capaz de
satisfazer, "conforme" as condi,Ções de cada região, as ne
cessidades de um trabalhador cllefe de família".

Não nos alongaremos em planos de estabelecimentos
de . salários mínimos, já por dependerem de estudos esta
tisticos sÔbre salários e preços de subsistência nas diferen
tes unidades da Federação (o que, aliás, será regulado por
lei ordinária), já para não roubar o precioso tempo dos
81's. constituintes, de que é tão parcimonioso o nosso regi
mento. No entretanto, não queremos deixar de nos reportar
ás sensatas palavras do Sr. Lindolfo Color: - "Represen
tantes dos próprios empregadores e empregados, isto é, das
partes interessadas, fixarão os niveis do salário de subsis
tência em cada localidade ou região. Não seria possível·
chegar-se a bom resultado de outr&. maneira. O arbítrio do
Estado deve ser afastado o mais possível no assunto. O
órgão competente, que é o Ministério do Trabalho, reserva
se na aplicação da lei unicamente as funções de informan
te, coordenador e fiscal, em última instancia, das conven
çGes coletIvas do trabalho. Nas indústrias e no comércio, os
sindicatos profissionáis devem ter em atenção os salários
mínimos estabelecidos em cada região, afim de evitar que
nos contratos coletivos de trabalho se fixem remunerações
inferiores aos mesmos. Não preciso, Sr. Chefe do Govêrno
Provisório. encarecer as vantagens dêsse decreto, nem a sua
fundamental importancia na racional organização do tra
balho· em nosso país. Tal como sucede com as horas de
trabalho, cujos projetos da lei já foram mandados publi
car por V. Ex., a fixação do trabalho mínimo é, não só
uma medida de justica social e de amparo aos direitos· dos
que trabalham, mas ainda, "entre os empregadores" um
passo decisivo para cancelacão de injustifIcáveis diferên
ças nos custos de produção observavels em centros em que
se encontram os mesmos niveis nos custos de subsis-
tência". .

Quais as razões dos adversários do salário mínimo? São
de tal modo insustentáveis que, em õÕa lógica, se resumem
em alegações do seguinte teOr:

"1° - a fixacão legal é condenada pelas leis econômicas
naturais............................................•....•..

. ... '2; :..:.: '~l~' p~'~j~d ic'~;i~ ~o iiId~st~·i~:·õ °pãir'ão' '(~ic)o °e' ~. p~6:
prlD operárIo ti •••••••••••••• f.f ••••••••••••..... ~ ...............................................• ·.....
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3° - ao salário mínimo ó patrão oporia o princípio do
rendimento mínimo. A produtividade de todo o operário
poderia então diminuir em vista de uma remuneração basea
da, mais em suas necessidades do que em seu trabalho".

~sses trechos deliciosos são extraídos do já citado Geor
ges Bry, em sua obra "Les lois du travail industriel".

Quanto ao primeiro tópico, é uma alegaçlio gratuita,
unilateral e simplesmente retórica (a fixação legal é conde
nada pelas leis econômicas naturais). Porquê?

A resposta ao segundo tópico consta na citação que
atraz fizemos dos argumentos expedidos pelo Sr. ex-minis
tro Lindolfo Colar.

A terceira alegação só teria procedência se, ao mesmo
tempo em que a lei instituisse um salário mínimo, um sa
lário de vida para o trabalhador, os Srs. capitalistas insti
tuissem um salário máximo, vizinho dêsse mínimo, não pre
miando a capacidade e o mérito. (Muito bem).

O que é incontestável é que os salários médios no
Brasil estão muito aquem do necessário para o custeio da
vida, e mesmo do preconizado pela célebre enciclica de
Leão XITI sÔbre a condição dos trabalhadores "Rerum No
varum", a qual com todos os seus artifícios, proclama, clara
e positivamente, que o salário não deve ser insuficiênte para
o sustento do trabalhador sóbrio e prudente.

Sr. Presidente, não é nosso e não pretendemos asse
nhorear-nos, como procuram insinuar irOnicamente alguns
reacionários, do conhecido conceito de São Tomaz de Aquino
:(De regimine principum, I, 15): "Requer-se u~a certa
abundancia de bens para o exercício da virtude".

Não, Sr. Presidente, límitámo-noe singelamente a plei
tear, a exigir mesmo, da Nação brasileira, aqui tão bem re
presentada, um pouco de justiça e medidas tendentes a rea
lizar o que há. quasi um século já. o Papa Leão XIII queria
para o trabalhador - "Uma existência digna do homem.
(Muito bem; muito bem. - Palmas. O orador é cumpri
mentado) •

10

o Sr. Presidente - Tem 8 palavra o Sr. Amaral Peixoto.

O Sr. Amaral Peixoto - Sr. Presidente, é esta a primeira
vez que subo á tribuna para tratar de matéria const.itucio
nal. E, se o faço tão tárdiamente. é porquê quís sentir a
orientação do plenário para, dentro dessa orientaç;io, apre
sentar as minhas sugestões ao projeto em debate.

Antes, porém, de entrar no assunto desejo, embóra sem
autoridade bastante para isso, (não apoiado$) , defender o
substitutivo, aprovado em primeira discussão, contra críticas
mordazes, destruidoras, que teem surgido e que visam ferir
fundo a dignidade da própria Assembléia Nacional Consti
tuinte (Muito bem; apoiados).

É de ontem, Sr. Presidente, a publicação do manifesto do
Club 3 de Outubro. Como um de seus fundadores, como seu
ex-presidente, não poderia silenciar, no momento em que me
sinto revoltado pela incoerência daquela agremiação, outr6ra
revolucionâria e hoje destruidora. EstA, porém, no próprio
manifesto a defesa do projeto por n6s aprovad().

Lerei um pequeno trecho :
"Mas, a dolorQsa verdade é que, tudo leva a crer

que um passo qualquer de capoeiragem política, acabe
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1'01' anular as inovações realmente úteis que conse
guirem abrir brécha na muralha chineza. da menta
lidade reinante. E índice expressivo é a notícia am
plamente divulgada de que, as famigeradas "forcas
políticas", preparam emenda global, restabelecendo a
Constituição de 91."

Esse trecho denuncia um temor e traduz, ao mesmo tem
po, a aprovação do, Club ao substitutivo constitucional. E
seria incoeréncia do Club 3 de Outubro condenar um pro
jeto de Constituição que vem, justamente, consagrar as pró
prias teses outubristas defendidas desde 1931. Entre elas
está a seguinte:

"1.0 - O Conselho Federal Técnico .•. "

Neste particular o manifésto é de todo incoerente, e vai
de encontro ao próprio programa do Club, pois pede "como
t:reio político moderador, instrumento de ajuste e de equilí
brio, um conselho federal de representante dos Estados. que
substituiria o antigo Senado com vantagem."

Do programa db Club 3 de Outubro - de cuja Comissão
tive a honra de fazer parte, juntamente com os meus ilus
tres colegas, Srs. Waldemar Falcão, Abelardo Marinho e Ca
pitão Sténio de Albuquerque Lima consta, entretanto,
êsse mesmo Conselho Federal, não como orgão moderador,
mas, conforme ainda ont.em pugnava o Ministro da Agri
cultura, como orgão de supervisão, como orgão orientador
dos três poderes, eminentemente técnico, segundo figura no
substitutivo. Ainda mais: não queria o Club que os mem
bros dêsse Conselho pudessem ser influenciados pela política.
Com êsse intuito, propunha que a respectiva eleição se fi
zesse por meio dos sindicatos profissionais, das organiza
ções culturais. Esperava conseguir, por essa forma, um Con
selho alheio a toda e qualquer influencia partidária., com uma
real supervisão da administração pública.

É, por conseguinte, - repito - incoerente o manifesto
do Club 3 de Outubro.

Não me deterei por muito tempo sÔbre êste ponto, por
quanto pretendo ainda tratar de outros assuntos que reputo
de maior importancia para os nossos trabalhos. Desejo, po
rém, antes, citar as outras téses ace.itas pelo substitutivo e
que, pode se dizer, constituem as aspirações mínimas do Club
3 de Outubro.

Representação profissional. Não há quem ignore que
foi o Cluh que levantou esta bandeira, após a vitória da Re
volução, bandeira que em breve se tornou vitoriosa. E hoje
vemos aqui, ao nosso lado, trabalhando, colaborando conosco,
brilhantes representantes dos sindicatos profissionais e li
berais.

Conselhos técnicos especializados. Quem l~r o programa
do Clul:) 3 de Outuhro verá que o projeto constitucional não
se afastou da orientação doutrinária di traçada.

No capitulo da Ordem EconÔmica e Social, o substtitu
tivo, aprovado, consagra todas as reivindicações sociais. O
Club deveria, pois, estar embandeirado em arco, deveria es
tar em festa, porquê, nêsse capítulo, se adotam muitas e
muitas das suas téses.

Com referência á Declaração de Direitos, o substitutivo
aceitou emenda que tive a honra de apresentar, após ter
obtido a assinatura de todos os representantes trabalhistas :
a referente ao direito á subsistência. Apresentei-a, conven-
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cido de que não serfa aceita, na persuasão de que a Comissão
dos 26 talvez ficasse temerosa ante as consequênciss a que
poderia dar lugar sua aprovação. Verifiquei, depois, entre
tanto, e com prazer, que a Comissão se mostrava tão revo
lucionaria quanto os mais auténticos revolucionarios. Ela
a aceitou; e, desta tribuna, o eminente Sr. Leví Carneiro fez
a defesa do direito á subsistência.

O SR. NOGUEIRA PENIDO - Como uma manifestação de
justiça social. E essa declaração de V. Ex. é mais uma
confirmação do seu espírito realmente justiceiro e do seu
amor aos pequenos e humildes.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Lanço, portanto, Sr. Pre
sidente, meu protesto contra a publicação do manifesto do
Clube 3 de Outubro; e, fiel ao meu mandato, coerente com
as minhas idéias, e para me manter digno de mim mesmo e
digno do meu passado revolucionário, neste instante me dou
por desligado, afastado, e, talvez, inimigo, daquela associa
ção, que, hoje, não mais considero revolucionária.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - V. Ex:. acredita que o ma
nifesto interprete, de fato, o pensamento de todos que fa
zem parte dêsse Club, ou apenas de uma pequena fração?

O SR. AMARAL PEIXOTO - Devo responder ao nobre
colega que, há quasi um ano, me acho práticamente afastado
do Club, e, comigo, inúmeros outros revolucionarios. Ignoro,
por isso, quais os elementos que tenham tomado parte na
assembléia e aprovado o manifesto.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - V. Ex. sabe que, do Clube
3 de Outubro, fazem parte até Ministros e não se poderia
acreditar qUe o manifesto tivesse a solidariedade de tão ilus
tres cidadãos, quando êsse documento, por si mesmo, é con
traditório e nada objetiva.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Não se torna necessário
fazer a defesa dos ilustres Ministros da Agricultura e da
Viação. Ainda ontem, a Assembléia teve a demonstração do
apreço que o Sr. Ministro Juarez Tavora lhe tributa.

O SR. ACÚRCIO TORRES - Acredito que nenhum dêsses
dois Ministros do Gôverno Provisório tenha sido ouvido sObre
o manifesto do Club.

O SR. AMARAL PEIXOTO: - Responàerei ao aparte
de V. Ex. abusando da confiança do Sr. Ministro Juarez Ta
vora: ontem, nêste recinto, em conversa comigo, declarou
me S. Ex. que discordava do manifesto, principalmente quan
to aos têrmos pouco corteses empregados em relação a alguns
membros desta Casa.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - De· fato, o Sr. Ministro Juarez
Távora tem colaborado eficazmente na feitura da Carta Ma
gna, que vamos dar ao Brasil.

O SR. AMARAL PEIXOTO: - A presença de S. Ex:.
Qntem, aqui, é

O

uma demonstração do quanto confia nos re
sultados de nosso trabalho.

Não desejo, porém, Sr. Presidente, afastar-me de minhas
considerações e o perder mais tempo em torno deste assunto.

Dentre as questões debatidas nesta Casa, onde se procura
corrigir os vicios e os males áa Repübiica passada - direi
melhor: do regime passado - uma se me afigura de má
xima importancia : a relativa á situação de predominio quasi
absoluto dos grandes sObre os pequenos Estados. O equi
líbrio na Federação é, para mim, o problema capital da As
sembléia Constituinte. Se a Assembléia não o abordar. com
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Independência, com absoluta liberdade e sem temor de ferir
direitQs dêste ou daquele Estado, terá concorrido para, den
tro em breve, regressarmos á antiga política dos govêrna
dores, em que os pequenos Estados, impotentes para levar
exist~ncia independente, viviam á sombra das políticas re
giouals dos Estados mais fortes, mais poderosos e mais ricos.

Preocupado com a questão, busquei estudar uma so
lução que viesse, se não extinguir de maneira absoluta, pelo
menos atenuar o mal, oriundo da má distribuição geográfica
e demográfica do território brasileiro.

O Sr. Ministro da Agricultura, numa das primeiras ora
ções proferidas nêste recinto, apresentou sugestão que, para
o futuro, virá talvez solucionar o problema. Trata-se de
emenda facilitando o desmembramento de alguns municí
pios, para, incorporados a outros, formarem novos Estados.

A providência poderá, efetivamente, no futuro, condu
zir-nos a um equilibrio, dentro àa Federação. O problema,
entretanto, exige solução imediata, isto é, adotada antes que
a política dos poderósos tome conta do govêrno federal.

No artigo 37 do substitutivo se estabelece que o número
de representantes é determinado em relação ás populações
estaduais. Essa proporcionalidade não é fixa e sim variavel,
de f50. 000 habitantes para um Deputado, até o número to
tal de vinte e, daí por diante, de 250.000 habitantes para um
Deputado.

Seguindo essa. orlentação do substitutivo procurei, ape
nas, modificar o plano - em vez da de se adotar como re
lação o número de habitantes, tomar-se-á o eleitorado que
comparecer ás urnas. Abracei esta solução porquê percebi
haver, na Assembléia Nacional, uma corrente, que talvez
seja maioria, favoravel á representação proporcional ao elei
torado.

Dêntre as grandes vantagens que verifico á primeira
vista, sobresai a seguinte: a representação proporcional á
população será variaval apenas relativamente ao recensea
mento, e êste é sempre falho. O último que tivemos data
de 1920 e, mesmo êste, não veiu modificar a representação
dos Estados.

Citarei um exemplo, para chamar a atenção sObre êste
ponto : o da bancada do Rio Grande do Sul. Segundo o úl
timo recenseamento, realizado pelo Departamento Nacional
de Estatistica, êsse Estado figura com 3.057.000 habitantes.
Entretanto, o Rio Grande do Sul possui uma bancada de ape
nas 16 Deputados.

O Maranhão, pela mesmaestatfstica, possue uma po
pulação de 1.173 mil habitantes, enquanto a Paraíba tem
uma população de um milhão e trezentos e tantos mil. No
entanto, a Paraíba conta cinco deputados, ao passo que a ban
cada do Maranhão se compõe de sete.

A representação proporcional ao eleitorado viria cor
rigir, automaticamente, essa situação, além de que, forma
da a representação, em relação, não á inscrição eleitoral,
mas ao eleitorado, que 'Comparece,· que vota, haveria

. enorme vantagem, que seria o trabalho de todos os partidos
estaduais, e tendente a aumentar o alistamento e estimular o
civismo entre as populações do interior.

O SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. permite um aparte'
O SR. AMARAL PEIXOTO - Com muito prazer.
O SR. MORAIS ANDRADE - O critério que V. Ex .proplSe

tem um defeito. traz um inoonveniente grave: em certa.
eleições, que provoca~ grande interesse. há um animado
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comparecimento de eleitores, ao passo que, em outras, ás
vezes imediatamente seguintes e que despertam interesse
mínimo, o .comparecimento do eleitorado é insignificante; de
modo que o critério proposto pOl;" V. Ex traria dificuldade:
a de se saber qual o comparecimento de eleitores que ser
viria de base para o computo dos deputados, representan-
tes de cada zona. .

O SR. AMARAL PEIXOTO - Responderei ao nobre
deputado por S. Paulo.

O SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. propugna que o nú
mero de representantes seja proporcional ao eleitorado '!

O SR. AMARAL PEIXOTO - Proporcional ao elei:')rado
que realmente comparece ás urnas, que vota.

Responderei ao aparte do ilustre representante paulis
ta da seguinte maneira: si é possivel que tenham existido
eleições pelas quais o eleitorado se - haja desinteressado, é
que não havia o interêsse imediato de defender os direitos
do Estado e, neste caso, adotada a medida, todos se mostrarão
empenhados em comparecer aos colégios eleitorais, afim de
que os respectivos Estados fiquem bem representados, te
nham bancada á altura do seu adiantamento.

O SR. MORAIS ANDRADE - Si V. Ex. conhecesse bem
'0 interior saberia que, certas eleições de influência exclu
sivamente local, não provocam o mesmo interêsse de outras;
e eu exemplifico dêsde logo: no meu Estado, em que a edu
cacão cívica do povo está enormemente adiantada, nunca ti
vemos eleicão alguma em que o comparecimento do eleito
rado fosse porporcional ao número de eleitores inscritos,
corno aconteceu na última realizada, para a Assembléia
Constituinte. Entretanto, na última eleicão presidencial, na
chamada República Velha, o comparecimento real dos elei
tores á luta política dos dois partidos, que se degladiavam no
Estado, foi relativamente pequeno.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Mas, V. Ex. está argumen
tando com um exemplo que não pode ser trazido ao de
bate. Citarei cousa melhor a V. Ex. Há varias anos, quando
se apresentaram candidatos a uma v..ga de senador os Se
nhores Irineu Machado e Mendes Tavares, o comparecimento
foi dos menores que até hoje se têm regist.rado na história
politíca da Capital da República. Compareceram cerca de
30 mil eleitores.

O motivo, porém, foi saber o eleitorado, de antemão,
que quelquer que fosse o resultado da eleição, o candidato
escolhido seria o Sr. Mendes Tavares.

Era, pois, natural esse desinteresse. Dou meu teste
munho, porquê, nêsse caso, eu próprio deixei de compar,ecer
ácl~~ ..

O SR. MORAIS ANDRADE - Nem sempre os motivos são
iguais a êsse. Ás vezes, a eleição não pr-ovoca interêsse, por
quê não há competicãQ:, não há luta.

O SR. Al\IARAL PEIXOTO - Mas, meu nobre colega,
no caso, haverá sempre êsse interêsse. O próprio Govêrno
do Estado terá empenho em facilitar o mais possível o tra
balho eleitoral.

O Sa. NOGUEIRA PENIDO - V. Ex. permite um alvitre '!
Em vez de eleitores comparecentes, porquê não se diz "eIei
Lores inscritos"?
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o SR. AMARAL PEIXOTO - Porquê aí se eneerra grave
perigo, no caso de ,eleição-inspecionaI.

O interêsse, que existiria para os partido! estaduais,
seria o de um avultado alistamento eleitoral, para que pu
desse haver grande número de vagas; mas, na hora da elei
ção, o interêsse seria justamente o contrário; que o compa
recim6nto fosse pequeno, para que diminuto se apresentasse
o quociente eleitoral.

Minha primeira emenda tinha sido, precisamente, nêsse
sentido, facilitando a inscrição eleitoral.

O SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. se esquece de que não
há partido algum que deixe de convidar seus adeptos a com
parecer a uma eleição, ainda que pretenda diminuir o quo
ciente eleitoral.

O SR. AMARAL PEIXOTO - V. Ex. concordará, entre
tanto, em· que há Estados no Brasil, onde ás eleições com
parece um. partido, quando muito uma minoria que é a pri
meira a ter interêsse em que o QUociente seja reduzido, para
que possa fazer um ou dois deputados.

O Sa. MORAIS ANDRADE - Mais uma razão para que êsse
computo não se faca pelos eleitores que comparecem, mas,
quando muito, pelos eleitores inscritos.

O SR. AMARAL PEIXOTO - O dever cívico não é o de
se inscrever o cidadão eleitor; o dever cívico - que devemos
prégar ás populações, principalmente do interior - é o do
comparecimento ás urnas; é o de ir sufragar os candidatos
de sua predileção ou do seu partido.

O SR. MORAIS ANDRADE - Está certO. Não há ddvida a
respeito. Sabe V. Ex., entretanto, que o eleitor do interior
tem, frequentemente, de sofrer enorme prejuízo, para, no dia
da eleição, poder comparecer a uma sessão eleitoral e ali dar
o seu voto.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Todas as facilidades se
riam dadas. O próprio Govêrnq do Estado tem interêsse em
que o eleitor compareça ás urnas, afim de que se lhe torne
!seU aumentar a representação na Assembléia Nacional.

O Sa. VASCO DE TOLEDO - A emenda de V. Ex. é altamente
significativa. O interêsse dos partidos políticos é conseguir
o maior número possivel de representantes para os respecti
vos Estados, que terão, assim, grande empenho na alfabe
tização de suas populações. É a emenda. por conseguinte, de
interêsse altamente nacional.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Minha justificativa cita
também êsse fato: o interêsse do Estado em diminuir a per
centagem dos analfabetos.

Quanto menOr fÓr a percentagem de analfabetos, ma.ior
será a eleitoraI.

Procurando, Sr. Presidente, dentro de um critério, es
tabelecer equilíbrio relativo na Federação, eu, após várias
exJ)eriências de diversas tabelas, consegui chégar a uma fór
mula que, tanto quanto possiv'el, determina esse equHibrio,
trl.lzendo facilidades, ainda mais, aos pequenos Estados, afim
de que, á proporção que. se desenvolvam ou que diminua a
percentagem dI" seus analfabetos, possam aumentar sua re
presentação na Assembléia Nacional, ao mesmo tempo que
dificulta aos grande Estados, qt\p já tOm gl'andes banca
das, o aumento de seus dep11Ladn3. em re!nr;iio ao vulto do
&eU alistamento eleitoral.
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Para isso, organizei três tabelas. O substitutivo constitu
cional estabelece duas; fui mais além: estabeleci três. Fiz
três grupos eleitorais de 50.000 eleitores. O primeiro gru
po, dando um deputado, na proporção de 5.000 votantes.
Quer dizer, os primeiros 50.000 eleitores darão 10 depu
tados para o Estado. O segundo grupo, de 50.000 até
100.000 eleitores, dará a proporção de um deputado para
cada 10.000 votantes. E dai em diante, na proporção de um
representante para cada 20.000 eleitores.

O Sn. MORAIS ANDRADE - E V. Ex. verificou, afinal,
de quantos membros se comporia essa Camara ?

O SR. AMARAL PEIXOTO - Verifiquei. Pelo último
alistamento eleitoral - e o cálculo é feito não em relação
ao comparecimento, mas ao alistamento - a Camara total
seria composta de 190 deputados; menor, portanto do que
a antiga.

Agora, atendendo a que o alistamento é insuficiente, a
que terá êle, forçosamente, de crescer em todos os Estados,
tendendo a Camara a aumentar, virá ela a ter, quando' ~uito,
240 deputados. Assim, não será Camara nem grande, nem
pequena e, sim, razoavel. Dentro dela, haverá um equilí
brio relativo, evitando-se que os pequenos Estados se vejam
na contingência de ter, como hoje ocorre, apenas 4 repre
sentantes, enquanto o Estado de Minas, por exemplo, tem 37.

Ainda atendendo á insuficiência do último alistamento,
inclui nas "Disposü;ões Transitórias" a seguinte emenda:
"Para a eleição da primeira Camara de Representantes, ne
nhum Estado terá sua atual representação diminuida." Quer
dizer que os Estados terão cinco anos para atingir o máximo do
seu alistamento. Se, ao cabo dêsse tempo, não tiverem au
mentado a sua atual representação é que ou há um absoluto
desinterêsse por parte de sua população, ou, então, há uma
grande percentagem de analfabetos, ou estrangeiros nêles re
sidentes. Quer por um motivo quer por outro esses Estados
não terão direito de ser considerados grandes Estados, Es
tados "leaders" da Federação.

Acredito que, com uma Camara assim rezoavelmente
equilibrada, não haverá grande inconveniente em se pro
oeder á eleição do Presidente da República pelo Poder Le
gislativo. No momento atual, em que existe êsse desequili
brio formidável de representações estaduais, é que se torna
quasi monstruosidade pretender a eleição pela Assembléia
Nacional, que, caso se verifique, determinará venham os pe
quenos Estados a viver em busca da política dos grandes
para poderem, mais tarde, usufruir os favores do Govêrno
Federal (apoiados). Aliás, em relação á eleição do Presi
dente da República, tenho como certo que, qualquer que seja
ri processo. sob que se realize, pelo povo ou, indireta, por
um colégio eleitoral ou pelo Poder Legislativo, o resultado
a que se tenha de chegar na escolha será Sempre o mesmo.
(Muito bem).
. . Esta a realidade que ninguém poderá contestar.

O SR. GASPAR SALDANHA - Sendo assim, é melhor a
eleição indireta. Sejamos praticos. A nacão sofrerá menores
abalos.

O SR. AMARAL PEixOTO - Não há dúvida que a
eleição indireta seria nêste ponto mais prática. Mas, êsses
grande abalos a que o nobre Deputado alude, eu os vejo,
não como uma agitação perigosa para a nacionalidade, mas,
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ao contrário, como agitação proveitosa, agitação que vem
despertar o civismo nacional. Alem disso, é o újlico pleito
em que os Estados sufragam um nome nacional; é o único
momento em que as populações sentem essa brasilidade,
que devemos procurar a cada instante.

O Sr. Presidente - Advirto ao nobre orador que está
quasi exgotada a hora de que dispõe.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Vou terminar, Sr. Pre
sidente.

~sse abalo cívico, é justamente o que me leva a preferir
a eleição direta pelo povo.

Pensava, ainda, abordar mais tres assuntos. O da ca
botagem nacional, problema que reputo de suma impor
tancia, porquê diz diretamente com a econÔmia brasileira.
Não temos. ainda meditado, convenientemente sôbre as con
sequências que nos advirão se não mantivermos, no substi
tutivo constitucional, a exclusividade da cabotagem, para os
brasileiros.

Em resumo, pode se dizer o seguinte: Bem cabotagem
nacional, não poderá haver Marinha Mercante; sem marinha
mercante nacional estaremos a mercê das companhias es
trangeiras, que nos irão impor fretes escorchantes; que
irão exigir grandes lucros comérciais para as suas empresas.
Nêste particular, trarei ao conhecimento da Assembléia o
exemplo que nos oferecem outras nações, como a Colombia,
que paga quinze dólares de frete por tonelada de café. O
Brasil, tendo a percorrer até Nova York, que é praça con
sumidora, uma distancia de mil e duzentas milhas, paga
apenas seis dólares. Quer dizer que, se não tivermos
amanhã marinha mercante, o café que vai para Nova York, .
terá de pagar i6 ou mais dólares por tonelada.

Outro assunto que desejava ferir, é o das subvenções.
Fala-se continuamente nas grandes subvenções forneci

das ás empresas de navegação. Ninguém, porém, procura
verificar a balança comercial para ver paralelamente a essas
subvenções que pesam sôbre a despesa, a diminuição na re
ceita. Poderia ainda trazer outro exemplo, o da Homeward
Freight Conference, com a qual o govêrno brasileiro, em
1908, com a simples ameaça de fazer todo o transporte de
mercadorias em quatro navios nacionais, conseguiu a redu
ção de fretes, como se pode ver consultando a seguinte
tabela:

Café de 70 para· 62 schillings, em tonelada.
Açúcar de 30 para 20 schillings, em tonelada.
Peles de 70 para 50 schillings, em tonelada.
Algodão de 40 para 35 schillings. em tonelada..
Quanto á subvenção, que é dada ao Lloyd, se eu tivesse

t.empo para compará-la com as que são fornecidas pelos go
vêrnos francês, inglês, alemão, principalmente pelo italiano.
ver-se-ia quanto é ridícula a quantia de 20 mil contos que o
Govêrno dá a essa empresa, ao pobre Lloyd Brasileiro, que
é até obrigado a manter linhas deficitárias para desenvol-
ver portos do Norte e mesmo do Sul. .

O SR. VASCO DE TOLEDo - Servindo tão bem ao Brasil,
como de fato serve.

O SR. NERO DE MACEDO -.- Seria o caso do orador propOr
uma ligeira percentagem sObre a receita bruta do pais, em
beneficio da navegação mercante, como aconteceu relativa
mente aos serviços do Nordeste. Os da navegação são tão im
portantes quanto êsses outros.
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O BR. AMARAL PEIXOTO - V. Ex. tem toda a razão,
O SR. Nsao DE :MACEDO - Assim, ficaria fixado o "quan

tum" para a manutencão da. marinha mercante.
O BR. AMARAL PEIXOTO - Além do ponto de vista

eoonõmico, há a encarar o da defesa nacional (Apoiados).
No dia em que o Brasil não tiver uma reserva naval, como
o é a marinha mercante, será forçado, no seu orçamento
do Ministério da Marinha, a manter uma grande quota, não
só para construção de transportes de guerra, mas para ma
nutenção dos mesmos e do pessoal que os deve tripular.
Serão transportes que ficarão inativos dentro da baía para
a simples hipótese de uma guerra.

Ant.es de descer desta tribuna, Sr. Presidente, quero
ainda falar sObre um ponto: o relativo ao funcionalismo
públioo, ainda ontem abordado, nesta Casa, pelo Sr. Ministro
Juarez Távora.

S. Ex. pede a supressão d&. promoção por antiguidade
paro. o funcionário público. S. Ex. julga os outros por si. Sei
- 6 o digo por conhecimento próprio - que S. Ex. é incapWl
de so doixar influir por um pedido político.

O ilustre titular da Agricultura constitui, entretanto,
8XllOPOn.O: e não podemos legislar com excepções, senão com a
ror&1ldado. No dia em que se suprima a promoção por anti
,uldudo, oa funcionários ficarão á mercê, única e exclusi
vamonte, dos partidos polfticos. Só poderão ser promovidoa
OI quo ostiverem presos a esses mesmos partidos.

O Sn. NERO DE MACEDO - Acresce a circuntancias de que
o MlnlRtro só pode regularizar isso, quando muito aqui no
Mlnllit6rio, esquecendo-se de que êste tem repartições em
todos 0/1 Estados do Brasil.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Eram estas, propriamente,
a/l oonsiderações que tinha a fazer.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - Aliás muito proveitosas.
(Apoiado,,) •

O sn. AMARAL PEIXOTO - Antes de finalizar, entre
trmto, reafirmo, mais uma vez, a minha fé na Assembléia
Nacional Constituinte. Confio que a votação, em segundo
turno, ir6., sem dúvida, consagrar êssas doutrinas sociais,
essas aspirações do povo brasileiro, que, por si sós, justi
ficam o movimento da Revolução de 30. (Muito bem; muito
bem. Palmas. O orador é muito cumprimentado).

o Sr. Presidente - Esgotado o tempo, vou levantar a
Sesslio, designando para a de amanhã, á horª, regimental, a
mesma

ORDEM DO DIA

Continuação da discussão do projeto n. i-A, de i934..
(Substitutivo Constitucional - i8& Sessão.)

Levanta-se a. Sessão ás 18 horas.



 



111a Sessão, em 4 de Abril de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente; Pacheco de
Oliveira, 1,0 Vice-Presidente; Cristóvão Barcelos, 2° Vice
Presidente, e Tomaz Lôbo, 1,0 Secretário

1

Ás i4 horas, comparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcelos,
Tomaz Lôbo, Valdemar Mota, Mário Caiado, Luiz Tirelli, Al
fredo da Mata, Lino Machado, Magalhães de Almeida, Rodri
gues Moreira, Costa Fernandes, CarlGs Reis, Adolfo Soares,
Godofredo Viana, Luiz Sucupira, Valdemar Falcão, José
Borba, Pontes Vieira, Xavier de Oliveira, Silva Leal, Martins
V·éras, Kerginaldo Cavalcanti, Odon Bezerra, Irenêo Joffily,
Barreto' Campelo, Agamenon Magalhães, Simões Barbosa, Góis
Monteiro, Valente de Lima, Sampaio Costa, Guedes Nogueira,
Antônio Machado, Leandro Maciel, Rodrigues Dória, Deodato
Maia, J. J. Seabra, Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Alfredo
Mascarenhas, Fernando de Abreu, Carlos Lindenberg, Godo
fredo Menezes, Jones Rocha, Amaral Peixoto, Leitão da Cunha,
Olegário Mariano, Prado Kelly, Raul Fernandes, Aeúrcio
Tôrres, Fernando Magalhães, José Eduardo, Gwyer de Aze
vedo, Fábio Sodré, Cardoso de Melo, Buarque Nazareth, Lem
.gruber Filho, Melo Franco, Ribeiro Junqueira, Martins Soa
res, Pedro Aleixo, Augusto de Lima, Negrão de Lima, Augusto
Viégas, Mata Machado, Vieira Marques, Clemente Medrado,
Raul Sá, G!'istiano Machado, Levindo Coelho, Celso Machado,
Campos do Amaral, Jacques Montandon, José Carlos, Barros
Penteado, Vergueiro César, Guara·cf Silveira, José Ulpiano,
Lacerda Werneck, Antônio Covello, José Honorato, João
Vilasbôas. Alfredo Pacheco, Nereu Ramos, Aarão Hebello,
Carlos Gomes, Anes Dias, João Simplício, DemétriQ Xavier,
Vftor Russomano, Ascanio Tubino, Gaspar Saldanha, Minuano
de Moura, Alberto Diniz. Cunha Vasconcellos, Gilbert Gabêira,
Vasco de Toledo, AntÔnio Rodrigues, Valdemar Reikdal,
Francisco Moura, Antônio Pennafort, Sebastião de Oliveira,
João Vitaca, Alberto Surek, Ewald Po~solo, Guilherme Plaster,
Eugênio Monteiro de Barros, Edmar Carvalho, Mário Manhães,
Ricardo Machado. Pedro Rache. Mário Ramos, Rocha Faria,
Teixeira Leite, Pinheiro Lima,L~vf Carneiro, Abelardo Ma-

. rinho e Morais Paiva (H7).

o Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compare
cimento de 1i7 81'S. Deputados;

Está aberta a sessão.
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o Sr. Valdemar Mata (4" Secretário, servindo de 20) prQ
cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, a qual é, sem
retificação, aprovada

O Sr. Presidente - Pas.sa-se á leitura do Expediente.

O Sr. Tomaz Lôbo (10 SecretárÜJ) procede á leitura do
seguinte

EXPEDIENTE

Oficio:
Do Presidente do Supremo Tribunal Fed~ral, de oi do

corrente, comunicando que, em sessão de 2 do andante, foram
-eleitos para o triênio de 1934 a 1937 os Srs. Edmundo Pe
reira Lins e Hermenegildo de Barros, respectivamente Presi
dente e Vice-Presidente daquel€ Supremo Tribunal.

- Inteirada.
2

Representação:
De funcionários públicos civis, solicitando aprovação de

emendas oferecid~s ao projeto de Constituição pelos Srs.
Deputados Nogueira Penido e Morais Paiva.

. - Á Comissão Constitucional.

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
De acõrdo com o Regimento, vai-se passar á Ordem do

dia. (Pausa;.) .

Comparecem mais os Srs. :
Fernandes Távora, rClementino Lisboa, Álvaro Maia,

Cunha Melo, Abel Chermont, Mário Chermont, Veiga Cabral,
Leandro Pinheiro, Moura Carvalho, Joaquim Magalhães, Age
nor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Freire de Andrade,
Leão Sampaio. Figueiredo Rodrigues, Jeová Mota, Ferreira d&
Sousa, Herectiano Zenaide, Pereira Lira, Souto Filho, Arruda
Falcão, Luiz ,cedro, Mário Domingues, Arruda Camara, Ar
naldo Bastos, Augusto Cavalcanti, Alde Sampaio, Osório Bor
ba, Humberto :Moura, Izidro Vasconcelos. Augusto Leite. Ma
galh~s Neto, Arlindo Leoni,Medeiros Neto, Artur N€i:va,
Edgar iSanches, Leôncio Galrão, Átila Amaral, Manuel Novais,
Gileno Amado, Negreiros Fal~ão, Aloísio Filho, Francisco Ro
cha, Paulo Filho, Arnold Silva, Lauro Santos, Henrique Dods
worth, Rui Santiago, Miguel Couto, Sampaio Correia, Nilo de
Alvarenga, João Guimarães, César Tinoco, Alípio Costallat, Os
car Weinschenck, Bias Fortes, José Braz, Gabriel Passos, Odi
lon Braga, João Penido, Daniel de Carvalho, Valdomiro Maga
lhães, Belmiro de Medeiros, Bueno Brandão, Plinio Correia
de Oliveira, Alcantara Machado, Rodrigues Alves, Morais An
drade, Almeida Camargo, Mário Whately, Cincinato Braga,
Carlota de Queiroz, Abreu ,sodré, Cardoso de Melo Neto, Do
mingos Vellasco, Nero de Macedo, Generoso Ponce, Francisco
Vilanova, Lacerda Pinto, Antônio Jorge, Idálio Sardenberg,
Adolfo Konder, Simões Lopes, Carlos Maximiliano, P~dro
V.ergara, Raul Bittencourt, Adroaldo Costa, Acyr MedeIros,
Ferreira Neto, Martins e Silva, Augusto Corsino, João Pinhei
ro, Euvaldo Lodi, Pacheco e Silva, Oliveira Pas~os, Davi Mei
nicke e Nogueira: Penido (9S).
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Deixam de comparecer os Srs. :

Alberto Roselli, Veloso Borges, João Alberto, Solano da
Cunha, José Sá, Clemente Mariani, Homero Pires. Lauro Pas
sos, Pereira Carneiro, Olegário Mariano, Soares Filho, Adélio
Maciel, Pandiá Calógeras, Delfim Moreira, José Alkmim, Si
mão da Cunha, João Beraldo, Furtado de Menezes, Policarpo
Viotti, Aleixo Paraguassú, Licurgo Leite, Carneiro de Rezende,
Teotônio Monteiro de Barros, Hip6lito do Rêgo, Zoroastro
Gouveia, Morais Leme, Henrique Bayma, Plínio Tourinho,
Maurício Cardoso, Frederico Wolfenbutell, Renato Barbosa,
:Armando Laydner, Mílton Carvalho, Valter Gosling, Horácio
Lafer, Alexandre Siciliano, Gastão de Brito e Roberto Si
monseIi(38) •

ORDEM DO DIA

3

Continuação da discussão do projectd n. 1-1,
t:k 1.934. (Substitutivo Constitucional - 1.8B Ses
são.)

O Sr. Presidente - Entra em discussão o projéto.

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Co
missão Constitucional as

E!lENDAS DE NS. 498 A 542

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vasco de To
ledo, primeiro orador inscrito.

O Sr. Vasco de Toledo - Sr. Presidente, Srs. Consti
tuintes: .como édo vosso conhecimento, sou um dos membrog
da Comissão dos 26 e fui daqueles que assinaram, com res
trição, o projeto que ora se discute nesta 'Assembléia. Não o
fiz por diletantismo, nem para imitar aquel'es outros colegas
que assim agiram, mas porquê entendo que êsse projeto tem
na sua estrutura defeitos não pequenos, com os quais, em
absoluto, não poderia estar solidário. Ressalvando, dêste mo
do, a minha responsabilidade, maior, muito maior mesmo do
qqe a alguns possa parecer, quero hoje justificar essa re"ltri
ção, conquanto feita somente áqueles pontos que considero
capitais, de interêsse vital para a massa proletária, que. COI!'
muita honra, represento nesta Assembléia. Na parte rel'ativa
á Camara dos Representantes, não posso mesmo compreender
a razão de se haver omitido um ponto muito interessante
para n6s, os proletários, qual seja o atine'nte ao "quantum
da representação de classes, ou profisisonaI, como querem
outros.

Diz o substitutivo no seu art. 37·:
"O número de representantes será fixado por lei

e os do povo em proporçã.() que não excederá de 1 por
15<1.000 habitantes, até o máximo de 20, e, dêste para
cima, de 1. por 250. OOQ habitantes."
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Adiante, no art. 38, se en~ontra:

"Os deputados das profissões serão eleitos por
quatro anos, de acôrdo com a lei ordinária, por sufrá-
gio das associações profissionais. "

Nenhuma referência há quanto á percentagem que, de
direito, deve caber aos representantes de classes na Camara
dos Rêpresentantes. Sendo assim, ~ não nos conformando
com isso, vamos, visando corrigir o lápso verificado no pro
jeto, apresentar uma emenda determinando que os represen
tantes de classes serão em proporção aos da Camara política.
não podendo, porém, ser em número inferior a 1./4 do total
dessa mesma Catuara.

Sr5. representantes da Nação, não posso, ainda mais,
compreender a razão por que alguém, aqui dentro, se há in
surgido contra a representação profissional, a qual, nesta
Assembléia, vem atuando de maneira galharda - com res
trição quanto á minha pessoa (não apoiados) - e sem desaire
algum para a Casa e para os Srs. representantes políticos.

Assim, não posso compreender, não posso admitir mes
mo, Sr. Presidente, que ainda se venha argumentar com a
inoperancia da' representação de classes, justificada como
estã, mais que justificada, a sua eficiência.

Pergunto á Assembléia: Não fôra o decreto do Govêrno
Provisório instituindo a representação profissional, não esta
ria esta Camara, hoje, se resentindo da colaboração fecunda
e brilhante de Leví Carneiro, infenso, como me parece ser,
á política partidária? "E S. Ex., sem dúvida, não apresenta
ria sua candidatura, como, estou cedo, não apresentou, pre
tendendo uma cadeira para sua classe; como sabemos, sua
eleição decorreu de uma atenção toda particular de seus
dignos colegas de profissão.

Do mesmo modo, a Assembléia estaria privada do con
curso valioso do Sr. Mário Ramos, do Sr. Pedro Rache a
de tantos outros Deputados de classes, que, com brilhantismo,
construindo, têm trazido. á Constituinte e, por consequêncla.
á Nação brasileira, o coeficiente ponderável do seu esfÔrçO
intelectual, da sua boa vontade em bem sel"Vir ao Brasil.

E, Sr. Presidente, - por que não dizer? - a represen
tação dos proletários, mais do que outra qualquer, sabe dizer
o que sente. porquê conhece de perto a questão magna que
lhe interessa. Pode, portanto, falar a quem quer que seja
daquilo qu5 se precisa fazer em benefício da classe desam
parada.

Não compreendemos a oposição de uns, a fobia de outros,
porquê, nas profissões liberais, não se pode alegar que 'OS
cidadãos sejam incapazes de trazer ás assembléias do pafs,
com grande eficiência, a sua colaboração á feitura da nossa
lei. A classe patronal, a dos funcionários públicos, de modo
igualmente brilhante se tem destacado nesta Assembléia com
a sua pequena representação, profícua, trabalhadora e que
tantos benefícios trouxe áqueles' que para aquí os enviaram.
Posso e devo citar também a classe operária, para a qual pre
sumo se volte tão somente essa ~á vontade, porquê o prole
tário é sincero e algumas vezes inconveniente.

O SR. Ac"YR MEDEmOS - Inconveniente porquê diz verda
des que contrariam os interêsses de ordem pessoal da polí
tica regionalista, que infelicita o Brasil.

O SR. VASCO DE TOLEDO - ~ preciso que aSSIm seja;
que o proletariado ,seja sincero, porquê são de tal maneira
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adversos os seus princípios, que êle não tem outro caminho a
seguir senão o da verdade. E essa a bem poucos agrada.

Mas, Sr. Presidente, as classes ou as profissões, - para
satisfazer ao prezado amigo Sr. Abelardo Marinho - não acei
tam. não querem, não admitem se lhes retire o direito de
se fazerem representar diretamente nas assembléias nacio
nais, porquê exprimem a tótalidade da população do país.
Não compreendo que outros deputados políticos, eleitos por
essas classes no sufrágio universal, se julguem com o direito
absurdo de somente êles serem capazes de representar a Na
ção, quando aqueles que os elegeram, e que, como já áisse,
simbolizam a totalidade do povo brasileiro, também se jul
gam com o justo e indiscutível direito de ter delegação nas
assembléias do país.

Estou bem certo que, na segunda discussão do projeto,
ficará consignado o direito, claro e preciso, da representação
das classes, porquê esta Assembléia, assim agindo, vai ao en
contro da vontade da massa, da vontade das classes que, aqui
representadas, têm cumprido o seu dever.

O SR. AcYR MEDEIROS - A representação não deve ser
só na Assembléia Federal. É preciso que os proletários se fa
çam representar nas assembléias estaduais e em todas aque
las que se vierem criar no país.

O SR . 'VASCO DE TOLEDO - Penso como 'V. Ex., tanto
assim que pluralizei. Referí-me a assembléias.

No capítulo da "Nacionalidade e da Cidadania", apresen
tamos emenda ao art. i37, alinea c, pedindo que a mesma
seja suprimida.

Diz -o artigo: "Perde-se a nacionalidade:

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• ete ••••••

c) pelo cancelamento da naturalização, provando-se, em
processo administrativo, que a atividade social ou política do
naturalizado é nooiva ao interêsse nacional".

Não sei, Sr. Presidente. até onde queira chegar a in
tenção que deu origem B essa aUnea do artigo.

Entendo que, todo cidadão brasileiro, tem o direito precí
puo e indiscutivel, não só de pensar, como tamuem de ma
nifestar de público as suas idéias, quer pela imprensa, quer
pela tribuna.

Assim sendo, ignoro qual essa atividade social ou polí
tica que possa vir a ser prejudicial aos interesses nacionais.

Hoje, sob o regime em que vivemos, têm-se como nocivo
aos interêsses nacionais os postulados e os princípios socia";
listas. Se fOramos, entretanto, fazer um plebiscito, chegaría
mos á conclusão de que é justamente por êsses princípios
e por êsses postulados, que anseia a maioria da nação bra
sileira.

O SR. AcYR MEDEIROS - Tais idéias· contrariam a burgue
zia quando partem da massa proletária; mas quando partem
da massa burgêsa ou, como se diz na gíria, da "massa tapea
dôra", não incomodam. A Ação Nacional Integralista move
campanha .formidavel contra o Govêrno da República-. Á.
frente de suas tropas vão os tambOres e as brigadas de cho
que que empastelam jornais; e não há providencia alguma
no sentido de se restabelecerem os direitos feridos por essa
gente. Por que? Porquê ela age dentro dos interesses dG
capitalismo, da burguêsia~

'VOLUME XIII fi
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O SR. JOÃO VITACA - Aliás, O Integralismo é a essência'
do capitalismo.

O SR . VASCO DE TOLEDO-Agradeço os apartes dos no
bres Deputados, advertindo-lhes que iria chegar até lá, ci
tando o fato como um argumento que poderia trazer a esta
tribuna em defesa da nossa emenda.

6ra, Sr. Presid.ente, não podemos bem precisar o que
será nocivo aos interêsses nacionais daqui a um quinquênio,
a um ou dois decênios. .

Assim, entendo que não há razão de ser da alinea c,
do art. 137, por isso que, como já disse, h"je o sistema
que -nos governa considera danosos aos interêsses nacionais
os principios e postulados socialistas; mas, talvez êsse mesmo
regime não considere atentatórios aos interesses nacionais
idéias outras, internacionais, para aqui transplantadas, como
sejam as do fascio ou as do integralismo, que nada mais são
do que um reforço disfarçado aos poderes constituidos no
regime burguês, que domina atualmente o mundo.

. Sendo assim, Sr. Presidente, entendo que devia desapa
recer a letra c, do art. 137.

Diz o art. 138, no seu parágrafo 1°:

"Não podem ser alistados:
a) os que não saibam lêr e escrever, como a legis

lação eleitoral exigir;
b) as praças de pret das forcas armadas e das

polícias estaduais;"

Não sei porquê, também, vamos negar o direito de voto
áquele brasileiro que tüo eficientemente serve ao seu país;
não sei por que vamos negar-lhe o direito de cidadania,
deixando de tomar em consideração os relevantes servicos que
presta á Nacão não aludindo. mesmo, áquele grandioso que
já dá com o coeficiêntc máximo de suas energias, propor
cionando u grandeza material do país.

Quando a Nacão precisa de um homem para sua defesa,
nllo indaga se ~le sabe Wr e escrever, ou se ainda persiste
fiob o guante terrível dêsse cancro miseràvel que corrói a
nossa nacionalidade - o analfabetismo. Precisa ela de um
homem para sua defesa e não vai buscá-lo em outras lati
tudes, mas dentro do próprio país. E vai buscar, exatamente,
aquele com que pode contar para manter sua integridade.
Se êsse cidadão prontamente acorre ao chamamento de seu
país; se êsse homem dá ao seu povo, á sua terra, tudo quanto
pode, por que negar-lhe o direito de cidadania?

É uma injustica clamorosa, contra a qual eu brado, por
quê sou aquí o porta voz da vontade desses homens, aqui
represento o seu querer.
. O SR: NERO MACEDO - V. Ex. se refere ás praças de

pret?
O SR. VASCO DE TOLEDO-Aos analfabetos e, especial

mente, ás praças de preto
O SR. NERO MACEDO - Se vamos eleger pelo quociente

da população, acho que o analfabeto deve votar. Mas é ponto
de vista que já combatf, porquê o julgo arrado.

O SR. VASCO DE TOLEDO -Entendo que não se deve
negar o direito de cidadania ás praças de preto
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o SR. ACYR MEDEIROS - Perfeitamente.
O SR. NERO MACEDO - A disciplina não poderia consen

tir nisso. Seria uma coisa horrivel nas forças armadas, por
·quê acabaria com a disciplina.

O SR. AcYR MEDEmos - Á. disciplina também estão su
jeitos os oficiais.

O SR. NERO MACEDO - Não há têrmo de comparação en...
tre o oficial e o soldado.

O SR. AcYR MEDEmOS - Pelo contrário: o oficial pode,
perfeitamente, ter ambições políticas, o que não acontece com
() soldado.

O SR. NERO MACEDO - Se o soldado tiver também o di...
reito de voto, passará a ter ambicão política. Poderá até seI.'
eleito Deputado.

O SR. VASCO DE TOLEDO-O nobre Deputado por Goiáz
-não ign6ra que, o novo sistema eleitoral do Brasil, com (}
voto secreto, garantiu a todo. cidadão o direito da livre es- .
·colha e, por conseguinte, não tem êle cOlltas a ajustar com
quem quer que seja, não tem satisfacões a dar aos superiores
hierarquicos.

O SR. NERO :MACEDO - Mas deve o cidadão procurar SI;
alfabetizar para, depois, ser eleitor, ter o direito de escolha.

O SR. VASCO DE TOLEDO-Se eu pleiteio para o analfa
beto o direito de voto, com muito maior razão o faço para
o soldado.

O SR. NERO MACEDO - A diferença entre o analfabeto e
o soldado é grande.

O SR. VASCO DE TüLEDO - É um ponto de vista meu
·que não quero, á força de martelo, impôr aos 81'S. Consti
tuintes.

Sr. Presidente, considero uma injustiça, repito, não con
cedermos a êsses homens o direito de cidadania, porquê, de
fato e de direito, ninguém poderá negar que êlea são, veJ;'
<iadeiramente, cidadãos brasileiros.

O SR. AcYl\ MEDEmOS - Nesse caso, o nosso colega, Sr.
Valdemar Reikdal, está com a razão, quando diz que nâo há
justiça no Brasil. .

O 8R. VASCO DE TOLll:DO - Srs. Constituintes, os
-proletários do Brasil, nesta b.ora memoravel àa nossa vida
política, dirigem um veemente e sincero apêlo á Assembléia
Nacional Constituinte, para que ela desperte, medite e reco
nheça que os principios inch:s.idos pelos seus representantes
nesta Casa, no projeto constitucional, devem por ela ser mall
tidos, porque são direitos que lhes assistem, e, por isso
mesmo, eles não imploram, mas exigem.

Diz o art. 159: •
"Na legislacão, sôbre o trabalho, serão observados

os seguintes preceitos, desde já em vigõr, além de ou
tras medidas que visem melhorar as condições do tra
balhador:

(1) igual salario para igual trabalho, sem distin
ção de sexo, idade ou estado civil."

Nada mais justo, nada mais equitativo do que a igualdade
,de salário para igual coeficiente de produção, de trabalho.

"b) salário mfnimo capaz de satisfazer, conforme
as condições de cada região, as necessidades normais
de um trabalhador chefe de íamma...
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Essa parte, tão brilhantemente defendida na sessão de
hontem por um dos meus ilustres colegas, o Deputado Mário
Manhães, é uma das aspiracões máximas do trabalhador na
cional. Esta Assembléia não ignora o estado de miséria em
que vive o trabalhador de Norte a Sul do pais, por ISSO que,
se o salário, em determinados Estados do Sul e do Centro, su-
pera o salário do Norte. não obsta que a sua situação de mi
séria seja a mesma sendo, como é, o índice de vi93 no sul
diferente do do norte. É essa a razão por que permanecem
êsses trabalhadores na mesma situação de miséria.

"e) jornada de trabalho diário não excedente de
oito horas";

Sr. Presidente, Srs. Constituintes, tem sido êsse o ponto
mais debatido das aspirações proletárias. Ora, na Conferên
cia de Versailles, o Brasil alí brilhantemente representado,_
como sempre se fez representar nas assembléias internacio
nais, assinou o pacto elaborado naquela Conferência. 5em
restriçõ~s quanto aos princípio~ qllP. alí defenneram as na
ções civilizadas do globo, em benefício da massa que tra
balha, da massa explorada, como um verdadl'\iro parados~,
pois paradoxal é tudo neste país. o Brasil vive e continua VI
vendo em verdadeira contradição com os princípios que acf'!1
tou, a que prestou o seu assentimento, a sua absoluta ~olirla-
riedade.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Tomo a liberdadA dp lp-m
brar ao nobre colega que. se os trabalhadores do Rrll$il rlp"1
frutam o regime das oito horas, é devido mais á fl'ly'c;a tia '111::1
organizacão do que a outro qualquer fatOr.

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Se o orador me permite, acl'~;:;
centarei que, diversas empresas adotam, espontaneamente, o
regime das oito horas de trabalho. Dentre elas, posso de.::·
tacar a Companhia Paulista de Estradas de Ferro, qne in~ti
tuiu a medida desde 1905.

O SR . VASCO DE TOLEDO - Folgo, imenso, em l'er,E>
bel' o aparte .do nobre Deputado por São Paulo.

O SR. VALDEMAR Rll:IKDAL - Sinto discordar do Deuu
tado por São Paulo, porquanto estou informado de qlle a
Companbia Paulista de Estradas de Ferro ainda não aliota I)

regime das oito boras.
O SR. VERGUll:IRO CÉSAR - Acredito que V. Ex. lab01'a

em equívoco.
O SR. VALDEMAR REIKDAL - Posso trazer prova!': ele quP

na empresa aludida por V. Ex., o pessoal do tráfP'2a trabalh:l
até 20 horas por dia.
. O SR. VASCO DE TOLEDO - É oportuno ú aparte dr,
Ilustre Deputado Vergueiro César. por isso que. na- própria
Capital da República, a lei de oito horas não é cumprida.
visto como o dispositivo, pela fórma como está redIgido. prn
a~soluto satisfaz ás -aspirações da massa trabalhadora. porque_
eIvado de vícios, permite ao patronato o direito de pxigir tO-
horas de serviço áqueles que trabalhavam seis e oitu horas

Assim sendo - o têrmo é grosseiro, moas sou forçado a
pronunciá-lo-alei é uma grandiosíssima blaguePor i ..S{)

é que pleiteamos a inclusão, no Pacto Constitucional, da obri
gatoriedade do regime de oito horas de trabalho.

Por que, Srs. Constituintes, negar-se êsse direito ã massa.
trabalhadora? Por que negá-lo, quando estamos sentindo a
necessidade de instituir-se o regime de seis horas para os ban
cários? Realmente, o trabalho exaustivo dos que lidam com,
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algarismos cansa sobremodo o espírito do homem, que pre
CIsa de repouso bastante para refazer as energias perdidas
nas horas de atividade.

O SR. VALDEMAR REIKDAL - Nós, proletários, necessitá
mos de repouso, de instrução e de preparo, afim de podermos
ingressar no Parlamento para defender o direito dos traba
lhadores.

O SR. VASCO DE TOLEDQ - De inteiro acôrdo com
.() presado colega.

Se temos sido tão complacentes, tão benévolos para êsse
grupO de élite da massa trabalhadora, por que negarmos o
direito, tão humano, a essa avalanche de lutadores que crimi
nosamente permunecem, como já disse, sob o guante terrível
<10 analfabetismo?

Alguém já declarou, ingenuamente, desta tribuna, que
.() regime de oito horas, como o exigimos, é prejudicial ao
trabalhador. Não vejo por que.

Com a adocão do salário mínimo e a instituição da lei
de oito horas, não há prejuízo para o proletário. A demais
nós, os que orientamos a massa trabalhadora, não queremos
.em absoluto, que ela, num sentimento mais que humano,
no interêsse de mais ganhar, sacrifique a. sua saúde com
excesso de tarefa.

Se assim pensamos e agimos, senhores, é porquê enten
.demos que o proletário tamb.ém têm direito a se educar e
ilustrar, e mais senhores, de conviver um pouco com sua
família, da qual o afasta sempre o trabalho. Vem a propó
sito um fato verídico, ocorrido no Estado do Paraná, e que
passo a relatar: modesto operário, pela. natureza do traba
lho que era forçado a exercer, para viver e não deixar mor
rer á fome numerosa prole, somente chegava em casa para
dormir a adeantada hora da noite; certa vez, um dos seus
filhos menores, garoto peralta, entra em casa e conta para
sua mãe que havia urinado em cima de um homem na rua;
a mãe zelosa ralha fortemente e pede os sinais característi
cos da vítima da diabrura da criança, e qual não foi a sua
surpresa vendo que o filho. havia urinado no próprio pai,
que não conhecia, pois que êle saía para o trabalho pela
madrugada e voltava quandO' sua família já repousava.

É eloquente Srs. êsse exemplo. Lembremo-nos de que
êsses homens são tão humanos quanto nós outros, com e
mesmo direito de viver, de engrandecer a sociedade, enfim.
de conviver com os seus filhos. .

O SR. AcYR MEDEmOS ~ Os Deputad<ls burgueses en':'
tendem que o regime de 8 horas de trabalho é prejudicial
aos proletários. Se julgam um sacrifício, nós o aceitare-
mos,. com prazer.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Perfeitamente. A nós não
importa os cuidados dos Deputados burgueses~ pois é opor
tuno reafirmar- que sabemos o que queremos, por conse
guinte, saberemos defender os nossos ideias.

Assim, sendo,. ,Dão p[·ocede em :1bsoluto a argumentação
trazida a esta Assembléia.

O Sa. MÁRIO RAMos - O dia. normal de oito horas e o
salário mínimo para o trabalhador sãt' duas conquistas pa
cíficas e aceitas pela totalidad~ do! homens dO trabalho e
do capital brasileiros.

O -SR. AcYR MBDEmos - Para todos os trabalhadores
do Brasil.



-,166 -'

O SR. MÁRIO RAMos - Sim.
O SR. AOYR MEDEmOS - Aqui, porém, foi feita resalva ..
O SR. VASCO DE TOLEDO - Folgo COm o aparte do

ilustre deputado, Sr. Mário Ramos, discordando, porém, da·
ressalva que faz, sÔbre trabalho normal, pois, como eu re
ieria no que toca ao trabalho que senão considera normal,
a lei bem poderia precisar a maneira de somente serem·
consumidas oito horas pelo trabalhador.

O SR. MÁRIo RAMos - Quando dizemos dia normal de
8 horas de trabalho, .é para o caso, justamente, em que,.
por acôrdo entre o trabalhador e o empregador, as condi
ções do trabalho permitam uma ou mais horas, nas qu~is

a tarefa possa ser feita. Fóra do dia normal, só por aCÔrdo
e mediante pagamento. Aliás, V. Ex. sabe que assim se pro
cede, agora. ~sse dia normaL é que não póde exceder de 8·
horas, senão seria voltarmos atraz em uma conquista pa
cífica e digna de ser apoiada.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Compreende bem o pontc
de vista, aliás pacffico, exposto por V. Ex., mas insisto em·
discordar da ressalva. que procura fazer quanto ao horârio
de trabalho.

Quero acreditar que esta Assembléia convirá em Que,
se os trabalhadores pleiteam oito horas de trabalho, é·
porquê será de inteira necessidade e completa justiça que
5e lhes dê prazo para aplicação de sua atividade.

O SR. JOÃO VyrÁCA - Pleiteamos a jornada máxima
de oito horas, o que quer dizer que podem ser estabelecidos:
horários menores.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Diz a letra "d" do arti-·
go 159: .

"Proibição do trabalho a menores de 16 anos e trabalho
noturno e em indústrias insalubres a menores de 18 anos".

Ora aí temos outros orincípios que, não há negar, se
impõem' sejam aproveitado-s no Brasil porquê, ou o País:
desperta e se interêssa pela saúde e alfabetização de seus
!filhos, ou mais terrível será o cáos em que se terá de debater
em anos provindouros.

Mais adiante, lêmos na letra "e":
"fériaB anuai~ remuneradas".
Como logo se percebe, trata-se, ai, de uma conquista .••
O SR. VALDEMAR REID'KDAL - Muito modesta.
O SR. VASCO DE TOLEDO - ... assaz modesta, como

vem de lembrar o meu distinto colega, porém razoável, de
vez que o homem luta durante os 365 dias do ano. E nin
guém ignora que o trabalhador não dorme, não faz a sésta,
aos (jomingos e feriados, porquê tem a sua casinha para me
lhorar, ·pequenos reparos a fazer em sua mobilia, e aproveita
êsses dias para o trabalho no lar. É bem justo, portanto,
humano mesmo, que se lhes. permita descançar f5 dias no·
ano, muito embora haja indhiduos inteiramente contrários·
a todas essas conquistas do direito humano, com as quais
hão de concordar, espontaneamente, e não, como hoje se ve
rifica, - esporadicamente. Tooos quantos prosperãm, fazem
a fortuna e a grandeza material com a colaboração do hu
.milde trabalhador.

. É natural, pois, que os patrões facultem o repouso ao.
seu auxiliar, pelo prazo de i5 dias.
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Assim também, Sr. Presidente, justíssimos, os demais
principios que aqui defendemos, tais como assistência aI)
trabalhador enfermo e á gestante operária; o seguro obri
gat6rio contra a velhice, doença, desemprêgo, riscos e aci
dentes do trabalho e em favor da maternidade; direito de
greve pacífica; indenização de um mês de ordenado ou sa
lário por ano de serviço ao operário demitido. sem processo
por crime previsto em lei; contrato coletivo de trabalho; re
gulamentação de todas as profissões no seu exercício.

Evidentemente, não se pode afirmar que tudo isso seja
um exagêro descabido.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Muitas dessas providências,
consignadas no substituth'o, já estão contidas em leis vigen
tes. A lei de férias, por exemplo.

O SR. AcYR MEDEIROS - Mas não são executadas.
O SR. VA8CO DE TOLEDO - Discordo do aparte do

digno representante paulista. Se insistimos para que tais
princípios sejam inscritos na Constituição, é porquê, des
crentes, como todos OS brasileiros, sómente podemos espe
rar que algum dia se possa observar o que está inserto em
nossa Constituição.

Sr. Presidente, 81'S. Constituintes, afirmo a esta Assem
bléia que, o que mais me induziu a assiriar com restri
<jões o projeto que hoje se discute, foi o capitulo "Da fa
mília e educação". No meu modo de entender, êsse capítulo
está eivado de gravíssimos êrros, que são uma ígn.omia pa
ra o presente do Brasil e uma humilhação tremenda para 3-
posteridade. .

Não IlOSSO conceber, den.tro dos esC3SO~ recu:rsos in.tele
ctuais que possúo, (não apoiados) como, na elaboração de
um~ Constituição, em pleno caminhar do século XX, do cha
mado século da luz, se estabeleçam princípios iguais a êste ~

U A família, constituida pelo casamento indissolúvel, está
sob a proteção especial do Estado. "

Parece-me, senhores, que isso foi de tal modo enfático
incluido no projeto de Constituição, que, toda vez que leio
esta. palavra "indissolúvel" tenho a impressão de estar es~
crita com dois n e quatro $.

Srs. Constituintes, não sei sob quais princípios, eu
deva aDelar para os nobres colegas. tantos e tão vários são
os que justificam minha maneira de pensar. A Assembléia,
consignando, na Carta Magna do Brasil, êsse princípio ab
surdo da indissolubilidade do casamento, faculta, autoriza
tão s6mente ao Estado brasileiro organizar oficialmente
a famfiia ilegal.

O SR. BARRETO CA1.rPtLo_- Eu pensava que fosse o con
. trãrio, isto é, si se consignasse a dissolubilidade, oficial
mente estaria constituida a família antenatural, e, portanto,
ilegal.

O SR. AoYR MEDEIROS - Só existe legalidade sObre a
base natural do afeto.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Não sei porquê o nobre
colega, Sr. Barreto Campêlo, quer qualificar de ilegal a fa
mma constituida em regime de dissolubilidade do casamen
to, de vez que s6 ao Estado é permitido legalizá-la. Se o Es
tado facultar a dissolubiIidade do casamento, logicamente
não é ilegal essa dissolucão, como I) não será a nova união
que os CÔnjuges venham a contrair.
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Foi por isso, Sr. Presidente, que apresentei a seguinte
emenda:

"A família, constituida pelo casamento, está sob
a proteção especial do Estado. A lei civil regulará os
casos de anulação e dissolução do casamento. Será
leigo o ensino nos estabelecimentos públicos."

~ (

Antes de entrar nesta parte da laicidade do ensino,
vou ler á Assembléia, para que fique integrada em meu
discurso, Sr. Presidente, não o que eu pudesse dizer sôbre
o divórcio - questão tão debatida no Brasil e tão brilhan
temente defendida por êsse pioneiro das conquistas libe
rais que é o brilhante jornalista, Srl Heitor Lima - por
quê não seria minha palavra desautorizada que viria trans
formar a opi,nião desta Casa, que eu tristemente revejo fa
vorável á conservação de um: conceito absurdo; antes de
entrar nesta parte da laicidade do ensino, repito, quero
falar em nome da ciência para cont.radizer as heresias que
alguns cientistas têm dito, destâ tribuna, a. respeito do di
vórcio.
_ Quero falar em nome desse sábio que o Brasil possue,
() Sr. Ernani Irajá., esse grande dissecador de almas e lêr,
para que conste integralmente de meu discurso, esta pa
gina brilhante que nenhum homem de conhecimento e de
cultura poderá contestar. Diz êle, á folhas 165 de sua obra,
"sexualidade perfeita".

"Imoral é o casamento indissolúvel embora a es
terilidade, embora a não combinação seDial, o des
amor que se implantou destruidor como uma herva
daninha.

Imoral a aparência de "bem-viver" que dá, no
teatro ou no clube, o casal que se inferna todos os
dias, a alguns anos, sob uma falsa incompatibilida
de de genioso

Imoral a separação designada pelo inexpressivo
termo - desquite - e que permite á mulber e ao
bomem, desiludidos, apenas a mancebia, a mastur
bação ou a vida monastica, que é a mesma. cousa..

Imora.l a defesa do casamento indissolúvel, como
vínculo inquebrantável.

Imoral a ignorancia ou a hipocrisia. dos que
querem fazer do amor um sentimento eterno, quan
do êle depende de tantos fatores que, muitas vezes,
duram apenas momentoe.

Imoral a defesa dos princípios erroneos que fe
lizmente os povos iluminados de orientação progres
sista, começam a divulgar, após desfrutarem os be:;'
nefícios das novas normas estabelecidas para o bem
estar geral da humanidade.

O SR. BARRETO CAMPELO - Protesto contra essas inju
rias. É um enxu..-rro indigno de ficar em nossos Anais.

O SR. VASCO DE TOLEDO - É uma opinião de V. Ex.
O SR. AcYR MEDEmOS - A opinião do orador deve ser

acatada por aquel-es que aquí vêm defender princípios re
ligiosos contrários aos reais interesses da humanidade e,
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.quando emitem os seus conceitos são ouvidos com toda.
-atenção - Se o nobre Deputado não quizer ouvir, pode re
tirar-se.

o SR. VASCO DE TüLEDO (lê):

"Não poderiamos prosseguir mais no assunto
sem saír do espírIto dêste livro, que é, antes de tudo,
um breve apanhado de preceitos e idéias sôbre a
higiene sexual.

E devemos, por isso, pôr um ponto final á ques
tã(, da moralidade dos costumes em voga e sancio
nados pela lei, que deveria ser revista agora que o
País se debate na aurora de uma revolução radical
que o redima.

Uma palavra no entanto ainda sÔbre o desquite,
o divórcio e o amor-livre.

O desquite é a oficialização do infortunio con
jugal; é o estigma que assinala o inapto ou a des
graçada.

Não sugere, não admite nenhum remédio aos
qu~ dele se valem.

Era amigo intimo da prosÚtuição, hoje parece
que o Código Civil juntou-os na amigação.

Ou a deturpação das leis naturais ou a violação,
a fraude, a miséria corruptora dos prostibulos.

O desquite, legalizando um estado sem remédio
jurídico, decreta a desesperança da restauração do
lar, trombeteia a quatro ventos a ignominia infer
nal de um desmoronamento irreconstituível, da mor
te da família.

Se o casamento fosse sempre o ideal pressonha
do não teriamos necessidade de div6rcios ou des
quites.

Justamente como remédio a êsse mundo de in
compatibilidades que surgem na vida matrimonial,
é que pensam em justificar as reparações ampara
das em estatutos regedores do interesse das partes e
dos filhos.

Insurgem-se os padres, alguns cat6licos,
ignorantes, contra a implantação do divórcio
n6s, repetindo as palavras ôcas, chavonantes,
dos outros.

Insurgem-se contra o remédio mais capaz de li
bertar os que sofrem unidos na vida martirizante dos
laços indissoluveis.

Mas, e porquê não se permitir- a duas criaturas
aptas para o amor, para a eonstituição da família,
em novo inicio de vida, a reconstituillão de um novo
lar?

Os pafzes cultos do mundo, - que só em sete
não existe o div6rcio, - estão mostrando os maiores
e seguidos exemplos de dissoluções conjugais de mui
tos infelizes que se reabilitaram, realizando a vent.ura
desejada na união seguinte, onde os caracteres, os t.em
perámentos. os instintos se puderam melhor entender
ou mesmo suportar.

Não nos queiramos iludir com as notas bombasti
cas das cidades "bluff" da América do Norte, onde en
tidades vivendo em perenes representações, procuram
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na substituição de amantes apetitosos, bater o "l'ecord"
de div6rcios-casamentos.

J?esemos toda a longuissima série de males do
div6r~io a ví~culo, consequência lógica e aceitável das
circunstancias.

Devemos toda a longuissima série de males que
adveem frequentemente das lutas conjugais; a dispa
ridade de regalias entre o homem e a mulher que se
tenham desquitado. Aquele será sempre um divorciado
porquê a prostituição, - não envolvendo a inversão
sexual, - só atinge as mulheres.

Ninguém aponta como digno de lástima - "Um
adulteraI" É êle sempre um "felizardo", "um sujeito
de s6rte com as mulheres".

E para &S muineres, o que lhes reservam?
A primeira afronta atirada ao rosto de seus fi

lhos, mais tarde, será lembrar-lhes o nome de suas
mães, adjetivado deshonrosamente.

AssassInatos, suicidios, crudelissimas separações
de filhos, verdadeiros latrocinios e~ que sempre é a
mulher a parte mais lesada, tais são as resultantes
do desquite, deshumano, "imoral" .

. O divórcio poderá, quando tomado impensada
mente, trazer arrependimentos pela facilidade com que
se iriam constituir novas ligações legais. Apenas1

Mas devemos pensar, antes de tudo, na soluCão se
dativa trazida por êle aos milhares de martires dos
casamentos impensados. precipitados, infelizes sob vá
rios aspectos, que poderão ter a sua redenção nos bei
jos de outras bocas, nas ardências de corações dife
rentes, sem o pejo da fraude, sem os óbices das des
honras e labéos".

Ora, senhores, aí está a palavra da ciência.
. O SR. CARDOSO DE MELO - Não podemos admitir como
última palawa da ciência a opinião do Sr. Hernani de Irajá,
por muito que nos mereça; tanto mais quanto os seus livros
todos ressurnam um comercialismo bárbaro. Pediria a V. Ex.
que exibisse á Assembléia a capa do próprio exemplar que
leu.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Não considero, a-pesar-de
não ser técnico, o livro do Sr. Hernani de Irajá do ponto de
vista da crítica do nobre Deputado.

Quero apenas perguntar a Assembléia se são reais ou não
as palavras dêsse escritor.

O SR. BARRETO CA1-1:PELO - Não são reais; são caluniosas.
O <8iR. VASCO DE 'I\OlJEDÇL- Permita a franqueza de

dizê-lo: V. Ex. é suspeito ante os princípios r~trógrados em
que persiste, princípios que a Igreja Católica defende.

Sr. Presidente, com a instituicão oficial, pelo Govêrno,
da famma ilegal, com essa outorga da Assembléia na sua Car
ta Magna, é pr€ciso que se faca alguma causa em benefício
dos filhos ilegítimos, resultantes da indissolubilidade do ma
trimônio, porquanto a lei sómente irá garantir os filhos le
~timos e é :por isso que me permito. revivendo aqueles prin
cipios tão sabiamente trazidos a esta Assembléia pelo ante
projeto, em má hora posto de lado, apresentar a seguinte
emenda:

".A. proteção, quanto ao desenvolvimento físico e
espiritual dos filhos ilegítimos, não poderá ser dife
rente da instituida para os legítimos.
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Parágrafo único. É facultada aos filhos ilegítimos·
a investigação da paternidade ou da maternidade ..• .,.

E êste acrescimo aquí, que é meu:
.. . .. que, quando provada e não contestada, pas

sarão os mesmos a gozar de igual direito que os legi
timos. "

Se esta magna Assembléia, na sua douta sabedoria, acei
tar esta emenda, muito terá feito em beneficio dessa grande
massa de ilegítimos que o Brasil passa a instituir.

I3rs., mais aberrante ainda é o que se consigna no··
art. 171: "O ensino religioso será de frequência faculta
tiva". ~sse era um dos grandes defeitos do anteprojeto, que·
repito haver sido, em má hora, posto á margem. Nesse an
teprojeto, se dizia: "O ensino religioso será facultativo";
mas, no substitutivo, o Estado institue oficialmente reli
giões, porquê preceitúa que a frequência sera facultativa,
o que vale dizer que o ensino religioso é obrigatório, embora
não o seja a sua frequência. Isso, em pleno século XXI

-O SR. ACYR MEDEmOS - É preciso salvar o clericalismo,.
que está periclitando.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Acompanhando com ca
rinho a campanha brilhapte do' jornalista cujo nome já. citei,
e repito agora, Sr. Heitor Lima, trago, como um protesto
para os Anais desta Assembléia, transcrevendo-o tambêm
como parte integrante do meu discurso, o artigo maravilhoso·
do Sr. Mário Pinto Serva, e transcrito por êsse ilustre ho
mem de letras, e que é um brado lançado á nação brasileira.
·sôbr~ o que nos espera de futuro. É uma advertência,
Sr. Presidente, que bem merecia ser ouvida por esta Casa.
Não o leio para não roubar tempo ao de que disponho, mas
o farei anexar ao meu discurso.

Sr. Presidente, Srs. Constituintes: com grande pesar
me tem chegado aos ouvidos o sussurro de que, o que consta
do art. 190 do substitutivo em relação á defesa contra os
efeitos das sêcas do Nordeste, não será conservado na Consti
tuição que estamos elaborando.

O SR. PRESIDENTE - Advirto ao nobre orador que a sua·
hora está a terminar.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Muito obrigado pelo
aviso de V. Ex.

<8rs., como se. compreende que esta Constituição, onde
se vão consignar princípios aberrantes, conforme acabo de
demonstrar, negue ao habitante do Nordeste a esperança
de que, embora em dias futuros, possa êle desfrutar melhor
sorte? Se tal se der, Srs. Constituintes, não sei de que ta
manho será o vosso crime. Raça de cujo valor indómito
talvez ainda não se haja apercebido o Brasil; raça de grande
capacidade de produção, de resistência incomparável, o ha-
bitante do Nordeste, tem vivido ao léu, esquecido da Pátria,
dos homens e, quiçá, de Deus, como já tive opórtunidade de
acentuar em. outras ocasiões. Sempre forte, resistindo aos
embates da vida, numa luta inglória contra a natureza •••,

O SR. CARLOS,REIS - Como verdadeiro beduino.
O SR. VASCO DE TOLEDO - •.• como verdadeiro be

duino, conforme assinala o ilustre aparteante. vive trans-·
ponto os reconditos dos sértões do Nordeste, sonhando, como·
êsse mesmo bedüino, com o jamais alcançado oasis.
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Agua! Agua, senhores! - têm dito todos os poetas - é
-:a eterna miragem do deserto, e é o eterno pesadêlo do nor
,destino.

Negar aos nordestinos essa esperança, Srs. represen
tantes da nação brasileira, é, fatal e criminosamente, excluir
do concêrto da nacionalidade aqueles milhões de individuos
que tantos benefícios já lhe trouxeram, essa raça maravi
lhosa que tanto ainda poderá dar ao nosso imenso e valoroso
país.

Não creio, não admito, não posso conceber que Os Srs.
Deputados venham a praticar tão horroroso crime.

Desejaria lêr ligeiro trecho de uma conferência que
realizei na minha terra, quando a Associação dos Emprega

.dos no Comércio de Pernambuco tomava a frente de um mo
vimento empolgante, ali iniciado, para. que se consignasse na.
Constituição Brasileira a defesa permanente contra os efei
tos das sêcas; desejaria lê-lo, afim de que os nossos irmãos
.do sul, que têm a felicidade de nunca se haver defrontado
·com semelhante panorama, pudessem· fazer ligeira idéia
.dêsse espetáculo, o que teria engrandecido a obra de Dante,
se Dante o houvesse conhecido. Infelizmente, o adiantado
da hora' não o permite e, por isso, deixarei de reproduzir

.-agora essa página terrífica do septentrião brasileiro, a qual,
entretanto, será incorporada ao meu discurso.

Há duas emendas que vamos apresentar, suprimindo a
:primeira o parágrafo único do art. 4°, porquê, no meu fraco
.modo de entender, é um contrasenso jurídico; e a segunda, o
.·celebérrimo art. 14 das Disposições Transit6ria~.••

O SR. AcIR. MEDEIROS - Muito bem.
O SIt; CARLos REIS - De inteiro acÔrdo com V. Ex.
O SR. VASCO DE TOLEDO - •.• artigo que aprova

incondicionalmente os atos do Govêrno.
Esta Assembléia conhece sobejamente minha maneira

.de pensar sÔbre os atos do Govêrno Provisório, os quais não
condeno in totum, porquê, diga-se a verdade, faça-se justiça,
o SI'. Getúlio Vargas tem tido norma de ação francamente
justificável; S. Ex. traçou plano de govêrno que hem pou
cos seguiriam no Brasil.

Mas, Ilum momento, diffcil, obedecendo a preceito l1IjU
$0 - errare humanus est - S. Ex•.•

O SR. CARLOS REIS - Não há estadista. POI' maior que
seja, cujos atos possam ser julgados no escuro.

'O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre orador que está
findo o tempo de que dispunha.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Apenas dois minutos,
·Sr. Presidente, para terminar.

S. Ex. - dizia eu - assinou o celebérrimo decreto
do reajustamento, que - mais uma vez o afirmo da tribuna

- num govêrno parlamentar acarretaria a quéda de um mi
nistério e, num govêrno de homens civilisados, justificaria.
·uma revolução ..

Assim, não podendo concordar com a citada disposição
do substitutivo, e reafirmando .meu protesto, farei incluir
em meu discurso a carta memorável dos brilhantes Depu
tados, Srs. João VilasbOas e Leopoldo da Cunha Melo, diri
'gida ao Sr. Ministro da Fazenda, na qual· são abordados os
pontos injustificáveis daquêle decreto, a qual dou o meu
inteiro apôio. (Muito bem; muito bem. Palmas. O orador

--é cumprimentado.) .
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o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Mata Machado.

O Sr. Mata Machado lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre-
sidente, abandonada a construção nacional: povoar e agri
cultar, agricultar para povoar, e mergulhado o País na
aventura inviável da construção urbano-industrial, todo o
nosso esfôrço se converge ~)ara uma obra de ilusão e fanta
sia. A ...la r)pdir:amos, não s6 as fôrças econômicas, como o
precioso capp.dal rie fortaleza, probidade, atividade, patrio
tismo e bondade que o Brasil culto representa. Nossa. menta- _
Iidade, agindo confusamente no mundo do pensamento e na
ordem educativa, legislativa, administrativa e governamental,
tenta criar uma civilização artificial, pura obra de imitação,
absolutamente contrária ao meio nacional, geradora de todas
as nossas dificuldades e de todos os males que atormentam
precocemente o povo brasileiro.

Sentindo os efeitos da obra daninha e os graves peri
gos que nos ameaçam, procuramos, com louvável afan, remé.
dios aos males que nós mesmos vamos criando. Um dos que
preconizamos como capaz de curar todos êles, é a alfabeti
zação do povo. Esta ilUl~ão nos vem da afirmac~o de Hugo,
quando proclamou: "abrir escolas é fechar cadeias", fórmula.
errada. que os fatos destruiram, levando um saciólogo, com
patrício do poeta, a dizer, anos após: "a instrução primária
fez o 2 df' rlezembro. a secundária fez a comuna. a superior
fez a Prússia vencer", indicando com esta a integral, isto é,.
a que prepara o indivíduo para a função que lhe está reser
vada. OlJ meio sacia!.

Não há. Sr. Presidente, maIOr verdade do que essa: como
não há quadro mais doloroso que ver alegres crianças saindo
das escolas primárias. onde ganham aspirações, criam neces
sidades e para satisfazê-las bebem apenas conhecimentos
superficiais. que as condenam irremissivelmente ao parasi-
tismo e ã escravidão. Vemos assim que razão tinha o poeta.
quando exclamou:

.. A tarde, ao pôr do sol. eu fico muitas vezes
S6 para ver sair as pequeninas rezes
Do matadouro escola" •••

Compartilhando a angústia do bardo ilustre, repito. a
mlIT1 mesmo. CI que disse, hã vinte anos. no Senado :Mineiro:
saber ler e escrever é bom quando aumenta a capacidade de
trabalho. se cultiva a vaidade é melhor não saber. Alberto
Tôrres. o insígne sociólogo que deveria ser o nosso condutor
na marcha tormentosa e confusa da nossa vida, afirmou-o,.
em forma lapidar, dizendo:

"O analfabetismo, ou o simples ensino, mais pernicioso
que útil do alfabeto e das quatro operações, a carência dos
primeiros elementos da saúde, da vida moral, do senso. da
imciativa a da ambição fazem do nosso povo um imenso re
banho de corpos exan~es e de almas desfalecidas."

Esta dura verdàde deveria mostrar-nos que, antes de'
multiplicar escolas, devemos reformar, não os programas,
mas os métodos da instrução e organizar o trabalho, para que
aquela, ainda no dJzer de TOrres, ~não dê apenas com

- o direito de pretender empregos públicos e cargos de eleição.
um desprezo nauseoso pelo trabalho industrial e agrícola 8'
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;não leve os que, nas escolas primárias, foram iniciados nos
-encantos da vida urbana, a demandarem as cidades, onde se
oprimem e se atropelam, numa desanimada concorrência por
magros proventos profissionais, ou abarrotam os corredores
das secretarias ou repartições, suplicando miseráveis em-

pregos. A instrução só é um bem quando aprimora a atividade
individual, cultiva as faculdades produtoras, honra,· eleva e
dignifica. o trabalho. A nossa condemnou-o a uma cápti~,

diminutio que tornou o Ministério da Agricultura, que deve
ria ser o construtor da nacionalidade, peça inútil no nosso
aparelho administrativo. Em vão o Sr. Juarez Távora se es
força para dar-lhe a eficiência que esperávamos do SI'. Assiz
Brasil e que o velho republican& não nos pÔde dar. Essa ir
'remissivel inutilidade é atestado grItante da nossa incon
ciência e dos nossos erros que, entre outros males, criou a
infancia desvalida, de que, com grande erudição e carinhoso
.amor, falou, há poucos dias, D. Carlota Pereira de Queiroz,
brilhante ornamento desta Casa.

Se estivéssemos trabalhando na grande obra construtora,
não sobraria no Brasil uma só crianca para simbolizar a in
fancia desvalida; estariam todas felizes, porquê a terra se
transformaria em campos de searas, de onde surgiriam alvas
vivendas, rodeadas pelos rebanhos e alegradas pelos folgue
·dos dessas mesmas crianças, que formariam a raça forte do
Brasil futuro.

Aqui o remédio á infancia desvalida que criamos é êsse
único; não podemos ampará-la nas cidades porquê o pais, des
povoado e pobre, não nos dá recursos para a tarefa ingente.

As nações da Europa sofrem a infancia desvalida por
falta de terras e êste mal, origem de todos os outros, é tão
grande que as trás armadas, até os dentes, em ódio umas das
outras. Nós aqui a criamos porquê, esquecida a nossa pátria,
alindamos cidades para o gôzo de poucos, para o martírio de
muitos e para explorar turismo, indústria dos cançados e dos
vencidos.

Sr. Presidente, impressionado com os nossos males e de
generescências, que não costumam atacar os organismos mo
ços, o preclaro brasileiro e eminente professor que honra a
Assembléia, como representante desta Capital, reduz os nossos
problemas a um problema de educa~ão. Concordo em abso
luto; mas também aceito em absoluto o conceito de notável
psicólogo que, falando sÔbre a França, afirmou:

"A educação é o único fator de evolução social de que o
homem dispõe, e a experiência de diversos países mostra os
resultados que ela pode produzir. É, pois, com um sentimento
de profunda tristeza que vemos o único instrumento capaz de
-aperfeiçoar a nossa raça, elevando sua inteligência e sua mo
ral, s6 servir para abaixar uma e perverter a outra."

Base dessa educação francesa que copiamos, é o ensino
universitário que o mesmo pensador condenou em palavras
candentes:

"E, entretanto, ela permanece de pé, essa velha Univer
sidade, destroço caduco de idades mortas, calceta da infancia
e da mocidade. Não sou dos que amam destruições; mas
quando vejo todo o mal que ela tem feito e o comparo ao bem
que teria podido fazer; quando penso nesses belos anos da
mocidade inutilmente perdidos, em tantas inteligências ex
tintas e caracteres aviltados para sempre, eu sonho as mal
dições indignadas que o velho Catão lançava ã rival de Roma,
e repetirei de boa vontade com êlle: "Delenda Carthago."
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Infelizmente, Sr. Presidente, não temos outra educação
senão essa que o modêlo francês nos oferece e tem por base
a instrução universitária, na sua integral significação, com
preensiva da instrução primária, secundária e superior; com
ela a opinião do erudito mestre não passa de uma generosa
ilusão. Com ela, em vez de encaminhar a solução dos nossos
problemas, os criamos e agravamos. Sôbre êles a educação s6
atuaria se nos désse a conciência da nacionalidade e o co
nhecimento das nossas realidades; se modificasse os usos e
costumes; se mudasse a alma nacional; se nos desse o sentido
da beleza e o amor á vida, na compreensão dos nossos deveres
e no devotamento á grande obra construtora que nos cabe
realizar, sob pena de negar o nosso destino. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado.) (

6
O Sr. Aarão Rebêlo - Sr. Presidente, Srs. Constituintes,

também venho prestar o meu depoimento no processo de
elaboração constitucional do Brasil; e o faço com absoluta
isenção de animo, sem o travo dos preconceitos, sem preten
sões doutrinárias, sem arrufos doutorescos, nem o exibi
donismo das citações clássicas. A minha tarefa, nesta tribuna
será a manifestação sincera de quem ama exageradamente
o Brasil; de quem assiste contristado, sob o signo de maus
vaticínios, a hora brasileira, o instante nacional.

Não sei para onde vamos, para onde o determinismo
histórico conduz o Brasil.

Estamos, é certo, no ultimo ciclo <1e uma civilização,
madrugando para uma nova era social. Os sintômas no-lo
demonstram: êste mal estar geral, a luta de classes, o desa
socêgo mundial, o pspectro da guerra a conspirar I).os conci
liábulos da Paz, a invasão de um sexo nas atribuições de
outro - tudo indIca, Srs., que caminhamos, embora sem
rumo, para um novo clima social, para uma nova civili
zação.

E quis Deus, Srs., que fosse reservado á nossa geração
o espetáculo atual: assistir as últimas agonias do século
que morre e os primeiros vagIdos da civilização que nasce.
Estamos na encruzilhada da História, assistindo a luta da
humanidade que se debate em defeza dos seus ideais de
.perfeição.

Sentimos, Sr. Presidente, que êsse mal abala e alúe
profundamente a nossa nacionalidade. Não tergiversemos,
pois. nesta encruzilhada da História, e sejamos capazes de
conduzir o Brasil, rumo seguro, ao destino· que lhe compete;
conjuguemos todos os nossos esforços, aproveitemos todas as
n"ossas reservas morais para conter as fôrças desagregantes
do nosso século, que procuram inverter tudo, confundindo
tudo, numa inconciência alarmante. ..

Para curarmos mal tão generalizado, é mistér que cãda
qual permaneça no seu posto e guarde a esfera de atividade
que lhe é própria.

Nessa luta contra fatores desconnecidos devemos, bra
sileiros, disciplinar nossas fôrças, reajustar o organismo
nacional, colocando-se cada sêr humano na órbita de tra
balho que lhe foi destinada.

O SR. ViTOR RUSSOMANO - V. Ex. dá licença para um
a,parte? . ,

Como colocarmos sêres humanos dentro das funções hio
légicas, se a sociedade vai criando, na sua evolução, dife
.rentes condições?
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o SR. AARÃ,O RiEB~LO - V. Ex. quer desviar-me do-·
assunto.

O SR. ViTOR RUSSOMANO - Absolutamente.
O SR. AARÃO REB~LO - Trago para esta tribuna um

ponto de vista e dêle não me afasto.
O SR. ViTOR RussoMANo - Não é essa a minha in

tenção.
O SR. AARÃO REB~LO - Não discutirei assunto estra-

nho á minha tese.
O SR. PEDRO VSRGARA - Mas V. Ex. não pode negar

aos Deputados .o direito de apartear.
O SR. AARhO RJEBtL'Ü - Responderei quando atacar, a

fundo e de frente, o assunto. Por ora. o nobre Deputado há
de permitir-me que lhe diga: não se justifica a interrupção.

O SR. ViTOR RUSSOMA..1\lO - Quero explicar o meu
aparte. Não tive, absolutamente, a intenção de desviar o
orador de sua argumentação. O que eu disse foi o seguinte:
não podemos pleitear para sêres biológicos atuais as mes
mas condições de há vinte séculos passados. São diferentes.

O .SR. AARÃO' REBtLO - Meu colega, a Natureza não·
dá saltos; a natureza humana era, há séculos passados. a
mesma de hoj!::.

O SR. ViTOR RussoMANo - Absolutamente; há a evo
lução das espécies.

O SR. AARÃO REBtLO - A natureza humana vive dos
mesmos sentimentos, se bem que com outros egoisnlos, com
outros apetites próprios da éra vigente.

Dizia, quando fui interrompido, que cada sêr humano
deve colocar-se na esfera de trabalho que lhe é própria, sem
desvio de aptidão, sem acumulações sem atl'opêlo: cada'
sexp no setor de sua atividade - homens e mulheres, se
guindo o curso invariável de suas inatas funções,. cumprin
do seus deveres na órbita que lhes é privativa, para a qual
se sintam marcados pelo berço.

O SR. JosÉ CARLOS - InclusIve O dever de votar.
O GR. AARÃO REBM.O - V. Ex. terá a bondade de es

perar pelo desE'Dvolvimento de IlIinha tése, pelo docorrer
do meu discurso.

Desejo que, ao escrevermos nos~a Carta Ma~na, aQ de
finir e plasmarmos a nossa vida social e políLlC:l, tt~nha

mos presente no espírito a realidade brasileira, viva e amea
çadora, procurando conc.iliar as sua~ lt>is, ao invés de in
vertê-las ao sabor da novidade, para servir a interésses de
grupos, de partidos, de classes, tão pouco de sexos.

A nossa obra deve ser brasileira .. ~

O SR. ViTOR RussoMANo - E humana.
O SR. AARÃO REBELO - ... e humana, deve consultar

a média das aspirações nacionaIS.
Com essas considerações, Sr. Presidente, entro. sem

pánico e sem temores, no objeto de minha tése. Não falo·
com<l quem obedece, apenas, a sugestões do seu temper~
menta. ou atenae a supersticões e a fraqueza de seu meH,.
Cumpro determinações de quem observa o presente, pensa,.
e contempla o futuro. '

O direiío do voto outorgado á mulher nunca fOI uma.
aspiracão nacional•.•
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o Sa. CRISTÓVÃO BARCELOS - É uma aspiração univer
sal.

o SR. AA1I.Ã.O RlEBtLO - ••. nem uma necessidade
brasileira, mas, slm, produto dos apetite~ do momento (não
apoiados),. da inconciência, do desperdício e da novidade:
sua instituição marca o começo de uma fase anárquica
(1140 apoiatiJJs).

O SR. ViTOR RUSSOMANO - Seria uma novidade velha..
O SR. AAlRÃQ R!BBtiUO - O voto feminino, acentuo-o

com profunda tristeza .••
O SR. ViTOR RUSSOMANO - Nós também acentuamos com

profunda trIsteza a tése de V. Ex.
O SR. AARÃORiEBSLO - • •• surge com as cOres de uma

desgraça nacional (não apoiados), invertendo a ordem na
tural das coisas e introduzindo a desordem no lar.

O Sa. VÍ'l'OR RUSSOMANO - É um absurdo essa afir
macão.

O SR. ARRUDA FALCÃo - O orador é solteiro e não tem
prática das coiSas do lar.

O S'R. _~O REBBLO - V. Ex. poderá apresentar a
minha certidão de casamento?

O SI\. CARLos REIS - Os casados estão temendo 09 "re
gimentos internos" de seus lares ... (Risos).

O SoR. A..A.RA.OR.EB:t:üO - Sr. Presidente, quando apre
sentei a emenda que véda o voto extensivo á mulher, fi-lo
acentuando, "alicerear minha tése numa lei tão antiga como
o tempo, tão universal quanto o espaco, e da ::Il1al já dizia
o maior dos oradores e celebre jurisconsulto da velha Roma,
o autor da "Arte Poética", lei que nio está escdtl'l, que não
aprendemos nos livros, nlo ouvimos dos lábio'! dos mestres,
mas bebemos do leite materno, do qual o nosso Ilêr é a mais
perfeita expressão - a lei natural.

Em face da lei natural, a missão da mulher, nobre e
elevada, é a de ser mãe, nome Que alc~nca O infinito do
amor humano, tarefa altamente significativa de educar os
filhos •••

O SR. LEvi CARNEIRO - Não há. incompatibilidade entre
as funções de mãe e de eleitora.

'Ü 'SR. AARÃO REB~ - ••• na forja das sãs virtu
des cívicas e morais, fazendo-os s6cios úteis e operosos da
comunhão social.

O SI\. ViTOR RUSSOMANO - Isso está bem para a velha
Roma.

O SR. MOFlAI.8 ANDRADB - O nobre orador está citando
Horácio ou Cícero?

O SR. .A.ARÁO REB:M.O - Horácio.
O SR. MORAIS ANDRADE - Ao que me consta, Horácio

não foi orador, Ter-se-ia dado um lapso da parte de V. Ex.
Quando V. Ex. falou em grande orador, pensei que se tra
tasse de Cícero.

(} SR. AARÃ:O(REB~ - V. Ex. não .tem razão. Rodeio
vive, na suaorat6ria, através dos tempos e boje,a-pezar-da
distancia dos anos, ainda estamos; ouvindo a sua palavra.
como um evangelho .e um ·ensinamento.

Prossigo: entl'epr á mulher funeão politica é des
viá-la de sua missão natural e especifica, rasgar-lhe as ~n·
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tranhas ao traumatismo dos choques políticos, ausentá-Ia
do lar, matando-lhe seus noores sentimentos maternos.
í(Pausa) •

Julgo oportuno declarar aos meus nobres colegas que
não vim á tribuna para fazer graças, pilhérias; e&wu aqui
cumprindo um dever, e dever sagrado, assim o considero.

O SR. AUGUSTO DE LIMA - V. Ex. diz que a mulher
nasceu para ser mãe; então podemos dizer que o homem
nasceu para ser pai... (lJ.isos) •

O SR. .AiAJRÃO REB~LO - O aparte de V. Ex. é "interes
santíssimo". Já mostrarei a desigualdade existente entre o
homem e a rr.;.l1her; mostrarei a diferença profunda que há
entre os sexos.

O SR..ADROALDO COSTA - Na Grécia antiga as mulhe
res já eram admitidas a tomar parte nas assembléias po
líticas do país.

'O SR. AAlRÃiO 'RIEBltlJO - Grécia, meu distinto colega,
passou por uma série interminável de legislações, cada qual
revogando a anterior.

. O Sa. ADRoALDO 'COSTA - Mas é que V. Ex. citou os
romanos.

O SR. A.AiR.Ã:O REB~LO - Não invoquei a legislação ro
mana; fiz, apenas, citação de ordem, por assim dizer, lite
rárIa. Dentro em pouco é que vou entrar, a fundo, no as
sunto, fundamentar a minha tése.

O SR. MORAIS ANDRADE - Desejaria lembrar a V. Ex.
que, depois de Horácio, várias mulheres governaram Roma.

O SR. ru\Ri..OS REIS - Atualmente, uma está govel'nan-'
do uma dns prafeituras de meu Estado.

O SR. AAlMO REB:M.O - Não estou firmando a minha
tése na legislação romana, mas, como disse, na lei natural;
e defini, segundo Horácio. a lei natural.

O Si\. MORAIS ANDRADE - Como é que V. EL explica..
entAo, diante dessa lei natural, o matriarcado!

O SR. A.A.RAO REB~LO - É uma lenda, cOres da mito
l~ia. (NtIo apoiadas).

O SR. ADROALDO COSTA - Absolutamentel
O SR. AARÃO RiEB:ro:..O - Não quero afastar-me desta

tése.
Em invocando a lei natural, acentuo: tudo aquilo que

a natureza criou desigual, a sociedade não póde igualar.
As convencões humanas não têm fOrça para rebelar-se
contra a natureza; os indivíduos têm que plasma!' suas
instituições pelo modêlo das leis naturais.

Isto posto, não digo que fiajam desigualdades naturais
de sexos•••

O SR. CARLos REIS - Pequenas diferenças •••
O SR. AA:RÁ{) REBM.O - ••• P9rquê o termo desigual

dade pode ferir muitos levitas· do Alcorão - apenas. dife
renças existem entre o homem e a mulher.

Em todo o decorrer da vida humana, na observação quo
tidiana dos fenOmenos afetivos, fisiológicos, psicológicos. so
ciais e morais dos seres, vive a verdade de que nítidas dife
renças distinguem o homem da mulher.

O SR. JosÉ CARLos - A igualdade política n!o acarreta
a igualdade biológica.
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_O SR. A.A.R..Ã:O REB~LO - São detalhes que observa
mos, ou mesmo sentimos, e que, muitas vezes, as palavras
não chegam a definir.

O SR. ViTOR RUSSOMANo - As diferenças êntre OS sexos
não os afastam; aproximam-nos.

O SR. A.AR.ÁO R:EBÊLO - Hão de perdoar-me os meus
distintos colegas, mas ainda não cheguei a êsse ponto da
questão.

O SR. ViTOR RUSSOMANo - E já vai provocando êsses
debates. •. Imagine-se quando chegar lá!

O ISR• .AAB.ÃO REBt:LO - Um olhar para a vida huma
na, para o desenvolver do indivíduo, indo buscá-lo no berço e
o acompanhando até a sepultura, mostra-nos, em todas suas
idades, diferenças pronunciadas êntre o homem e a mulher.

Analisai a vida da criança, e vêde, desde o despertar das
primeiras volições, como 00:: sexos nos indivíduos importam
em diferenças: de sentimentos, de maneiras, de pensar, que
rer e agir, de afetos e emotividades - num 8 noutro sexo
êstes fenÔmenos se apresentam de modo e intensidade diver
sos, e tendem, cada vez mais, pronunciar-se no decorrer dos
anos.

A mulher, pela sua aguda sensibilidade, pela sua emoti
vidade, pelo seu amor exagerado, pela sua justificada vaida
de, torna-se um ser diferente do homem, que as lutas da vida
o fizeram bruto, e interesseiro.

Sr. Presidente, caracteres físicos e psíquicos distinguem
o homem da mulher. Se não, vejamos.

Bem sei, entretanto, que o assunto não comporta novi
dades: todo êle já foi estudado e palmilhado por todos aque
les que se detiveram na sua apreciação.

Não há novidade - repito - simples renOmeno de obser
vação que quotidianamente se passa na vida dos seres.

No mundo físico. traços próprios definem os sexos.
Ao lado da diversidade dos órgãos e sua.s respectivas

funções, notamos na mulher, em relacão ao homem, inferio
ridade de pesos, tamanhos e fOrças. Além disso, verificam08
que. enquanto o desenvolvimento sexual da mulher se pro
cessa mais rapidamente, tem no entanto, existência mais
curta. Em todos os países. a mulher atinge mais cedo â pu
berdade, mas, ao contrário, entra mais rapidamente no pe
ríodo de menopausa.

São, em síntese, os principais traços físicos que assina
lam diferenças êntre os sexos, cujos detalhes a premência. do
tempo que disponho não me permite apreciar, tanto mais
quanto, Sr. Presidente, são fenÔmenos corriqueiros ao alcan-
ce de toda inteligência. .

Passemos ao exame dos caracteres de ordem p!líquica.
Também na esfera psíquica os fenômenos se processam

nos sexos de modo e formas diversos, assinalando diferenças
profundas entre o homem e a mulher ..

A simples e :núa observação dos fatos de cada dia, mos
tra-nos particularidades de inteligência. de emoção e de von-
tade próprias de cada sexo. .

Apreciemos em rápido paralelo. essas particu!aridaders
na vida feminina. i,

A inteligência da mulher, li saciedade demonstrada, em
absoluto. pode nivelar-se com a do homem; incapaz de um
vOa; mai5l alvo da arte de copiar. de imitar do que de erear.
vive sem direção: acanhada, ululante e vazia.
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o SR. MORAIS ANDMDB - Sob o ponto de vista artístico,
V. Ex. tem, através da história, uma infinidade de desmen
tidos.

A afirmação de V. Ex. está em contradição com todos
os cientistas que estudaram o assunto, quer do ponto de vista
inteletual, quer do artístico, quer do moral. Todos negam
semelhante inferioridade.

O SR. .A!..l\íR.ÃO REB:M.O.- V. Ex. se adiantou, e até errou
o caminho pelo qual devêra seguir. Não falei em superio
ridade ou inferioridade moral da mulher.

O SR. MORAIS ANDRADE - Falou, porém, na inferioridade
intelectual.

O SR. A!AJR.Ã.() REBELO - Efetivamente, foi o que afir-
mei, •••

O SR. MORAIS ANDRADE - ~ falso o conceito.
O 13R. AAJIUO REB:ti.O - A êsse respeito cito o profes

sor de EconOmia Política ••.
O SR. JOSÉ CARLos - V. Ex. devia citar professores de

psicologia e de sociologia e não de economia política.
O SR. AAiRÃO REBM.ü - Mas é um mestre, que estudou

. e devassou o assunto, ressaltando os prós e os contras.
A êsse respeito, insisto, cito o professor de Economia

Polftica da Universidade de Noruega, Dr. Wieth Knudsen,
em sua obra, intitulada "Le Conflit des Sexes dans I'Evolu
tion Social e la Question Sexuelle":

"A inteligência masculina é fundada sObre três
elementos principais; sua faculdade fabulosa de aper
cepção e seu espírito de observar todas as cousas da
natureza que o envolve, enquanto que êntre a mulher
normal o talento de observação e de curiosidade de
examinar, não vai além do marido e dos filhos.· .

VOZES ~ OhI (Protestos. O Sr. Presidente f~ IOllr os
tímpanos. )

O SR. AAiRÁO 1tEB1lLO - Além disso, o homem possue
um dom eminente de comparar todas essas observa
ções e tirar conclusões surpreendentes. tle descobre,
ainda. a continuidade e o senso do mundo, causas que
á mulher se apresentam como acontecimentos surpre
endentes." (pag. 35).

"Em suma, nós vemos, agora, que em todo homem,
determinado nível intelectual corresponde, na mulher,
um nível mais inferior ainda; que o gênio masculino
- para começar pelo lado positivo da curvaI - fóra
de dúvida, em seu nível médio, é sempre considera
velmente superior ao da mulher."

O SR. GUARAcf SILVElRA - Um orador da coragem de
V. Ex. merece ser ouvido com toda a atenção.

O SR. LEVf CARNEIRO - O'orador é amigo do paradoxo
obsoleto, S. Ex. está fazendo um paradoxo fora de moda.

O SR. ADROALDO COSTA - E, no entanto, foi eleito por
Santa Catarina... (Riso).

O SR. AAiR!.O REB~ - "Aos homens de espírito pobre
e limitado correspondem mulheres ainda mais miseravelmente
dotadas. w (pag. 37).
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. Seria interessante a citação de outros trechos do citado
livro onde vêm claramente observadas e estudadas particula
ridades de int.eligência da mulher, que, conclusivamente,
provam a sua inferioridade intelectual em comparação a do
homem.

Quanto á vontade feminina, Sr. Presidente, vive ela
mergulhada em constante indecisão: foi criada para ser diri
gida, para obedecer - flexivel, facilmente amoldável a qual-
quer situacão. .

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Não apoiado. Permita Vossa
Ex. um aparte. Encontrei sempre, em toda a minha jornada
revolucionária, muito mais energia e dedicação por parte da
mulher, do que por parte dos homens.

O ,sR. AiAiRA.O R!EB~LO - São casos esporádicos.
O Sn. CRISTÓVÃO BARCELOS - Não apoiado. Na mulher.

há um grande espírito de sacrifício e de abnegação.
O ,SR. AAiRÃ:O REBM.O - Se V. Ex. fizer um exame

clinico nas mulheres que se dão a essas aventuras, encontrará
a causa dessa predisposição, que é, quasi sempre, permitam
me dizer, simples caso de histerismo. (Não apoiados gerais).

O SR. ALOíSIO FILHO - As mulheres são de uma energia,
de urna abnegação, de um espírito de sacrifício pouco vulgar.
V. E~. encontrará na história de todas as revoluções mulhe
res dedIcadas.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - O orador está cometendo
duas ingratidões: uma para com Santa Catarina. outra para
com Anita Garibaldi.

O SR. .A.AiRA.O REB:M..O - O nobre Deputado parece igno
rar a verdadeira história de Anita Garibaldi. Essa história é
muito diferente da que é geralmente conhtlcida.

(Estabelece-se tumulto. Há vivos protestos. O Sr. Pre
sidente. (a:endo soar os ttntpanos, reclama atenç4o).

O SR• .AlARÃO R.EB:M.O - A vontade da mulher vive sem
rumo. volúvel, instável; quando age, age sem reflexão, insta
da por móveie ocasionais, inspirada pela sua sensibilidade,
pela sua emotividade.

O SR. MORAIS ANDRADE - Psicologicamente, é falso.
O .SR. .AARÃO REB:M.-O - É inferior á do homem, pelà

qual se orienta e segue expontaneamente.
No que concerne á sua vida afetiva. notamos, aí, a su

perioridade da mulher, ricamente dotada de um espfrito emo
tivo, de sentimentos tão apurados, que tanto a distinguem e
enobrecem. São tais atributos que nos convencem que á
mulher não deva caber o labôr rude. a vida ativa,· e que
outra dêva ser sua esfera de ação.

Prosseguindo no estudo da minha tese, entro, ainda que
tímido e perfuntoriamente, na apreciação dos fenOm!i'no8 que
mais distinguem o homem da m61her e que, diretamente, se
relacionam com a vida sexual.

Reffro-me aos fenômenos psíco-eróticos, domínios da
propagação da especie humana, em os Quais a mulher tem
papel preponderante especf!ico, a que vive sujeita pelo vin
culo da maternidade.

"O homem - diz o prof. Wieth Knudsen. no ji Dltadu
livro - nlo vive normalmente absorvido pelas preocupa~e.
8e%Uais, limitandO-:-ée essencialmente ao coito•••

O SR. ViTOR RUBSOl'dANO - Nilo apoiado.
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o SR. AARÃO REB:tLO - É uma citação que estou
lendCl.

O SR. VfTOR RUSSOMANo - Eu não posso fazer um dis
curso para contradizer essa citação. O aparte é o único meio
de que disponbo para mostrar a minha desaprovação.

O SR. AARÃO RJEBÊLO - "... mesmo os grandes eró
ticos, indivíduos muito sensuais, êles não ocupam senão uma
mínima parte de sua vida e de suas forças na função dita
sexual, consagrando o restante inteiramente ao trabalho e á
luta sObre várias formas".

"Ao contrário, toda a vida da mulher, ao menos no períod<l
onde ela está na força de sua idade, é normalmente dominada
pelos fenômenos sexuais; menstruação, a gravidez, amamen
tação e educação dos filhos".

Quer dizer, enquanto a mulher é forçada a permanecer
no lar, preocupada com o problema da maternidade, o homem
vive na luta quotidiana em busca dós meios de subsistência.

Todavia, não entro em detalhes destes fenômenos, não
tanto pela irreverência do assunto, mas... porque, em sendo
naturais, vivem ao alcance de toda inteligência: não consti
tuem novidade para ninguém.

O SR. ALofSIO FILHO - ~sse assunto é científico. Não é
irreverente, portanto.

O SR. A.ARÃ:O .REBl1:LO - óra, depois de todas essas con..
siderações, uma conclusão lógica aporta ao nosso espírito:
se, diferenças existem entre os sexos; se, diversas são as suas
funções naturais, diversas devem ser, por conseguinte, as suas,
funções sociais.

"O feminismo não quiz levar em conta a verdade cientí..
fica em que se demonstrava a diferença fisiológica e intele
ctual entre o homem e a mulher e nem sentiu a grande uti
lidade social e muito menos a profunda e humana poesia
desta diferença, sonhou com identidades matemáticas entre os
dois sexos, que por fortuna são inverídicas, pois se o não
fossem, a vida perderia todo o encanto, toda a alegria".

O SR. LEVf CARNEmo - V. Ex., que é bacharel em di..
reito está falando como médico. No ponto de vista das di
ferenças que V. Ex. tem acentuado, não haverá divergên
cias. Mas, diferenças também há entre os próprios homens.
Gostaria que V. Ex. mostrasse que dessas diferenças se
pode concluir, fundamentadamente, pela incapacidade polí
tica da mulher e, mais, mostrasse o resultado da experiência
política dos povos mais adiantados do mundo, neste mo
mento, e a consequência da própria eliminação da incapaci
dade civil da mulher que até a República Argentina já rea
lizou e nós não sabemos decretar.

o. 13R. AARÃO REB~UO - V. Ex. quer legislar para um
grupo.

O SR. LEVf CARNEmo -'- Não apoiado. ~ste é o ponto de
vista verdadeiro.

O SR. AARÃO REB~LO - Ponto de vista que viria satis-'
fazer, segundo a afirmação do brilhante mestre Dl". Levi
Carneiro, apenas a um grupo de mulheres (n.ão apoiados).

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Foi uma das mais belas
conquistas da Revolução, o direito das mulheres votarem.

. (Trocam-,e numero,o, aparte,. O S7'. Preri
àente reclama. a.tençt%o.)
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o SR. .AARÃO RJEB:êLO - 'íAlém do mais, acusaram a
ciência de uma culpa que lhe não cabe, filha exclusiva da
imaginação e do espírito interpretativo dos feministas: a
ciência não disse que a mulher é inferior ao homem... A
ciência demonstrou tão somente que a mulher é diversa do
homem (Prof. Signe~e citado pelo Dl'. Jorge de Morais, em
"Feminino, maternidade e beleza").

O SR. LEVf CARNEmo - O voto feminino é um impera
tivo da democracia no Brasil. Em plena vigência da Cons
tituição de 9f, tive ocasião de mostrar a perfeita constitu
cionalidade do voto feminino.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - E deu os melhores resul';'
tados no pleito de 3 de maio.

-O SR. AARÃO ,REB:N.O - Devo dizer que pou-ca f-é tenho
na democracia.

O SR. LEVf CARNEmo - Ah! Isso é outra coisa.
O SR. .AAlRÃO REB~DO - Não quero, entretanto, entrar

neste assunto.
O SR. LEVf CARNEmo - V. Ex., então, não dá voto de

espécie alguma a todos os homens.
O SR. AARÃO REBlll.O - Não creio nos resultados da

democracia.
O SR. JoSÉ CARLos - O orador é pelo Estado corporativo

masculino?
O SR. LEvf CARNEmo - As diferenças entre os homens

são maiores do que entre homens e mulheres.
O SR. AAJRÁO R:EB~ - Entre os homens, não há fron

teiras possíveis que possam separar os capazes dos incapa
zes; não há meios para distinguir quem deva e quem não
deva votar. Mas, entre mulher e homem, há os sexos que os
distinguem ..•

O SR. LEVf CARNEmo - V. Ex. é freudiano •••
O SR. AARÃO RE,BMiO - V. Ex. que bá pouco cen

surou frase minha, que se sentiu cheio de melindres, me
chama agora de freudiano!

O SR. LEVl CARNEmo - Apenas quero dizer que V. Ex.
está argumentando do ponto de vista francamente da dife
rença sexual.

O SR. .AA:RA'Ü REB~DO - Está aí a psicologia das muI..;
tidões: dois pesos li duas medidas •••

O SR. VfTOR RUSSOMANO - Nós não somos multidão:
Somos Assembléia.

O SR. .AARÃO REB~LO - As minhas palavras chocaram;
as do Dl'. Leví Carneiro, não I

O SR. LE".i CARNERmo - Eu apenas queria dizer - re
pito - que V. Ex; está argumentando com a preocupação
da diferença sexual.

O SR. CARDOSO DE MELO NETO - O orador dã licenoa
para um aparte?

O ISR. AARÃO REB~ - Com todo o prazer.
O SR. CARnQ~O DE MELO NETO - Aceito, para argumentar,

todas as diferenças existentes.
O SR. VfTOR RussoMANo - Biológica.
O SR. CARDoso DE MELO NETO - Exatamente. E por Isso

á mulher deve ser concedido o direito de voto, para se esta..
belecer a média na sociedade.' .
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o SR• .A:A:RÃO REB:êLO - Ao aparte de V. Ex. respondo
com a observação de um ilustre professor que faz parte
desta Assembléia: a mulher pode, mas não deve ter parte
ativa na vida política.

Sr. Presidente, a função natural diversa deve, correla
tamente, corresponder função social diversa para os sexos.

O SR. MORAIS ANDR.ADE - É imaginacão de V. Ex.!
O SR. AARÃO R:Em~O - Do mesmo modo que é imagi

nação de V. Ex. admitir o voto feminino.
O SR. VITOR RUSSOMANO - A função que pertence a

ambos os sexos não é função separativa, em absoluto. Hã
determinadas funções que podem ser exercidas por mulheres.

O 13ffi.• ..A••.AiP..Á!O REB:MJO - Dizia que á função natural di
versa deve, correlatamente, corresponder função social di
versa para os sexos, tanto mais que, em todos os tempos,
foram respeitados êsses pendores naturais da mulher, con
servando-a no lar, onde sempre viveu' de acôrdo com sua
constituição organica, sua organização sexual, sua formação
psíquica, e que, infelizmente, superstições do século que
passa tentam desviar e corromper.

No Brasil, mui especialmente, nós nos acostumamos a
ver a nossa companheira no lar, onde sempre foi oD.ieto do
nosso culto e inspiradora dos nOssos atos na luta pela vida.

Já Aristóteles tinha como concepção fundamental. a
idéia da. mulher alheia ã vida ativa, vivendo no lar. sob o
amparo imediato do homem.

Deixemos a mulher no lar, onde sempre esteve, e onde
sua influência foi benéflca, na educação dos filhos, na pre
paração das gerações tutura!.

"A vida não é um romance, nem uma peca de teatro
onde a imaginação possa entregar-se ao livre devaneio.
criando e desfazendo a seu bel-prazer situações complicadas
que só muito excepcionalmente se encontram; a vida é feita
de realidades, talvez banais, para certos modos de ver, mas
que se impõem e ás quais, toda a sociedade no propósito
de persistir, deve acomodar seus costumes e leis. Uma
destas realidades é a famfiia". (Roosevel!, citado por doutor
Jorge Morais).

O SR. JOSÉ CARLOS - Tudo isso é certo; mas V. Ez.
está vivendo em iS30 •••

O 131\. AARÃOR'EBtiJO - Dentre em pouco citarei
exemplos modernos, moderníssimos, da Alemanha, Itália e
França.

A mulher nasceu para o lar, para ser mlie.
Por êsse aspecto, Sr. Presidente, firmado neste princi

pio, minha emenda constitue a melhor defesa ao inestimá
\Tel patrimônio moral da mulher, que uma instituição de ca
ráter anárquico vem comprometer, desviando-a de sua di
retriz natural, emudecendo todos os seus pendores ao choque
da vida ativa, arrastando-a á rua da malidicência poUtica,
das paixões partidárias, onde se alteia o interêsse mesqui
nho e subalterno da politicagem.

O SR. CARLos REIS - Nas vicissitudes da vida política.
a mulher se arrisca muito. A sua moral vai ficar, como a
dos homenS, ao léu dos comentários. Essa é a verdade.

O aR. AiARAO RlEB:a:LO - A minha iniciativa procura
evitar o golpe desferido contra actvilizaçlio brasileira que
aasenta sObre a b,asa da família.
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Na defesa da minha tese observei, apenas, o panorama
social brasileiro, a nossa mentalidade; considerei tão só a
mulher patrícia, excepcionalmente marcad& de nobres
atributos.

Assim... pergunto: quem desejará para suas mães,
irmãs e esposas a licenciosidade que impera nos Estados
Unidos, inspirada por uma civilização postica? (Vário",
não apoiados.)

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - O exercício do voto não
chega a tanto.

O SR.• .A:AIUO REBaO - Com licença: não estou di
zendo isto. No meu discurso, está tudo determinado. Falo
sObre o que se denominou - feminismo.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Aí, sim.
O SR. MORAIS ANDRADB - O orador está combatendo

uma coisa que não existe.
O SR. AíAJRA!O RiEBlUIO - Chegarei la. Direi a V. Ex.

que o voto extensivo á mulher é o primeiro passo para o fe
minismo. (Não apoiados.)

Detendo-me ainda no, panorama social brasileiro, sou
daqueles que pensam que, embora economicamente liberta
que o fosse, a mulher patrícia seria uma vontade depen
dente, absolutamente dependente dos seus sentimentos, 
prendem-na á vida um vínculo natural, mais forte dentre
todos: o vinculo sentimental que, como sua própria sombra,
sempre a acompanha, nunca a desampara.

A mulher quando vence, vence pelo coração, sua
bússula; nunca pelo cérebro. A mulher vive a vida do sen
timento ... por isso, sabe chorar, sabe comover-se .••

A exceção disso encontra'-se nas degeneradas, que es
queceram a honra, apodreceram o caráter no báratro do
vício.

A mulher sempre se deixou levar pelos seus afetos, pela
sua sensibilidade, pelos seuS sentimentos •••

O SR. LINO MACHADO - Pelos seus sentimentos oívicos
também.

O SR. AlAJUO 'REBaO - Os sentimentos oívicos devem
ser cultivados e cuItuados no lar.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - E exercidos nas urnas.
Não há mal nenhum.

O SR. AARÃO R:EB:tLO - Este sentimento cívico é muito
mecanico e automático.

Para a mulher há finalidades cívicas mais importantes
- educar e preparar o cidadão, estimulando-o,' damo-lhe
coragem e incutindo-lhe perseverança para vencer em bene
fício da coletividade de sua Pátria.

O SR. .ALMEIDA CAMARGO - V. Ex. não viu o e:s-empl0
de São Paulo, no último pleito?

O SR. ALl\JMO REB12LO - Estamos ainda na primeira
experiência. Ainda não se generalizou essa influência da
mulher.

O SR.. JOSÉÜARUls - ~ a primeira vez e votaram ad
miravelmente bem, com a maior independência.

O SR. .AI.\.RA!() RlIDB:M.O - Agora que tanto se fala em
educação - a não ser que se pretenda entendê-la como al
fabetização - pergunto: por que se quer desviar '-' mulher
dessa função primacial~
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o SR. MORAIS ANDRADE - Quem quer desviar' Onde
V. Ex. viu que () exercício do direito de vote impede a mãe
de família de educar os filhos'

O SR. JosÉ CARLOS - Pelo contrário, dará um exemplo
de educação cívica aos filhos.

O SR. AARÃO REB:tLO - Ainda assim, no panorama.
brasileiro, com a sua educação afetiva, o voto da mulher
será uma redundancia.

O SR. MORAIS ANDRADE - Vamos aos exemplos que
V. Ex. prometeu.

O SR. ADROALDO COSTA - Cite o orador os exemplos.
O SR. kAMO R;EB~LO - Dizia eu que a mulher sem

pre se deixou levar pelos seus afetos, pela sua sensibilidade,
pelos seus sentimentos. Por eSsas razões, o voto feminino
não terá expressão qualitativa em nosso sistema representa
tivo ...

O SR. MORAIS ANDRADE - Não apoiado.
O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - l!i um voto excelente, o da

mulher. .

O SR. AiARÃO REB:tLO - ..• méra e dispersa. função
quantitativa com o simples milagre de aumentar a massa
amorfa dos votantes.

O SR. MORAIS ANDRADB - A presença da mulher nos co
mícios eleitorais só eleva'e nobilita. Logo, o voto feminino
tem expressão qualitativa.

O SR. AARÃO REB:tLO - .A;quí está a resposta. ao apar
te de V. Ex. A,llordo o panorama social brasileiro ...

O SR. JOSÉ CARLOS - Está abordando mal.
O SR. AA!lU.O REB:tLO - Filha, segue o pensamento do

pai. Esposa - orienta-se pela vontade do marido. F6ra
dêsses dois casos, segue as superstições do meio ambiente, ou,
ás vezes, as sugestões de um eleito, de um alguém, eto.

O SR. ALOíSIO FILHO - O que se deve, no Brasil, é jus
tamente acabar com isso e dar á mulher educação que lhe
permita viver por si e realizar as finalidades da vida, sem se
preocupar com o casamento. Com êste preconceito é que de
vemos - repito -. acabar no Brasil. .

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Hoje, esta é a preocupação
dos pais.

O SR. AARÃO REB:M.iO - Agora ..• pergunto eu, Sr.
Presidente: qUe fim p1'lático, imediato e defensável colimou
a instituição do voto feminino , Em nome de que necessidade
nacional foi erigida em lei o sufrágio extensivo á mulher'
Em que princípio assenta êsse "sui-generis" privilégio' Da
liberdade ou do cativeiro da mulher ás injunções dp politi
cagem que acorrenta as vontades ás suas conveniências !

Afirmo que o voto feminino nasceu de um desejo de ner
vidade (Não apoiados), sem consull.ar os nossos costumes, ~
formação histórica da nossa sociedade, a nossa índole, cons
tituindo um atentado á organização da família, ao decoro da
mulher: foi instituido para satisfazer aos caprichos doentios
de certas damas que vivem esquecidas de suas finalidades
naturais (Não apoiados.)

A par disso,. o voto feminino virá complicar a vida, crian
do novas dificuldades, novos embaraços.

Exemplo de marcado relêvo, vem de surgir com a obri
polia do serviço militar obrigatório áquelas que adquiram
o direito de voto = medida de caráter alarmante que veria, sem
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dúvida, comprometer seriamente duas instituições: a Famí
lia e o Exército, anarquizando-as definitivamente.

Entretanto, com o direito de voto, correlatamente, a mu
lher adquire a obrigação de prestar serviço militar... por
quê "quem diz direito, diz obrigação".

Deus nos livre tamanha desgraça I
É tempo, Sr. Presidente, de recuarmos neste sentido,

acompanhar o bom senso nacional, que exige a revogação do
privilégio, que, em tão má hora, o Govêrno Provisório ou
torgou á mulher.

Imitemos a Alemanha que, depois de uma experiência
desastrosa, vem de revogar a medida.

Ãinda há dias, ° Sr. Adolfo Hitler, em discurso dirigido
aos seus apaniguados •••

O SR. FRANCISCO MOURA - Apaniguados, diz ". Ex.
muito bem.

O SR. AARÃO .REB:êLO - Digo "apaniguados" no sen
tido literal da palavra; nada mais.

• •• entrou de frente e a fundo no assunto, lembrando
os grandes males causados pelo "feminismo", dentre êles des
tacava a desorganização da sociedade, o aumento do número
dos sem trabalho com a infiltração das mulheres nas atri
buições dos homens; o relaxamento dos costumes e, até, aludiu
á prostituição. E concluiu, dizendo que a salvação da Ale
manha reside na preparação do cidadão nazista, começando
pela educação doméstica confiada no lar á mulher.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Realmente, cumpre indi
car á mulher o rumo do lar, do qual 8Ó deve sair para votar.
:tsse é o ideal. Não devemos, entretanto, cair no extremo
oposto, como na Alemanha, onde a mulher estava substituin
do o homem em tudo.

O SR. AARÃO REB:M.O - Não posso, por isso, furtar-ma
ao desejo de ler o discurso do Ministro Goebels sObre tão pal
pItante questão:

"Consideramos a família o terreno reservado á mulher.
Nela a mulher é rainha soberana. Nasce da! o postulado de
que á mulher deve caber o cuidado pela prole e pelas gera
ções futuras. Quanto mais concentrar-se cada sexo no cír
culo de sua missão natural, tanto mais fOrça encontrará para
cumprir com seus deveres.

Se de fato, pretendemos vedar á mulher certos setores
de. vida pública, não é porquê não precisamos dela, mas sim,
porquê queremos restituir-lhe o verdadeiro papel de seu
sexo. "

O essencial parece-nos consistir em que se tenha a cora
gem suficiente para reconhecer que os setores de 'atividade
de ambos os sexos mudaram por completo. A atividade da
mulher requer oufro terreno.

O papel mais nobre e mais elevado para a mulher sem
pre foi e ainda é, o de esposa e mãe. Seria imensa infelici
dade para nós se quisessemos distanciar dêste ponto de
vista" .

O SR. ALoísIO FILHO - De todos os argumentos em favor
da capacidade plena da mulher V. Ex. não destruiu um só.

O SR. AARÃO 'REBBLO - Modo de vêr de V. Ex.
Depois dêstes exemplos, alcunhe-me de atrasado, de re

trógrado. •• fico muito bem com todos êsses títulos de bene
merência, porquê acima de argumentos de arranjo, tão ba
tidos e poluídos, coloco a minha conciência, coloco o Brasil.
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Atrasado e retrógrado, último abencerragem, tleo com o
pensamento da França, séde da cultura mundial, rioo com a
Itália de Mussolini, o maior estadista da atualidade, 1100 com
a Alemanha de Hitler.

Quando apresentei, Sr. Presidente, a emenda por que ora
me bato, longe de mim a idéia de angariar publicidade em
torno do meu nome, como desairosamente insinuou certa
dama cuja identidade está para ser feita.

Velha aspiração minha .•. abraçada desde o meu apren
dizado acadêmico.

Ainda primeiranista de direito, quando da reforma
constitucional de 26, escrevi contra o voto feminino um ar
tigo, publicado no Farol, jornal que se edita em ItoJaf, mI
nha terra natal.

Os anos correram, e mais no meu espírito se firmou a
crença da aberração social que COI1stitUEl o chamado "temi
nismo", cujo passo primeiro vive no direito de voto exten.
sivo á mulher, daí, alongando-se para noyas conquistas •••
para novos horizontes. Digo aberração porquê O feminismo
é um produto da anarquia, fenomeno próprio de épooas de
crise social, um desvio do senso coletivo.

A existência, Sr. Presidente, deste pseudo idelll assenta
na suposta existência da igualdade de sexos e na imaginAria
necessidade da mulher provêr o seu sustento.

Simples e enganadora miragem, fruto do caol moral da
hora que passa.

No Brasil não existe esta necessidade; e, quando haja, "
um fenômeno passageiro, fácilmente resolvido com IlqulllOlo
de um marido: o casamento resolve a equação.

O SR. ALoísIO FILHO - Y. Ex. quer negar es.a nocel
sidade?

O ,SR. A.A.RÁO RiEBÊLO - No Brasil não existo olla no
cessidade.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Como não existe' ~ ver
dade que alguns chefes de família a exageram; mal a necolli.
dade existe.

Ü SR. AA.R.Ã!O REBtiJO - Uma exeepcão, portanto, que
não p6de ter fôrça de argumento.

Na generalidade, tais feministas procuram um cmprO,Ot
não que o necessitem, mas tão só inspiradas pelo llsp!rlto da
novidade, de exibicionismo - simplesmente, pelo pralt'l'
doentio de se dizerem independentes.

O SR. ALOíSIO FILHO - V. Ex. não conhece as esf.aUsUCII.
As mulheres casam em percentagem mínima. lt preciso que
tenham recursos para viver.

O Sr. Presidente - Advirto o nobre orador de quo BlIU
te1'IDinado o tempo de que dispõe.

O SR. .&ARA0 ·REBM..O - No nosso país, não existe o
feminismo contraído pela necessidade da mulher provêr suas
necessidades - o que existe é uma mentalidade de fachada,
caprichos de certas damas que não têm sujeição doméstica,
produto de falsa ciência, meio asado para a mulher mostrar
seu suposto preparo mental.

~esta campanha inglória, elas se insurgem contra t.udo,
oriminando de retrógrado todo aquele que contrarie seus
pruridos libertários. A êsse respeito, transcrevo uma obser
vação 'que li no "Jornal do Comércio".

"Com efeito, as propagandistas das reivindicações femi
nistas - aliás sempre formuladas por uma reduzidíssima
fraeão do sexo, a 'quasi totalidade dêle não tendo jamais
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mostrado interesse por tais questões, - as discípulas de Miss.
Pankurst adotaram a admirave! tática de sempre apresenta
rem o feminismo como sinOnimo de progresso, liberalismo,
compreensão das necessidades modernas e quejandos equiva
lentes de inteligência e emancipação espiritual. Colocaram
deste modo seus adversários na posição incOmoda e até h1!
milhante, de atrazados, reacionários, incapazes de sentir para
onde vai o mundo.

Graças a essa requintada habilidade, arrolharam o grosso
dos homens - que são naturalmente anti-feministas, exata
mente, por gostarem tanto das mulheres".

Em que se distile a ironia, vive, af, uma verdade pro
funda, de consequências apreciáveis.

A campanha feminista, é certo, ás vezes, toma aspectos
pitorescos, suas evangelizadoras arranjam e preparam tudo
ao seu sabOr .•• tudo lhes serve de argumento.

Ainda há dias, Sr. Presidente, uma dessas "avis rara" 
"coram populo" - safu com uma pilhéria que define a campa
nha feminista, e fotografou o estOfo mental da arrebatada
dama.

Nada menoa: sustentou 8 inveterada feminista a existên
cia do fenOmeno da partenogênese para espécie humana.

Haverá no mundo quem acredite em semelhante despau
tério???

Alguem, porventura, Já encontrou um indivíduo de ori
gem partenogenice.?

Nada mais ridículo.
Uma vez que, estamos num terreno propriamente de cri

tica, desejo avançar numa afirmação profética pela qual se
poderá inferir qual seja o ambiente irrespirável da política
feminista do futuro: a campanha de intriga, de maledicência
e de despeito.

Dois sintOmas que observei há dias, dão idéia do que
seja a experiência do voto feminino.

A primeira: a cabala, em pleno recinto desta Casa, que
andaram fazendo certas damas, em benefício de alguns pos
tulados feministas •..

O SR. ALOíSIO FILHO - Cabala que os homens também
têm feito. Cabala que os sacerdotes têm feito neste recinto
em favôr do ensino religioso.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Dessas damas uma, pelo
menos, não é inteiramente extranha. É suplente de Deputado.

O SR. AAJRAO REBELO - Outro "espêlho" desta anoma
lia, vive claro nas declaracões feitas, ultimamente, pelas cha
madas Instituições Femininas, com ameaças áqueles que não
rezem pela sua cartilha - lá aparece o registro dós' cÍ'dadãos

.de sua benemerência, e. por exclusão, os inscritos nas "listas
negras".

O SR. ALMEIDA CAMARGo - Ao contrário. V. Ex. será,
até, objeto de curiosidade e de interêsse.

O SR. .A:AR.ÃO REB:êLO - Afirmo que ficarei mui grato,
se estas damas de cigarro á boca e coração vazio me inse
rirem no índice de sua maldição. Eu ficarei com minha
crença, eu ficarei com a verdade.

Deus me preserve servir a idéias divorciadas do meu
sentir, por fraqueza, por ameaça ou irreverência.

O SR. JOBÉ CARLo8 - V. Ex. está. demonstrando que não
é contra a igualdade pol~oa da mulher. V. Ex. é coma
as mulheres.
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'O SR. AlA!R.ÃO REB:M.'Ü - Não quero ter a cumplicidade
e o remorso de ter contribuído Para falência da bela e sa
grada instituiCão da família, base da sociedade brasileira. ali
cerce da nossa nacionalidade, onde a mulher exercita seus
penhores patriótIcoS educando e preparando as gerações fu
turas; não quero contribuir para destruição do lar•••

O SR. MORAIS ANDRADE - Nenhum de nós quer.
O SR. AA:RÃ.O R.EB~LO - .. , onde começa a pátria,

onde se formam os heróis, os idealistas, OS defensores do
direito, os mãrtires da liberdade.

Emancipar politicamente a mulher significa escravizã
la ás paixões, corrompê-la aos vícios da politicagem.

Deixemos a mulher no lar onde sempre esteve, onde
querem vê-la sempre, através da boa ou mã fortuna, os altos
e elevados' interesses nacionais, os sentimentos genuinamen
te brasileiros.

o Sr. Presidente - Lembro, mais uma vez, ao nobre
orador que estã findo o tempo de que dispunha.

O ,sR. AARÃO REB:M.O - Agradeçb a V. Ex.
O SR. BIAS FORTES - O que vai salvar V. Ex. é êsse

"fim ••. " (Risos. )

.o 8R. AA:RA.O RiEB~LO - Concluindo, Sr. Presidente,
faço minhas as patrióticas palavras de Pedro Américo, em
plena Constituinte de 91, onde o voto feminino foi longa
mente debatido e dignamente rejeitado.

O SR. ALMEIDA CAMARGO - Pela corrente positivista.
00 SR. AA.R.ÃJO REB:M.O - Ei-Ias:

"Deixo a outros a glória de arrastarem para o tur
bilhão das paixões políticas a parte serena e angélica
do gênero humano. A observação dos fenômenos afe
tivos, fisiológicos, psicoló~icos, sociais e morais não
me permite erigir em regta o que a história consigna
como simples... ainda que insignes exceções. Pelo
contrário, essa observação me persuade que a missão
da mulh'Elr é mais doméstica do que pública, mais mo
ral do que poHtica. Demais, a :mulher, não direi ideal
e perfeita, mas simplesmente normal e típica, não é
a que vai ao forum, nem á praça pública defender os
direitos da coletividade, mas a que fica no lar domés
tico, exercendo as virtudes femininas, base da tranqui
lidade da família, e, por consequência, da felicidade
sociaL" (Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é
vivamente cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Aarão Rebêlo, o
Sr. AntOnio Carlos, Presidente, deixa a cadeira da
Presidência, que é occupada pelo Sr. Pa-checo de
Oliveira, i o Vice-Presidente.

7

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Carlos Gomes.

O Sr. Carlos Gomes - Sr. P4-esidente, Srs. Constituin
tes: num país cujo território enche quasi um continente,
cujo povo se vem alinhavando com a juncão de tantos outros
povos, onde; pois, as diversidades físicas e étnicas devem
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ser acentuadas, nada mais se impunha do que a formação de
um sólido espírito nacionaL E uma ação educativa, uni
.forme, deveria ter sido a preocupação primeira dos nossos
estadistas, a quem o problema da unidade nacional não po-
dia ter passado despercebido. .
. .Assim, o espírito nacional se foi formando ao léu de
contingências ocasionais e ao gôsto de iniciativas isoladas
como a incursão dos paulistas, que, novos bandeirantes, aquí
e ali, com seus professores, fixaram o espírito da nacionali
dade, tal qual os outros ampliaram o nosso território. E
quando a unidade de justiça, unidade de processo, agitava
os nossos homens públicos e constituía programas políticos,
é.de e_stranhar que a unidade da escola, a unidade da instru
çao nao os preocupasse.

Antes de mais nada, senhores, o que nos cumpre fazer
aqui, no momento em. que reorganizamos a vida nacional,
em que a aparelhamos para novos destinos, é, sobretudo, es
tabelecer as normas indispensáveis para a coordenação de
esforços, no sentido da formação dêsse espírito nacional.

Quanto á educação, dois pontos essenciais, havemos de
fixar na lei que estamos elaborando: 1°, a uniformidade da
orientação e da ação educativas; 2°, os recursos para o en
sino primário e o técnico •

. Passarei, por isso, a examinar o projecto de Constituição
na. parte em que se refere á educação.

No !ElU artigo 7°, n. 7, diz o projecto que compete, pri
vativamente á União, fixar o plano naCIOnal da educação,
em todos os seus ramos e graus e as condições de equipara
ção, dos institutos de ensino secundário e superior, e exer
cer sÔbre êsses a fiscalização necessária.

Preliminarmente, desde que compete á União fixar o
plano nacional de educação em todos os seus graus e ramos,
parece que já está incluída nesta atribuição, também, a prer
rogativa de 'estabelecer as condições de equiparção dos ins
titutos de ensino secundário e superior, e de exercer sôbre
estes a necessária fiscalização.

Depois, a fiscalização dos estabelecimentos de ensino
secundário e superior não pode ser competência privat.iva
da. União. Há Estados que têm seus colégios, ·seus ginásios,
suas academias, que os mantêm e, naturalmente, devem ter
também a atribuição de fiscalizá-los. Neste ponto, portanto,
o artigo foi e:x:cessivo por um lado e impróprio por outro.

A seguir, no § 50, o projeto foi demasiado complexo, e
estabeleceu confusão entre as atribuições do poder estadual
e federal, ao menos quanto ao ensino primário.

Em emendas que a bancada de Santa Catàrinll apresen
tou, estabelecemos as linhas divisórias da competência
dêsses dois poderes.· Fixam-se elas nos pontos que passo a
indicar.

Cumpre-nos enca.rar primeiro, a educação primária,
que pelas nossas emendas ficará entreg".le ao Estado. ~ste
realiza o plano educacional estabelecido pela União, e para
isso terá a coadjuvação dos municípios e da federação.

Quanto ao ensino secundário e técnico, quanto ao ensi
no superior, estabelecemos competência concorrente. Tanto
a União como os Estados p6dem ter suas escolas, podem
mantê-las, dentro, naturalmente, dos princípios gerais esta
tuidos pelas leis da União. Devo acentuar que a contribui
ção da União para o Estado, em benefício da realização do
plano educacional, não é uma novidade. Já hoje temos os



-192-

Estados do Sul, gozando de subvenções federais, que são
entregues aos governos respetivos para que êles as aplí
quem na abertura de escolas, no pagamento de professores.
e, emfim, na instrução. . .

'Quanto á ação municipal, ;devo declarar que, por ex
periênoia própria, entendo que os municípios não estão
em condições, não têm elementos técnicos para provêrem,
para fiscalisarem suas instituições de ensino. Há muni
oípios grandes que podem organizá-las. Tive, ocasião de ve
rificar, em Santa Catarina., por exemplo, onde a instituição
tem sido uma das preocupações maiores dos seus homens
de govêrno, que poucos são os municípios que têm sua
instrução organizada. No meu Município, o de Joinvíle,
um dos mais importantes do Estado, s6 depois de :193:1 é
que se conseguiu organizar sua instrução. nomeando fiscal
que pudesse realizar o ptano estabelecido.

Os municípios pequenos, sobretudo, não podem, não
estão eJl.l condições de realiiar um plano educativo, pOI:<plê
lhes faltam todos os elementos técnicos e econômicos pal"'J.
isso. .

UM SR. DEPUTADO - Os Municípios podem colaborar
com o Estado dentro de suas possibilidades financeiras.

O SR. CARLOS GOMES - Atribuimos ao Município
uma colaboração com os poderes "estaduais, mas tiramos-lhe
a função propriamente educacional, porquê um plano dessa
ordem precisa ter execução uniforme e esta só p6de ser
bem sucedida entregue a um único poder.

Dir-se-ia que dêste modo, diminuindo as atribuições
municipais, feri1l1lOs o princípio da autonomia. Mas, Srs.

.Constituintes, êste princípio deve ceder, tem cedido, e está
cedendo deante de preocupações superiores, principalmen
te deante da preocupação educacional, que deve ser na
cional.

Ainda agora vemos os Estados estabelecerem os seus
departamentos de assistência técnica aos Municípios, inva
dindo atribuições, que me pareciam próprias e inprorrogá
veis. Há pouco, num brilhante discurso, o Sr. Deputado
Macedo Soares, nesta Casa, defendeu essa invasão de atri
buições, justamente para atingir á situação financeira dos
Municípios, para que o Estado a controle, porquê, eviden
temente, um Estado, ou uma organização única, estará em
melhores condições para serviços dessa ordem.

Portanto,' aquilo que pretendemos para o Estado, em
benefício de um problema nacional, embora tirando dos
municípios, diante dessa orientação que vemos estabelecida
depois da Revolução de 30, não é aberração alguma. nem
fere os princípios, os melindres dos autonomistas.

A seguir, o projecto estabelece, em seu artigo f70, "que 6
livre o ensino em todos os graus, observadas as n6rmas da
legislação federal, mas os exames finais do ensino secundá
rio e do superior serão prestados nos institutos oficiais, ou
reconhecidos pelo Govêrno Feder~ na fôrma da lei e onde
não bouver instituto oficial".

Ora, Srs., antes de mais nada, poderiamos perguntar:
que são exames finais? quais são êssesexames 'lo serão os (Je
fim de ano ou aquêles finais- de cada matéria?

Ficando como está, teremos elementos para confusões
futuras. Depois, esta obrigação dos exames serem prestados
nos institutos ofieiais onde os hája seria inexequíV'el• .No
Rio de Janeiro, por exemplo, o Colégio Pedro II não daria



vencimento aos milhares de candidatos que apareceriam.
todos os anos, dos ginásios particulares.

Assim, .vemos que êsse artigo devia ser substituido,
como o fizemos, desbastando-o dessas demasias.

O artigo 172 diz que o ensino primário é obrigatório.
Ora, o que é obrigatório não é propriamente o ensino;

o que é obrigatório é a instrução, a frequência. Ensino é
aquilo que se minist;ra aQ aluno. Instrução é o que devia
figurar; e, assim, emendamos para que, em vez de "ensi-.
no.", se diga "instrução". "A instrução é obrigatória".

Pa~saildo a outra ordem de considerações, quero ferir
um aspecto da nossa organização judiciária.

O projeto foi feliz, a meu ver, no plano de organiza
ção. conciliando as exigências da Federação com as conve
niências da unidad~ da. justiça. Com alguns retoques, como
a supressão das palavras "mantidos pela União, mantidos
pelos Estados", o que, aliás, já foi sugerido nesta Casã, para
fixação definitiva daquela unidade e com supressão dos tri
bunais de· circuito, que servirão mais para conplicar 'a nossa
vida judiciária, e aumentando-se, por outro lado, o número
de ministros' do Supremo. Poder-se.-6 dizer que êste plano
satisfaz a um ideal de justiça. Entendo, porém, qUe só o sa
tisfaz para o nosso espírito de juristas e para os grandés
interêsses: quanto aos peqUenos interêsses no nosso país,
nã\) encontram a justiça' quê pretendem, porquê só pleiteia
quem têm recursos e não pode prescindir dos interêsses em
choque quem tem espírito de litigante ou quem tem ca
prichos.

Com relação aos pequenos interêsses, ninguém se aba
lança a. 'processo. E sentimos que há, no nosso país, uma
função em busca de um órgão. :tsta órgão tem sido em toda
parte, creio, os delegados de polícia, aos quais vão ter quasi
sempre as pequenas questões. Vi ainda, outro dia, na mi
nha terra, um homem de certa situação social indignado
porquê tinha uma casa e o inquilino não lhe pagava os alu
gueis; fôra ao delegado. pedir um proviqêp.cia e o delelado
lhe. respondera que nada podia fazer porquê se tratava de
uma questão da alca.da da justiça, que procurasse êle um
advogado. E esbravejava.: Foi preciso que se fizesse uma
revolução para que se não pudesse mais ter justiça. Nem o
delegado pode fazer nadaI ~ um fato.

Quanto ás relacões entre. operários e patrões, já vfmp8
que o Govêrno tomou a sua providência, criando os tribu
nais de "oneiliaclo e julgamento. Mas, os próprios operários
têm interêsses de outra ordem, aliás, como toda gente, inte
rêsses que escapam á açAo dêsses tribunais.

O SR. MORAl5 Â.NI)RADE - Se V. Ex. me permite, nesse
particular, eu lembraria que, quanto aoa interêsses propria
mente forenses, propriamente jurídicos, os operários estio
em melhóres condiçlies do que a olasse média, porquê le po
dem valer da assistência judiciária de que a classe média
Dão se pode. heneficiar.
. O SR. GARLOS GOMES - V. Ex. ilustra a minha ex-
posieão. . ..

Procurando atender: a essa situação, o nosso projeto,
:amo, aliás, já o antepro~~ cria ~ jufzes de paz.••

O SR. MORAIS ANDRADK - Aliás os mantém.
O &a. CARLOS. G01lIES - ••• que o Dr. Le"Vi Carneiro,

aiDda ontem. c_ificou como uma instituição muito, arraí
gaWl DO. espírito. do nosso. povo~ J)evo dizer que não parti-
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cipo das simpatias que me pareceu ter visto nas expressões
. do ilustre mestre. .

. O SR. ARRUDA FALCÁo - É uma das aberrações do pro
jeto; o juiz de paz não existe em parte alguma.

O SR. MORAIS ANDRADE - Perdão; em S. Paulo, existe.
O SR. CARLOS GOMES - Em Santa Catarina, também.

E por isso que os conheço, não sou deles adepto.
O projeto quer lhe dar, embora reservando ao Estado o

poder de fixar-lhe competência, atribuições judicantes,
quando determina que de suas decisões haja sempre recurso
para a autoridade superior. .

Ora, Senhores, é exatamente a pequena justiça que o
projeto parece ter querido provêr, mas ineficientemente.

Todos sabemos o que é o juiz de paz, sObretudo o ele
tivo: é um cidadão amigo da política, sem autoridade judi
ciária alguma.

O SR. ARRUDA FALcÃo - E, sObretudo, sem estímulo.
O SR. CARLOS GOMES - É um bom companheiro, mas

sem tempo de cuidar das coisas da justiça. SObretudo
nos distritos onde o povo, -com os mesmos sentimentos e as
mesmas exigências que a gente da cidade, fica entregue a
essa .iustiç.a do juiz de paz.

O SR. MORAIS ANDRADE - Mas pode-se fazer aquilo que
fez o Estado de São Paulo. Ainda ultimamente, na organiza
ção judiciária, foi mantido o juiz de paz, com a função de
preparar os processos; ficou, entretanto, sem a função ju
dicante, que foi atribuida ao juiz de direito.

O SR. CARLOS GOMES - Cafriamos, talvez, na sit.ua
ção em que estavamos, quanto aos pequenos interêsses.

O SR. MORAIS ANDRADE - Tem a vantagem de preparar
o processo.

O SR. CARLOS GOMES - Mas processo é sempre coisa
assustadora.

Tive a iniciativa, no meu Estado, da adooão de uma
ação sumaríssima - que, aliás, não era novidade alguma;
já existia, e existe ainda, em muitos Estados. Mae, tive a
iniciativa dessa ação, que abrangia as questões de valor até
300$000 e cuja decisão era proferida pelos Juízes de paz.

O Sr. Presidente - Advirto -ao nobre orador que estl1
a findar o tempo de que dispunha.

O SR. CARLOS GOMES - Agradecido a V. Ex.
Em reforma recente, entretanto, a lei acabou com li

função .judicante dos juízes de paz, mesmo nas ações suma
ríssimas, pelo receio de que não fossem homens capazes de
julga~.

O SR. MORAIS ANDRADE - O princípio é êsse.
O SR. CARLOS GOMES - Ora, os pequenos interêsses

requerem processos rápidos, de soluções de plano, verbais se
possivel. e as ações sumaríssimas, aindR sujeitas a tramites,
a delongas, criam dificuldades, que é preciso desfazer. E,
muitas vezes, os pequenos interêsses, mantida a relativida-
de, são tão importantes quanto- os grandes. _ _

O SR. ARRUDA FALCÃo - E, não raro, mais importantes,
porquê para muita gente, isso é tudo. _

O SR. CARLOS GOMES - Não estou propondo; não
proponho, porque isso não me parece pr-oprio numa Cons

. tituicão, mas acho 'que a criacão, na nossa lei magna, do car-
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go de pretores e sub-pretores, do anté-projecto de organiza
Cão da justiça há poueo elaborado por eminentes magistra
dos e homens de direito, atenderia ás exigenciasdessa pe
quena justiça.

~sses órgãos teriam a função de julgar verbalmente, de
plano, as questões que lhes fossem presentes. Nem isso se
ria novidade. É o que os alemães denominam amstgerich.t
- o jl1iz espalhado por todas as localidades, com a missão
de .julgar os pequenos casos, verbalmente, de plano, com a
presteza com que nosso povo quer que o delegado de po
lícia julgue essas questões.

Não apresentei emenàã quanto a êste ponto. Quero ape
nas desbastar o caminho, tirar da frente os juizes de paz,
para que, amanhã, não vejamos o caminho fechado para a
criação dêstes juizes que, acho, é uma necessidade em nosso
País.

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre orador estar findo
o tempo de que dispunha.

O SR. CARLOS GOMES - Sr. Presidente,em vista da
contingência em que me vejo dou por terminada a minha
oração •••

O Sa. ARRUDA FALcÃo - Com grande pezar para os que
estão ouvindo a V. Ex.

O SR. CARLOS GOMES - •.. sacrificando uma parte
do que tinha· a dizer e agradecendo aos prezadl)s colegas a
gentileza de sua atenção. (Muito bem; muito bem. Palmas. O
orador é cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Carlos Gomes. o
Sr. Pacheco de OliveiFa, f o Vice-Presidente, dei
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Cristóvão Barcelos, 2° Vice-Presidente.

8

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Raul Sá.

O Sr. Raul Sá - Sr. Presidente, no rotativismo do livro
de inscrições para o debate constitucional, o meu obscuro
nome teve a glória de substituir o do eminente professor
Miguel Couto.

A dureza do episódio e o imprevisto do contraste· acor
daram no meu espírito aquele lapidar conceito com que o
aticismo de Lauro MuDeI', na Academia de Letras, em frase
memorável, ao tomar posse da cadeira d.e Rio Branco, depois
de o ter substituido também no Ministério das Relações Ex
teriores, agradecia aos imortais a sua sagração e assim se
expressava: .. Cabe-me pela segunda· vez, Srs. acadêmicos, a
gloriosa humilhação de o suceder sem o substituir"•••

Guardadas as precisas proporções, também eu, Sr. Pre
sidente, me sinto gloriosamente humilhado nesta tribuna,
envolta agora em sombra espêssa, quando nela deveria es
tar a figura solar d.e Miguel Couto, a iluminá-la. .

O motivo que ~e traz á tribuna, Sr. Presidente, rela
ciona-se com o capítulo m do substitutivo, art. f5f - "Da
Ordem. Econômica e Socia.l".

Como V. Ex; sabe, o assunto das minas gerais do Brasil,
interessando vários Estados que possuem jazidas preciosas,
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iute:cess~~ princip!,\ltQ,ent~. ~o lj:sta4.P: CI\l~. tenho,. 1\ hQDr& d~
~presentar., porq.uê. a sua riquez3.; patrimonial mai$ 'ya!.ios.~
está fixada nas JazIdas que alí se encontram na vastlda9 e
profundidade de seu riquissimo território. . . ..

Para melhor or.dem de minha. exposição. eu poderia
prescindir. de discutir. o regime jurídico das minas. Não
devo, entretanto, deixar de fazer o estu,do dos ~us. métodoll
de exploração, porquê é princípio fundamental de toda a ex
posic;ão pertinente á matéria e da mais palpitante impor
tancia par.a a economia de muitos Estados da Federação.
que têm voltadas as suas preocupà.cóes para os tesouros do
sub-solo. .

Já, desta tribuna, vários oradores, tratando do assunto.
versaram, com·· br-ilhantismo e téénica,· os diversos procesi:1Cs
adotados no Brasil e no Velho· Mundo para a pesquiza e
prospeccão das minas e jazidas que enriquecem o país. No
regime imperial, o processo usado, entre nós, foi o regaleano
ou realengo, porquê a propriedade mineira pertencia á Co
rOa, e esta fazia dela objeto de dâdivas generosas aos seus
vassalos e validos, dispondo de tais propriedades como se
fossem patrimônio pessoal do Rei, distribuindo-as sem o
mais leve vínculo obrigacional por parte dos agraciados.

SObre o regime da, propriedade e consequente aproveita
mento das riquezas do· sub-solo, das minas em prospecção e
jazidas em estado latente, ainda não pesquizadas sequer, há
vários processos, sendo quatro os clássicos.

Começo pelo res nuUius, que, pela signifieacão latina,
julga coisa sem dono as jazidas que devem ser aproveita..
das por aqueles que as descobrirem, chamados pela técnica
mineira - inventores, que as obtinham como coisa inven
tada por êles. A-pesar-de ser êste processo amparado pela
ilustre e notável autoridade de um dos ma.is competentes
geólogos do Brasil, nossO eminente colega Sr. Deputado
Furtado de Menezes. não me alistO entre os seus adeptos.
Seria, no nosso país, a sua aplicação um ['etracesso inefi
ciente; com a sua prática, criar-se-ia um estado de desor
ganizaolio generalizada. A história acidentada da vida dai
minas no nosso país, assinalada por ver.dadeiro8 combates á
beira dos rios diamantinos, entre invasores, prospectores,
posseiros imemoriais, detentores matarias das jazidas, é bem
sabida de todos os que conhecem os dolorosos' episódios e
as pálinas tristíssimas, de lutas sangrentas pela posse de
tamanha fortuna. Respeito com viva admiraolo c objetivo
doutrinário e técnico do ilustre professor geólogo, Deputado
Furtado de Menezes. Mas acho que. não :Q.os traria se!1lo
inconvenientes sociais, econômicos e políticos, _ volta ao.
regime res nullj~, propugnado pela incli~cuUvel autoridade
de S. Ex. ES,te sistema. é cPmbat!do também pela compa..
~cia sôbre. 8. ~~éria ~specializa,~J8, do ar. Deputado ~u~
"aldo .~odi, DO~. seu~. precio~s. trabalhos, relativos ao as
suilto. (> r~8. ~. n~a. teve aplicacã.o. no ll.QSSO pai., e
nã9 haverá, aeao. c~.rciüva, capaz de. obrigar o detentor da
~iI).~ seu; proprietário, a pesquim-Ia e dá:-1&. á prospecolo.•
&ri~Jilíl ine,vi,tá.v.eis. ali d~sacOrdps entre: Y.ári.os proprietários
simultanea.mente donos da jazida. todos invooando. primazia
do inventQ. Wi., supeJ:fíc~ da 8ub~s.olo, e. não. lograria. o poder
público refre.S;r, as. P.8b;Õ~ c- os; interêssM; em ohoque. Este
sistema tem um sabor desagradável de. coÍlqUiSt&. á.'mio. Im-
W,~l .<m~~~.raºi~i.ur.fl1~~ e ~:·n9:S$Q. sellU8len~ ~e
~~p1. lfC-P •.. " _.•: ..:p~ q1;l~ o. a.a.Ot$ID, zna.s P8.Í8e4 Cl'V1."!



za~'Qs, ,~ultos" o,nde ,;êSs~, regime a\)r~enta-no~ tiro p~r
felto'ac'Ordo entre pesqUlzador, prospeetoré proprletárl'O',
e mais parece uma sociedade pórquotas na lavra. das minas,
Toma, assim, o 'aspecto jurídico de contrato 'Comum, ao in
fluxo de perfeita correspondência de direitos -e interêsses.

O SR. EuvALDO LODI - E não traria nenhumá vanta
gem para a exploração dás minas, no nosso paIs, a aplicação
dêsse 'regime.

O SR. RAUL SÁ - Muito grato ao aparte com que 'me
honra e apoia o nobre Deputado.

Na Itália, antes do regime facista, havia nas suas várias
províncias diversos processos de mineração e determina
dos sistemas para a -pesquiza e prospecção das minas. Eram
cêl'ca de 15 os processos adotados, além dos clássicos quê
comecei a enumerar e que- &ão: o rés nulius, o dominaI., o
regaliano e o de acessão.

Inaugurado o govêrno facista, na Itãlia, a lei de 29 de
Julho de 1927. estabeleceu de modo absoluto o sistema
dominial, concentrando nas mãos do Estado todo o poder
preciso para o aproveitamento das riquezas minerais, e
os processos científicos para a perfeita prospecção das jà
zidas.

É êsse o processo l'einante na Itália, e o individuo dêle
se serve pedindo ao Govêrno autorizações ou concessões que
se tornam contratos regidos pelas leis e pelo direito
comum.

o regime dominial é também adotado no Japão, no Congo
belga, na Holanda e em al~ns Cantões da Suissa.

Na Alemanha, o processo é interessante: dominial, não
como expressão da soberania, porquê as minas não perten
cem á União. Lá, o regime é o dominial dos Estados, que
são os proprietários das minas. Os Estados conservam, en
tretanto, um grande número de substancias, das quais não
podem assenhorar-se os concessionários. Assim. todas as
substancias que, direta ou indiretamente, concorrerem para
a defesa econÔmica e militar da Nação, slo retidas pelos
Estados da Confederaçl1o germanica. Os minérios que não
estio na lista do Estado é que ficam sob o domínio do con
cessionário. A lista do minérios de que os Estados se apos
sam é longa,podendo dizer-se que sio todos os metais no
bre! e substancias valiosas.

A lei que vigora na Alemanha, ainda hoje, no regime
republicano1 6 a prussiana, considerada, no assunto, ver
dadeiro paarAo por todos os Estados.

Pela Constituição Alemã - art. 70, § 16 -.;.. ao Reioh
cabe a legislação das minas, a-pesar-de estarem. sob o
domínio dos Estados da Confederaçlo. ,

Como no nesso pa.1s, em várias outras naç3es. a f'egis
lação sObre as minas e da. competência 'dt>gOvêrno central.
Mas as leis dos Estados da COnfederacliogermaniea do tão
perfeita.s, que,até hoje, airida nlo se fez l1ecessiria uma lei
federal.

Nos Estados Unidos. Sr. Presidente, o regime é. o da
accessão. regime que, no Brasil, desde a Constituição de 91,
~ege o problema do d,ireil~ mineiro_ e d!l exPl.oraçãc das mi
nas e j87;idas. Na América do Norta, há. duas tegislacõ~: lL
federal, que dispõe das minaS existentes em seu território e
regula o 'seu aprcveitamento; a estadual, que trata lias que
estio sob o domínio dos Estados.
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Já tive ocasião de dizer, aparteando o eminente Sr. Eu
valdo Lodi, uma das mais completas autoridades sObre geo-
logia pura e geologia econOmica... .

O SR. EuvALDO LoDI - Generosidade de V. Ex.
O SR. RAUL SA - ...que o regime da accessão, vigo

rante desde a Constituição de 1891, deveria ser mantido no
Brasil, por ser o único que tem a justificá-lo uma razão his
tórica, jurídica, capaz de servir e amparar os interêsses dos
Estados, dos municípios e dos particulares, garantindo os
insofismáveis direitos dos proprietários da superfície e do
sub-solo com 45 anos de posse incontestável.

Na França e suas colOnias, a lei de Abril de 1810 criou
o regime regaliano ou realengo, que deriva do poder sobera
no do Estado democráticõ ou do poder da CorOa.

Há uma quasi semelhança entre o dominial e o regalia
no. A soberania do poder público cái globalmente sObre as
riquezas com o domínio incontestável do Estado. Neste re
gime, é comum fazer-se a concessão por edital. O conces
sionário que' tira a concorrência adquire direitos perpetuas
e sucessórios que só caducam ou se revogam com a parali
zação da prospecção das minas, de acOrdo com os prazos
fixados no têrmo de concessão.

O sitltema regaliano prescinde do descobridor, esquecen';'
do o interêsse de uma das partes, que em todos os contratos
deve ser levado em conta, porquê, sem o vínculo jurídico da
obrigação, o contrato entre o prospector da mina e o ·pro
prietario é impossível e inviável a indústria da mineração.

Preciso se faz, pois, o equilíbrio dos interêsses, para
que a exploração seja compensadora e possa incentivar os
contratantes e garantir ao Estado,que tem sObre ela a· in
cidência dos impostos e, em certos países, a reserva para
o poder público de toddos minerais que, direta ou indire
tamente, possam servir aos supremos interêsses da defesa
nacional.

O SR. EuvALDo LoDI - No regime regaliano, depois de
cada a concessão, desaparece a sua diferença, com ores
nuUius ..

O SR. RAUL SÁ - São muito visinhos e, aliás, em todos
.os regimes, oom exceção do regime do acceuosBorium sequi
tur principale, há uma como entrosagem de mecanismo,
consequente ao objetivo comum a que se destinam. O regime
de acessão, que domina na Inglaterra, é absoluto. O dono
do s610 tem a propriedade do sub-sólo, sem a mínima res
trição. Disse, aparteando o ilustre Deputado Euvaldo Lod~

que êsse regime garante ao proprietário do 8ólo todos os
direitos, .. na maior profundidade onde possa chegar a lei,
que lhe assegure a propriedade da superfície.

Na Inglaterra,. as minas pertencem á Corôa, confundin·
do-se, pelos objetivos, os regimes dominial e da acessão.
Al!, a-pesar-do seu regime político, a lei de 1923 permitiu
que a celebre COrte de Estanho deferisse os requerimentos
que pedissem, nos férmos das leis, a exploração daquele
~W. .' .

Aquela lei tem, pois, o cunho de acentuado interêsse
coletivo.

O SR. VIBIRA MARQUES - Traz. porém, o inconveniente
de dificultar__a exploração das minas. . ,

OBR. RAUL SÁ,- Respondo a V. Ex. nessa parte,
dizendo allenas' o seguinte: Só há uma razão para a inex-
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plorabilidade de todas as minas, principalmente as do Brasil
- é a falta, sempre, dos vultosos capitais que essa indústria
exige. A lei e os regimes clássicos da exploração não criam
os impecílios insuperáveis a que V. Ex. se refere: não há pro
prietário de minas ou jazidas inexploradas que rejeite uma
proposta idÔnea e vantajosa para a prospecção de suas
minas. .

O SR. ARRUDA FALcÃO - V. Ex. acrescente: essa e to
das as grandes indústrias, que exigem capitais que o Brasil
não pode fornecer.

O SR. RAUL SÁ - E, para precisar o meu argumen
to, que mostra a quasi incapacidade material de, nos países
pobres, se desenvolver a indústria siderúrgica: a Itabira
IroD, tendo preparado seu projeto de exploracão dos mi
nérios no Brasil, quando lançou a sua companhia e pediu
subscritores para os capitais indispensáveis, exigiu, visando
as instalações completas, a vultosa importancia de 750 mil
contos.

Vê o nobre Deputado Sr. Vieira Marques - refiro
me novamente ao aparte de S. Ex. - como é difícil a ex
ploração de minas no nosso pais.

O SR. EUVALDO LODI - :B que, ás vezes, o regime de
acessão pode permitir a não exploração das minas, mesmo
.havendo capitais. Basta que os proprietários não queiram
ou não consintam nessa exploração.

O SR. RAUL SÁ - Respondo a V. Ex. repetindo o.que
já afirmei: a proposta do prospector sendo vantajosa e
idOnea, não poderá haver impedimento algum á prospecção,
sObre modo conveniente ao proprietário, -- o maior inte
ressado no aproveitamento da jazida.

O SR. EuvALDO LODI - É uma sugestão.
O SR. RAUL SA - O regime de acessão, garantido

·pela lei, em. quarenta e cinco anos de vida republicana no
Brasil, tem servido a todos quantos fazem contratos com
os proprietários de jazidas. V. Ex. mesmo, penso ter
contrato com as jazidas minerais que explora. .

O SR. EuvALDO LODI - A exploração de jazidas de mi
nério de ferro, na zona em que temos indústrias, é vulgar.
Os indust.riais não se preocupam com a extração do miné
rio,que .não tem valor intrinseco: é questão mais de mlo
de obra. A propriedade, devo dizer, em matéria de minérios
de ferro, não é problema que interêsse.

O SR. RAUL SA - A objeção levantada está respondida
na própria limitação do artigo que garante a propriedade.

O SR. PEDRO ALEXXO - Exatamente. O artigo 26, quan
trata do direito de propriedade, declara expressamente: "de
pendendo das restrições impostas pelo interêsse coletivo."

O SR. RAUL SÁ -Perfeitamente. Em benefício do in
terêsse público, da riqueza dos Estados e da economia da
Nação.

O SR. EuvALDO LODt - Não tendo havido, porém, a de
:(inição dessas restrições, não houve garantias suficientes
que animassen a exploração de minérios.

O SR. PEDRO ALExxo - O princípio que vamos votar é
o da limitação do direito de propriedade.

O SR. RAUL SÁ. - Sr. Presidente, desejaria que V.
E."'<. me esclarecesse, com precisão, de quanto tempo ainda
disponho.
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o SR. PRESIDENTE - Oito minutos.
O SR. RAUL SÁ. - Lembro a V. Ex. qUe comecei meu

discurso dez minutos após a hora que me fÔra destinada.
Devo ter, portanto, pelo menos, quinze minutos.

O SR. PRESIDÉNTE - V. Ex. tem razão.
O SR. RAUL SÁ - Sou obrigado, Sr. Presidente, a

prescindir de tratar dos regimes de minas com maior ampli
tupe para entrar, justamente, no ponto principal que me
trouxe a esta tribuna, mau grado meu mas obedecendo de
terminação de minha bancada, que é defender as jazidas do
Estado de Minas, maior reserva de sua economia.

Agora, Sr. Presidente, passo a examinar, apenas, o. ar
tigo 151 do substitutivo, que, segundo me parece, é da au
toria do ilustre Dep1ltado Sr. Euvaldo Lodi.

O SR. EUVALDO LODI - Refere-se V. Ex. ao art. i51
ccnstante do projeto já aprovado em primeira turno 'l

O SR. RAUL SÁ - É justamente a êsse artigo que aludo.
O SR. EuvALDO LODI - Antes de .Y. Ex. julgar, devo

dizer que no substitutivo que~ como relator da Ordem Eco
nômica e Social, apresentei á Comissão Constitucional, trazia
êsse artigo uma redação diferente, e fui ven(}ido, por uma
redação conciliatória.

O SR. RAUL SÁ - Perdôe-me V. Ex.; mas o tempo
urge e responderei, para orientá-lo: Capítulo m - "Da 0r
dem Econômica e Social. Art. 150 : "A lei federal regulará
o aproveitamento das minas..... .

O SR. EUVALDO LoOI -Não. Fui vencido nessa reda
ção, que foi feita pela Comissão. dos .Três. Aliás, o meu
substitutivo foi publicado. Vencido, colaborei com o ven
cedor.

O SR. RAUL SÁ - V. Ex. andou acertadamente não
concordando com essa redação, porquê o artigo tem erros de
técnica, erros que V. Ex., geólogo de valor e estudioso do
Direito, não cometeria.

O SR. EuvALDO. LODI - Justamente por isso apresentei
emenda restabelscendo aminhe. primitiva redação.

O SR. RAUL SÁ - A disposição do art. 15t não tem
caráter de princípio constitucional. V.· Ex. sabe que uma.
Constituição é um conjunto de normas, de princípios, de ins
tituições, e êsse artigo, ao invés de definir (, que devia, de
lega ao legislador ordinario a função constitucional, tal co
mo aqui estamos fazendo, de votar princípios cardiais ab
solutos, da Constituição.

. Com efeito, Sr. Presidente, estabelecendo as normas fun
damentais do futuro direito das minas. das quedas dágua, das
águas minerais e termais, o legislador constituinte não defi
ne, de um modo preciso, qual a sua atitudé em face dos dife
rentes sistemas defendidos pela doutrina e adotadas pelas di
vtlrsas legislações acerca do regime jurídico das minas, que
das dâgua, águas minerais e termais. Delega ao legislador or
dinário a incumbência da escolha, repito, delega, ao
leSislador ordinário a tarefa de elaborar um principio cons
titucional. É grave êrro de técnica, tão grave quanto seria, por
exemplo, o de se deixar que a lei ordinã.ria decidisse o re
gime a que devia ficar sujeita a propriedade da terra. As
si!Ileomo o substitutivo declara que e garantido o direito
de propriedade (art. N, n. 26), releva igualmente declarar
se as minas, as quedas dágua, as ·fontes de águas minero-
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~edicinais pertencem ao proprietário do solo ou ao Estado:
se pertencem ao que as descobriu com a própria atividade
ou se constituem res communes. Não é necessário encarecer
que decisiva repercussão terá a aceitação de qualqueJO dêstes
sistemas no maior ou menor desenvolvimento da indústria
mineira, das usinas elétricas e das estancias hidro-mine
rais ou termais.

Mas não é esta a única omissão que enfraquece o in
discutível mérito do substitutivo. Urge corrigir ainda outra.
É a que se refere ao poder competente para dar concessões.
O substitutivo confia ao legislador ordinário a disciplina des
sa competência. É, entretanto, ocioso salientar que, em
nosso Direito Constiutcional. não há matéria que sobreleve,
'em importancia, á questão das atribuições da União e dos
Estados. É inconcebível qualquer organização jurídica cons
titucional entre n6s antes de se ter resolvido êsse problema
central da nossa vida pública. O substitutivo conservou-se,
porém, indiferente a tal problema, limitando-se a estabele
cerque, mais tarde. alei definirá qual o poder competente.

Essas duas lacunas, que enfraquecem o sistema do subs
titutivo, exigem que o texto em discussão seja emendado.

Vamos buscar bem longe a origem do regime da pro
priedade das minas no Brasil.

Segundo as Ords. Filipinas, as minas pertenciam á Co
rÔa (L. 2, Tit. 28).

O domínio da CorÔa foi reafirmado nos chamados regi
mentos de terras 'minerais (de 1603 e de 1.618). O regimen
to de 1.61.8, relativo ás minas do Brasil, estabelece, no pre
ambulo, que é graça e mercê feita pelo rei aos vassalos o
"lhes largar as minas de ouro e prata e mais metais, que
estão descobertas, e as que adiante descobrirem no dito dis
trito, pagando, do que dela se tirar, o quinto".

O sistema realengo perduro;]. ainda no século XVIII e
nos princípios do século XIX, pois o célebre alvará de 13 de
maio de 1.703. entre cu.jos autores cumpre salientar José Bo
nifácio de Andrfl.da e Silva, não o desprezou.

A Constituição do Império, no art. 1.79, n. 22, garantia
o direito de propriedade em toda a plenitude. Éste artigo
deu lugar á controvérsia, sustentando uns que a teoria por
tugu~sa da propriedade régia lias minas fôra conservada, e
outros que e~sa teoria fÔra derrogada. De acÔrdo com :lo
excelente monografia do Dl'. Sousa Bandeira a respeito da
propriedade' das minas, o mencionado artigo, assegurando a
plenitude da propriedade, assegurava-a tal como existia;
portanto. se a propriedade das minas pertencia á Corôa. pela.
Constituição. essa propriedade havia de se ,conservar na
Corôa. O princípio dominial vigo~ou durante o I'rnpério.

Na República, abandona-se o princípio dominial pelo
da acessão. Cumpre, entretanto, notar que. na primeira dis
cussão do projecto de Constituição, em :1890, foi aprovada a
emenda que os Deputados Antão de Faria e Muniz Freire
apresenta.ram ao art. 63, nos seguintes térmos:

..AI! minas e as terras devolutas sfio do domínio
dos Estados, sem preJulzo dOI direitos da Unilio a
toda a porção de território que precisar para a defesa
das fronteiras, para forUfioaeftelll. para construçftes e,
em geral, para qualquer servioo pdbllco que dependa,
direta ou exclusivamente, de sua autoridade.·
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Por Júlio de Castilhos, acompanhado da bancada do Rio
Grande, foi, porém, proposta a seguinte redação do ar-
tigo 63: .

"Pertencem aos Estados as minas e terras devo
lutas situadas nos seus respectivos territórios, caben
do á União s6mente a porção de território que fOr in-

dispensável para a defesa da fronteira, para fortifi
cação, construção militar e estradas de ferro fe
derais" .

Por iniciativa de José Higino, Amfilófio e Francisco
Veiga, foi proposto um aditamento ao art. 71, § 17, do pro
jeto Constitucional, estabelecendo:

"As minas pertencem aos proprietários do sólo,
salvas as limitações que forem estabelecidas por lei
a bem da exploração dêste· ramo da indústria".

Essa emenda transformou-se na segunda aUnea do ar
tigo 72, § 17, da Constituição.

Em suma, a Constituição de 189:1, adotou os seguintes
principios :

a) a União legisla apenas sObre terras e minas de pro
priedade da União (art. 34 n. 29, emenda Valadão);

b) os Estados têm a propriedade das minas situadas em
seus territórios, de acOrdo com a emenda de Júlio de Cas-
tilhos (art. 64); .

c) o propritário do sólo é proprietário da mina (arti-
go 72, § 17). .
. A reforma constitucional de 1926, a não ser «I!!anto ao
art. 34, n. 29, que foi suprimido, não alterou êstes princí
pios. Acrescento.u ao art. 72, § 17, mais uma alínea:

..As minas e jazidas minerais necessá.rias á segu
rança e defesa nacionais e as terras onde existirem
não podem ser transferidas a estrangeiros."

De acOrdo com os princípios constitucionais acima in
dicados, foram elaborados vários projetos.

1°) Projeto do Dl'. Antonio Olinto dos Santos Pires:
n. 47, 1891, que dispunha, logo no início:

"Art. LO As minas pertencem ao proprietário do
5610, salvo as limitações estatuidas na presente lei.

Art. 2.0 A mina é reputada um imóvel e consti
tue propriedade distinta da propriedade superficial".

2°) Projeto do Dl'. João Pandiá Calógeras, em 1899, on..
de se continham as' seguintes disposições:

"Art. 2.0 As minas pertencem ao proprietário do
sólo, salvas as limitações estabelecidas nesta lei."

..Art. 6.0 Aos .Estados compet~ regular, nos ter
mos desta lei, o processo das concessões, pesquizas,
acquisição e perda da propriedade, direitos e obriga
ções reciprocas do proprietário do solo e do explo
rador, da policia da mineração, impostos e disposi-
ções gerais." .
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3°) Projeto do Dr. Estevam Lobo, em f902: declarava
no art. 4°, que as minas eram propriedade do sólo, com as
exceções estabelecidas na lei a bem da exploração da indús
tria mmeira. Em seguida, nos arts. 5° a 90 enumerava as
minas pertencentes á União, aos Estados, aos Municípios e
aos particulares .

.(O) Novo projeto do Dl'. A. Olinto dos Santos Pires.
de 1902. Reconhecia ao proprietãrio do sólo a propriedade
da mina, mas estabelecia normas para a constituição dessa
propriedade, normas que se aplicavam também aos Estados.
A constituição da propriedade mineira fazia-se mediante re
querimento dirigido ao Govêrno Federal.

5°) Novo projeto do Dl'. João Pandiá Calógeras, apre
sentado á Comissão Especial das Minas em 1905. Dispunha
o seguinte:

..Art. 6.0 As minas pertencem á União, aos ~
tados ou ao proprietário do sólo, com a8 limitações
estabelecidas nesta lei.

Art. 7.0 As minas pertencentes ao superficiário
constituem uma propriedade imóvel distinta do 8610,
alienável cada uma delas separadamente da outra."

O projeto Cal6geras deixava as minas particulares si
tuadas nos Estados á fiscalização estadual. N5.o acompa
nhou, con!eguintemente, o projeto do Dr. AntOnio Olinto,
de 1902. Em todo o caso, atribuia á competência federal a
elaboração das regras técnicas para a proteção do sólo.

O projeto Cal6geras transformou-se, com pequenas al
terações, na lei n. 2.933, de 6 de Janeiro de f915.

A lei o. 2.933, foi seguida pela de n. 4.265, de 1921,
cujo regulamento foi aprovado pelo decreto n. i5.2H, tam
bém de 1921. Por esta última lei é que se regulou o direi
to mineiro até ao advento do govêrno revolucionário. :tste,
pelo decreto n. 20.799, de 1931, estabeleceu que só ao Go
vêrno Federal compete autorizar a pesquiza e a lavra das
minas. Ainda recentemente, pelo decreto n. 23.936, de 27
de Fevereiro último, foram estabelecidas normas para tor
nar mais perfeita a execução do decreto n. 20.799, relativas
a contratos de pesquizas a lavra, á entrega li Unilío de mi
nas cujos proprietãrios não hajam conseguido quem a5; lavre
ou não concordem com as propostas feitas para a pesquiza.

A tendência do Govêrno é para subordinar á compe
tência federal todas as questões sObre minas. Essa tendên
cia parece que é o primeiro passo para a volta ao -princípio
dominial da propriedade das minas. As- minas passariam á
propriedade da União. É contra essas tendências que a ban
cada de Minas oferece emendas ao substitutivo da Comissão
Constitucional ao anteprojeto -de Constituição, art. 151.

Se a Constituição declara adotar a forma republicana
federativa, não se pode admitir -o restabelecimento do prin
cípio dominial, para atribuir á União a propriedade das
minas. O princípio dominial podia ser aceito - e foi 
no Império,organizaç§.o polítioa unitária, mas não pode ser
acolhido em um regime em que os Estados estio fe
derados, t.êm autonomia.,

Chamo bem a aleuç!1o da Cua para êsse ponto.
O SR. EuvALDO LODI - :tssa ó o ponto :fundamental;

mas, em_ relação ás águas minerais e minero-medieinail,
devo ponderar a V. Ex. que a lei Simões Lopes, em
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~, define essas fontes, não como sendo minas. .ASSim, a
dUvida desapareee.

O $. RAUL SÁ --. Perdãô. Se estamos triltàlidó àl!
riqueza do sub-solo, V. Ex., qUe é, como acabei de salien
tar, engenheiro geólogo notável, há de ter verificado que
ainda não entrei na parte do meu discurso relativa ás es
tancias hidro-balneo-terápicas - assunto a que tenho li
gado especial atenção, em largo periodo de minha vida, e
cuja exPosi~ão desejo fazer com algum rigor. O mesmo
não direi quanto ás jazidas, o que seria mais da competen
oia de V. Ex., especialista, que é, na matéria.

O SR. EuvALDo LODI - Só divergimos num ponto fun
damental, que é o de definir o poder competente para dar
as concessões.

O SR. RAUL SÁ - Precisamente! Nesse ponto é que
os meus sentimentos de mineiro não me permitirão ceder.

'O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre orador que já. se
acha findo o prazo de que dispunha•

. O SR. RAUL SÁ - Sr. Presidente, faltando apenas 25
minutos para o término regimental da sessão, peço a V. Ex.
me· permita dêles dispor.

O SR. PRESIDENTE - o Regimento não permite que cada
Deputado fale por mais de meia hora, a não ser em virtude
de desistência, em seu favor, feita por algum colega.

O SR. RAUL SÁ -Sr. Presidente, julgo ser o último
orador da sessão de hoje, por nüo estarem presentes· Os
demais colegas inscritos.

O SR. PRESIDENTE - O orador inscrito em seguida a V.
Ex. é o Sr. Pinheiro Lima, que está presente. (Pausa.)

O Sr. Envaldo Lodi (Pela ordem) - Sr. Presidente, fal
tando menos de meia hora para terminar a sessão, peço a
V. Ex. consultar a Casa sôbre se concede a prorrogação
p-or meia hora, afim de que o orador possa terminar as suas
considerações, sem pl'ejuizo para o colega inscrito imediata
mente.

O SR. PRESIDENTE - O Regimento concede a cada Sr.
Deputado o prazo de meia hora, improrrogável. Nestas
condições, já tendo o nobre orador excedido êsse Drazo, só
poderá continuar na tribuna se. o Sr. Deputado Pinhejro
Lima ceder a S. Ex. sua inscrição. Deve, pois, o Sr. Pi
nbeiro Lima ser consultado a respeito.

O SR. RAUL SÁ. - Sr. Presidente, confesso que é ver
dadeiramente torturante a minha situação de ter uma expo
siçlo a f&zer á Assembléia sÓbre. assunto importante, a qual
não poderia ser concluida em roEmos de hora e meia, e ser
obrigado a comprimi-la em meia hora apenas. com sacrifí
cio da materia relevante, estritamente constítucional.

. O SR. PRESIDENTE - O orador inscrito imediatamente
apeSa o nobre Deputado acaba de cientificar á Mesa ·que esta
rfa disposto a ceder a vez a S. Ex., não o podendo fazer. en
tretanto, porquê com isso perderia a sua inscriçlo.

Ó SR. RAUL SÁ - Sr. Presidente, o orador que est!.
inscrito a seguir tem o direito de falar pelo prnzo de meia
hora, e, no entanto, não poderá fazê-lo, porquê só faltam 25
minutos para o término da sesslo. Acho que V. Ex., Sr. Pre
sidente, poderia comprometer-se com o orador a dar-lhe, no
final .de outra sesslio, ou da prorrogat;lo desta, o tempo ne
688sáriopara terminar aS suucorlSideraç(5es.
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o. S.R. ~o CoB8EIA - a ped;ioo do; ~ador e~ den
tro das. prues parlamen,tares,.

O SR. PRESlDENTE--0 que diz o Regimento. que. se acha
em vigor' é que cada 1irador dispOO de meia hora, im.p.ror~
velo Ora, V. Ex. já. excedeu em cinco minutos êsse prazo.

O SR. RAUL SÁ - Sr. Presidente, consulto a V. EX. lO
bre se, no CaSO do Sr. Pinheiro Lima não querer ocup~ a
tribuna nos minutos que faltam para terminar a sessão, po
derei continuar com a palavra.

. O SR. PRESIDENTE - O Sr. Deputado que estiver insl'rito
terá 'de aceitar a' palavra desde que o Presidente lhad!, a
não ser que desista da inscrição.

O SR. RAUL SÁ - N.este caso, deixarei atribuna e, se o
Sr. Deputado Pinheiro Lima não quiser falar, pedirei a pa
lavra pela ordem, para terminar as minhas considerações, na
defesa mais calorosa das riquezas minerais dos Estados, pro-
tegidas pelo texto justo e insofismável da Constituição de 91.
(Muito bem; muito bem. Palmru. O orador é vivamente
cum~rimentado•)

9

o Sr. Presidente - Tem a palavra o SI,'. Pinheiro Lima.

O. Sr. Pinheiro. Lima lê o se~inte discurso: - "Sr. Pre-:
sidente, Srs. Constituintes, no substitutivo ao ante-projeto
constitucional apresentado pela Comissão dos Vinte e seis
á apreciação desta Assembléia, aparece vitorioso o princípio
da representação profissional, figurando na parte relat-iva
ao poder legislâtivo da Répública uma camara de represen.
tantes, ·composta de deputados eleitos. pelo povo e de depu
tados das profissões. .

.Não é desinteressante assinalar, de comêço, as três eta
pas dessa vitória: vimos, primeiro, no trabalho original da
Comissão Revisora dos Três, a simples inclusão, na proje
tada Camara de Representantes, dos deputados das profis
sões, tendo sido relegada para a lei ordinária o processo de
sua el.eicão, bem como, a fixação do número de represell
tante& dessa categoria. Antes, porém, de chegar ao pl&
nário, o substitutivo sofreu, como é: sabido, vários aaril
cimos, mediante emend.as apresentadas com quatorze assi
naturas, não sujeitas á discussão. Uma dela$ mandou in
corporar, ao Capítulo lI, dois artigos e vários parágrafos, que

. estabelecem as normas gerais para a eleição dos deputados
das profissões•.

. Finalmente, e após reiterada reclamação do nobre co
lega Sr. Euvaldo Lodi, o substitutivo ao- antepl"ojeto cona
titucional aparece no. "Diário da Assembléia Nacional Cons
titui·n1e.", n.. 55" dêste a11o. com um acréscimo aoparâgra-
ia único do art.. 31·...· .

O SR. FRANCISCO MoURA - Aoréscimo, não; restabe19
cimento do que tinha sido omitido.

O SR. PINHEIRO DE LIMA - Perfeitamente. Ap&.!o
:Q&S faco aQ11Í. o hiat6rico das três etapas até, chegar. ao
suhatitutivo. .

' ••• segundo O, qual Dlo será. diminnído o total de;r~
sentantes das profiss6es' admitidos nesta Assembléia, ta!
~ 1l.av~a.. ficadOJ estabelecido quanto aos. deputado. do
~~.o.
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Essas vicissitudes por que passou a representação pro
fissional até chegar a êste plenário, incluída no projeto da
nossa Carta Magna, diz bem alto, Sr. Presidente, dos tro
peços que teve pelo caminho, após a derrota que havia so
frido na subcomissão que elaborou o anteprojeto constitu
cional.

O SR. EuvALDo LODI - Não apoiado. Justamente o que
está hoje figurando no projeto, aprovado em primeiro turno,
foi restabelecido pela Comissão Revisora dos Três.

O SR. PINHEIRO LIMA - Refiro-me á Subcomissão
elaboradora do anteprojeto, que nos foi presente logo á aber
tura da Assembléia Constituinte.

T1·es opiniões insuspeitas

Tenho expedido desta tribuna,· em princípios de Feve
reiro passado, algumas considerações sOhre o mesmo assun
to, sinto-me na obrigação de retornar a êle, nesta oportu
nidade, em que a Assembléia está ás vésperas de resolver,
em definitivo, êsse delicado ponto. Obrigação indeclinável,
porquanto, naquela ocasião, manifestando com sinceridade
e com ardor minhas convicções democrático-liberais, en
tendi oferecer á apreciação da Constituinte um quadro geral,
a traços largos, das atuais atividades sindicalistas em face
da Democracia; apontando os seus pruridos, nos paises eu
ropeus, de conquista do poder, pela fOrca ou pela astúeia;
assinalando a quasí inexistência, entre neis, de organização
sindicalista e de luta de classes, que autorizassem, ao ma
nos, qualquer movimento favorável á participaçlio política
direta no parlamento dos grupOS profissionais•••

O SR.. F'R.ANCISOo MOURA - V. Ex. nega a luta de clas
ses no Brasil? As recentes greves em Slio Paulo provam
justamente o cOll.trárfo.

O SR. PINHEIRO LIMA - V. E%. quer definir luta
de classes por uma greve em Sio Paulo'

O SR. Ft\ANCIBco MoURA - O nobre orador modificou
seu pensamento. Disse, há pouco, <rUe nllo havia luta de
classes e, portanto, nio se vel'ifieava o fenOmeno sindioa
lista no Brasil. Ora, pergunto eu, os movimento grevistas
de São Paulo não são resultantes dessa luta de classes?

O SR. PINHEIRO LIMA - V. Ex. quer justificar a
tão ampla expressão "luta de classes" com duas ou três gre
ves que se verifiquem no país?
. O SR. ABELARDO MARINHO - Fora de dúvida, é uma ma-
nifestação. .
. O SR. PINHEIRO LIMA - .•• e, por último, aconse

lhando o desenvolvimento dos conselhos técnicos de natu
reza consultiva, como órgãos necessários de assistência tanto
aos legisladores, como ao Poder Executivo.

:!ste período final de nossos trabalhos constitucionais
não é de molde a permitir esplanações de ordem doutrinária,
a que me abalancei naquela outra oportunidade, com a sin
geleza de frase e de argumentação que caracterizam os que
como eu, não sendo juristas, tl'ansmitem apenas dessa forma
o 'que á. boa razão lhes pareceu, pela leitura e reflexão dos
mestres.

O SR. ABELARDO MARINHO - Quando V. Ex. pronun
ciou o seu discurso, estava já publicada a emenda apresen-
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tada pelas bancadas revolu·cionárias, relativa á representa
ção' profissional. Essa emenda fÔra acompanhada de uma
longa justificação, na qual o nosso ponto de vista ficára per
feitamente explanado. Entretanto, o exaustivo discurso de
V. Ex...•

O SR. PINHEIRO LIMA - Enfadonho, poderia acres
centar V. Ex. (Não apoiados.)

O SR. ABELARDO MARINHO - ••• foi, sem favor, bri
lhante, tão brilhante que nem mesmo os apartes suces
iS.i'Vos••••

O SR. PINHEIRO LIMA - Com que V. Ex. me honrou,
o que, mais uma vez, agradeço.

O SR. ABELARDO MARINHO - ••• proferidos por mim e
por outros colegas de representação conseguiram ofuscá-lo.
Mas V. Ex. foge, em absoluto, do assunto. Nós, da banca
da revolucionária, nós que pugnamos por essa representa
ção, fizemos tudo pela instituição do sufrágio profissiona
lista, e V. Ex. não criticou êsse sufrágio.

O SR. PINHEIRO LIMA - Respondo a V. Ex. que êsse
é o têma do meu discurso de hoje. Aliás, peço a V. Ex. e
aos meus ilustres colegas não esqueçam que disponho ape
nas de 30 minutos para transmitir a esta ilustre Assembléia
algumas idéias, algumas apreciações.

Continuando, eu me permitirei nesta emergência, Sr.
Presidente, - antes de proceder á. análise dos arts. 38
e 39 do substitutivo - assinalar que não somos nós, os de
mocrático-liberais, infensos por princípio á representação
política das profissões nos parlamento, os únicos a apontar
a inViabilidade de .tal representação no Brasil.
. O Sr. Felix Contreiras Rodrigues, ilustre sociólogo pa

trício, no seu livro ~'Novos Rumos Políticos e Sociais", está
filiado á corrente dos que imaginam harmonizar a Democra
cia com o sufrágio corporativo, combinando a representação
política com a representação profissional "em todo harmo
nioso, sem provocar abalos violentosft

, diz êle. Mas, o Sr.
Contreiras Rodrigues, observador arguto e imparcial da rea
lidade brasileira, adverte com sabedoria o seguinte: " •••
para que se dê a representação dos interésses sociais e eco
nomicos junto aos poderes políticos, é antes de tudo impres
eendível que êsses interesses se organizem; e, numa demo
cracia, que se organizem livremente. Esta é a marcha, o
ritmo necessário. Como representar-se o que não existe? 
continua êle. "Muito se fala de representação de classes;
m8S,parece-nos que caberia melhor falar-se de organizaçã()
de classes e profissões. No Brasil chegaram al~ns políticos
até à. fundar o partido 3 de Outubro com essa fIDelidade; e o
próprio govêrno ditatorial mostra-se orientado nesse senti
do; entretanto, no momento de dar a Constituição ao pais, ()
qual não poderá tardar, estaria a Constituinte em dificuida
des para realizar essa aspiração ft

• E ciepois de criticar des
favoravelmente os conselhos técnicos consultivos, diz o senhor
Contreiras Rodrigues: "O que se pretende para os interesses
sociais é a função política, afim de complicar a natureza da
democracia com a creação de noves órgãos exigidos por novas
funções; e não a méra assistência daqueles á ação política

. do govêrno. O que se· pretende é aeBitar e praticar a comple
xidade do corpo nacional, introduzindo no aparelho polític()
novos elementos de vida.".

Mas, acrescenta êle, '- não basta proclamar tal exigên
cia; é preciso que ela exista realmente, se prove a sua exis-



t.ênc.ia. Üila, enquanto se não organhem as cl~S8es, as, profis
~s; toda preocup~~ão 4e representá-las s~rá. ~ !38!~ço
Irrito. Em uma. ~a,o, CUJ~ estrutura é a entidade. mdlviduál,
cabe normalmente só politma democrática; ei };>8ra trausíOl:
mar esta, dando-lhe novo estádio de evolução, ctimpre trans:-
formar primeiro aquela". .

O eminente lider católico, Sr. Amoroso Lima, no seu li
vro "PoIftica", referindo-se á autoridade sindical e á. sua
hipertrofia típica· no regime soviético, diz que entre nós a
situação é exatamente a. oposta ou quasi. "Pois, - declara.
- o movimento é muito recente e s6 agora é que está come
çando a organizar-se. Pode-se mesmo dizer que, em matéria
associativa, ainda estamos na in{ancia. Não há realmente em
nosso temperamento. nacional, grande tendência á associação.
Somos, ao eontrârio, inclinados á dispersão, ás atividades
isoladas, ao individualismo, emfim." E depois de. criticar a
lei de sindicalização do. Sr. Lindolfo Colar, conclue que es
tamos servilmente no caminho de passar da mais eompleta
atrofia á mais perigo$& e tiranics hipertrofia. Ou nada, ou
tudo, como é tão frequente entre nós."

Nos seus estudos. constitucionais, enfeixados no livro "O
poder moderador na república presidêncial", o ilustre e res
peitável Sr. Borges de Medeiros abordou também - como
todos sabem .:...- a representação profissional, reconhecendo
que é um problema ainda insolúvel, posto em equacio no
mundo inteiro. É verdade que, no projeto de constituição que
apresentou, figura. um Senado Corporativo, dependente da Ca
mara. política.; mas, ainda assim, S. Ex. só aconselha. êsse
órgão para "quando o pais estiver convenientemente prepa
rado, com as suas classes 'e profissões organIZadas dentro da
lei a com personalidade jurídica de direito pUblico".

São opiniões autorizadas essas, Sr. Presidente, que
atendem criteriosamente á oonclusão de· Prelot, no seu notá~
vel estudo critico da. solução veimeriana para a representa~
Cão profissional: "L'experienca montra quels sont Ies postu...
lats requis a l'intrOduction de la representation profis8ionel~
le: maturité de l'opinion et surtout de l'organisation syndl~
cale" •

São oonceitos de valia, Sr. Presidente, que devem esta'l'
presentes. aos Srs. Constituintes brasileiros, principalmente
áqueles que, admitindo a evolução da democracia para UlD&
fórmula de conciliação da representacão organica com a: re
presentação popular, vêm aquela com simpatia. - simpatia
que parece mais ser curiosidade de experiência•.•

O sifulicalismo, fat01' de saneamento eleitorali - (J8 ~cabo&'"
e os "coronéis"

Sr. Presidente, vou passar ao exame dos artigos do sub
stitutivo referentes ã representação profissional na. Camara
dos Representantes, ou melhor ~ vou fazer rápidas conside
rações em tôrno dos. dois discursos que o ilustre deputado
das profissões liberais. Sr. Abelardo Marinho, aqui proferiu,
em defesa dê$ses, dispositivos.~ Aprouve a S. Ex. nessas oca
siões deixar de lado. a. Plute. puramente douti'dnária do- .s~
sunto ~ que, ~i!a. s. ~. poderia ter desenvolvido CÓD1
grand~ brilho -, para. se ater, nas duas oràçõeB; unic8mente
:.o:nse~~D~azejas que antevê. na sUa ·Pri~ea. em

. o-p~.' .
.Ao justificar a emenda n. !. i68, que. apresentoo. ao

~p.r~j~to çq~~~o~fIJ.:,. 8,.. Ex. Co~~~! ~~ das
~deraçõe8-~ tez :. ...,~,~ de.v~~. dizer, com SinQerid~
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que a nossa intenção primordial, ao preconizar essa forma
de representação, foi promover o saneamento da mentalida
de e dos costumes eleitorais vigentes." A necessidade dessa
obra de saneamento e a sua possibilidade através dos sindi
catos, constituíram o tema das orações do nobre deputado.

O SR. PEDRO ALEIXO - Aliás, êsse saneamento já foi
obtido através do Código Eleitoral da República.

O SR. pmHEIRO LIMA - Registre-se o aparte.
O SR. ABELARDO MARINHO - Em muito pequena escala,

porquê os vícios extrínsecos da eleição foram removidos,
mas os intrínsecos, consequentes á subserviência do eleitor
ao "cabo", não foram extirpados pelo Código Eleitoral.

O SR. PINHEIRO LIMA - E para desenvolver aquele
tema, como o fez, S. Ex. por mais de uma vez, trouxe â
báila o interessante depoimento prestado a esta Assembléia
pelo ilustre Deputado por Goiaz, Sr. Domingos Velasco, sO
bre as, atividades dos "chefes políticos", dos "cabos eleito
rais", dos "coroneis", que nos municípios mantém rigida
mente disciplinados seus corpos eleitorais, obedientes ás vo
zes de comando, em todas as oportunidades em que o povo é
chamado a eleger seus representantes.

O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. está abordando a
face secundária do problema. O que o Sr. Deputado Do
mingos Velasco e eu puzemos .em foco foi a, mentalidade
eleitoral, que existe, no Brasil, há mais de século; e citamos,
em nosso favor, o trabalho de Oliveira Viana. Agora, o
"cabo eleitoral" ou "coronel" explora essa mentalidade.

O SR. PINHEIRO LIMA - Peco a V. Ex. aguarde o
desenvo~~imento dos meus comentários em torno de suaa
considerações, porquê, de outra forma, não será possível
encaminhar o assunto.

Rebela-se S. Ex. contra êsses chefea - ou melhor,
"chefetes" como diz a cada passo - e os aponta como sím
bolos de nosso grande atrazo político; mais do que isso, olas
sifica-os como espécie nacional, "sui-generis", que devemos
a todo custo eliminar.

O SR. ABELARDO MARiNHO - V. Ex. não encontra isso
em nenhum de meus discursos.

O SR. PINHEIRO LIMA - Nada menos verdadeira quo
esta última asserção· e positivamente injusta a anatema que
levanta contra aqueles que nas cidades e vilas disseminadas
por êste vastíssimo território alcançam, por qualidades pes:",
soais e senso' político mais apurados que outros, o papel de
condutores das massas. votantes.

O SR. .ABELARDO MARINHO - Também não lancei' êsse
anatema.

O SR. PINHEIRO LIMA - O "cabo político" e o "co
ronel da antiga Guarda Nacional", 'não são, senão pelos no
mes de gíria que lhes atribuímos, uma criação nossa. Por
quê ela existe em todos os países, está enraizada em todos os
povos, aparece nas democracias as mais adiantada.s.

O SR. ABELARDO MARINHO - Também não disse que era
criação nossa. '

O SR. PINHEIRO LIMA -:... Não é possível nenhuma or
ganização, notadamente as de caráter político, sem a existên
cia de um chefe, de um condutor, de um responsável, seja
perante os componentes do próprio agrupamento, seja pe-

VOLUME XIII fi
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rante outras organizações a que esteja solidarizado para de
fesa de interêsses comuns.

Não sei porquê admitir-se como legítimo que um partido
político tenha chefes, que. as suas representacões nos parla
mentos tenham lead,ers, e, êstes, por sua vez, tenham as suas
atividades coordenadas por um Zeader da maioria ou da mi
noria - e negar-se, por imoral e por nefasto, que, nas cé
lulas primárias de nossa organização politica, os. eleitores se
agrupem em tõrno dos chamados "chefetes" ou "cabos elei
torais" e atendam aos conselhos, indicações e até determina
ções (pois da disciplina resultam rezoavelmente ordens e im
perativos), que se tornem necessárias para o bem geral, ou
mesmo em benefício do pr6prio grupo que êles encabeçam.

. É verdade que, segundo repetidas declarações feitas a
esta Assembléia, o que revolta ao nobre Deputado, nessa si
tuação política dos municípios brasileiros, são os "favores
pessoais" a trOco dos quais o cabo ou chefete firma seu pres
tígio. Mas, é bem de ver os "favores pessoais" ã que o Sr.
Deputado Abelardo Marinho se refere e quer que desapare
çam, são aqueles contrários á moral e prejudiciais á coletivi
dade. tais como a aplicação fraudulenta "dos dinheiros públi
cos, o acobertamento de crimes, etc. Mas, êsses casos são ca
sos de polícia, e não será. o sindicato ou associação que, por
um golpe de magia, os exterminará.

O SR.. ABELARDO MARINHO - Refiro-me a todos os favo-
res pessoais. Não concebo que se faça favor pessoal de cará
ter privado e se cobre, em troca, votos.

O SIl. PINHEIRO LIMA - Acredito mesmo que a re
pressão, por meios violentos, nos sertões incultos do pais, de
tais práticas, não terá grande efioiência enquanto a oiviliza
ção ai não penetrar e a educação da nossa gente não se pro
cessar de forma sistemática.

Já o disse Alberto TOrres: "A pureza do regime eleitoral
resulta da existência do regime de opinilo••• tl

"O regime de opinião depende de um oerto grau de cul
tura e um grau maior de civismo."

O Sa. ALMEIDA CAMARGO - V. Ex. eit.&ndo Alberto TOr
res arrisca-se a passar por "tenentista.....

O SR. PINHEIRO LIMA - ~ uma verdadeira utopia,
fantasia, imaginar que s6 a simples formaolo, nesses lugares
de populações incultas, de meia duzia de associações ou gru
pos profissionais, consiga desviar os votantes da prática vi
ciosa de obtenção dos tais "favores pessoais" condenâveis.
Pois que, quanto aos outros que não colidem com o interêsse'
coletivo e não atentem contra a moral, não vemos em que
possam com justeza colocar o chefe ou cabo na miseranda
posição que lhes atribuiu o Sr. Deputado .Abelardo Marinho.

- O SR. AB'ELARDO MARINHo - l!: opin.ião respeitável a de
V. Ex. que naturalmente vai ser, a seguir, demonstrada.

O SR. J>INHEIR.O LIMA - É desconhecer inteiramente
a psicologia humana pretender que o eleitor - notadamente o
eleitor rústico ou sertanejo - seja indiferente a sentimentos
pessoais na. sua atuação pol1tica. A psicologia dos votantes
tem sido posta a nú, sem fantasias, por vârios autores, e. en
tre n6s, por Gilberto Amado, que, apreciando os vinculos po-- .
líticos entre os eleitores e os candidatos, cita Hauriou quando
diz que o assentimento do eleitor não é uma operacão mera
mente intelectual. Ela é detern:linada, as mais das vezes, pelos
sentimentos de confiança, de devotamento e de lealdade pes
soal de homem a homem, por interêsses que os franceses cha-
mam de "pstronage" e de "clientéle'''· .
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o SR. ABELARDO MAamHO - Pode ser. assim, mas não
deve ser; está errado.

O SR. PINHEIRO LIMA - E o Sr. Gilberto Amado
continua dizendo que "aos olhos dos políticos e escritores
realistas, adeptos da democracia, não há lugar para o ideal
da perfeicão nêsse caso, como em nenhum regime; que a
clientela eleitoral, formada por homens, será sempre imper
feIta, conduzida por interêsses, aqui superiores, alí inferio
res, humanos sempre; e que os partidos, essas organizações de
clientela eleitoral, são instrumentos indispensáveis, neoes
sários, implícitos á natureza das instituições democráticas
que sem êles não podem existir; inerentes ao poder do su
frágio que sem êles não se póde exercer convenientemente."
E conclue o notável escritor patrício: "Assim serão em todos
os regimes a se fundar, no futuro, como o foram sob todos os
regimes do passado."

O SR. ABELARDO MARINHO - Isso é professia.••
O SR. PINHEIRO LIMA - Professia, não; é a realidade.

Sindicalização em 11UZ8sa.

O nobre Deputado Sr. Abelardo Marinho acredita em
que, a sindicalização do Brasil, consiga melhorar, senão mu
dar radicalmente, a mentalidade eleitoral da República.

O SR. ABELARDO MARINHO - Permita o nobre Deputado
um aparte para tratar de coisa um pouco mais séria.

O SR. PINHEIRO LIMA - Parece que, até agora, só me
referi a coisas sérias•••

O SR. ABELARDO MARINHO - Não me refiro a V. Ex., e,
sim a mim próprio. Imaginemos que se consiga sindicalizar,
não a totalidade, mas a generalidade da massa trabalhadora
e produtora do Brasil; que se estabeleça, como condição de
reconheoimento de um sindicato que êle, dentro de determi
nado prazo, tenha criado uma escola primária. V. Ex. há de
concordar que isso não é· de difícil realização e será um
grande passo para a alfabetização da nossa gente.

O SR. PEDRO ALEIXO - Então, não é o· caso de se dar re
presentação aos sindicatos, e sim maior expansão á educação
pública.

O SR. ABELARDO MARINHO - Mas êsse será um dos meios.
O SR. PINHEIRO LIMA - Ao demais, S. ~., o Sr.

Abelardo Marinho tem fé em que essa sindicalização se pro
cesse rapidamente no !laís, depois de atribuido aos grupos
profissionais, um papel político no parlamento. Sim,. Sr. Pre
sidente, o nobre Deputado tem fé na sindicalização brasileira
processada normalmente, mas, ao que parece, a fé não é
muita, a julgar pelo interêsse que demonstrou em encaixar
em nossa futura Carta Magna o dispositivo constante de sua
emenda n. 1.169, apresentada ao anteprojeto do Itamaratí.

Esta emenda estabelece, nada mais nada menos, que a
sindicalização obrigatória, a sindicalização compulsória, a
sindicalização em massa dos brasileiros. E está formulada
nos seguintes têrmos: "Onde convier: Toda pessoa maior de
i8 anos que exercer uma profissão legalmente reconhecida
deverá pertencer a uma associação profissional. Parágrafo
primeiro. A associação profissional será, em regra, municipal.
e constituída de pessoas da mesma profissão. Parãgraío se
gundo. As associacÕes profissionais de patrões, serão dis
tintas das associacÕes de empregados".
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o desenvolvimento das idéias·dessa emenda apresent.ada,
ao texto do anteprojeto constitucional, encontra-se no ante
projeto de lei de sindicalização que o nobre Deputado Abe
I~rdo Marinho apresentou ao Govêrno Provisório, em 15 de
outubro de 1932, juntamente com outros prosélitos do sin
dicalismo forcado.

O Sr. Presidente - Advirto ao nobre orador que está
finda a hora da Sessão. .

O Sr. Abelardo Marinho (Pela ordem) - Peço a V. Ex.,
Sr. Presidente, consultar á Casa, sôbre se consente na pror
rogação da hora, afim de que o orador termine as suas bri
lhantes considerações.

. O Sr. Presidente - Os 81's. Deputados que aprovam o re
querimento que acaba de ser formulado, queiram levantar-
se. (Pausa.) .

Foi aprovado.

O Sr. Pinheiro Lima (Continuando) - Agradeço aos
nobres Deputados a prorrogação com que acabam de distin
guir-me.
. Por êsse anteprojeto, realmente, ninguém escapará á
sindicalização. Ela se tornará compulsória, como se vê dos
seus arts. 149 a 158. Assi.m é que, nas reparticões ou servi
cos a cargo da União, Estados ou Municípios não serão ad
mitidos empregados, operários ou trabalhadores de qual
quer espécie, maiores de 18 anos, sem que provem devida
mente estar filiados a um sindicato reconhecido.

Mas, não é só. O dispositivo mencionado aplicar-5e-A.
ãs emprêsas, companhias, sociedades ou firmas industriais
ou comerciais, que sejam concessionárias de serviços pú
blieos federais, estaduais ou municipais, ou que tenham com
os governos da. União, dos Estados e dos Municípios quais
quer contratos de prestação de servico, de fornecimento de
utilidade ou de loca.ção de coisas.

Para que ninguém fuja ao sindicato, através das malhas
da lei, contém esta outras referências incisivas e severas:
Reza o art. 151: "Não poderão ser reconhecidas de utilidade
pública, sociedade ou instituições cujos elementos compo
nentes, inclusive o pessoal a seu serviço, não preencham as
condições "de sindicalizacão atrás prescritas." ,

E mais nó art. 158: "São extensivos estes dispositivos
ás sociedades, emprêsas ou companhias subvencionadas pelos
governos federal, estaduais e municipais".

. A caca aos sindicatos continua no art. i53: "Entre os
requisitos exigidos para a obtenção do título de eleitor es
tará inclufda a prova de pertencer o candidato a um sindi
cato organizado de acôrdo com a presente lei. Do titulo
eleitoral respectivo constará o nome do sindicato a lIUe
pertence o eleitor".

A severidade das penas impostas aos que pretenderem
fugir á sindicalização corresponde bem ao ardOr do nobre
Deputado na defesa dos seus propósitos de impOr ao Brasil
o Estado Sindical. Dispensando-me de enunoiar por com...
pleto os textos do anteprojeto, direi apenas que, por éles,
os empregados, operários ou trabalhadores lIUe nio entra...
rem para·um sindicato serão. suspensos até que o façam. As
emprêsas, .companhias, etc., que admitirem empregados,
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operários ou trabalhadores em tais condições serão mul
tadas.

A pena sobe de vulto no tocante aos profissionais não'
sindicalizados: se tal permanecerem durante àois anos se
guintes, incorrerão na perda de seus direitos políticos!

Em nenhum pais do mundo, ao que me conste, alguém
se aventurou, até lioje, a propõr medidas de tal ordem, pe
nalidades do quilate que venho de mencionar. Nem na Itá
lia fascista, o cidadão, o indivíduo, é dessa forma reduzido
pelo Estado a condição de inexistente politico por se negar
á participação no sindicato. Mas, Sr. Presidente, a sindi
calização obrigatória, a sindicalização em massa, não vmgou
no seio da Comissão Constitucional, c, ao que sei, até agora,
nesta fase dos nossos trabalhos legislativos, nenhuma
emenda apareceu revivendo a idéia. Sem a sua inserção no
texto constitucional, a. reforma da mentalidade eleitoral,
por meio dos sindicatos, perde o seu mais precioso instru
mento.

O SR. ABELARDO MARINHO - ~sse projeto foi apresen
tado ao Govêrno como base para a reforma da lei de sindi
calização e não para figurar na Constituição.

O SR. PINHEIRO LIMA - V. Ex. não prestou bem
atenção ás minhas idéias. Eu mê referi á sua emenda, tra
tando do projeto de sindicalização, que V. Ex. muito re·
centemente havia apresentado.

O SR. ABELARDO MARINHO ..:- V. Ex. acaba de dizer
que felizmente isso nlIo figurou no substitutivo. Não era
para figurar. O projeto foi apresentado ao ExecuUvo.

O SR. PINHEIRO LIMA - Eu me referi d. emenda da
sindicalização obrigatória, •••

O SR. ABELARDO l\fARINHo - Mas nllo hi tal.
O SR. PINHEIRO LIMA - ••• Que compele todo cida

:filO de 18 anos a sindicalizar-se.
O SR. ABELARDO MARINHO - Nilo estabelece a obrigato

riedade. Cria uma série de condiolSes•••

A gene7'osidade doa noaaoa cOf'I'01'ati'Oiatcu

Nilo se imagine, contudo, que êste entusiasmo pelo voto
sindical tenha levado o ilustre Deputado a repudiar o su
frágio popular.

O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. emprêga !:l. palavra
"sindical" no sentido de profissionalismo? Se não é, protesto.

O SR. P]NHEIRO LIMA - S. Ex. disse, em um d03
seus últimos discursos: "Nós não desejamos a abolição da
representação popular". "... o que queremos é a represen
tacão popular ao lado da representlição profissional".

Mas, perdõe-me S. Ex. que eu chame a atenção dos
Srs. Constituintes para outras palavras suas, bem signifi
cativas, Ciuanto á Democracia e ao sufrágio popular. Por
essas palavras, S. Ex. sorri daquela, e não acredita nesta.
- nem com o Código Eleitoral, nem com o voto secreto, nem
com o systema proporcional. .

O SR. ABELARDo. l\fAroNHO - Pela primeira vez, hoje
V. Ex. interpretou com fidelidade meu pensamento •••

O SR. PINHEIRO LIMA - São estas as palavras do n0
bre representante das profissões liberais:
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" • •• é inegável que a nossa gente se deixa embalar com
a miragem sedutora da democrácia liberal".

Mas, considerando - e bem a tempo o faz S. Ex. r
que o sufrágio universal, m.esmo fictício e falseado é uma
tradição nacional, S. Ex. toma o cuidado de advertir ime
diatamente, colocando 'ao final da oração reticências bem
significativas: "Convém não perder a noção da realidade
brasileira e não abjurar a tradição do nosso generoso
povo... " De forma que, para B. Ex., a manutenção do su
frágio universal é simples ato de condescendência para não
ofender a tradição da nossa gente. É simples ato de gene··
rosidade ,permitir que no parlamento brasileiro, ao lado dos
representantes das profissões, continúem {lS Deputadoe da
representação popular - "teoricamente" eleitos, afirma
S. Ex. pelas fôrças políticas, grupos, correntes em nenhuma
das quais acredita o ilustre Deputado pelas profissões li-o
berais. --

Não será o caso, Sr. Presidente, de se perguntar por
quanto tempo ainda os corporativistas do Brasil, se mante
rão nesta atitude de generosidade, perante a repesentação
popular?

O SR. PEDRO RACHE - Representação popular é um
modo de dizer.

O falseamento do sÍ8tema legislativo bi-cameral

O SR. PINHEIRO LIMA - Há outro ponto interessante
a. assinalar, ST. Presidente. E diz respeito ao desequilíbrio,
que resultará para a representação dos Estados, da introdu
ção na Camara de Representantes de um número, mais OU me
nos elevado, de Deputados de profissões. É o próprio Sr.
Deputado Abelardo Marinho quem o diz: " ••• a representaçllo
profissional assegurarã a eleição de Deputado, pelo BralÍl in
teiro, e colocará no parlamento elementos em eondlç15es do sO
brepOr os interêsses gerais do país ás aspirações excessivas. de
caráter regional, por acaso alimentadas por bancada ou gru
pos de bancadas" (pag. 92 das emendas do Poder Legisla
tivo). Ora, vitorioso como foi na Comissão Constitucional,
o sistema bi-cameral, não se compreende, a nAo ser como
enxerto de última hora, que a função representativa dos Es
tados, exercida através da Camara dos Representantes 8e
gundo o teOr de suas populações, tenha sido perturbada
pela adição a essa Camara de Deputados eleitos pelo Bra.&il
inteiro. O princípio que justifica o regime bi-cameral está
evidentemente falseado.

O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. vai me permitir
êste aparte: V. Ex. citou parte do meu pensamento; não
a em que mostrava o reverso da. medalha, isto é, as bancadas
políticas decidindo conflitos entre as bancadas de classe.

As normas' gerais para a eleição dos Deputados das profissões

O SR. PINHEIRO LIMA - Quanto ãs normas gerais, que
o substitutivo estabelece, para .() processo das eleições do!!
Deputados das profissões, e que constam dos arts. 38 e 39, é
fácil verificar, Sr. Presidente, que são as mesmas que, de há
muito, definem o sisteD].8 imaginado peTo ilustre' Deputado
Sr. Abelardo Marinho e, ainda, são as mesmas queservi!":lm 1\
êste ilustre colega e mais aos Srs. Drs. José de Castro Nunes
e Edgard Sanches para a feitura, em janeiro do ano passado,
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a pedido do Govêrno Provisório, de um prüjetv de lei fiX3.nd~

as regras para a eleição dos representantes profissionais a
esta llssenibléia.

~sse trabalho foi submetido, pelo Sr. Ministro da Jus
tiça á apreciação do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral.
que, em sessão de 17 de fevereiro de 1933, aprovou por una
nimidade o parecer da comissão nomeada para o estudo em
apreço, composta dos Ministros José de Miranda Valverde,
relator, Eduardo Espínola e Carvalho Mourão.

Sabem todos, Sr. Presidente, que. baseado nêsse pare
cer, o Tribunal Superior da Justiça Eleitoral, manifestou-se
contrário á representação profissional com voto deliberativo
no -parlamento, opinando, como melhor solução "indicada
por mestres insignes e com seguros fundamentos por que
as associação se organisem de forma a serem aproveitadas
como órgãos consultivos do parlamento ou da administração
pública". O esboço do proj eto não foi aproveitado pelo Go
vêrno Provisório, que proferiu seguir um processo de elei
ção mais singêla.

Nêsse parecer, além de uma excelente esplanação dou~

trinária sôbl'e o assunto, encontra-se um minucioso estudo
sôbre o esboço de projeto, quer em seu conjunto, quer em
seús dispositivos principais, sendo que, em várias oportu
nidades e de um modo muito significativo, a Comissão com...
parou-o á legislação facista.

Permito-me chamar a atenção dos Srs. Constituintes
para êsse esboço de projeto (que obedeceu, repito, as ne~
mas disposições fixadas nos arts. 38 e 39 do substitutivo),
bem assim para o parecer que a respeito emitiu o Tribunal
Superior Eleitoral, afim de que todos fiquem habilitados a
julgar, desde logo, das dificuldades que o .legislador da As~

sembléia ordinária vai ter na elaboração da lei eleitoral fu
tura relativas ao Deputado das profissões. Mais ainda, Sr.
Presidente: - apreciando o mecanismo proposto nas suas
minúcias em face da nessa _realidade, que é positivamente a
inexistência ainda e por largo tempo afóra da organização
sindical, verificarão os Srs; Constituintes que a represenf.a..
ção profissional será - essa sim, mais do que dizem ser a
representação popular - apenaa "teoricamente" alcançada
entre nós.

Representação profissiOnal "'Versusn democracia.

Não finalizarei esta primeira parte. das considerações,
que estou oferecendo a esta ilustre Assembléia, sem assina
lar, com satisfação, Sr.' Presidente, que em abono da tese
que aqui defendi da incompatibilidade da representação p~

Utica dos grupos profissionais com a Democracia Liberal,
manifestou-se há dias, desta mesma tribuna, o ilustre Depu
tado pelo Estado do Rio, Sr. Prado Kelly, em uma das mais
notáveis orações prenunciadas nesta Assembléia.

Expondo com elevaçllo '3 sinceridade as suas idéias consti
tucionais, fundadas na escola do direito objetivo de Léon
Duguit, o Sr. Deputado Prado Kelly criticou severamente o
substitutivo por ser o que êle chama da "vitória do espírito
GOnservador". E como tal classificando o substitutivo, S.
Ex. se espanta, e com justa razlo, de que nêle firure are.
presentação profissional. Porquê, - explica S. Ez. - a
representação profissional "entra logo em conflito com a fina.
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lidade política da Democracia liberal, com o princípio dà
soberania popular do art. 5° e com a regra enfática do ar
tigo 4°, segundo o qual todos os poderes emanam do povo."

O Sa. ABELARDO MARINHO - A tese do Sr. Deputado
Prado KelIy consiRtia em provar que o substitutivo não obe
decia a um sistema, daí o invocar êsse argumento para am
parar a tese que sustentou. Aliás. o Sr. Prado Kelly é um
entusiásta do sufrágio proporcionalista. Talvez V. Ex. não
tenha interpretado bem o pensamento do Deputado pelo Es
tado do Rio - ou, então, não entendí o que lí.

O SR. PINHEIRO LIMA - Se V. Ex. quisesse esperar
alguns instantes, atentando para a apreciação que faço ao
discurso do Sr. Prado Kelly, não precisaria dar êsse aparte.

Por isso que eu pedirei li<lença ao nobre Deputado Sr.
Prado Kelly para contrariá-:1o na conclusão que S. Ex.
tira de que a inclusão no substitutivo, da representação
profissional, devia importar para a Comissão dos Vinte e Seis
na obrigação de organizar a Carta Magna do país segundo a
doutrina organica esposada por S. Ex. e só dentro da qual
é admissível aquele princípio. A conclusão é evidentemente
forçada, porquanto tendo sido na referida Comissão vitorioso
o espírito conservador fundado na Constituição de 91, e. pois,
a Democracia liberal - como S. Ex. bem frisou - o que
está demais no substitutivo, o que ofende a sua essência
jurídica, o que nêle aparece como en.~erto inviável, é preci
samente 8 representação profissional, com voto deliberativo
• parlamento. Esta, é que deve ser logicamente suprimida
pelo plenário, e não a obra inteira construida pela Comissãõ
Constitucional, porquê é contra a boa razão destruir o todo
porquê nêle se encontra um elemento extranho, facilmente
removível, tanto mais quanto aparece mal colocada, em três
pedacos, á Carta Constitucional que estamos elaborando.

O SR. ABELARDO MARINHO - O pensamento do Sr. Prado
Kelly é outro. Nunca êle poderia apresentar razões que le
vassem á conclusão a que V. Ex. chegou.

O SR. PINHEIRO LIMA - Declarei, agora mesmo, que
eu contrariav~, unicamente, a conclusão de S. Ex.

O SR.. ABELARDO MARINHO - Mas o Sr. Prado Kelly não
chegou á conclusão que V. Ex. lhe atribue.

A. liberdade 8indical

Ó SR. PL"iHEIRO LIMA - Permito-me, Sr. Presidente,
continuar nesta tribuna por mais alguns minutos, devido á

.generosidade da Assembléia•••
O SR.. PEDRO ALEIXO .,- Generosidade, não. Estamos ou

vindo V. Ex. com muito prazer.
O SR. PINHEffiO LIMA - ••• com o intuito de chamar

a atenção da Assembléia para o dispositivo do arte 11 das
Disposiç15es Transitória-s. ~sse artigo figura no Substitutivo
por efeito de uma das emendas' assinadas por membros da
Comissão Constitucional e. aceitas sem discussão, e está redi
gido nos seguintes têrmõã: "Alei de orgairização sindical
assegurará a completa autonomia dos sindicatos relativamen
te a partidos e governos, e garantir6 a unidade aindical e lI
berdade JloUtica de seus associados".
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o que, desde logo, chama a n-ossa atenção é a referência á
"unidade sindlcal". A expressão é um tanto vaga, mas pode
se referir á existência e reconhecimento do "sindicato único".

Ora, Sr. Presidente. todos quantos acompanham, mesUlo
de longe, a questão sindicalista entre nós,· sabem da enorme
celeuma que se levantou contra o decreto de sindicalização do
Sr. Lindolfo C6lor, inda hoje em vigõr, prestes, contudo,
a ser reformado, conforme notícia oficial recente. Os pro
testos se referem principalmente ao art. 9°, do decreto, em
cujo bojo se alojou o "sindicato único".

Uma das nossas associações, que mais de perto tem
estudado a questão, e que com mais ardor, inteligência e
patriotismo tem propugnado a revogação da lei Lindolfo CÓ
101', é a Associação dos Empregados no Comércio, de S. Pau
lo, antiga e estimavel agremiação de comerciários.

O SR. FRANCISCO MOURA - É uma associação mixta. Não
consta apenas de empregadores.

O SR. PINHEIRO LIMA - Aln'adeço a correção de Vossa
Excelência.

Dela saiu um dos mais completos estudos sõbre a ma
téria, e dela ainda hoje parte o mais veemente protesto con
tra a unidade sindical, a que se refere o dispositivo do artigo
H, das Disposições Transitórias.

O SR. FRANCISCO MOURA - Basta ver o seguinte: êle se
pronuncia contra o direito de gréve.

O SR. PINHEIRO LIMA - Em memorial, endereçado ao
Sr. Ministro do Trabalho, assim desenvolveu a Associação de
Empregados no Comércio, de São Paulo, a sua justa oposição
ao sindicato único, imposto pelo decreto n. 19.770: "~e é
um monopólio tão execrável como o de qualquer produto ou
indústria. E mais ainda: porquê é o monopólio do pensa
mento, da liberdade e do direito. É estranho, mesmo, que se
queira impor a, homens de um mesmo oflcio o não poderem
se agremiar senão numa única associação. O efelto que êsse
monop61 io produz é diametralmente oposto ao que parece ter
sido visado pelo decreto n. 19.770. O sindicato único dec'e
rapidamente, em número e combatividade, reunindo apenas
uma minoria extremada ou subserviente que, estribada no
exclusivismo da lei, com o bafejo oficial, passará a agir em
nome de uma imensa maioria que lhe é absolutamente In
tensa. •

E depois de provar que na Itália fascista o sindicato
único fez diminuir a sindicalização de ano para ano, mostra
que não carecemos de sair de nossas frontei~s paI."a encon
trarmos exemplcs de que a mstência de mais de umsin
dicato de uma mesma profissão, numa mesma cidade, só tem
sido benéfica á corporat;ão interessada.

"Na Capital da República - diz ainda o citado memo
rial - existem duas entidades de auxiliares do comércio.
Isto não lhes tem impedido de prosperar, a ponto de apre
sentar cada uma patrimônio moral e material que 8iI reco
mendam á admiração do pais inteiro. Não é ousado afirmar
que é, precisamente, a' porfia com que cada qual tem com
batido em prol dos empregados do comércio, a si rivalidade
que entre ambas e:rlste, que tem feito a grandeza das duu.
Temos igualmenté a licão de POrto Alegre. Existem ali duas
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agremiações c::u::relrais. Ambas têm vivido, prosperado, pos
suindo, além disso, vultuosos e invejáveis patrimÔnios. Cita
mos apena.;, essas duas cidades, se bem que haja outras apre
sentando idêntico caso. Como acontece na concorrência co
mercial, industrial -ou intelectual, a concorrência entre sin
dicatos só traz proventos para os que trabalham e concor
rem para tornar cada vez maiores essas. organizações".

A forte· oposição que, de t-oda parte, surgiu contra a lei
de sindicalização do Sr. Lindolfo Collor, levou o Govêrno Pro
visório a mandar estudar a sua reforma, estudo que vem
sendo feito desde o começo do ano transato, mas que ainda
não teve seu têrmo final.

Em 9 de maio dêsse mesmo ano, foi publicado o ante
projeto de reforma do decreto n. 19.770, acompanhado de
uma exposição de motivos oferecida pela sub-comissão, com
posta do nosso brilhante colega, o Deputado Valdemar Fal
cão e do Sr. Vicente de Paulo Galiez.

Reconhecendo a procedência dos protestos contra a lei
draconiana, escreveram os citados relatores: ..... dois pontos
mereceram ainda uma especial reflexão: o da proibição da
constituição de sindicatos católicos e o da exclusividade sin
dical em cada município. Manter essas restrições pareceu 4
Comissã,o sobremodo inconveniente, notadamente do ponto de
vista brasileiro. Vivemos num I::aís que tem por norma asse-

o gurar a todos a mesma liberdade e as mesmas garantias, e a
manutenção daquelas injustificáveis restrições, pareceu-nos
radicalmente contrária és tradições liberais da nossa nacio
nalidade. Organizar as classes não quer dizer impor a dita
dura sindical. Um exame mais demorado dêsse importante
assunto imediatamente indicará que nio será Justo nem equl
tativo privar-se uma minoria importante de determinada
profissão dos seus legítimos direitos sindicais, todas as vezes
que a orientar;ll.o da organização existente ·não se harmonizar
com o modo de pensar do grande número de profissionais".

Vem a propósito, ainda. Sr. Presidente, reprodczir um
trecho do manifesto da "Federaolo Sindical Internacional",
que diz falar em nome de nove mJlhõeB de trabalhadores, com
séde atualmente transferida de Berlim para Paris, a qual,
no seu Conln'esso de Bruxelas, de 30 de Julho a 3 de agôsto
de f933. delineou o seu programa. Entre as diversas decisões
tomadas, figuram estas . relativas ao direito de associa
cão: "Qualquer que seja o terreno no qual ela se desenvolve.
a luta sustentada pela classe operária está condicionada á
faculdade de desenvolver livremente a sua autorid~.de e o
seu poder. A F. S. I. reclama, por consequéncia, a !ib(~rdade
sindical completa para todos os operários, empregados e fun
cionários, assim como a liberdade de reunião e de imprensa.
Ela exige, por outro lado. a revogação de todas as interdi
ções lançadas contra a gréve e quaisquer outras medidas que
lhe criem entraves. O respeito pela personalidade humana
exige a abolição integral de todas as represálias e processos
vexatórios análogos ao sistema de "listas negras", que criam
aos operários dificuldades em encontrar novos empregos QU
lhes torna isso impossível."· o

Retornando ao art. i das Disposições Transitórias d()
ant&projecto, cumpre f'rizar, Sr. Presidente,- que êsseartigo
não cabe de forma alguma nessas disposicões transitarias.
Trata-se de um dispositivo de caráter 'Permanente e defini
tivo. que deveria constar do capítulo da "Ordem EeonOmica.
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e Social", se não estivesse em choque com o art. 162 do subs
titutivo.

Diz êsse art. 162: "É garantido a cada individuo e a
todos que exerçam a mesma rprofissão a liberdade de uniãCl
para a defesa das condições de trabalho e da vida economica
e cultural".

Observando que o artigo mencionado "garante a libel
dade de união", é razoável deduzir-se que "admite a plura
lidade sindical", ou em <lutras palavras, .. a possibilidade da
existência de diversas associações e indivfdios de uma me~
ma profissão, num mesmo municfpio". Todavia, parece con
veniente :que a redação do mencionado artigo seja revista,
afim de evitar futuramelJ.te interpretação contrária ao espf
rito 'que o presidiu.

Quanto aa art. 11, da,S Disposições Transitórias, ou deve
ser suprimido, pelas razões expostas, ou - desde que se jul
gue conveniente conservá-lo, não obstante o art. 162 já
cuidar das associações profissionais - deve-se transferf-Io
para a "Ordem Econômica e Social", modificada, porém, a
sUa redação, para ficar plenamente garantida a 'Pluralidaóe
sindical de uma mesma profissão, num mesmo município

São estas, Sr. Presidente, as considerações Que entendi
oferecer á ilustre Assembléia Nacional Constituinte, que, es
pero, as receberá com 'benevolencia, perdoando a êste seu par
ticipante a modéstia da contribuição. (Muito bem; 'muito bem.
Palmas._ O orador é cumprimentado) •

Durante o discurso do Sr. Pinheiro Lima, o
Sr. Cristóvão Barcelos, 2° Vice-Presidente, deixa
a cadeira da. presidência ,que é oecupada pelo
Sr. Tomaz LÔbo. 1° Secretario.

O Sr. Presidente - Esgotada a p't'orrogaçâo, vou levantar
a Sessão, designando pal'8. amanhã li mesmf.&

ORDEM DO DIA

Continuação da discussão do projeto n. i-A, de 1934
C'Substituivo Constitucional) 19& Sessão.)

Levanta-se a Sessão ás 18 horas e 30 mi
nutos.





112" Sessão, em 5 de Abril de 1934:

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente; Cristóvão
Barcelos, 2° Vice-Presidente, a Pacheco de Oliveira, l°
Vice-Presidente

1

Ás 14 horas, comparecem os Srs. :

Antônio Carlos, Tomaz Lôbo, Clementino Lisboa, Val
demar Mota, Álvaro Maia, Lino Machado, Magalhães de Al
meida, Costa Fernandes, Carlos Reis, Adolfo Soares, Godo
fredo Viana, Freire de Andrade, José Borba, Leão Sampaio,
Pontes Vi·eira, Kerginaldo Cavaleanti, F<erreira de Sousa,
Mberto Roselli, üdon Bezerra, Agamenon de Magalhães, Sou
to Filho, Arruda Falcão, Solano da Cunha, Mário Domingues,
<\ugusto Cavalcanti, Alde Sampaio, Simões Barbosa, Valente
de Lima, Sampaio Costa, Guedes Nogueira, Leandro Maciel,
Augusto Leite, Rodrigues Dória, Deodato Maia, J. J. Seabra.
Manuel Novais, Negreiros Falcão, Godofredo Menezes, Hen
l'ique Dodsworth, Sampaio Correia, Leitão da Cunha, Olegá
rio Mariano, João Guimarães, Prado Kelly, Alípio Costallat,
Acúrcio Tôrres, Fernando Magalhães, José Eduardo, Buarque
Nazareth, Bias Fortes, Ribeiro Junqueira, Martins Soares,
Pêdro Aleixo,· Augusto de Lima, Augusto Viegas, Mata Ma
chado, Delfim Moreira, Vieira Marques, Clemente Medrado,
Raul Sá, Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Daniel dE'
Carvalho, Levindo Coelho, Valdomiro Magalhães, Celso Ma
chado, Carneiro de Rezende. Jaques Montandon, José Carlos,
Barros Penteado. Almeida Camargo, José Ulpiano, Abreu So··
dré, Lacerda Werneck, Antônio Covello, Cardoso de Molo
Neto, Alfredo. Pacheco, Idálio Sardenberg, Ca1'los Gomes, Si
mões L~pes, Carlos Maximiliano, De'métrio Xavier, Pedro
Vergara, Fanfa Ribas, Raul Bittencort, Gaspar Saldanha, Mi
nuano de Moura, Alberto Diniz, Gilbert Gabeira, Antonio Ro
drigues, Valdemar Reikdal, Martins e Silva, Francisco Moura,
Antônio Pennafort, Sebastião de Oliveira, Joã{) Vitaca, Al
berto Surek, Guilherme PIaster, Eugénio Monteiro de Bar
ros, Edmar Carvalho, Ricardo Machado, Pedro Rache, Eu
vaJdo Lodi, Mário Ramos, Pacheco ~ Silva, Rocha Faria, Tei
xeira. Leite, Pinheiro· Lima, Abelardo Marinho, Nogueira Pe
nido (ifO).

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compa
recimento de 110 Srs Deputados.

Está aberta a. Sessão.

O Sr. Valdemar Mota (.iO Secretário, servindo de 2") pro
cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, a qual é, sem
retificações, aprovada.
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O Sr. Pr••idont8 - Passa-se á leitura do Expedien,te.

O Ir. TOIDII L6ho 010 Secretária) procede á leitura do
seguinte

EXPEDIENTE

n.~presentllçlio:
Da Comisalo do Monumento ao Marechal Deodoro da

Fonseca, .80bre a necessidade de uma disposição transitória,
na Consl1Luiçlio, concedendo um auxílio para restituição de
parte da verba do mesmo monumenfõ, quantia que fOI em
pregada em prêmios por adiantamento, por ordem do Govêrno.
- A Comissll.o Constitucional.

Convite. - D8 Comissão Pró-Monumento Marechal
Deodoro atlm de que esta Assembléia sefat;a representar na
inauguraçAo do monumento ao Marechal Deodoro da Fon
seca.

- IutelrldL .
Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti

tuinte.
. Requeiro a V. Ex. se digne determinar seja lido no

Expedlenl{\ da Casa, conste da Ata e seja publi-cado no
Didrio da AllembMia Nacional o incluso telegramma, assinado
pelo Dr. Coolho de Sousa, em que se retificam informações·
prestada. I um deputado e que ficaram, também, constando
do DidrCo. .

E. Deferimento.
Sala daI SellslSes, 5 de Abril de 1934. - Pedro Vergara.
Deputado Podro Vergara - Assembléia Constituinte -

Rio.
Porto Alegro - Há um IIl~S. sete membros instituto

advogado. aproveitando ausência maioria aprovou moção
contra I:omo DAua constituição e favor divórcio, sendo de
cisão oomunicada deputado LeviCarneiro. Contra essa
resoluçAo 8urliram logo protestos. Ontem, em memorável
ses8ft.o, apóI quatro horas violenta discussão foi aquela de
cis~ anulada por vinte três votos contra dez. Cumpre
acentuar noo.a vitória deve se superior união advogados
pertencente. todas corentes políticas Estado. Peço levar
conhecimento Casa êste fim desfazer efeito aquela comu
nicaclio. Cordiais abraços. - Coelho de Sousa.

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
De acOrdo com o Regimento,· vai-se passar á Ordem do

dia. (Pat.ua,.)

Compareceram mais os S1's.:

Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcel()s, Fernandes Tá
vora, Mário·Caiado, Cunha Melo, Luiz Tireli, Alfredo da.
Mata, Abel Chermont, Mário Chermont, Veiga Cabral, Le.an
dro Pinheiro, Joaquim Magalhães, RodTigues Moreira, Hugo
Napoleão, Pires Gaioso, Luiz Sucupira, Valdemar Faleão, Fi
gueiredo Rodrigues, Jeová Motta, Xavier de Oliveira, Silva Leal,
Martins Veras, Irenêo Jofily, Herectiano Zenaide, Pereira Lira,
Barreto Campelo, Luiz C'edro, Arruda Camara. Arnaldo Bastos,
José Sá, Osório Borba, Humberto Moura. Góis Monteiro. lzi
dro VasconceHos, AntOnio Machado, Marques dos Reis, Priscll



-223 -

Paraíso, Clemente Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leoni,
Medeiros Neto, Artur Neiva, Edgar Sanches, Leôncio Galrão,
Homero Pires, Gileno Amado, Aloísio Filho, FranciscD R)cha,
Paulo Filho, Arnold Silva, Fernando de Abreu, Carlos Linden
berg, Lauro() Santos, Jones Rocha, Rui Santiago, Amaral Peixo
to, Miguel Couto, NilD Alvarenga, Raul Fernandes, César Tino
co, José Eduardo, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Cardoso fie
Melo, Lemgruber Filho, Melo Franco, José Braz, Negrão() de Li
ma, Gabriel Passos, Odilon Braga, João Penido, Belmiro de Me
deirQs, Campos do Amaral, Bueno Brandão, Plinio Correia d~
Oliveira, Alcantara Machado, Rodrigues Alves, MDrais Andrade,
Mário Whately, Vergueiro César, Cincinato Braga, Carlot,a
Queirós, José Honorato, Domingos Velasco, Nero de Macedo,
Generoso P,once, Francisco Vilanova, Plínio Tourinho, Lacerda'
Pinto, Antônio() Jorge, Nerêu Ramos;, Adolfo Konder, A'l'ão Re
bêlo, Mauricio Cardoso, Anes Dias, Vitor Russomano, Ascanio
Tubino, Adroaldo da Costa, Cunha Vasconcelos,.Acir Medeiros.
Vasco de Toledo, Edwald Possolo, Mário Manhães, João Pi
nheIro, Oliveira Passos, Davi Meinicke, Levi Carneiro, Morais
Paiva. (109).

Deixam de comparecer os Srs. :

Moura Carvalho, Agenor Mo()nte, Veloso Borges, João Al
berto, Lauro Passos, Pereira Carneiro, Oscar Weinschenck,
Soares Fi'lho, Adélio Maciel, Pandiã Calógeras, José Alkmim,
Simão da Cunha, João BeraIdo, Policarpo Viotti, AIeixo Pa'l'a
guassú, Licurgo Leite, Teôtonio Monteiro de Barros, Guaraci
Silveira, Hipólito do Rêg-o" Zoroastro Gouveia, -Morais LemE'!,
Henrique Bayma, João Vilasboas, Frederico Wolfenbutell, João
Simp'lício, Renato Barbosa, Ferreira Neto, Armando Laydner,
Mílton Carva'iho, Válter Gosling, Augusto Corsino, Horácio
Lafer, Alexandre Siciliano, Gastão de Brito, Ro()berto Simon
sen (35).

ORDEM DO DIA

2

Discussão do projecto n. f-A de :1934 (Substi
tutivo Constitucional).

Continuação da discussão do projeto n. 1-A,
de f 934. (Substitutivo Constitucional f ga
Sessão.)

O Sr.' Presidente - Entra em discussão o proJato.

Vêm li Mesa, são apoiadas e enviada'! á Co
missão Constitucional as

. EMENDAS DE NS. 543 A 546

3

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Souto Filho, pri
meiro orador inscrito.

O Sr. Souto Filho - Sr. Presidente, venho também dizer
algumas palavras. sObre vários pontos do Substitutivo, que
ora se debate em globo nesta casa.
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Preliminarmente, devo assegurar aos meus pares q-ae'
não sou, de todo, um descrente na obra constitucional.

Acredito que, com a aceitação de algumas emendas
apresentadas e com a eliminação de alguns dispositivos ino
vadores, teremos uma Carta Política, que atenderá ás nossas
necessidades políticas e á média das aspirações públicas.

Sempre me incluí entre os que entendiam que o Brasil
poderia poupar, aos seus atuais diretores, o trabalho da fei
tura de uma nova Constituição, uma vez que, a que nos le
garam os republicanos de 91, é uma das melhores do mundo
e sempre constituiu o maior titulo de glória .da civilização
brasileira.

Merecia reparos de ordem técnica e algumas modifica
ções aconselhadas pela experiência e pelos reclamos da evo
lução, o que se poderia fazer sem desfigurar a beleza da sua
forma e sem quebrar o ritmo de sua harmonia.

Entre as inovações exaradas no projeto, destacam-se
umas que, ao meu vêr, não consultam no momento, aos in
terêsses do país, e outras, que atentam contra o espírito do
regime democrático. Entre estas, figura a que permite a
no~eacão de prefeitos .pelo poder executivo, desde que o
Estado custeie serviços, garanta empréstimos ou construa
ou administre certos estabelecimentos, em determinada co
muna. Ou os municípios fogem dos favores dos Estados, o
que é um mal, ou se despojam da sua autonomia, porquê
nada condiz mais com essa franquia do que a escolha dos
dirigentes locais. .

O art. 119 do Substitutivo, repetindo o preceito do ar
tigo 68 da· Constituição de 91, garante a autonomia muni~

cipal em tudo que disser respeito ao seu peculiar interêsse,
com a vantagem de conceituar -expressamente· essa autono
mia - na decretação das leis de sua particular organização,
na eleição do prefeito e vereadores, na votação dos impos
tos, que lhes pertençam . e na arrecadação e aplicação da:!!
suas rendas. Mas esta autonomia, tão bem definida pelo ar
tigo, é logo conspurcada pelo seu § 2°, que assim preceitua:
"O prefeito poderá ser de nomeação do govêrno do Estado,
no município da capital, bem como naqueles onde o Estado
custeie serviços municipais, garanta empréstimos ou cons
trúa ou administre estabelecimentos hidro-minerais."

Com êste "poderá", o cidadão dos municípios há del
ficar ás tontas nas vésperas de uma eleição, sem saber, ao
certo, se o govêrno tem ou não candidato a nomear, porquê,
pela redação do parágrafo, a nomeação é facultativa.

E não é só isso. A autonomia municipal ficará exposta
ao maior desvirtuamento, podendo mesmo desaparecer pra
ticamente do quadro das conquistas democráticas. Bastará
que o governador, figura que, em geral, encarna um partido
ou um grupo que o apoia, resolva custear, á última hora,
qualquer serviço de natureza municipal em uma localidade,
onde a oposição seja uma expressão de maioria, para tornar
em frangalhos essa falsa autonomia, pelo direito, com que
fica, de nomear o prefeito do município de má fé beneficiado,
inutilizando, assim, o poder dos sufrágios dos seus adver-
sários. .

Durante mais de 30 anos, SI' • Presidente, se clamou
contra os atentados á autonomia dos municípios, assegurada
pela Constituição Federal.

As capitais dos Estados, como centros mais eulf.os e po
pulosos. eonstituiram, nos primeiros anos da república, uma
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barreira ao arbítrio governamental na escolha dos prefeitos.
O _povo tinha sempre o seu candidatoPl"eferido e o 'pleito,
despertando o interêsse de todas as classes e estimulando
sentimentos cívicos, marcava uma hora de democracia nas'
grandes cidades do- Brasil.

Isto durou pouco. Sob o falso pretexto de que a admi
nistração do município das capitais d6"\Tia estar sempre de
aCÔrdo com a estadual, reformaram as Constituições locais
no sentido 'de entregar li livre escolha dos governadores, a
nomeação dos prefeitos, sofréndo, assim, uma çp,pitis dimi:rr.1Jr
tio o mais idôneo eleitorado do Brasil, o qual ficou privado
de eleger o seu governante municipal, enquanto aos cidadãos
dos mais incultos e longínquos recantos do país, era conser
vada tal prerrogativa cívica.

Hoje, que a própria Capital Federal pretende escolher o
chefe do seu' govêrno, por meio do voto direto, aspiração
virtualmente vitoriosa: ante uma emenda já subscrita pela
maioria dos membros desta Assembléia, não é razoavel que'
subsista restrição ás outras capitais do país.

Impõe-se, pois, a supressão do § 20 que, níantido, anu:..
laria o artigo que restabelece e fortifica a autonomia em
aprêço, privando, de vez, as Assembléias estaduais do direito,
a que abusivamente se permitiriam, de ditar leis aos muni
cípios com evidente menosprezo ás franquias locais, caracte
risticas do próprio regime federativo.

Assim, entendo qu'e todos os prefeitos, sem exceção de um
só, devem 'ser recolhidos .pela vontade dos seus municipes
expressa na soberania dos seus sufrágios.

Entre as inovações contrárias aos interesses do país, es
tão as lfbe figuram nos eapitulos V e VI do Título In -:
Conselho Nacional e Conselhos Técnicos. .

O Conselho Nacional, aí, é um quarto poder e mais forte
do que os outroS; não só pela órbita da competencia, que lhe
traçaram, como pelos privilégios que lhe deram. 'É um órgão
destinado a viver em 'perene conflito coon os outros poderes,
perturbando-lhes a ação e entravando a marcha dos negó
cios públicos.

Ninguém, se iluda com o êxito de sua vida, que será ne
ga.tiva e desarmônica. Pela. soma de atribuições que lhe
eonferiram,vê-lo-emos, dentro de pouCo" tempo, superpondo
se aos outros órgãos do poder público.

É uma revivecência do Império, mas na monarquia êsse
Conselho 'tinha menor. esfera de ação, que não ia além de
dar conselhos ao govêrno nos graves negócios da Nação, pelos
quais eram responsáveis criminalmente, desde que os déss3
de má fé, opostos ás leis e ao interesse do Estado.

O Conselho do império era simplesmente consul~ivo e (j

que agora se propõe intervém, ez-of/icio, em todo o meca
nismo administrativO' e isenro de quaisquer responsabilidades.

Se o projeta Constitooional adota o sistema bi~cameraI.
restaurando o Senado com () nome de Camara dos Estados,
nivelando, como era natural, o poder pO'lítico dos Estados da
União, não mais: ae eompreende a criação dêSse Conselho:, que
seria, então, aeeitável, não com a organização absonente, que
o caracteriza, mas· cQ:!ll outra missão, principalmente a de re
pnsentar a igualdade destes EStados no. concerto federativo•

. Quanto aos Conselhos Técnicos, os nossOs miDistérios já.
estio cheioa de técnicos de tedo genero, espécie e qualidade.
DUm eurM>so ensaio~ técnooraCia.p. p

VOLUMB XIII 15
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Admitindo-se, porém a eficiência de tais Conselhos, o
momento não permite a criação de órgãos, que irão onerar,
anualmente, o orçamento federa.l em mais de um milhar de
contos. Seria obra de impatriotismo.

O Brasil, todos o sabem, atravessa a quadra mais ãguda.
e sombri&. de sua história financeiró. O Tesouro está em
agonias. .

Neste~ último!: anos cresceram os seus encargos e dimi
nuíram os seus creditos,apesar de vários impostos aumenta
dos em mais de 50 o~o.

O quadro é desolador e de ruina", de, alto a baixo, diz,
com toda a sua autoridade e insuspeição, o "Correio da Ma
nhã", e apelar ainda para novos tributos não é mais esfolar
o contribuinte - é moer e enterrar-lhe os ossos.

Há quatro anos que se desequilibraram os orçamentos
e acúmulo dos deficits continuados, e, cada vez mais alar
mantes, criaram uma situação de tristeza e de desalento
para todos que trabalham e produzem:

O SR. CARLos REIS - V. Ex. não acha que vêm dese
quilibrados há mais de quatro anos?

O SR. SOUTO FILHO -:.. É verdade. Não estamos, en
tretanto, falando sÓbre o passado, mas sôbre o presente.
Aliás, o passado não estã em causa e sim o futuro do Brasil.

O exercício transato, teve um deficit que excedeu a so
ma dos dois anteriores, montando a mais de um milhão de
contos de réis e o que acaba de findar, ainda não apurado,
deve tambjm acusar um deficit, não muitp distante daquele
outro.

Praticamente sem cambio e sem crédito, ainda ás turras
com o caso dos "congelados" e ás voltas com os ajustes de
moratória para as dívidas estaduais e municipais, o govêr
no federal tem, sobretudo, diante de si o espectro doSO fun
ding, apavorante pelo vulto das cifras e pela situação pre
mente em que se encontra a nossa economia.

(J orl,(alllentu d~:-lt" eUIO Jâ traz no seu bojo um àeficit
confessado de duas centenas de milhares de contos apesar
dos córtes dto última iJora, que levaram um Ministro a de
clarar á imprensa que o govêrno ia deixar as suas obras, as
mais imprescindíveis. em andaimes, paralisando todos os
serviços iniciados no Brasil e reduzindo a sua pasta, - li.
da Viação e Obras Públicas -, á simples função de admi
nistrador de coisas existentes.

Ora, Srs. Congressistas, um país que se estcrce em tais
aperturas não se pode dar ao luxo de criar corporações
custosas e de êxito pejO menos, problemático.

E á Constituinte não ficaria bem agravar a nossa des
graçada situação financeira.

Estou, neste ponlo. de pleno acOrdo com as emendas
apresentadas pelo eminente Deputado Sr. Sampaio Correia.

No Capítulo 10 do Título VI há dois pontos, que tam
bém merecem o reparo da Assembléia.

Ai se preceitua - na letra e, do § 10 do art. f38 ~ que
não se pode alistar como eleitores os que estiverem, tempo
rária ou definitivamente, privados dos direitos políticos.
. Há inúmeros brasileiros privados dêstes direitos ez-vi

de decretos do Govêrno Provisório, os quais ainda não to-
r.am revogados. .

E eomo nm artigo das "Disposições Transitórias" apro
va todos os atos dêste .govêrno, a coriótuslo é que vamos re-
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ingressar no regime constitucional, permanecendo com seus
direitos políticos cassados,compatriótas dos mais-eminentes,
entre os quais estão, não s6 os que apoiaram o movimento
constitucionalista do glorioso São Paulo, como os que em
Outubro de 30, exerciam 05 mais elevados cargos no go
vêrno da União e dos Estados.

Sem processo, em que se lhes apurassem as responsa
bilidades, sem condenação, sem imputação de outro crime,
além do de encarnarem num regime legal, a autoridade
constituída, não é admissível que continuem, depois de pro
mulgada a Constituição, espoliados do direito da cidadania.

No confronto dos dois artigos, subsiste evidentemente
a interdição, mas acredito que, neste particular, não expri
mam êles nem o pensamento do govêrno, nem os sentimen
tos da Assembléia.

Um simples descuido da Comissão, que também se dis
traiu quando redigiu o. art. iH, tornando inelegíveis, nos
Estados - os Secretários, chefes de polícia, comandantes de
fOrcas, os parentes dos governadores e interventores -, mas
se esquecendo dos próprios interventores. .

Se entre os inelegíveis. em todo o território da União,
figuram, em primeiro lugar, o Presidenle da República e
os governadores, porquê, no território dos Estados, não se
enumeram, entre os inelegíveis, os seus governadores ou
interventores? Falta de unidade no critério.

Ou a exclusão é levada á conta de uma omissão in
voluntária, ou então, a perspectiva que se acentua é a de
que os atuais interventores pretendem se eleger pelas As
sembléias, que vão eleger.

Destruiu-se a ordem legal no Brasil porquê o 81'. Was
hington Luiz pretendeu substituir-se no govêrno, por um
candidato de sua exclusiva escolha pessoal.
,V. Ex., Sr. Presidente, que era um natural candidato d.
presidência da República, foi o primeiro a revoltar-se con
tra a influência do chefe do p:ovêrno na eleição do seu su
cessor.

Convencido de que o presidente deposto nlto capitulava
das suas preferências em favor do candidato mineiro, su
geriu ao Rio Grande a candidatura de um riograndense com
o apOio de Minas, e da atitude de V. Ex. adveiu a candida
tura do Sr. Getúlio Vargas e desta a Aliança Liberal, de que
eclodiu, afinal, a Revolucl1o de 30, empenhada na correoão
dos abusos e na regeneração das práticas políticas.

Se o subsbUtutivo excluiu propositadamente os inter
ventor~s da inelegibilidade governamental, violou o maior
postulado da Aliança Liberal, e dá o direito á opi
nião pública de lhe perguntar pelo princípio político, que
gerou a revolução vitoriosa, derramando o sangue dos va
lentes e dissolvendo os poderes constituídos.

E êsse princípio - o do estabelecimento definitivo da
não intervenção do presidente na escolha do ~ucessor -- foi
proclamado e defendido por V. Ex. como única aspiração
de Minas, naquele momento.

E hoje, os pr6prios governantes ·renegando o princípio
gerador da reação salutar, pleiteam, sem olhar para atraz,
não a candidatura dos seus preferidos, mas a continuacão
dos seus próprios governos, o que é mais grave tl .por isso
mesmo mais provocador de um novo gesto de V. Ex.• que,
se já não tem a aut~ade de presidente de Minas. tem, en
tretanto, a de presiye da Assembléia Constituinte.
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Se não fosse uma irreverência e ao mesmo tempo 1)In
paradoxo, o Deputado, a êsse respeito, daria a palavra ao
presidente. .

Na cáuda do Substitutivo ao anteprojeto Constitucional
há um dispositivo•. que escandalizou a opinião pública, re-.
voltando a imprensa e indignando o senso jurídico do pais
pelo absurdo que ela encerra. É o que aprova, de plano, os
atos do Govêrno Provisório e os dos seus interventores e
delegados, excluida qualquer apreciação dos mesmos e dos
seus efeitos. Inclino..me a acreditar que tal monstruosida
de seja antes obra de maus amigos do que inspiração do
Chefe do Govêrno Provisório, que. certamente, não há de
querer -chegar á pr.-esidência legal do Brasil com a aprovact§.o
forçada da sua gestão financeira e cax:-regando, ás costas, o
pesado surrão de atos íniquos e violentos, praticados por
seus delegados, ainda no crepitar das. paixões tumultuárias de
Outubro de 30.

Quando já estamos a dois passos da ordem legal, que
deveria ser o advento da rêéonciliação da famfiia brasileIra
no esquecimento dos agravos e no reparo ás injustiças, n~o
se compreende que a nova "Carta Política" traga, no seu
~exto, tão alarmante e dura disposição, que bem representa
o VO!! victisf da sentença implacável do impiedoso Breno.

A primeira constituição do Impél'io estabeleceu a ga
rantia dos direitos adquiridos e a Republicana, vedando aos
Estados e á União prescrever leis retroativas, preservou,
ipso facto, todos os direitos de ordem patrimonis.l. O pr6
prio Substitutivo em discussão, rompendo com o silêncio do
anteprojeto, mantém o respeito a est.es direitos, quo silo
também expressamente reconh~cidos pelo nosso CódiSO
Civil. O golpe revolucionário de 15 de Nov~mbro trouxe a
mudança do regime poHUco, mas os republicanos de enfAo
não se desmandaram nos alentados de vingança e na viola
Oão dos bens Jur1dicos dos seus adversários vencidos. Por
isso mesmo, fácil lhe. 101 a tarefa da oonstituoionalizaollo do
pa1s, num ambiente de contraternizaclo geral, onde o ma·
gnanimo Deodoro, iluminado pelo gênio de Rui. nllo apoiou
as persegulçOes, nl.o prendeu, nlo desterrou. nllo humilhou
Civil. O golpe revoluoionário de {oIS de Novembro trouxe a

O BR. BOUTO FILHO -- Todas as vitimas de agora
esperavam anclosamente pela nova Constituiçllo, ·supondo
que, á sua sombra, pudessem pleiloear o reparo de direito~

conculcados numa hora de fUror facioso; mas 2 Consti
tuição in fieri, ao invés de ampará-las, aprova de plano
todos os atos contra élas praticados e. ainda mais, proibe

.que elas levem ao Pretório as razões do seu direito ou a
palavra do seu protesto.

Nunca se viu maior iniquidade do que a dêsse disposi
tivo monstrengo, aberrante de tudo: da moral, do direito, da
tradiQão e. sobretudo. das prédicas liberais, que anteciparam
o advento de OutUbro de 3~.

A revolucão, na opinião unanime dos seus arautos, não
se fez para extinguir direitos. mas para restabelecer o Impé
rio da Lei.
. . Quando o chefe do Govêrno Provisório recebia o poder
das mãos da célebre Junta dos generais, dizia, no momento.
talvez o mais marcante da sua vida pública: "Só pelas armas
seria possível arrancar a mascara da legalidade com que se
rotulavam os maiores atentados á lei e li justiCa..

O Sa.-B:YMllPTO MOURA - Não~ outro processo.
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O SR. SOUTO FILHO -.... Não há muno tempo, quando
'O honrado Sr. Getúlio 'Vargas, recebendo as comissões legis
lativas, ouviu utn brilhante jurista, o Dr. Eduardo Espínola,
abordar a questão dos direitos adquiridos, longe de emude
cer, respondeu que, embora poder ditatorial, procurava sem
pre governar legalmente, restringindo a sua própria ação dis
.cricionária, "para melhor manter todas as leis e assegurar
todos os direitos".

Ora, quem assim sempre falou e com as responsabilida
des decorrentes da sua alta magistratura, não poderá ter sido
inspirador, nem tampouco será coparUcipe, na aprovação de
preceito tão contrário ás suas afirmativas e tão chocante com
os princípios, que praticou no govêrno do seu Estado e pos
tulou na propaganda da sua candidatura á presidência da
República.

De quem é, então, a infeliz idéia, que tamanha repulsa
despertou?

O "Comité dos três", composto de homens respeitáveis,
com tradições a zelar, ainda não cometeu. por qualquer dos
seus membros, o desprimor de esposar á face dos seus pares
e da nação o incrível r-onteúdo do art. 114, das "Disposições
Transitórias" .

O SR. GASPAR SALDANHA - Desterrou; pois, não. Sil
veira Martins fo\ desterrado. Ouro Preto foi desterrado ....

O SR. SOUTO FILHO - Só nos primeiros momentos.
E ante uma mudança. de .regime ..•

O SR. GASPAR SALDANHA - Más, v. Ex. disse que não
desterrou. A família imperial foi exilada .••

Govêrno mais liberal e magnanimo do que o atual, em
toda a nossa hist6ria, s6 o de Pedro lI.

O SR. HUMBERTO MOURA':""- Nem o de Pedro lI.
O SR. SOUTO FILHO - Na opinião de VV. EEx. Mas

eu, uma das vítimas dêsse Govêrno, não posso pensar do
mesmo modo.

O SR. GASPAR SALDANHA - V. Ex. me permitirá os apar
tes que dei, como uma retificação hist6rica.

O SR. SOUTO FILHO - Apartes que recebi com o maior
prazer. .

Esta trindade, representada por três ex-consultores ge
rais da República, juristas ligados ao Govêrno Provisório na
decretação das leis de emergência, não cometeria a desele
gancia de procurar isentar da aprovação judicial atos que
foram tocados pelo conselho da sua experiência e pela ,cola
boração do seu saber.

Porventura, o nobre relator parcial das Disposições
Transitórias? ~ste também, eu o asseguro, não foi o redator
do inominável dispositivo, nem o defenderá em plenário.
Dir-se-á que o substitutivo está assinado pela Comissão dos
26, mas êste fato não significa geral apoiamento, uma vez
que quasi todas as assinaturas se acompanham de restrições
dos seus donos, muitas já concretizadas no decurso dessa dis
cussão singular, que a última reforma regimental imprimiu
aos trabalhos constituintes.

Assim, ainda-não se conhece o pai do "monstrum" recem
nascido, que nos apareceu enroladinho na última folha do
substitutivo, e ai está, causando arrepios de horror á sensi
bilidade jurídica e humana de todas as sãs conciências.
. Mas Já apareceu um padrinho, o ilustre Sr. Juarez Távora,
Ministro da Agricultura e ex-delegado do Govêrno Provisó-
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Tio na região do Norte, onde, sob seus conselhos e inspirac;õe!!,
alguns interventores primaram no desrespeito aos mais sa
grados direitos, desde a demissão sumária de juízes e desem
:bargadores, encanecidos no serviço da justiça, até o confisco
dos bens im6veis dos adversários vencidos.

O nobre titular da Agricultura rematou aqui um dos seus
:brilhantes discursos, com um apêlo á Assembléia, para que
esta não permita que os atos do Govêrno Provisório e dos
seus delegados sejam examinados e julgados pelo poder judi
ciário. Pena que S. Ex. pusesse a fluência de sua palavra
e a vivacidade da sua inteligência ao serviço de tão ingrato
objetivo, que, vencedor, indicaria deplorável retrocesso na
nossa cultura e na dignidade das práticas políticas.

Receioso do seu humano prestígio, invocou, como bom
católico prático, o nome de Deus em refÔrço ao seu pedido,
talvez sem se lembrar que estávamos ás portas da semana,
que lembra aos homens o sacrifício de Jesus por amor a êles
e que sua invocação envolvia, assim, um pecado, por isso
mesmo que a doutrina de Cristo não permite o apêlo, por um
crente, do nome de Deus, no sentido de ofender os direitos e
bens do seu pr6ximo.

O SR.· GASPAR SALDANHA - Seria inédito que uma revo
lução prestasse contas. Não há exemplo de revolução alguma,
no mundo inteiro, que o tivesse feito.

O SR. SOUTO FILHO - Não digo prestação de contas
absoluta, mas relativa, pelo menos, no que diz respeito aos
direitos da magistratura e outros desnecessariamente sacri
ficados.

O SR. GASPAR SALDANHA - Os atos revolucionários slio
fatos consumado!! ~

O SR. SOUTO FILHO - Quanto aos excluisvamente po
líticos, compreende-se, mas não quanto aos atentat6rios dos
direitos patrimoniais, assegurados pela doutrina dos direitos
adquirido!! •

O SR. GASPAR SALDANHA - Não há direitos adquiridos.
Uma revolução desconhece direitos adquiridos. é o revolvi
mento de situações sedimentadas, para construcllo de uma
nova éra.

O SR. SOUTO FILHO - Mas nAo há necessidade de se
ferir o direito adquirido, que assenta numa conquista da ci
vilização. A Revolução não foi feita para atentar cOD.tra
direitos 11. sim, conforme se apregoou, para restabelecer o
respeito ás leis.

O SR. CARLos RBIS - Sobretudo nllo devemos delegar
atribuições que são nossas a outros.

O SR. SOUTO FILHO - V. Ex. tem repetido isso inú
meras vezes.

O SR. CARLos RBIs - Exatamente; nio devemos dele
gar atribuições, para as quais fomos convocados.

O SR. SOUTO FILHO - Disse nesta tribuu. o hon
rado Sr. Juarez Távora:

"Mas, pelo amor de Delis e pelo amor do Brasil,
não se deixe aos tribunais, sem nenhum desrespeito
ou diminuioão á sua autoridade, o direito de apre
ciar, depois desta Assembléia, os .atos do govêrno dis
cricionário,porquê lodos os recursos do Tesouro, até
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a quarta. geração, não bastarão para resarcir os' pre
juizos que, estou certo, em 90 % dos cargos foram
causados pela defesa legitima do patrimônio cole
tivo.

Pode ser iníquo, mas, em nome desta maioria de
90 % contra 10 %, a Assembléia que esvurme até
onde quiser os atos do govêrno e aqui estarei para pres
tar contas dos meus atos e ir para a cadeia gostosa
mente. Mas que não se deixe a quem quer que seja,
depois desta Assembléia, o direito de julgar os atos
da atual administração."

Não precisariamos ir á quarta geração, nem á outra
menos remota, para resarcir os prejuízos causados, por':'
quanto, se 90 % o foram em legítima defesa do patrimônio
público, fácil será ao poder discricionário mandar á Assem
bléia as provas das lesões ao erário, no tocante aos contratos
rescindidos, e neste caso, os repres'entantes do Povo, sejam
quais forem as suas origens, não hesitarão em aprovar os
atos assim praticados, porquê os interêsses do país não po
derão ficar aquém dos interêsses do indivíduo.

Se, porém, não vêm, até nós, 'essas provas para uiIi
julgamento sereno, sejam elas remetidas, oportunamente,
ao judiciário, poder reparador, que certamente' achará
justos os atos praticados em defesa dêsse falado patrimônio
e injustos (os 10 %) os que feriram os direitos de uns em
benefício pessoal de outros, verbi gratia, a tomada sumária
de cargos vitalícios ou indemissíveis de cidadãos sem des
lises funcionais, para os entregar a correligionários como
galardão aos seus serviços políticos.

Atos desta ordem, longe de defenderem o patrimônio
coletivo, apenas violam direitos secularmente consagrados na
legislacll.o brasileira.

Apesar do Ji"obre Ministro "não ser muito forte em leis",
conforme modestamente declarou, quando defendia a re
forma ou extincão da Escola de Agricultura e Veterinária, e
aconselhava Iis vítimas dessa reforma, professores vitalícios
e Inamovíveis, a procurarem o recurso dos tribunais, devia,
entretanto, ser um grande reconhecido á instituição dos di
reit08 adquiridos, porquê os revolucioná.rios de 22 e 24 ti
veram, na sua doutrina, a melbor afirmação do seu patri
mônio, contando o tempo em que estiveram afastados dos
seus pôstos e percebendo os soldos pertinentes á quadra da
interdição.

Depois. da Revolução veio o decreto de anistia aos in
surretos daqueles anos, "mas com a declaração de que não
teriam direito aos vencimentos atrasados", que somavam
milhares de contos. Era a defesa do erário na lua de mel
de, noivado da R'evolução com todos os escrúpulos da moral.

'Entretanto, pouco tempo depois, o govêrno, premido
pelas fôrças do direito adquirido, recua, transige, cede e
manda pagar todos os vencimentos a todos os anistiados entre
os quais, se não me engano, figurava o capitão Juarez do
Nascimento Fernandes Távora. E ninguém protestou em
nome dbs intel'êsses coletivos, s6 agora tão intrepidamente
defendidos.

Contrasta, pois, o honrado Ministro nas suas atitudes.
Ontem, tolerava, e nisto não o censuro, que o Tesouro pa
gasse aos insurretos anistiados, os vencimentos correspon-
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nentes ao tempo em que estiveram afastados das fileiras do
Exército;· hoje, pede pelo "amor de Deus" que & Consti
.tuinte não consinta que o Poder Judiciário repare as injus
tiças infligidas, não a rebeldes, mas a simples. adversários
políticos e até a pessoas alheias ás competicÕes partidárias.

E contrasta maIs, quando, num discurso anterior, aponta
as portas dopret6rio ás vitimas da sua reforma, e num
outro, no penúltimo, pede o fechamento destas mesmas por
tas a todos aqueles que nelas baterem.

Faz-nos lembrar o conto oriental, que se resume na con
denação de um chinês a permanecer na -prisão, até que o seu
rabicho, cortado ex-vi de uma sentença judicial, atingisse ás
dimensões anteriores. Sucedeu, porém, que a prisão em que
meteram o condenado ostentaya uma taboieta, onde se lia
que todos os reclusos eram obrigados a raspar a cabeça de
oito em oito dias.

A situação' dos professores aconselhados é a mesma do
chinês que, sem apêlo e sem agravo, perdeu o rabicho e a.
liberdade.•.

O Sr. Juarez Távora, confessando nobremente injustiças
cometidas, acha que o encargo da reparação não deve caber
aos tribunais comuns e sim á própria Assembléia, "dentro
das suas atribuições explícitas e na plenitude da sua sobe
ranian, mas não lhe ministrou o meio prático de distinguir
os atos moralizadores dos atos injustos, de forma que todos
ficarão atados· no mesmo feixe para receber uma única de
cisão e de plano, já lavrada na rigidez do art. 14, a menos
que uma nova inspiração não venha arredar ou modificar
tal iniciativa, que macularia, para sempre, a Constituinte
de·34. .

Dificil não será encontrar-se uma fórmula conciliadora,
porquê nada mais fácil do que conciliar o direito com a mo
ral.

Uma "Carta Política", que principia invocando o nome de
Deus e termina tomando o patrimônio das suas creaturas, é
um instrumento sacrflego,. insincero, que deprecia os seus
autores e não faz jús ao aprêço e ao respeito públicos.

Não terá longa duracão. Mas ainda é tempo de se mudar
de rumo.

E a diretriz, que se impõe aos cuidados da Assembléia,
é evitar êsse e outros erros, visando a ressurreição do bom
senso, a fraternidade dos brasileiros e o cumprimento de pos
tulados esquecidos. (Muito bem; muito bem. Palmas. O
orador é cumprimentado.)

o Sr: Presidente - Tem a palavra o Sr. Delfim Mo-
reira. .

o Sr. Delfim. Moreira lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre
sidente. Sl\S. Constituintes, ao vir pela primeira vez
a esta tribuna para tratar do magno assunto que aqui nos
reune, não tenho em mira a satisfação de uma vaidade. Bem
sei que as minhas palavras não podem trazer luz aOB deba
tes, (Não apoiados) mas podeis ficar certos de que elas são
proferidas com o intuito sincero de colaborar, na medida de
minhas fOrças, para a organização do estatuto básico que há
de regêr os nossos destinos. .

Cumpria-me talvez ceder o restrito tempo que me. cabe
pelo regimento aos cohgas de baneada, mais ilustrados e
competentes. desde que me falham atribüto8 para OQupar esta
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-tribuna, que deve caber de preferência ao talento e ã ilus-
.tr8l;ãe. '

Não me furto, porém, ao dever de externar a minha opi
nião, expressando .com clareza e doesassombro nos A.7&a'i8 desta
·Casa a responsabilidade que me cabe como mandatário do
Povo, na árdua e nobre tarefa que nos foi destinada, de dotar
o País de uma -Constituição que assegure a órdem e garantia
um progresso duradouro, que se adapte á indole dos brasilei
ros, que os encaminhe para a consecução de sua vitalidade
própria, deixando á sociedade e ao individuo bastante liller
dade para preencher a missão do Estado.

E é com satisfação e entusiasmo patriótico que eu vejo,
quasi chegados ao fim da nossa jornada, a sensatez e a sin
ceridade com que todos os Srs. Constituintes procuram ven
Cer as últimas barreiras regimentais para que o Brasil se
projete dentro em breve na legalidade definitiva, por que
tanto anseia, discutindo e completando um projeto que honra
a cultura, a inteligência e os sentimentos cívicos de seus es
clarecidos elaboradores.

Embora ,não concilie todas as divergências, não sorria a
todas as escolas e não satisfaça a todos os interesses parti
tidários aquí defendidos, o projeto da Comissão Constitucio
nal consulta á média das necessidades nacionais, afastando-se
da desordem das paixões, dos arroubos extremistas e do ra
dicalismo das instituições revolucionárias.

V. Ex. mesmo, Sr. Presidente, que representa uma das
mais altas expressões intelectuais desta Casa, já fez -justiça
ao resultado do 'patriótico e decidido esfôrço da Comissão
Constitucional, quando, declarou a um matutino desta Ca
pital que o projeto "tal como foi aprovado em primeira dis
cussão, já satisfazia bem aos reclamos de qualquer nação ci
vilizada. Contém êle as idéias mais avançadas e que no mo
mento podem ser adotadas pelo nosso país sem profundas
transformações na sua vida. Não fica a dever nada a ne
nnuma das Constituições que foram ultimamente elaboradas
no mundo. Os retoques que sofrerá agora, em segunda dis
cussão, farão com que fique mais completo, podendo ser apre
sentado, afinal, como uma, obra digna da nossa cultura."

Os louvores aqui consignados ao projeto em debate e
aos seus organizadores, não excluem a ousadia de apresentar
considerações várias que justifiquem a emenda que eu pro
porei nesta oportunidade, certo da benevolência e da atenoão
dos distintos colegas.

Na primeira fase de nossos trabalhos, ofereci ao art. {oa
do Anteprojeto uma emenda relativa ao casamento civil, pela
qual excluia das disposições dêsse artigo a gratuidade do seu
processo.

o ~sse modesto trabalho mereceu a honrosa aprovacão de
vários Deputados da bancada mineira, que o subscreveram
e a boa vontade e acolhida de muitos outros colegas, dentre
os quais peço venia para destacar, pelo interêsse que demons
trou e pelo ardor com que o defendeu junto da o Comissão ':los
26, o ilustre leader de S. Páulo, cujo nome declino com sm
cera admiração o Sr. Deputado Alcantara Machado.

Naquela ocasião, assim justüiquei. ~ minha oe~enda: ".
gratuidade do processo do casamento VIrIa desorganlZ.ar com
pletamente os meios pelos quais se mantêm OS escrIvães de
paz e registro civil do interior do país, e .que têm, nos eII!a
lumentos cobrados pelo preparo dos documentos neceSgár~oB
ao casamento - a sua maior fonte de 'renda. Mesmo assun
sio êles tio módicos que podem perfeitamente Ber satisfeitos
por aqueles que se dispõem aos encargos e responsabilidades
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ilUe decorrem da constituição da famfiia. Sem a sua maior
fonte de renda, a única que realmente lhes garante a sub
-sistência, os escrivães, já tão sobrecarregados com OS ser
viços gratuitos do Recrutamento Militar e do fornecimeritG
de certidões para o Alistamento Eleitoral, não' teriam o es
timulo necessário para o cumprimento de seus deveres,
com prejuízos incalculáveis para as garantias dos atos da
vida civil, existentes em seus arquivos e confiados á sua
guarda" .

A repercussão que êsse despretencioso concurso â ela
boração constitucional teve no interior dei país, de onde vie
ram centenas de cartas e telegramas de apôio e estímulo á.
atitude por mim assumida, vem demonstrar o interêsse da
sacrificada classe dos Oficiais do' Registo Civil pela causa
que abraceT com tanto ardor e justiça.

A Comissão Constitucional, reconhecendo em parte a
procedência dos argumentos que tive a honra de apresentar,
modificou a redação do ârt. 108 e estabeleceu a gratuidade
apenas da celebração e do registo do casamento.
. Base da família, que ~stá sob a proteção do Estado, não
há dúvida que o casamento seria facilitado e incrementado
pela sua absoluta gratuidade, mas esta é inadmissível e in
.compreensível quando vem acarretar, sem recompensa al-
guma, a ruína de milhares de brasileiros, chefes de nume
rosas famílias, e qU1:l, no exercício de suas funções públicas,
são denodados e heroicos defensores da ordem civil.

. Sem priviiégios' e subvenções dos poderes públicos, que
-lhes não garante uma situação digna, os escrivães de paz te
rão que fechar as portas de seus cartórios se, por ventura,
a gratuidade de todos os atos do casamento ficar expressa
mente estabelecida na futura Constituição.

Em Minas Geraiis, como em quasi todos {lS Estados da
federação, os cartórios se mantêm quasi· que exclusivamente
pela renda auferida pela cobrança dos emolumentos corres
pondentes aos documentos necessá.rios ao casamento, cujo
número diminue sensivelmente, colocando-os durante meses
em sérias dificuldades financeiras.

São os oficiais obrigados, sem embargo de seus dimi
nutos rendimentos, a uma série imensa de serviços gratuitos,
que absorvem horas e horas de seus afazeres diários.

Entre êsses serviços, quero destacar os segu!ntes:
a) organização de listas de convocação de reservistas,

escrituração e secretariado das Juntas do Alistamento Militar
(art. 62 do decreto federal n. 15.934, de 22 de Janeiro
de i923);

. 'b) certidões para fins eleitorais (Código Eleitoral, artigo
trinta, parágrafo segundo); .

c) certidões de idade de menores de 14 a 18 anos, candi
·datos ao trabalho nas fá.bricas e oficinas (art. 2° do decreto
federal n. 22.042, de 3 de Novembro de i932);

d) certidões de idade para a matrícula no curso primãrio
das escolas e grupos escolares (art. 6°, do decreto do Estado
de Minas Gerais, n. iO.i33, de i7 de Novembro de :1.931);
.. e) certidões de nascimento e óbito para os individuol!!
'reconhecidamente indigentes;

. () informações obrigatórias aos departamentos de esta
tística federais, estaduais e municipais;

go) relação semanal dos óbitos verificados para efeito
de -fiscalização do Estado aos prazos para abertura da su
cessão hereditária.
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Acumulam ainda todas essas funções com as de escrivão
da polícia, cargo êste dotado em Minas somente com a verba
irrisória de 50$000 para "expediente".

Além dessa série considerável de serviços gratuitos, são
obrigados a manter em seus cartórios uma escrituração cara
e trabalhosa, que o decreto n. 18.542, àe 24 de dezembro
de 1928 (reforma dos Registos Públicos) aumentou grande
mente, tornando o tempo materialmente curto para o desem-
penho de tantas funções. .

Pelo que acabo de expor documentadamente aos senho
res Constituintes, verifica-se que em Minas Gerais, e 
-quiçá em todo o Brasil - são êles os funcionários que menos
-percebem em proporção aos serviços a que estão .obrigados
e á responsabilidade que -lhes é acometida.

Já que são tão esquecidos dos poderes públicos, não de
vemos condená-los. á extrema penúria, retirando-lhes os

-·únicos meios com os quais se mantêm, a menos que se re
solva estabelecer na Constituição uma subvenção justa e
proporcional aos serviços gratuitos que praticam, conforme
alvitrou o nosso talentoso colega Deputado Pontes Vieira.

Não cessam, porém, ai as apreensões dêsses desprote
gidos servidores da causa pública.

Do parágrafo único do art. 168 do projeto, que reco
nhece como válida a celebrac;ão do casamento pelo Ministro
de qualquer confissão religiosa, não se infere que a habili
tação se processe obrigatoriamente em cartório. A redac;ão
ambígua dêsse· dispositivo vai criar a possibilidade da con
corrência dos ministros religiosos aos oficiais do registro
civil.

Determinando· que "o processo de habilitação obedecerá
ao disposto na lei civil", não quer dizer que seja feito pela
autoridade civil.

A lei ordinária que regular futuramente o assunto po
derá estabelecer mais tarde que êsse processo feito pela au
-toridade religiosa, também seja válido, continuando assim,
em suspenso, a sentença de morte, aos cartórios de registro
civil, se a Constituinte não esclarecer a redação do referido
parágrafo. -

Não me alongarei mais em outras considerações de de
fesa á digna classe dos escrivães de paz por que o tempo é
restrito para os assuntos que me trazem á tribuna.

Só direi que o devotamento á causa pública, a exação
no cumprimento de seus deveres, os benefícios inumeráveis
que êsses denodados servidores prestam ao Brasil, .merecem
neste momento a consideração da Constituinte, a cujo pa
triotismo e espírito de justiça élea confiam a sua causa e
as suas melhores esperanças.

Continuarei, Sr. Presidente, a comentar o art. 168 do
projeto. -

Antes, porém, devo esclarecer a esta Assembléia que os
conceitos que irei expender não encerram qualquer hostili
dade ás aspirações mínimas da -Igreja. Não representarão
êle8 senlo uma humilde contribuiç§.o para o melhor exame
de uma matéria de tal importancia e que tantos e tão aca
lorado. debate. tem provocado, exclusivamente sob o ponto
de vista Jurldlco.

Â emenda que" eu levarei dentro em pouco ao conheci
mento da ca.a reconbece a valldade do casamento religioso,
embora determine outru condloGo. •••enclall.
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Pertenço, além disso, a um partido polítieo, cujo pro
grama admite as aspirações da Igreja, que visam atenuar e
corrigir em parte a disputa entre as obrigações da lei e a
dignidade espiritua.l da maioria dos brasileiros.

No interi.or· do país, o sacramento do matrimônio é em
muitos lares o único vínculo moral que protege a família.
A sociedade civil já o encontrou em nossos costumes tra
dicionais, formado pelo desenvolvimento das famílias e
!u~dado na. virtude. privada.

Para cüi:rigir essa situação de fato, o legislador deve
exigir, porém, certas condições essenciais, sem deixar mar
gem para. futuros atritos, cujas consequências ninguém po
derá prever. Cumpre-nos evitar os precalços de uma ques
tão religiosa, com o seu cortejo interminável de dissabores.

O nobre e talentoso Deputado pelo Rio Grande do Sul e
meu distinto amigo Adroaldo Costa, em memorável discurso
proferido na Sessão de 31 de Janeiro, deixou a questão co
locada em seus devidos têrmos. Afirmou aquele colega. com
a autoridade que nós todos lhe reconhecemos, que "O Epis
copado Brasileiro, com o eminente Cardeal D. Leme á frente,
disse, repetiu e não se. cansa dá proclamar que se não plei
teia a união da Igreja com o Estado, mas tão somente a in
clusão na futura Constituição Brasileira de alguns textos

.bem explicitas, pa.ra que a. interpretação da jurisprudência.,
amanhã, encontre mais facilíroda a sua tarefa.

O brilbante orador dos pampas esclareceu ainda:
"Fique pois, de uma. vez por todas, proclama.do a.qui, alto e
bom som, que os oatólicos não querem, nem vêm, perante a
terceira Constituinte nacional, pleitear a união da Igreja
eom o Estado e repito essa afirmacão para que não mais
possam de boa fé, os nossos contraditares atribuir-nos seme-
lhante inverdade." .

Devemos, pois, inoluir na Constituição, de acOrdo com as
aspirações tão bem interpretadas por aquele deputado, tex
tos explicitos, claros, precisos, para que não haja probabi
lidades de confusas situações entre o poder civil e o poder
temporal.

Se a organização constitucional quer dar valor jurídico
ao casamento religioso, precisa expressar-se de modo a evi
tar as intromissões mútuas nas funções que devem caber ao
Estado e á Igreja ~

Esta pl~iteia (e o dispositivo do art. 168 não esclarece)
que o processado do casamento seja realizado perante os seus
representantes. É o que se depreende do seguinte tópico do
progra.ma da Liga Eleitoral Católica: .
. "Reconhecendo oficialmente o casamento religioso, único
que existe em regiões inteiras do Brasil, e que é aceito pela
conciência cat6lica brasileira em sua unanimidade, tão in
tranSigente neste ponto que s6 considera a famfiia como fun
dàda depois que êle se realizou, - tornando obrigatório 30
mente o registo civil do casamento religioso, terão os novos
Constituintes atendido a um dos reclamos mais veementes
da opinião pública nacional."

Se ~ preparo dos documentos necessários ao ca~ento
competir á Igreja, sujeitar-se-á ela, sem quebra de sua in
contestável autoridade, ao controle de seus arquivos pelo
Estado? . .
. Resta saber se os interêsses peculiares da Igreja, regu~
lados por uma legislação diferente. de princípios rígidos e
seculares, admitem a ação fiscalizadora do Estado para evi-
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tal' erros e reprimir abusos que se cometeram contra a ins
tituição da família.

Se, por outro lado, a justica anular um casamento, cuja
habilitação se processou em cartório, mas cuja celebração
se fez pelo padre, sob um dos fundamentos que a lei deter
minar, poder-se-á separar o ato civil dl> ato religioso? Como

. conciliar os interêsses da justiça com as· obrigacões e vín
cul{)s morais do sacramento, se a celebração é, no caso, um
ato indivisível, que s6 pode ser anulado pelo poder ecle
S'iástico?

Ou a decisão judicial teria ampla execução, invadindo a
órbita de ação da Igreja, ou esta levantará impecilhos irre
movíveis á execução da lei.

Como solucionar-se o caso?
Se quisermos resolver pela anulavão apenas da inscri

ção no Registo Civil, teremos o absurdo jurídico: ·0 accessó
rio sobrepor-se ao principal, pois, não passa a inscrição de
um requisito obrig-at6rio de um ato perfeito e acabado como
é o da celebração.

Se optarmos pela nulidade de todo o ato, teremos que
nos baver com os princípios severos e quasi inconciliáveis
do Direitl> Canônico.

Para uma solução satisfatória, seremos forçados a con
cluir pela separação do elemento ético-natural, ético-reli
gioso - do elemento propriamente civil ou jurídico do ca
samento, em dois atos diversos, como estã estabelecido na
atual legislação e em nossos costumes.

Se, a.inda, o maior argumento favorável á gratuidade do
casamento é proporcioná-la ás pessoas reconhecidamente po
bres, como impedir que a Igreja onere o ato da celebração?

Como punir um padre que se tornou relapso no cum
primento da lei civil, sem desorganizar a jerarquia da Igreja,
que nesse ponto está acima das deliberações, da competên
cia e da jurisdicão das assembléias políticas?

l?elo que vimos, Sr. Presidente, situações jurídicas se
oferecem quando queremos pospor a qualidade de crente á
d'e cidadão. Sacrificarmos uma á outra seria a máxima 1n
justica, até mesmo em face da lei civil, que garante a liber
dade de culto.

Para quem costuma encarar as questões de direito, no·
que elas têm de mais elevado e de mais belo, há um fooO
meno que sempre acontece: a prática descobre a regra a se
guir-se e a teoria não tem mais que depurá-la, sublimá-la
e dar-lhe forma jurídica.

Pode ser, Sr. Presidente, que a prática nos ensine o ca
minhe certo, de acOrdo com a equidade e com a justiça so
cial e nos estabeleça uma regra superior que resolva todoS'
os casos por mim apontados como sul:Jsídio á nossa organi
zaçã() constitucional.

São estes os me~ melhores votos e a minha mais ar
dente aspiraolo.

Bi ainda um ponto a considerar nos comentários que
venho fazendo em tôrno do art. 168 do projeto.

O art. U6 al18arura privativamente aos brasileiros o
ft8rclclo de fUl106et públicas e de proflss15es ditas liberais •.

Como conciliar Mae disi)O!il.ivo expresso com a faculdade
que o parágrafo único do art. t68 confere aos ministros de
qualquer confissão religiosa - de celebrar casamentos com
todos 08 seus efeitos ~i"lfs & jurídicos!

~ uma fUIl\o'ão pública que se dá a êsses ministros, con
forme muito bem. acentuou, em conferência inserida nos anais
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desta Assembléia, o notável advogado e jurista Dr. Filadelfo
Azevedo, e, por isso mesmo deve Ser proibida aos estrangeiros.

Enunciando o princípio da nacionalidade para o exercício
de funções públicas, o projeto deve ser coerente e ir até
as últimas consequências.

Desejando corrigir essa incoerência do projeto, formulei
a seguinte emenda: (Lê). .

Art. 168 - Substitua-se pelo seguinte:
Art. 168 - O ca~mento será civil, gratuita a sua cele

bração e respectivo registro.
§ 1.0 O casamento poderá ser validamente celebrado pelo

ministro de qualquer confissão religiosa, registrado no iuízo
competente, sendo condições essenciais para êsse registro:
nacionalidade brasileira, idoneidade pessoal e conformidade
do rito respectivo com a ordem pública e os bons costumes.

§ 2.0 Em todos os casos a celebração do casamento só
se dará mediante certidão de habilitação passada pelo oficial
do Registro Civil do distrito de residência- de um dos con
traentes, sendo obrigatoria a sua Ínscrição no prazo e sob aS
penas que _a lei determinar.

Assim modificado o art. 1-68, penso que chegaremos a
satisfazer os -justos reclamos da conciência católica brasileira
e ás injunções peculiáres á nossa organização estatal.

Passarei agora, Sr. Presidente, a discutir· um assunto que
tem levantado forte celeuma no seio da Assembléia e na
opinião pública de todo o Brasil.

Trata-se do art. 14 das Disposições Transitórias.
Antes de externar a minha opinião sObre a necessidade

d~ aprovar-se ou não os atos do Govêrno Provisório, é in
dispensavel que me reporte ás seguintes verdades, ensinadas
por um emerito jurísta pátrio: "São necessárias grandes qua
lidades de caráter para dotar de um sistema de govêrno um
grande país dividido entre interesses diversos. O talento não
basta; a inteligência e a habilidade sós não podem abraçar
uma tal obra. Os homens chamados a trabalhar nela devem
ser completos sob o ponto de vista moral.

Não se trata somente de imaginar planos, criar títulos,
distribuir jurisdições e poderes. Trata-se de aproximar, de
ajustar entre si interesses contrários, e conciliar pretencões
opostas. Cumpre saber reconhecer e aceitar como necessá
rios grandes expedientes; é mister muitas vezes, sacrificar
pontos de predileção ou de interêsse particular, ao grande
fim de dar a maior felicidade possível ao maior número pos
sivel. Segue-se que, para chegar com sucesso ao resultado
desejado, esta vasta empreza exige um profundo sentimento
de justiça, um grande espírito de condescendência, uma alta
dose de magnanimidade e de patriotismo; ela, exige, enfim,
esta saúde intelectual, por assim dizer, que exclue o fanatismo
e a intolerancia tanto quanto o servilismo egoista dos inte
resses e da opinião".

Imbu1do dêsses ensinamentos, impelido por êS8es eleva-l
dos intuItos, é que venho declarar á Assembléia Nacional
Constituinte, com o desassombro com que tenho procurado
caract13riza.r todos os atos de minha Vida pública que não
darei o meu voto de aprovação -ao art. 14 das Disposu;ões
Transitórias, tal qual êle se acha redigido.

Tenho o dever de colocar-me nêste posto de honra, a
que .fui elevado pelo bravo e heróico povo montanhêz, como
defensor das idéias pel~ quais sempre propugnei e em
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virtude das quais V. Ex. desfraldou no Brasil a bandeira
da Aliança Liberal.

O SR. BIAS FORTEB - Ai V. Ex. está de acOrdo com o
Govêrno Provisório, que nos convocou para examinar os
atos de sua gestão.

O SR. DELFIM MOREIRA Fn..RO - Idéias QUe, nos
momentos mais graves 'e agitados da política nacional, os
araut05 da Revolução de Outubro prégavam ao povo, tradu
zindo a necessidade de combater os desmandos a que descê
ramos no antigo regime.

O respeito á lei e ao direito e ás liberdades públicas
foram os argumentos mais impressionantes com que conse
guimos levar o povo ás armas, alcançando o triunfo do·
maior movimento revolucionário da história pátria, que o
honrado e ilustre Chefe do Govêrno Provisório, quando lhe
eram entregues os destinos do país, justificou com estas pa
lavras: "Só pelas armas seria possivel arrancar a mascara
da legalidade com que se rotulavam os maiores atentados á
lei e á .justiça".
. Na mensagem dirigida a esta Assembléia, o Sr. Chefe

do Govêrno Provisório declara textualmente "que o Govêr
no instituído pela Revolução, apesar de instaurado pela
fôrça, baniu da sua atuação a prepotência e o arbítrio".

Não duvido da sinceridade dessas afirmações, prof€'ri~

das por quem já tem revelado qualidades de caráter e iDte~
ligência no descortino com que conduz os interêsses na
cionais.

Um govêrno que -se instalou sob êsses princípios não
póde temer que a justiça se pronuncie sObre os seus atos.

Seria doloroso, como muito bem acentuou um dos mais
vibrantes vespertino desta Capital - "O Globo", em ma~

gistral artigo de fundo, que "a Constituinte, vedando a apre
ciação dêsses atos, fosse eleger ao Sr. Getúlio Vargas em
nome da soberania popular, quando a priva de indagar que
se fizeram das 'leis e dos direitos que o Govêrno Provisório
jurou manter antes mesmo de existir".

Tomando esta atitude, serei coerente com o programa
de meu partido que propõe "fazer efetiva a responsabi
lidade do Presidente da República e de seus Ministros" e
ficarei tranquilo com a minha conciência, que nunca soube
eapitular ante os interêsses e ás conveniências das paixões
políticas em questões de direito e justiça. _

Como uma homenagem ao Sr. Chefe do Govêrno Provi
sório não excluirei com o meu voto os seus atos da apre
ciação dos tribunais de justiça porque não o quero condenar'
perante a opinião pública, e estou certo de que, como can
didato á primeira presidência constitucional do 'pais, não
consentirá, sem dúvida, que o desmoralizem perante a his
tória com a. consagração de dispositivos tão absurdos e hu
milhantes.

Estas considerações justificam a seguinte emend~ que
vou mandar á Mesa: (U)

"Di8poaiçlJes Tramit6ria8 .

Substituam-se o art. fi e o seu {Jal'ágrafo pelo se
guinte:

_ Art. f.t -, Ficam· aprova,dos os atos políticos do ao..
vêrno Provisório, Interventores federais nos Estados e mais
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delegados do mesmo Govêrno, sem exduir os de natureza
estritamente administrativas da apreciação dos tribunais
de· justiça.

Parágrafo único. Os recursos aos tribunais de justic;a
não serão decididos contrariamente aos interêsses públi
cos e prescreverão em 90 dias, contados da data da presen-
te Constituição". .
. Se rOr possível, Sr. Presidente, voltarei a esta tribuna.
para manifestar-me sObre outros pontos do projeto consti-:
tucional.

Por hoje, restrinjo-me a estas despretenciosas consi
derações, formuladas com o desejo sincero de colaborar
nesta obra em que estamos empenhados de dar ao Brasil
os benefícios e a grandeza a que tem direito. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O wador é cumprimtntaào.)

5

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á C0
missão 'Constitucional as emendas de ns. 547 e 548.

6

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sebastião de
Oliveira.

O Sr. Sebastião de Oliveira lê o seguinte discurse: 
"Sr. Presidente, Sra. Constituintes: esta tribuna já tem sido
ocupada por tão notáveis membros desta Assembléia - no
táveis pelo saber e pela inteligência - que não po&SO deixar
de sentir-me constrangido, como simples opel'ário, de pren
der agora a atenl}ão dos Srs. Deputados, para a defesa das
idéias consubstanciadas nas emendas que tive a honra de
submeter llO exame dos meus ilustres p-ª,rell.

Constrangido - norquê as razões que vou aduzir na
sustentação destas emendas, vio ser ditas sem os floreios
de ret6rica parlamentar com que os oradores o fazem, mas
tio sómente com a rude siJIlPlicidade e sineeridade de um
trabalhador. que, habituado ao serviço braçal. se viu um
dia elevado, pela confianoa de seus companheiros. á posi
ção. s~m dúvida muito honrosa, de legislador do Pais - e.
legislador da Carta Magna da Nação Brasileira.

Há quem combata a representação profissional. justa-
.mente pelo argumento· de serem. misturados no mesmo re
cinta. homens de grande cultura e homens sem ilustração,.
como eu sou .(Não apgiados). Mas esquecem-se êsses opc
sitores, que em tódas' as assembléias do mundo existem ho
mens de grande talento e cultura, e homens de mediocre ins
trução.. Porquê, .entre os que exercem profissões liberais.
podem haver incultos que se misturem com os cultos - e
sómente os incultos (io meio operário não S8 poderão mis
turar com os ilustrados representantes das mais elevadas.
classes? Vê-se. pois. que o ataque á representacão de classes
não é porqu~ se arreoeiem da incultura. m~ pela supersti
ção, que ainda existe, de qUe o operário é um criado, é um
lacaio, que se. não pode nivelar. com os ·sanhores. '.' ..

Felizmente, Sr. Presiden~ devo regisf.;ru desta trl.
buna, um fato auspicioso: a acolhida cavalheiresca que os
representantes: de classe tiveram por parte ~ fiKlos 08 de
mais S1'& Deputados'- (» Q11& prova CI1l& as. ZBD. bem
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c;ompreenderam que em uma democracia não podem pr6
valecer tão odiosas distinções.

Comecei a minha vida como operário - e operário SOl1
até' hoje. Recebi deficiente instrução, apenas suprida pelo
meu esfÔrço e pela minha curiosidade de tudo ler e procurar
aprender. Mas tenho conciência de qUe, mesmo faltando-me
os dotes que possuem tantos Deputados com assento nesta
Assembléia, acredito todavia, tenho trabalhado, tenho pro
duzido obra eficiente na defesa dos que para aqui me man
daram. Se todos os Deputados fossem oradores; se todos os
Deputados entendessem imprescindível o USo diário da tri
buna, longe de ser isso um bem, seria um mal; e é por esta.
razão que se explica e justifica a existência, dentro das
Assembléias politícas, de homens que, embora não possui
dores de a!ta cultura, tenham o bom senso, o critério e o}

patriotismo necessário para produzirem trabalho digno de
sua elevada missão.

Aliás, minha miss~o aqu: nlio é discutir as grandes
questões jurídicas, os grandes temas constitucionais.

Minha missão aqui, é muito simples e muito fácil :
defender as aspirações da minha classe, sempre sofredora e
que viu no advento da Revolueão a possibilidade de sair d~
cativeiro pll-ra um regimen de l.iberdade, de rela.tiva igualda
ãe, de leis benéficas e protetoras do obreiro, 40 operário, da
quele que sacrifica a saúde e a vida, não apenas para co
mer, mas também e principalmente para o progresso da
Pátria. _

Disse, Sr. Presidente, QUe minha tarefa de Deputado é
siInples e fácil. Simples - porquê tudo quanto queremos é
claro, é sincero, é legal, é justo. Fácil - porquê dizer a.
verdade é sempre mais fácil do que mentir.

Se, porém, é facil dizer a verdade do que n6!!! trabalha
dores queremos - é dificiJ alcançar, muitas vezes, a bene
volência dos Srs. Deputados para essas medidas reivindi
cadoras.

E, assim, a dificuldade de n6s outros, classistas, nesta
Casa, está. na maneira de agir, e na tática de ação, para não
melindrarmos suscetibilidades, para que as nossas palavras
nlo sejam compreendidas como de agressão.

Ai é que encontramos a principal dificuldade c·omo re
presentantes dos empregados, para poder vencer nesta As-
sembléia, tão númerosa e tlio seleta. .

Quís, entretanto, a nossa boa sorte e a Providência que
nos conduzissemos .com tal linha de serenidade e o'tirreção.
que houvéssemos conseguido da honrada Comissão dos 26
parecer favorável para «s nossas emendas principais, as de
meus companheiros e aquelas que tive a satisfação de ela
borar e apresentar nesta Casa. Venceu a representação de
classe, nwrl' esforço conjunto dos 40 representantes clas
sistas. em ação harmônica, que muito concorreu para que
cedessem as últimas resistências da maior plU'te dos que 88
haviam manifestado contrários á medida.

Venceu a emenda 631, que institue o exame pre-nupcial.
embora modificados os têrmos da mesma numa outra, qu~
surgiu depois da nossa e que 'Visou o mesmo fim. Não estou
dizendo isto pelo desejo de acentuar a prioridade da. idéia,.
porquê seria uma vaidade quasi infantil. O essencial era
que a idéia fosse triunfante. E foi. Pouco. importa o autor•
Só POS80, portanto, felicitar o autor da emenda substitutiva.

VOLmD XliI tG



da nossa, por ter ao mesmo ocorrido idêntica lembrança e
por haver conseguido a aprovação da redação que deu á sua.
emenda.
· Venceu a idéia de ser regulado o "Salário mínimo", seIn
o qual é uma verdadeira burla. a lei de oito horas de traba
lho. ~o momento presente, a lei de oito horas, ou não é
cumprIda, ou, aqueles que a cumprem, diminuem os salá
rios como represália á vitória. dessa cOllquista dos traba
lhadores.

Devemos, pois. nos rejubilar com êsse passo dado á
frente no caminho das nossas justíl~ aspirações.

Venceu, finalmente, a minha emenda sÔbre li. regula
mentação de todas as profissões, no seu exercício, que cons
ta da alínea ~ elo parágrafo ÚIlico do art. 159 do substitu
tivo (projeto n. f-A, de f93-1).

A emenda vitoriosa, que regulamenta as profissões.
atende a uma necessidade imllortante e imperiosa para o
nosso progresso, sendo bem ~omparável a outras medidas
augeridas .no decurso dos -trabalhos de elaboração da Consti
tuieão da República, como entre elas a regulamentação do
ensino público e particular.
· " Devemos ensinar a lêr e escrever, como também a tra
balhar, e se o trabalho é necessário, necessária é a sua regu
lamentação, de modo a que êle não fique sujeito aos capri
chos e aos interêsses dos seus exploradores.

Não é justo que, exercendo um individuo a sua atividade
numa determinada profissão, que demanda prática e habili..
dade, se veja, e:-abrupto, sub.tituido por um iniciado, p.
um novato, que, ao envês de SB iniciar como aprendiz, venh~
retir~r o pão áquele que mourejava naquela profissão hi
muitos anos, absolutamente seguro de tê-la certa, pelo S611
esforco, pela sua dedicaçl.9, PIlo severo cumprimento da
teus deveres.
. Vou citar um exemplo concreto. ~u sou trabalhador esn

lrapicnes de caf-é. GanbavamOB () pio honradamente, num tra
balho árduo, penosíssimo. Certo dia, um grupo de indivíduOll
lem prática do servioo de carga e descar8'8 .foi aos patrões
e se ofereceu para fuer o trabalho pela metade do que nosera pa~o. .

À ganancia dos patrl)es aeeitou a p~po~ta e fomos a1\
Jados do serviço.

Foi quando deliberAmos "agir revolucionariamente, de..
pondo 05 usul'padol'es e voltando aos n~sp8 postos.

De que modo! Primeiro, impedindo a c(mtinuação d&
trabalho' feito pelos aventureiros; depois. conseguida a pa
ralisação, retomando as nossas ocupa.CÕes. Tudo correu l:<lIn
relativa calma; mas poderia ter essa atitude de defesa do
pio degenerado em um conflito sangrento. Eis por que s&.
tom imprescindível regu5mentar as profi~lSes_ A Ordem
~08 Advogados não criou o monopólio doa bachareis. parl&o
ofício da advocacia'

A saúde P1íblica não prende e processa o falso médioof
A Polícia não prende 'os Clmandeir08 ?

· Por que ? Porquê se. presume que quem estudou direito
saiba mais que ·um rábula; porquê se presume. que um·m~
dico entenda mais da arte de eurar, que um leIgO em medi
cina. E como se pode permitir que aquele que nunca fez um
serviço, de um dia para outro se arvore em r.onhecedor dessa
espécie de trabalho'

, .
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Se há perigo em alguém se entregar a um falso médic~
ou a sua causa a um falso advogado, perigo igual há também
em entregar certos trabalhos materiais a quem não os saiba
fazer, podendo dêsse fato resultar desastres de toda natureza.

Mas não é só no campo das profissões liberais que 88
dá o monopólio dos profissionais. Não. Pode ser chautleur
quem não tenha feito o necessário exame '1 O motorneiro as
sume as funções sem uni período de aprendizado '1

Logo, Sr. Presidente, é indispensável regulamentar as
profissões. .{~

V. Ex. estará dizendo intimamente que eu estou
me cansando para arrombar uma porta que já está aberta;
e isto porquê a minha emenda já foi aceita. Sim; foi acei
ta. Mas ainda temos outras discussões, nas quais, nós, mo
destos deputados trabalhistas, continuaremos defendendo in
transigentemente os nossos direitos. Daí a necessidade de
dar os argumentos mais fortes em favor da única emenda
contra a qual pode surgir impugnaçlio posterior. Não me de
morarei no exanw das outras, por considerá-las menos susce
tíveis de oposição. E como a regulamentaçv,o das profissões é
princípio básico para a classe que aqt:f represento, prin
cípio que considero vital para os trabalhadores em trapi
che e café, como o é para os estivadores e outras cluse.
semelhantes, quís acentuar, desta tribuna, o iIlterêsse es
pecial que a medida merece do mais desautorizado (n40
apoiados) dos legisladores oonstituinte" que ora ocupa a
atenclio de Vossas Excelências.

Há pouco foi criado nesta Capital, sObre 08 melhore.
auspícios, o Instituto de Amparo Social, por inioiativa do
Interventor, Dr. Pedro Ernesto, do Presidente da COrte d.
Apelação, o ilustre Magiltrado Elviro Carrilho, e do Sr.
(}bete de Polícia, Cap. Filinto llIuller.
• Esta 'organizaelo se prop~e a resolver, de uma ma
neira definitiva, o problema de amparo soolal, para o bom
bito da qual têm dado o melhor dos leus esforçol •
Deputado Valdemar Mota e o Juiz Dr. Milton Barcelos.

Â nossa Oapital, que se dis oentro internacional de
Turismo, faz-nos lembrar o Pateo dos Milagres, tio grande
6 a quantidade de mendigos e estropiados que se estendem
pelas principais artérias, em exibioões 1mpudicas de suu
cbagas· e misérias. :t por isso, Sr. Presidente, que apús a
minha modesta assinatura na1gumas emendas ao Art. i56.
que irão em bréve ser apresentada8 pelo nobre Deputade
Valdemar Mota, o incansável paladino dos que' sofrem"

Sr. Presidente, no desempenho do mandato que me foi
eonfiado, como Deputado trabalhista que sou, na medida
de minhas fOrças tenho procurado examinar as questões ge
rais, acompanhando aquelas que di~m respeito propriamen
te ao lado político da Carta constitucional, entregues princi
palmente ás altas capacidades dos legisladores desta mágoa
,Assembléia, com o justo anseiõ de quem deseja para o Brasil.
uma Constituição moldada nas necessidades e conquistas
mais adiantadas que devam caber ao povo.

~sse o meu maior anseio, Srs. Deputados, interessado
pela discussão constitucional, em sua boa. organf~acão, por
quê ~ão há dúvida que da boa máquina política depende, em
grande parte, a possibilidade das conquistas sociais. Quanto
maior fOr o autoritarismo do Poder Executi'vo, na.. execução
da Carta Magna, tanto menor a próbabilidade de vitória dos
trabalhadores. Assim, Sr. Presidente, o que eu desejo, o (!1le
todos 08 trabalhad9res devem desejar, t que esta Assembléia
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acerte, escolhendo o regimen de molas mais :flexiveis: um 1'e
g~men em que tudo se resolva sem abalos· prolongados; um
regimen em que o Po.vo seja ouvido, se faca sentir, não seja
um bando de méros espectadores e pagadores de impostos;
um regimen de debate~ de estudo das questões nacionais, de
trabalho, de inteligência, de liberdade e de grandeza do País.
(Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é cump1'imentado.)

Durante o discurso. do Sr. Sebastião de Oli
veira, Q Sr. Antonio Carlos, Presidente, deixa. a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo SI',
Cristóvão Barcelos, 20 Vice-Presidente.

'1

Vem li Mesa, é apoiada. e enviada li Comissã.o
missão Constitucional as emendas de Ns. 547 a

·548.

8

o Sr. Presidente'- Tem a palavra o Sr. Morais Leme-~
(Pausa.)

Não está presente.
Tem a palavra o Sr. Correia de Oliveira.

O Sr. Correi. de Oliveira - Sr. ·Presidente, a atuaçrto
que tenho tido nesta Casa dá aos meus ouvintes, por certo, a
impressão que tragO li tribuna o desejo de tratar das reivin
dicações religiosas, aqui suscitadas. No entanto, outro assunto
de alta relevaneia, e que se deve resolver no terreno da mais
pura técnica jurídica, me forçs. a dividir meu tempo entre dois
temas, dos quais o primeiro será a constituoionalidade da ape
lação "ex-otfioio" das sentenças declaratórias da nulidade de
casamento, e o segundo uma impugnaçll.o á proibiolo do voto
aos religiosos, acompanhada. de um exame sucinto da situa
011.0 dos religiosos membros de ordens religiosas no substitu-
tivo da comlssrto dos 26. .

O anteprojeto do Govêrno Provisório eontinha um artigo
tornando obri,atória a apelação "ex-offioio" com eteito sus
pensivo, para as sentenças decla.ratórias de nulidade de casa
mento. :tsse preceito, altamente moralizador, e que produ
ziria OS melhores efeitos sObre a unidade da família brasileira.
foi abolido pela Comissão dos 26, no. estudo que empreendeu,
prejudicando com isso gravemente os verdadeiros interêsses•
quer da honestidade e da probidade da Justiça nacional quer
da unidade de 1amilia..

. Não posso compreender quais tenham sido OS móveis da.
Comissão dos 26 ao· estabelecer a supressão de que trato; só
a posso atribui!' ou a considera.cões versando sÔbre" os incon
venientes da apelação "ex-officio" como remédio. proces~uaJ,
ou. então sôbre a inconstituciOnalidade da medida. pleiteada.
No entanto, em que pese li autOridade dos doutos juriscon
sultos que fazem .parte da. Comissão dos 26, eu me vejo na
contingência de deles discordar, procurando demonstrar, por
um lado, que no terreno processual a apelação "ex-officio" 6
um remédio perfeitamente cabível e absolutamente coIl8"en
tapeo com os interês.ses das partes em liUgio e do Estado; e,
POr outro lado, pretendendo demonstrár também que é perfei
tamente constifucional, dentro da acepção moderna que se dá
á palavra "oonstitucionalidade". .
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Abstenho-me, no entanto, de provar a existência do mal
que o Govêrno Provisório tinha em vista remediar, quando in
cluiu no anteprojeto que nos remeteu, a obrigatoriedade da
apelação "ex-officio". Efetivamente está isso no consenso de
todos. As anulações de casamento feitas entre nós têm obedeci
do muitas vezes a motivos inconfessáveis; têm sido realizadas
de modo absolutamente irregular, acarretando como COnse
quência a introdução virtual do divórcio a vinculo, exatamente
para uso daqueles que, pelas somas aVd.ltadas de dinheiro de
que podem dispõr, têm em suas mãos a faculdade de anular
os seus casamentos por meio da peita e do subôrno. E parti
cularmente grave se apresenta a irregularidade que quero
coibir, por ser justamente nas classes mais elevadas da socie
dade, naquelas que, pelos seus meios de vida, pela sua cul
tura, pela sua posição, dão exemplo a todo o corpo social,
por ser justamente nelas que se manifesta a gangrena, o ger
men de dissolução da família brasileira.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Felizmente, casos muito raros.
O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Muito raros, em al

guns Estados. Infelizmente, 8 os meus colegas podem con
firmar o fato, vão se tornando cada vez menos raras essas
anulações em algumas das unidades da Federacão.

O SR. PINHEffiO LIMA - Realmente, tenho observado que
o mal se vai tornando ameacador, pela rápida multiplicação
dos casos de anulação irregular.

O SR. ALMEIDA CAMARGO - Também eu me tenho im
pressionado com isto. V. Ex. tem razão. Tais casos, já nu
merosos, tendem a multiplicar-se pronunciadamente.

O SR. ARRUDA FALCÃO - V. Ex. está constatando fatos
verídicos, ainda que raros, e cumpre legislar para que se não
multipliquem.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, le..
vanta-se habitualmente, a êste propósito, objeção qt.Je pre..
tende desfazer em minha argumentação.

Alega-se que 9stabelecer a obrigatoriedade de apelaçio
"ex-officio" para as sentenças declaratórias de nulidade de
casamento é, implicitamente, proclamar a falência da Magis..
tratura brasileira, seria incidir em desprimor para com a Ma..
gistratura de primeira instancia. No entanto, não posso acei..
tar êsse argumento, porque me parece que a honradez insus
peita e incontroversa da grande, da imensa maioria dos nossos
juizes de primeira instancia, s6 poderá encontrar motivos de
júbilo diante de medidas legislativas que tenham por efeito
coibir abusos de alguns de seus colegas que desmereçam da
confiança com que, ao lhes conferir a Magistratura, os honrou
a nação brasileira.

O SR. FmumIRA DE SOUSA - Há o seguinte: a apelação
t4ex-officio", em todas as sentenças anulatórias d~ casame~to,
foi medida adotada inicialmente no Estado do RIO, em VISta
de certos fatos muito nossos conhecidos, ocorridos em deter
minadas comarcas, próximas da capital; mas é de ac~escentar
_ e para isso dou a informação a V. Ex. - que taIS apela
ções "ex-olfioio" não têm dado resultado, porquê, normal
mente, o Tribunal da Relação confirma as sentenças an~ató
rias de casamento, simplesmente porquê houve oonlwo, na
primeira instancia, entre as partes•

. O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - O meu nobre colega,
com seu aparte esclarecedor, vem confirmar o que acabo de
sustentar, isto é, que são, realmente, numerosos êsses casos de
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anula~ão de. casa~entos e QUe a apelação "ex':officio" 6 to
melhor prOVIdêncIa de que nos devemos socorrer para evitar
o mal.

Na elabor's,cão das leis que virão depois do Pacto Constitu
cional será, no entanto, necessário prevêr outros meios de
fraude, como o~ ll1;1e_ o colega denuncia, que não estão na alçada
!I~ u~a Constltuu;ao, porquê a pequena relevancia de suas
mmúcIaS não cabe dentro da gravidade, da austeridade de um
pacto fundame!ltal: Mas o legis}ador futuro não deverá parar
~a etapa constItucIonal do cammho que desejo apontar· deva
Ir mUlto além, descendo a minucias muito criteriosas' afim
de coibir de vez o abuso.

Interpreto, portanto, o aparte do ilustre colega, como um&
confirmação das minhas palavras.

O SR. FERREIRA DB SOUSA - Interrompi V. Ex., não di
rei para esclarecer, mas apenas para citar casos que corro
boram as afirmações do digno colega.

O SR.. CORREIA DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, como
dizia o Sr. Deputado Ferreira de Sousa, o Govêrno Provi
sório já teve ocasião de legislar a respeitó dos abusos que
agora nos preocupam, estabelecendo a obrigatoriedade da
apelação "ex-olficio", e o Ministro Osvaldo Aranha - nós o
podemos constatar no livro do Sr. Mendonça de Azevedo,
"Elaborando a Constituição" - quando, teve de apresentar &
parte do projeto referente á família, na comissão elaboradora
do anteprojeto governamental, com a sua autoridade de an
tigt' titular da pasta da Justiça sugeriu a medida que ora
defendo, justificando-a com os têrmos mais cnergico.!, e ver
berando, de modo o mais categ6rico, isso que chamava "os
maiores escandalos verificados, no Brasil ultimamente",
(Muito bem.)

Parece-roe que posso passar á segunda parte das minhas
considerações, uma vez que está pacífico entre OS meus dignos
oolegas Que o mal ê da maior gravidade, e que merece remédio
legislativo.

Argumentou-se contra a conveniência da 3pelaoAo "8%
ollioio", como meio processual.

O SR. ARRUDA FALCÃO - t de toda a conveniência, por
quê há vários casos em que o interêsse em litígio Justifica
:;t revisão da sentença pelo Tribunal Superior.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Exatamente. Como
-dizia, tem sido a.fiançado que os tribunais de segunda ius
lancia, já sobrecarr.egados por processo de toda a ordem. só
muito lentamente poderão decidir as apelações "ex-officio".
encaminhadas ao seu conhecimento, e que &5 apelações tor-:
naro muito lentos os processos de anulação de casamentos, com
grave prejuizo para. ~s partes. A esta objeção, e~ respondo
que, se entre o preJUIZO para as partes e o gravISSlmo pre
juizo para os interêsses da sociedade, houvesse de se .estabe
lecer um conflito eu estaria inteiramente ao lado dos lnterês
ses coletivos, contra os interêsses individuais.

O SR. XAVIER. DE OLIVE1R.1\. -- Com V • Ex. está a maioria
da o1"'~"1ião nacional. (Muito bem).
, J SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Muito obrigado a
V. s.

Devo ponderar no entanto a VV. EEx. que, parece-me,
êsse argumento absolutamente não procede porquê êle des
cobre apenas um mal de que talvez devamos tratar nesta
Constituiclo, ou que será afeto ã sabedoria dos Constituinteª
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Jt:stad"ais, quando se ocuparem do assunto. O mal é exata
mente o acumulo de tarefas com que se vêm assoberbadas
as segundas instaneias das justicas estaduais, acúmulo êsse
que redunda forçosamente em prejuízos para a Justiça. En
tretanto, não é porquê o aparelhamento da Justiça dos Es
tados seja insuficente para dar vasão a todas as suas neces
sidades, que se deverá pOr em risco a estabilidade do víDculo
conjugal; não há de ser por êsse motivo que haveremos
de permitir que o subOrno se introduza no seio da nossa
Magistratura, e que a mancebia tome ares de legalidade, pre
tendendo hombrear com famílias legítimas, em situa<;ão de
igu,,~jade na consideração social. .

Não é, portanto, argumento que se possa apresentar,
maximé num momento como êste em que temos em nossas
mãos os destinos do país, com a possibilidade de alterar ali.
reformar todos os pontos de sua legislação.

Tem-se se argumentado, também, a respeito de custai; não
sei se êsse ponto merece que me alongue muito. É preciso,
entretanto, ponderar que, aindA. aí, seria mais vantajoso pres
oindir das custas decorrentes das apelações ez-ofticios, do
que cobrar essas custas aIlas, caras como as que atualmente
se oobram, para evita:- graves inconvenientes para a famfiia
que, do contrârio. ficará com a sua estabilidade prejudicada.

Afirma-se, também, que nos processos de all:1lação de
casamento intervem, forçosamente, um curador para defen
der os interêsses superiores do Estado, de sorte que a ape
laQl10 ez-officio se torna desnecessária.

Penso que êsse argumento também não merece exame
detido.

O!l fatos que acabam de ser tão claramente compro·
vndos pelos meus eminentes colegas, mostram, eloquente
mente, que a intervenção dos curadcot'es têm sido inoperante
e por isso é indispensável recorrer a medida processual dê
outra natureza.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A intervenção dos curado
res Dlo é nem operante nem inoperante; depende, simples
mente, do modo de vêr do juíz que nomeia o curador. Ri
juízes, por exemplo no Distrito Federal, que só nomeiam
curadores ao vínoulo advogados reconhecidamente inimigos
do divórcio, de sorte que êles sabem, de antemão, que êss(l!l
advogados vão naturalmente defender o vfnculo; mas, quan
do o juíz se acumplicia com as partes para nomear curado
res ao vínculo, que com elas tanibém se combinam, não há
eficiência do curador nem do próprio juiz. .

O 8R. CORREIA DE OLIVEIRA - Por êsse motivo,
dizia eu que os curadores são inoperantes, pois que sua
ação falha exatamente naqueles casos em que deveríam fun
cionar com mais severidade e com conhecimento mais a113
tera de seus deveres, isto é, quando devem servir de fiscais .
á inconciência de um juíz venal.

Quanto á constitucionalidade da medida. devo notar,
in lim.ine, que o eminente jurisconsulto Jorro Mangabeira,
na comissão elaboradora do anteprojeto CO:lS~i~llcional. do
Govêrno Provisório, quando o Sr. Minis!.:' '-{aldo Aranha
pretendeu introduzir no projeto da Constituição alguns dis·
positivos reJü~ivos á indissoluhilidade do vínculo· conjugal",
alegou não ser esta matéria constitucional. O Sr. Ministro
Osvaldo Aranha - e essas informacões podem sct' lidas no
livro "Elaborando a Constitui::;ão.", que todos os 81's. Depu-
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tados têm em mãos fez sentir ao Sr. João Mangabeira
que, uma vez que o casamento era posto sob a proteção
do Estado, em nada repugnava que se procurasse assegurar
a indissolubilidade do vinculo conjugal, por meio de preceito
constitucional.

O Sr. João Mangabeira, então, num gesto de alta com
preensão de seus deveres, como representante do pensamen
to brasileiro, declarou que, pessoalmente favorável ao divor
cio, no entanto, dentro da comissão ou, se fosse Deputado,
dentro da Constituinte, votaria contra o divórcio, por estar
certo de que representaria medida altamente antipática,
para a maioria da população brasileira, motivo pelo qual,
conciênte de seus deveres, aceitava os argumentos do senhor
Ministro Osvaldo Aranha e dava seu voto para que a afir
macão da ind.issolubilidade do vinculo conjugal constasse da
Carta Constitucional.

Quando se tratou da medida que ora me preocupa, nem
o Sr. João Mangabeira levantou o menor protesto. Adver
sário, no entanto, da indiss'olubilidade do vínculo, já exa
para êle medida mansa e pacífica a constitucionalidade da
epelação e:r:-officio, das sentencas anulatórias do casamento.

Seria muito de desejar que essa largueza de vistas fôsse
extensiva a todos os Deputados. Infelizmente, porém, por
uma circunstancia ou por outra, talvez porquê não quisesse
ver, com clareza, a unanimidade que há, no Brasil, contra
o divórcio, alguns de nossos cOnstituintes entenderam que
essa. medida seria inconstitucional, que seria inconveniente
talvez, e, por isso, suprimiram-na no substitutivo.

O SR.. A!ul.UDA FALoÁ.o - Foi um êrro. Não atenderam a
que cstamos elaborando uma Constituição em sentido lato
lato é, não limitada á organização do Estado, mas estenden
do..se á organização social.

O SR.. FERRIl:IRA DE SOUSA - Há uma especie de feti
ohIsmo pelas fórmulas feitas. A matéria constitucional é
abstratamente declarada inconstitucional, quando deveriam
oompreender que numa constituição pode figurar tudo que
oonvenha aos altos interêsses do país considerar como me
diàa de caráter permanente.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Os apartes dos no
bres colegas muito me satisfazem e de certa maneira vão
antecipando a demonstração da matéria de que me" ocupo,
e que, já agora, julgo não ser tão necessária.

Um dos mais eminentes membros desta Ca·sa, (} senhor
Carlos llfaximiliano, sustenta, e é um dos paladinos dêsse
pensamento, a velha doutrina da constitucionalidade, que
se admite apenas em casos restritos, atendendo exclusiva
mente á natureza especial da matéria que se quer incluir
na Constituição.

O Sr. Homéro Pires. entretanto, em memorável discur
so pronunciado desta trihuna, provou, cabalmente, que !l
constitucionalidade de UlIla matéria não depende hoje em
dia da natureza do assuIl.to, mas apenas da sua relevanoia.
Pa.ra este efeito, citou uma série de disposições legislativas,
adotadas em outros paízes, que pretendo reproduzir.

Dizia o Sr. Carlos 1\{aximUiano, por exemplo:
lOA. hierarquia, como todo mundo sabe,mas é preoiso

no momento aludir a ela, cOIl.:liste em colocar em primeiro
lugal' um eód~go SUp~ID.o. Com essa sé!'ie de necessidades,
a que de passagem me referi, eom essas exiiências da civi-
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n:.mção ~onte:m~oranea, por .mais concisa, por mais resumida,
Pt?:t: maIS I2erfeIta sob o aspecto técnico que ela seja, já não
poae ser tão breve, tão curta quanto as leis anteriores con
generes." Mesmo êle já aàmite alguma elasticidade no seu
conceito inflexível.

"Em todo caso, porém, forma a cúpula de todo o siste
ma; é . apenas o arcabouço da legislação nacional. Corporifl
ca o pensamento do povo nãquele momento" •..

Se quiséssemos corporificar, agora, o pensamento do
povo brasileiro... .

.. . .. e atende de maneira global as suas mais prementes
necessid~de~. Dep.ois, vêm aS leis organicas, também já não
alteráveIS tao facIlmente, um pouco mais desenvolvidas, mas
expondo os princípios cardeais para a justiça, para as fÔrças
armadas, para. a higiene, para a educação. Em seguida, as
leis ordinárias. n

Vimos como esta Casa, na votação que fez em primeiro
turno rejeitou, radicalmente, eSSa orientacão, admitindo, no
substitutivo, medidas referentes ás fôrças armadas, â justi
ça, á educaçã.o e, até, á familia, aceitando ainda como as
sunto constitucional a indissolubilidade do vínculo conjugal,
que S. Ex. pretendia não fosse constitucional, e mantendo
como constitucional um artigo que trata da proteção ao pa
trimÔnio artístico do país.

Outra tendência, a do professor Homero Pires, foi mui
to brilhantemente expressa. Quero reproduzir algumas das
palavras do seu discurso.

Dizia S. Ex. depois de defender o sentido lato da noção
de constitucionalidade, aceito pelas modernas constituições:

·Nêsse sentido que é constitucional e o que não é cons
titucional? Difícil se torna a resposta ••• Precisamos com
preender a Constituição como a soma de todos os interêsses
familiares, econômicos, industriais, cientificos, morais e ju
rídicos da nação brasileira.'

E o eminente professor mostra, a seguir, que o únioo
critério é o da relevancia da matéria sob qualquer dos as
pectos acima enumerados.

Aristóteles, citado pelo famoso constitucionalista anti
católico Jimenez de Assua (ComentáriQs da Constituição Es
panhola,) define a ~nstituiCão•

..A ordem estabelecida no Estado, com referência ãs di
ferentes magistraturas e ao seu tllncionamento, determina a
soberania do Estado e o objeto de cada associação política."

Jimenez de Assua mostra, muito bem, como, com a eVI)·
lução do espírito jurídico, a parte dogmática - e insisto
nesta palavra que é empregada por um escritor anticlerical,
- introduzida pela Revolução Francesa nas constituicÕes
políticas, já lhes alargou o conceito.

O SI\. FERREIRA DE SOUSA - Perfeitamente.
O SR. CORREIA DE OLIVEIRA. - Mais tarde, lentamente

S8 verificou que a vida de .u,m povo não podia depender a~
uas de uma. carta constitUCIonal, tratando de problemas rI
sorosamente políticos e Jurídicos, pois que o desenvolvi
mento das ciências 80'31ais demonstrou cabalmente que ai
questões poUUcaa esUlo i~timamente lisadas ás de ordem
looi&1, ouj& soluçA0 oondicionam de maneira muito impor-
tante. I ItA _tl_ , . .

Chegando a ciência jurídica a essa conc UI....., uav ~01 maIs
possível fechar as cartas constitucionais ás soluO~81 de
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problemas de natureza social. E temos CarloS Maximiliano
contrariando a orientação do eminente jurista, quasi todas
as cartas llromulgadas na Europa depois da guerra, e algu
mas até anteriores, repudiando formalment~ qualquer di
ferenciacão sÔbre a constitucionalidade por fôrça da natu
reza do assunto, para aceitar como critério apenas a sua 1'e
levancia.

O SR. FERR.EmA. DB SOUSA - V. Ex. póde citar a. proprHL
França, onde a Constituição é muito resumida. Hoje. uma
das grandes campanhas no sentic~ de l'Aformá-la visa alar
gar o seu campo de ação, estendendo-o a outros problemas.

O SR. CORREIA DE OLIVElfl A - ~rfeitamente.

Vem muito ao caso citar alguns exemplos. A Grécia
ve1"bi grana, - a Grécia ortodoxa - não pensem que ó u
roxo de católicos - declara inalterável o texto das Sagradas
Escrituras e proíbe edições não autorizadas pela i~eja or
todoxa autooéfala.

A Suissa atribue á União a incumbência de legislar sO
bre caça e pesca, com a particular recomendação de conser
var a caca maior e defender as aves úteis á agricultura 8
selvicultura, e ordena que as reses destinadas a serem sacri
fica.das se insensibillzem previamente.

A Alemanha colOCa as paisagens, em sua Constituiçio.
sob a proteção do Egtado.

O Sa. MÃ."'\.1O RAMos - Não póde haver maior detalhe.
O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - A Holanda traz nume

rosas disposições, na sua .constituição, referentes ás águas.·
O México tem legislação particular, de· natureza constitucio
nal, sObre o petróleo e os carbonatos de hidrogênio. Os Es
tados Unidos, cujo modêlo procuramos seguir em matéria
oonstitucional, incluiram na sua Constituição a lei sêca. A
Espanha admitiu como matéria constitucional o div6rcioa
víncul{). É exatamente para justificar êste exemplo que ar
gumenta Jimenez de Assua dizendo ser perfeitamente cons
tituciQnal o preceito do divórcio a vínculo, uma vez que tal
matéria é relevante para o interêsse do Estado•••

O SR. FBRREIRA DE SoUSA - Aliás. a constituição espa
nhola o consagrou.

O SR- BARRBTO CAMPEL.O - Em sentido contrário ao
nosso.

O Sa. ARRUDA FALCÃO - Mas a matêria jurídica é a
mesma.

O SR.. CORREIA DE OLIVEIRA - •.• mostrando a qUQ
ponto na realidade o pensamento jurídico moderno que
brou os moldes de aço dentro dos (mais o Sr. Maximiliano
queria comprimir nOSSOs trabalhos - constitucionais, admi
tindo-se boje toda a sorte de assuntos como matéria para
uma constituição. .

Na nossa ConstitUição de 91, as liberdades individuais
tiveram a maior proteção e desenvolvimento. Se os Const!
tuintes de 9i não fugiram diante no expediente de inclUIr
na Carta Const.it.ucional medida eminentemente processual.
como o habeas-corpus. por reputá-lo imprescindível para a
defesa das liberdade!! individuais, por que motivo não hav~
mos de &Companhar a marcha dos espíritos e a evolucão da
ciência jurídica? por que motivo não havemos de incluir na
Constituiç§o as apelações e::c-offício8,·para as sentenças anu-
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latóri~ do ca~am~nto, uma vez que êste também passa a iaP
matérIa constItuCIGnal e é colMado sob a proteção espeoial
do Estado'!

Parece que foi suficientemente demonstrada a inanl
dade do argumento que se opõe a essa medida, altamente
salutar e moralizadora.

O SI\. ARRUDA FALCÃO - V. Ex. permite uma parte?
Quero apenas dizer que não será só pela relevancia da

tnatéria, mas pela sua própria natureza, que a Constituição
legislará, pois cumpre ao· Estado regular a. existência da51
instituições e entre todas, portanto, da família.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Aliás, a família ê
instituto de direito pública. O apart6 de V. Ex vem escla
recer minha tese.

O SI\,. .ALMEIDA <lu.to\aoo - Basta Que nos dispamos do
tabú das definições.

O SR. CORR.EIA DE OLIVEIRA - ~ exatamente êste o
mal.

Houve alguém, em São Paulo, o Dr. Plínio Barreto,
que comparou á antiga Arca da Aliança, na qual não se po
dia tocar sem ser fulminado. Infelizmente, estou me expondo
a ser excomungado da ciência jurídica, por· parte de alguns
dogmatistas, inimigos contraditórios de outros dogmas, QUe
aceito. :Mas eu faço mesmo questão de parecer hereje na
sua igreja, exatamente como êles o fazem quanto á minha.

Creio, Sr. Presidente, que não será mais necessário que
me extenda a respeito dessa matéria, que encontrou tão boa
aceitação. Uma vez estabelecido que o único critério para
a constitucionalidade de qualquer assunto é sua relevanoia,
apenas necessário lembrar que também é relevante esta me
dida, que vem enfrentar exatamente dois perigos mortais,
debelando germes de corrupção, QUe se instituiram em par
tes absolutamente vitais, da organização do país, como sejam
a estabilidade do vínculo conjugal e a honestidade da mr.
gistratura.

Posso, portanto, passar 4 parte segunda das minhas oon
siderações, que versa sObre matéria inteiramente outra.

Quero ainda aqui impugnar o trabalho da ComissAo
Constitucional, data venia, ferindo agora a parte referente
á proibição de voto aos religiosos, e a situação em que os
ooloca no seu .ubstitutivo.

Cumpre-me, entretanto, afirmar, preliminarmente, que
não é investindo contra a primeira Constituinte Republi
cana, que pretendo estabelecer -a minha argumeqtação, pois
que, na própria Constituinte de 91, espíritos do valor 6 da
insuspeição, do ponto de vista antireligioso e democrático,
de Júlio de Castilhos, Conselheiro Saraiva, Anfilóquio, d~
toda a bancada riograndense, de Amaro Cavalcante, Demé
tl"io Riheiro, Meira Vasconcelos, Zama, Barbosa Lima, loão
Barbaiho•••

O SR. FBJUlBIRA DB SOUSA - Os maiores constUuciona-·
lisms.

O aR. CORREIA DE OLIVEIRA - Muniz Freire, Tostà,
Alcindo Guanabara, Sarzedelo e, principalmente, o 8'Poato
lado positivista, em famolo memorial enviado d. ConaU
tuinte de 91, insistiram para que fOlse reconhecido aOI re
ligiosos o direito de voto.
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o SR. FERREIRA DE SOUSA - O que é de lamentar é
que a Comissão Constitucional tenha retrogradado,. em ma
téria de preconceitos antireligiosos, a ponto de restabelecer a
proibição de votarem os religiosos regulares.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - A comissão. que
chamarei de super-Comissão.••

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Super-Comissão também
já a chamei eu.

o Oo S..R. 9<?R!lEIA DE. OLIVEIRA - ••• por causa das
atrI?~ll~OeS IlImItadas, fOI contra. os desejos do apostolado
POSItIVIsta, no entanto, bem suspeIto a nós, católicos.

O Sr. Lauro Sodr~ fez em 1891 uma argumentação que
mostrara bem o que chamarei a acidez do espírito antireli
gioso, quando se levanta contra o direito de voto dos sa
cerdotes regulares.

. Os a!gumentos expostos pelo eminente brasileiro, e que
amda hOJe refletem a mentahdade dos que são contrários ao
voto dos religiosos, são os seguintes:

Em primeiro lugar, os religiosos fazem renuncia da
autonomia de suas conciências; em segundo, sáem esponta
neamente da sociedade; em terceiro, se furtam, pelo egoismo
social, ao onus do matrimônio; em quarto, se votarem Con
fundirão os poderes espiritual e temporal; em quinto, o
clero estava agindo antirepublicanamente e os republicanos
não se podiam entregar a seus inimigos.

Argumentava-se que o clero estava agindo contra 83
instituições republicanas. É textual a parte que vou repro
duzir: dizia-se que os republicanos seriam tolos se se en
tregassem de mãos atadas a seus adversários.

~sses argumentos fazem pensar.
Em primeiro lugar, é preciso se afirmar, de uma vez

por todas - e que esta not:ão fique definitivamente na con
vicção geral - que o religioso nlio tem voto de obediência
em matéria relativa a política. O voto de obediência, de acOr
do cam 8 fórmula dentro da qual foi emitido, abrange ape
nas a regra da instituição a que o religioso se vai filiar.

Assim, se o religioso se filia, por exemplo, á benemé
rita Companhia de Santo Inácio, que tem por missão o apos
tolado habitualmente exercido. através do ensino Bel~undá
rio, não é obrigado a aceitar imposições de seus superiores,
ainda que feitas em nome da santa obediência, quando essas
imposições são de natureza a forçá-lo, por exemplo, 8 tra
balhar em hospitais, pois que o trabalho hospitalar não está
nas finalidades visadas por Santo Inácio, quando fundou a
Companhia de Jesus. Vemos, pois, que é totalmente contrá
ria á realidade a afirmação do Sr ~ Carlos Maximiliano, nos
seus comentários á Constituição, :pg. 679, quando diz que
..os regulares fazem voto de obediência passiva em todos os
assuntos". .

A liberdade do religioso em assuntos alheios á Ordem
existe e foi, recentemente, objeto de luminosa sentenca de
um tribunal eclesiástico na Espanha, relativamente - se
me não engano -..: a um frade agostiniano, que se declarava
isento de qualquer obediência á ordem que 'lhe 16ra dada
para seguir como missionário em .!frica, alegando que a
finalidade agostiniana, não era essa. Pois bem: o tribunal
deu ganho de causa ,ao frade e ficou mais uma vez vence-
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dora a doutrina, pacífica, aliãs, entre todos os canonistas.
que o voto de obediência. s6 atua dentro da finalidade da
ordem religiosa. ..

Ora, VV. EExs., por mais que procurem, não encon
trarão instituição religiosa que tenha. por finalidade o exer
cício do direito de voto.

Nessas condições, o religioso, tanto quanto qualquer um
de nós, é absolutamente livre para votar nas eleições.

O SR. COSTA FERNANDES· - É tão bom patrióta quanto
qualquer um outro.

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Melhor patri6ta,
muitas vezes.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A Constituic~o nem re
conhecia as relações emergentes entre os religiosos e a co
munidade de que fazem parte. No entanto, deu-lhes o
efeito de desnacionalizar - vamos dizer assim. Pelo dis
positivo do projeto, homens da alta mentalidade de Leonel
de Franca não poderiam votar, em face de qualquer anal
fabeto. o.';

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Mais ainda: O padre
José de Anchieta, que a Constituição acaba de homena
g-ear, não poderia ser eleitor, do mesmo modo que Nóbrega
e tantos homens que formaram, com o seu suor, e, muitas ve
zes, o seu sangue, a nossa- nacionalidade.

O SR. FERREIRA. DE SOUSA - Citei o padre Leonel de
Franca como a maior celebração do Brasil atual.

O SR. ARRUDA FALCÃo - V. Ex. não esqueça o exemplo
de Feij6.

O SR. FERREiRA. DE SOUSA - Feij6 não era frade.
O SR. ARRUDA FALoÃO - Mas era padre.
O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Quanto ao segun

do argumento, de que os religiosos se segregam espontanea
mente da convivência social, devo dizer que o religioso
não é o ~acoreta que se retira do JIleio social; mais do
que qualquer de nós é social. porquê Se coloca debaixo da
influência de uma s'Ociedade particubar, atuando através
dela na sociedade geral de modo altamente meritório e be-
Jléfico. .

O SR. AMUJ)A FALCÃO - Os religiosos da ordem de
São Felipe Nerl, em. Pernambuco, foram todos leader da
independência do Brasil. Aquêles heróis de nossa indepe-n
dência eram religiosos professos. Ás manifestações anti
cléricais, minha abjecão é a seguinte: não é permitido,
absolutamente, sam clamorosa injustiça, que os brasileiros
sejam anti-cléricais, porquê os padres têm estado com o
povo e co.m a pátria, sempre na vanguarda, em todos os
acontecimentos notáveis da nossa história. Aos opositores
peco que dedmam, desde à colônia até agora, a contribui
eão do padre, na. cultura, no progresso, na formação e, em
suma, no evolver geral do Brasil e nos declarem, lealmen
te. o que é que ficará Cf

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Ser anti-clérical é
ser anti-brasileiro.

Há outro argumento interessante a que, apenas pelo
valOr histórico, desejaria responder. e é o de que se serviu
Lauro Sodré, quando dizia que o cléro se estava levantan
do como verdadeiro exercito e anU-republic&n9.
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Não seria demais que recordasse nesta circunstancla
tuna afirmacão do Conselheiro João Alfredo Correia de Oli
veira, quando no Império, ocupando êle o cargo de Ministro,
alguém o interpelou no Parlamento a respeito das providên
cias toma1as pelo Govêrno contra a propaganda republica
na que se desenvolvia de Norte a Sul do país. O Conselheiro
respondeu que não havia medidas a tomar, uma vez que a
propaganda se fazia sem infraeão da ordem material e que,
no. momento em que a nação optasse pela fórma republica
na, o govêrno estaria de acOrdo em que a Republica fosse
implantada no Brasil.

Essa a atitude do Conselheiro João Alfredo Correia de
Oliveira, na qualidade de Ministro de Império.

Veja V. Ex. Sr. Presidente, ao que muitas vezes a
paixão conduz a consciência dos liberais, que chegam a ser
mais autoritários do que os monarquistas, privando do di
reito de voto religiosos eminentes, de incontestável valOr,
que seriam elementos de grande utilidade, para levantar o
nível do nosso eleitorado, apenas eom a preocupação de que
êles pudessem se insurgir contra a fórma rep~licana, o que

. a história está a demonstrar que f! falso. Há ainda outro ar
gumento, êste também éndossado por Lauro Sodré, em vir
tude do qual o religioso seria privado do direito de voto,
atendendo-se a que o seu celibato é uma deserção vergo
Mosa com relação aos encargos de matrimônio.

Se êste foi um dos motivos determinantes da iniqua
eassacão do direito de voto aos religiosos, foram incoeren
tes os constituintes de 9i, não tendo a corarem de levar ê15\e
princípio ás suas ultimas consequências.

Porquê nio retiraram êles o direito de voto aos homens
que se conservam alheios ao vínculo oontugal, não para
.e recolber á austeridade de um claustro, mas para dissi
par a sua vida nas orgias e nos deboches em que só tem a
perder o indivíduo e a sociedade?

No entanto Sr. Presidente, nlo só o princípio foi apli
"do de modo injusto, ferindo na sua severidade os reli
stosos, e poupando 08 libertinos; além disto, êle é errado
em sua raiz, e nlo pode resistir a uma análise séria.

Quem, de boa fé, ousará afirmar que é o egoísmo e e
Jaorror aos encargoede família, que arranca padres e ir
mia de caridade á suavidade do lar, para conduzi-los aos
leprosários, aos bospitais de tuberculosos, expondo-·os ao
contágio das JIlais tremendas enfermidades?

Quem poderá afirmar com si conciência que um reli..
~o!o missionário no Araguaya ou por exemplo um jesuíta
flUe consagre toda a sua existência a educaçAo e instruc;io
da juventude, é menos útil á Ilociedade do que um· médico ou
um ªdvogado?

"Tenho absoluta certeza de que não fala em mim a pai
DO religiosa que porventura me abraze, em consequên
eis do amor ilimitado que voto á Igreja Católica. Não quero
trazer o meu depoimento, sObre êste assunto, pois que, além
de ser eu falho em autoridade. sou suspeito aos olbos de
alguns de meus colegas, em consequência das crenças reli-
giosas que nunca me fartei de' proclamar. .

Quero aduzir, a guiza de depoimento, . a opinião dos
nossos maiores expoentes intelectuais sObre a benemerên
cia da ação das ordens religiosas. E desejoso de Dão afas
tar as minbas considerações do terreno das. famosas reali
dades brasileiras, é sObre a aelo das ordens religiosas no
Brasil, que quero arrolar testemunhas do valor de um Eu-
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elides da Cunha, de um Capistrano, de uzn Nabuco, sem fa
larem Eduardo Prado e Brasílio Machado, imortais pela
~ntribuicão que trouxeram a êste respeito, com o lustre
de seu talento, ás comemorações anchetanas de seu tempo.

Diz Euclides da Cunha: "a solicitude calculada dos jf
suitas" (bem vedes qual a insuspeição do autor que cito, na
virulencia deste ataque injusto á benemérita Companhia de
.Tesús) ou a rara abnegação dos capuchinhos ou dos fran
ciscanos incorporavam as tribus á nossa vida nacional e.
quando no alvorecer de século XVIIT, os paulistas irl'om
param em Pambú e na Jacobina, deram, de vista surpresa,
nas paróquias que alf já centralizavam cabildas."

Segundo Capistrano, "os sobrehumanos trabalhos dês
ses insignes heróis (os Jesuitas) enchem de tal J'l1odo as
páginas da nossa história colonial, que é atrevimento es
crever-se a História do Brasil antes de estar escrita a his
tória dos Jesuitas". (Capítulos da História Colonial.)

Nabuco assevera que "é de todo duvidoso que existisse
a unidade brasileira sem a unidade da Companhia de Jesús;
a probabilidade é que n!o haveria Brasil se, em vida de
Loiola, Portugal nlio tivesse sido feito província da Com
panhia".

E, em outro trecho, acrescenta eom sua indiscutível au
toridade de diplomata: -Se nlio fosse a: Companhia, acredi
tais que o Brasil seria o grande bloco de continente que vai
das Guianas do Amazonas ás missões do Paraná? Acredi
tais que êsse território nlío se teria pelo menos dividido em
três ou quatro imensos fragIllentos, um huguenote, outro
holandês e apenas o quarto brasileiro 'fI

Saint Hilaire, no seu livro sObre "São Paulo nos tempos
ooloniais", entre muitas considerações elogiosas aos .Tesui
tas, disse: -êsses homens corajosos (os Jesuitas) dedica
ram-se sem reserva â felioidade dos índios;.... Os Jesuitas
faziam todos os esforços para reergner os oolOnos portugue
886" li dignidade de homens e reconduzt-Ios aos sellS deverefJ
de cristãos, por tanto tempo olvidados; opunham-se ás
auas injustiças, lutavam corajosamente em prol da liber
dade dos índios e separam da comunh!o dos fieis os opres
BOres dêssea infelizes ••• " • Saint Hilaire continua a se e8
lender lOJl8'amen~ eIn frases encomiástica!, que a ansÚstia
do tempo me impede de reproduzir.

Rocha Pita, na sua História da América Portuguesa, dia
que são os Jesuítas "varõ~ verdadeh'amente apostólicos,
dignos das muitas possessões que têm nesta regi§.o, cujas
rendas dispendem religiosas e piamente no culto das sua,
igrejas, na sustentação dos religiosos, e de infinitos pobres
a quem socorrem com o quotiãiano alimento, e outras tão
precisas como liberais esmolas".

Joan Teran, que o insígne Tristão de Ataíde em um de
seus magist.rais "E!tudos" cognomina de Capistrano, Argen
tino, no seu "EI Nascimento de la América Espanola", diz
que "quem realmente catequizou foram os frades ignora
dos. •. A Companhia de Jesús deu os maiores exemplares.
Nfio há inimigos nem preconceitos que consigam obscure
cer esta verdade, sem contar que se lhes devem o maior
exemplo de disciplina .no fim do século XVI e comêço do
seguinte". Não foi só no Brasil, portanto, mas em toda a
América' Latina que os relisiosos, especialmente os Jesui
tas, derramaram os tesouros de sua ação cristianizadora e
civilizadora. ~~ """ o,"
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Compreendem-se, pois, os motivos que levaram Saba
iier, o famoso discípulo de Comte, a afirmar ao Geral da
Companhia de Jesús, ao se despedir dêle, depois do célebre
encontro que tiveram "quando as tempestades po1fticas dó
futuro manifestarem toda a intensidade da crise moderna,
achareis os jovens positivistas prontos a se fazer matar por
vós, como vós estais prontos a vos fazer matar por Deus".
(llevue Ocqidentale. Julho, 1886, in Eduardo Prado, Polê
micas. )

Por êstes motivos, O Primeiro Congresso da História
Nacional do Rio de Janeiro, reunido em 1914, depois de uma
série de "consideranda" que são a maior consagração na
cional com que a História poderia ter celebrado os Jesuitas,
resolveu "consignar na ata de sua ~ltima sessão plena, um
voto de contentamento Dela recordaçllo désse ato de justiça
,(referia-se o Congresso ao restabelecimento e rehabilitação
da Compélnhia de Jesus, pelo' decreto do Sumo .Pontifice
Pio VII, cujo centená.rio então transcorria) que solene e ju
ridicamente rAstituiu ao seu primeiro ler a Ilustre Sociedade
a quem deve o Brasil tão denodados e eficazes obreiros de
sua grandeza e civilização."

E, fazendo éco a tais sentimentos, o primeiro Con
gresso Internacional da América, que S8 levou a efeito no
Rio de Janeiro, quando do centenário de nossa Independên
cia, aprovou um voto de reconhecimento "aos denodados
evangelizadores cristãos que, do Canadá até .a Patagônia, a
preco de suores e de sangue, devassando o territ6rio, e fun
dando cidades, educaram os colOnos, amansaram os bárba
ros e difundiram por toda a parte os gérmenes da cultura

. intelectual, no desempenho de uma extraordinária missão
humanitária, civil e política, sem esquecerem jamais a
preocupação científica, mercê da qual se tornaram êles pró
prios, com extremo labor, fundadores da geografia, da his-
tória c da etnografia america.nato. .

Êstes os homens, Sr. Presidente, a que Lauro Sodré
queria negar o direito de voto, vendo nêles apenas elemen
tos sociais negativos, que, impulsionados por um egoismo
ilimitado, se segregavam do convívio social,· furtando-se ás
preocupações ás vezes ásperas, mas cheias de tão suave
consôlo, dos encargos familia.res.

A êstes egoistas, .a hist6ria imparcial glorifica hoje
como heróis e como mártires, enquanto nossa gratidão una
nime aclama neles os fundadores da nacionalidade.
. E de lastimar que a paixão sectária e anUclerical dà
nossa despótica comissão dos três não tenha rompido com
êstes preconceitos que, em .Lauro Sodré, se explicavam sem
se justificar, pela ebulição anti-católica que sucedeu á que
da do trono.

Mas a Íniquidade não parou aí. Cassando aos religiosos
o direito de voto, ainda se estabeleceu uma penalidade para
aqueles que, alegando crença filos6ficaou religiosa, se fur
tarem aos onus impostos pelo serviço da República..

Ressalta aos olhos de qualQUer observador imparcial a
injustiça que há, na cassação do direito de voto, e- na si
multanes imposição do serviço militar. Pois não são cor
relatos o direito e a obrigação? Como negar o direito e ao
mesmo tempo impor tiranicamente a obrigaçlo Y

Por que razão se fere com. pena polftica humilhante
aqueles que, por ~otivos resPeitáveis como os de crença
filosófica ou religiosa, se furtam ao aen100 militar, sem
que a Consti.tuillio cogite de punir Clom pena idêntica ou
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mais grave aqueles que, pelo mero comodismo e pelo pouco
patriotismo que os domina. desertam do ,.;.·1.... ' :1-,:
provando frequentemente, graças ao subOrno, moléstia de
que não sofrem?

E nem se diga que a êstes se aplica pena criminal, en
quanto que aos outros se aplica pena somente política. Pre
liminarmente, não sei qual das duas é a mais infamante.
Ademais, o fato é que, enquanto a Constituição de 91 e o
substitutivo já aprovado cominam pena política aos reli
giosos, sem proibir por isto que a lei ordinária venha ful
miná-los eventualmente -com pena criminal, os desertores
vulgares, por fOrça da própria Constituição, só por meio de
pena criminal podem ser punidos.

Mas eu trairia meu mandato Sr. Presidente, se eu,
pleiteasse para os religiosos e os sacerdotes em geral 8 isen
ção do serviço militar, pois que eu contrariaria o desejo
veemente de todo o Clero brasileiro, de que lhe seja facul
tado, não o dever, mas aquilo que reconhecem como direito
precioso, que é a participação dos deveres que lhes incum
bem como a brasileiros patriotas entre os que mais o sejam.

O que eu pleiteio juntamente com todos os Deputados
Católicos desta Casa, é que lhes seja permitido prestar seu
serviço militar em condições compatíveis com a sua vocação.

Depois de se ter levantado nesta Casa a voz cheia de
competência e sinceridade do General Cristóvão Barcelos, de
monstrando cabalmente a vantagem da assistência religiosa
aos quarteis, não será necessário insistir longamente neste
ponto. . \

Se os sacerdotes, na eventualidade de uma guerra, se
rão inevitavelmente chamados a prestar sua assistência es
piritual muito mais preciosa sob o próprio ponto de vista
bélico do que o seu concurso armado, por que motivo não
permitir que sua aprendizagem nas fileiras seja feita, tendo
desde já, em vista sua especialização futura no combate?
Não é a especialização das funções o princípio tailoriano. que
preside á orientação de todas as organizações modernas?

Que prejuízo sofrerá a liberdade de pensamento, se a
assistência espiritual ás fOrcas armadas se facultar a fieis
de todos os credos, sem coação para os que não se incluem
em alguma igreja? Porventura não é êste o exemplo que
nos dão Nações das mais. modernas e civilizadas?

Por outro lado, que direito tem o Estado de forçar o
cidadão a abandonar as suas ocupações normais, para encer
rá-lo por dois anos em quarteis. e lhe exigir eventualmente
o sacrifício da própria vida sem lhe facultar os socorr-os
espirituais, tão necessários para o crente quanto o oxigênio
que respira? .

Que diríamos nós de um Estado que recusasse aos seus
soldados o alimento material, exigindo dêle, no entanto, os
mais árduos trabalhos?

Por ventura materializou-se tanto o homem, que lhe
baste o pão do corpo, deixando a mingua. o espírito?

Muito mal ajuíza de seus cidadãos um Estado que assim
pensa.

No entanto, assim tem pensado a República Brasileira.
e ainda assim pensam alguns de meus colegas, felizmente
pouco numerosos.

Encerrando minhas consideracões, e voltando ao voto
dos religiosos, eis o que um outro escritor, êste também
muito insuspeito a nós católicos, o Sr. Humberto de Campos~
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em artigo publicado no O Jor'TUil de' 19 de Setembro de :1.931:
"a recusa do direito de voto aos membros da comunidade re
ligiosa, sob pretêxto de que êles se acham sujeitos a um
voto de obediência, constitue, assim, uma anomalia, ou me
lhor um anacronismo. Representa, mesmo, um ato dehipo-
crisia involuntária. .

Exclusão da União Soviética, e de uma oq.tra democra.
cia secundária, nenhuma outra nação reorganizada depois
da guerra inclue o voto religioso como estigma condenató
ria do cidadão".

Realmente, percorrei as constituições Alemã, Austríaca,
Bávara, de Dantzig, dos Estados Unidos, da Espanha, da
Estônia, da Itália, da Irlanda., da Lithuania, de Portugal, da
Polônia, da Prússia, da Tcheco-Slováquia, da Turquia, e
nada encontrareis, que lembre a estranha proibição da Cons
tituição Brasileira de 1891.

V. Ex. Sr. Presidente, .já me advertiu que o meu
tempo já está esgotado. Tenho de deixar a tribuna e não
posso dar maior desenvolvimento ás minhas considerações.

O SR. COSTA FERNANDES - Com tristeza para todos
nós. (Apoiados. )

O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Tenho a certeza,
entretanto, de que a Assembléia Constituinte. a.o enfrentar
o estudo da matéria, acompanhará a orientação verdadeira
mente brasileira, a orientação verdadeiramente sadia de não
negár o direito de voto aos religiosos, como não o nega, por
exemplo, aos maçons, que, do mesmo modo, proferem voto
de obediência, e de equiparar a assistência espiritual pres
tada ás fôrcas armadas ao serviço militar comum. (Muito
bem; muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

9

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas .ã Co
missão Constitucional as emendas de ns. 549 a 572.

10

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. José Honorato.
O Sr. José Bonorato - Sr. Presidente, Srs. Constituin

tes: em um dos momentos mais agudos de nossa vida repu
blicana, quando poucas eram ·as e:;peranças de regeneração
política, o nosso Presidente, revelando perfeita compreensão
dos anseios coletivos e das necessidades do Paí·s - sentimen
tos que foram sempre, atravéz dos lances mais decisivos da
história política do Paí-s, apanágio dos seus maiores, - con
citava os homens do 'Poder a que' fizessem a Revolução antes
que o povo a fizesse. Era, então., o homepl de govêrno, que,
abrindo exceção entre os homens do Poder, lançava, em frase
memorável, os alicerces da grande obra de reconstrução na
cional que, tempos mais tarde, -se ineuml:>iria de realizar a
Revolução de Outubro.

Vivíamos, á época, dias de insegurança, sem garantias
expressas, as liberdades públicas asfixiadas, a administração
contamínada pelo descalábro político, a manifestação popular
pelas urnas desrespeitada € comprometidá, o País gasto e
descrente dos seus próprios destinos,' arrastado aos extremos
da trampolinagem .gem nom~ de uma política de personalismo.
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. Á frente do glorioso Estado de Minas Gerais, S. Ex., pas
~ando da pregação á realização, rompendo as velhas praxes,
,decretando o voto secreto, dando ao ensino impulso sem par,
restabelecendo a prática das. prerrogativas democráticas,
·obedecia tanto ao seu espírito eminentemente liberal, quanto
~ visão perfeita do nosso panorama político-social. Se aos
.exemplos que partiam, então, do Palácio da Liberdade, foram
indiferentes os governos, êsses exemplos, entretanto, foram a
·última e necessária demão para despertar e sacudir a con
ciência coletiva, trabalhada, há anos, já pela camplinha ci
vilista, já pela reação republicana, já pelas bravas e teme
rárias arrancadas dos revolucionários de 22 e 24, condu-

~zindo':"a para a grande hora de suas reivindicações.
Chegado agora o momento de se concretizarem, na mais

solene das leis e mediante delegação expressa do povo, as
aspirações da nacionalidade, das quais é fiadora a jornada

-de outubro, constatemos, principalmente, Sr. Presidente,
...com o maior júbilo patriótico, que a Revolução brasileira.
não falhou nos seus fundamentos nem mentiu ás suas pro-
messas. As críticas que nêsse sentido têm sido formuladas,

:as restrições que se tem oposto quanto ao valor da Carta
.Política que· aquí dentro se elabora, não procedem. É pre
..ciso, sobretudo, que se leve em conta a falta de uma opinião
pública organizada, ausência de partidos nacionais consti-
tuidos, a análise e observação do ambiente, para, depois,
poder-se avaliar a estensão da obra que dentro dêle se vai
plasmar. E perguntaremos,. então: por que reivindicações

:,mais clamava o povo brasileiro? Dá-nós resposta o Sr. Assiz
Brasil, no seu conceito memorável e que reflete, de fato, o
clamor que se erguia em todos os quadrantes da nossa terra:
"Representação e Justiça". Pois, representação e justiça, Sr.
Presidente, a futura Constituinte Brasileira vai garantir
plenamente.

Para a representação, aí está em to lugar, o nosso C6~
··digo Eleitoral, modelo de sabedoria política e de fé repu~
blicana. A sua conquista, atestado da lealdade do Govêrno
Provisório, os compromissos assumidos com a Nação, bastaria,
~por si só, para afirmar, como fôrça renovadora, o movimento
de outubro.

Quanto á Justiça, entre os moldes em que foi organiza
.do na primeira República o Poder Judiciário e o que a seu
..respeito está consubstanciado no substutivo ora submetido ao
nosso exame, há radical diferença, a.crescida de manifestas
e irretorqufveis vantagetl! Se a independência. das COrtes

.Judiciárias deverá ser um postulado inãlSCutível, como acon

.selhava Hamilton a preocupação de se dar autonomia ampla
ao judiciário é, no substitutivo, de uma clareza meridiana,
atestando flagrantemente a lealdade com que vem sendo con
·duzidos os nossos trabalhos.

Volvam{)s, pri,ncipalmente, as nossas vistas para a Jus
.tiça Estadual, vítima maior entre as vítimas do regime Pas-
sado. Dela dizia Rui Barbosa:
. "Ent.regue ao arbítrio dos poderes locais, a magistratura

baixou moral e profissionalmente de nível. Profissionalmente,
porquê os magistrados estaduais não têm horizonte. As suas

.. funções mal retribuídas, a sua carreira confinada, a sua es
tabilidade precária, excluem, em geral, do seu. quadro as me
lhores capacidades. Moralmente, porquê, abandonada aos
Jnterêsses de província, ás suas revolucÕes, ás intolerancias
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dos seus partiaos, a magistratura local tem de acabar resi
gnada ao papel de instrumento político e vegetar nessa con
dição desmoralizadora".
. Embora tenham havido exceções, esta verdade foi sobe
Jamente comprovada na primeira República, a-pesar-das ga
rantias de vitaliciedade .e irredutibilidade dos vencimentO!
d?s Juizes•.No entanto, não somente as suas nomeações depoll
d~am quasI sem~re exclusivamente do ExecutiYo, como êste
dlSpu~ha de meIOS para avassalar o Judiciário, bastando,
para ISSO, que contasse com a bOa vontade do Legislativo Es
tadual. Uma lei de aumento ou dimíUlliCão de número d~
juizes dos Tribunais, era o bastante. O exe:nplo verificado
em.Goiaz é tfpico. Quando, no auge da luta movida pelo Ex4i
cutIvo dáquele Estado ao Superior Tribunal, resolveu ape
lar êste para o recurso extremo da Intervenção Federal, o
govêrno, em represália, aumentou, de cinco para nove o nú
mero dos seus juízes a, no dia imediato ao da posse dos re-'
cemnomeados, aquela COrte, que havia formulado o pedid~

por quatro -quintQs dós seus membros, dêle desistia graca&
aos novos votos. .

. Proourando aparar, de futuro, idênticas e desabusadas
intromissões, foi que tivemos oportun!dàde de apresentar e a
fortuna de vê-la inclUída no substitutivo constitucional,
emenda determinandõ que o número de juizes dos Tribunais
de Relação s6 poderá ser aumentado e diminuido por lei or
dinária, mediante proposta dos mesmos Tribunais.

Outra providência de indiscutível vantagem é a qae
estabelece o concurso para o provimento nos primeiros
gl'aus da magistratura. ::.êsse meio p6de nem sempre garantir
o aproveitamento do melhor candidato. Entretanto, não há
outro mais honesto ou de maior 'alcance para seleção dá
queles que se propõem ao exercício de funções públicas. 0&
verdadeiramente incompetentes, raramente se submetem a
essas provas de capacidade. Garantindo a moraliàade do
conCUfS-O, ou melbor, resguardando-o tanto quanto possível,
da eiva de personalismo, determinando, por exemplo, que êl&
seja feita, sempJ:'e, em tais casos, perante os Tribunais de
R1:llacão, conforme emenda ainda por nós apresentada e acei
ta pela Comissão dos 26, isso dá-Ibe caráter de franca viabi.-
lidade de eficiência. J

Uma outra, ainda, e de não menor inter~sse, 6, que dis
Põe sÓbre a promoção dos juízes segundo o critério da anti
guiáade. Assim, quando os Tribunail3 de Relaçfio, por três
quartos de seus membros, no mínimo, entenderem que o
juiz mais antigo não deva ser promovido, indicarão, obede
cendo ao critério da antiguidade, o que deva Ser aproveitado.
sendo aposentado! os que não forem julgados merecedores
de promoção. Es!a um~ me~ida que se.impunha, .pois pe~o an
teprojeLo, os Trlbunal5, delxsnlj,o de IndICar o Juíz .mal! an",
Ugo, eram obrigados a fazer a indicação dp imedIato, sur...
gida automaticamente, ainda que êste últim...o padece~se~os
mesmos motivos que impediram a I!roIDÇlçao do p.rlI~elrO~
Teriamos uma exceção aberta. ao prmcíplO da a1?-tlguldade
e que. em vez de remediar, viria agravar, em mUltos casos,
a situação. '. . _

Não há dúvida, Sr. Presidente, que a orgamza.çao do
Capítulo que trata do Poder Judiciário, obedeceu a um al~
critério social, que não é licito deixar .de encare~er. Se, pr~",
curando demonstrar as vantagens nêle introduzld~ e as 11...
berdades que lhe vai assegurar a nova carta PolítIca, ahor....
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damos, e de leye as emendas que. ~presentamos, longe' de
querermos atraIr para elas a exclUSIVIdade dêsses benefícios
tivemos em mira, apenas, expOr e defender o contingente dá
uma colaboração humilde em m&téria de tamanha magni
tude. Ainda nêsse pensamento, queremos opOr aqui as res
trições, que entendemos necessárias, no que êle se refere ás
acumulaçõs remuneradas e á supressão da justiça federal
em primeira instancia, delegando á justiça estadual as Suas
atribuições. Todos sabemos qual foi a origem das acumu
lações remuneradas no Brasil, que Barbalho descreve tão
bem. Péssimos seriio os frutos da excecão aberta pelo pa
rágrafo primeiro de artigo 91, que permite a acumulação
de cargos do magistério 6 técnicos. Nem siquer houve no sub
mutivo a cautela de se limitã-Ia a dois cargoo. Veriamos
ama.nhã - dados os precedentes existentêS em nossa história
administrativa - um indivíduo exercendo tr~s ou mais fUn
ções públicas em detrimento <ie outl'OS tão ou maia habili
tados. Outra fonte de abusos resultará da admissão de aeumu
lações nos cargos técnicos. A expressão cargo, técnico,
presta-se admiravelmente a receber elastJicidade infinita,
ao sabor das conveniências políticas do momento. O eargo
será técnico desde que haja interêsse em se beneficiar com
mais de um emprêgo o seu titular. Entretanto, admitidas
as acumulações remuneradas não podemos compreender a
redação do artigo 97 do capítulo. Declarando que os cargos
judiciários são incompativies com qualquer outra função de
caráter público, salvo magistério superior, não atendeu Ale
ás nossas t'ealidades. Se ,o princípio moral que cohonesta a
acumulação rem.unerada, nêsse caso, é o da impossibilidade
de se encontrarem pessoss habilitadas para o exercício das
funções sem a necessidade das ,acumulações, ê&se mesmo
critério deverá prevalecer para o magistério '!lecundário e
mesmo primário. Qu~m conhece a precariedade dos elemen
tos com que conta a administração, no interior do país, para
satisfazer as exigências do mais relevante e patriótico dOI
nossos problemas - a educaol!.o, - peroebe, de início, o
alca.nce d& medidIL Em uma longínqua localidade do sertão,
onde, muitas vezes, a instruoâo perece á falta de pessoa
idÔnea que a ministre. porquê se vedar que o juiz do.t~r:no,
por exemplo, d~empenhe ali a ~cão altamente. ~Ivlhza
dora de professor'? Assim, a restrIção além de IDJUsta, é
contrária aos interêsses do ensino. ImpO-Ia será pretender
legislar desatendendo ás oondic6es mais variadas e diversas
do nosso território.

A idéia de se supr1mir a justica federal em primeira
instancia, delegando á justiça estadual as suas ~tribuicões,
nAo deixa. de demonstrar certa incober~b.eia. O sistema mix
to do substitutivo. ê, nlo hã negar, um passo dado rumo A
unidade da .TustiOL

Unificada, esta será federal e nAo estadual. Porquê, pois,
1l inovação de se arrabatar da JustiC}a Federal a competên
~ia para 'processos que pertencem, de há muito, á sua al
çada? DêStes, muitos há que dizem de perto com os mais
respeitáveis interêsses da Nação; quer sob o ponto de vista
político, ·quer -econômico, tais como os crimes de moeda
falsa e os crimes polftic(\s. Porquê a União há de se privar.
nêstes ·casos, de seus juízes, quando é o próprio substutivo
quem como que reconhece a conveniênci'l de serem êsses prô
cessas levados .a.ó conhecimento da Justiça Federal, tanto
que o recurso será, Dia para ~ Tribunais de Relaçlo, mas
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para os federais de Circuito? E não seria o caso de se iem
'brar, aquí, a advertência de Hamilton, quando se' referia á'
parcialidaoo natural dos juízes estaduais em favor das pre
tensões dos govêrnos respectivos? E os onus que tal sistema
acarretará ao Estado, obrigando-o a elevar, as vezes o nú
mero de seus juízes ou aumentar o número de serveJituários
da Justiça?

Outra emenda, que apresentaremos ainda hoje, diz
respeito ás decisões proferidas contra os membros do Poder
Judiciário nos processos por crime de responsabilidade,
assegurando o direito de recurso, com efeito suspensivo,
para a COrte Suprema. Dado que a competência, nêsses pro
cessos, seja do legislativo estadual para processar os mem
bros do Tribunal, a medida se tôrna de indiscutível neces
sidade. Se nos quisermos valer das liCões do :-,assàdo aí está
a constituição dos antigos Congressos, cujos membros, pa
deciam, muitas vezes, de absoluta ignorancia na matéria e
ressentiam-se, ainda, de completa falta de autoridade para
missão de tamanha responsabilidade, dados os escusos pro
cessos eleitorais então vigorantes. .

Estas restrições não querem dizer, Sr. Presidente, que
entre a organização do Poder Judiciário na primeira Repú
blica e a 'que é preconizada no substitutivo da Comissão dos
26, não sejam manifestas. as garantias de independànci&
dêsse Poder. Pode-se divergir do sistema indicado; mas não
é justo que se desconheçam as inúmeras providências assen
tadas, tendentes todas a concorrer para a independência do
Judiciário e sua maior eficiência. Improcedem as críticas
dãqueles que não reconhecem o grande passo que se vai dar
nessa matéria. Improcedem, igualmente, a dáqueles que,
analisando a missão dêsse órgão da soberania nacional, no
ambiente de incertezas e interrogacões que vive a atual
geração, desereem de sua eficiência. Para longe o conceito
de Gasaet quando a êle se referindo, exclamava enfaticamen
te: ..... instituciones muertas". Ao contrário: é na sereni
dade da Justica que encontrado os países o baluarte de re
sistência ao cãos que' procura avassalar o mundo. E é na
justiça, ainda, que o Brasil, confiante,_e~contrará a mai~ se
gura garantia para conservar, melhorando, o seu patrlm6
nio moral e econOmico. (Muito bffll.; muito bem. Palmas. O
orador é cumprim~tado.)

11

o Sr. Presidente -:- Tem a palavra o Sr. Raul Sá.

O Sr. Raul Sá - Sr. Presidente, posso continuaI'.· hoje,
o discurso iniciado ontem, sObre o - Capítulo m - "Da Or
dem EconOmica e Social", art. 15i do . substitutivo, que dá
forma ao direito mineiro em nosso pais.' .

. Começava. eu a crítica do alu.dido Artigo 1.51., qua?do o
Regimento, pela palavra de V. Ex., me afastou da tribuna,
por se ter esgotado o tempo de que dispunha para o debate
constitucional. .

Sr. Presidente, não é s6 o Estado de Minas que deve
ter direta e atenta interferência na redação do Art. 1.51. da
Constituição. Várias unidades da. Federação possuem, como
o Estado de Minas, importantes jazidas de precIosos miné
·rios. Nelas encontramos o ferro, o crOmo, o manganês, o
antimOnio, o cobre, o,niquel, o estanho;· o alumínio, o chum~
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bo e outros utilissimos metais, que constituem a base da in
dústria siderurgica e formam a mais forte coluna em que
assenta a defesa econômica e militar do País. Nossas jazi
das de manganês devem merecer especial carinho de parte
do Poder Público, básicas que são da indústria siderúrgica.
Baía. Mato Grosso e Minas possuem ricos depósitos dêstes
minérios, do melh-or teOr. ~sses Estados, não dispondo de
grandes fornos para o beneficiamento, exportam o mi
nério em estado natural. O cobre; que tem largo emprêgo
na indústria metalúrgica, em geral e especialmente no fa
brico de material bélico, é encontrado nos Estados do Ceará,
Baía, Rio Grande do Sul e outros, sendo de acentuar, que
no Estado sulino, há uma jazida em prospecção e com se
guras probabilidades de largo consumo, por ter aquele metal
uma grande aplticação em varias industrias. No Estado da
Paraíba encontram-se valiosas ocurrências de cobre. Minas
Gerais tem preciosas jazidas de garnierita, minério de ní
quel, metal bem considerado pelos metalurgistas, já há
vendo auspiciosa exploração e as mais seguras esperanças
de prospecção eeonomica.. Assim, Sr. Presidente, os Esta
aos ·mineiros devem conjugar todos os seus esforços, num
movimento sinergico de defesá, a mais justa, e que, por
isso mesmo, deve ser a mais vigorosa, na proteção. impres
cindível de seu valioso patrimônio econOmico, protegido, há
perto de meio século, sob o sistema jurídico da "accessiío",

São Paulo e o Rio Grande do Sul não se acham coloca
dos na Situação do. Estado de Minas Gerais, em face do dis
positivo constituciona.l que examino. São Paulo é uma
imensa forja de progresso, de oultura, de trabalho téonico
organizado, servido por uma rêde de comunicacão que bem
reflete a grandeza de sua vida social, econOmioa e política.
Possue um parque industrial que honra a seu Povo e a sua
administracão; suas terras sâo de incomparável uberdade,
colocadas numa zona física e climatérlca que lhe dá todas
as possibilidades agrícolas e pecuárias. Seu lenl;ol de ter
reno vegetal é humoso, é inexaurivel.

Estado que era mono-cultor, com a crise por que passou
(I café, o mais belo florlo da lua economia. da sua riqueza;
que foi fator prlmacial do progresso e da riqueza da
Nação e•••

O SR. TEIXEIRA LEITE - E da sua organização.
O SR. RAUL SÁ - ••• e da sua organização, econÔmi

ca-administrativa, teve de se dedicar á policultura, e. em
dois anos, apresenta, nos quadros da sua exportação, mara
vilhosa conquista de UIl1 trabalho racionalizado, rasgando
suas terras e fecundando-as de algodão, de cana,de.al'l'Oz, e
outros cereais, refazendo-se gloriosamente do hiato de sua
produção, fortalecendo os seus orçamentos, enriquecendo o
seu povo e o seu tesouro, para o bem-estar dêsse grande
povo e· para sua merecida grandeza.'

Só com o algodão, S. Paulo pode abastecer todo o mer
cado do Brasil e, ainda., exportar. As usinas de assucu e de
alcool têm sido fatores de intensa produção. e de conside':'·
rãvel riqueza para a terra bandeirante; assim com a sêda, a
lã e outros tantos elementos da sua economia.

O Rio Grande do Sul, por sua vez, tem realidades com
pletas em matéria de indústria e agricultura; possue frigo
ríficos maravilhosos, as xarqueadas, as serras cobertas de
vastas pastagens, onde é fácil a criação de rebanhos sele-
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cionados, que também povoam ,a beleza fecunda. de suas co
xilhas. O Rio Grande, armado de uma agricultura raciona
lizada, que se estende por toda a zona quasi serrana, pode-se
dizer que é o celeiro da metade do Brasil. As suas fábricas
de banha, de conservas, de laticínios e outros produtos de
sua completa. organização industrial, representam notável
fator de progresso daquele Estado, de sua invejável gran-
~a .

Ainda ultimamente, Sr. Presidente, houve uma expo
siCão em Bagé, na qual se mostrou ter a metalúrgia ascen..
dido a uma grande perfeição no Rio Grande do Sul. Nessa
feira, foram expostos tantos produtos metalúrgicos, de tão
perfeitó acabamento, que constituiram surpreza para a pró..
pria administração pública riograndense.

Em Minas Gerais, Sr. Presidente, sã.G'POueas as l'~!t.\i

dades, grandes as aspirações... Minas tero um solo sáfaro,
maninho, ingrato. Sua riqueza são aquelas montanhas de
ferro e ouro, de manganês, de níquel, de pedrarias e, sobre
tudo, suas fontes minerais; que o Estado tem de defender.
Não temos senão manchas de terrenos destinados á agricul
tura.; êsses oasia encontram-se no 'sul de Minas, na linha li
mitrofe de S. Paulo e na zona da mata, ás margens do R~o
Doce.

, O SR. GABRIEL PASSOS - Que precisa ainda ser lia
neada.

O SR. RAUL SÁ - O nosso hinterland ainda está de-
pendendo de vias de comunicação e saneamento, para que O
homem, máximo fator econômico, se possa fixar no tra
balho diuturno, em condições bigidas e capazes de produzir
e viver ...

Minas tem que apelar para os tesouros que a natureza
lhe deu, para as suas jazidas prometedoras, para as reser--..a8
que estão no seu sub-solo, afim de poder arcar oom ares..
ponsabilidade de Estado autônomo. Sendo precárias as suas
possibilidades agrológieas e pecuárias, o n08S0 patrimônio
econÔmico está fixado nas possibilidades da mineraeio.

O SR. GABRtBL PASSOS - E lutar contra o s610 e contra
vários impecilios ao seu progresilo.

O S1\. l\A.UL SÁ - Lutar oontra virias fatores físicos
e 8oclais, como multo bem lembra o nobre colega; lutar pela
nossa autarquia contra a natureza pouco generosa na pro
duelo, porquê o Estado de Minas nlo tem a veleidade de ex...
portar. Só deseja que suas terras fragílimas, pela sua for..
maçAo mineral, produzam o indispensável á vida modesta
de seu PO'lo. ,

O SR. ARRUDA FALCÃo - Não bá solo pobre onde. exista
o braoo e o capital para organizar o trabalho. São Paulo
pôde contar com a eficiência de seus filhos e teve a escla
recida orientação de se prover de capitais. Produtos coro
origem em outras regiões lá chegam e surpreendem, como
se deu com () algodão do Nordeste, que, de melhor qualida..
de. é produzido mais abundantemente no 8ólo paulista. É
que no Nordeste falta a orientaçio esclarecida no sen
tido de facilitar o capital para o trablÜho. :tsse miligre
tem faltado a Minas.

O SR. GABRIEL P.ASSOS - O capital não vem apenas com
boas palavras. .

o. SR. RAUL SÁ - Sr. Presidente, não estou nesta tri
buna defendendo os interêsses minerais de miDha terra só-
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mente; faço-o, também irmanando a Minàs Gerais, São
Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, Baía, Goiaz, Mato Grosso,
Ceará, Paraíba, Santa Catarina, Estados possuidores de va·
liosas jazidas que representam realidades econômicas e as.
llerançosas poss~bilidades de riqueza.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Se quisessemos falar da falta
de organização em Minas, acusa-Ia-iamos de ainda não estar
.fabricando ferro.

O SR. BIAS FORTES - Teriam de lançar a acusação só.
bre o Govêrno Federal, principalmente neste momento ..

O SR. RAUL SÁ - No meu discurso de ontem, respon
dendo ao nobre Deputado Sr. Arruda Falcão, que me deu a
bonra de me ouvir e apartear, tive de me referir ao caso da
Itabira Iron, e o que disse também responde também ao seu
novo aparte. Não há mineração pratwável sem vultosissi.
mos capitais.

O SR. ARRUDA FALCÃO - Vou dar meu último aparte a
'V.. Ex. Se m~ fosse dado lancar 8. Minas uma acusacão, está
VISto que anustosa e fraternalmente, eu increparia os mi
neiros de se assemelharem aos nortistas, que, galgando posi
~ões. !av.oráveis, faz6m política, ao invés de se aplicarem de
preferência á conquista de melhoramentos materiais, como
fazem os paulistas.

O SR. RAUL SÁ. - Por isso é que as idéias dos mem
bros da bancada mineira, idéias que ainda não estão con
cretizadas em emendas, as quais serão apresentadas opor
tunamente, são no sentido de garantir a propriedade do sub
Bolo ao proprietário do solo. É o velho princípio do acce880
num sequitur principale que nos conjuga a todos os monta
nheses na defesa do nosso inviolá.vel patrimônio, aliceree dt.
nossa fortuna, fÔrca de nossas mais caras esperanças.

Perdi alguns instantes, ontem, na minha oração, a dia.
cutir os regimes jurídicos das minas. Não nos aproveita a
discussão de suas vantagens ou defeitos. ~les existem apli
cados, uns e outros, em todos os Países do mundo, com suas
falhas peculiares. N6s ficamos bem coni a Constituioão de
t89t e com a tradicão invariável do nosso Direito e de .&!5
anos de posse mansa e pacífica do subsolo ao proprietário
da superfície, seguindo o velho prinoípio do Direito, já tan
tas vezes por mim citado, nas minhas modestíssimas cgn
sideracões.

Sr. Presidente, a angústia do tempo, em oontraste com
a vastidão do assunto, me faz resumir, quasi ao saorifíoio,
o que tenho a dizer sôbre o Capítulo m - "Da Ordem
EconÔmica e. Social", art. 151, do substitutivo. As oonsids
racões de ordem doutrinária, de aspecto puramente constitu
cional, fI-ias rapidamente, mas penso ter focalizado' no espí
rito iurídico da Assembléia as falhas do referido. artigo e
seus vnúmeros, que não apresentam o caráter de principios
oonstitucionais, derivando, o encargo de os definir, ao legis
lador ordinário, com grave êrro de técnica.

Como o Art. t5t se refere ás minas e demais riquezas
do subsolo, julgo de meu dever discutir, mesmo per:runc~
riamente, a questão das estancias bidro-termo-baIneoterãpI
Das, que constituem patrimÔnio comum da humanidade· 80
fredora, que na sua incontestável ação medicamentosa vai
buscar, em sagrada anaia, a saúde e a vida.••

Sr. Presidente, na emenda que a bancada mineira, pelo
mais desautorizado de seus membros (Não apoiado. gera,i$).
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vai sugerir e entregar ao patriotismo da Assembléia, tendo
em consideração o papel importantíssimo e humano das fon
tes minerais, n6s desejamos que a União - como fazem. os
governos da Europa - auxilie diretamente a organizaçã()'
material e técnica dêsses aparelhamentos indispensáveis aos
interêsses vitais da coletividade!

Como tenho vivido largo período de minha vida entre
gue aos trabalhos técnicos, materiais e· administrativos das
estancias hidro-balneoterápicas de Minas, e, em viagem que
fiz á Europa tive a preocupação de estudá-las na Alemanha,.
na Tcheco-Slováquia e na França, posso dizer a V. Ex.
que as fontes minero-medicinais dos Estados de Minas, São
Paulo e Mato Grosso, além do seu principal valor, que é o
terapêutico, social e humano, representam valioso elemento',
de riqueza econômica, muito mais importante do que todas
as minas que debaixo do nosso solo possam existir.

As estações de águas medicinais do Bra.sil. Já recebem,
por ano, 40 mil veranistas, mesmo sem o aparelhamento ne
cessário ao fim a que se destinam, por deficiência dos orça
mentos estaduais, que não pod~m arcar com as grandes obras'
dp, que precisam as nossas hidr6polis. Entr~tanto, elas já.
concorrem, com cálculo de previsão optimista, só· de verb~'
indireta, com cerca de oiO mil contos para os Estados, impor;;.
tancia essa que entra para a riqueza pública dos mesmos,
par~ a sua economia, fora as taxas, as obrigações de contra
tos, quando pertencem ao Poder Público e são arrendadas
a emprêsas particulares.

Minas Gerais, se dispusesse das possibilidades necessá
rias e imprecindíveis ao aparelhamento de suas esta:ncias-'
teria nelas a rubrica mais importante dos seus orçamentos
e a maior riqueza do seu património.

O SR. BIAS FORTES - E teria tornado extensivo o apr()
.veitamento delas á gente pobre do Estado.

O SR. RAUL SÁ - Perfeitamento. V. Ex. me sugere um'
argumento importantíssimo. Na Europa a cura hidroterápic&
está indiretamente .protegida em favor do interêsse social,
havendo taxas de cura reduzidíssima aos menos favorecidos
e ás corporações, instituições, funcionalismo, etc.

As Repúblicas do Prata, que já mandam ás nossas es-·
tancias os seus enfermos, os seus turistas, desviando-os do"
Velho Mundo, canalizam, com isso, para o Brasil, grande
soma de ouro; tão necessário aos países da América do Sul.,
Se as condições de transporte fossem outras, mais favorá
veis,· ao encaminhamento da corrente de turismo sul-ame
ricano para as nossas estancias; s6 os nossos vizinhos bas
tariam para alimentar todas as cidades brasileiras de cura~-

Vou citar, como padrão, a estancia modelar, que visitei...
com o propósito de lá colher informações e detalhes para su
gerir ao Govêrno de Minas aparelhamento mais perfeito-
das nossas. .

Carlsbad recebeu, em 1921, o número fabuloso de 350.000.
visitantes. .As demais estancias da" Tcheco-Slováquia, que
são Marienhad, Franzausbad e Mattoni, recebem cêrca de
50.000 pessoas. Digamos, portanto, que são 400. 000 pes
soas, que canalizam para a pequena República da· Europa
Central cerca de quatrocentos mil contos. na n<lssa moeda,
fixada em um conto de réis a quantia dispendida per capita
no período da cura, concorrendo ainda para o aumento du
rendas os transportes, OR impostos de consumo, cobrados di-
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retamente pela municipalidade e arrecadados por intermédio
dos hotéis, taxa de cura, impostos sÔbre casinos, etc.

Quais são as minas de cobre, zinco, chumbo, níquel 8'
ouro, em exploracão no nosso país, que produzem metade
dessa importancia? As minas do Morro Velho, penso, Sr. Pre
sidente, não darão aos seus acionistas 5 % de dividendos.

Quanto aos impostos, as nossas estancias eOl.correm para'
o 'l'esouro estadual, além da taxa de arrendamento, com O'
imposto de exportacão, cabendo á União o imposto de con
sumo, 31 réis por meia gar~afa. ~stes tributos e as obrigu
cões contratuais. dão ao Estado de Minas mais do dÔbro do·
que todas as suas minas em prospeccão.

A França, Sr. Presidente, tem as suas 30 fontes de
Vichy aparelhadas pelos processos mais rigorosos da hidro
logia médica. Essas águas, como todas as que enriquecem o
patrimônio da Nação, obedecem, á lei de 14 de Julho de 1856,
que deu á Faculdade de Medicina de Paris a competência,
técnica e científica para examinar a composicão química,
julgar de sua acão terapêutica e, assim, permitir o seu uso
público como agente de cura, sem o menor prejuízo á·
Saúde Pública. A Franca recebe nas estancias, que são nu
merosas, e nas fontes isoladas entregues á cura, que se con-·
tam por centenas, milhares de turistas de todo o mundo.
~sse País tem, ainda, a mais vultosa rubrica de seus orça
mentos nas suas estancias minero-medicinais. Hã sempre em·
territ6rio francês um milhão de estrangeiros. São dados es-
tatísticos.

Assim, faco um apêlo á Assembléia no sentido de que a
emenda que a bancada vai apresentar em benefício das es
tancias de saúde, mereça o apóio de todos os Estados do'
Brasil, pelos seus representantes nesta Casa. Pela emenda,
a União, colaborando material e tecnicamente com os Es-·
tados, concorrerá patrioticamente para a criação de uma
grande fonte de renda para o país, colocando ao alcance dos
que sofrem os meios precisos á defesa da saúde e da vida·
humana.

O Sa• .A!.cANTARA MAc~o - Trata-se de um grande
interêsse nacional. .

O SR. RAUL SÁ. - Muito grato pelo aparte com. que
V. Ex. prestigia, com a sua imensa autoridade, as desva
liosas considerações que estou fazendo.

Visitando, Sr. Presidente, o balneário de Carlsbad, nêle·
encontrei todo um aparelhamento, tão perfeito com.o o de·
Vichy, para o tratamento hidroterãpico.

Nessa estancia, nós encontramos a crenoterapia servida'
por todos os recursos da ciência e da hidrologia moderna.
Encontra-se ali a sala Zander, com 65 aparelhos de ginástica
médica. Um dos motivos por que es.sa estancia recebe tão
elevado número de veranistas e enfermos é que ela pos
sue a maior joia que o calor geotérmioo podia enviar das
profundezas da terra ã superficie, em beneficio dos sofri
mentos da humanidade.

Principalmente os males decorrentes dos fenômenos de
metabolismo, tem nas aguas sulfatadas da Boêmia. o mais
seguro dos agentes terapêuticos. A glicosuria fornece as
estancias da Tcheco-SlovaqWa cerca de -i0 % de seus fre-
quentadores. Os demais slio portadores fe enfermidades do~
aparelho hepátioo e renal.
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É .simplesmente maravilhoso o solo da Boêmia. Num
-espaço de 400 metros quadrados, nós encontramos f7 fontes
.que conferem á hidrologia médica todas as possibilidades.
A temperatura dessas fontes varia ãe 73°, a fonte Sprudel,
8 8° graus, quasi gelada, a Eisenquele!

Em matéria de organização administrativa da cidade,
encontrei tal carinho do Poder Público, quer do Estado da
.Boêmia, quer da República da Tchecoslováquia, um apare
lhamento tão completo, que as próprias 'minas dispõem de
corpo médico. Dirão VV. EEx. - corpo. médico para os
.doentes. Não; para as. águas!

O rigor cientifico com que elas são tratadas é de tal
natureza, que há petrógrafos, químiOO6, hidrologistas, radio
·logistas que, semanalmente, examinam as fontes, o liquido
'Precioso que delas jorra.

Examinam os técnicos a sua densidade, a sua tempe
Tatura, a presença do gás carbÔnico e o seu potencial, pois
é êsse gás que traz em dissolução os princípios fixos das

"águas; examinam se todas as suas possibilidades curativas
estão equilibradas, para vêr se .algum aeidente não pertur-:
pou o regime a que elas {)bedecem e, sobretudo, se eatio
-íntegras as suas virtudes medicamentosas. .

De uma feita, o Sr. Kemp, notável médico hidrologista
e radiologista alemão, que chefiava nessa ocasião o corpo
médico de Carlsbad, examinando uma das principais fontes,
aquela que é empregada para a cura da glicosuria, encon
'trou-a substancialmente modificada em todas as suas c&
'1'acterístieas. Procurou o Diretor da Cura, chamando para
o fato a sua atenção. Começaram, então, as pesquizas geo

1ógicas para vêr o motivo daquela modificação e.xtranha,
'numa fonte em uso desde o ano de, i3581

O Sr. Presidente - Advirto ao nobre Deputado que dis
t>õe apenas de dois minutos para terminar o seu discurso.

O SR. RAUL SÁ. - Vou concluir, já, as minhas considera
~ções, Sr. Presidente.

Depois de várias pesquizas, de um trabalho permanen
;te, diuturno, para salvar aquele patrimÔnio, que represen
tava uma das principais fontes 'da localidade, o Sr. Kemp
lIfoi abrindo o círculo das suas indagações científicas, até ohe
gar a uma distancia de 12 quilÔmetros, e lá encontrou. em
.-exploracão, uma mina de carvão de pedra.

Diante da mina de carvão em prospecção, oomeçaram
as indagações científicas a pesquizas técnicas, que mais

I)areciam um diagnóstico clínico do que uma perquil'iolo
hidrológica~ Verificara. o sábio que a estratifica~ão das ro
·chas era a mesma em toda a bacia de onde emergiam as
fontes, e onde existia a mina. Notou que dOll condutos da
·rocha desprendia-se forte corrente de gás carb~n1co. Como
,o gás da fonte havia desaparecido e com êle viria. 81emen
If.os da composição íntima do liquido, firmou a lua conclu
são: era preciso obstruir a mina de maneira estanque; feito
dsto, horas dePois, a fonte Ma1'ktbrunnen, festejada pelOl
diabéticos, voltava ao seu estado normal, em sua fntecridlde
primitiva, com a mesma vasão, temperatura e deusldade.
O gás earbOnico preferiu 'a lei do menor esfOrço: evaporou
se pela mina onde não havia o pêso da coluna liquida da
:fonte a vanear.



A angustia do tempo não me permite que eu trate do
assunto da.:s minas, das quedas dagua e das aguas hidro--
termo-medicinais do meu Estado e do Brasil como pre
tendia.

Assim, sejaIll: as minhas últimas palavras de agradeci
mento sincero aos nobres Deputados que ~om tanta fidal':'
guia me ouviram.

O SR. SIMÕES LOPES - Com muito prazer.
O SR.. PEDR.O ALEIXO - Com muito interêsse.
O SR. RAUL SÁ - Vou concluir, Sr. Presidente, rei

terando o pedido q-l1e fiz á Assembléia em favor da emenda'
da bancada mineira na defesa dos altos interêsses econômi
cos dos Estados mineiros do Brasil. Quanto ás nossas estan..
eias hidrobalneoterápicas, eu penso ser dever precípuo da
União ampará-las, pelas suas humanitárias finalidades e
pelo papel social que elas podem desempenhar, encaminhan
110 para o nosso pais os turistas sul-americanos, que, igno
rando as nossas possibilidades crenoterápieas, procuram as·
aguas do velho mundo, quando o valor terapêutico das nossas
fontes está firmado pela opinião da ciência e pelas análises·
mais perfeitas. Com o aparelhamento que a hidrologia mé
dica exige e com uma larga propaganda junto ao corpo mé
dico da América do Sul, as nossas fontes 'de saúde seriam·
procuradas pelos nossos visinhos, que começam a conhecer
os nossos balneários e as nossas fontes, a..,pesar-da deficiência>
das instalacões, dos meios de transportes e, sobretudo, da·
falta do confOrto preciso ao tratamento hidroterápico.

Faco desta tribuna, Sr. Presidente, um apêlo ao joven
e ilustre Interventor de meu Estado e ao seu digno Secre
tário da Agricultura, Sr. Israel Pinheiro. em favor dêsse
vultoso patrimônio econômico de Minas, não só em bene-·
fício material do Estado, mas, principalmente, pelo papel"
social e humanitário que as estancías representam na vida
da Nação.

Sr. Presidente, o art. i 50, que chamarei a legenda,
do Cap. m do Substitutivo, invoca a justica para que, oon
fOrIDEl os seus eternos princípios e as necessidades da vida
humana, seja organisada a ordem econômica. Com os meus
aplausos a êsse alto pensamento, faço votos, os mais arden
tes, "para croe os n~sos es101'Cos, votando a ConstituiçAo, su
premo anseio do país, sejam as coordenadas da justiça e da,
liberdade pelos interéss.es ~oletivos, pela estabilidade do re
gime repúblícano e pela glória do Bl'a!-lil. - (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é vivamente cumprimentado.r

EMENDA
Art ••. A legislação federal regulará... o aproveita

mento das minas e demais riquêzas ainda inexploradas do·
subsólo, que dependerá, nos casos determinados, de licen
ça, ou concessão, do poder competente.

§ i O - A licenca, ou concessão, será conferida exclusi:"
vamente a brasileiros e a empresas organisadas no Brasil,
ressalvada. ao proprietário respectivo, preferencia ou 00-
participação nos resultados.

§ 20 - A. lei regulará a nacionalisacão progressiva das
minas e quédas de agua julgadas basicas ou essenciais ã
defesa econômica ou militar da Nação.

I SO - O aproveitamento das águas públicas e da ener
iria bidr4uUca dependerA de licença, OU conoes8!o, do poder:-
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"público que sôbre as mesmas tiver jurisdição, observada!
,as normas gerais da lei federal.

§ 40 - As minas e demais riquezas do subs610, bem
,como as quédas de agua, constituem, propriedades distintas,
para o efeito de exploracão ou aproveitamento indústrial.

Art ..• A União auxiliará os Estados, tendo em vista
..os interêsses da JColetividade e, notadamente, os da saúde pú
..blica, para o aparelhamento técnico e material das estan
cias minero-medicínais e termais.

J'/Lstífícação

As emendas acima oferecidas inspiraram-se ,nas, três po-
,~erosas razões seguintes: o respeito ápropried-ade individual,
o respeito á autonomia dos Estados e a necessidade de se
exercêr uma polícia das minas que proteja os interesses na-
·cionais. .

O respeito á pr6priedade individual exige a adoção do
-principio da acêssão, segundo o qual o pr6prietario faz seus
produtos oriundos do subsolo. Alél;l1 de serem êsses princípios
,consequencia necessária do direito de proPriedade, impõe-se
pela conveniencia econÔmica, pela utilidade social, pois
servem de estímulo á· iniciativa privada (Ao Bario, La. Rifor
ma delle legislazíOrte mínerarie, 1.828, pág. i3 e sega.)

Acolhendo o sistema também chamado do direito territo
rial, as emendas não deixaram á mercê do arbitrio indivi
,dual a exploração das riquezas do subsolo ou o aproveita
mento das fontes da energiahidraúlica, mas admitiram que
'Ü proprietario do 8610 decaísse da propriedade sÔbre as ri
quezas acessorias, transferindo-se para o patrimonio do Es
tado. De certo modo, portanto, as emendas tambem consa
:-gram o princípio da dominialidade.

A autonomia dos Estados não podia tolerar que o re
gime mineiro e o das aguas lhes fossem arrebatados. Para
-os Estados tem a maior relevancia econômica a distribuição
·de concessões para o aproveitamento das !'iquezas existen
tes em seu territorio.

As emendas concilfam, entretanto, o respeito devido á
autonomia estadual com os reclamos do interesse nacional,
estabelecendo, á semelhança da Constituição Alemã, art.
-7, nO 1.6, que a legislação mineira e a das aguas minerais,
termais ou que gerarem energia hidraúl1ca serãe> federais.
Evita-se, assim, que as riquezas do pais fiquem sujeitas a
,diversos regimes, que não as defendam convenientemente.
Além disso, a exemplo ainda do direito alemão, restringiu-se
:a disponibilidade das minas, quando colidisse com os inte
resses da defesa nacional.

Durante o discurso do Sr. Raul Sã, o Sr. Cris
tóvão Barcelos, 2° Vice-Presidente, deixa a. cadeira
da presidência, qne é ocupada pelo Sr. Pacheco
de Oliveira, 1° Viee-P,reaidente.

12

o Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Leandro Maciel.

o Sr. Leandro Maciel - Sr. Presidente, venho tomar o
'tempo da Assembléia Ilrivandoos nobres colegas, durante



..... 271-

"os trinta minutos r~mentai3, de ouvir os oradores que têm,
'Qom encantamento, prendido a nossa atenção nesses torneios
brilhantemente movimentados de cultura e eloquência.

O meu discurso, despretencioso mas sincero, visa a jus~

'tificação de uma emenda sôbre a representação proporcional
,-dos Estados, do Distrito Federal e do Território do Acre.

O anteprojeto' da Constituil~ão no seu artigo 22, pará
grafo 1° diz:

O número de Deputados será proporcional á po
pulação de cada Estado não podendo todavia ne
nhum eleger mais de 20 e menos de 4 representantes.
O quociente será calculado dividindo-se por 20 o
número de habitantes do Estado mais populoso.

Ora, como vêm os nobres constituintes, o anteprojeto
-visava limitar o má.ximo e o mínimo da representação para
,que não continua.ssem as influências desproporcionais das
"grandes bancadas.

O objetivo louvável, patriótico dos eminentes elabora
·dores do anteprojeto buscava um "previdente equilíbrio",
.justo e previdente, na representacão política, já que as pro
missoras esperanças da redivisão territorial duram, só, o
tempo da lua de mel da Nova Répública, apesar de saber-se

,que é "condição indispensável para que uma Federacão con- .
siga os seus fins, que não haja grande desigualdade de fôr-

·ças .entre os diversos Estados; que não haja um Estado tão
,superior aos outros que possa dominar as deliberações
·comuns".

Os exemplos da Espanha, da França e de Portugal,
·aceitando a redivisão territorial em face dos abalos "pro
fundos em suas instituições", não despertam o Brasil sempre

",desavisado. A redivisão foi um sonho que passou acalentado
na doçura do idealismo de poucos brasileiros que desejaram.
harmonizar os nossos interêsses com um equilíbrio de fOr-

·cas, neutralizando, dêsse modo, as tendências perigosas á
integridade da Pátria.

Com a desproporcionalidade territorial, de riqueza e de
:progrésso, s6' haveria uma válvula de compensação dentro
da. Federação que seria. o número de representantes nas

"assembléias políticas. E isso, agora, receberiamos como uma
·concessão dos grandes para os pequenos Estados.

Já na malsinada República Velha e na Nova República
.··dos mesmos processos polfticos, os Estados de grandes ban
·cadas comandavam e comandam a polftica do país com
.'alheiamento, sempre, das de pequenas bancadas, resolvendo
,entre êles os assuntos que interessam a todos. Cresce de
valia aos olhos da minoria que domina o Estado satélite que
'nada reclama.

Essa desigualdade desperta o regionalismo, ás vezes o
ciume e o ódio porquê se esgota a paciência daqueles que s6
merecem ser lembrados na hora incerta das competiçõea
poUtico-partidárias.

Somos todos iguais no empenho, no ardor com que tra
balhamos pela grandeza da Pátria. As nossas reservas de
civismo não se medem nem se disciplinam a regras de pro
porção. Na hora do sacrifício nos confundimos nos limitea
da nossa bravura. E porquê, então, não nos entendemo!
cordealmente afinando o sentimento da nossa solidariedade,

"com alguma renúncia das mais fortes, num trabalho leal em
:prol do Brasil indeviso "mais belo e mais útil~?
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Foi animado dêsse espirito de comunhão, Srs. Cons
tituintes, que aceitei com viva simpatia o parágrafo i O do.
artigo 22 do anteprojeto, calcando uma emenda. onde manti.
nha os limites da representação, alvitrando, tão somente, a

. vantagem do número de Deputados ser determinado em
funções do eleitorado e não da população.

A minha sugestão nasceu diante da oscilação do quoci
ente eleitoral de H .623 votos em um Estado até 923 noutro,.
verificada no 1l1eitc de três de Maio, o que significa dizer:
eleição fácil para uns e difícil para muitos. E mais que
isso: as minorias eleitorais nos Estados que não alcançarem
o máximo de representação e onde os quocientes eleitorais
foram elevados, não ingressarão nas assembléias. É o dis
farçado cultivo das unanimidades .tão preconizado na poli
tica passada e bravamente combatido pelos caravaneiros da.
Allianca Liberal.

- Sem alterar as linhas do anteprojecto, no parágrafo a que:
me venho referindo, organizei um substitutivo nos seguintes"
têrmos:

"O número de Deputados será proporcional ao
número de eleitores de cada Estado, não podendo to
davia nenhum eleger mais de 20 e menos de 4 repre
sentantes.

O quociente será calculado dividando-se por 4.001):
o número de eleitores dos Estados. .

A douta Comissão dos 26, no exame das inúmeras emen
das que apresentámos, não podia, estou certo, ajustar toda
o conglomerado das nossas sugestões á peça harmonica, coe
rente, sábia, que é o substitutivo ao anteprojeto da Constitui-o
ção. ~ daí cair no rol volumoso das emendas rejeitadas a
pobrezinha que vem sendo agora lembrada•••

A emenda foi rejeitada, porquê o critério adotado fOra
o da representação proporcional ao número de habitantes. É.
respeitavel o ponto de vista dos responsáveis pelo valioso
documento, s6 e extranhavel é a mobilidade desse ponto de
vista, a curta distancia.

Senão vejamos: Para determinar o número de membros..
da Camara dos Representantes diz o artigo 37 do subsitutivo:j

"O número de representantes será fixado por lei
e os do povo em proporção que não excederá de um pOI)
iriO.OOO até o máximo de 20, e, deste acima de um;
por 250.000 habitantes. .

Mas, para determinar o número de representantes no·
Colégio Especial, para eleição do Presidente da República, diz:
o art. 68 do mesmo substitutivo, no seu parágrafo 30 :

"Será eleito um representante por mil eleitores
em cada uma das circunstancias acima referidas, exi-·
gindo-se desse representante as condi~ões de ~leg~i1i.
dade e ficando sujeitos aos casos de lUcompatl1ibldade
eleitoral, estatuidas para os membro! da Camara dos.
Representantes.

A orientação não ê segura e 6 lnCo118equênte. N§,o é 8e~,
gura, por.quê ora joga com o número de eleitores, ora com
o de habitantes num caprichoso artifíoio de impressionant&
dubiedade.



-273-

o SR. CARDoso DE MELO NETO - V. Ex. dá licenca para
um aparte? .

O SR. LEANDRO :MACIEL - Pois, não.
O SR. CARDOSO DE MELO NETO - Parece que o espírito da

emenda foi exatamente restringir as grandes bancadas, ~
portanto, de acOrdo com o pensamento de V. Ex.

O SR. LEANDRO MACIEL - O anteprojeto, e não a
emenda, era que determinava não fosse o número de Depu
tados por Estados superior a 20 nem inferior a 4.

Se descessemos aos algarismos V. Ex. verificaria que
não é exata a sua alegação. O Estado de V. Ex., por exem.,
pIo, que conta 22 representantes, pa~'3aria a ter 36.

O SR. CARDOSO DE MELO NETO - Achamo-no! num esta..
da de fãto. O espírito da emenda foi exatamente restringir
as grandes bancadas; porquê, se fossemos atender, exclusiva
mente, á representação proporcional, não devia haver límites4
No entanto, o substitutivo declara: depois de 20, a proporção
não serâ de 1 por 150, mas de 1 por 250 mil. Restringe~

portanto, repito, as grandes bancadas.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Na prática, não restring.e,

porquê as grandes bancadas poderão ser até majoradas, mes
mo dentro dêsse critério. Não haverá bancada de mais de 20
que não seja desde logo aumentada. '

O sn. LEANDRO MACIEL - É inconsequênte a orienta
ção, dizia eu, porquê na Camara dos Representantes a Baía,
por exemplo, ficará com 26 Deputados e o quociente eleitoral
de 2.681 votos; Pernambuco elevaria a sua bancada para 20
ficando com o quociente eleitoral de 2.696, enquanto o Es
pírito Santo ficará com 5 Deputados e um .quocienle eleitoral
d~ oi. Og,S votos. Em outros Estados, outras diferenças apre':
eiáveis. Isso quanto á Camara dos Representantes. No Colégio
Especial para a eleição do Presidente da República é maia
chocante a desproporção. De f. 466.700 eleitores do Brasil,
8tH. .6í2 são de Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul.

O SR. BIAS FORTES - Até hoje nenhum mal fizeram'
República, como poderei demonstrar. Os pequenos Estados
têm vivido, como os grandes, gozando das mesmas vantagens
e regalias.

O SR. LEANDRO :MACIEL ..... Não estou negando isso.
Chamo a atenção dos nobres colegas para o seguinte: os três
Estados ficariam com mais de metade, ou 57 °1°.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Pergunto a V. Ex.: por que
os brasileiros, nascidos em S. Paulo, não se hão de repre
sentar tão igualmente quanto os demais?

O SR. LEANDRO MACIEL - São tão brasileiros
quanto nós outros, pois concorremos todos, igualmente,· para
a grandeza do Brasil.

O SR. VERGUEmo CÉSAR - Parece que não é isso que
desejam, porquanto pretendem cercear a representação dos
brasileiros nascidos em S. Paulo.

O SR. LEANDRO MACIEL - Chamo a atenc30 dos Sra.
COlistituintes para o seguinte: os três Estados ficariam com
ZJ;lais da meta~e, 57 %, do Colégio Especial•.~ demais. ~ posi
tJvamente grItante essa desproporcionalidade que mais acen
tua o dt'l$iquilíbrio dentro da Federação e aviva, desperta, o

·VOLmD: xm 18
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regionaiismo que os líricos eomblltem mas a polftiea ali-
moo~. .

Mato-Grosso, por exemplo, terá oito representantes no
Colégio Especial, Minas Gerais 3fi. Piauí 10. Rio Grande do
Sul 231, Rio Grande do Norte 18. S. Paulo 299. E assim
por diante. Com ~is esclarecimentos que submeto á Comis
são dos 26, lavro desta tribuna o meu protesto pela situa
ção humilhante em que ficam os pequenos Estados, se pre
va!ecer, nesta parte, o ponto de vista do substitutivo que
discutimos.

O SR. Bus FORTES - V. Ex. estâ sendo injusto. Não há·
Estado algum que fique em situação humilha!lte.

O SR. LEANDRO MACIEL - Injusto não. Sincero na
defesa dos pequenos Estados.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O nobre orador pode até
registrar uma observação interessante- que há' poueo fazia.
o nosso colega Sr. Pires Gaioso: o substitutivo estabelece
que haverá. um Deputado por 150 mil habitantes e que, de
pois de 20, a proporção seri. de um por 250 mil. Significa
isso que as grandes bancadas ficarão desde logo aumentadas;
mas o mesmo substitutivo determina que o número de
Deputado passará a SOO. Quer dizer que 08 pequenos Es
tados nunca mais subirão, porquê será atingido, já e já, o
nmnero de 300.

O SR. LEANDRO MAOIEL - Perfeitamente. O aparte do
nobre colega robustece a minha argumentação. E, ~m()

dizia, lavro o meu protesto, protesto tanto mais veemente
quanto sei que a remodelaçAo do quadro político brasileiro,
perdeu a oportunidade do advento da RevoluClio.

Rondam o oéu da P'tria nuvens carregadas induzindo
êsses turbilhonamentos, essas tnquietudes nocivas â n08sa
atividade construtora, dividindo energias que se deveriam
somar no esfOrco maior pelo Brasil mais forte, prospero,
~~! .

A hora atual está todo o Povo braElileirc> voltado para a
Assembléia Nacional Constituinte. Tudo está a depender da
nossa obra I. .• Não· criemos barreira-s regionalistas se qui
sermos trabalhar pelo hem do Brasil t•••

. Façamos da política o traco de unilo e não a linha de
demarcacão entre Ol;! grandes e pequenos Estadosr

Façamos, Senhores Oonstituintes, da poUtica um fator
da Unidade Nacional!

SI' . Presidente, os minutos que me sobram aproveita
rei numa análise, embora rápida, de alguns pontos do subs
titutivo.

Quanto á autonomia municipal, diz o art. 127:

..~ assegurada a autonomia dos Municípios em
tudo o que disser respeito ao seu peculiar interêsse."

No § 2°, entretanto, diz:·
"O Prefeito poderá. ser de nomeaclo do Govêrno

do Estado no Município da capital, bem como naque
les onde o Estado custeie servicos municipais, ga
ranta empréstimos públicos ou construa ou adminis
tre éstabelecimentils hidro-minerais."
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. É, Sr. Presidente, uma autonomia com restrições. ~
um alçapão da política armado contra a autonomia muni..
cipa!. Os governos que não contarem com maioria nos muni
cípios, não criarão estaneias hidro-minerais, mas, com cer
teza - a experiência indús essa conclusão - aparecerão os
empréstimos municipais custeados pelo Estado, ou os ser
viços públicos por êle administrados. O Govêrno, sabendo
da sua derrota num pleito. criará um dêsses serviços, no
meando, á revelil,l do povo. dos habitantes do município, o
seu administrador.

O SR. LINO MACHADO - Essa disposição vem dar mão
forte ao Estado contra o Município.

O SR. LEANDRO MACIEL - Em vista disso, Sr. Pre
sidente, apresente"i emenda suprimindo o § 2° e dando, por
tanto, integral autonomia aos municípios.

O SR. KERGINALDO ·CAv.ALCANTI - V. Ex. fez muito
bem, porquê dar autonomia ao Estado e recusá-la ao muni
cípio. é ferir ainda mais fundo o regime.

O SR. BIAS FORTES - Veia V. Ex. o representar.~e de
um Estado pequeno conseguir a solidariedade dê um mem
bro de bancada de um grande Estado.

O SR. LEÀNDRO MACIEL ~ Até que afinal consegui..
mos ter· o mesmo ponto de vista.

O SR. !lus FORTES - No assunto, sou "leaderado" por
V. Ex.

O SR. VERGUEIRO i CÉSAR - O nobre orador vai ao ponto
de achar que o Estado não pode administrar um serviço
municipal, um serviço técnico como o da higiene, por
exemplo?

O SR. LEANDRO MACIEL - O Estado deve fiscalizar
êsses serviços. Não pode, porém, nomear o intendente muni
cipal, porquê, fazendó-o, terã a máquina administrativa
montada á revelia de uma consulta, pelas urnas ao povo.

O SR. VERGUBIRO CÉSAR - O Estado pode controlar os
serviços municipais, no sentido @:eral.

. O SR. LEANDR.O MACIEL - No município onde o ao
vêrno suspeitar de uma derrota, criará um serviço custeado
pelo Estado, ou mandará que seja contraído um emnréstimo
com garantia do Estado. Esta 6 que é a verdade. •

O SR. KERGINALDO CAvALCANTI - lt a porta da politi
cagem.

O SR. LtNO M..u:HAoo - ~sse dispositivo vai favorecer
a formação das oligarquias estaduais. -

O SR. LEANDRO MACIEL - Passemos, agora, ã parte
referente ás sêcas. Diz o substitutivo:

"A defesa contra os efeitos das sêcas do Nordeste
obedecerá a um plano sistemático e será permanente."

Os efeitos das sêcas nós já· sentimos em diter.entes ES
tados do Norte, .do Piauí á Baía. A redação do art. f90 do
substitutivo fala em "defesa contrá os efeitos das sêcas do
Nordeste"•

O SR. BARRETO CAMPELO - ~ claro que se trata do Nor
deste brasileiro.
. O SR. lREN~oJOFFILY - Permita o. orador um aparte.

As autoridades mais eminentes lio assunto têm dito qual·a
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zona mais assolada pelas secas no Nordeste, declarando que
vai desde a Eaía ao Piauí, incluindo também um pedaco de
Goiaz. E, se V. Ex. permite que conclua meu pensamento.
direi que as obras do Nordeste, em 1931 e 1932, compreende
ram até a Baía.

O SR. LEANDRO MACIEL - Para mim isso é uma.
novidade, porquanto só agora é que se tem verificado, por
parte do Govêrno da República, ..•

O SR.. BARRETO CAMPELO - É novidade patriótica.
O SR. LEANDRO MACIEL - •.. o extenderem-se êsses

serviços até os Estados da Baía e Sergi'pe~ Sómente em i93f
e :!.932' isso se verificou, como disse o meu nobre colega,
Sr. Irenêo Joffily, e eu com prazer confirmo.

Ora, se êsses Estados nunca foram atendidos, •••
O SR.. BARP.ETO CAMPELO - Se-Io-ão daqui por cÍiante.
O SR. LEANDRO MACIEL - ••• por que, em vez de

falar em defesa contra os efeitos das sêcas do Nordeste, não
falamos em "Estados do Norte assolados pelas sêcas"~ É a
mesma coisa. É questão apenas de redação.

A falta de um plano sistelDático nas obras contra as
sêcas, ou por outra, em tod~ li! ob:ras públicas no Brasil
tem trazido uma série enorme' lm despesas, um desperdício
acentuado de dinheiro de pouca eficiêlicia.· O exemplo QUe
allsistimos no Nordeste. depois que deixou o govêrno o be
nemérito Sr. Epitácio Pessoa. com a suspensão dos serviços
comecados, deve nQS servir de advertência. Por isso julgo
de grande acerto a inclusão no substitutivo da obrigatorie- 
dade de um plano sistemático, de um serviço permanente,
de combate aos efeitos das sêcQs. -.

Assistimos estradas comecadas e abandonadas no Nor
deste; portos bem iniciados e abandonados; maquinismos 01
mais caros, entregues á ação do tempo, da mesma fórma que
dispendihsa material flutuante de dragagem•••

Tudo isso desapareceu pela falta decontinuidacJ.e da
administracão que sucedeu ao Sr. Epitácio Pessoa,

Ficou o Nordeste á mercê da boa vontade dos gover..
nantes. .".

O artigo 190. portanto, vem prevenir casos como êste.
Na tlarte Norte do Brasil, flagelada pelas Soêcas, a meu

ver dois problemas distintos se apresentam: o da falta de
água de beber e o da sêca propriamente dita.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Talvez nêste ponto
V. Ex. não esteja bem informado. Não t~mos, realmente.
:falta de agua para beber; illSO acontece transitoriamente
llorquê não dispomos de reservatórios com capacidade sufi...
~iente. AgQra mesmo, no Ceará, tivemos uma chuva de du
zentos e quarenta e tantos milímetros.

O SR. LEANDRO MACIEL - Refiro-me li situação do·
momento.

O problema da sêca, combatido pela grande açudagem.
pela criação de grandes lagos artificiais, destas sonhadaa
baías de Guanabara. no Nordéste brasileiro... .

O SR. IREN:W JOFFILY -:E bem realizáveis.
O SR. LEANDRO MACIEL - Infelizmente não realiza--

~. .
.•.aten-de somente a regiões onde a. natureza. foi dadi...

vosa, onde se encontram as grandes bacias, capazes de acumu-
lar" gralldes volumes dâBUa.
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o SR. IREN~ JOFFILY - Tem razão nêste ponto. Sou
filho da zona mais flagelada da. Paraíba, onde não exi'stem
grandes bacias de irrigação. E, no entanto, é necessária a
açudágem para êss-e ponto.

O SR. LEANDRO MACIEL - Encarando. (} problema. das
sêcas apenas pelo aspecto da grande açudágem, vamos dei
xar sem uma providência imediata regiões ás quais a natu
reza não dotou de bacias de grandes capacidades.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Tem V. Ex. plena razão
nêste particular. Em 1930, tive ocasião de pronunciar uma
conferência favorável á pequena e média acudagem no
Ceará, porquê essa atend~ ao problema popular, ao problema
da água de beber.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - A grande açudágem é
mais um problema econômico.

O SR. LEANDRO MACIEL - Por isso é que o plano
sistemático tem sua razão: resolver o problema de todos ~
não de alguns, porquê se leva a grande açudágem onde existi
rem grandes bacias e a pequena e média para as bacias
menores.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - 1:ste é que é o problêma
propriamente vital.

O SR. IRENtu JOFFILY - O problema é relativo. Tem que
ser resolvido de acOrdo com as possibilidades de cada região.

O SR. LEANDRO MA!CIEL - O que devemos fazer no
Nordéste brasileiro, que se despovOa de ano a ano, é fixar
(} nordestino á terra, é fixar o sertanejo ao seu sertão.

O SR. BARRETO CAMPELO - ~ão é exato. q],!e o Nordéste
se despovOa.

O SR. LEANDRO MACIEL - Não é exato? I Tenha pa
ciêne.ial Conheço perfeitamente o Nordéste; tenho-o percor
rido em todas as direcões.

O SR. BARRETO CAMPELo - .Já verifiquei as estatísticas.
O SR. LEANDRO MACIEL - A populacão diminue;

cresce é nas estatísticas de boa vontade.
O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - ~êste ponto, estou, pesarosa

mente, em desacOrdo com V. Ex. Posso dizer que, em 30
anos, a população duplicou.

O SR. LEANDRO :MACIEL - O sertanejo brasileiro co
meca a vida todo o ano. Quando lhe toca o flagelo das sêcas,
êle é obrigado a fazer longas cam.inhadas, em busca do litoral
ou das terras do Sul, onde a água é abundante e boa.

O SR. KERGINALDO CAvALcANTI - Quer dizer: perde o
esforco de seu trabalho.

O SR. LEANDRO MA!CIEL - De que servem as grandes
barragens, com grandes faixas de terra a iusante, para irri
gação, o co.rretivo, da semi-aridez do Nordéste, quando o na
tivo já abandonou seu lar?

O SR. KERGINLDO DAvALCANTI - Sabe V. Ex. qUe jã houve
plano para retirar todos os habitantes ào Nordéste. É a
id~ia mais cala!l1itosa que possa ter surgido no Brasil.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - É até infantil, porquê vai
de encontro a todas as leis.

O SR. LEANDRO MACIEL - Precisamos acudir ao ser
tanejo quanto antes, dando-lhe água para beber; assim êle
nunca abandonará \Sua terra •

.O -aR. XAVIER DE OLIVEIRA - Nunca I
O SR. LEANDRO MACIEL - Só quando seu barrrif'o,

cavado com suas próprias mãos, está reduzido a lama é que
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deixa, saudoso, a terra onde nasceu; e, logo que as nuvens se
formam na direção do seu rincão, retorna o sertanejo, que
deixou na estrada longa de seu caminho crupes tôscas, mar
eando os entes queridos que não resistiram ao esforço da
viágem tão prolongada, ao sítio abandonado, resignado, para
começar de novo a vida.

O sertanejo precisa, já e já, ser fixado á sua terra. O
problêma é urgente, a solução é imediata e direta.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Ê o maior problêma brasi-
leiro. -

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - E ·sabe V. Ex. por que
o nordestino volta? É porquê, como dizia o cronista do desco
brimento, a terra é dadivosa e boa. A questão é ter água;
nada mais.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Nêste particular, merece
destaque a ação do Govêrno ·Provis6rio.

O SR. LEANDRO MACIEL - Sr. Presidente, obedecendo
á advertência de V. Ex. de que me está esgotado o tempo,
interrompo as considerações que vinha fazendo, chamando a
atenção dos meus nobres colegas para'o art. f9() do Substi
tutivo, pedindo-Ihes apoio a esta medida· de salvação, pois
com as obras contra: ~s sêéas, sem plano siste!Uático e sem .
continuidade de ação, não teremos resolvido o grande pro
blêma nac?onaI. (Mu.ifo bem; muito bem. Palmas. O orado.,.
é cumprimentado.) -

13
o Sr. President.e - Tem a palavra o Sr. Carlos Reis.

O Sr. Varlo8 Beis - Sr. Presidente. 81'S. Constituintes.
Diversas foram as emendas apresentadas ao anteprojeto

CODí!titu~ion$\,l, })elo Partido Republicano do Maranhão, ao
qual f.p.n ho a honra de pertencer. .

Não me permitiriam as aperturas do tempo. de qu'e dis
ponho eu. as anatisal:lse, uma por uma, desta tribuna. Irei
até onde puder. fazendo galopar a frase por sObre a encur..
t.ada distancia do prf.&Zo regImental. Aliás. o fator tempo já
toi motivo do disourso com que estreei nesta Casa, logo ao
infcio das noasas sessões. Verifiquei, depois, que êsse im..
prC\saionante fator se tomou a delenda Cartago de toda esta
Assembléia.

Quem, primairamente, aqui defrontou o problema foi o
nosso culto e conceituado colega. Sr. Leitão da Cunha, que,
docalcando o seu raciocínio em dados estatísticos da maior
valia, demonstrou que os prazos regimentais poderiam levar
os trabalhos, quI?-' n0.9 estavam' confiados. a intermináveis
delongas. ló

O 8R. .ALoYSIO FILHO - Mas. a Assembléia não ouviu li
ponderagão do Deputado Sr. Leitão da Cunha. .

O SR. CARLOS REIS - Vou mostrar a V. Ex., que,
posteriormente, os' conselhos do Deputado Leitão da Cunha
foram aceitos pela Assembléi.a.

Referf-me. então, aos cálculos de probabilidades 1:eitos
pelo douto e respeitável colega, cálculos que, por impressio
nantes. deveriam levar esta Assembléia a traçar as suas li
nhas mestras, dentro das norni~ consentáneas á 'organiza
ção do nosso Estatuto Magno, de sorte que não se descam
basse para a eternização da dialética inútil e, tão pouco,
fôssemos obrigados 8 discutir e votar uma ConstituiCão de
afogadilho. tumultuariamE.'nte, uma Constituição em que se
deveriam renetir a limpidez e a clareza do estilo.
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O SR. ACÚRCIO TÔRRES - V. Ex. fala em aíogadilho
para homens que estão aquf discutindo o substitutivo a cinco
meses. Que dirá V. Ex., dentro de uma semana, quando che
gar outro substitutivo?

O SR. CARLOS REIS - Perdão. Não estou dizendo que
se age de afogadilbo. Faiei naquela ocasião, declarando que
nem devíamos ter delongas intermináveis, nem discutir t.u
multuariamente. ~sse raciocínio impediu V. Ex.. honran
do-me muito com o seu aparte, eu o concluísse. Aliás, V. Ex.
verá que estamos de acôrdo.

O SR. AcúRCIO TôRRES- V.. Ex. está comigo; hã de ve
rificar que afogadilbo vamos ver daquí há dias.

O SR. CARLOS REIS - Não podemos, repito, procrasti
nar, nem votar tumultuariamente uma Constituição em que,
I~omo dissc, se devem refletir a limpidez e a clareza do estilo
e a previsão das nossas condições existenciais, sob todos os
aspectos, e que deverá, também, representar o expoente mar
cante do nosso momento eulturaI.

O SR. Ac(maro TÔRRES --' Permita V. Ex. mais um
aparte. De fato, não devemós discutir com açodamento; mas
tc\1'101", para debater o sUbstitutivo, no máximo, oito ses~::;es.
V. Ex. sabe do número enorme de emendas apresentadas
que serão submetidas á Comissã'l, não sei se dos 26 ou outra
lia 5 ou 7 membros. Agora, o peor, o mais grave é que, se
não votar-mos dentro da.., 30 sessões a Constituição, teremos,
como Co:astituição provis6rI.::., ou o substitutivo já votado,
ou, segundo se murmura, aqui dentro e lá por fOI'a, outro
substitutivo que virá.

O SR. CARLOS REIS - V. Ex. vai vêr que chegarei ao
seu pensamento.

Aqui não pod'~mos nem devemos discutir com :boatos, mas
sim com os fatos.

O' fator tempo. como dil;se, era a causa preponderante
para a árdua e honrosa missão que nos está confiada.

Afirmava eu, naquela ocasião, que o País inteiro, em su
premo anseio, aspirava pelo instante definitivo da sua re
constitucionalizacão. (Mu.ito bem.)

Mas, Sr. Presidente e Srs. Constituintes, já esta Assem
bléia, na sua soberania, por forrna que entendeu e delfberou,
modificou êsse prazo. Irreverente E'eria eu se, nesta altura,
viesse me insurgir contra semelhante orientação, que aqui
já se .consagrou com a teoria dos fatos consumados, de que
falava Ruy Barbosa.

Embora grande e profunda seja a minha admiração pelos
ilustres membros da Comissão dos 26, fndice robusto das mais
destacadas mentalidades desta .t\..ssemblé:a, permito-me a li
berdade de traçar ligeiros reparos a algumas das emendas
por mim justificadas. . .

O meu primeiro impulso é de congratulações com os or
ganizadores do substitutivo constitucional, pois que, em vez
da ~l1tervenção nos Estados, p<;tabelecida no artigo i2 do ante
projeto, chegando-se até a pe:'mitir a su~pensão das suas au
"tonomias por parte da U~iãc, preferiu-se aU adota?' o crité
rio da não intervençã" . l'.:•. ') regra geral e o da intervenção
apenas em casos excepClonaís.

O arti:zo f2, contra o qual me insurgi, demonstrando, na
jusificativa ::;ue tive a honra de apresentar á Assembléia, que
êle traria con:O'1quências as mllf'l arriscadas, além da desigual
dade em (i'le ficariam os Es~<1dos que sofressem a interven
ção em r~Ct: dos outrt)s que e::,tiy~ssem em pleno gozo de sua
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autonomia, o artigo 12, repito, foi sabiamente modificado.
A suspensão da autonomia dos Estados :$fetaria á sua

própria existência; mas veiu o § 2°, do atual artigo 12, e
ressalvou:

"A intervenção, para assegurar a observancia dos
preceitos constitucionais mencionados no artigo 123 e
a execução das leis federais, só terá lugar depois que
a Côrte Suprema, tomando conhecimento da lei que a
determinar, e por provocação do Procurador Geral da
República, lhe declarar a constitucionalidade."

E, ainda, no § 4°:
"A intervenção não suspende as leis do Estado, que

continuarão a ser observadas, salvo as que a motiva
rem, nem destitue as autoridades locais legítimas, po

dendo, entretanto, afastá-las, se visar coibir seus exces
sos ...

Como complemento, diz o § 5°:
"Compete privativamente á COrte Suprema t"equi

sitar a intervenção, para garantir o livre exercício do
poder judiciário local, e á mesma COrte ou ao Tri~lUnal
Superior da Justiça Eleitoral, conforme o caso, na
hipotese do n. 7. O Tribunal designará o interventor,
ou o juíz, que promova, ou fiscalize, a execucão da
ordem ou decisão." .

Agora, na letra b do § 6°:
"Intervir nos casos dos ns. f e 2, e para assegu

rar a execução das leis federais, assim como, por so
licitação dos poderes legislativo ou executivo locais,
nos termos do n. 4, sujeitando, sempre o seu ato a
aprovação imediata da Assembléia Nacional."

Srs. Constituintes, por êsses dispositivos, os Estados fi
caram cercados de maiores e melhores garantias. Nlio maia
teremos intervenções por motivos fúteis, de simples lutas de
politicalha. Ficamos assim, nós, provincianos, filbos dêssea
Estados, ao abrigo das fáceis intervenções; livres, mesmo, de
alguns crimes que, sob o pálio do art. 6° às Oonstituiçll.o de
91, foram pra.ticados em nosso País.

O SR.. FERI\EIRA DB SOUSA - CrImes que revoltaram a
conciência nacional, fazendo deflagar a Revolução.

O 8R.. CARLOS REIS - Não mais teremos intervencões
por simples troca de nomes ou lapso de pontuação telegrá
fica .•• (Muito bem).

Sr. Fresidente, outra emenda que eu, e meus compa
nheiros da maioria da bancada. maranhense, afferecemos 
e "eu a defendi desta tribuna" - foi a que dizia respeif.Q. li
proteção e ao desenvolvimento do intelectualismo, no Bra
sil. Procuramos, nela, amparar o nosSo patrimÔnio literá
rio, artlstico- e cientifico.

Encontrei, no substitutivo, disposições asseguradoras dos
direitos dos autores de obras literárias, artísticas e cienti
ficas. de 1'ea1 destaque. .

Desta tribuna, o ilustre representante mineiro, Sr. Depu
tado Pedro Aleixo, jurista de incontestável valor e elegante
orador parlamentar••.

O SR. PEDRO ALm~o - Muita bondade de V. Ex., que
agradeço.
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O SR. CARLOS REIS - •.. apresentou emenda aditiva
á uma já oferecida ao substitutivo, e que também justifi
cou desta tribuna.

A emenda dêsse nobre colega, que me dá a honra de
sua a.tenção, neste momento, acrescentava esta exp:-essão:
"as obras de mérito, quan40 forem de utilidade ~ conve
niência á ~oletividade".

Compreendo, perfeitamente, o intuito do ilustrado re
presentante de Minas. S. Ex. quiz distinguir os inventos
notáveis dos pequenos engenhos. Mas, para as pequenas in
venções, já .existem as patentes respectivas.

O SR.. PEDRO ALEIXO - O que eu desejava é que ficasse
fixado, como regra para a concessão dêsses premios, não o
interêsse do inventor, mas, sim, a conveniência que a inven
Cão apresentasse para a coletividade.

O SR. CARLOS REIS - O pensamento do digno colega
completa a idéia que tive sObre o assuuto. E, ainda mais.

.tendo eu dito, na minha emenda "obra de elevado mérito ou
de magnitude espiritual geralmente reconhecida", estaria
subtendido que aí s6 se compreenderia a obra que fosse de
utilidade ou de conveniência á coletividade, como declarei
em aparte ao substancioso discurso que, desta tribuna, S.
Ex. proferíu.

Aliás, o meu pensamento foi inteiramente corroborado e
a minha opinião aqui também sustentada e defendida por
êsse fogoso dialéta e emérito professor de filosofia, Sr.
iEdgard Sanches, quando demonstrou que os in....entores ra
ramente, 011 quasi nunca, auferem lucros próprios das obras
que oferecem ao mundo.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - ~ a sorte de quasi
todos os intelectuais, de todos os criadores.

O SR. CARLOS REIS - Eu mesmo citei aqui, quando
proferi o meu discurso, justificando essa emenda, casos de
diversos gênios e homens notáveis, havendo até aludido ao
nosso genial conterraneo, Santos Dumont, que, se não fosse
rico, teria deixado de resolver o problema do mais pe3atlt)
que o ar, o extraordinário problema da dirigibilidade aérea.

Mas, Srs., a-pesar-de encontrar consignadas tais
disposições no substitutivo, depara-se-me também outra em
que se determina que nenhum imposto gravará diretamente
a profissão do escritor, jornalista ou professor, salvo o de
renda.

Sr. Presidente, Srs. Constituintes, o imposto de renda,
que incide sObre todas as profissões, já deixou de pesar
sObre os vencimentos dos magistrados, dos funcionários pú
blicos, civis e militares, sObre as remunerações de empre
gados particulares ou de quaisquer profissões, como subsí
dios, aposentadorias, jubilações, reformas, pensões, ajudas de
custo. representação e gratificações pro-labore.

Por que não excluir, também, o escritor, o professor e
o jornalista'! QUE: rendas possuem, nêste país, escritores que,
quando muito, concorrem com seus trabalhos mentais para
o enriquecimento das emprezas editoras? E aos editores
pouco interessa lançar o escritor neófito: o seu interêsse
está. exclusivamente no sucesso de livraria. O mesmo ocor
re em relação aos professores, que ocupam cargos técnicos
e n!o estão sujeitos ao decreto das acumulações remunera-·
das, como invariavelmente têm decidido juízes e tribunais
de nossa terra.

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - E como, aliás, já dispõe a
legislação do Govêrno Provisório. .
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O SR. CARLOS REIS - E estã consignado no parágra
fo i O• do art. 91 do próprio substitutivo.

O SR. LINO MACHADO - V. Ex. permite um aparte? Já
há emenda nêsse sentido, excluindo dessa proibição os
cargos técnicos do magistério. A emenda aliás, é da nossa
bancada, a que V. Ex. dá grande brilho.

O SR. CARLOS REIS - O aparte do nobre Deputado
Sr. Lino Machado, meu leal, inteligente e destemeroso com
panheiro de idéias, vem em apoio da argumentação que
estou desenvolvendo em defesa do magistério.

Os jornalistas, Srs. Constituintes, pela própria insu
ficiência de suas rendas, estão naturalmente isentos dêsse
imposto.

O SR. KmGINALDO CAVALCANTI - Imposto de renda
sÔbre jornalistas é cousa inteiramente inócua, porquê não
há jornalista que o possa pagar.

O SR. CARLOS REIS - Era justamente o que eu
acabava de dizer: por insuficiência de rendas, estão os jor
nalistas naturalmente isentos do imposto.

O SR. FERREIRA nJl SI)USA ....:... Só podem pagar imposto
de renda os jornalistas-diretores de emprêsas. O prifis
sional, o que faz verdadeiramente o jornal, êste ficará sem
pre fóra do imposto•.

O SR. ACÚRClO TÔRRES - Há, porém, pessoas que,
embora ricas, são profissionais da imprensa.

O SR. CARLOS REIS - A profissão é que fica isenta do
imposto, mas a fortuna, empregada em qualquer empreza,
estará sempre gravada. O jornalista não vai guardar inta
tos os seus capitais. Se empregar seus recursos nessas em
presas, ficarão sujeitos ao imposto de renda.

Refiro-me, portanto, - repito - exclusivamente ao pro
fissional: ao redator, reporteI', operário, etc.

O SR. MORAIS ANDRADE - Se bem entendi, V. Ex. nlio
exclue da tributação as empresas, mesmo jornalísticas.

O SR. CARLOS REIS - :Não, meu ilustrado colega re
presentante de S. Paulo, Sr. Morais Andrade, excluo, apenas,
a profissão, tanto assim que, no substitutivo, há outra dis
posição estabelecendo que o govêrno providenciará sObre o
trabalho dos redatores, dos operários dos jornais; etc.

Ora, êsse dispositivo, como está redigido, é deficiente e
incompleto.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Tenho emenda nesse
sentido, onde faço, exatamente, a declaração de que é defi
ciente.

O SR. CARLOS REIS - O que a Constituição deverá re
gular é a fixação das horas de trabalho dos redatores, repor
teres, operários, e não sObre o trabalho. Qual é o trabalho
do jornalista? Redigir o jornal: escrever artigos, crónicas, no
tas de reportagem, dar "furos" e evitar "barrigas" - como
se diz na gíria jornalística (Riso).

Bati-me desta tribuna, justamente, pela fixação das horas
de trabalho e disse até, nessa ocasião, que o jornalista, que
pugna pela redução das horas de servic;o para os outros ope
rários, para o trabalhador rural, esquece de pleitear a dimi
nuição das horas de atividade para o reportar, para o ope
rário da pena, enfim, que labuta doze, quatorze, dezes.eia
horas.

O SR. A,wYSIO FILHO - A profiaBlo de Jornalista Dia'



-283-

mais do que o esquecimento de si pr6prio, em benefício da
coletividade.

O SR. CARLOS REIS - P'erfeitamente; porquê, para rei
vindicar os direitos alheios e das outras classes, o jornalista
se olvida de si próprio. É muito fácil, meu ilustre colega pela
Baia, Sr. Deputado Aloysio Filho, pedir para os outros,
mas é ás vezes, dificil pedir para si próprio.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - É prova de devotamento e
desprendimento notáveis.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O nobre orador sabe
melhor que ninguém o que é a vida do jornalista no nordeste.

O SR. CARLOS REIS - Perfeitamente; como V. Ex.
também o s;tbe, meu talentoso colega potiguar.

Nessa ocasião, eu dizia que aquí, e agora repitlJ - há re
presentantes de taifeiros, de estivadores, de "garçons", de en
genheiros, de advogados, de médicos e de todas as outras
classes, exceto uma - a dos jornalistas.

O SR. ASCANIo TUBINO - Classe esta que V. Ex. repre
senta brilhantemente.

O SR. CARLOS REIS - Muito agradecido á bondade de
V. Ex., Sr. Deputado Ascanio Tubino que, como nobre e ge
neroso representante dos pampas, me empresta suas virtu
des mentais.

Os jornalistas, que aqui têm assento, são, geralmente,
delegados de partidos. É o Sr. Fanfa Ribas, do Rio Grande
do Sul; é o Sr. José Eduardo Macedo Soares, do Estado do
Rio; é o Sr. Kerginaldo Cavalcanti, do Rio Grande do Nor
te; é o Sr. José de Sá, de Pernambuco; é o -Sr. Paulo Filho,
da Baia e tantos outros.

O SR. PONTES VIEIRA - E o Sr. Carlos Reis, do Ma!'a
nhão.

O SR. CARLOS REIS - Obrigado. Sou dos mais humil
des; mas, nesta Casa, como o meu brilhante colega pelo
Ceará, Sr. Deputado Pontes Vieira, estou tambem repre..
sentando um partido.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Com uma diferença: V. Ex.
representa com brilhantismo o partido e o jornalismo de sua
h~lTa.

O SR. CARLOS REIS - Bondade de V. Ex., meu ilus
trado colega. pelo R. Grande do Norte.

Embora honl'adíssimo,' Sr. Presidente, com os apartes
dos meus ilustres colegas, apartes, alás, que já fizeram voar
todos os papéis com as minhas poucas notas ... de "aide
memoire" vou, como disse, correr sObre o tempo, para con
cluir o meu ir.6quo e inexpressivo discurso. (Não apoiados.)

. O SR. FEllREIRA DE SOUSA - Gostaríamos que o tempo
não fosse tão implacável com V. Ex.

O SR. CARLOS REIS - Já mostrei como ·êsse fator
tempo é preponderantíssimo. sObre os nossos trabalhos, ma
ximé nesta fase.

SI' . Presidente e Srs. Constituintes: si atá aquf fiz,
apenas; ligeiros reparos ao substitutivo, passo agora, por um
sentimento quP. é todo meu, a ferir, de frente, um dispositivo
que não podia nem devia estar alf consignado.

Refiro-me á parte final do art. 90, que dispõe sôbre ~,

- "repressão á criminalidade sertaneja organizada". É uma
verdadeira injúria laneada sObre nós, e cOr.:lprornete os nos
sos foros de povo civilizado!

O SR. FERREIRA DE SOUS.... - Essa expressão é, sobretudo,
de uma pobreza técnica flagrante. ,



-284-

O SR. CARLOS REIS - A prop6sito, já se pronunciou,
desta tribuna, o ilustre Deputado baiano, Sr. Francisco Ro
cha, lançando veemente protesto.

O Sa. .ARRUDA FALCÃO - V. Ex. tem absoluta razão: foi
~ag~. .

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - E um notável êrro de téc
nica.

O SR. CARLOS REIS - Os nossos sentimentos de brasi
lidade repelem aquela expressão, não admitem seja ela con
signada em nossa carta fundamental.

Senhores: se temos bandoleiros, se existem por toda
parte os Lampeões, os Antônios SilvinoS, e as polícias têm
sido impotentes para combatê-los, na América do Norte tam
bém existem os "gangsters" e não me consta que na· Consti
tuição norte-americana esteja incluída qualquer medida de
repressão ao banditismo, ali organizado com êsse caráter.

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - Houve uma emenda, de fato,
assinada pelas bancadas dos Estados nordestinos, no sen
tido de ser dada ao Govêrno federal autorização para chamar
,a si o combate ao crime organizado no interior - o que é
outra cousa.

O SR. CARLOS REIS ....:.. Mas, como em minha terra. fe- '
lizmente, há quem saiba redigir, penso que se deveria ter
dito: repressão ao crime em toda e qualquer parte do terri
tório brasileiro. (Apoiados.)

O SR. .AaÚRcro TÔRRES - Foi apresentada emenda nesse
nestido. .

O: SR. FEIU\EIRA DE SOUSA - "A língua não ajudou", e
a Comissão chamou - criminalidade sertaneia organizada.

O SR. BlAS FORTES - Era medida repressiva aos Lam
peões.

O SR. CARLOS REIS - Pois bem, então por isso, uma
Constituição em que se quer justamente invocar o nome de
Deus, vai constitucionalizar "Lampeão"? Em tal importa
ria o adotar-se êsse dispositivo. Bem sei que existem emen
das nesse sentido, e antes de qualquer emenda - o brilhan
te voto em separado do eminente Sr. Sampaio Correia, de
fendendo o sentimento nacional.

Sr. Presidente, Srs. Constituintes,. não posso crer que
a bancada do meu Estado, onde existem três sertanejos - os
Srs. Lino Machado, Rodrigues Moreira e Costa Fernandes 
além de muitos outros que fazem parte desta Assembléia,
fosse subscrever uma Constituição em que estivessem em
jogo os seus sentimentos.

O SR. KEaGINALDO CAVALCANTI - Tanto mais quanto
V. Ex. sabe que o que temos é cl"iminalidade end~mica, e
não organizada, porquê esta s6 exista nas capitais, onde se
assassina e se rouba á sombra da lei.

O SR. CARLOS REIS - Perfeitamente, nas mais adian-
tadas capitais e óutras cidades do mundo. .

Não creio, Sr. Presidente, que os meus colegas subscre
vessem uma Constituição nessas condições, porquê nessa
hora êles teriam, sem dúvida, a visão voltada para aquelas
plagas, e na retina teriam a imagem das cachoeiras ~o
rosas, dos rios que são verdadeiras sendas de prata, das fio
restas adustas, dos campos sem fim, onde parece se vlo
entrelaçar, num amplexo contínuo, aterra e o infinito, lá"
nas faixas plúmbeas do' horizonte, lá, nas regiões longín
quas e majestosas do nosso país, onde se forma a alma doa
sertanejos. (Muito bem; muito bem. PalmtU. O orador ê
cumprimentado. )
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14
Vem á Mesa a emenda n. 573.

15
o Sr. Ferreira de SQusa - Peço a palavra, pela orde~~

O Sr. Pr.8sidente - Tem a palavra o Sr. Deputado Fer
reira de Sousa.

O Sr. Ferreira de Sousa (Pela ordem) - Sr. Presidente,.
faltam apenas dez minutos para o final da Sessão, e o RegI
mento me concede meia hora· para falar. Penso que só devo
ter a palavra quando puder contar, dentro do prazo da sessão,
com a meia hora regimental.

O SR. PRESIDENTE - A sessão poderá ser prorrogada.
O SR. FER.REIRA DE SOUSA - Mas, a prorrogação

deverá depender de proposta á Assembléia, e a praxe esta
belecida pela Mesa tem sido de levantar a sessão quando Q

tempo que faltar não fOr suficiente para que um orador
possa ocupar a tribuna durante a meia hora regimental •.
Foi o que se verificou há dias, quando, num final de sessão,
a palavra foi concedida ao Sr. Deputado Barreto Campelo.

O SR. PRESIDENTE - A praxe até aqui seguida pela
Mesa, quando o tempo para terminar a sessão seja inferior
á meia hora de que dispõe o orador que vai' ocupar a tri...
buna sObre matéria constitucional, tem sido de prorrogar-se
a sessão por dez ou quinze minutos; o necessário, enfim, para
que .o Deputado complete o prazo regimental. ~ o que se
tem feito, e, Dessas condições, não podia levantar a sessão,
tendo de dar a palavra, como dei, ao Sr. Deputado Ferreira
de Sousa.

O Sr. Barreto Campelo - Peco a palavra pela ordem.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Bar..

reto Campelo.
O Sr. Barreto Campelo (Pela ordem) - Sr. Presidente,

cumpre-me declarar que, há dias, devendo eu ocupar a tri
buna e faltando menos de meia hora para o término da
sessão. a Mesa deliberou suspender os trabalhos naquele mil
mento.

. O Sr. Presidente - Devo informar ao nobre Deputado
que naquela ocasião a situação era especial. A sessão tinha
sido prorrogada até ás 20 horas; de maneira que, havendo
fadfga geral, V •.Ex. deixou de falar, para ocupar a tribuna
no dia seguinte. Em todos os outros casos. porém, a praxa
seguida tem sido a que acabo de indicar.

O Sr. Acúrcio Tôrres - Peço a palavra pela. ordem.
O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordera o nobre

Deputado.

O Sr. Acúrcio T6rres (Pela ordem) - Sr. Presidente,
o dia em que estava inscrito para falar em último lugar, o
nobre Deputado por Pernambuco. Sr. Barreto Campelo,
permita V. Ex. que eu o afirme, MO foi aquele em q"ole a
aessiio durou até ás 8 horas da noite.

No único dia em que a sesslio passou das t8 horas, eu
do estive presente ai AssembMia. Compareci, entretanto, ,
leaalo em que. aohando-se o ar. Barreto Campelo na ban
cada dOi DeputadOl de .eu Estado, declarou 10 Presidente
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o mesmo que neste momento acabou de declarar a V. Ex. o
nobre representante do Rio G~ande do Norte.

O Sr. Deputado Barreto Campelo sustentou - e ':Cai
atendido pelo Presidente de então, que, devo confessá-lo, não
sei se era V. Ex. - sustentou, com boa lógica, que, sendo
o prazo da sessão das f4 ás 18 horas, e só podendo conti
nuar o orador que estivesse na tribuna, ao término da hora,
em virtude de prorrogação pedida por um dos Deputados,
de acôrdo com a Casa e se quorum houvesse, mesmo porquê
a prorrogação não pode partir, esponfepróp7'ia, da Mesa,
subordinada, que é, ao pedido de um Deputado - sustentou
o Sr. Barreto Campelo que, tendo meia, hora para. falar,
prazo êsse prefixado no Regimento, não poderia S. Ex.,
dêsde que a sessão não fosse prorrogada, terminar as suas
consideracões.

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que é razoável o a,pêlo que
ora se faz, e que estou certo V • Ex. resolverá liberalmente;
porquê, depois da reforma regimental, se cada Deputado
tem meia hora para discutir assunto de relevancia como o
é a matéria constitucional, não é possivel que, deixando
um orador a tribuna no decorrer dos últimos trinta minutos
dà bora da sessão. o iinediato inscrito a ocupe no tempo
restante .•.
, Q SR. PRESIDENTE - O tempo de que V. Ex. dispunha
para formular a questão de ordem está esgotado.

O SR. AcoItaro TORRES - Parece, Sr. Presidente, que,
com a terminacã 1 do meu prazo regimental. termina tam..
bém o tempo da sessão. E V. Ex., por certo, há. de ser li.
beral, há de resolver a questão de acOrdo com as pondera·
c5es que no momento faco. as quais são as de todos os co
legas aqui presentes. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Presidente - A soluClio que havia dado esta.va in.
teiramente de acõrdo COIll a praxe: nem parece que a Mesa
tenha o pensamento de criar qualquer situação desagradável
aos 81's. Deputados, forçando-os a falar •••

Q SR. ACÓRClO TORREB - Fazemos justiça a V. Es.

Q SR. PUBJDEN'1'B - •••em hora adiantada da sesslo.
Dada a l'eforma do Regimento. o Deputado s6 PQde falu

meia hora. E é necessário que a Mesa faca observar êste
prazo, para que, dentro das trinta sess15es, posss usar da pa.
lavra o maior número dos Srs. Deputados inscritos.

Pelo cálculo feito, é de esperar que algum nlio tenha
oportunidade de falar e a Mesa tem interêsse em respeitar
essa questão de prazo, justamente para que, se alguns forem
prejudicados. êstes sejam em menor número pO!lsivel.

Vencido. porém, como está o prazo da sessão, pelas ques
tries de ordem levantadas. aliás perfeitamente regimentais,
não posso manter a palawa ao Sr. Deputado Ferreira de
Sousa. . Assim, .vou levantar a ,Sessão, marcando outra para
amanhã, á hora regimental, com a mesma

oan~ no nIA

ContiDuação da discussão do projeto n. I-A, de 193".
'(Substitutivo Constitucional - 20a Sesslo.)
: .

Levanta-se a Sesslo áa i8 horat.
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Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pach.eco
de Oliveira, to Vice-Presidente

1

A's fi horas, comparecem os senhores:

AntOnio Carlos, Cristóvão Barcetos. Tomaz LObo, Fer
nandes Távora, Clementino LisbOa, Valdemar Mota, Mário
Caiado, Mário Chermont, Joaquim Magalhães, Costa Fer
nandes, Godofredo Viana, Valdemar Falcão, José Borba,
Pontes Vieira, Xavier de Oliveira, Kerginaldo Cavalcanti,
Ferreira de Sousa, Alberto Roselli, Agamenon Magalhães,
Arruda Camara, Arnaldo Bastos, Augusto Cavalcanti, Sim5elJ
Barbosa, Valente de Limã, Leandro Maciel, Rodrigues D6r.1a,
J. J. Seabra, Prisco Paraiso, Magalhães Neto, Artur Neiva,
Leonoio Gialrão, Homero Pires, Gileno Amado, Aloísio Fi
lho, Francisco Rocha, Arnam Silva, Fernando de .Abl'eu.
Carlos Lindenberg, Godofredo Menezes, Jones Rocha, Hen
rique Dodsworth, Sampaio Correia, LeitAo da Cunha, Ole
gário Mariano, Prado Kel1y, Fernando Magalhães, F'ábio 80
dr-é, Soares Filho, Bias Fortes, Ribeiro Junqueira, Martins
Soares, Pedro Aleixo, Augusto de Lim&, Augusto V,fégas,
Mata Machado, Vieira Marques, Clemente Medrado, Raul Sá,
Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Danie! de Carva
lho, Levindo Coelho, Valdomiro Magalhães, O8lso Machado,
Carneiro de Rezende, José Carlos, Barros Penteado, Almei..
da Camargo, Hipólito do Rêgo, José Ulpiano, Lacerda Wer..
neck, Antonio CoveUo, Cardoso de Melo Neto, José Beno..
rato, Alfredo Pacheco, Laceráa Pinto, Nerêu Ramos, Arão
Rebêlo, Carlos Gome8, Carlos Maximiliàno, Anes Dia8, João
Elimplício, .Demétrio Xavier, Vitor Russomano, Ascanio Tu..
bino, Fanta Ribas, Minuano de Moura, Alberto Diniz, Cunha
Vasconcelos, Gilbert Gabeira, AntOnio Rodrigues; VlÜdemar
lteikdqT, An~o Pennll1'ort, Sebastilão de Oliveira, ;roãa
Vitaca, Alberto Surek, Edwald Possolo, Guilherme Plaster.
Eugênio Monteiro de Barros, Edmar Carvalho, Milton Car
valho, Ricardc Machado, .Mário !lamos, Rocha Faria, Ro..
berto Simonsen, Teixeira Leite, Pinheiro Lima, AbelardO
Marinho (tOS).

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa G compa
recimento de :108 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

O Sr. Fernande. Tivora (~Secretdrio) procede 11 leitu.ra
da Ata da Sessão antecedente, a qual t1; sem retifica~Ge8,
aprovada.
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O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
O Sr. Tomaz LObo (iO Secretário) procede li leitura do

!eguinte
EXPEDIENTE

Ofício.
Do Sr. Presidente da Comissão Constitucional, de 6 do

corrente, nos seguintes têrmos. .
"Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti

tuinte. - Tenho a honra de comunicar a V. Ex. haver a
Comissão dos 21 deliberado, ontem, imprimir novo rito pro
cessual aos seus trabalhos, afím de que os pareceres sÔbre
as emendas ao projeto de Constituição possam ficar conclui
dos dentro do curto prazo fixado pela Assembléia. Dentre
os vários sistemas examinados, foi julgado, preferível o se
guinte: f O) a matéria do projeto é dividida em oito partes,
e o estudo das emendas relativas a cada uma delas é con
fiado a três membros da Comissão, que devem emitir pare
cer; sObre as referidas emendas, dentro do prazo regimental;
2°) no caso de chegarem a conclusões divergentes os pare
ceres sÔbre materias conexas de duas das oitQ partes· do pro
jeto, o relato!' geral reunirá as sub;'comiss~es respectivas e
porá termo á discordanciaj 3°) nenhum dos pareceres par
ciais será discutido, nem votado pela Comissão; baixario,
todos, ao plenário, assinados pelos seus autores, para o exame
e a votação finais; 4°) oabe ao presidente da Oomissão di
vidir o projeto, pela forma estabelecida, e nomear as sul)..;
comissões de três membros.
, Por ser o parecer global substituido por oito parciais,
embora coerentes em seu conjunto, julguei de bom aviso le
var o fato ao conhecimento da Assembléia, afim de que esta
resolva, sÔbre a deliberação dos 26, C{)mo em sua sabedoria
julgar mais acertado. '

Reitero a V. Ex. e á ilustre Assembléia Nacional Consti
tuinte os protestos da mais elevada consideraçio.

Sala das Comissões, 6 de Abril de f93ol. - Carlos Ma:&i
",Ujano, presidente da Comissl1o dos 26."

- Á Oomiss!o de Polícia.

O Sr. Presidlnte - Está finda a leitura do Expediente.

2
O Sr. FOlo ladre - Peco a ;Ialavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr.
Fábio Sodré.

OBr. FOfo Sodré (Pela ordem) - Sr. Presidente, fui
aurpreendido, .hoje, p'ela leitura dos jornais, com a notícia
fui surpreendido, hoJe, á leitura dos jornais, com a notícia
do que se havia resolvido ontem na Comissão Constitucional
dos 26.

Parece-me ~e a solução adotada infringe dispositJvo
&%presso do Re~mento da Assembléia. A CO,missão dos 26,
realment.e escoU~lda para dar parecer sObre o anteprojeto,
a~ emendas! enfiM! ~ô!Jre todas as questões constitucionais.
Dao se :podia sUbdiVIdir, fragmentar em várias comisaries,
exponla.neamente, sem audiência da Assembléia Nacional.
, Há duas questões, Sr. Presidente, a encarar na análise
da resolução de ontem da Comissão: em primeiro lugar, a
habilidade da solução proposta.; e, em segundo, a oOI:;lpe
tência da. Comissio para tomá-Ia.
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o Sr. Deputado Raul Fernandes, t.eve ensejo de expOr
á Comissão todas as razões de alta relevancia contra e medi
da adotada. Ela, realmente, bipartiu, fr'aginentou todo o tra
balho da Comissão; por ela, se tornará impossível um tra
balho de conjunto, uma obra de unidade, como é perfeita
mente indispensável na tarefa cometida á Comissão.

Com efeito, Sr. Presidente, achava-se a Comissão em
grave impasse: ela própria reconhecia a dificuldade da ta
refa que lhe fôra afeta, dificuldade decorrente, não do pró
prio trabalho, não da capacidade de seus membros, mas, so
bretudo, da fórma pela qual se constituiu, excessivamente
numerosa: na verdade, uma pequena assembléia. E tanto
reconheceu. essa verdade qU0 resolveu fragmentar-se em pe
quenas comissões, de modo a que o trabalho de cada qlJal
fosse eficiente.

Mo.;trou o Sr. Relator Geral, Deputado Raul Fernandes,
como êsse trabalho bipartido haveria, fatalmente, de redun
dar inE"ficiente e, sobretudo, levaria a Assembléia á situa
ção dificilima no instante das votações. M~is ainda: por
êsse trabalho, ter-se-ia, praticamente, eliminado o Relator
Geral, figura, não apenas da Comissão, mas da Assembléia,.
figura imprescindível, pela necessidade tIe uma unidade no
traba.lho da Assembléia e no trabalho da Comissão. O Rela
tor Geral, não só contribue com sua autoridade pessoal em
todos os debates da Comissão, influindo diretamente sôbre
êles, mas é, principalmente, o órgão da unidade da· Comis
são, o órgão da unidade da Assembléia.

Or~ se a Comissão' se biparte, se os pareceres vêm frag
mentados de cada uma de suas Comissões para o plenário,
evidentemente a função do Relator Geral desaparece, não
existe mais.

O Sft. HENRIQUE DODSWORTB: - ~sses relatórios parciais
não :podem vir diretamente para0 plenário; teem de sofrer
exame por parte da Comissão dos 26.

O SR. FABIO SODRÉ - O que está nos jornais é que
08 relatóriOS parciais virão diretamente a plenário.

O SR. HBNRIQUB Do:>SWORTB: - Isso não é possível.
O SR. FABIO SODRÉ - Se voltarem, entretanto, â c0

missão, teremoa, novãmente, a mesma situação: uma C0
missão, excessivamente numerosa, de 26 membros, irá dis
cutir os pareceres p:u-ciaia; teremos. dois estágios, evidenl.e
mente graves; a demora será maior; não haverá. soluoAo
para o impasse proposto.

Nessas condições, partindo do pressuposto de que a própria
Comissão, composta dos melhores nomes desta Casa, dos ho
mens de maior responsabil1dade,porquanto, quasf todos
"leaders" de bancada, .êles próprios reconhecem a . dificul~
dade de uma Comissão de 26 membros funcionar eficient~
mente, tenho o prazer de enviar a V. Ex., Sr. Presidente, um
projeto de resolução reformando, nêsSe ponto de vista, &
ordem dos trabalhos da Assembléia.

. É uma nova modificaçlio, que me parece de . alta rale-
vsoeja, e que peço venia para aPresentar nêste momento.,

Del!de que não tivemos discussão pl~na; desde que a ori-.
entaQ§.o não decorreu da discussão dos capítulos ou títulos
do projeto, parece-me precário entrarmos em votação sem
esclarecimento bastante, preciso; sôbre o que se vai votar.

_.\ssim, caberia ao Relator Geral, com ~ua autorIdade,·
prazo maior para que pudesse. em '1iltimo lugar, dar re&1-

'VOLUllB XIn i9
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mente sua impresslo peseoal, não s6 s!')bre a matéria que·se
vai votar. coma sObre a relação dela com os demais pare
ceres votados ou por 'Votar. (Muito bem; muito bem).

Vem á Mesa um projeto de resolução do
Sr. Fábio SodI"é. (f).

3

o Sr. Carlos Maximiliano ~ Peco a palavra, pela ordem.
O Sr. Presidente - Tem a palavra., pela ordem, o nobre

Deputado.
O Sr. Carlos Maximiliano (Pela ordem) - Sr. Presidente,

O movimento que o nobre Deputado pelo Estado do Rio
de Janeiro denuncia como desobediência da Comissãl! dos 26
ás deliberao~es da Assemb~éia traduz, exatamente, o con
trário: o alto e nobre propósito de obedecer áquilo qUe a
mesma Alsembléia determinou.

. Ela resolveu, em alia sabedoria, que a Comissão dos 26
deveria dar seu parecer no prazo exíguo de mais cinco dias.

Verltlollmos que, com o processo habitualmente seguido,
nlo seria possivel, nesse prazo, atender á ordem soberana
da .Assembléia. NAo dividimos a Comissão, dividimos a ta~

refa - o que é elementar: a divisão do trabalho - para
chegar a resultados mais práticos, mais eficientes e mais
rápidos. . .
. Também não é verdade que a Comissão anulasse o Re

lator Geral. Justamente o contrário: na proposta aprovada,
foi posta em relêvo a necessidade da in.terferência dêsse
brilhante espÍ!·ito que é o embaixador Sr. Raul Fernandes.

O SR. FÃ.BIO SODRÉ - V. Ex. permite um aparte?
O SR. CARLOS MAXIMILIANO - Pois, não.
O SR . FÁBIo SODaÉ - É apenas um aparte esclarecedor.

Declarei, no comêco de minha ligeira exposição, haver lido
nos jornais e em notfcias dos trabalhos da Comissão que
esta havia resolvido dividir-se em sub-comités e que os pa
receres dos mesmos sub-comités viriam diretamente a ple
nário. Parti dêsse pressuposto, ao fazer minha exposição.

O SR. CARLOS MAxIMILIANO - Foi deliberado pela
Oomisslio que o Relator Geral fosse elemento coordenador
dêsses pareceres parciais, verificasse as possíveis divergên
cias entre êles e, no caso de matéria conexa de dois parece
res, convocasse as duas comissões respectivas e resolvesse,
então, a dúvida existente.

Na previsão, porém, de que causasse certo esp~nto o
fato de ser um parecer, dado por três membros, mandado a
plenário sob a responsabilidade da Qomissã.o, em sua. ín
tegra, eu, cautelosamente - pois sei, pela minha experi
ência parlamentar, em que Pais vivo..,.... enviei a V. EL,
Sr. Presidente, que acaba de a fazer lêr no expediente, a
comunicação de nossa deliberação, afim de que a Assembléia.,
em sua. sabedoria, procedesse como achasse mais acertado.
. . Compreendo que mo podia mandar á. Assembléia pro
posta em nome da Comissão dos 26, sem primeiro submetê-la
a discussão no seio da Comissão 9 obter o -apOio d9 sua
maioria. Aprovada que foi, . trouxe-a ao eonheciinento da

(1) V. Ordem do dia.
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Mesa e a Assembléia resolverá como julgar mais conve
niente. Em todo caso, repito, foi o nosso movimento de obe
diência á Assembléia. longe de o ser de indisciplina ou de
revolta.

Tenho dito. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Presidente - Vão ser presentes á Comissão de Po
lícia a comunicação do Presidente da Comissão dos 26 e o
projeto que acaba de ser apresentado pelo nobre represen
tante do Estado do Rio.

Antes de passar á Ordem do Dia. comunico á Casa que
a Mesa recebeu um convite para a ina.uguração da estátua
do Marecbal Deodoro. Nomeio os Srs. Deputados Cristóvão
Barcelos, Simões Lopes e Cunha Vasconcelos para, em co
missão, representarem esta Assembléia na aludida 801e
.nidade.

Vai-se passar á Ordem do dia .(Pausa,)

Comparecem mais os Srs.:

Pacheco de Oliveira. Cunha Melo, Alvaro Maia, Alfredo
da Mata, VeigaCabral, Leandro Pinheiro, Moura Carvalho,
Magalhães de Almeida, .Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires
Gaioso, Freire de Andrade, Luiz Sucupira, Leão Sampaio,
Figueiredo Rodrigues, Silva Leal, Martins Veras, Odon Be
zerra, Irenêo Joffi1y, Herectiano Zenaide, Pereira Lira, Bar
reto ·Campelo, Souto .Filho, Arruda Falcão, Luiz Cedro, So-'
lano da Cunha, Mario Domingues, Alde Sa.mpaio, Osório BoI'..
ba, Humberto Moura, Góis Monteiro, bidro Vasconcelos, Sam
paio, Costa, Guedes Nogueira, Antônio Machado, Augusto Lei
te, Deodato Maia, Marques dos Reis, Clemente Mariani, Me
deiros Neto, Edgar tSa;nehels, Alfredo Ma.scarenhas, Manoel No
vais, Negreiros Falcão. Rui Santiago, Ama.ral Peixoto, Miguel
Couto, Nilo Alvarenga, Raul· Fernandes, César Tinoco, Aeúrcio
TOrres, Gwyer de Azevedo, Cardoso de Melo, Buarque Naza
reth, José R:-a.z, Negrão de Lima, Gabriel Passos, De1Jphim
Moreira, Odilon Braga, João Penido, :Belmiro de Medeiros,
Campos do Amaral, Bueno Brandão, Jacques Montandon, Plí
nio Correia de Oliveira, Alcantara Machado, Rodrigues Alves,
Morais udrade, Mârio Whatelly, 'Vergueiro César, Cincinato
Braga, CarIota Queiroz, 1)omingos Velasco, Nero de Macedo,
Generoso Pence, João Villasboas, Francisco Vilanova., PUnil'
Tourinho, IdáIio Sardemberg.. Adolpho Konder,' Simões Lo..
pes, Mauricio Cardoso, Pedro Vergara, Raul Bittencourt,
Adroaldo Costa, AcirMedeiros, Ferreira. Neto, Vasco de Tole..
do Martins -e Silva, Augusto Corsino, João Pinheiro, Pacheco
e Silva, Oliveira Passos, Morais PaÍva, Noguéira PeDido (94).

Deixam. de comparecer os .Srs.:· .

Luiz Tirelli, Abel Chermont, Lino Machado. Rodrigues
Moreira, Carlos Reis, Adolfo Soares, Jeó-vá Mata, V'eloso BoI'..
ges, João Alberto, José Sá, Arlindo Leon.i, Atila. Amaral, Pau
lo Filho, Lauro Passos, Lauro santos, Pereira Carneiro, Joã,e
Guimarães, Alípio Costalat, Oscar Weinschenck, José Edu
ardo, Lemgruber Filho, Melo.· Franeo, Adélio Maciel, Pandiâ
CaI6geras, José .AIkmim, ~imão da Cunha, João Beraldo, Po
licarpo Viotti, Aleixo Paraguassú, Licurgo Leite, Teotonio
Jionteros d.e Barros, Guarací Silveira, Zoroastro Gouveia.



Abreu Sodré, Morais Leme, Henrique Bayma. Antônio Jorge,
Anes Dias, FrederiCQ WolfenbuteU, Renato Barbosa, Gaspar
Saldanha, F~nciseo, Moma, Armando Lay~er. Mário o Ma
nhães, "'Válter Gosling, HorácioLafer, Pedro Rache, Alexandre
Siciliano, Euvaldo Lodi, Gastão de Brito, Davi Meinicke, Levi
Carneiro (52). - o

4:

ORD~ DO DIA

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compa-
recimento de 202 Sra. Deputados. o

Vai-se proceder á votação da matéria que se acha sObre
-8 mesa. '

lt Udo, apoiado, considerado objeto de delibe
raeão e enviado ã Comissão de Polícia, o seguinte- .

PROJETO DE RESOL~ÃO

N. 6 - 1934
Di$p6e a~bre a nomeação de uma comissão para dar parecer

8~bre aa emendtzg oferecida.8 ao projeto de Constituição.
e dá outras p7'ovid~

(Polícia 21, de 93-l)
-,

A Assemhléia Nacional Constituinte resolve: -
Art. 1.° Afim de dar parecer SÔbr"e as emendas oferecl

üas ao projeto de Constituição e elaborar a redação final do
.mesmo projeto, nomeará o Presidente da Assembléia uma
-comissão de sete membros. _

Parági-aío único. Reunida a Comissão, escolherá ela um.
Presidente e um Relator Geral.

Art. 2.° Por ocasião da votaçiio do projeto de Consti
tuição e de cada emenda poderá ocupar a tribUna um d08
membros da Comissão e o primeiro signatário da emenda, pelo
espaço de tempo de tO minutos cada qual, cabendo ao Relator
·geral o dóbro dêssa prazo sempre que o julgar necessário.

Sala das Sessões.. () de Abrn de i934. - Fabio· SiJdré.

o Sr. Presidenw - Passa-se á matéria constante da Or-
dem do dia. o-o -

5
Contilluaç40 d4 dÜCfll6ilo dG fYNJJeto n. i-A.

de i984. (Substitutivo Comtitueional - 20
8n8ilD.)

O Sr. Presidente - Entra em di$cussio o projeto.
. Vêm ã Mesa, são apoiadas e enviadas á C0-

missão Constituci0.naI. as

m.tBNnA8 DE Ml8. 574 A 598

6
o O Sr. Presidente ~ Tem a·palavra"o Sr. Ferreira de
'Sousa, ~rimeiro oradorinserito para a sess!o .de hoje.
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7

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Domingos Vel
lasco.

O Sr. Domingos Velasco - Sr. Presidente, na feitura de
nossa Constituição, o método mais. conveniente seria o de
consubstanciar nela, apenas, os principios fundamentais que
caracterizassem· o regime a adotar a, como corolário, desen
volver, em tantas leis constitucionais quantas fossem neces
sárias, aquelas diretivas gerais. Não foi, porém, êsse o cri
tério obedecido. Preferiu-se enxertar, no· próprio corpo da.
Constituição, as minúcias que melhor ficariam nas suas leis
complementares.

De qualquer forma, é necessário, entretanto, que a Cons-~

tituição tenha a elasticidade suficiente, para. que os gover
nos, premidos pelas circunstancias, não sejam obrigados a
desrespeitá-la. Porquê a verdade observada em todo o mun
do Qivilizado é que as constituições -perderam aquele cará
tér de rigidez. No período de transformações radicais que
estamos vivendo, os problemas exigem dos governos solu
cÕes rápidas e prontas, dentro dos quadros constitucionais,
quando possível, ou fóra dêles, quando as constituições não
correspondam ás exigências do meio.

Neste momento, importa mano!:! saber qual a. melhor
forma de govêrno,; se presidencial ou parlamentar. O prin
cipal é dizer se a Constituição aparelha o Govêrno do Brasil
para resolver as questões econômicas, de modo a garantir
ao povo os meios de sua própria subsistência, assegurando
lhe um padrão de vida razoável. A solução dêsse problema
é a preocupação mais veemente dos Estados contemporaneos
a supera a própria importancia das formas de govêrno. Para.
resolvê..;,la, o· absolutismo russo e.vuluiu para a ditadura.
proletária; o parlamentarisml>, no regime unitário da ltálill,

. chegou' ditadura fascista; o parlamentarismo, no regime
·federal da Alemanha, atingiu á ditadura nazista; o. presi
dencialismo norte-americano investiu de plenos poderes o
Presidente Roosevelt; a França e a Inglaterra adotaram go
vernosde concentração nacional. Estamos, portanto. num
período delicado, em que, provada a falência do individua
lismo, os povos tateiam as soluções, examinam os alvitres,
experimentam novos processos de govêrno, presos ainda aos
formidáveis interêsses gerados pela economia individua
lista, mas solíeitados sempre pela fOrça incoerc~vel dos fa
tos econOmicos. O regime político e os institutos jurídicos
correspondem sempre a uma determinada. estrutura eco
nOmica .. Modificada esta, impõe-se,·como consequência, a re
novação daqUeles, para que se amoldem á nova situação. A
meu ver, o mundo atravesse justamente êsse ponto crítico..
O surto econOmico está. impondo outras formas jurídicas e
outro regime político. Os que existem são anacrOnicos; não
"orrespondem ás e:rigêooiasda estrutura econômica, ho
dierna. Nesse período de transição, é que somos chamados
a dar ao Brasil sua· Carta. Constitucional. :e preciso que,
'antes de tudo compreendamos Q mómento atual, bnscando
suas causas e remontando ás suas origens.

. No estudo da evolução dos problemas ~ociais, não é pos
.sivel ·deixar de ressaltar a infiuência de uma fôrça .que atua
-constantemente na economia dos povos.. ~; como diz- :.Lo-



hriola, "o esfôrco coxwiente,. embora contrariado, dos ho
mens para sairem das condições sociais em que se acham"
(La conception materialiste) ou, como ainda mais comple
tamente define George Valois, a tendência do homem "a
transformar seu· esfOrço muscular em esfôrço intelectual~
p.or uma combinação de movimentos ou pelaadicão de uma
:fôrca auxiliar a seu braço - fôrca animal ou :fÔrça meca
nica - isto é, pela captação e coordenação de fÔrças estra
nhas a êle mesmo, afim de economizar -a fadiga e aumentar
suas satisfações" (Un nouvel age de l'humanité).É dessa
preocupação constante que nasce o aperfeiçoamento dos
meios da produção, da circulação e do consumo das utilida
des, modificando a economia e o regime jurídico e político
correspondente. .

O surto formidável que tiveram todos os ramos da pro
dução, no século passado, com a mecanização do trabalho,
criou problemas novos. O·· Código Napoleônico que insti
tuiu a liberdade de trabalho e de comércio, abolindo as úl
timas e fracas resistências do corpor~t.ivismo lIledieval, no
art. f. f34 estabelecia que os contratos individuais tinham
fÔrça de lei para quem OS fazia. Assim, perante a lei, eram
iguais .patrões e empregados: :e:les, frente a frente, estipula
vam o serviço a prestar e o salário respectivo, sem a tutela
das corporações. O contrato era lei. Bem cedo, porém, viram
os proletários como era ilusória essa liberdade de trabalho
que lhes dera a Revolução Francesa. Porquê, isolados e
fracos perante os patrões, tinham de submeter-se a qual
quer salário e a todas as condições que l~es fossem impos
tas. Sentiram necessidade de unir-se para a defesa de
seus interêsses. Mas 'isso era crime previsto pelos arts.
U4, 415 e 416 do Código Penal francês, como ato atentatório
á. liberdade e li declaraçlio dos Direito do Homem. Mas "os
fatos transcendem as leis". Realmente, o desenvolvimento da
indústria foreou a aglomeracAo das fábricas e usinas· em
determinadas zonas. afim de se aproveitarem melhor as
condicões geográficas e geo16gieas ou as facilidades de
transporte. Em consequência, fez-se' também a concentra
cão das massas proletárias, nas mesma. regiões ou CIdades
em que funcionavam as fábricas e usina!. O que o Código
proibia, fez-se pela fatalidade do desenvolvimento industrial.
A eonvivêneia daquelas massas trouxe a troca de id6las, a
assoeiacão de lnterêsses e- o naseimento dessa arma formi
dável que é a gréve, por meio da qual S8 obtiveram todas
as conquistas proletárias: reduçAo de horas de trabalho, sa
lários mínimos, liberdade de reunião - o sindicato.

A necessidq,de de atender ás reivindicações proletáriu,
sem diminuir os pr6prios lucros, exigir dos patrGes a ra·
cionallzaçio do! processos de proliuolo. Dai a estandartl
zacão das utilidades. a produção em massa, que se conse
guiu pelo aperfeieoamento da técnica visando à eontínua
mecanização do trabalho.

Sr.- Presidente, num l'elanc~ de 011108 sObre o panorama
econÔmico dêstes últimos cem anos,. 'Vê-se que 08 fatos se
encadeiam da seguinte forma,: .

Do ponto de vista industrial:
fO) rápido, desenvolvimento das pequenas indústrias;
2°) aglomeração das fábricas para o melhor aproveita-

mento das condições geográficas e dos meios de transporte;
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SO) racionalização dos processos de produção com ~
desenvolvimento da técnica;

4°) produção em massa.
Do ponto de vista dos capitais:
1°) acumulação rápida de lucros;
2°) concentração das emprêsas;
3°) formação de trust e cartéis;
4°) concentração do poder econômico.
Do ponto de vista do trabalho:
1°) sujeição absoluta do operário ao patrão;
2°) emprêgo da greve como arma para conquista do di-

reito de asscrciação e outras reivindicações proletárias;
3°) sindicalização; .
4~) contrato coletivo de trabalho.
Chegamos assim, Sr. Presidente, ã existência de três

fatos: produção em massa; concentração do poder econÔ
mico e éontrato coletivo do trabalho.

"A concentração do poder econÔmico - diz muito bem
André Fourgeand - significa simplesmente 6 fim do regime
da livre concorrência". Porquê. num determinado ramo de
indiístria, vence aquele que é mais poderoso para absorver,
comprar ou aniquilar o concorrente. E depois disso, êle
fixa, como entende, o preço da utilidade.

O contrato coletivo do trabalho é, por sua vez, a extin
ção também da livre' concorrência no mercado da mão de
obra, porquê as cóndicões de trabalho e de salário são fi
xadas pelas entid~des sindica.is.

Destruída a livre concorrência, não há como confessar
que o individualismo econÔmico periclita e com êle as
formas jurídicas e políticas do liberalismo.

LucienRomier, no seu último trabalho publicado em
.meiados de 1933, "Si le capitalisme disparissait", estuda as
causas da crise econÔmica mundial. Para o autor do "Qui
sera le. Maitre, Europe ou Amerique'l", há que distinguir
o capitalismo de antes do de após guerra. E mais ainda, 6
preciso diferenciar o processo de emprêgo de capitais na
Europa e na América.

Antes da guerra, o capital empregado na Europa era
cauteloso, visando lucros pequenos, mas certos. Dinheiro
de gente parcimoniosa que só deseja fazer neg6cios seguros.
O capital era individual ou de família e quem dêle dispunha
tinha a responsabilidade pessoal no seu emprêgo. Transfe
rido para a América, em forma de ações de companhias ou
de títulos de empréstimos, o capital sofria a influênoia do
novo meio. Diante da pobreza ambiente, os lucros eram fa
bulosos e rápidos; mas, em comparação, os riscos "também
maiores. Isso ainda era agravado com a irresponsabilidade
pessoal dos tomadores de empréstimos ou dos dirigentes das
emprêsas anOnimas. Faziam-se negócios sem cuidado, dando
ás vezes resultados surpreendentes, outras vezes, péssimos.,
Atravessando o Atlantico, o capital perdia em cautela o que
ganhava em aventura.

Deflagrada a guerra e paralizado o parque industrial
da Europa, multipliearam-se, extraordinariamente, as in
dústrias americanas .. O Novo Continente teve de suprir
suas próprias neeessidaães e fornecer aos países em beU
geraucia.

Terminada acoliflagraoão, a Europa quís retomar os
seus antigos mercados, mas os acbou produzindo também.
Em vez de consumidores encontrou concorrentes. Dessa CQU-
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eo:rrência veiu a necessidade da concentração anônima dos
capitais - o neo-ca.pitalismo -, que fez nascer ,a prod~o
em massa, a estandartizacão dos produtos. .

Mas é evidente que, a produção em massa exigia um.
consumo em massa. O novo capitalismo resolveu a problema
da produção, mas se esqueceu de organizar ooonsumo. Para
que êste aumentasse em proporção ao que se produzia. era
mistér que se b~rateasse a utilidade, que se melhorassem
suas qualidades e que fosse também progressiva a capaci-
dade aquisitiva dos consumidores. '
, Nada disso se deu. Os preços de venda, das mercadorias
aos consumidores, em 1921 até 1929., no período da grande
produção, eram 30%. mais elevados do que os vigorantes
em 1913. Isto porquê ao custo da produção se juntaram
as despesas de pr,opaganda e distribu~cão, calculadas em
50%. A estandartização nivelava a qualidade dos pro
dutos. A capacidade aquisitiva da massa diminuia com a
dispensa dos operários. nos países industriais, e com a quéda
de preços dos produtos agrícolas nos demais países.

Acentuou-se o fenOmeno da superprodução e o equilí
brio rompeu com a famosa crise de 1929.

Sr. Presidente: .Na procurá de soluções para os nossos
problemas, devemos evitar. conforme aconselha Durkheim, os

. preconceitos. os prejuízos, as prenocões; "Cumpre-nos agir
eomo o físico ou o qUímico, que penetram num campo igno
rado, não pressupondo as surpresas que os aguardam".
. Somos um grande País que reune em seu território todo!
os graus de civilização. Uma vasta região ainda é habitada
pelos selvícolas que vivem da caça e da pesca. Podemos
dizer que êsses Brasileiros ainda estão na idade da pedra
polida, da prehistoria universal. Outras regiões são ocupadas
por populações que vivem do pawreio. Maisadiant'El, temos
zonas onde se mesclam a indústria pastoril e a agricultura
ainda no seu processo' rudimentar. No litoral. vamos en
contrar a agricultura mecanizada, e, aqui e aoolá, uma vida
lndustrial. mais ou menos protegida pelas tarifas aduaneiras.
li; claro, Sr. Presidente, que a tão diversas formas de ativi
dade, hlto de corresponder regimans econômicos dispares e.
consequêntemente, relações sociais e oostumes políticos dife
rentes. Onde predomina o monjolo como o mais adiantado
aproveitamento da foroa hidráulica. o padrlo de vida ha
de ser. forçosamente. diverso daquela regilo em que a8 fá
bricas, com os seus maquinismos aperfeiçoados. oriaram ou
tras possibilidades. O regime político daquela regilo á, nem
poderia deixar de ser, o feudal. Tudo depende do senh01' da
terra que é a única fonte de riqueza explorada. Sua vontade
é incontrastável e a êle se subordina a bOa ou má fortuna
do homem público. Na região industrial. o predominio é
exercido, nem podia deixar de ser. pelos capitalistas que fi
nanciam aquelas emprezas. Os políticos daí representarão,
indubitalvelmetlte ~sses interesses, porquê deles é que pro
manam todos os recursos econOmioo~ e. em consequênda.
todo prestígio eleitoral.

As leis do País trairão certamente a origem de seus ela-
boradores'. ' ,

Espalhada por êsse territ6rio, vive "uma população roi
serave! e desamparada, que espera tudo dos governos. Por
sua ,vez, ,estes nada" podem fazer porquê OI paroos recur:ros
de que dispõem, sãó esbanjados desordenadamente. E é para
êsSe Pafs~e .temos de fazer uma C"onstituiçio.· :2 claro que
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ninguém pensará. em resolver os problemas econômicos me
diante textos constitucionais. Mas, é preciso que nossa Cons
tituição arme o govérno do Pais e,om poderes suficientes que
lhe permitam enfrentar as questões e solucioná-las. Porquê,
se a Constituição não lhe der êsses poderes, os governos te
rão de desrespeitá-la e de exorbitar de suas funções, premi
dos pelos fatos.

Foi nesse sentido que apresentei uma emenda que, in~
felizmente, não foi aproveitada pela Comissão dos 26 e na
qual eu propunha que se desse á União competencia para
estabelecer um plano racional, de modo que a produção fosse
dirigida e o consumo organizado com o objetivo de assegurar
um desenvolvimento ordenado da economia nacional.

Folgo em verificar, Sr. Presidente, que o Sr. Oliveira
Castro em discurso pronunciado desta tribuna, teve os se
guintes conceitos:

"Sirvo-me, Sr. Presidente todavia desta oportuni
dade para manifestar que me alisto entre os que acei
tam a "economia controlada" como a forma de gestão
que melhor se adata á prudente, mas necessária in
tervenção do Estado ria esfera das atividades econOmi
cas, afim de coordená-las, traçando-lhes os rumos de
uma racionalização compatível. com os legítimos inte
resses da coletividade e fixando-lhes os limites, dentre
os quais, será permitida a aolo individualista de cada
uma se expandir num regime de livre concorrência".

Não é outra, Srs. Constituintes, a íunçlo que os Estados
eontemporaneos vão assumindo em todo o Universo.

O Brasil que nlo luta com as dificuldades dos pa{zu
tndu~triali2:ados, deve, por isso mesmo, aproveitar os exem
plos que eates lhe oferecem e enoaminhar seus problemas
de modo que nunca atinjamos ás graves situaclSes para onde
nos leva nossa incúria malsinada. O Estado brasileiro deve
estar preparado para intervir nlo apenas na regulamentaolo
do trabalho rural e urbano coibindo a exploraçAo do homem
pelo homem mas também nu pr6prias condiolSea do emprego
do oapital, afim de evitar que um grupo mais torte esmague,
com o abuso de sue poder eoonOmico, outro mais fraco,
prejudicando unicamente aos consumidores. Por outro ladn,
Sr. Presidente, o desenvolvimento de nossa produolio tem
lido feito desordenadamente, trazendo êsse desequilíbrio for~
midavel entre as Unidades da Federao!o, que, há poucos
dias, foi salientado pelo Sr. Deputado José Carlos de Ma
cedo Soares. A agrioultura e a pecuária, na maior parte dos
Estados, mantêm-se nos mesmos processos, rotineiros da Co
10nia. A rMe rOdo e ferreviária se en:tencm, sem nenhum
plano racional, mas ao sabOr das conveniências políticas re
gionais. O consumo, mesmo nos centros populosos, está su
jeito ás especulacÕes quasi sempre extensivas dos interme
diários. Nós vamos· vivendo sem orientação, sem norte, en
tregues a êsse fatalismo dos povos que não querem .ser
fortes.

~ tempo de encararmos essas questões eom mais cuidado,
antes que se agravem e exijam solucÕes drásticas. Julgo,
por isso mesmo, que á União deveria caber, depois de um
estudo acurado dos. nossos problemas, traçar um plano· sufi
cientemente· elástico para atender ás peculiaridades de cada
região, e. que oriente, racionalmnte, as atividades nacionais.
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A acão de nossos governos, por menos perfeito que seja
êsse plano, produzirá sempre melhor resultado do que se
persistir nessa desordem, nessa descontinuidade que a tem
caracterizado.

Era isso, Sr. Presidente, que eu desejava dizer a V. Ex..
e á Assembléia. (Muito bem; muito bem. O orador é cum
primentado. )

8

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. José Ulpiano.

O Sr. José Ullliano - Sr. Presidente, 81's. Constituintes,
na primeira fase dos trabalhos desta augusta Assembléia,
tive ocasião de apresentar algumas emendas pedindo a su
pressão de 23 artigos do anteprojeto de Constituição.

Não precisei, porém: vir á tribuna para a sua defesa
oral, porquê as justificações escritas eram, então, obri
gatórias.

As minhas emendas ao -anteprojeto de -Constituição fo
ram, na sua maior parte, aceitas ou adotadas pela Comissão
dos 26 e estou certo de que algumas das rejeitadas por essa
Comissão teriam sido aprovadas se ela tivesse de deliberar
só por si, o que não ocorreu, porquê teve de atender á
média das opiniões da Casa. .

Agora, na segunda fase de nossos trabalhos, ofereci oito
emendas, pedindo também a supressão de oito artigos do
projeto substitutivo elaborado pela Comissão, e que toma
ram os números 103 a BO, publicadas no "Diário da Assem
bléia" de 21 de março do corrente ano.

Tal como procedi, por ocasirio do oferceimento de emen
das ao anteprojeto, apresente! por escrito a Justificacií.o das
aludIdas emendas, e nlo pensava fazer a sua defesa oral.
não só por aquela razllo, como porquê versavam. exclusiva
mente, matéria de Direito Civil.

O SR. VERGUBJRO CÉSAR - Ninguém mais autorizado do
que V. Ex. para tratar do assunto, pois é notável mestre
de Direito Civil e professor de muitos representantes desta
Assembléia.

O 81\. JOs:t ULPIANO - Muito agradecido a V. Ex.
Exatamente por ser assunto de Direito Civil e a justi

ficaclio escrita calar mais do que a discussão oral foi que
firmei o propósito de nií.o vir fazer defesa oral das emen
das. Mas,· eis que surgiu a emenda número 217, subscrita
por i33 81's. Deputados, alterando o Código Civil, em maté
ria de Direito Privado - isto é, no que concerne aos Con
tratos de Arrendamento.

Vi-me então obrigado a vir á tribuna.. ao menos pro
testar contra as tendências· da. maioria desta Assembléia para
revogar o Código Civil, que levou tantos anos a ser ela-
borado. .

Poderia limitar-me apenas a mostrar que a matéria da
emenda n. 2i7 não envolve assunto constitucional - é ma
téria de puro Direito Civil. ~ este, entretanto, um terreno
que jã foi aventado, há pouco, pelo nosso eolega, Deputado
pelo Rio Grande do Norte, Sr. Ferreira de Sousa; e se eu
me empenhasse em refutar· a sua doutrina, perderia meu
tempo somente nesta preliminar. Em tais condições; fico
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com a minha doutrina: não é possível que matéria de Direito
Privado seJa encaixada na Constituição.

Permito-me, porém, chamar a atenção de meus nobl't>s
colegas para uma anomalia, posta de parte a. questão da
constitucionalidade ou não da matéria. Aquí estamos dis
cutindo O projeto substitutivo e formulando emendas; não
estamos debatendo as emendas oferecidas, ou cogitando das
que venham a ser apresentadas ao projeto. Assim, verifica
se a seguinte anomalia: a emenda n. 217, subscrita por 133
Deputados não será discutida; ainda que tenha parecer con
trário da Comissão COnstitucional, será aprovada, porquê
conta a seu favor êsse número elevado de assinaturas.

Essa emenda, porém, é aplicável, apenas, a casos isola-
dos ou, digamos, a poucos casos. .

Ora, não é prudente colocar-se numa Constituição ar
tigO acrescentando ou modificando o Direito Civil, simples
mente para atender a poucos casos, por isso que a justifi
cação escrita, relativamente a. êsse acréscimo que se pre
tende fazer, declara que o motivo principal é corrigir um
costume local, próprio ao Rio de Janeiro, isto é, as chama
das e conhecidas "luvas". Mas, se é, assim, um hábito só do
Rio de Janeiro, não é motivo para que se modifique na Cons
tituição, o Direito Civil, mesmo porquê a capital do país não
é o Brasil.

Em S. Paulo, que é o maior centro populoso, depois do
Rio de Janeiro, não há esse hábito; pelo contrário, os que se
querem garantir com um novo contrato de arrendamento es
tipulam, desde logo, uma cláusula de preferência. A pre
ferência, portanto, que a referida emenda h. 217 quer es
tabelecer, constitue, pelo Código Civil, simples matéria de
cláusula contratual COmumente aceita. É assunto previsível
entre as partes.

Vejamos o texto da emenda em questão:

"Será regulado por lei ordinária o direito de pre
ferência que assiste ao locatário, para renovação dos
arrendamentos de imóveis ocupados por estabeleci
mentos comerciais'ou industriais".

Evidentemente, a emenda não conseguirâ o seu fim, per
quê o ex-arrendatário terá a preferência, mas de tanto por
tanto, de modo que o proprietário dirá: tanto de aluguel e
tanto de luvas. E, assim, a situação permaneeerá a mesma.
Teremos, apenas, a tristeza de ver a Constituição revogar o
Direito Civil, nessa parte, eom o defeito de favorecer, eomo
já frisei, uni costume local.

É triste e é doloroso; mas, subscrita. como declarei, por
133 Srs. Deputados, é certo que a emenda sJlrá aprovada,
seja qual for a sua sorte no seio da Comissão Constitu
cional.

Nestas condições, Sr. Presidente, pareceria inútil tratar
eu das outras emendas que apresentei, pedindo a supressão
de mais de oito artigos do substitutivo.

Aproveito, toda~a. a ocasião para ocupar-me de algumas
das oito emenda de minha autoria, de vez que se relacionam.
com casos que se verificam no Brasil inteiro.

Uma, a de n. t04, é a em. que peço a supressão do ar
tigo i53 do substitutivo, que diz: "quem quer que ocupe 50
hectares de terreno, ficará dono, passados cinco anos".

Não é possivel, Sr. Presidente, que, a elaboração cons
titucional vá ao ponto de modificar o Direito Privado, uma
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de suas questões mais importantes, revoganl;io-se os artigos
i61 a i79 do Código Civil, que dispõem sôbre matéria de
prescrição.

Faculta o referido Código, pelo art. 550, que o ocupante
de terras pelo espaço de 30 anos, requeira a sua propriedade;
e, no substitutivo, o prazo é reduzido para 5 anos.

Isto, certamente, dará motivo a que sejam sancionadas
usurpações, mas não direitos legítimos.

É frequentissimo no interior do Estado de São Paulo 
e, mesmo, aqui, o nobre representante de' Pernambuco, se
nhor Luiz Cedro, já frisou a circunstancia como existente
também no seu Estado - é frequentíssimo, repito, os donos
de terras distribuirem diversos tratos a estas ou aquelas
pessoas, sem exigência de documentos., Geralmente se trata
,de analfabetos. Pois bem: o dispositivo do projeto virá
assim facilitar a essas, pessoas; passados alguns anos, trans
formarem sua precariedade em direito de propriedade!

No Estado de São Paulo, a mesma coisa se verifica. É
hábito antiquissimo os senhores de grandes terras, de gran
des fazendas, darem aO$ agregados que saibam trabalhar e
tenha família trechos de terras, por dez ou vin:e anos" ou
mesmo pela vida toda, a título precário. Evidentemente. ao
,fim de algum tempo, com o dispositivo ,a que me refiro,
essas pessoas, se transformarão em proprietários.

A própria cidade de São Paulo possue terras devolutas;
o seu patrimônio territorial consta de vários alqueires, e
comumente se dá o caso de um ocupante levar a cartório ti
amigo ou companheiro e passar-lhe uma escritura de posse,
que, depois, é transferida a terceiros. O interessado faz uma
pequena cultura, constr6e uma casa de páu a pique. e fica
a espera de reclamação do Patrimônio Municipal, alegando
que, se a Prefeitura reclamar, será indenizado pelas ben
feitorias.

O Código Civil, em matéria de bemfeitorias, nos arti
gos 5:1.6, e 5:1.7, protege as benfeitorias necessárias, de for
ma que o usurpª,nte local, que beneficia o terreno, não tem
prejuízo e pode, até, tirar lucros, porquê sabemos que a
avaliação das benfeitorias entre particulares e o poder pú
blico é sempre favorável áqueles.

Nestas condições, o art. :153, vir' sancionar a USUL'-
pação dessas terras. .

Não há Estado algum do Brasil que desconheça os "gri
leiros". Em São Paulo. então, a sua abundancia é fora de
comum. No .interior do meu Estado, êles. campeiam livre
mente. Não· é exagero avaliar as terras devolutas de São
Paulo em mais de cem mil contos, de sorte que os "grilei
ros", protegidos pelo art. i53, virão beneficiar-se enor
memente, transformando a sua usurpação, o seu·assalto, em
direito de propriedade.
. 'PaIO isso, propós a supressão do art. f 53 •

U SR. CARLos GoMES - Parece que o art. :153 se
refere a extensões não maiores de 50 hectares, e visa ape-
nas atender a uma finalidade social.· .

O SR. JOS~ ULPIANO - Os "grileirDS" podem dispor de
dois hectares fio,Norte, no Sul e no Centro. -

O SI\. CARLos GOMES - Aliás. tenho uma emenda
em sentido mais livre, estabelecendo que o direito seri 1&
rantido apenas áquele -que tiver habitaolo construída no ter
reno. ~ para favorecer , gente que tenha cultura.
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. o SR. JOSÉ ULPIANO - O projeto dá o -direito de, pele.
Sltnples ocupação do terreno por cinco anos, transformar-s9
a sua posse em direito de propriedade.

O SR. MORAIS ANDRADE - AlIás, a intromissão de "gri
leiros" dentro de uma propriedade vai desvalorizá-la gran
demente.

O SR. JOSÉ ULPIANO - O "grileiro" pode. ocupar, no
comeco, extensão pequena, digamos, dois alqueires e ir.
pouco a pouco, alargando-a.

O SR. CARLos GOMES - Foi por isso que, na emenda
que apresentei qais estabelecer a condição do individuo ter
a morada na terra por êle ocupada•

.O SR. JOSÉ ULPIANO - O projeto diz que a simples
ocupacão por cinco anos dará direito á propriedade. Não
estabelece a necessidade da cultura.

O SR. CARLos GOMES - Para isso, existe fiscalização
O SR. MoRAIB ANDRADE - Quem conhecer a imensidade

das terras devolutas no interior do país compreenderá per
feitamente que não ~ possivel a fiscalização permanente exi
gida pelo Substitutivo Constitucional.

O SR. JOSÉ ULPJANO - Foi o que afirmei. ~ evidente
que no interior não pode baveI' a fiscalização que o projeto
de C(}ns~ituicão exige. Só em .8. Paulo, conforme declarei,
o valor dos terrenos devolutos vai a mais de cem mil contos.

O SR. KERGINA.I..DO CAVALCANTI - Minha emenda visa.
justamente, corrigir as demasias do artigo do projeto.

O SR. J~ ULPIANO - V. Ex. concorda, então, comI...
go em que o artigo é defeitu()so e precisa ser ~odificaão.

O SR. MORAIS ANDRADE - O dispositivo constitucionaliza
(} ..grileiro.....

O SR. J'~ ULPIANO - Pedí também a supressão do
art. 156 do Substn.utivo, em que se declara qu~ é impe-.
nborável o prédio rústico de pequeno valor. Já temos no
Código Civil, arts. 70 e seguintes, () "·bem de família", qu~

não atende ao valor. do pIlédio. Grande, ou pequeno, pode
ser transformado em "bem de família". O Substitutivo, p~
rém, no seu art. 156, refere-lSe a "casa de pequeno valor".

Modificou, por conseguinte, a situação para peor.
O SR. KERGINALDO CAVALcANTI - O. Sub~titutivo dit

que, quando o devedor possuir outros bens, ésse mesmo pro,
dia pod~rá. ser penhorado. A conclusão que daí se tira é a
de que a disposição visa favol"ecer os desprotegidos, porquê,
se o· indivíduo possuir outros bens, mesmo de valor insigni,
ficante, poder:á. designá-los para afastar a Renhora de sua
l"esidência •.

'O SR. J~ ULPIANO - De qualquer forma, modifica
o art. 70 do Cddigo Civil. qu~ se refere a prédios de ql1al:
quer valor: O Substitutivo, no art. 156, entretanto estende
a -impenhorabilidade àos' prédios rústicos de pequeno valo!'.
1'l6s todos, porém, 'que co~eeemos mais ou menos a agri
eu1tura, sabemos perfeitamente que d~larar impenhOrável
a· propriedade rústica de p~eno valor importa cortar ao
lavrador o crédito. "
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O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Esta observação j4
tive ensejo de fazer em emen!ia ao antepro~to do ltama
ratí, a qual, todavia, não logrou aceitação.

O SR. J08~ UL'PtIANO - Mas, ainda há uma circuD.!·
tancia prática. O "bem de família", entre nós, é uma cópia
da instituição americana do ".homestead". que. no Estado de
São Paulo, é completamente desusa.'do. 'Um OU outr(J que lá
constituiu o "bem de família", tem se arrependido amarga
mente disso •••

O SR. CARLos GOMES - O mesmo posso dizer a V. Ex.,
em relação ao meu Estado,

O SR. J08~ ULPIANO - ••• porquê.a residência nãu
pode ser mudada e frequentemente a pessoa não pode ai
morar, ou, por circunstancias financeiras, é obl"igada a viver
em apenas parte do pl'édio, sulllocando-o. Eu compreenderia
uma. emenda atacando a ínaiienabilidade, que é verdadeira
praga no Brasil.

O 8R. BARRETO CAMPELo. - V õ Ex. perdOe, mas o ins
tituto da impenhorabilidade é uma fórtissima proteção ao
pequeno proprietário, no Brasil. . .

O SR. JOSÉ ULmNO - ~ão contesto que, em alguns
lugares, lhe seja favorável.

.0 .sR. BARRETO CAMPELo - Em alguns lugares, não, eín
toda parte. O, pequeno proprietário está sem;Pre ao sabOr
da cobiça do visinho, grande proprietário, que lhe faz em
préstimos, facilita o crédito, quo sabe não serão satisfeitos,
porquê, afinal, o caso se resolverá pela anexação da pequena
propriedade.

-O SR. JOSÉ ULPIANO - Que vai fazer o pequeno la
vrador sem., crédito?

O SR. BARRETO CAMPELo - V. Ex. criticaria bem êsse
artigo se tornasse também inalienável a pequena prQpri~

dade. Essa critica, sim, seria procedente.
O SR. ADROALDO COSTA - Parece que o curial seda es

tender o instituto do "bem de fam'lia" ao proprietário rural,
pois o Código Civil, no art. 70, só o permite para prédio ur-
~M. .

. O SR. JOS~ ULPIANO - Não me interesso pela fór
mula de garantir o proprietário ou habitante. de uma terra
de pequeno valor.

O que impugno é collocar-se na Constituição disposi-·
tivo modificando, alterando ponto de direito privado, de di
reito civil.

OSR. ANTÔNIO COVELQ - V. Ex. "em ferir' o insti
tuto do crédito.

O SR. JOSÉ ULPlANO - Há pouco, o nobre Deputado
Sr. Ferreira de 8011&a, l'epresentante do Rio Grande do
Norte, no comeoo de seu brl1haut8 disourso, pronunciado
em primeiro lugar aqui, tratou da queltlo da cODltituciona
lidade. Não tenho tempo para abordar o al'unto; mas S.
Ex. não precisava aludir a êsse ponto para lultentll' a lua
tése, que ninguém contesta. A obra contra a8 1'011 Da Nor
deste, é necessária e reclamada por iO milh~e. do bl'llUel-
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ros, é matéria constitucional, constitueionalissima. São ha
via, portanto, necessidade de encará-la sob êsse as'Pecto.

O Sa. ADROALDO COSTA - ---Mas houve quem discutisse
a constitucionalidade da matéria. POI' isso S. Ex. teve ne-
cessidade de rebater. .

O SR. JOSÉ ULPJANO - Entendo que a argumentaçâo
desenvolvida pelo digno representante do Rio Grande do
Norte, de que é matéria constitucional tudo quanto a As
sembléia quizer, não procede ..

A matéria de direito privado, de direito civil foi longa
mente discutida no Senado e na Gamara dos Deputados, ao
passo que estamos discutindo. o projecto, e agora vem a emen
da n. 217, alterando a lei civil. E' contra êsse fato que venho
protestar. E' dificil argumentar contra a maioria da Assem
bléia;- seria remar contra a maré. Julgo-me, entretanto, obri
gado a vir aqui ao menos, lavrar um protesto. Parece-me
que a Assembléia Constituinte não deverá votar artigos mo
liificando o Código Civil, modificando o direito privado.

Aqui estamos tratando apenas de matéria constitucional,
da organização dos poderes e assuntos anexos a estes, e não
de direito privado. Se... porventura, estivessemos cogitando
agora do direito privado, daqui não saiariamos tão cedo; pe
lo menos êste ano não sairiamos daqui, pOl'qUê somente eu,
com certeza, teria dezenas e dezenas de ·eniendas a apresen
tar. Se fossemos tratar, um de direito civil, outro de direito
commercial, e ainda out1'o de direito industrial, ficariamos
ainda muito tempo a discutir.

-No anteprojeto pedi a supressão de toda a matéria to
cante, por exemplo, á legislação do trabalho, assunto move
dico. E a prova estamos tendo com os decretos sObre traba
lho organizados pela Revolução. As leis nesse sentido são

. prejudiciais ao trabalho, prejudicando mais o trabalhador.
A Comissão dos Vinte e Seis não aceitou, porém, a mi~

nha emenda supressiva, naturalmente porquê a média das
opiniões aqui é contrária. E o meu nobre e distinto colega
por São Paulo, Sr. Antônio Covelo, num brilhante discurso,
sustentando a necessidade de legislar a respeito, aludiu a essa
minha emenda, declarando que a mesma não procedia, po;,
quê eu não devera desconhecer a necessidade de legislar sô
bre o trabalho coletivo.
. . ·Não contestei nem cont~sto a necessidade de legislar sO
bre o trabalho, muito menos trabalho coletivo. A única coisa
que pedi rol a supressão dos artigos do antepretjeto que le
gislavam sObre o trabalho, o qual deveria ficar para a le
gislação ordinária.

O Sa. ANTÔNIO COVELo - A razl'io primordial da minha
ilontestação foi considerar o contrato coletivo de trabal,ho
como fonte do direito constitucional. Nessas condições, era
matéria anexa ã organização constitucional, a que eslamos
procedendo. Tal era ó meu ponto de vista.
, O SR. JOSÉ ULPIANO - Isso não modifica a natureza
do contrato coletivo· do trabalho. E por aí chegariamos até é
gueslão social. '

O SR. AN.TÔNIo COVELQ ~ Não discuti a questão do tra
balho. Referi-me ao trabalho apenas. como tonte de direito
ponstitucional,. e, assim, matéria anexa li elaboracã(} da Carta
Constitucional. .
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O SR. JOSÉ ULPIANO - Eu me conformo, porquê a
maioria, aquf, sustenta a necessidade da legislação do tra
balho.

O ~eu nobre colega fez um discurso brilhante•••
O SR. A.~TôNIO CoVELO - Bondad~ de V. Ex.
O SR. JOSÉ ULPIANO - ••• mas não me convenceu.

Entretanto, não tenho tempo de aduzir argumentação no sen
tido de provar que as nossas leis atuais são exclusivamente
perturbadoras, anarquizadoras.

'O Sa. ANTÔNIO COVELQ - Peço licença para discordar de
V. Ex. . ..

O SR. JOSÉ ULPiIANO - Nesse sentido, teria uma por
cão de argumentos ilustrativos, a começar pela lei da Caixa
dos Ferroviários, contra a qual todos estão reclamando. Mas
é matéria sÔbre que já me dei por vencido.

Como dizia, apresentei emenda pedindo apenas a supres
são daquelas disposições revoganp.o artigCls do Código Civil
ou referentes a direito civil, enfim, matéria exclusivamente.
de direito privado.

Ainda há pouco. u,m !l0sso brilhante colega de..Pernam
buco falou na apresentaçao de uma emenda sObre colonias
correcionais. Tive ocasião de dizer que, se fosse legislador
ordinário, eu votaria a favor dessa sugestão, mas lhe negaria
o meu voto, por se tratar de matéria de Direito Criminal. Sou
lógico.

O Sa. BARRETO CAMPELO - Com toda a vênia, discordo
de V. Ex. De Direito Privado ou de Direito Público, contanto
que uma questão seja emergente, vital, deve constar da Cons-
tituição de um país. .

O SR. JOSE' ULPIANO - E' a argumentação já produ.
zida aquí pelo nosso ilustre colega Sr. Ferreira de Sousa.
~ matéria doutl'inâria, de que agora não tenho tempo de
tTatar. Estou abordando perfunctoriamente algumas emen
das para aproveitar a ocasião.

Vim aqui exclusivamente para protestar contra a ten
dência da maioria desta Assembléia, que quer revogar o
Código Civil. E isto levado pela apresentaeão da emenda
n. 217, assinada por 133 Srs. Deputados.

Não tenho elementos para me opor á maioria da Casa.
A única coisa que posso fazer é protestar. ~ o que estou
fazendo, manifestando-me igualmente contra algumas re
formas que pretendem levar a efeito até por um golpe de
fOrça, como é o caso da aludida emenda, que, com tal, nú
mero de subscritores, passará sem discussão.

O Sa. CÉSAR TINOCO - O número aí vale pouco. Subs
crevi a emenda e. no entanto, estou de pleno acOrdo com
V. Ex. O que não se pode é deixar de consignar dispositi
vos que amparem o patrimOnio e o trabalho do pobre. Vo
to, pois, contra a emenda, por uma questão de conciência.

O SR. JOBll': ULPIANO - Muito agradecido a V. Ex.,
e fico satisfeito em verificar que, ao menoa. o meu protesto
serviu para pnhar um voto•••

a4 outru emendas aí apresentadas modificando o (:6.
di~o CfvU. Está nelse caso 8 dilpollolo relativa ao eume
pre-nupcial, matéria diflcil, controvertida e na qual entra,
até, .a Medicina LeJal.

O SR. A.LcAN'1'ARA MACHADO - Matéria foso1'dve! DO
Brasil.
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O SR. JOS~ ULPIANO - Insolúvel no Brasil, eomo
bem acentua V. Ex.

Pedí também a exclusão dêsse dispositivo, porquê vem
modificar o Código Civil em diversos artigos.

O SR. ALcANTARA MACHADO - Impossibilitaria apenas o
casamento dos pobres.

O SR. JOS~ ULPIANO - Viria impedir o casamento
dos pobres e o casamento dos enfermos, o casamento in
extremis. Há, entretanto, motivos superiores de ordem pú
blica que fa~orecem o casamento in-extremís. Ora, o exa
me pre-nupcial, com a apresentação de atestados de sanida
de física e mental, impossibilitaria o casamento. Mas, por
que· colocar numa Constituição matéria de puro Direito
Civil ?

É sabido que um médico ilustre, nosso patricio,. procla
mou que o Brasil era um vasto hospital. Se assim é, como
cercear ou embaraçar o casamento? O que vamos é exclu
sivamente favorecer a mancebia e impedir o casamento do
pobre.

O SR. ADROALDO COSTA - É para atender ao idealismo
da eugenia, no Brasil.

O SR. JOSÉ ULPIANO - Não estamos ainda em con
dições. Se, porém, é preciso atender a êsse ponto, dei:xê
mo-lo para lei ordinária; não o coloquemos na Constituição.

O SR. CÉSAR TINOCO - É o caso do ensino obrigatório:
toda escola que se abre, no Brasil, excede logo a capacidade
de matrícula, de modo que se obriga o pai a mandar o filho
para escola que não existe.

O SR. .ALcANTARA MACHADO - Comecemos pela educa.
ção sanitária do povo.

O SR. JOSÉ ULPIANO - Essa disposição do art. 169
vem alterar o Código Civil, excedendo a nossa alçada. e aI·
terar sem discussão.

Estamos tratando de matéria administrativa, política,
constitucional; não temos tempo de examinar a matéria de
direito privado. É possível que haja lei procurando favo·
recer a eugenia, em matéria de casamento e outros assuntos.

Vi, há pouco, emenda subscripta talvez pela maioria da
Casa, tratando da defesa sanitária.

O Sr. Presidente - Advirto ao nobre orador que está
findo o tempo de que dispúnha.

O SR. JOSÉ ULPIANO - Vou terminar.
É, por conseguinte, plausível. O que não compreendo,

entretanto, é que se estabeleça disposição alterando o 06·
digo Civil.

Façamos a defesa sanitária no'
o
Brasil; embaraçar, pc.

rém, a união dos sexos não é para os nossos dias.
Assim, minha missão principal era vir protestar aqui

contra a tendência da Assembléia para modificar o Direito
Civil, não apenas defender minha emenda, porquê já o fiz
por escrito. Mas a emenda n. 2t7 me despertou tal revol·
ta que me obrigou a lavrar meu protesto; passará - por.
quê tem a seu favor a maioria. da Casa - mas vai de en·
volta com meu protesto. (Muito bem; muito b\:lm. Palmtll. O
orador é cumprimentado.)

VOLUHE XIII 20



- 306"

9

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Kerginaldo ca
valcanti.

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - Sr. Presidente, Srs. 'Cons
titüintes, quero também dizer alguma cousa sôbre o projeto
de Constituição que se encontra ezu debate.

Não tenho, porém, a pretencão de trazer ao conheci
mento do plenário qualquer novidade; não tenho porquê,
depois de tantas e tão eloquentes discussões nesta Casa, em
que toda a matéria foi abundantemente ventilada. seria
presunção extraordinária de minha parte trazer qualquer
subsídio que sirva de novidade, de fórma nova â carta. ba
silar que faremos para nosso Pais.

Mas, Sr. Presidente, e Srs. Constituintes, se outras ra
zões me não desculpassem nesta maneira de expressar, teria
presente o conceito de La Bruyére, talvez um tanto ou
quanto melancólico, mas que é de realidade palpitante - ao
menos para mim.

Chegamos demasiadamente tarde .....,... dizia êle, no frontes.
pfcio de uma de suas óbras - porquê há mais de sête mil
anos que há homens, e que pensam.

Assim, se, depois das idéias que tenho ouvido nesta Casa
em tÔrno do debate das té.sesconstitucionais, tivesse, por
ventura, o intuito de apresentar uma novidade, certamente,
Senhores Constituintes, seria isso cousa tão risível" que a
tanto não me abalançaria.

Mas, mesmo assim, no cumprimento, no desempenho
de um dever, declaro á Assembléia que me julguei na obri
gação de trazer despretencioso subsídio meu, pálido
emb6ra, para que sirva ao menos de ligeira meditação
por parte dos distintos colegas. .

O substitutivo em discussão, Sr. Presidente, começa,
lógo no seu Art. 1°, com uma fórm.ula. que julgo fóra de
todo o cabimento. Declara que a união entre os Estados
do Brasil será "perpétus e indissolúvel".

A perpetualidade e indissolubilidade n~o pertencem ás
gerações de agora, e, sim, ás do futuro. Devo mais, Sr. Pre
sidente, dizer a V, Ex. que essa fórmula já foi combatida
na Primeira Constituinte; mereceu a condenação do apos
tolado positivista, e não mais deve prevalecer hOje em dia,
mesmo porquê uma das rázões que teve então () Govêrno
Provisório para que ela vingasse no recinto da Assembléia
Nacional foi a de que existiam veleidades separatistas.

Quarenta e tantos anos passados, pergunto se tais ve·
leirlades já desapareceram, se foi, porventura, essa dispo
sição constitucional que impediu, em algum cérebro trans
viado, a germinação da idéia separatista, ou se, pelo con
tr'rio, o sentimento profundo, cjue todos temos no co
ração, de uma intensa, de uma legitima, de uma verdadeira
brasilidade, Por que, então, vamos consignar na. nossa lei
básica um dispositivo dessa natureza '1 Que efieiêneia tem
êle? Que significaolo moral - que lhe nego - pode ter
para as geracões que virão?

Relativamente á matéria, apresentarei uma emenda.
mandando que se r~dija o Art. i o de fórma mais simples,
mais sóbria, a, portanto, mais compatível com os nossos pró
prios sentimentos, para que se exclua. essa fórmula, que nada
exprime e não tem a menor razão de ser.
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Dizia eu, Sr. Presidente, que a alguns dos notáveis cons
tituintes de 1891 pareceu essa frase sem efeito prático, "um
compromisso absolutamente impróprio, e cuja eficácia vi
nha de logo desmentida pelas revoluções" (Const. Fed. Bras.
- Comentários, pág. f 01 - João Barbalho).

De fato, essa preciosidade do Art. 10 da Constituição que
vamos pOr em vigor, também mereceu acerba crítica do nosso
eminente colega, Sr. Carlos Maximiliano, nos "Comentários
á Constituição Brasileira".

Ninguém mais do que eu, senhores Constituintes, é par
tidário da unidade nacional, porquê ela, para mim, é gritante
em todos os recantos da nossa pátria: é gritante nos pampas,
é gritante no Amazonas, é gritante no nordeste, é gritante no
coração de todos nós. E porquê ela é assim expressiva e ma
gnífica, não precisamos, absolutamente, tê-la como resultante
de um texto constitucional, que mais parece uma imposição I

Além disso, Sr. Presidente, a unidade brasileira também
é uma consequência das nossas realidades econômicas, por
quê, se voltarmos os olhos aos pampas, lá vemos a pecuária;
se passarmos os olhos a São Paulo, lá vemos o seu café e o
seu parque industrial que precisa de consumidores nos de
mais Estados. Se olharmos para o Nordeste, vemos a possibi
dade imensa do Quro branco, do algodão, e, se us nossos olhos
se elevarem até a Amazônia, lá está, sofrendo as consequências
dos nossos erros passados, a hevea nativa, a borracha, abandona
da, constituindo hoje a miséria daquelas populações longinquas
que flOJ;esceram outrora extraordinariamente. Ninguém su
ponha que qualquer ramo da economia nacional seja perdu
rável; todos êles são móveis num país que tem a sua expor
tação assente na monocultura. Ninguém pode mudar de pro
dução de um momento para o outro. Senhores Constituintes.
a lição dos dias que hoje passam, é lição de tal modo signifi
cativa, que ensina que todos os povos, premidos por deter
minismo de ordem econômica superior, procuram bastar-se a
si mesmos. Ainda há pouco, tive ocasião de ouvir o discurso
proferido pelo nobre Deputado Sr. Domingos Velasco, que
defendeu a planificação da nossa economia e esta planificação
tinha r'ealmente razão de ser, sob alguns aspectos, porquê,
Sr. Presidente, a concorrência desbragada nos empobrecerão
1: preciso ainda considerar que o problema brasileiro não é
tão somente um problema de produção; também é um pro
blema comercial, porquê 11ÓS não precisamos somente de pro
dução; carecemos, e muito mais, de poder vender. Ora, não
quero focalizar nenhum .Estado porquê todos são irmãos,
todos me merecem da mesma forma. Amo a grandeza de
todas as unidades da minha pátria. Mas devo dizer, desta tri
buna, á Assembléíà inteira, que a unidade é, antes de tudo,
formada por vínculos de natureza econômica, vínculos êsses
que, se desaparecerem, tornarão inúteis, Ínócuas todas as fór
mulas constitucionais para impedir a desagregação da uni
dade pátria.

Ponderemos, portanto, sôbre a nossa realidade; pondere
mos sObre ela e chegaremos á conclusão de que a união se
impõe, porquê a Providência fez o Brasil, d~ tal sorte distri
buido, que é um verdadeiro laçb que une, que constringe, que
cerca e enliça todas as· grandes porções pãtrias do Norte e do
Sul. Precisamos de estar unidos, porquê São Paulo precisa
que estejamos unid~ - São Paulo, que dá ao ,?-OSSO País o
maior dreno de ouro para o seu tesouro, preCISa, também,
de defender-se, intraJ;1Sigentemente, contra a concorrência dos
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outros povos produtores; precisa defender-se, não por ser um
pr,oblema simplesmente seu, mas de interêsse da coletividade
brasileira. A nenhum dos Srs. Constituintes é desconhecido
o que tem sido o Brasil econômico. Nos tempos da coloniza:"
Cão Unhamos a cana de açúcar, depois veiu o café e. inci
dentemente, a borracha. no Amazonas•. E a tudo isso o que
sucedeu?

Cuba desbancou a cana de açúcar nacional; a borracha
é dominada pelos seringais industrializados das 'Índias holan
desas e inglesas e o café encontra, em toda parte, toda a sorte
de obstáculos, inclusive das nações que para aqui mandam
seus naturais. os quais, em. nosso pais, têm uma verdadeira
pátria. e gozam de todos os direitos privados e mesmo dos
direitos políticos, sob pequenas restrições. .

Que sucede, neste momento. ao nosso café? ~ conside
rado como artigo de luxo, e os impostos que sObre êle in
cidem, que sôbre êle recáem, servem, até mesmo, para que
as nações estimulem nas suas colônias a sua plantação.

Quero mostrar e demonstrar, SI'. Presidente, que o Bra
sil precisa, de fato, estar unído, precisa de fato estar de pé,
defendendo pela união, inquebrantável em laços indissolú
veis, enquanto perdurarem essas determinantes de ordem
econOmica.

Quando, por aí, se fala que em São Paulo existe senti
mento separatista, os que assim ali pensam são realmente
apenas excecão, que não pode absolutamente tornar res
ponsável o pensamento valoroso daquele gra~de Povo traba..
Ihador.

Sr. Presidente, e Srs. Constituintes, não é só sob êsse
aspecto que é preciso encarar a situação de São Paulo nos
mereados do mundo. Temos na América, .geja do Norte, seja
Oentral, seja do Sul, concorrentes formidáveis do café; temos
a ColOmbia, que já conseguiu, quantitativamente, atingir á
média do café produzido no Brasil, e não só isto, como ainda
obtem, nos mercados consumidores, melhor preço, devido ã
melhor qualidade.

Sabemos, além disso, que na América Central se produz
abundante café de excelente qualidade; no México e na Ve
nezuela a produção é também em grande escala; e sabemos
ainda - o que deve ser uma advertência para /) Govêrno
da República - que a Itália e a França procuram libertar
se das compras de café, desenvolvendo a sua plantação nas
respectivas colOnias.

Tenho, Sr. Presidente, absoluta razão de dizer desta
tribuna. portanto, que não precisamos de ter no texto cons
titucional a obrigação da indissolubilidade, porquê essa in
dissolubilidade é. sObretudo, um laço econômico, transfor
mando-se concorrentemente e consequentemente em laço
político, que há de ser muito mais perdurável do que sim
ples palavras inexpressivas de um texto constitucional.

Sr. Presidente, reconheco que sou um temperamento
arrebatado, não sei por que, mas talvez porquê nasci na cá
lida e ardente regilo do Nordeste brasileiro; talvez porque
nos beijos de minha mãe tenha o sol deixado a fiabela de
ouro da sua ardência; talvez por que dentro de minhas
veias. a sua hóstia abrazada injetou as energias de uma ter-
ra sofredora. ' .

E é por isto. Sr. Presidente. que sendo Deputado dessa
ilar~ do meu ];»afs, não poderei chegar a esta tribuna sem
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que faça um apêlo cívico a todos os Constituintes, para que
dêm o seu voto de coneMncia á obra de redenção do Nordéste
Brasileiro. ..

Não se argumente que a matéria não é constitucional.
Sinto, neste ponto de vista, discordar do nobre orador ilus
tre representante de São Paulo, que me antecedeu nesta tri
buna. l1: mistér fazer as devidas restrições. Dizia êle que a
matéria era de fato constitucional; negava, porém, que, den
tro da Constituição, pudessem coexistir matérias outras que
se contivessem dentro do Direito puramente privado.

Não compreendo que o Direito Privado possa, dentro de
uma Assembléia como esta, sobrepor-se ás disposições que
legislaremos com finalidade constitucional. -

Estou convencido que o Direito Privado pode conver
ter-se em Direito Constitucional, desde que assim convenha
á .coletividade pelo seu órgão de maior representação, que
é a Assembléia Nacional Constituinte.

Mas, Sr. Presidente, deixando á margem o assunto,
Quero dizer a V. Ex. Que muitos dos Srs. Constituintes la
boram num equívoco quando supõem Que no Nordeste Bra
sileiro não existe o derramento de chuvas suficientes para
a sua produção. O que lá ocorre é um fato diferente; o que
lá. ocorre - e Que justamente não foi focalizado de modo
suficiente nesta tribuna pelos demais oradores - é um ex
ceso dágua Que se J;lerde.

l1: verdade que temos dois, três ou quatro anos, em que
a chuva não cai; mas, isto sucede raramente. Quando lá
chove, a água escachoa, borbulha e impetuosa, em arranca
das como cabrito bravio ou um touro furioso, vai, finalmen
te, sumir nas entranhas da terra ou na profundeza dos
mares.

l1: essa água que é preciso captar; é essa água que pre
cisamos transformar em energia criadora. l1: para isto que
vimos pedir aos Srs. Constituintes que conservem dentro
da Carta Constitucional, o dispositivo que assegura a conti
nuidad'e administrativa das obras contra a sêca, de forma
que o Nordeste possa, dentro de um período relativamente
curto, num futuro não remoto, integrar-se, como unidade
econômica, dentro da federaçlio.

Tenho ouvido dizer, Sr. Presidente, que somos um
peso morto na federação brasileira. Não o somos de fato;
mas, se fossemos, pergunto de quem a culpa? Não seria. cer
tamente nOSSa porquê não tivemos jámais em nossas mãos
o direito de decidir doe desUno!! da Nação Brasileira. Culpa
caberá áqueles que nos abandonaram na encruzilhada. tar
digrada dos nossos destinos, quando deveriam regar os 1'0
seirais de uma esperança em nossos corações emurchecidos
pelos sofrimentos e agonias torturantes., Siqt, porquê temos
sido, em todo o nosso calvário, sofredores que constroem para;
o Brasil, sofredores que edificam para esta Pátria. DG tea
tro dantesco das sêcas partimos para a Amazônias, e de lá cla
mamos ao Brasil: escreve com o nosso sangue, na tua carta
geográfica, o Acre. E assim o fizemos, para nOssa gl6ria e
'Para KI'andeza do País que nos 'Üeu Q berco.

Sr. Presidente. Srs. Constituintes, perdOem-me Vossas
EExcias. porém na ocasião em que falo das dores e das
amarguras de minha terra, sinto como que o ardor de uma
corcel bravia. Há alguma coisa de impetuoso, um deses
pêro que me arrebata, como se experimentasse, através de
mim o tumulto das gerações esmagadas de sofrimento e os
brados de revolta dos que dali partiramã rumos ignorados.
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nos dêem todo o seu apOio, contribuindo, assim, para que
retribuamos á União aquilo que ela nos tem dado. Retr:i
buamos com juros dobrados, retribuamos, como poderemos
retribuir, porquê o nordeste possue terras que, como di
zem os técnicos, poderiam ser exportadas como humus. Segun
do afirmei num aparte ao nosso colega Ferreira de Sousa,
temos quatro milhões de hectares de terras irrigáveis que
poderão dar a melhor malvacea do mundo,-· como o céle
bre algodão da minha terra, o Rio Grande do Norte, tipo
Seridó.

Sr. Presidente, a situação desse algodão é de fato ex
cepcional para os mercados do mundo. É excepcional por
quê se o paulista, o bandeirante, sempre ávido de emoções.
a catar na terra esmeraldas magnificas, quer fazer verdejar
algodoais em São Paulo; se o Egito pode produzir a bom
preço pelo seu padrão de vida insignificante, matéria pri
ma, que dá tecido de excepcional finura, o nordeste possue o
têrmo médio em superior algodão, com vantagem de aceita
ção para o consumo univers;ll. :e:sse tipo é' nosso e dificil
mente será obtido noutra parte, a não ser com enorme dis
péndio, que não compensará ao lavrador .

. Sr. Presidente, 8rs.- Constituintes: Vejo que não posso
tratar de todos os assuntos que anotei para discorrer desta
tribuna. Meia hora ainda foi uma dadiva dos deuses, para
que pudessemos abrolhar essa tãuna e fiora constitucionais,
onde vicejam desde os poUpos ás. espécies superiores, com
eloquência e com elegancia.

Não poderei, Sr. Presidente, esmerilhar os diversos as
iuntos que me trotneram á tribuna. Vou, porém, joeira-Ios,
de sorte que alguns poucos sirvam de tese ã minha dis
cussão.

Passando de uma questão de natureza econÔmica a um
assunto antfpoda, de natureza polít.ica, devo confessar á .As
sembléia que sou simpático ao presidencialismo. Devo de
clarar que ainda não me pude capacitar, a-pesar-das prele
ções eloquentes e brilhantes do nosso distinto colega, senhor
Agamenon Magalhães, das vantagens do parlamentarismo.

Em suas linhas gerais, o nosso projeto de Constituição
parece adotar o presidencialismo. Entretanto, aqui e acolá,
faz concessões de tendância parlamentar. Por exemplo: O
Presidente da República, como se sabe, fará a nomeacão dos
ministros, o que indica que o regime a ser adotado se sinte
tiza no presidencialismo. Em outro dispositivo, porém, admi
te-se que os ministros tenbam de comparecer á Assembléia
Nacional, a pedido desta, afim de prestar informaçõe8.

Confesso, sinceramente, perante meus dignos pares, que
ainda não pude perceber a utilidade desse dispositivo, nem
:verificar que daí advenha qualquer melhora para o Brasil.
Neste ponto, ficaria com a Constituição de 9f.

O 8R. ALOiSIO FILHO - V. Ex. permite um aparte?
:esse dispositivo vem instituir no "Brasil o regime da respon
sábilidade, de que êle tanto precisa.

O SR. KERG!NALDO CAVALCANTI - Nessa tese da
responsabilidade parlamentar, Permita-me V. Ex. que o diga.
não encontro qualquer vantagem.

O SR. ALoíSIO Fn.HO -,. ..\ resPollsabilida.de decorre da
obrigação que têm os ministros de prestar informações e
esclarecimentos á Assembléia. Devo declarar, entretanto, que
sou francamente parlamentarista: vou além da prática que
obriga o compareciInento dos ministros.
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o SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Não sinto, não

vislumbro qualquer vantagem na presença de um ministro de
Estado, nesta tribuna, para, obrigatoriamente, dar conta de
seus atos á Assembléia Nacional. Não verifiquei, de fato, essa.
vantagem em qualquer parte onde se haja praticado o regime

.parlamentar.
Sabe V. Ex., Sr. Presidente, que, no Brasil, na monar

quia, tivemos - pode-se dizer - uma variante do parlamen
tarismo inglês, ou por outra, direi melhor do parlamentaris
mo francês.

A responsabilidade, entretanto, não existia efetivamente,
porquê o parlamentarismo que então tivemos - no dizer do
Sr. Carlos Maximiliano, autoridade douta que honra esta
Casa - era apenas uma sombra do trono.

Pondero ainda o seguinte: a presença de um ministro
de Estado nesta tribuna, não terá, absolutamente, o alcance
que se lhe quer ciar. Seria preferível, como era até então de
nosso direito, pela própria lei constitucional de 91, dirigis
semos os nossos pedidos, os nossos requerimentos, por inter
médio do Sr. Presidente da República, aos Srs. ministros,
afím de que êsses nos dessem as informações necessárias, para
que delas tirassemos as conclusões precisas.

Que sucede, realmente, quando aquí, comparece um mi
nistro, afim de ocupar a tribuna? Simplesmente que perde
uma parte de seu precioso tempo, para nos dizer aquilo que
nos poderia mandar através de informações escritas.

Não creio na responsabilidade dos ministros no parla
mentarismo, e não creio porquê ainda não vi essa responsa
bilidade existir, de fato, em parte alguma. Não creio, por
tanto, que o parlamentarismo possa realizar essas conquistas
edênicas, pelas quais se batem alguns dos mais brilhantes e
percucientes membros desta Casa. E não creio porquê as
nossas condições, sejam étnicas, sejam mOl,-ais ou inteletuais,
repelem o exotismo do sistema parlamentar, que não é, para
nós, um regime de responsabilidade, mas será sobretudo e
antes de tudo, um ~egime de cambalachos; um regime de oli
garquia, um regime de opressão da opinião, um regime, en
fim, de inverdade.

O Sn. ALOiSIO FILHO - Justamente o contrário.
O SR. KERGINALDO CAVALOANTI - Eu poderia de

monstrar a V. Ex., com o exemplo da própria França, asse
gurando, consequentemente, que o presidencialismo, pelas
nossas condiçõe& particulares, é ainda o sistema que maIS
nos convém. Diz o meu nobre colega que é justamente o
contrário; mas, se eu quisesse mostrar o que tem sido o par
lamentarismo naquêle País, diria ser tim regime que per
mite saja esbanjadas, durante 15 anos, as economias do povo
francês, tal como aconteceu recentemente com o caso
Stavisky. o dos bOllus da Bayonne, sem que as constanf.es
interpelações tenham conseguido fazer luz a respeito, em
bem da justiça.

O SR. ALoíSIO FILHO - O regime parlamentar na Fran
ca tem permitido que êsse Pais possua permanentemente
os maiores estadistas do mundo.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - V. Ex traz UIk
argumento que prova e não prova, porquê seria preciso que
demonstrasse, primeiramente, que o presidencialismo tam
bém não permite que apareçam os estãdistas em qualquer
país. Temos o exemplo da América do Norte.
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o Si\. ABELARDO MARXNaO - De onde desapareceram
toãos êles.

O SR. KERGINALDO CAVAIlCANTI -'- Não é verdade;
V. Ex. está laborando em êrro. Póde o meu ilustre colega
dizer que no Brasil não existem estad.istas. Sim: poderia
chegar até a1. Não poderá, entretanto,. afirmar que, se êles
existissem, não teriam podido ocupar postos. de maior des
taque na vida pública e chegar até no recinto das Camaras.

O SR. BIAS FORTES - O Brasil tem tido tantos estadistas
quantos os que têm ocupado o Govêrno... quando estão no
governo ..•

O SR. KERGINALDO CAVAllCANTI - Sim; mas não
queira V. Ex. confundir-me.

Refiro-me ao nobre Deputado por Pernambuco, Sr. Ar
ruda Falcão.

O SR. BIAS FORTES -Não faço qualquer alusão a V. Ex.
O SR. KERGINALDO CAVAUCANTI - Sabe V. Ex. que

êsses estadistas são os das situações dominantes, e eu estou
aqui procurando sustentar uma tése deoscôrdo com os meuz
pontos de vista. P-enso que V. Ex. devia ter por ela, pelo
menos;· o respeito e a consi<;feraCão que sempre tenho pelall
suas idéias.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Deputado que
faltam apenas rtois minutoS para terminar· o prazo de que
dispunha.

O SR. KERGINALDO CAV.AIL\NTI - É lamentável,
Sr. Presidente. mas satisfaço-me com êSse encurtamento de
prazo.

Sr. Presidelite, vou terminar, mas não quero fazê-lo
sem ferir um aspecto político de atualidade. Sabe V. Ex.,
que, não s6 por declaração que fiz inserir nos Anais desta
Assembléia, roomo também, pelo voto espontaneo nêste re
cinto, me manifestei contrariamente ao aprovação global do
substitutivo ora em discussão.

Sabe V. Ex:. que tive então oportunidade de declarar que,
nas Disposicões TransitórIas, estava em desacOrdo com o
parágrafo único do artigo 4°, na parte que autoriza o futuro
Presidente da República a expedir decretos com fOrca de lei.

Sabe V. Ex. a fórma pela qual me pronunciei quando,
mais adiante, sustentei que se não podiam .aprovar os atos
do Govêrno Provisório sem o exame detido da matéria.

Agora, entretanto, Sr. Presidente, quer.o acrescentar a
êsses meus pontos 1e vista, outro, que reputo de grande
moralidade política. Refiro-me ao parágrafo segundo do ar
tigo primeiro das "D!sposicões Transitórias"', o qual declara
que, para a eleiCão do Presidente da República, não haverá
incompatibilidades.

Sr. Presidente: declaro a. esta Assembléia que julgo
o eminente Senhor Getúlio Vargas com as qualidades polí
ticas necessárias para dirigir o nosso Pais constitucional
mente. Creio. até, que S. Ex. seria muito melhor Presi
dente constitucional do que Ditador.

Falando desta sorte, objetivo, porém, apenas salientar
minha insuspeição. na matéria. Adianto, mesmo, que, s~
por ventura vingar essa disposição constitucional, não tereI
nente homem público. Por uma questão de moralidade po
lítica entendo, porém, Sr. Presidente, que seria salutar a08
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nossos destinos, sobretudo ao bom nome da Revolução, que
essa incotnpatibHidade fosse criada, quer para S. Ex., quer
para os Interventores dos Estados: (Muito bem.)

Fica V. Ex. sabendo, Sr. Presidente, como sabendo
ficam os senhores constituintes, das minhas ressalvas em
derredor dêsse dispositivo, que se pretende converter em
matéria constitucional.

Sempre fui, por principio, contrário ás reeleições.
Lembro-me de que, na justificação escrita pelo talento po
limorfo do distinto colega, 81'. Medeiros Neto, insistiu-se
em dizer que o cargo de Presidente da República fOra man
tido no novo estado de coisas. Abundava S. Ex. em argu
mentos, para que isto ficasse bem gravado em nossa massa
cinzenta, em nossa mais elementar compreensão.

Ora, Sr •. Presidente, contrário por princípio ás reelei
ções, entendo que, já tendo sido Presidente da República por
quasi quatro anos o Sr. Getúlio Vargas. e possuindo êle
como s·atelites, a dependência de vinte e tantos senhores in
terventores, seria medida de conveniência gera.l que não
fossem permitidas quaisquer reeleições,· porquê, Senhores
Constitpintes, seria isto a perpetuação do que ai está e que
não crfr,vém procrastinar nos destinos da República.

~..SR. PRESIDENTE - Está findo o tempo de que dispunha
o n, Jre orador.

j-o SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Agradeço a
V • Ex. , Sr. Presidente, pois terminei onde desejava.
Ai"Tadeco aos meus nobres colegas a atenção que me dispen
silram e, se não expús a matéria como era do meu plano, se
~'iquei muito aquém do que pretendia, que era falar, sobre
tudo, da imprensa, nem por isso deixei de, nas minhas úl
timas palavras, dar um desafogo á minha CODciência.
(Muito bem; muito bem. Palmal. O orador é cumpri
mentado.)

Durante o discurso dl1 Sr. Kerginaldo Ca
valcanti o sr. AntOnio Carlos, Presidente, deixa
a cadeira da presidência, que & ocupada pelo
Sr. Pacheco de Oliveira, 1° Vice-Presidente.

10

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Rodrigues D6ria.

O Sr. Rodrigues Dória - Sr. Presidente, Sra. Constituin
tes, ao subir estes degráus, veio-me ao pensamento a his
tória de um Doge de Veneza, a qual se eqcontra na Introdu
Cão do livro de moléstias mentais do Professor BaIl. ~sse
Doge, forçado a vir á presença de Luiz XIV, para prestar
lhe homenagens, fOra perguntado pelo grand~ rei sôbre que
mais admirava na suntuosa COrte de França. O Doge res
pondeu: "O que mats me admira é achar-me aquí."

Se me perguntasse, V. Ex., Sr. Presidente, ou qualquer
dos meus nobres colegas, o que mais admiro neste suntuoso
salão responderia: "Achar-me nesta tribuna, fazendo das
~q~ezas fôrca e procurando dominar a vertigem quI! or
dinariamente advém aos fracos nas alturas." (N40 ap~
l1erail.)
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o SR. .ALoYSIO FILHO - V. Ex. é um brilhante. parla
mentar, experimentado na tribuna.

O SR. RODRIGUES I)óRlA - Quando o anteprojeto de
Constituição foi posto em primeiro turno, e esteve sObre a
Mesa para receber emendas, conservei-me silencioso, es
cutando, ouvindo, aprendendo e "assuntando". Isso porquê
não me julgo no caso de discutir questões de alto valor cons
titucional, próprias para aqueles que estudam o Direito.

O nobre representante da Bafa, que me. honrou com o
seu aparte, sabe perfeitamente que sou médico. Lembro-me,
pois, agora, de' um discurso do Professor Bacelli, ao orar
no banquete de um Congresso Médico, internacional que, há
muitos anos, se reuniu em Roma. Começou êle o discurso, di
zendo: "Latinus sum, latinum loquor".

Direi eu: "Medicus sum, ut medicus loquor". Sou médi
co e só posso falar como médico. Tudo quanto eu disser,
todas as minhas palavras, naturalmente. têm o aspecto de
doença, a cÔr da iterfcia, pelo menos. (Não apoiados).

O SR. ALFREDO MASCARENHAS - Tem o aspecto da oura.
o aspecto da saúde. .

O SR. RODRIGUES DóRIA - Assim, Sr. Presidente.
como referia, cons6rvei-me calado, esperando que o projeto
de Constituicão viesse ã 2- discussão. para ver se podia di
zer alguma coisa, ou apresentar qualquer emenda que me
parecesse razoável.

Veio, porém, a célebre indicac~o que agitou a Camara
e que promoveu a reforma 0\1 o enquistamento do Regi
mento. de maneira que a cada Deputado fIcou sómente o
prazo de meia bora para falar.

Não é que eu tenha muito a dizer nem que eu preencha
a meia bora; mas, para um homem nervoso, para um homem
excitável, êste cerceamento àe tempo produz at.ropêlo e
atrapalhação nas idéias, mesmo quando estas silo em pequeno
número.

Assim, Sr. Presidente, posto o projeto ooustltucional
em 2- discussão, apressei-me em itl50reVer-mp pari tazer
pequenas observacões, que considero, ainda, doenUa., tal
vez, produto da embil'rancia <Se velho. Só pude conlelUlr o
número t83, e uma das razl\es por que me surpreende estar
agora na tribuna é que eu devia ralar depois de, muitos dias.
e neste momento aqui me encontro por um bamb\Í1'1'lo;
ignoro por que me coube a vez de usar da palavra neste
instante. Houve uma vaga na turma de boje, e me foi dada
a substituição.
. Sr. Presidente, a premência de tempo perturba de modG
tal as idéias que nlio sei bem por onde deva comecar a5 mi
nhas consideracões.

Pensei em desistir deminba inscrição assim como o
quis. fazer um ilustre colega de Minas, declarando, no seu
discurso, que não o faria principalmente por uma atencão
aos eleitores, porquê os eleitores querem Deputados que fa
lem, se bem que S. Ex. tivesse justificado qu~ muitas vezes
o Deputado que não fala pode também prestar bons servicos
pelos seus votos, pareceres, ete. Mas S. Ex. esqueceu-se de
que os eleitores aliversários sempre falam mal do Deputado
que fala e do Deputado que não fala, desde que não seja seu
correligionário.

Assim, Sr. Presidente, esta. questão de satisfaclo ao elei
torado não se acomoda muito comigo, porquê sou represen-
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tante de um Estado pequenino; não sou moco, sou conhecido
por todo o eleitorado, de modo que, quanto a mim, tenho a
certeza de que os eleitores que sufragaram o meu nome bem
sabiam que não sou falador.

Antes de entrar em matéria propriamente constitucional,
desejava fazer algumas consideracões de ordem geral, por
exemplo, sÔbre parlamentarismo e presidencialismo.

].>elo que tenho ouvido nesta Casa, parece-me bem que
nenhum dos partidos conseguiu mais um adepto. Quem en
trou aqui parlamentarista sae parlamentarista; quem veiu
presidencialista vaIta presidencialista.

O SR. PEDRO VERGARA - É uma observação muito exata
de V. Ex.

O SR. RODRIGUES DúRIA - Diz-se que o presidencia
lismo é máu, que deu máus resultados entre nós nos quaren
ta anos da República Velha. E é bom nos Estados Unidos.

O parlamentarismo, dizem, foi máu na monarauia. Não
é tanto; é preciso fazer justiça. A monarquia nos deixou al
guma causa boa que não devemos obscurecer.

Mas se o parlamentarismo não foi bom na monarquia, no
Brasil, é ótimo na Inglaterra e bom na Franca.

Daí se conclue que ambos os sistemas são bons. Compete
nos aproveitar o que há de melhor em. ~ada um deles, for
mando um sistema mixto, a que se pode chamar sistema bra
sileiro - o sistema das médias. (Risos.)

O Sa. ALOYSIO FILHO - E' um sistema bem brasileiro: o
das médias.

O SR. RODRIGUES DóRIA - Do parlamentarismo po
der-se-ia tirar aquilo que fosse capaz de impedir a hipertro
fia do poder executivo, e do presidencialismo alguma cousa
que contivesse o abuso dos parlam~lltos.

Tenho as minha" simpatias pelo parlamentarismo; 10U
mais inclinado a êle do que ao presidencialismo. O Que é
preciso, porém, é atender a um fator muito importante, Que
tem sido ligeiramente estudado pelos executores da lei.

Li, bá tempos, que um filantl opa das priallei, Jobn
Howard •••

O SR. .ALoYSIO FILHO - E' O grande paladino da reforma
llenitenciária.· _.

O SR. RODRIGUES DóRU - ••• depois de percorrer
grande número' de presídios, na Franca, na. Inglaterra, DOI
Estados Unidos, em toda a part.e, com c fim de promover mo
dificações, DAo só favoráveis ao bem estar do preso, como ,
sua reforma, foi a uma prisll.o, se nll.o me engano, da Bélgica.
Ficou admirado da disciplina e da ordem reinant.es, e ao sair
pediu o regulamento do presídio ouvindo, com surpresa, o
empregado declarar que o estabelecimento não tinha regula
mento. Era o diretor que, com longos anos de tirocínio, che
gara áquela organizacão perfeita que dava ao visitante a
.melhor das impressões colhidas.

Dizem que os maiores artistas do violino, são capazes de
repetir peças difíceis, no seu instrumento, depoi! de quebra
rem sucessivamente cada uma das cordas. E se eu qui
sesse trazer outro fato para uma comparacão, poderia lem·
·brar o conto indiano de um monarca que. percorrendo seu
país, encontrou um pastor azafamado, de um lado para outro,
com c rebanho magro, ruim. Ficou penalizado. Adiante, 18
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lhe deparou outro pastor á sombra de uma ârvor~ tocando
a sua gaita, com o rebanho gordo, muito numerosa.

O monarca perguntou ao último pastor qual o segrêi:to
de que se utilizava para conseguir rebanho tão gordo,
quando o outro tinha uma fadiga enorme e o seu rebanho
estava tão magro.

E o pastor respondeu: o meu segr~do são os meus cães,
que escolh..9 das melhores e tomam conta .!!l!s ovelhas, não
deixando que elas desgarrem, e.. assim. ando tranquilo.

Por i-ª..so, penso que pr~isamos atentar bem para êsse
elemento raça. Aliás, l!ão sei se será acertado empregar o
têrmo "raça,", porquê, descendendo de três raças ainda em
caldeamento, parece-me que só teremos unidade de indole e
de intuitos, depois de muitos anosJ quando o caldeamento es
tiver feito.•

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Se não constituímos uma
raça, constituímos, pelo menos, u:m p.ovo.

O SR. ROORIGUES nóRIA - O Dr. Renato Kehl, já·
tantas vezes citado nesta Casa. e que é, incontestllvelmente.
uma. das nossas maiores autoridades n~ matéria, acha qu~
só ~aquí a duzentos anos, ou mais, tereIllo!l qll!!olguer coisa
nossa a ês.se respeito.

Só umá ~ducação literária, social e política, vigorOsa,
poderá combater os defeitos .fia raça.

O ambiente, o clima, a índole, a educação do povo, têm
alto valor neste assunto e J!êsses fatores depende a realização
ma,~s breve do cald.eamento. da nossa raça.

Infelizmente, não posso me d~morar muito tratando dês
ses dois pontos, e passarei adiante.

Encontrei, na parte geral da organização federal, alguns
artigos cuja redacção. embora já figurasse na antiga Cons
tituição, nªo me parece justa. O artigo primeiro, por exem-
plo, reza: .

"A Nação Brasileira mantém, como forma de go
vêrno, sob o regime representativo, a República Fe
derativa, constituida pela união perpetúa e indissolú
vel dos Estados, do Distrito Federal e do Território do
Acre ...

01"a, Senhores, perpétuo é aquilo que se não a(laba. CO!tl0
podemos, numa lei fundamental, que deve ser escrita em
linguagem simples, clara, correta e precisa, dizer que a união
dos Estados éc,oisa perpétua? I>q~s s~ não. podemos afirmar
que seja perpetuo o próprio Globo em que repousam os Es- .
tad,os, sujgito, CQlllO está, ás transformações cósmicas, im
previsíveis, como vamos fazer afirmação de tal natureza na
Carta Política'? Assim, a meu ver, essa questão de perpetui
dad~ não deve figura1,' na Constit1.}.ição e da mesma. forma. a
da indissolubilidade. .

COJIlpreende..:se que estas expressões indicam o dese
jo que todos temos de que não suceda a dissolução ou se
paração dos Estados da União; não é. porém razão bastan
te para que se encarte semelhante dispositivo na, Consti-
tuição. . '

O SR. LUIZ SUCt1PIJ\A - Os Imperadores do Brasil ti
nham o título de "Defensores Perp~tuos", e no entanto•• , .

O BR. RODRIOqEt' DóRIA - Um dêlea foi embora
no "AlagOas". (Ri,o).
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Q Sr. João Perneta ofereceu um anteprojeto de Cons
tituição, publicado no Diário Oficial, e, se não fos.$e o secta
rismo que êle introduziu no artigo 1°, estaria bem redigido
e serviria. perfeitamente a seus fins. .

p art. 1° do projeto SI'. João Perneta diz:

"A Nação Beasi~ei.ra Planté~, como forma de go
vêrno. sob o regime ditator~al, a república federativa,
CO"M.4tuida pela união livre dos Estados, do Distrito
Federa! e do~~rrit6rio do Acre".

Creio que por ser positivista adotou o regime ditatorial.
Parece-me, portantg, que substituída a palavra "ditato

rial" pela - "representativa", esta redacção é boa, ~atisf~z a
todos os fins e não tem essa ~uperfluidade, Cl\le nada adianta.
de ser perpétua e indissolú-.:el.

Sei que na A)nérica do Norte, cujas instituições copia
mos, antes. na ,Çonfederacão, havia essa indissolubilidade dos
Estados. Quando, entretant.o, se proclamou a República, foi
abolida essa fórmula da Constituição. O Sr. Tomas Cooley.
no seu pequenino vQl.ume. onde me inspiro algu~l1l:~ vez,
"Principi.Qs Gerais da Lei Constitucional", diz que a expres
são foi muito bem suprimida.

Assim é que, na Parte Geral da Constituição ameri
cana, se lê que as Estados se juntam "para uma união mais
perfeita . ., Ê a fórmula. usada para substituir "indissolúvel e
perpétua" .

Apresentarei emenda nêsse sentido, retirando os dois
têrmos.

Em segUida, diz o ar1. 2°: "O território nacional, in
divisível e inalienável, é o compreendido IlOS limites esta
belecidos por f6rca de posse imemorlal, 1e15, tratados. G-:Jn
vencões, laudos de arbitramentos e regras .:le direito inter
nacional" •

o Sr. Presidente - Lembro ao nobre orador que está a
concluir o tempo de que dispunha.

O SR. RODR.IGUES DóRIA - Dêsse modo, Sr. Pre
sidente, tudo o que eu tinha a dizer, fica para os congela
dos. " Vou, porém, reBum!r ainda mais o que eu puder
dizer.

O substitutivo declara que o território nacional é in
divisível. Por que? Não é êle divisível em Estados? Estes Es
tados não se podem dividir ainda 'f

Compreende-se que o 'legislador quer dizer que o terri
tório do Brasil não pode ser cortado em pedaços para Que
façam parte de outras nações, como se· deu quando do Tra
tado de Petr6polis, em que certas partes de Mato Grosso fo
ram cedidas á Bolívia, com o protesto dos representantes
matrogrossenses.

Seria, então, melhor dizer: "O território nae.ional é
irredutível", isto é, não pode ser reduzido no tama.nho.

Mais adiante, leio: "São órgãos da· soberania nacional,
dentro dos limites constitucionais, os poderes legislativo,
executivo e judiciário, harmônicos e independentes entre si".

Não compreendo bem isso. Não posso saber como as
partes de um todo, seja.m independentes. .

Compara-se com Justeza o Estado a um organismo ani
mal, como o nOsso, dotado das grandes funções da respira-
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eão, da circulação, da função nervosa, os quais são harmÔ
nicas no funcionamento, mas não podem viver uma' .sem 8
outra. Essas grandes funções, assim como os poderes da
soberania, são interdependentes.

O SR. PEDRO VERGARA - Perfeitamente. ~sse é o ver
dadeiro ponto de vista.

O SR. RODRIGUES DóRIA - Tanto é inter-dependên
cia -que as resolucões do Poder Legislativo estão sujeitas li
sanção do Presidente da República, as leis que aquOle poder
vota podem ser julgadas inconstitucionais pelo Judicilirio e,
como tais, anuladas.

O Sa. PEDRO VERGARA - Isso pertence ao programa du
Partido Republicano Liberal do Rio Grande do Sul.

O SR. MORAIS Á.NDMDE - Peco permissão para dizer o
seguinte: na técnica constitucional êsse conceito significa
apenas a independência de cada um dos órgãos da soberania.
na sua função precípua, exclusivamente, não podendo ha~/er

exorbitancia dessa função.
O. SR. RODRIGUES DóRlA - Ignoro que seja esta a

técnica do Direito Constitucional, mas não me conformo; a
lei deve ser redigida de tal forma que todos a compreendam.
Julgo, portanto, que mais acertado seria deSpreZ81' a expres
são "independentes e harmônicos", mesmo porquê a própria
harmonia entre os indivíduos, entre dois sêres, implica, até
certo ponto, dependência um do outro: ou um cede, ou os
dois brigam•••

Desejava, Sr. Presidente, tratar da parte relativa 4 Edu
cação. V. Ex, já me advertiu, entretanto, de que o meu
tempo está esgotado. Mas, tenho observado na Constituiolo
que estamos elaborando, até, como declarou um nobre colega,
artigos de regulamento. Nela há de tudo. :e uma espéoie de
Alcorão, onde há tudo de que O islam.ista precisa. Nlo sILo
necessários mais os livros: pode-se incendiar a biblioteca de
Alexandria r (Rüo.t.)
_ Vejo, aqui, o ensino primário para os adultos e os eegos.

abrangendo o ensino profissional. Aoho, entretanto, fora do
propósito esta questão do ensino obrigatório para os adultoc
e cegos em uma Carta Política.

O SR. ARRUDA FAr.cÁo -:e uma conquista universal.
O SR. RODRIGUES DóRIA - Não é conquista. O pro

fessor de cegos é um professor especial que nlio podemos
ter pelo interior do país.

O SR. ARRUDA FALCÃo - V. Ex. permite•••
O SR. RODRIGUES DóRIA - Perdão, s6 disponho de

cinco minutos.
O professor comum não sabe ensinar cegos, até porquê

é preciso um alfabeto especial: os olhos dos cegos estão nos
dedos.

Dis o Substitutivl>:

• Art. i73. O plano nacional de educação somente
poderá sel" .modificado de seis em seis finos.·

Acho êste período muito curto. Compreendo que a dis
posição visa evitai' se façam tantas reformas de ensino, antel'
que se possam, verificar a~ vantagens de ~ ~emodelaoão.
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Da República para cá, já se realiz~ram s~te reformas de en..
sino; cada miqistro faz unia.

O outro dispositivo é o seguinte:
"Art. 174. É vedada a 9ispensa de provas esco

lares de habilita~ão deter~ina.das em leis ou regula
mentos especiais."

Sr. Pre~idel;!te, é adroirãvel que, num país cOIllo êste, se
haja de incluir na Constituição o deve~ que ao GQvêrno cabe
de cumprir a lei! (Muito bem.) Desde menino, ouço dizer
que no Brasil s6 falta uma lei: a que obrigue a cumprir as
oütras. É o que está aquí: o di!1positivo obriga o Govêrnl}
a não mandar faze~ exames por média. Os estudantes do
curso.de Direito, que se fQ~rnara!!! !l ano Pa§lsÇldo, ~unca fi
zeram exame!

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre orador que está
findo o tempo regimental.

O SR. RODRIGUES DóRIA - Sr. Presidente.~estava
ainda no começo do discurso. (Riso. )

Como disse hã pouc.9, o resto da matéria de que pret~njia
tratar ficarái para os "congelados" .. Apresentarei, porém,
emendas e nelas justificarei o que tinha a dizer.

Sr. Presidente, quis trazer para êste edifício um POUOú
de material. Compete aos meus ilu8tre~ colegas examinar se
o material é de qualidade ou se não deve entrar na constru
ção do edifício.

Estimo que Qesta Asse~bléia saia uma Constituição que
~os dê tranqui1idad~ liberdade, bem. estar e justiça, sem a
qual o país não poderã ser respeitado. pois. um país sem
justiça é um país de assalto, é u~ país de desespêro, é um
país de latrocínjo. (Mtttto bem; mtetto b~m. Palmu. O ora
do'1' é' cumprimentat!o. )

11
Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Comis-

são Constitucional as .

EMENDAS DE NS. 599 A 603

12

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Fernando Ma
galhães.

O Sr. Fernando Magalhies - Sr. Presidente, assim nesta
hora melanêõlica, quasi ao cair da noite, quando as bancadas
se encontram mudas e vazias é cOmodo, tranquilo e agradável
discretear com amigos, todos de grande representação Indi
vidual, compensando á farta a reduzida representação numé
rica. O assunto toma importancia maior, mais íntima. O
orador que me precedeu explicou a sua presença na tribuna
por motivos idênticos e semelhantes áqueles que aqui me
trouxeram. E' ta~ém, a· necessidade de. dar uma sátísfacão
ao eleitorado, que a esta Casa me mandou, a razão que me
tra2 á tribuna, pôsto que, como toda a gente, tivesse igual
mente passado longas vigílias a cogitar de assuntos consti
tucionais, nêles me enfronhando - mal ou bem pouco im
porta, mas o suficiente para poder dar o meu recado, sem
8'1'ande desl'Õsto para os que me ouvirem e sem grande des
JUltre para mim.
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Quando a reforma regimental última, de triste e dolorosa
memória, apareceu aqui, cerceando os oradores da Assem
bléia, em beneficio da pressa constitucional, pressa tão grande
que atropelou definitivamente, num impecilho .que ninguém
pode transpOr, os nossos trabalhos, levando quasi á dissolução
a Comissão dos Vinte e Seis, por seu aâmirável altruismo;
quando, Sr. Presidente, tive a fortuna de votar contra o golpe
de fôrça desencadeado neste recinto ,reduzindo-nos á acroba
cia de expOr em trinta minutos de lição oral a matéria farta
mente estudada em casa - preví o seguimento amortecido e
sem entusiasmo dos debates, pois que a discussão se tornaria
impraticável e desinteressante pela exiguidade do tempo •.

Tentei assim duas experiências interessantes. A primeira
pode parecer - e alguém já duvidou - excessiva coragem:
li, vagarosamente, todo o projeto substitutivo. Gastei com a
leitura duas horàs e meia; davam-me, entretanto, trinta mi
nutos para discuU-Io.•.

Achei que não havia fOrça de concisão, nem trabalho ge
nial bastante, para poder tomar a si essa tarefa ingente de
discutir, em trinta minutos, aquilo que eu levára a ler duas
horas e meia.

-Chegando, porém, ao lema que mais me impressiona por
isso que sou habitante do Distrito Federal e nêle nasci 
individuo sem Pátria, por conseguinte ••• (Riso) - quis sa
ber quais eram as competências da União. Encontrei uma
enumeração, entre artigo, parágrafos e numeras, da 36 'Pro
posições e dividindo essas 36 proposições pelos trinta mIDU
tos, conclui que, para falar sObre o art. 7· do projeto de

'Constituição, teria de dispor menos de um minuto por enun
ciado.

Não há síntese, não há. absolutamente inteligência, capaz
de comprimir no máximo a palavra, que aceite tarefa dessa
ordem.

Comecei, então, a abandonar os recantos mais perigosos,
tais os da doutrina constitucional pura, e procurei me abrigar
em teses nas quais o hábito e o costume me poderiam, talvez,
favorecer oportunidade de dizer alguma coisa de aceitável.

Tive ensejo de apresentar e de depositar na Mesa da
Assembléia uma série de emendas, relativas ao ensino e ,
educação, cabendo toda a matéria em cinco ou seis artigos,
abrangendo êsses cinco ou seis artigos noções novas, aceitá
veis ou não, pouco importa, mas a Comissão, ou o seu relator,
entendeu ctuo· a minha contribuicAo nada Unha de valioso.
E eu quasi estaria hoje a fazer, aqui, a oração tunebre das
minhas idéias •••

O SR. BIAS FOI\TE!! - Console-se V. Ex. com o resto
da Camara. (Ruo,.)

O SR. FERNANDO MAGALIUES - ••• se, porventura
nAo me viesse o auxílio dos menores, nesse apropriado e
magnífico tratado de aliança defensiva e ofens!Va, que as
pequenas potências estaduais fizeram nesta Casa; se não
me fosse o apOio dado generosamente por êsses bravos com
panheiros, eu não teria, talvez, o gOsto de vêr as minhas
idéias em plenário aceitas ou repelidas.

Ora, Sr. Presidente, pensando bem na orientação dada
ao debate da. Constituição, cheguei a uma primeira conclu
são, que entristece profundamente. Posso dizer - e somos
aqui poucos, em boa. hs.rmonia, reunidos sob a inspiraclo
da. hora, hora quasi crepuscular - que não estamos muito
bem cotados na opinião pública. (BÚ08.) Por que moUvo!
A. quem cabe a culpa' Certo, nó. temos vindo, desde o pri-
meiro dia, de capltul8Olo em oapltulaolol .



~ 321-

Quando rêcordo o momento admirável da instalação
desta Assembléia, a emoção que se traduzia em todas as fei
ções, G cuidado e o apuro no traje, para dar, naturalmente,
a essa sessão a magnitude de que ela precisava; quando
revejo o respeito que cercou o discurso com que o meu pre
sado amigo S1'. Deputado Raul Fernandes deu a .nota so
lene e consagradora, quando tudo isso me prova pela lem
brança, e vejo hoje, entre muitas singelesas a indumentária
fácil a que a ·canícula nos obriga, compreendo bem, entre o
primeiro dia e o de hoje, que QS tempos mudaram e. que ou
a desilusão ou a displicência, ou Q cansavo, justificáveis,
aliás, ao cabo de' cinco meses de trabalho parlamentar ou
constitucional quasi improfícuo, aquí armaram tendas.

Sinto bem, Sr. Presidente, tendo necessidade de lêr, cui
dadosamente o projeto constitucional submetido a meu voto
singular - tão singular que talvez não seja dado, sinto bem,
a impressão de que para todos os gostos, para todos os cre- .
dos, para todos os desejos, para todas as necessidades, encon~

tramas dentro da Constituição, motivos que podem ser aplau
didos pelos que querem e pelos que não querem, pelos que
sabem e pelos que não sabem, pelos que desejam e pelos que
não desejam. _

Tudo, na complexidade desses duzent<ls e dois artigos
fôra destinado á discussão em meia hora. Quem quizer es
tudar a decima parte da matéria constitucional, isto é, vinte
artigos, só poderá. falar sObre cada artigo um minuto e meio.·
Isso, para discutir e para tratar da decima parte do assunto
constitucionall

Por uma coincidência interessante, o Jornal do Comér
cio. de hoje, falando na soberania nacional, aqui malsinada
tão interessantemente pel~ matemática do Sr. Pedro Rache,
mostrou quanto os senhores Constituintes estão longe do bom
trabalho, por isso que não há um debate amplo, uma discus
sã.o acalorada, por isso que não se defrontam opiniões e con
traditas, e, naturalmente, nêsse debate, feito em outros mol
des que nlo 08 dessas lições marcadas préviamente para o
prazo de meia hora, sistema magnífico de externato secundá
rio, haveria 6tima ocasião de se garantir ou, pelo menos,
de se tentar eficiente trabalho eonstitucional,de acOrdo com
os eminentes constitucionalistas dessa Casa. . •

Grande razão tinha Lincoln quando dizia que é possível
enganar todo mundo em meio tempo, enganar meio munlio
no tempo Lodo, mas não era possivel enganar todo mundo
por todo tempo.

Foi o que nos aconteceu. Chegamos, ao ponto em que
não é mais possível enganar a ninguém. E, quando, ontem,
a Comissão dos Vinte e Seis, dado o que transbordou e o
que apareceu nos jornais, resolveu, pela voz autorizada do
Sr. Leví Carneiro, quasi decretar o seu sossôbro, quando essa
voz autorizada se desligou completamente das atribuições que
lhe foram cometidas, quando o Sr. Raul Pernandes auxiliou
e amparou o apinião do seu ilustre colega, e quando, final
mente, foi preciso distribuir as oito patrulhas constitucionais
que vão por em ordem, fazer a polícia nos diferentes capí
tulos do substitutivo presente âMesa... .

O SR. BARRETO CAMPELo - Presumo que o patrulhamen-
to, em alguns casos, seja feito a slibre. .

. O SR. BIAB FORTB8 - Enquanto o sábre estiver s6 no
substitutivo, ainda bem. ~

VOLUMB xm 21



, ,,". . ~ '.• ~ " '. ~.- '... '-;: ,.:..-' .,"7....,. /, ','

-322 ......

O SR. FERNANDO MAGAUiÃES - Boa nova trás o emi
nente r.olega, representante de Pernambuco, com o seu aparte.
Receio muito do momento. Precisamos muito de razão .e de
fôrça. Xão podemos ter razão sem fôrça, nem fôrça sem ra
zão. :Mas, na hora em que não temos razão nem fôrça, o aparte
de S. Ex. é, pelo menos, consolador, porquê promete remé
dio eficaz.

O SR.. BAR.R.ETO CAMPELO - Perdão, não é nêsse sentido.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Vê-se como, seguin

do as_ regiões mais longínquas 40 País, a idéia que se esboça
no centro já chega a essa pátria do leão coroado, com respon
sabilidades, por conseguinte, na alta política nacional e, prin
cipalmente, na política de libertação do País.

Não era dos mais aferrados e dos mais convencidos da
doutrina democrática o nosso nunca esquecido, a-pesar-de
remoto Aristoteles, que dizia ser a democracia um estado, em
que.a multidão chegava á tirania guiada simplesmente pelos
declamadores. Isso na época aurea das democracias antigas,
capazes de dar, até, a figura quasi paradoxal do bom tirano,
tão bom. que um deles, porisso que foi liberal, deu nome a um
século. .

T.ransportando. porém, para ês~e ponto, ou para êste
momento, e procurando encontrar o espírito democrático
na Constituição, poder-se-á reconhecer a inspiração demo
crática, como também se poderá reconhecer, em vários. e
determinados pontos uma orientação diversa, dando-nos, as
sim, a idéia de uma manipulação variável, numa distribui
Cão de servi~os, qual a que se faz nos serões familiares,
quando se estende a meada de lã e cada. qual trata de fazer
os primeiros pontos na confe~Cão d() trabalho de aprovei
tamento. Podemos encontrar dentro do projeto constitu
cional tudo, mas não achamos suficientemente definido o
pl"incípio da unidade da Pátria.

O SR.. BARRETO CAMPELO - Muito bem.·
O SR. FERNANDO MAGALlLtES - Não -éncontramos

essa unidade. blM!ta aludir·a duas modernas concàpções que
o reputo perigosas. Talvez tenha eu sido dos primeiros a
sem capacidade e indeviüamente (não apoiados), se levan
tar contra a regra federa:tiva no Brasil. Quando, porém,
)"ejo que a doutrina atualizada, pretende admitir a federa
Qão dos Estados dentro da União, e a. centralização dos mu
nicípios dentro dos Estados•••

O SR. BARRETO CAMPELO - Incoerência lastimável.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Mas que existe•
..• vejo que a minha doutrina, a minha escola soli

tária começa a recolher alguns fieis, capazes de, oportuna
mente, também compreender que, acima de todos os inte
rêsses, de todas as doutrinas, de todas as idéias, de todos
os .partidos, devemos pensar, antes de todos e de tudo, no
Brasil. (Apoiados.)

Ora; creio que presto uma homenagem á magestade
desta Assembléia, quando lhe disser que a minha impressão
é a de estar diante de uma ~sembiéia quasi que de na
ções. Assembléi9- de nações, sim. Não há senão uma grande
homenagem no meu pensamento. Quando, entre.tanto. penso
que na Alemanha, uma confederação, com países de limites tra
dicionais, como pequenas navies, Cl>m sua representação

1;
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diplomãtica; quando compreendo que. uma. redivísão t~r
ritorial e uma união completa se fazem diante das maIO
res necessidades nacionais, compraz-me não descrer que,
embora a revolucão tivesse perdido a verdadeira oport.uni
dade, a redivisão territorial do Brasil e sua unidsde com
pleta, possam ser um dia uma grande conquista.

Infelizmente, Sr. Presidente, quando relemos Michelet
a dizer, perguntado sObre qual a primeira coisa política a
que se deve atender, e respondendo = a educação. E a se
gunda- a educação; e a terceira? a educacão, - e não sei si
se lhe perguntassem mais, continuaria a responder a mesma
coisa - indago de que nos serve discutir presidencialismo
ou parlamentarismp, justiea única ou justiça dupe, unida
de oú não processual; que nos importa estabelecer limites
entre os Estados, para que tudo isso, se todas essas leis, t?
dos êsses princípios, codificados dentro do trabalho constI
tucional, aí estão, justamente, para serem aplicados ou ob
servados, ou exercidos pelos homens?

Mas onde estão os homens? Se geograficamente o
Brasil se divide em uns tantos Estados e outros tantos ter
rit61'ios, o Brasil total, intelectual e politicamente, está di
vidido - em Brasil desconhecido. o Brasil abandonado, o
Brasil empobrecido e Brasil irriquieto.

Esta Constituição se destina, porventura, ao Brasil des-
conhecido? Não, felizmente para os desconhecidos.

Ampara, acaso, o Brasil desconhecido? Tampouco.
Porventura ela socorre o Brasil, empobrecido? Não.
Por que? Porquê nos esquecemos da lição do passado;

esquecemo-nos que a Nação foi feita numa marcha para o
oéste e que devemos obeder a essa mesma marcha. para
consegu~r a inte~acão do pais. Devemos estabelecer a verda
deira centralização, a centralização topogr-áfica pelo menos.

Perguntarei ainda se ela acomoda ou se ela atende a êsse
Brasil irriquieto, onde se encontram, numa forja la.boriosa.
doutrinas compassivas ou não, idéias que' podem ser causti
cantes e outras que podem ser balsamicas, mas onde. não há
a preocupação verdadeira, exclusiva, sincera, leal, patri6tica
de organizar o indivíduo. Daí a decepçã() quando se abre o
capítulo da educação, no projeto constitucional}

Se, porventura, tiVesse prestígio, eu pediria que se can
celasse todo o dispositivo educacional porquê era melhor que
a Constituicãonão tocasse uma 56 linha nesse assunto caso
pel'tnitisse divulgarem-se como pensamento decisivo e apu
rado de uma ilustre Assembléia, na época impar que atraves
samos, conceitos que sObre o Problema da educacão foram
traçados, sem assentamento, sem base, sem conhecimento do
assunto. . . ".

Ora. êsse projeto fere fundo a unidade cultural do país.
Qllando se pensa que se pode dar, como .já se tem dâdo. aos
municípios, no Brasil, a capacidade, a' autoridade páta distl'j:..
buir certidões de exame de ensin6secundário, sõbreo fa"':
tUl'O que nos espera, pois que. voltando aos anos' primeiros
da República, ressalta· do trabalhodetul'padode Benjamin
Consta.nt o ma.ior mal que a República poderia ter: sofrido.

Estas idéias talvez l'asQáVeis.. foramfaisiiicadas 'e, d~s
truídas na prática, favOfecendó,a gen'eralízaQã~.licencios.a,.a
permissão demasiada por, toda a palie' á, indúStria ,dos i~
títutos de instrução secundária. O momento' será' p;óP,tiq
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J)ara se dar um golpe decisivo na calamidade. Eu não conto
nem espero que a Nação possa haver desta Assembléia uma
inciativa no sentido de unificar o ensino primário, secun
dário, profissional, e superior no Brasil, a unidade cultural
desde a base até á cúpola. É o serviço que as instituições
universitárias, como se compreende presentemente, pódem
prestar.

Nós sabemos que um dos momenfos mais notáveis da
história do passado, onde a campanha pela palavra, pela
ação, pelo exemplo se tornou mais vibrante, e mais eloquente,
foi o da jornada abolicionista. O 13 de maio foi um delírio!

Um dos artistas dos que mais contribuíram para a vitó":
ria da idéia libertadora e que nessa· ocasião ilustrava um
jornal de grande acei Lação, - Angelo, Agostini, - num dos
dias que seguiram ao 13 de maio, desenhou na capa do seu
jornal um preto enfarpelado de novo, com r()upa que lhe
não pertencia, tiranQo uma bota para fóra do pé e dizendo:
"Liberdade é bom, mas pé no chão é melhor".

O SR. PRESIDENTE - Advirto ao nobre orador que faltam
apenas cinco minutos para findàr o· tempo de que V. Ex.
dispõe.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - V. Ex., Sr. Presi
dente, me interrompe precisamente no momento em que eu
fazia a apologia da liberdade•••

O SR. PRESIDENTE - Não sou ~u que interrompo o nobre
Deputado: é o Regimento, votado pela Assembléia.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Eu compensarei, Sr.
Presidente, o pequeno constrangimento criado pela minha
resposta a V. Ex., dizendo que se tivessemos conhecimento
das coisas que se passam no Brasil, principalmente, das coi
sas remotas, saberíamos que mais ou menos no mês de maio,
se me não engano, de 1891, cinco ou seis meses antes de 5
de dezembro, data em que desapareceu o Imperador Pedro 11,
êle, alquebrado pelo exfiio, pelo sofrimento, pela saudade e
pela ingratidão, escreveu a sua serena fé de ofício, na qual
há êsse trecho, que eu desejaria ver inscrito em todos os fo
lhetos constitucionais e que seria um sumário para êsses ou
tros projetos constitucionais que apontam no horizonte desta
Assembléia, propostos êsses projetos a substituir o pobre fi
lho espúrio, seJIl pai nem mãe - o substitutivo, que a Co
missão de Polícia, de que V. Ex. é digno presidente, nos
obrigou a votar aqui de afogadilho e debaixo do guante. Tal
vez fosse possível recomendar êsse conceito de Pedro 11:
"Sempre me preocupou a idéia de ver o Brasil sem ignoran
cia, sem princípios falsos, sem vicios e sem distancias"•

Eis ai um magnífico programa constitucional.
O alto prestígio de V. Ex., Sr. Presidente, a influência

que V. Ex. tem SÔbre os desta Casa, empregados - e eu re
conheco que V. Ex. talvez pégue a contragosto - não para
nos acabrunhar -. com um Regimento, muito mais amea
çador do que um regimento de artilharia, garantem que
V. Ex. não nos assustará em breve com outro Regimento,
provocador de receios e de murmurações. Assim.sendo, a fu
tura e nova comissão poderá sObre a fé de oficio de Pedro II
escrever a nossa futura Constituicão. (Muito bem; muito
bem. Pal11&lU 1'lO recinto. O orador é "i"amente cumpri
mentado.)
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Durante o discurso do Sr. Fernando Magalhães
o Sr. Pacheco de Oliveira, i" Vice-Presidente, deixa
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Antônio Carlos; Presidente.

18

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bias Fortes .
. O Sr. Bias Fortes .(!Palmas) - Sr. Presidente, começarei

afIrmando á AssembléIa Nacional Constituintes que não me
tenho dedicado, na minha vida, ao estudo de assuntos consti
tucionais, de modo que peco a todos os colegas benevolên
cia para as meditações e observacões· pessoais, que resolvi
fazer em torno do substitutivo .da Gom\Ssão dos 2&.

Sendo, como V. Ex. bem o sabe, Sr. Presidente, profun
damente político, vou, desde logo, abordar as questões que
diretamente inter~ssam á vida p-olitiea do pais.

Assim sendo, Sr. Presidente, examinarei de preferencia
os díspostitivos consubstanciados no projeto, que importam
em autolimitação ao exercício das pessoas, que venham a
passar pelo govêrno.

As instituições republicanas vistas atravez dos seus
resultados, nos quarenta anos de existência da chamada 
República Velha - demonstram a parcialidade e a prepo
tência dos homens degovêrno, ora subalternizando o Con
gresso, ora desrespeitando e descumprindo os preceitos le
gislativos.

Não são, Sr. Presidente. simples afirmações as que aca
bo de fazer, e para demonstrá-las, basta que se relembr que,
nli elaboracão da Constituição de 18M, o Govê1'no Provi
s6rio ofereceu, para base de estudo, um projeto, cristalizan
do nos seus textos disposições referentes á inelegibilidade,
de modo a torná-las duradouras.

A ilustrada Comissão dos Zi. condenou. a codificaÇão
da matéria, por não sei assunto constitucIonal, e apresentou
uma emenda substitutiva atribuindo ao legislador ord:nárlo
a faculdade de legislar sÔbre o caso.

Não foi dado, porém, Sr. Presidente, aos Constituintes
de 91 supôr que, só 20 anos "depois de promulgada a Consti-·
tuicão, fosse regulamentado o~dispositivo.

E. realmente para. acentuar-se que, só em 11 de Julho
de 1911, fosse e~edido o Decreto n. 2.419, e§tabelecendo os
casos .de inelegibilidade para Os vários cargos eletivos da
República.

Para ~condenarmos, Sr. Presidente, a atitude dos consti
tuintes de 91, relegando para a legislação ordinária tão i~
por-tante matéria, basta que se saliente que, no ano seguIn
te. em uma disposição de cauda orçamentária, foimodifi
cado um dos. dispositivos da lei moralizadora, para permitir
que fossem reeleitos deputados e senador-es, mesmo no ca
so de terem parentes no exercício da presidência de Es
taàos.

Para guardar inteira. fidelidade na exposi«;ão do que
passou na Velha República, devo enumerar os novos golpes
que foram praticados contra a lei 2.U9.

Foi ainda, Sr. Presidente, sob o influxo incoercivel 43,
bajulação e do servilismo, que ·se votou a lei n. 3.208 que,
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regulando o processo eleitoral, deu ensejo a que fossem Tl!
duzidos' os prazos de inelegibilidade, na defeza mútua de
interêsses políticos de carrilhos, que a obra da Revolução
deve combater.

O SR. ACURCIO TôRRES - Permite um aparte? V. J!;x.
acha que é esta a política que a Revolucãt- está comba
tendo?

O ~. BIAS F.Ol\TE8 - Pelo menos, prezado colega, o
movimento de 30 foi feito para combater a desnaturacão do
regime, e é n-êsse propósito que me acho na tribuna.

O Sa. A,MARAL PEIXOTO - E o orador é um revolucio
nário.

'O SR. BIAS FORTES - Feita assim, Sr. President(l,
uma ligeira síntese demonstrando que os casos de inelegi
bilidade, na experiência do passado, eram regulados á me
dida das necessidades dos cambalachos e ao sabor dos ape
tite::; políticos, devo congratular-me com a Comissão dos 26
por baver a mesma compreendido a matéria no art. Ui do
substitutivo.
. Sr. Presidente, o histórico que venho de fazer, prova

exuberantemente a oportunidade de se incluir no nosso có
digo Ilolítico os casos de inelegibilidade e de incomIlatibi
lidade, porquê, só assim, defenderemos a obra. da Revolu
çiio, que hão póde ficar á mercê da precariedade da!! leis
ordinárias - revogá,veis ao sabor da tirania dos homens do
govêrrio.

Depois do admirável surto de senso político da Comis
são dos 26, redigindo o art. 141 do substitutivo, determi
nando a esfera e a amplitude da inelegibilidade, dentro do
território nacional, dentro dos Estados e dentro dos Muni
cípios, surpreendeu-me IlrofundameI1f,e não haver ela tor
nado incapazes, para o exercicio das primeiras investiduras,
nos governos dos Estados, os atuais interventores, que se
achàm no exercício dos·cargos.

<> ,SIt. Acuamo TÓRRES - E até a inelegibilidade, lem
brada pela emenda Vilasboas, do próprio Chefe do Govêmo
Provisól:io. .

.O SR. :BrAS FORTES - Chegarei lá, G terei oportuni
dade de demonstrar a V. Ex.. estar ela prevista no substi
tutivo.

É uma clamorosa injustiça, que se vem fazendo ã Co
missão dos 00, afirmar-se não ter ela incluído a inelegibili
dade do Chefe do Govêrno Provisório.

Do exame em conjunto dos artigos c;ue tratam da ma
téria, chega-se á. exegese que conclue Ilela inelegibilidade
do h6nrado Sr. Getúlio Vargas.

Sr. Presidente, retomando o fio das minhas considera
ções tenho a declarar que a Assembléia Nacional Constituin
te, tendo em vista a escassez dos prazos e o acúmulo da ma
téria, faz justiça á. Comissão dos 26, desculpando-a pelo
fato. de não haver incluido os atuais interventores dentre os
cidadãos inelegíveis.

De antemão, ninguém põe elXl d:o.vida que o patriotis
mo e a sinceridade da Comissão dos 26 constituem o penhor
seguro de que, só por involuntária falta, deixou de constar
do .substitutivo a incapacidade eleitoral dos interventores.
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!Mas, Sr. Presidente, a certeza de que falo em nome das
tradições da nossa terra, do prógrama do nosso partido, dos
compromissos que assumimos com o Brasil e, finalmente,
para corrigir o lamentável equívoco da comissão, eu me
animei a formular uma" emenda extinguindo tão odiosa ex
ceção.

FÔra ocioso, iSr. Presidente, relembrar a V. Ex. que
mesmo na malsinada República Velha, tão repudiada" pelos
legtRladores atuais .•.

O Sa. Acoomo TÔRRES - E até por alguns que a servi~

raro com todo o entusiasmo.
O SR. BIAS FORTES":- .• , o Congresso Constituinte Mi

neiro, que era composto de grandes figuras, consubtanciando
o sentimento e as aspirações do seu povo, estabeleceu, de
modo imperativo, no texto da Constituicão, a proibição da
reeleição do Chefe do Govêrno do Estado.

A minha atitude, em observancia aos principios morais,
em bem da grandeza do sistema político que adotamos, não
representa senão a altivez do povo de Minas Gerais, encar~

nada nas tradições republicanas e democráticas, já inscritas
em textos de lei positiva. (Muito bem.)

Tratarei agora, Sr. Presidente, de um outro artigo do
substitutivo que, a meu vêr, necessita ser modificado: refi
ro-me ao § 5° do artigo 68.

Diz o referido parágrafo: "Síli> inelegive-is, para o cargo
de Presidente da República: a) os parentes consanguineos
ou afins, até o 3° gráu, do presidente que estiver em exer
cício, na época da eleição ou que não h<>uver deixado o exer
cício da Presidência, pelo menos um ano antes da eleição; b)
os ministros, os goverI;ladores de Estado, os chefes do Estados
Maiores do Exército e da Armada e os comandantes de Re
giões Militares, titulares dos mesmos cargos ainda que licen
ciados, um ano antes da eleição; c) os substitutos eventuais
do Presidente da República que tenham exércido o cargo, por
qualquer tempo, dentro de seis mezes imediatamente ante
riores á eleicão.

Do exame d~s letras constantes deste parágrafo. vem 11
talho a judiciosa consideração de se perguntar por que não
foram incluidos na inelegibilidade, para o cargo do Presiden
te, todos os cidadãos constantes do número f do artigo iH?

Por que não se incluir o Prefeito do Distrito Federal, os
Governadores dos Territórios, os membros do Poder Judiciá
rio, inclusive os da Justiça Eleitoral e Militar?

Para que, Sr. Presidente, o projeto fique com os seus
dispositivos harmÔnicos em matéria de -in~legibilidade, em
todo o território da República, formulei a emenda que vou
ofereecr á consideração da Casa. Substitua-se a letra b do
parágrafo 5° do art. 68 pelo seguinte: "Os Mi!listros, Go
vernadores de Estados e de Territórios, Prefeito do DistritQ
Federal, Chefes do Ministério Público, membros do Poder Ju
diciário, inclusive das Justiças Eleitoral e Militar, os mem~
bros do Tribunal de Contas, os Chefes e sub-Chefes do Estado
Maior do Exército e da Armada e os Comandantes das Re
giões Militares, ainda que licenciados, um ano antes da elei-
ção." .

SomoS ch~gados, enfim, Sr. Presidente, ao momento do
exame da inelegibilidade do atual Cbefe do Govêrno Provisó
rio, pedra de toqui3 que tanto tem agitado a ASsembléia· Na
cional. .
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Estou persuadido, Sr. Presidente, de que em face do ar-.
tigo 68 do substitutivo, o honrado Sr. Getúlio Vargas é inele
gível.

O SR. ACÚRCIOTôRRES - E mesmo a Comissão seria in
capaz de não tomar medida tão moralizadora.

O SR. BIAS FORTES - O ~p"'arte, do ilustre represen
tante do Estado do Rio, é uma jus4!. e merecida homenagem á
Comissão dos 26, cujas virtudes tantas vezes tem sido procla
madas neste recinto. Se, pois, Sr. Presidente, a inelegibili
dade do Chefe do Govêrno Provisório, não está expressamente
escrita, com todas as letras, nos artigos que tratam da maté
ria, tal incapacidade está implicitamente estabelecida no es
pírito do artigo 08 do substitutivo.

O artigo, a que acabo de me referir, assim dispõe :
"O Presidente governará por um quadrienio, e não po

derá .ser reeleito senão quatro anos depois -de cessar a sua
função :presidêncial, qualquer que tenha sido a duração des
ta." Se o artigo citado não diz taxativamente - o Chefe do
Govêrno Provisório, inclue, entretanto, o cidadão que exercer
as funções de Presidente da República.

Haverá alguém, no seio desta Assembléia, que, de boa fé,
conteste que o ~r. Getúlio Vargas exerc~u, -e está exercendo,
as funções que cabem ao Presidente da República?

O SR. AcúRClO TôRREs - Está exercendo mais do que isto.
O SR. BlAS FORTES - Está exercendo mais do que

isto, bem com,o 4iz o meu colega, cujo ~ome declino com sim
patia, Sr. AcurclO TOrres.

A letra da lei, Sr. Presidente, por si s6 nada vale, sem
que se examinem o espírito e a finalidade que o texto teve
em vista. A natureza do regime político mantido pelo decreto,
que instituiu o Govêrno Provisório, é de caráter presidencial.

O artigo 68, tendo tido em vista a moralidade das insti
tuições, objetivo pl'imarcial da Revolução, impede que o ci
da.dão que esteja exercendo o Poder Executivo possa ser
eleito, qualquer que tenha sido a duraçlio do seu exercfcio
nQ govêrno .

Porventura nãoestã em exercício do Poder Executivo o
SI.'. Chefe do Govêrno Provis6rio? O que se inscreveu no
artigo do substitutivo é o que já existia no artigo 43 da Con
stituição _de 91, apenas com aspecto mais amplo, porquê o
atual impede a eleição do presidente, qualquer que tenha
sido o tempo da duraçlio do exercício.

O pensamento, escrito pela Comissrio. dos 26 e cristali
za.do no artigo 68, é que nenhum cidadão que esteja no exer
cício do Poder Executivo, ou que o tenha exercido no pe
riodo anterior, possa ser eleito para o exercício seguinte.

!: a meu ver, Sr. Presidente, no ponto de Vista Jurí
dico, fantasia enganadora supor-se que, com tio claros dis
positivos, se possa eleger o honrado Sr. Getúlio Vargas
Presidente da República.

Nem se diga que, sendo de direito estrito, como é sa
bido, a matéria. de inelegibilidade, por importar em perda
de restrições de direitos, não procedem os argumentos que
estou apresentando, porquê no substitutivo não se abriu
exceção expressa para o atual Chefe dh Govêrno, e se tal
se desse, convenhamos, Sra. Constituintes, que seria o re
torno á vida política do Brasil, anterior a 30.
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Um outro ponto, Sr. Presidente, que causou uma certa
impressão de pánico dentro e fora desta Assembléia, é o
constante do parágrafo 2° do art. 1° das disposições transi
tórias, por se supor que haviam sido conspurcados os prin
cípios morais pregados pela Revolução, com a possibilidade'
da abertura, na lei, de uma exceção, sempre odiosa especial
mente no regime representativo, para a elegibilidade do
Chefe do Govêrno.

Felizmente, porém, êste Inonstruoso atentado não se
vel'ificou; senão vejamos: diz o artigo 1° - "Promulgada,
esta Constituição, a Assembléia Nacional Constituinte ele-·.
gerá, no dia imediato, o Presidente da Rep\iblica para o pri
meiro quadrienio constitucional; - § 2.° Para esta eleição
não haverá incompatibilidades".

Ora, Sr. Presidente, como Se vê, a ilustrada Comissão o
que qufs, com êste dispositivo, foi suprimir a incompatibi
lidade para a primeira eleição do Presidente, -tanto qUe in
cluiu a matéria no Capítulo das disposições transitórias.

A-pesar-de haver confessado a minha ignorancia, .em
assuntos constitucionais, tenho o dever de entrar no exame
dêste dispositivo, para tranquilizar a Assembléia e a Nação,
de que seria deslize e êrro imperdoável, o se considerar
'incompatibilidade e inelegibilidade uma e mesma cousa.

As tradições da Comissão Constitucional, Sr. Presiden
te, no seio desta Casa, os nomes dos juristas que a compõem,
são O penhor seguro, de que o projeto está redigido com
propriedade de linguagem e qUe a palavra incompatibilidade
ezupregada na texto do parágrafo, não o foi para significat'
inelegibilidade.

A incompatibilidade, como V. Ex. sabe, Sr. Presidente,
no direito eleitoral, no parlamentar e no constitucional, pres..
supõe a coexistência de funções ao mesmo tempo.

A inelegibilidade, como é do conhecimento da Assem...
bléia, é pessoal, vicia a eleição anulando os votes dados ao
candidato, e o impede de desempenhar o mandato para o
qual foi eleito. .

Inelegibilidade é a existência de todas as condições ne...
cessárias para que um cidadão possa ser eleito e a simulta..
naa existência de condições impeditivas da sua eleição.

A incompatibilidade pressupõe o exercfcio de dois man...
datas, a coexistência de duas funções, e tanto isto é ver~a..
de, que ao se ler o projeto, verifica-se que a Comisslo dos
26 empregou sempre, com muita propriedade, as expressões
- incompatibilidade e inelegibilidade.

É assim que, Sr. Presidente, no art. 97, referindo-s~

t
80S cargos judiciários, empregou a expressão incompatibi...
idade, para explicar que. êles não podem ser exercidos com

qualquer outra função de caráter público.. ,
Enquanto que, referindo-se o parágrafo 5'; do art. 68,

usou da expressão inelegíveis para apontar os cidadãos vis...
ceralmente impedidos de serem eleitos Presidentes.
. Parece-mê, Sr. Presidente, que 'à Comissão, estabele...
cendo a exceção do parágrafo 2° do art. 1°, teve em vista
regular a situação criada pelo parágrafo único do art. 4,"
das mesmas disposições transitórias, .que assim está redi
gido: "Até á instalação da Assembléia Nacional o Presi
dente da República ficará. autorizado a expedir decretos
com fôrça de lei".
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Ora, Sr. Presidente, a eleição do Presidente da Repú
blica pressupõe a promulgação da Constituição, a não 'ser
que se queira aplicar o regimento reformado, e a promul
gação desta tem como inevitável a coexistência dos. Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário.

Se assim é, .por fôrça da. própria. Qonstituição, o Presi
dente eleito estaria incompatibilizado para exercer as fun
ções legislativas, que lhes são atribuidas pelo parágrafo
único do art. 4°.

Eis af, a meu ver, a razão do dispositivo.
Não me anima, Sr. Presidente, nesta argumentacão

senão o propósito de justificar o acêrto com que agiram os
organizadores do substitutivo, desincompatibilizando o Pre
sidente que deve ser eleito pela Assembléia.

Os que des.crêem dos homens, dos propósitos da Revo
lução, devem estar desapontados diante da evidência dos
fatos por não se confirmar o que se propalava, de boca em
boca, ser o Sr. Getúlio Vargas candidato ao cargo de Pre
sidente. Felizmente, Sr. Presidente, para a tranquilidade
da Assembléia Nacional Constituinte, e, especialmente para
,a de V. Ex., que foi o animador da Aliança Liberal, a
sombra da qual batalhamos denodadamente para a adapta
ção do regime á uma república de realidade e responsabili
dade, - felizmente, repito, para V. Ex., para o nosso Par
tido e para a gente de Minas Gerais, tão ciosa das suas con
vicções democrá"ticas, o Sr. Ministro da Justiça, que é o
Chefe da pasta política do Govêrno Provisório, já declarou .
que S. Ex. o Sr. Getúlio Vargas, não é candidato á Presi
dência da República. Desanuviou, assim, o Sr. Antunes
Maciel, os apreensivos horizontes desta Casa, facultando á
Assembléia procurar, no meio dos revolucionários, aquele
que, concretizando de perto as aspirações, os sentimentos, o
programa da revolução possa, no quadriênio que vai co
meçar, prosseguir na obra grandiosa que deu início o emi
nente Dl'. Getúlio Vargas.

O SR. AcúRcIO ',rÓRREE\ - Mas, o ilustre leader desta
Casa, já declarou que a eleição do Sr. Getúlio Vargas, é cousa
pacifica. .

O SR. BIAS FORTES - ~ opinião pessoal de S. E.~•.
Prefiro ficar com a do Sr. Ministro da Justiça, que é efe
tivamente quem pode falar em nome do Chefe do Go
vêrno.

O SR. ACÚRCIO TORRES - As coisas tomam rumo tal
que, entre as duas opiniões, não sei com qual delas deva
ficar.

O SR. BIAS FORTES - Efetivamente, quem acompa
nha a vida pública do Sr. Chefe do Govêrno Provisório, a
sua ação moderadora, e sabe das afirmações feitas na sua
plataforma na Esplanada do Castelo, nos seus discursos po
líticos, não. lhe faz a injúria de supor que S. Ex. consinta
na sua candidatura; ao contrã,rio, tem 8 certeza de que o
chefe civil da Revolução, Como guarda de todos os nossos
ideais e postulados quererá, por· certo, nesta hora d~ exem
plificação. para o Brasil, dar uma demonstração da sinceri
d~de .de propósitos cozn que fez a campanha, que terminou
vitoriosa pelas armas.

O SR. ACÚRCIO TOIU\EB - ~ o que a Nacão toda espera
de S. Ex.
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O SR. BIAS FORTES - Sr. Presidente, um outro as
sunto constitucional, que me tem preocupado, e diz de perto
aos interêsses de Minas, é o referente á representação pro
porcional á população de cada Estado, como base para' a
constituição ào Poder Legislativo. Para se firmar, senhor
Presidente, o regime federativo, que é utn dos pontos car
deais do projeto, e que não tem sofrido maior contestação
nesta Assembléia, tem de prevalecer o critério da propor
cionalidade para a composição da Camara dos Representan
tes, adotando-se como solução a igualdade de representação
para o Senado ou Camara d<ls Estados. Excusado é dizer
que, espíritos de elite, dignoô do meu apreço, da minha es
tima e consideração, com tristeza para mim, têm verberado,
desta tribuna, as grandes bancadas no seio do Poder Legis
lativo, procurando, por meio de emendas, reduzir a repre
sentação dos Estados populosos.

É, Srs. Constituintes, uma das mais clamorosas injus
tiças, o que se projeta fazer, sob o pretexto de que os male
fícios da República passada se deve a atuação parlamentlll"
das grandes bancadas. .- . .

Realmente, Sr. Presidente, os fatos falan} eloquente
mente em favor da minha asserção •

. Se direitos foram sacrificados e conspurcados, pelo an
tigo Congresso, a responsabilidade deve ser dividida entre
as grandes e as pequenas bancadas. É assim que, sem o pro
pósito de ofender individualidades que serviram no passado,
eu quero lembrar episódios interessantes da vida política do
Congresso, nos quais os. Deputados e Senadores de pequenas
bancadas, tomaram parte saliente. NAo 1'oi, Sr. Presidente,
o Sr. Juvenal Lamartine, Deputado pelo Rio Grande do
Norte, quem relatou o projeto de intervenção no Estado do
Rio? Será crível que se tenha esquecido que a depuração do
Sr. Irineu Machado foi relatada pelo Sr. P-ereira LObo. uIti
lizando-se de um processo aritimético que ficou famosol

Existem entre nós, Sr. Presidente, colegas que só agora
vieram ao parlamento Federal; sou, i)o.r isso mesmo, forcado,
abusando da atenção dos meus pares, a demonstrar a atuação
que Minas Gerais tem tido na política do Pais.

Em todas as épooas, desde o início da Repúbliaa, o meu
Estado, Sr. Presidente, vem afirmando por atos que não tem
objetivos de hegemOnia, na política federal. Seria preciso
muita paroialidade para se negar que, da política de Minas,
surgiu o primeiro brado contra a intervencão do Presidente
da República na sua própria sucessão, e consequentemente
o Estado que reagindo procurou modifioar o prooesso que
vinha sendo seguido. . .

No quadriênio do ilustre e eminente brasileiro, Conse
lheiro Rodrigues Alves, quando se falou que era seu pensa
mento fazer o Dr. Bernardino de Campos, seu sucessor,
Minas levantou o seu brado de protesto contra essa candida
tura, não porquê o' candidato não estivesse á altura da inves
tidura, mas, pelo inconveniente de ser êle candid~to, se
gundo se dizia, do então Presidente da República.

A serenidade, o patriotismo e o·amor ao Brasil do grande
cidadão que dirigia. os destinos do país, aconselharam-no a
transigir, e coube a Minas, pela primeira vez, dar um Presi
dente da ReIllíblica, o Sr. Monso Pena, de inesquecível me
mória.para o meu Estado.

A atuac;ão da política mmeira, Sr•. Presid~nte, não ficou
aí. Posteriormente, quando o conselheiro Afonso Pena, pen-



- 332-

sou em fazer candidato ã sua sucessão o seu Ministro da
Fazenda, Sr. David Campista. min~iro de coração, digno por
todos os títulos de ocupar aquele posto, a voz de Minas, coe
rente com o seu passado, falando em nome do seu povo, pré
gou contra essa candidatura, evidenciando a uniformidade de
suas convicções. Apareceu, então, Sr .. Presidente, o nome do
Marechal Hermes da Fonseca.

Exprimo rigorosa homenag(;m ã verdade salientando que,
coube ainda a Minas, praticando a democracia, vetar, com
coragem e com bravura só própria dos homens que habitam
as montanhas, a candidatura do General Pinheiro Machado,
que era, naquela época, o homem do Brasil e o chefe da
maior organização política nacional, o Partido Republicano
Conservador.

Surgiu, então, o nome do eminente brasileiro, 81'. Ven
ceslau Braz.

O SR. KEf\GINALDO CAVALCANTI - Estou, em tése, de in
teiro acôrdo com V. Ex. O orador sabe, porém, que, quando
se deu a intervenção no Rio Grande do Norte, estava no Go
vêrno da República um eminente mineiro.

V. Ex. não ignora como se fazia a ·política naquele
tempo, e se nós, dos pequenos Estados da Federacão, não re
clamamos, neste ou naquele sentido, é porquê, na realidade,
nada significávamos na República.

O SR. BIAS FORTES - V. Ex. não era político dêsse
tempo, mas o certo é que os representantes do Estado de
V. Ex. se solidarizavam com o poder central.

O SR. KEI\GINALDO CAVALCANTI - Por quê nl10 Se solida
rizam hoje? É porquê existem representantes, como eu, que
protestam e expõem suas opiniões com independência.

O SR. BIAS FORTES - V. Ex. há de con~ordar comigo
que, no Brasil, conseguimos transformação de tal ordem, a
Revoluclio foi tão benéfica ao país que hoje temos, susten
tando a campanha contra a eleiclio do Sr. Getúlio Vargas,
muitos daqueles que apoiavam o Dr. Júlio Prestes, por ha
verem verifioado que a verdade democrática estava ao lado
dos propugnadores da Aliança Liberal.

A RevolucAo teve a grande vantagem de trazer ao espí
rito, ao sentimento da nacionalidade, o-interêsse do Brasil,
aoima ~08 interêsses individuais e regionais. (Muito bem).

O SR. AsELAlU>o MARINHO - V. Ex., naturalmente, vai
contar agora, seguindo a ordem cronológica, a maneira com
qUe se procedeu ~ sucessão do Sr. Venceslau Braz.

O SR. BIAS.FORTES - A sucessão do Sr. Venceslau
Braz, saiba meu presado colega, que não teve iniciativa pro
priamente pessoal de nenhum político, foi uma sucessão por
quê o nome que expontaneamente surgiu para substítuf,..lo
na curul presidencial, era o de uma dessas figuras de tiro
cinio administrativo incontestável, de estima pública exce
pcional, um dêsses vultos mais notáveis em nossa vida pú
blic·a - o Sr. Conselheiro Rodrigues' Alves. (Muito bem).

Saiba ainda o nobre Deputado, Sr. Abelardo Marinho,
-ujo nome declino com a devida vênia.- que ainda foi Minas
Gerais que, com o poder na mão, na figura do ilustre mi
neiro, Sr. Delfim Moreira, de saudosa memória para todos
nós•••

O SR. DELFIM MOREIl\A - Agradecido a V. Ex. pela
honrosa referência.
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O SR.· BlAS FORTES - ••. ainda. foi Minas Gerais que
transmitiu, á pequenina Paraíba, a presidência da Repú
blica, na figura eminente do Sr. Epitacio Pessoa. (Muito
bem.)

O SR. CHRI5TlANO MACHADO - É de notar que, nessa oca
sião, a presidência da República fõra oferecida a Minas Ge
rais.

O SR. BlAS FORTES - Um Estado, Sr. Presidentê,
que age desta maneira, não tem preocupação r~gionalista·no
seio da política federal e deve, por isso mesmo, merecer o
apreço, o respeito, a estima e a consideração de todos os
brasileiros.

O SR. BARRETO CAMPELo - Deve merecer, não; ·merece
tudo.

O SR. BlAS FORTES - O que é certo, no entanto, o
que se verifica, o que se observa em todas as emendas que
têm sido oferecidas, é a tendência para reduzir a represen
tação de Minas e de S. Paulo, no seio da Federaeão.

Deve lembrar-se V. Ex., Sr. Presidente, de que coube
ainda ao glorioso Estado de S. Paulo, que é uma das gran
des unidades da República, aliar-se á Baía e snstentar, bri
lhante e galhardamente, contra todos os demais Estados, a
candidatura do inolvidável evangelizador da liberdade, o
Sr. Conselheiro Ruy Barbosa. (Apoiados. )

Por conseguinte, Senhores, Minas e S. Paulo, que con
tribuem profunda e vastamente para o erário público, cuias
populações •são maiores do que as dos outros Estados, não
podem deixar, numa democracia, sob pena de se praticar
uma injustiça e uma iniquidade, de ter no seio desta As
sembléia os representantes a que teem direito, proporcional
mente aos seus habitantes.

O SR. CHRISTIANo MACHADO - É uma fatalidade política.
O SR. BARRETO CAMPELo - É inegável. Mas não se deve

ir ao ponto de evitar que as pequenas bancada'.5 cresQam.

O SR. BlAS FORTES - Tenho na alma, profundamente
arraigado, o sentimento da unidade nacional, porquê acima
de tudo sou brasileiro. Sou capaz de todos os sacrifícios
numa peleja, para manter integras as fronteiras de nossa
pátria.

Devo advertir, aos meus ilustrea companbeiros da As
sembléia Nacional, que medidas dessa natureza podem des
pertar no sentimento do povo o estimulo do separatismo,
porquê, a08 olhos da gente de Minas Gerais, o qu~ se depara
é que existe, ou a surdina ou a ~8cobet'to, uma campanha
decisiva contra as suas aspirações, contra os seus direit.os,
contra as suas pretensões. (Apoiados e 1149 apoiado8.)

O SR. BARRETO CAMPELo - Ninguém pensou nisso. O
que é preciso é que, desaparecendo o Senado, faça-se o equi
líbrio da representação nacional, afim de que dois Estados,
apenas, ~ãQ abafem a voz do· Brasil.

O SR. BIAS FORTES - Devemos ter em mira, acima
de tudo, fazer a unidade de todos os Estados, sem fronteiras,
sem melindres, irmanados do mesmo sentimento para a
grandeza do Brasil. (Muito bem.)

O SR. CÉSAR TINoco - V. Ex. acusa os que defendem
a representação igualitária de uma injustiça que ninguém
praticou contra Minas ou S. Paulo. São pontos de vista que,
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na ausência do Senado, hão de ser defendidos dentro desta
Casa.

O SR. BIAS FORTES - V. Ex. sustenta uma tese que,
nós, dos grandes Estados, não impugnamos, ao contrário,
propugnamos pelo restabelecimento do Senado por não com
preendermos que, numa democracia, se deixe de fazer o
equilíbrio político de todas as unidades da F-ederação. Vo
tem comnosco VV. EEx. das pequenas bancadas, e o Senado
será uma realidade na República Nova e com êle satisfeito o
equilíbrio no seio da Federação.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI. - Darei o meu voto nesse
sentido, se para o Senado também estabelecermos o voto
proporcional. Caso contrário não o darei.

O SR. BIAS FORTES - Outra medida, Sr. Presidente,
que também não merece o meu apóio, os meus aplausos e
estou convencido de que também não merecerá da parte do
Chefe do Govêrno e dos Ministros que o servem, porquê em
vez dela dignificar o poder s6 pode diminuir os homens que
o exercem é a constante do art. 14 das "Disposições Tran
sit6rias" .

Nós, Sr. Presidente, que somos sinceramente amigos do
Chefe do Govêrno Provisório, que constituimos a maioria
desta Assembléia, que estamos preocupados em dal", nesta
hora, que marca o inicio das reivindicações que promete
mos ao povo brasileiros sob a afirmação da nossa lealdade
e, acima de tudo, de propósitos patrióticos, não podemos re
verter á República Velha, aprovando no escuro atos qt!e não
examinamos e nem mesmo conhecemos. (Muito bem). E é
tanto mais grave em se considerando que o dispositivo abran
ge a aprovação dos atos dos Interventores e dos seus Dele
gados.

Se, Sr. Presidente, na Rep.úbUca Velha, o Congresso des
ceu a ponto de não ser respeitado na opinião pública, isso
aconteceu porquê êle abdicou das suas funcões, porquê se
~ntregou ao POl;ler Executivo, po~quê finalmente, se humi
lhou diante dos Govêrnos, preocupado com as reeleições e
esquecido dos interêsses do Brasil.

O SR. ALoYSI9 FILHo - Era o mal do sistema.
O SR. KlmGINALDO CAVALCANTI - Não era do sistema, ()

mal era da falta de partidos.
O SR. BIAS FORTES - Temos, Sr. Presidente, o dever

de atender a que, na aprovacão dessas medidas, não vai
apenas o sacrificio de direitos individuais, mas também o
da gestão dos negócios financeiros do povo de que o Con
gresso não podia abrir mão.

Não sabemos, Sr. Presidente. qua~ a situação financeira
do Brasil. Ignoramos de que natureza foram os gastos fei
tos pela ditadura, e se êsses gastos foram realizados na
defesa da unidade da pátria, em combate a ievantes e re
voltas.

Precisamos examinar detidamente, para salvarmos as
responsabilidades do Govêrno e enaltecermos, se possível, os
propósitos patrióticos que o levaram a gerir bem o erário
público.

Não podemos, entretanto, sem falharmos aos nossos des-
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tinos, aprovar no escuro, com as nossas responsabilidades, os
atos praticados em todo o território nacional porquê isto,
tolerem os Srs. Constituintes a minha franqueza,· nos des
moralizaria perante a opinião do país.

O SR. DELFIM MOREIRA - Ou a glória, ou a ignominia
resultará dêsse exame.

O Sr. Presidente - Dentro de cinco minutos, está finda
a hora da sessão.

O SR. BIAS FORTES - Agradeço a gentileza da adver
tência de V. Ex. e, restringindo as minhas eonsideracões,
direi que, não sendo constitucionalista, considero profunda
mente alarmante o dispositivo do art. 14.

Por êle, Sr. Presidente, se convertido em lei, como dis
posição constitucional, ficarão, como leis organicas da Cons
tituição, os atos e decretos expedidos pelo Chefe do Go
vêrno.

Aprovar o artigo, tal qual está redigido, sem maior
exame, é impedir-se que o Congresso Ordinário reveja de
futuro a legislação feita pela ditadura, prejudicando-se,
talvez, o interêsse coletivo.

Assim sendo, os Tribunais, consultados sÔbre decretos
expedidos pelo Govêrno Provisório, aprovados no texto da
Carta Magna, provavelmente decidirão que os mesmos fa
zem parte integrante da Constituição.

Assim sendo, Sr. Presidente, ficaremos impedidos de
rever, suprimir, revogar disposições, muitas vezes conveni
entes na hora em que foram decretadas pela ditadura, mas
obsoletas no momento em que delas tivermos de tomar co
nhecimento.

Chamo a atenção, portanto, dos Srs. Constituintes, para
o assunto. Relembro, Srs. Constituintes, que temos uma
função a cumprir: - a de realizar, acima de tudo, os com
promissos que assumimos quando tivemos de combater o Pre
sidente .\Vashington Luis, no Govêrno da República.

O mêdo que tenho, Sr. Presidente, é de que, dominados
pela vaidade dos postos, seduzidos pela situação que esta
mos desfrutando, esqueeamos o passado e permitamos que os
reacionários de ontem, apanhem na rua a .l:!andeil'a de rei
vindicações que desfraldamos em 30 e caminhem fortes con
tra nós, apoiados pela: opinião do Brasil, que já está, senão
retrocedermos, descontente conosco, porquê tem verificado
que da nossa atuação, no seio desta Casa, ainda não resultou
benefício algum para o país.

A Constituinte, Sr. Presidente, desde que se instalou,
vem, divorciada do sentimento público por vários motivos,
culminando no fato de haver ela permitido a intervencão
de elementos estranhos que, comprometendo a sua sobera
nia, chegaram ao cúmulo de querer eleger Presidente sem
Constituição. .

Devemos, Sr. Presidente, ter em vista que a nossa si
tuação em 30, quando se fez a Revolução vitoriosa, era bem
guém que, disposto a lutar, agite o país, êsse alguém terá
melhor do que a que atravessamos agora e, Ee houver al
decisivamente vitória certa. (Muito bem; muito bem. Pal
mas. O orador é cumprimentado,)
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Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Comis
sã~ Constitucional as

EMENDAS DE NS. 604 e 605

O Sr. Presidente - Esgotada a hora, vou levantar a ses
são, designando para a de amanhã a mesma

ORDEM DO DIA

Continuação da discussão do projeto n. f-A, de 1934.
(Substitutivo Constitucional - 21& Sessão.)

Levanta-se a Sessão ás 18 horas e 10 minutos.



114a Sessão, em 7 de Abril de 1924

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente; Pacheco de
Oliveira, {O Vice-Presidente, e Cristóvão Barcelos, 20

Vice-Presidente

1

Ás 14 horas, cemparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Christ6vão Barcelos, Thomaz Lôbo,
Fernandes Távora; Waldemar Mata, Alvaro Maia, Luiz Ti
relli, Mário Chermont, Lino Machado, Magalhães de Almei
àa, Costa Fernandes, Carlos Reis, Adolpho Soares, Godofre
do Viana, Freire de Andrade, Luiz Sucupira, Wald>emar
Falcão, .rosé Borba, Leão Sampaio, Pontes Vieira, Xavier de
Oliveira, Irenêo Joffily, Barreto Campe~o, Souto Filho,
Mário Domingues, Arruda Camara, Augusto Cavalcanti,
Alde Sampaio, Simões Barbosa, Valente de Lima, Guedes
Nogueira, Antônio Machado, Leandro Maciel, Rodrigues Dó
ria, J. J. Seabra, Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Medei
ros Neto, Artur Neiva, Francisco Rocha, Lauro Passos, Fer
nando de Abreu, Jones R.ocha, Henrique Dodsworth, Sam
paio Correia, Pereira' Carnei~o, Leitão da Cunha, Olegário
Mariano, Prado KelIy, A:lípio ConstalIat, Acúreio Tôrres, Fer
nando Magalhães. José Eduardo, Buarque Nazareth, Augus
to de Lima, Augusto Viégas, Mata Machado, Vieira Marques,
Odilon Braga, Clemente Medrado, R.aul Sá, João Beraldo,
Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Daniel de Carva
lho, Levindo Coelho, Valdomiro Magalhã'es, Belmiro de M'e
deiros, Lycurgo Leite, Cels!> Machado, Carneiro de Rezen
de, Hip6lito do Rêgo, José Ulpiano, Lacerda Werneck, Nero
de Maced.o, Generoso Ponce, João Villasboas, Alfredo Pa
checo, Simões Lopes, Nereu Ramos, Anas Dias, Vitor Rus
somano, Ascanio Tubino, Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Adro
aldo da Costa, Gaspar Saldanha, Minua'D.ú de Moura, Alber
to Piniz, Ferreira Neto, Gilbert Gabeira, Vasco de Toledo,
Antônio R.odrigues, Waldemar Reikdal, Martins -e Silva, An
tônio Pennafort, Sebastião de Oliveira, João Vitáca, Alber
to Surek, Guilh'Brme Plaster, Eugênio Monteiro de Barros,
Edmar Carvalho, Ricardo Machado, Pedro Rache, Mário Ra
mos, Pacheco e Silva, Rocha Faria, Pinheiro Lima, Leví
Carneir:o, Abelardo Marinho. (110).

O Sr.- Presidente - A lista de presença acusa o compa
recimento de 11.0 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

Comparece o Sr. Ministro Juarez Távora.
VOLUME xnI 22
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o Sr. Fernandes Távora (2- Secretário) procede á lei
tura da Ata da Sessão am.tecedente, a qual é, sem retifica
cÕes, aprovada.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

O Sr. Tomaz Lôbo (1- Secretário) procede á leitura do
seguinte Expediente:

REQUERIMENTO

Requeiro sejam transcritos nos Anais os inclusos tra
balhos constitucionais da lavra do ilustre juiz DI'. José
Duarte Goncalves da Rocha, publicados -no "Jornal do Co
mércio" •

Sala das Sessões, 7 de Abril de 1934. - AcuTcio Torres.

2

Lido, vai a imprimir o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO

N. 6 A - 1934

Parecer da Comissão de Policia

Na mesma Sessão, da Assembléia Nacional ConstituintP.,
foram apresentadas duas proposições visando alterar a mar
cha final do Projeto de Constituição - uma, do PresidentE'
da Comissão Constitucional, o Sr. Carlos Maximiliano c ou
tra, do representante do Estado do Rio, Sr. Fábio Sodré.

Tomando conhecimento de ambos os documentos, a C6
missão de Policia propõe, como substitutivo, O seguinte pro
jeto de resolução, que acredita atender aos nobres intuitos
dos seus ilustres autores:

PROJETO DR-RESOLUÇÃO

Artigo único. Substituam-se -os arts. 37 e H, do Regi
mento Interno da Assembléia Nacional, pelos seguintes:

Art. 37. Encerrada a discussão do projeto, será êste,
com as em·endas, enviado á Comissão Constitucional para in
terpor parecer dentro do prazo de cinco dias. Nesta fase,
a Comissão deliberará, por intermédio de sub-comissões no
meadas pelo seu Presidente, que lhes indicará a matéria a
estudar; e, ps pareceres que forem emittidos por essas sub
comissões, baixarão logo ao plenário da Assembléia assinados
pelos seus autores, para a votação em último turno.

Art. U. O Presidente da Assembléia Nacional nomeará,
quando julgar necessário, uma comissão especial composta
de três -membros, -para, no prazo de -cinco dias, proceder á
redaçã.o final, corrigindo as contradições, incoerências e in
congruências.

Parágrafo único. A redaçlio final será submetida i
aprovaolo da Assembléia no dia seguinte ao da sua publi
caÇA0 BO I>iário das Sessõea. Durante t.rês Sessões, no má
ximo, poderão ser apresentadas, com tundamentaoâo escrita.
ou verbal, emendas de redaclo. Para afundamentaçlo ver-
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bal, de uma ou mais emendas, cada Deputado terá o prazo
máximo de cinco minutos, cabendo a um dos membros da
Comissão de Redação responder opinando sôbre tais emen
das e tendo, um dos respectivos relatores parciais, o direito
de intervir no debate para dar explicações. O prazo para ai!
interven~ões dos relatores parciais e dos membros da Co
missão de Redação não poderá exceder de um quarto de
~ro. .

,sala da Comissão de Polícia, 7 d~ Abril de 1934. 
Antonio Carlos, Presidente. - Tomaz Lóbo, l° Secretário. 
Fernandes Távora, 2° Secretário. - Clementino Lisboa, 3·
Secretário. - Waldemar Motta, 4· Secretário.

DOCUMEN'roS A QUE' SE REFERE o PARECER

Projeto de Resolução n. 6, de 1934

A Assembléia. N!!.~ional Constituinte resolve:
Art. 1.0 Afim de dar parecer sObre as emendas ofere

cidas .ao Projecto de Constituição e elaborar a redação final
do mesmo projeto, nomeará o Presidente da Assembléia
uma comissão de sete membros.

Parágrafo único. Reunida a Comissão, escolherá ela um
Presidente e um Relator Geral.

Art_ 2.° P-or ocasião da votação do Projecto de Consti
tuição e de cada emenda poderá ocupar a tribuna um dos
membros da Comissão, e o primeiro signatário da emenda,
pelo espaço de tempo de 10 minutos cada qual, cabendo ao
relator geral o dObro dêsse prazo sempre que o julgar na
cessário.

Sala das Sessões, 6 de Abril de 1934. - Fabio Sodr~.

Exmo Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte - Tenho a honra de comunicar a V. Ex. haver a
Comissão dos 26 deliberado, ontem, imprimir novo rito pro
cessual aos seus trabalhos, afim de que os pareceres sObre
as emendas ao Projeto de Constituição possam ficar con
cluidos dentro do curto prazo fixado pela Assembléia. Den
tre os vários sistemas examinados, foi julgado preferível o
seguinte: 1) a matéria do projeto é dividida em oito partes,
e o estudo das emendas relativas a cada uma delas é con
fiado a três membros da Comissão, que devem emitir pa
r-ecer, sôbre as referidas emendas, dentro do prazo regi
mental; 2) no caso de chegarem a conclusões divergentes os
pareceres sObre matérias conexas de duas das oito partes do
projeto, o Relator ~eral reunirá as sub-comissões respecti
vas e porá têrmo á discordancia; 3) nenhum dos parpceres
parciais será discutido, nem votado pela Comissão; baixarão,
todos, ao plenário, assinados pelos seus autores, para o
exame e a votação finais; 4) cabe ao Presidente da Comissão
dividir o projeto pela forma estabelecida e nomear as sub
comissões de três membros.

Por ser o parecer global substituido por oito parciais,
embora coerentes em seu conjunto, julguei de bom aviso
levar o fato ao conhecimento da Assembléia, afim de que
esta resolva, sObre a deliberação dos 26. como em sua sabe
doria julgar mais acertado. Reitero a V. Ex. e á ilustre
Assembléia Nacional Constituinte, os protestos da mais ele
vada consideraQão.

Sala das Commissões. 6 de Abril de 1934. - Carlos Ma
zimitiano, Presidente da Comissão dos 26.
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o 51.'. Presidente - Acaba de pedir a palavra o Sr. Mi
nistro da Agricultura. Nos têrmos da Regimento, S. Ex.
tem preferência sôbl'e os outros oradores, pelo que vou dar
lhe a palavra.

o 81.'. Leví Carneiro - Peco a palavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr. Leví Carneiro (Pela ordem) - Sr. "'Presidente,
cumpro um dever, penoso de conciência. renunciando o cargo
que tenho ocupado na Comissão Constitucional, como repre
sentante da bancada das profissões liberais.

O SR. PINHEIRO CHAGAS - O que é profundamente la
mentável. (Apoiados.)

O SR. LEVt CARNEIRO - Cumulado de atenções e de
gentilezas pelos digníssimos membros dessa Comissão, ten
do servido nela com devotamento, vejo-me, no entanto, for
cado, agora, a deixá-la, por uma convicção profundamente
arraigada~

A previsão fácil, que formulei desde a primeira hora,
confirmada pelo desenrolar de nossos trabalhos, e a ex
periência que êstes me proporcionaram, levaram-me á cer
teza de que se precisaria tornar a Comissão menos nume
rosa 'e melhor articulada. Agora, na fas& a que chegamos,
tendo-se de considet'a1', de novo, milhares de emend9.s, e
rever o projeto nas questões fundamentais e nos detalhes
do texto, essa necessidade se faz sentir mais fortemente. Por
outro lado, é notório que a maioria da Assembléia, num alto
pensamento patriótico e benemérito, já organizou uma ver
dadeira comissão extra-regimental, que coordena os seus
pontos de visla e revê o projeto. Pareceu-me, pois, que de
veríamos sugerir a reforma do Regimento para. legitimar a
situação criada, para coordenar a Comissão Constitucional
com a mai,oria da Assembléia, ,que é quem tem de votar a.
ConstituiCão. Eleita pela Assembléia uma nova Comissão, de
5' ou 7 membros, ganharia esta uma autorida.de, que sinto
fal tal' á Comissã() atual, e sem a qual se lhe agrava a inca
pacidade técnica. Assim, não poderá ela orientar as vota
~ões, que teremos de realisar em breve. Sem orientação, se
gura e autorizada, as votacões podem levar á elaboração de
uma lei incalculavelmente defeituosa, maximé tendo de rea
lizar-se no estreitíssimo prazo regimental.

A colenda Comissão não aceitou o meu alvitre, a-pesar
de apoiado por alguns de seus membros mais eminentes, co
mo os Srs. Raul Fernandes e Sampaio Correia. Creio, po
rém, que reconheceu, até certo ponto, as dificuldades e a de
licadeza da situação, que realcei, pois resolveu que o exame
do projeto e das emendas se faca separadamente, em oito
partes distintas, pelas pequenas subcomissões em que se
desmenbrou. Assim, a meu ver, a egrégia Comissão agra
vou ainda mais l\ situacão. Não ~e dissolveu, não abdicou.
Receio. no entanto, que tenha feito peor que isso - frag
menlando-se. Porquê desistiu do exame de conjunto, da re
visão do projeto em debate. Receio que andemos para trá:;!
na. elabora.ção constitucional, comprometendo - quando de-
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veríamos acentuar e aprimorar - a unidade do projeto. A
Assembléia vai receber da Comissão Constitucional apenas
oito fragmentos de· Constituicão, em cada um dos quais
se refletirá a orientacão de menos de uma oitava parte dos
membros da mesma colenda Comissão. É - perdOem dizê-lo
- a meus olhos, o mais grave de todos os desacêrtos que
temos cometido na orientacão de nossos trabalhos - num
momento que já não os comporta. Agravamos os êrros
iniciais, que eu mesmo procurei evitar, e a que, todavia, me
submeti, vindo a sofrer a responsabilidade de faltas que só
dêles resultaram. Respeito, profunda e sinceramente, a de
liberacão adotada. Tão funda, porém, . tão sincera, e in
vencível em mim, é a divergência em que com ela me en
contro, tamanho o temor, que me· assalta, sObre as suas
consequências, que me sinto impossibilitado, de todo em
todo, de continuar a fazer parte da egrégia Comissão.

Assim considerando, talvez erroneamente, a situação.
peco perdão a V. Ex., e a cada um dos meus amigos da Co
missão Constitucional, pela minha insistência. e rogo a
V. Ex. se digne provêr ã minha substituicão. Devo dizer,
desde logo, que, na minha pequenina bancada de três mem
bros, os meus dois outros ilustres companheiros não se
acordam, apen~s por motivo de divergências doutrinárias, na
escolha de qualquer dêles. Quantc a mim, sei quI' um ou
outro me substituiria vantajosamente e a um ou outro daria
meu voto. Não s~ formando,. porém, maioria, creio que, pelo
Regimento, cabe a V. Ex. fazer a designacão necessária.

Desejo, antes de concluir, afirmar que continuarei em
penhado em colaborar, com todas as minhas energias, na
obra constitucional, cumprindo o meu dever, como todos
aquí têm sabido cumprí-Io, e como agora mesmo procuro
fazê-:~, ainda que com o maior dos sacrifícios. (Muito bem;
muito bem.)

4
O Sr. Presidente - Tem Q palavra o Sr. Juarez Távora,

Ministro da Agricultura.

O Sr. Ministro Juarez Távora - Sr. Presidente, Sr8. Cons
tituintes, julgo d{) meu dever, antes de prosseguir nas consi
derações que vinha fazendo, nesta Casa, sôbre os aspectos
gerais do Substitutivo da Comissão dos 26, esclarecer, em
hora com algum constrangimento, dois pontos que têm sido,
nestes últimos dias, controvertidos pela imprensa do País 
Um referente a palavras minhas proferidas n.este recinto, e
o outr{) ligadõ a atitudes, também minhas, assu~idas fora

. desta Assembléia. .
Trata a primeira controvérsia do que àquí teria eu

afirmado relativamente ao artigo n. 14 das Disposicões Tran·
sitorias do Substitutivú. Diz~se que aqui pleiteei a impu-
nidade para os agentes do poder discricionário. .

Não me alongarei, Sr. Presidente, no explicar a carência
de fundamento dessa controvérsia.

Não podia, não ·seria capaz, sem negar o meu passado,
de suplicar, membro que sou do govêrno discricionário.. que
se aprovassem, em gl{)bo, sem se discutirem, os seus atos,
sobretudo quando posso asseverar - em~ora não tendo sido
o autor do dispositivo, como alguém, aí por fora, maliciosa
mente me atribuiu - que o. subscreveria na parte que manda
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tornar insusceptíveis de apreciação judiciária os atos do
Govêrno, examinados e aprovados por esta Assembléia, na
Sua soberania. Ratificando, assim, Sr. ~resideute, os concei
tos aqui emitidos, ou, melhor, reproduzindo-os mais c!ara
m~nte, qu:ero reafirmar perante esta Casa, que a Constituin
te cometeria um crime contrª- o patrimônio ,nacional, se per
mitisse que, depois de discutir e aprovar os atos do poder
discricionário, pudessem as pretensa's vitimas da correição
de muitos atos que se não recomendam nem pela sua lisura,
nem pela consulta aos interêsse coletivo, recorrer ao Judi
ciário.

O SR. MINUANO DE MOURA - Mas o que ,se pretende da
Assembléia não é a discussão, é a aprovação dêsses atoll.

OSR. MIN:LSTRO JUAREZ TÁVORA-Respondo ao
nobre Deputado que não sou,. não quero ser, nem posso ser
responsável pelas atitudes que en~enda tomar, na sua so
berania, esta Assembléia. Mas sou responsável, e aceito in
tegra essa responsabilidade, pelos conc~itos que aqui emito
em cumprimento do meu dever de conciência. E, ciênte e
conciênte dessa responsabilidade, pugnO para que o Judi
ciário não volte a apreciar os atos já examinados e apro
vados por esta Assembléia. Mas, por isso mesmo, julgo que
é também dever de conciência e de dignidade do Govêrn~
pedir que ela não os aprove em globo, de ca.!,11bulhada, se,m
o necessário exame, porquê isso revelaria, da parte dêle, ou
a presunção da infalibilidade, ou a confissão da; pl."ópria in
capacidade.

O SR. MlNUANo DE MOURA - O que deve haver é a dis-
cussão ampla dos atos praticados pelo Govêrno. -

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Ninguém deve
aprovar ou reprovar sem examinar e discutir.

O SR. MINUANO DE MOURA - V. Ex. dá licenca para mais
um aparte? O que se pretende da AssembMia é a aprovacão
sem discussão. Submetem-se os atos do P9der 4iscricio.
nário á aprovacão desta easa, mas não se venha pedir, pelo
amor de Deus,. que ela os aprove sem os exaPlin~r, sem ps
discutir.

O SR. JrHNESTRO JUAR.'EZ TÁVORA - Sr. Presidente,
se, com o seu último aparte, o nobre Deputado visa resta
belecer, no espírito dos desprevenidos a significacão errada
que alguns maliciosos pretenderam emprestar ás minhas pa
lavras, S. Ex. faz muito mal. porquê estou aqui a dizer li:sa
mente, claramente, que o que pedi, e agora torno a plei
tear, foi que Se declarem insusceptíveis de apreciacão judi
ciária, depois de t!lcaminados, julgados e' aprovados por esta
Assembléia, os atos do poder discricionário. Mas, em com
plemento, espero que a Assembléia não se deterá dian
te de insinuações ou ameaças de quem quer que seja e exa
minará l'i~of"n~amenu. êsseos atOR. um a um. se a.!llim p.n
tender, porquê, sómente e~a e não o Judiciário, pode apre
('já-ios com justeza, tomando em consiceracão o ambipnte
especial em que foram praticados para corrigir um amon
toado monstruoso de pseudos direitos adquiridos contra OI
mais saln'ados interêsêes da coletividade nacional.

Q SR.. DndTRlO XAvnm - Contra os quais a Revoluolio
se levantou,.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Explicado a$ldm.
Sr. Presidente. êsse desagradável incidente. peço licença
para passar adiante. .
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o SR. CRIsTIANo· MAcHADo-Desagradável incidente, não:
incidente que realça a cristalina alvura da eonciência de
V. Ex •• como revolucionário e homem público brasileiro do
momento atual.

O SR. MINUANO DE MOURA-E que pede a discussão livre
dos atos do Govêrno.

O SR. MIJiIS'rRO JUAREZ TAVOltA - Um a um. se
assiIl' entender a AS5p.mbl?ia. na >:tlS soherania.

O SR. MINUANO DE :MoURA - Não é a Assembléia: é o Povo
brasileiro. .

O SR.. MINISTRO JUAUEZ TAVOltA - Seria o mesmo.
porquê ela deve ser considerada sua lega ima reprClsentante.

o SR. MINUANO DE MOURA-Não o é 1:0 momento. porquê
f.oi eoarctada a sua soberania. nêste recinto. (Diversas não
C/paiados. )

O SR. MINISTRO JUARF.2 TAVORA - Sr. Presidente,
a. outra controvérsia prende-se á reunião que se leria veri
ficado em minha residência, há alguns dias, e a cujo respeita
alguns espíritos P['o])OsitaCamente devotados á confusão e á
intl'iga, procuraram emprestar ares de diminuição a esta
Casa, divulgando que naquele conclave entre quatro ou cinoo
Ministros, se teria cogitado da organização de um substitutivo
ao projeto elaborado pela Comissão dos 26, para, por portas
travessas, ou eseancaradamente, impÔ-lo ti. aprovação desta
Assembléia. .

O Silo ALOíSIO FILHo--Aliás. em matéria de insinuat:ão, a
Assembléia' nada mais extranba.

O sn. MINISTRO JUAREZ TAVORA - Sr. Presidente.
não indago do mérito do aparte do nobre Deputado; apenas
quero dizer, com muita autoridade, que não insinúo: digo o
que penso•••

O SR. MINUANO DE MOURA.- Autoridade não maior que
a minha, porquê, neste recinto, sou uma parte da soberania.

O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - ••• elara, meri
diana e desassombradamente, no cumprimento de dever que
não é só de conciência, que é também de patriotismo.

O SR. MEDEIROS NETO - Ê da alta conciência cfvica de
V. Ex.

O SR. MINISTRO JU.:..H.EZ TÁVORA - Muito agrade.;o
o aparte que me acaba de dar o h0!1r8;do leader da ~aiorja,
que seria, nesta Casa, o homem maIs Justame~temellndrado,
se não passasse de uma exploração, como mUltas outras que
se andam soprando, por aí a f6ra, a afirmativa de que nÓ8,
Ministros do Govêrno Provisório. queremos impingir á Cons
tituinte um substitutivo elaborado por gente extranha a ela,
e fóra do seu -recinto.

O SR. MEDEIROS NETO - Esta declarDcão du V. Ex. é
uma grande homenagem á autoridade da Assembléia.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - E merecida.
O SR. MEDEIROS NETO - Nem eu seria mais o leader da

maioria Ee esta versão da rua fosse verdadeira.
O SR.. ALoíSIO FILHO -'Esta declaração de V. Ex. deve

ser ouvida pela Assembléia com a maior atenção.
O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - Sr. Presidente,

para que a Assembléia possa bem se capacitar d ~ sem razão
dos boatos que fervilham sÔbre o caso, apresso-me em escla
recer que, em nossas reuniões particulares, nãQ temos trata
do senão de melhor colaborar neste recinto, traz~ndo cada um
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ã consideração da Constituinte (J fruto de sua experiência"
mas de maneira coordenada, medida e equilibrada, para que
os próprIOS :M:inistr-os do Govêrno discricionário não viessem
aquí, falando sÔbre o mesmo assunto, dizer cada um coisa
diferente, o que seria a última negação de nossa capacidade
para organizar.

O SR. MEDEIROS NETO - Usando menos de um direito do
que cumprindo a obrigação - hoje a todos os brasileiros im
posta - de colaborar nesta obra.

O SR. ALOíSIO FILHO - Inclusive a imprensa, que víve
censurada, sem poder falar sôbre a obra de elaboração cons
titucional.

O SR. MEDEIROS NETO - Não apoiado I Nenhum jornal
se queixou ainda de não poder criticar a obra constituoional.

O SR. MINrSTRO JUAREZ TÁVORA - Prosseguindo.
agora, Sr. Presidente, na apreciac&.o de conjunto que venho
fazendo sÔbre o Substitutivo da Comissão dos 26, vou refe
rir-me, hoje, inicialmente, ao capitulo "Da ordem econômica
e social" e. se tiver tempo, em seguida, ao capítulo da or
dem propriamente econômico-financeira.

Do 'Ponto de vista econÔmico-social. sinto-me á vontade
para confessar, de público, que o Substitutivo oonsagra uma
.série de princípios e dispositivos dignos do apôio de todos
os brasileiros sinceros e ádiantados. Nessas eondições,
Sr. Presidente, o plenário não deverá senão confirmar, tal
vez com pequenas modificações, as linhas gerais traçadas
no Substitutivo pela Comissão dos 26.

Efetivamente, ressalta de todo o texto dêsse capítulo
a preocupação de estabelecer e de garantir o equilíbrio ne
cessário entre as aspirações do trabalho e os interêsses do
capital.

O Substitutivo consagrou. como doutrina. constituci:mal,
a legislação social adotada atá agora pelo Govêrno Provi~

sório. E, além disso, como daqui por diante, todas as ati
vidades profissionais do País podem representar-se direta
mente no seio da Assembléia Nacional, podendo, assim,
acompanharem, pari flassu, a elaboração das leis - garan
tido está, de maneira legal e eficiente, a faculdade dos agen
tes dessas ativida.des criarem, para si, novos direitos. E foi
além: permitiu ou consagrou como constitucional a eriaoão
das juntas de arbitramento e conciliação, que, embora ainda
fracas para fazer-em respeitar, integralmente, por suas da
cisões, os direitos proletários, poderão ser perfeita e facil
mente corrigidas, uma vez que a lei ordinária. ou mesmo, a
Constituicão, lhes dê outro feitio fazendo-as, por exemplo,
presidir pelos juízes federais nos Estados.

Frisado, Sr. Presidente, que a nova Constituição consa
gra, no seu texto, o direito de as classes que trabalham in
tegrarem, na legislação, por um meio regular, constante e
eficiente, as suas aspirações legítimas; sabido que a Cons
tituição assegura, por outro lado, a essas classes o direito
de terem tribullais que fiscalizem a execução destas con
quistas, não é lógico, não me parece razoável -e eu não
o poderia defender. sem violentar a minha conciência, o
meu senso de equidade - que se lhes d~, .ainda. um instru
mento excepcional, que tem sido consagrado, apenas, á aqui
sição, pelas pró'p'rias mãos, de novos direitos - o direito de
greve - porquê, então iríamos dar a essas classes, pouco
importa que de empregadores ou de. empregados, unia re-
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galia, que não assiste aos cidadãos em geral dentro do Brasil
. - a de conquistarem direitos, pela lei, na Assembléia, e,

ainda, diretamente, usando o direito de greve.
Nestas condições, penso que deveria prevalecer aqui

uma sugestão do nobre Deputado pelo Ceará, Sr. Valdemar
Falcão, mandando que, se ficar consignada na Constituição
a representação profissional dentro da Assembléia - como
instrumento capaz de garantir uma adequada legislação
social, e a justiça do trabalho, capaz de garantir, na prática,
a execução dos direitos dela emanados, reste ainda. aos qúe
trabalham e sofrem - e que têm alguma razão de descre
rem da eficiência de todas as medidas protetoras dos go
vernos - o direito á resistência legal, não para criar novOs
direitos, mas para restaurar os que tenham sido desrespei
tados, segundo decisão da justiça do trabalho.

Reafirmo, Sr. Presidenté, com bastante satisfação, que,
do ponto de vista estritamente social, o Substitutivo da
Comissão dos 26 merece ser apoiado e ratificado, não apenas
pelo plenário da Assembléia Constiluinte,mas também por
todos os brasileiros concientes, razoáveis e adiantados.

Encarando-o, agora, sob outro aspecto - o econômico
social - ainda me parece digno de louvores o trabalho da
Comissão dos 26. Ai está firmado, como princípio funda
mental, a superposição dos interêsses coletivos aos interês

.ses individuais. A propriedade é respeitada, mas o seu exer-
cicio não pode ser levado além dos interêsses da própria
sociedade. De sorte que é ela, na realidade, antes de tudo,
uma função social. ..

Outros pontos do CapítuI-!:í; Sr. Presidente, apenas bos
Quejam - e é bom que as~m o façam - a questão da eco
nomia dirigida e a do /úacionalismo econômico, porquê,
nestes assuntos, é cO:P."~eniente que sondemos, apalpemos
bem o terreno, poj.~' muitas incertezas, muitas encruzi
lhadas difíceis sp.'hão de abrir a cada novo passo. Assim,
melhor é que 9.-iancemos aí devagar, para podermos conquis
tar com segl:'L'ança cada palmo do terreno avançado. (Muito
bem.) .

Feit.d, essa apreciação sumária sObre a ordem econOmico
s()ciaJ; consagrada no Substitutivo da Comissão dos 26, passo
a )"",ferü"-me á ordem econômico-financeira.

E. iniciando esta apreciação. permito-me repetir o mote
que já é sediço, de que, sem sólida economia, não é posslvl'l
boa finança. Repito, êssemote, Sr. Presidente. porquê os
chamados "lugares comuns". tão malsinados ,hoje, tr:lduz~m,

na maioria das vezes, a sabedoria irretorquível da experi
ência e traduzem fatos que, de tão praticados. acabam l!e
transformando -em aforismos gravados na conciência de todos,
e que, só as revoluções radicais modificam, ás vezes. mas
não os destróem de todo. É que êles, traduzindo verdades,
dentro da relatividade humana, se adaptam a cada nOva con
tingência do ambiente social e econômico, normando, per
assim dizer, as novas fórmas reclamadas para solução das
crises que aí se processam periodicamente.

O nosso aspecto real, Sr. Presidente, do ponto de vista
econômic.o-financeiro, se não desesperador, é pelo menos gra
Víssimo, porque de há muito . estrebucham, sem encontrar
~afda. dentro de um círculo vicioso, quasi que intransponível,
.de uma economia literalmente exáusta em que vibra quoti
dianamente novas sangrias, uma finança desequilibrada e
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anárquica e que, incapaz de, Pro retribuição dêsses sacrifícios
redobrados, injetar sangue novo no organismo econômico dQ
País, acabará, pela rep-etição de tais processos, a conduzí-Io á
letargia quasi cadavérica dos inanimados.

O SR. MINUANO DE MOURA .- V. Ex. dá licença para um
aparte'!

O RR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Pois não.
O SR. MINUANO DE MoURA - Portanto, não gravíssimo, nem

desesperador, porém, muito mais do que isso.
O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - Não peque, S!'.

Presidente, o pobre orad·or por excesso e fique apenas na
exprp 8!'i%o rlo valClI' médio dêsse fenOmeno.

O SR. MINUANO DE MOURA - V. Ex. falou em cadáver, em
grav1ssimo e em desesperador. Entretanto, cadáver é mais
do que tudo isso.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - M.as, Sr.. Pre8i
dente, não vejo por que assim conclúa o nobre aparteante.
Afirmei que lá chegaríamos, se, na nossa inconciência, conti
nuassemos a tirar sangue de um organismo já depauperado
para satisfazer necessidades prescindíveis; se continuasse
mos nessa obra de inconciência, a pedir para a finança mais
do que a econOmia pode dar, e sem fazer com que êsses re
cursos financeiros revertam direta ou indiretamente como
estimulante da restauração econômica.

O SR. lIINUANO DE :MOURA - Não se está a pedir; está-se
arrancando.

O SR. GASPAR SALDANHA - O Govêrno está pondo ordem
na desordem financeira da velha República, estimulando e am-
parando a ecoDomia. .

(Trocam-soe otttros apartes.)
(;) SR. PRESIDENTE - Atenção I Está com a palavra o

Sr. Ministro da Agricultura.
O SR. MINISTRO JUAREZ 1'AVORA - Sr. Presidente,

lendo há dias quadros estatísticos nesta Casa; tive oportuni
dade de afirmar que o fisco já arrancava da nossa enfraque
cida economia, cêrca de 36 % de toda a renda. nacional, ex
cluída apeDlrs a produção mineral, que ainda é insignificanie,
isto é, mais de um terço dessa renda.

Mostrei ainda que essa proporção de fisco, quanto no
global, das nossas vendas internas e internacionais, alcançou
a 52 % em i932, isto é, ultrapassou á metade do valÔr global
do nosso comércio interno e internacional.

Não é preciso dizer mais, Sr. Presidente. para mostrar
que os nossos f~nancistas não têm compreendido bem' o es
tado de depauperamento incrível a que chegou o organismo
econômico nacional. Evidentemente não cabe aos financistas
da Revolução a culpa dêsse descalabro, pois que se encontraram
diante da realidade inelutável de provêr, sem socorro d<f
crédito externo, os meios indispensáveis ao funcionamento
normal dos órgãos políticos e administrativos do País,
sem cujo acionamento nem há ordem, nem progresso. Como
afirmei, o que existe é, rigorosamente, o dilema: um país
que não tem economia e, por isso, carece de boa finança: E.\
dispondo de precários recursos financeiros, se tem dispen
sado de injetar qualquer dose de sangue novo no seu orga-
nismo. econÔmico. ,

Infelizmente, Srs. Constituintes, a República Nova, se
guindo, nêsse particular, os passos da República Velha, tem
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insistido no mesmo êrro de destruir as magríssimas dispo
nibilidades de seu orçamento pelas várias rubricas da ad
ministração, sem obedecer a quaisquer princípios de lógica
e de equidade, destinando as parcelas maiores para serviços
não reprodutivos e reservando ao fomento da produção. á.
educacão e á saúde pública - bases fundamentais da rique
za e bem estar do Povo - parcelas que, somadas. não al
cançam 15 % do orçamento global de despesa dos Municí
çios, dos Estados e da União {Muito bem.}

Impõem-se', assim, diante de uma tal situação, não o
derrotismo, os apedrejamentos abissínios. as maldições in
consequentes, mas o esfôrço legal, sincero, devotado, o esfôr
co, antes de tudo, patriótico, capaz de libertar-nos de vez do
horizonte estreito e desalentador a que nos temos condena
do - jungidos á rotina. desencorajados de romper com os
preconceitos regionais, com as injunções facciosas ou pes
soais. para superpOr a tudo isso os supremos, os sagrados
inierêsses nacionais.

O SR. MINUANO DEl MOURA - Dou ao orador os aplausos
do Rio Grande do Sul.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - O momento im
põe, Sr. Presidente, que todos tenham a coragem de resis
tir ás solicitacões particularistas e possuam o devotamento
necessário para, esquecendo máguas e ressentimentos recí
procos, carregar juntos as pedras em que se há de assentar
o embasamento da reconstrução nacional. (Muito bem.)

Dentro desta ordem de idéias, Sr. Presidente, venho su
gerir, com a franqueza das minhas Dossibilidades, mas com
experiência que sem modéstia reputo apreciável, se abra
um desvio qualquer nessas Finaas de circuito fechado, don
de não temos tido coragem de sair, afim de que possamos
iniciar c. peregrinacão por novos caminhos que, embora an
gustos o difíceis aos primeiros passos, se hão de transfor
mar, aos poucos, com fOrca de perseveranca e sinceridade,
em verdadeiras estradas reais, por onde até os atrazados e
os cépticos niio terão, depois, receio de também prosseguir.

Neste CllDítulo, S1'. Presidente, o Ministro da Agricul
tura oferece a esta Casa, ou, melhor, por intermédio dela
oferece ao Brasil uma porta de salvação na exploração ra
cional e patriótica, dos seus recursos minerais (Muito bem).
já que, atrofiada pelo at1'll.zo técnico e escorchada pelos im
postos extorsivos, a nossa produção agrícola e pecuária já
não é, talvez, instrumento adequado para permitir êsse

. próximo reerguimento econOmico. .
Sr. Presidente. sinto-me lamentavelmente cn.nsndo e

receio que, entrando neste instante, a examinar a questão
das minas e das quedas dágua. não com a paixão comum dos
homens, que já aprendi a recalcar no meu intimo, mas com
a paixão patriótica, venha despertar apartes e a não saber
depois, respondê-los com a conveniente calma. Por isso, Se
nhor Presidente, pelo licenc.a, não só a V. Ex. como a esta
Assembléia, para deixar êste capitulo, que é candente, e vai
ser discutido aqui com calor - e também, estou certo, pa
trioticamente - para uma outra oportunidade.

Prossigo, deixando por ora, de parte êsse fator novo em
nossa economia, passando á apreciação do problema financeiro
em si mesmo, dentro de nossas atuais realidades eco
nômicas.

Parece-me que já não bastam as fOrças 'Presentes de
nossa economia para suprir o quantum financeiro indispen-
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sável á satisfação· das mais reduzidas necessidades da ad
ministração pública, nem mesmo quanto aos seus ramos
fundamentais: - o do fomento da produção, o do desenvol
vimento da instrução, do lançamento, ao menos do· lanca
menta, do grande problema do saneamento nacional. Estou,
porém, convencido, de que, mesmo contentando-nos com a
insignificancia orcamentária de cêrca de três milhões de
contos, para atender a todas as necessidades administrati
vas da União, dos Estados e dos Municípios, se esta Assem
bléia na sua sabedoria entender de encaminhar a solução
que o Govêrno discricionário não quis, não poude ou não
soube empreender; se esta Assembléia dispuser-se a racio
nalizar a aplicação dêsses recursos financeiros, distribuindo-os
sabiamente entre os serviços de natureza reprodutiva, que
lhe poderiam mais tarde pagar em tresdobro o sacrifício su
portado; se est.a Assembléia quizer fazer corajosamente, antes
de tudo. como deve e como póde, uma discriminação criterio
sa, de funcões administrat.ivas, entre cada uma das três en
tidades ·em que se divide a Federação - Municípios, EstarIos
e União - de maneira a impedir que, ás vezes, as três, in
concientemente. dispersem, desbaratem recursos, em repeti
ções inuteis de serviços, forçando, ao contrário, cada uma
delas á realização de sua tarefa, meridianamente traçada
dentro da Constituição; se a Assembléia assim proceder, es
tou certo, Sr. Presidente, de que, com estas migalhas, em
bora, poderemos realizar milagres.

O Japão era mais pobre do quo nós; só tinha em seu fa
vOr a pequenez do seu território e o fato de sua população
ser condensada. Realizou. entretanto. em menos de meio sé
culo, com os seus pr6prios recursos, a maior transformação
econOmica e social que o mundo moderno tem podido apre
ciar.

O problema propriamente financoiro do País ped(', s-enhot"
Presidente, que se taça. antes. de tudo, uma triplico raciona
lização: - racionallzo.çlio qua.nto t\ incidência de Buas taxas,
racionallznçlio qunnto aos órgiios encarregados de arrecadá
las, racinnalizaçilo quanto á sua disorlmJnacl1o entre as três
esferas administrativlls. estadual. municipal e tederal.

A racionaUzo.clio quanto ú incidência dos tributos, nilo
será obtida. Sr. Presidente. senão separando, previamente.
a que~tllo da competência Lributária. do problema da discri
minação de rendas, isto é, acabando com o preconceito de Que
a entidade competente para decretar tributos, deve obriga
toriamente monopolizar sua receita e aplicação. Basear a
discriminação de rendas no critério inflexível da competência
tributária, importa, num país de diversificação territórial,
demográfica e econÔmica como o nosso. em salvar, algumas
vezes, a poucos, arrastando, na maioria dos casos, grande nú
mero á asfixia financeira. Conseguida a libertação dêsse pre
conceito. deveriamos marchar para uma arrecadação mais ra
cional dos nossos tributos, substituindo a ordem tríplice de
molossos do fisco - que só não abocanham a alma do con
tribuinte, porquê essa é imaterial- tanto quanto possivel por
um sistema unificado.

O SR. BARRETO CAMPELO - É exato. O tríplice aparelho
fiscal consome ~ande parte da arrecadação. Ao menos no
meu Estado, gasta 30 % da receita. Já fiz êste cálculo.

O SR. MINISTRO JUAREZ TÁVORA - O fisco, Sr. Pre
sidente, agravado na sua iniquidade pelo principio. legal de
que a multa, além de ser um castigo para o contribuinte. á
preciso que ainda seja um prêmio para o fisca.l, deforma0
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carater dos que a cobram (Muito bem), induzindo os mais am
biciosos, ao invés de instruir e orientar os contribuintes, a
confundir e armar ciladas, para tirar, para extorquir as últi
mas migalhas do trabalho honrado dos pobres colaboradores
da nossa econômia. (Muito bem.)

O SR. COSTA FERNANDES - É uma incontestãvel verdade.
O SR. FREIRE DE ANDRADE - E uma triste verdade.
O SR. MINISTRO. JUAREZ TAVaRA - Tenhamos, pois,

Sr. Presidente, na nossa presumida sabedoria, ao menos Con
ciência que nos dê coragem para enfrentar essa monstruosi
dade: suprimamos, de vez, o regime das três coletorias, em
cada Município, e o dos exércitos esfaimados de fiscais, de
cuja fúria ninguém escapa. Tenhamos, Sr. Presidente, co
ragem! Goragem, jã pouco comum neste País de sentimenLa
lismos e camaradagem, para demitir os que já não forem ri
gorosamente necessárias ao desempenho de uma função pú
blica. Exoneremos todos os inuteis e salvemos, com o sacri
fício dessas poucas dezenas ou centenas de dispeneados, al
guns milhões de brasileiros que se estorcem no desespero.

Penso, Sr. Presidente, que a Constituinte pode e deve
aproveitar esta oportunidade para investir a União, os Es
tados ou os Municípios, pouco importa qual deles, nessa fun
ção, quasi privativa, de arrecadar todos os impostos, determi
nando, depois, por um critério racional e prático, e não em
pírico e iníquo como o atual, uma discriminação de rendas,
baseada, antes de tudo, na competência funcional do Municí
pio, do Estado e da União, isto é, proporcional aos =espectivos
encargos administrativos.

O SR. BARRETO CAMPELO - V. Ex. tem toda a razão. Plano
simples seria estabelecer um s6 arrecadador, partilhando-se
o montante dos impostos na seguinte proporção: 50 010 para
a União, 25 01° para o Estado e 25 010 para o Município.
Assim se pouparia enorme dispêndio, obtendo-se os melhOres
resultados. Seria um aparelho simples e barato.

O Sr. Presidente - Lembro ao SI', Ministro que está
findo o tempo de que dispunha.

O Sr. Luiz Sucupira (Pela ordem) - Sr. Presidente,
requeiro prorrogação, por mais meia hora, do prazo cQncedido
ao Sr. Ministro, afim de queS . Ex. possa concluir seu
discurso.

O Sr. Presidente - A Assembléia acaba de ouvir o re
querimento do Deputado pelo Ceará, para que se prorrogue
por mais meia hora o tempo do Sr. Ministro. O requerimento
é regimental.

Os Srs. Deputados que o aprovam, queiram levantar~se.
(Pausa.)

Foi aprovado.
Continua com a palavra o Sr. Ministro da Agricultura.
O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - Sr. Presidente,

em retribuição á gentileza com que tão generosamente aca
bam de me distinguir nesta Casa, só poderia prometer uma
coisa: não esgotar o tempo que ela se roubou a si mesma
(Não apoiados) afim dE.' permitir que eu encerre minhas po
bres considerações. (Não apoiados.)

Dizia, Sr. Presidente. que é obra imprescindfvel e pa
triótica, reduzir as despesas desnecessárias, para que se pos
sam atender, em troca, os serviços inadiãveis; que se tenha
a coragem de sacrifi('ar alguns, para salvar a todos: que se
tenham a coragem e o espírito público necessários para' su-
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portar a.s pedras do presente, mesmo sem a certeza do reco
nhecimento do futuro; que se cumpra, enfim, com energia e
decisão, o dever supremo de ressalvar, contra tudo e contra
todos, as aspiral;ões e os ínterêsses legítimos da coletividade.

POI" isso, pedi e peço á Assembléia estude o meio de re
duzir a um só o aparelhamento fiscal no interior do Pab
ressalvada talvez a necessidade de manter distintas as atuais
reparti~ões federais e estaduais incumbidas da arrecadação
dos impostos de importação e de exportação.

Penso, Sr. Presidente, que, libertada a eompetência tri
butária da obrigatoriedade de cQrreSpondel. em I enda, ás ne
cessidades financeiras da entidade tributante; racionalizado
o aparelhamento de arrecadação dessas rendas, que a Consti
tuinte cumpra o resto do seu dever, examinando· a possibili
dade de discriminar racional e matematicamente a compe
tência administrativa de cada uma das esferas entre as quais
se divide o poder público, no Brasil: a municipal, a estadual
e a federal. E, tendo em consideracão os recursOI5 também in
dispensáveis ao cumprimento de cada uma dessas atribuições,
distribúa, por uma simples operação de cálculo, o global dos
recursos arrecadados - não em ligação com a competência
tributária - mas em pC'opol'Cão com as necessidades inadiá
ve"is dos serviços afetos a cada um dêstes círculos da admi
nistração pública.

Sei, Sr. Presidente, que muito cm~ta a gente despregar
se, desinteressar-se, e até ser forçado a combater os precon
ceitos que, menos por uma imposição 16gica de raciocínio, do
que por uma espécie de infiltração da rotina, n6s, ás vezes,
amalgamamos em nossos espíritos, como verdadeiras cara
paças, tornando-nos como que insensíveis ás mutações e rea
lidades do meio em que vivemos e nos agitamos.

É preciso, Sr. Presidente, repito. uma coragem quasi so
brehumana para romper com êsses preconceitos, principal
mente quando se vive num meio artificial como o da nossa
Pátria, em que 'a liLaratura extrangeira parece ter empachado
os espíritos mais eruditos com llma porção de teorias, certas
cozno sistemas, como esquemas políticos. mas que nã'l devem
ser inflexíveis. impenetráveis. ás realidades do meio onde ha
jam de ser aplicadas; e, infelizmente, êsses espíritos cultos,
quanto mais se aprofundam nas teorias e esquemas do clas
sicismo político, mais se esquecem ou desinteressam das nos
sas realidades.·

É, entretanto, imprecindivel que, todos que têm con
ciência, nesta Casa - e eu falo assim porquê são pou
cos, talvez, os Que não têm a llxornar-lhe a inteligência uma
cultura sólida e brilhante - voltem-se a cada passo. para
aquilo Que eu sei ser hoje tratado como uma chacota - esta
desgraçada realidade nacional. (Apoiados) que tantas vet.es
tem sido devassada aos olhos de quantos trabalbm nesta Casa,
mas que os pretenciosos não querem enxergar, porquê teriam,
talvez. de pOr abaixo, pedra a pedra, o edifício suntuoso da
sua cultura, inteiramente alheia ã realidade, e, por isso mes
mo, inútil ás necessidades do seu País e de seu Povo. (Muito
bem:)

O SR, ZOROASTRO GOUVEIA - Somente o socialismo poderá
dar solução ás necessidades e ás realidades brasileiras.

O SR.· MINISTRO JUAREZ TAVaRA - :e um modo de
ver do ilustre Deputado socialista por São Paulo. e que eu
respeito.

É preciso, Senhores, baixar-se a cada instante, ao "terr9
" terra" da vida sobretudo se os homens a quem cumpre fa-
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zé-lo estão nos mais altos degraus do fastígio político, por
quê, aí, as suas inconsequências, as suas presunções e vai
dades não se limitam á inoperancia das abstrações inofensi
vas; podem despenhar"-se, como um pesadêlo, sôbre a alma do
Povo já tão amargurado pela pobreza e pelo descaso dos go
vernos. E êsse Povo :Lão mandou aqui representantes, para
sonharem ou repetirem os sonhos de outros povos, em dis
cursos bonitos e sonoros, mas para lhe organizarem uma
Constituição moldada no quadro vivo das suas realidades e
necessidades. Inspirem-se nelas os Srs. Constituintes mais
ao que na teoria. dos livros extrangeiros, e estou certo de que
realizarão, concienciosamente, uma obra digna do verdadeiro
tesouro de possibilidades com que nos aquinhoou a natureza.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Essa missão está reservada
ao proletariado nacional.

O SR. MINISTRO JUAREZ TAVORA - Era o que tinha
fi. dizer. (Muito bem; muito bem. O orador é vivamente cum
primentado. )

5

o Sr. Cristóvão Barcelos - Peço a palavra, pela ordem.

O ,Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr. Cristóvão Barcelos (Pela ordem) - Comunico a
V. Ex., Sr. Presidente, que a comissão composta dos Srs. Si
mões Lopes, Cunha Vasconcelos e do orador, e nomeada para
representar a Assembléia Nacional na inauguração do monu
mento funerário ao Marechal Deodoro da Fonseca, desempe
nhou a sua incumbência .•

Comparecem mais os Srs. :
Pacheco de Oliveira, Clementino LisbOa, Mário Caiad('),

Cunha Melo, Alfredo da Mata, Abel Chermont, Veiga Cabral,
Leandro P,inheiro, J.oaquim Magalhães, Rodrigues Moreira,
Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Figueiredo Ro
drigues, Silva Leal, Martins 'Veras, Kerginaldo Cavalcanti,
Ferreira de Sousa, Alberto RoseIli, Odon Bezerra, Herectia
no Zenaide, Pereira Lira, Agamemnon Magalhães, Arruda
Falcãó, Luiz Cedro, Arnaldo Bastos, José Sá, Osório Borba,
Humberto Moura, Góes Monteiro, Izidro Vasconcelos, Sam
paio Costa, Deodato Maia. Clemente Mariani, Magalhães Ne
to, ArUndo Leoni, Edgard Sanches, Alfredo Mascarenhas,
Leôncio Galrão, Gileno Amad,o, Negreiros Falcão, AloisIo
Filho, Paulo Filho, Arnold Silva, Carlos Lindenber~,Rui San
tiago, Amaral Peix-oto, Miguel Couto, Raul Fernandes, César Ti
noco, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Soares Filho, Lemgruber
Filho, Bias Fortes, Melo Franco, Ribeiro Junqueira, José
Braz, Martins Soares, Pedro Aleixo, Negrão de Lima, Ga
briel Passos, Delfi~ Moreira, João Penido~ Campos do Ama
ral, Jaques Montandon, Plínio Correia de' Oliveira, Alcan
tara Machado, Teotônio Monteiro de Barros, José Darlos.
Rodrigues Alves, Morais Andrade, Almeida Cl'imargo, Mário
Whate}y, Vergueiro César, Zoroastro Q:ouveia, Cincinato
Braga, Car10ta Queiroz, 'Cardoso de Melo Neto, José H,ano
ralo, Francisco Vilanov8, Plínio Tourinho, Lacerda Pinto,
Antônio Jorge, Idalio Sardenberg, Adolfo Konder, Arão Re-
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bêlo, Carlos Gomes, Carlos Maximiliano, Maurício Cardoso,
João Simplí-cio, Demétrio Xavier,Raul Bittencourt, Acir Me..,
deiros, Francisco Moura, Edwald· Possolo, Mário Manhães,
João Pinheiro, Euvaldo Lodi, Roberto Simonsen, Teixeira
Leite, Morais Paiva, Nogueira Penido (103)·.

Deixam de comparecer os Srs.: .
Moura Carvalho, Jeová Mota, Veloso Borges, João Al

berto, 80lano da Cunha, Augusto Leite, Átila Amaral, Ho
mero Pires, Manuel Novais, Godofredo M~nezes, Lâuro San
tos, Nilo de Alvarenga, João Guimarães, Oscar Weinschenck,
Cardoso de Melo, Adélio Maciel, Pandiá Calógeras, José
Alkmim, Simão da Cunha, Policarpo Viotti, Aleixo Para··
guassú, Bueno Brandão, Barros Pente'ado, Guarací Silveira,
Abreu Sodré, Ant:ô,nio Covelo, Morais Leme, He'urique .
Bayma, Domingos Velasco, Frederico Wolfenbutell, Renato
Barbosa, Cunha VasconceHos, Armando Laydner, Milton
Carvalho, Walter Gosling, ,Augusto Corsino, Horacio Lafer,
Alexandre Siciliano, Gastão de Brito, Oliveira Passos, Davt
Meinicke (42).

O Sr. Presidente - De acõrdo com o Regimento, vai-se
passar á Ordem do dia. (Pausa.)

Comparece o Sr.· Ministro. Osvaldo Aranha.

ORDEM DO DIA
6

Continuação da discussão do 'Projeto n. 1 A,
de 1934. (Substitutivo Constitucional 21 ~
Sessão.)

O Sr. Presidente - Entra em discussão o Projeto ..

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á. Co
missão Constitucional as emendas de ns. 606 a 666.

7
o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Luiz Tirelli.
O Sr Luiz Tirelli - Sr. Presidente, Srs. Constituintes.

Ainda uma vez, abusando da muita gentileza dos ilustres
colegas, venho ocupar esta tribuna com o propósito único
àe cooperar, na medida das minhas possibilidades, para a
realização das finalidades que temos, e com a esperança de
fazer o melhor possível.

Assim é que, tendo apresentado ao Ante-projet~ uma
emenda que tomou o número 22, sõbre a "nacionalização da
cabotagem", tive o grande contentamento de vê-Ia consi
derada pela Comissão dos 26, que a amparou; teve ainda
uma emenda idêntica o nosso ilustre colega e meu prezado
amigo DI'. Teixeira Leite, que a defendeu brilhantemente
da tribuna, bem como sendo um assunto de interêsse alta
mente nacional, e uma causa patriótica; muitos outros co.
legas, na tribuna e em apartes, eloquentemente se manifes
taram.

No entanto, é forçoso confessar que a. forma usada no
Substitutivo não satisfaz aos marítimos e muito menos as
necessidades nacionais.



o artigG 7/S, flti-8. estabeleceu o que compete' privativa.-.
mente ã Uniã~j diZ; no seu n. i<t, letra H - "Navegaçád àtf
cabotagem, praticagem de põrto, barras e rios, assegurada

. a· exelusi:vidade da primeira aos navios nacionais, e, quanto
li; segunda,. J)l'eferência a cidadãos brasileiros".

Ora, 81."5. G<mstituíntes, dizer qUE; compete á União le-'
gislar sôbre li- na~eg~ão de cabotagem, não é precisamente
ga?antir a naei&l1alização da cabotagem, ne~ mesmo lli"zen·
do-se simplesmente qtte fica a essa navegação garantida à
exclusividade de- naviôs nacionais. "

São nacionais, atualm[ente, navios cujos comandantes
são naturalizados e com guarnicã-o tendo grande número de
extrangeiros .

Um qualquer navi{) registrado em uma das nossas ca.
pitanias, mesmo que o seu comandante e grande parte d'é"
sua guarnição seja; de naturalizados -e" e:xtrangeiros, ê nMio)
nal, mas o que é verdade é que isto fere fundamente os'
nossos direitos, não está. enquadrado nos limites precisos'
á defesa nacional e poderá, assim, em dado momento, ser
aftamente pr~judiciaI á nossa integridade.

Consultando as nossas necessidades ecol1ômicas e a ill
tegridade de todo nosso extenso litoral, o que é realmente
preciso é nacionalizar a cabotagem, fazendo-a, exclusiva
mente, por navios antes nacionalizados) isto é, aquêles cujos
armadores ou proprietãrios, comandante e oficialidade, e, n<l
mínimo, 213 partes de ·suas guarnições, sejam de brasileiros
natos.

Assiín têm legislado quasi todas aS nações e penso qUf:t
somente a BélgicaA a Argentina Q o Brasil ainda não Jêm
legislação clara sóbre êste assunto. Conquanto a primeira
é quasi nula a sua marinha mercante, e a s~gunda, que só
agora está vendo aumentada sua frota~ está cogitandG dessa
1egislacão •

Na grande repóbJiea norte-americana, essa legislaçãG .s
tão rígida para sua defesa que há poueo foi sancionado um
ato mandando que nenhuma carga dos produtos de expor
taçiio seja 1eita por navio não nacional. O mesmo acontece
na Alemanha.

Estamos, senhores, muito lODis ainda de uma situação
idêntica, quando. no entretanto, era ·se tmpõt- imediata para
salvaguardar o nosso ouro, que escOa assombl'adamente, le
vado pelos oott1J)anbsiros extrangeiros.

Pensando, senhores, poder reparar essa falta, eu, eom o
apoio de toda baneada. do Amazonas e alguns qutros colegas,
tendo o meu ilustre eolega de bancada# DI.". Cunha Melo, so
licitado ser uma das restrições que tez quando assinou C1
pareeer, apresentet 80 ,Substitut.ivo uma. nova. emenda, que
tomou o n. 7 e que passo a lél':

"N. "I

TitulG 1 - :Da organização federal.
Letra H do n. ia do art. r;o.
Redija-se:
Navegaç~ó de" cabotagem para cargas e passageiros,

praticagem de portGS, barras e rios. assegurada á primeira
a exclusividade dos" navios nacionai~ isto é, 8llUêles cujos
armadores, proprietários, comandantes e oficia~ídade, e, petd
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tnenos, duas terças partes de suas guarnições sejam de bra
sileiros natos; quanto â segunda, ser exercida somente por
brasileiros, natos. -

Sala das Sessões, 14 de Marco de 1934. - Luiz TireWi.
- Cunha Melo. Previ a alteração da redação numadasmi
nhas restricões ao Substitutivo. - Alfredo da Matta. - Joa
quim Magalhães. - Arruda Fatcão. - Cunha Vasconcelos.
- Alberto Diniz. - Amaral Peixoto Junior. - Lemgruber
Filho. - Arão Rebello. - Ruy Santiago. - Domingos Vel
lasco. - Godofredo Menezes. - Leandro Maciel. - Hum
berto Moura."

Quanto á segunda parte da emenda, isto é, com relação á
praticagem, não se pode compreender que seja ela feita. por
outros senão brasileiros natos, não é crível que seja entre
gue a navegação dos noss-os rios, por exemplo, a do Amazonas,
confinando o Brasil com várias outras Repúblicas, a extran.
geiros, o que a-pesar-de todos os protestos de paz; poderá
nos trazer graves e irreparáveis consequências futuras.

Apresentei ainda ao Substitutivo uma nova emenda, que
tomou o n. 8, relativamente á bandeira nacional, e que passo
a lêr:

"Emenda 'n. 8
Capítulo I - Da organização federal.
Art. 6" - Parágrafo único.
Redija-se:
Não -poderá ser modificada a bandeira nacional, poden

do por lei ordinária ser criado um pavilhãG <lomercial.
Sala das Sessões, 14 de Marco de 1934. - Luiz TireUi. 

Cunha Mello. A emenda resume uma. das minhas restrições
ao ,Substitutivo da Comissão -Constitucional. - Alfredo da.
Mata. - Abel Chermont. - Mário Chermont. - Edmar da
Silva Carvalho. - Joaquim Magalhães. - Martins e Silva.
Subscrevo a primeira parte, pois entendo que não precisamos
de paviihão comercial. - Arruda Falcão. - Alberto Diniz. 
Amaral Peixoto Junior. - Lemgruber Filho. - Ruy San
tiago. - Domingos Vellasco. - Guilherme Plaster. - Vasco
de Taledo. - lodo Pinheiro. - Godofredo Menezes."

A Bandeira Nacional do Brasil independente constitue o
símbolo da nossa nacionalidade e foi criada em 18 de Julho
de 1822, por decreto de D. Pedro I, referendado pqr José Bo
nifácio. Sofreu apenas, com o advento do regimen político
at.ual, a substituição das armas do Império pelo emblêma
republicano.

Segundo alguns historiadores, depois de proferir o brado
de "Independência ou Morte" e ordenar - "LaQQS fóral" - ar
rancando do chapéu o tópe português, D. Pedro exclamou na
colina do Ipiranga: - "Doravante teremos um beo verde e
amarelo - serão as côres nacionais. "

Ainda outros afirmam que no espetáculo de gala reali
zado na Opera de São Paulo, no dia 7 de Setembro de 1822,
"expectadores", senhoras e cavalheiros, traziam êsses laços.

'Corre ainda a lenda que, na manhã da proclamação da
Independência, D. Pedro trazia na lapéla "uma flOr cÔr de
ouro, um ramo verde", dádiva de uma se~hora. paulista,
formosissima, a quem se atribúe a conversão do. Principe â •
causa nacional.

Diz, em uma brilhante conferência feita. na Liga da De
fesa Nacional, o grande vulto que é o Dr.,Francisco Pereira
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Lessa, que "o verde foi escolhido por ser a cOr da Casa de
Bragança e o amarelo por ser a da Casa de Lorena, á qual
pertencia a ArchiduquezaLeopoldina, primeira esposa de
D. Pedro L"

A fórmula vitoriosa do nosso pavilhão foi creada pela
alta conce'pção de Teixeira Mendes, desenhada por Decio

'Villares, mostrada e estudada ainda em desenho. pelo astro
nomo Manoel Pereira Reis e, por proposta do Govêrno Pro
visório, aprovada e decretada em 19 de Novembro de 1889.

Por que então, -senhores, modificar essa bandeira que há
muitos anos tremula nos mastros dos nossos quarteis e nos
tópes dos nossos navios?

Nossa linda bandeira reflete o espetáculo sideral do dia
glorioso do advento da República.

Ê um dever mantê-la. Ê um dever manter essa tradição
porquê ela importa no apreço e na consideração que devemos
ao sublime dia que foi 15 de Novembro de 1889.

Para essas emendas eu faco o mais veemente apêlo aos
ilustres Srs. 'Constituintes, certo de que o espírito patriótico
de VV. EEx. os levará á verificacão da imperiosa necessidade
destas, para grandeza, garantia e segurança do nosso amado
Brasil.

Relativamente á questão social, é oportuno o momento
para trazer ao conhecimento desta As.sembléla uma prova
do momento atual com o fim único de orientar os Srs. Cons
tituintes, mesmo fazendo·o mal, porém, para mostrar como
os trabalhistas têm razão quando fazem questão que as leis
sejam claras e precisas. Faço-o ainda como uma explicftc;ão
que darão os marítimos aos Povo pelos legítimos repre
sentantes.

O SR•. GILBERT GABEffiA - Eu queria colaborar com
V. Ex., afim de provar que são alguns Interventores que in
fringem a~ leis. Haja vista o que está acontecendo no Espi
rito Santo com a gréve dos estivadores. O próprio Interven
tor mandou a Polícia, oS detentos e os marinheiros substi
tuirem os meus companheiros no serviço de carregamento,
demonstrando assim que tem profundo desconhecimento das
Deis sociais, e mesmo o desejo de a transf.ormar em questão do
Polícia, que o Govêrno Provisório nos outorgou. Acredito
mesmo que o Interventor haja tido essa atitude por ser um
revolucionário de última hora, logo, com idéias do passado ...

O SR. LUIZ TIRELLI - O aparte com que V. Ex. está
me honrando apenas antecipa o que a seguir vou declarar.

Eu ouvi, senhores, no início dos trabalhos desta Casa, o
nosso ilustre colega, o nobre :Deputado S7.'. Mário Ramos,
numa oração brilhante e com extraordinária eloqu~_ncia, sa
lientar de uma das tribunas desta Casa a árdua taréfa do
Ministerio do Trabalho na confecção das leis trabalhishs.

Era realment.e isso uma verdade. Mas é também ver·
dade incollteste que essas leis não têm plena execução em
todo Brasil, a-pesar-dos esfôrços e da boa vontade do
Exmo. Sr. Dl'. Getúlio Vargas.

E {) que é também irrefutável é que essas leis vão sendo
interpretadas e modificadas á vontade de capitalistas pode
rosos ou, ainda, em favor de indivíduos inteiramente alheios
aos interêsses das classes e que visam somente colocações
e emprêgos rendosos.

!Devo, 81'S. Constituintes, como legítimo representante
do Povo, dizer-vos o porquê da atitude' assumida pelos maríti
mos nestas últimas 48 horas.
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o Instituto dos Marítimos é a "Caixa de Pensões e Apo
sentadorias" deles, s6 deles e só por êles deve ser adminis
tt-ada.

:Surpreendidos, em 28 de Fevereiro último, por uma nota
inserta num matutino· desta Capital, na qual se afirmava
categoricamente que ia ser feita a reforma da cllamada "lei
dos marítimos", posteriormente outros matutinos forneciam
detalhes -sôbre o assunto, adiantando que dita reforma vi
sava () "Conselho Administrativo" do Instituto dos Marí
timos.

Todos os decretos elaborados sob os auspícios e a sábia
orientação do benemérito Chefe do Gov~rn() Provisório fo
ram estudados e discutidos por comissões mixta.s de repre
sentantes de empregados e empregadores.

O decreto n. 22.872, que instituiu e organizou aquele
Instituto, que é dos marítimos e somente deles, foi o único
que não teve a sua colaboracã(j direta, isto é, dos únicos
interessados no caso.

A Federação dos Marítimos pensava, realmente, pleitear
junto ao Exmo. Sr. Chefe do Govêrno algumas modificações
nessa lei, que infelizmente não estava amparando todos aque
les que se empregam na marinha mercante nacional.

Ao Presidente da Federação foi informado pelo Exmo.
Sr. Ministro do Trabalho que a reforma realmente visava
alterar o Conselho Administrativo, legalmente eleito, por
outro. não eleito, mas nomeado por decreto.

Por que, senhores, essa exceção odiosa para o Instituto
dos Maritimos? ~sse Instituto é uma caixa única para todos
os marítimos do Brasil em número superior a 200.000.

É oportuna, senhores, esta declaração, quando, no mo
mento. dEI acôrdo com as instruções dadas pelo Sr. Chefe do
Govêrno Provisório, o Ministro do Trabalho deve estar rece
bendo a Comissão.

Quando, porém, S. Ex. teve conhecimento de que a de
veria receber hoje, ás duas horas, já estava publica~a notfcia
com as declarações de S. Ex. de que essa greve, êsse movi
mento era feito por um número insignificante, sem ;:oepre
sentacão e se~ finalidade e que não tinham razão os seu;
empreendedores.

S. Ex. fez a se~inte declaraclio:

..A greve é ainda parcial, e não se generalizará
certamente porquê nasceu de uma atitu.de precipitada,
diz-nos S. Ex. Os marftimos não devem nem podem
estar descontentes com (} ato do Govêrno Provisório
que modificou a administração do Instituto Marftimo,
porquanto a modificação, em vez de prejudicar, bene
ficia evidentemente a classe e a instituição •. ,O "CQr;o"
dos marítimos, portanto, não chega propriamente a
ser um caso; é apenas um mal entengido. Trata-se,
em linhas gerais, do -seguinte: Tendo verificado as
deficiências do sistêma administrativo do Instituto dos
Marítimos, que demonstrou ser precário e imprati
cável, o Govêrno estudou maduramente o problema e
deliberou dar-lhe 'Uma solução mais consentanea com
as realidades prátiea's da instituição. E no sentido de
assegurar a eficiência da sua administração, o Govêrno
baixou um decreto modificando a sua organização, mas
sem atingir, em absoluto, a estrutura do InsUtuto3 que
é, afinal, o que interessa I. ~laslé."
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Se esta modificação beneficia, evidentemente, á olasse,
porquê S. Ex. só agora. oompreendeu que, tendo no Qonselho
dos marítimos seis empregados e seis eml!reg~dores, 6lel
eram prejudiciais e fe2 uma. reforma ,m que colocou doi.
empregados e dois emprepdores, dois representantes do Go..
v~rno que nunca sObre isso tiveram entendimento, não fo
ram consultados nem ouvidos pelo presidente. da Caixa, 111.
teiramente alheios aos marítimos?

Foi ainda oJ)ol'tuna a declaração que estou fazendo .,
Assembléia relativamente ao que foi dito pelo pre.sidente da.
Caixa do Instituto.

Só os ferroviários, com um número de contribuinte,
muito inferior, 164.492, possuem 43 caixas, e os empregados
em fOrça, luz, ~gua, esgôto, telefône, telégrafos e radiotele
grafia possuem 88 caixas.

No Estado de São Paulo o número de caixas se eleva a
37; o Distrito Federal tem 15; Mina'! Gerais, 12, e o Rio
Grande do Sul também 12. E todas essas caixas são admi
nistradas pelos próprios interessados, eleitos por seus eom
panheiros, e nenhuma delIas tem, sequer, presidente nomeado
par decreto e extranh9 ao meio.
. As alegações de que êsse Oonselho é por demais nume-

roso e é preciso reducão nas despesas de admip.istracão, para
r~ucão dêsse Conselho, não procedem porquê, considerando
o grande numero de associados que reúne o Instituto e .1
fossem feitas caixas por emprêsas com séde na Capital da
República, elas teriam suas -,respectivas juntas ad:rninistraU...
vas com um número muito superior aos membros do Con
selho atual.

iS. Ex. o Sr. Ministro do Trabalho, em exposição de mo
tivos, ao apresentar ao Sr. 'Chefe do Govêrno Prllvisórlo o
decr,eto n. 20.465, de Outubro de 1931, aceutuou a modlfl.
cação introduzida no decreto que substituia a pt'esidênoJa
das caixas, exercida pelo "inspetor geral ou outro emprecado
mais graduado das estradas de ferro", por um presidente
eleito por maioria de votos dos membros da junta adminis
trativa, assim se expressa:

·,Não seria tleces~à.riopÔr em destaque a conquista
democrática liberal que significa. a. redação do art. 46
do Projeto em comparação com a de n. H do regula
mento vigente. ..

Como" agora, S. Ex. se esquece dessas suas expressões e
quer usar para o. Instituto dos Marítimos "pesos e medidas-
diferentes'? .

Os marítimos querem somente os seus direitos realmente
amparados e, reivindicando..os, nlo visam absolutamente in..
dlvíduos, os seus casos não sIo ~essoai!.

Os marítimos fizeram êsse pro.testo depois que verifica..
ra.m que S. Ex. o Sr. Ministro do Trabalho n§o queria ouvf
los, pois que tendo solicitado a S. Ex., por telegramms, uma
audl~nci& egpecial, essa foi marcada para as i5 horas do
dia 5. CIUando o decreto já bavia sido sancionado, e, ainda,
com uma comissão de oito representantes de sindicato!, o
presidente da Federação espero.u até as 18 hOl'M 6 ••• "a co.
miss~ Dão foi recebida".

'Va:s, senhores. ~o trabalhl$t& , CDmo bra,sileiro, eu
tenho prazer em coa{~.r:

"Salva-se ainda alguma cousam"
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Promovido por I!lim o entendimento entl"e oa represen.
tantes. das classes e o Exmo. Sr. Chefe do Govêrno, foi por
S. Ex., com urgência além da nossa. espectativ8, mareado
dia e hora e recebida·.uma. comissão.

. Não podiam os mãrftimo! acreditar que o Sr. PresidenfA;,
Dr. Getúlio Vargas, que conquistou justamente das .classes
marítimas o título de "Protetor Perpétuo", de.. motu-proprio
e sem uma razão plausível, sancionasse um ato que visa
somente prejudicar os componentes dessas classes.

IS. Ex. declarou:"se surpreso pelas informações que o
Presidente da Federação lhe prestou.

'S. Ex. foi ainda. informado que a paralização completa
dos serviços marítimos, com absoluta manutenção da ordem
pública, que as bandeiras em funeral hasteadas em todos os
sindicatos que têm também os seus escudos cobertos de
crépe, era somente um protesto veemente contra a atitude
do Sr. Ministro do Trabalho, que não inspirou mais confiança
a essas classes.

Declaro á Assembléia que S. Ex. o Dr. Getúlio Vargas
me afirmou e a uma comissão de oito representantes dos
sindicatos marítimos, ter sido mal informado e de que de
nada tomara conhecimento. E mais: apresentado a S. Ex; um
dos dois .maritimos que foram nomeados para aquele Conse
lho, quando declarei não ter G mesmo aceito a solidariedade
da classe. S. Ex., surpreso, achou que tal declaração deveria
ter sido feita ·antes. Extranhou também qua.ndo o nomeado
afirmou que só tivera conhecimento da nomeação depois de
lavrada esta, pois S. Ex. estava na suposição de que os refe
ridos delegados haviam sidG eleitos por seus companheiros.

O SR. MINUANO DE MoURA - V. Ex. permite um aparte?
O Chefe do Govêrno Provisório agiu, então, com com

pleta ignorancia do assunto? Não creio que lavrasse decreto
sem saber de que se tratava.

O SR. LUIZ TIRELLI - Não estava na completa igno
rancia; estava mal informado.

O SR. AMARAL PEIXOTO - O Govêrno assina os atos á
vista das informações prestadas .

. O SR. LUIZ TIRELLI - O Chefe do Govêrno Provisório
fez notar á Comissão que estava surpreendido com os escla
recimentos que lhe acabavam de ser prestados.

Os marítimos ficaram satisfeitos porquê S. Ex. orde
nou logo, ao Sr. Chefe de Policia, soltasse alguns elementos
que haviam sido detidos unicamente porquê espalhavam
manifestos que a F.ederação dos Marftimos mandara distri
buir, aconselhando a suspensão dos serviços. Além disso,
S. Ex. mandou chamar o Sr. Ministro do Trabalho ao tel-e
phone e lhe ordenou que recebesse.a Comissão dos Marítimos
ás duas horas, o que o Ministro não se havia dignado de fa
zer até ·aquele dia, e sollucionasse o caso, de acõrdo com 05
interêsses gerais e com o que fosse de justiça.

Se os marítimos cessaram o movimento foi de acôrdo
com a promessa do Chefe do Govêrno Provisório; estão, no
entanto, na defesa d()s seus direitos, prontos para qualquer
eventualidade, aguardando somente as ordens e instruções
do poder competente. (Muito bem; muito bem. POlmas. O
orador· é -vivamente cumprimentado.)

Durante o discursQ do Sr. Luiz Tirelli, o
Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira
da presidênoia,. que é ocupada pelo Sr. Pacheco·
de Oliveira, i··Vice-Presidente.
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o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Vilasboas.

O Sr. João Vilasblias (Pela ordem) pede e obtém per
missão para falar da bancada.

O Sr. João Vilasboas - Sr. Presidente, Srs. Constituin
tes, no exíguo prazo a que foi reduzido, pela última refórma
regimental, o tempo reservado aos Deputados para discu
tirem o projeto constitucional, não me é permitido, como
era do meu desejo e julgo do meu dever, um estudo porme
norizado da maMria em discussão.

Assim, Sr. Presidente, farei ap-enas ligeiras pondera
ções sóbre os pontos que considero mais .palpitanws, sÔbre
os quais terei oportunidade de oferecer emendas, para co
nhecimento, discussão e deliberação desta Assembléia.

Desde logo, devo declarar que sou partidário da Cons
tituição sintética.

Julgo que o pacto fundamental brasileiro deveria con
ter apenas as n6rmas gerais da organização política, não
descendo a minúcia, e sim consubstanciando todos áqueles
pontos básicos de organização que não podem e não devem .
ser refomnados, constantemente. pelo legislativo ordinário.
Entretanto, Sr. Presidente, temos diante de n6s um Projeto
de Constituição que, ao mesmo tempo que se alonga em deta
lhes, incluindo entre os seus dispositivos matéria reserva
da ao Código Civil, ás leis· de organização judiciária, ás leis
de processo e, até, puramente regulamentar..•

O Sa. HuGO NAPOLEÃO - É, realmente, um defeito de
técnica.

O SR. JOÃO VILA:SBOAS - ••. falha em certos pontos,
deixando, por exemplo, a organização dos conselhos técnicos,
as penalidades s. que ficam sujeitos os Ministros de Estado,
de determinar o número dos representantes de classes, que
comete ao Legislativo ordinário.

Mesmo no artigo 6°, quando dispõe sObre a bandeira, o
hino e o escudo nacionais, abre o parâgrafo único, em que
deixa ao Legislativo ordinário a atribuição de reformar a
nossa bandeira e, até, a de criar um pavilhão comercial. Não
encontro, Sr. Presidente, justifieativp> alguma para que seja
mantido, dentro da nossa Constituição o referido parágrafo.

Néste momento, em que a febre de refórma empolga o
Brasil, e em que se cogita de mudar o nome da Camara dos
Deputados, do Senado, do Supremo Tribunal para outros
mais modernos e mais sonoros, nem nesta oportunidade
tratou-se de modificar a nossa bandeira.. Vinda, tal como
estâ, do advento da República, deverá. ser mantida a sua
f6rmal atual, porquê, como símbolo da Nacionalidade br.as~
leira, ela já fez conhecida a nossa Pátria no concerto unI
versal das :Nações.
. O SR. FREIRE Di: ANDRADE - A bandeira de um país não

p6de nem deve se!' modi!icad1. frequentemente. .
O SR. JOÃO VILASBOAS - Não deve ficar sujeita a

mudanças constantes, fazendo que, de. um momento para
outro, o nosso pa.vilhão não designe, não dê a conhecer, pe-
rante o extrangeiro, o nosso País. .
. Estudando o artigo 12, na parte referente á inter:vencão

nos Estados, encontro, no seu § 31>, a autorização para que a
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União intervenha nos Estados simplesmente porquê êstes
atrazem o pagamento, por três mezes, dos vencimentos dos
xpembros do Poder Judiciário ou do sub~j.di~ dos membros
do Poder Legislativo. .

Penso, Sr. Presidente, abrir-se :aquí uma 8~ceção perl
'gosa e, ao mesmo tempo, criar-:l:le um pri~l~io que não deve
ficar contido dêntro de nossa Magna Carta.

Por que o atrazo de pagamento 3Ómente dos vencimentos
dos membros do Poder Judiciário ou dos .subsídios dos mem
bros do Poder Lerislativo estadual poderá determinar a in
terveneão, c.om fundamento no artigo U, n. i, da Consti~ui
ção, q~ando êste dispositivo Q, autol1za p~rl\. ~an.tir o lIvre
exercício de todos os poderes POlítwBS, loo!umdo aío exe-
~utivo? . , '

Por que considerar embara.ca.do o livre ~ercíeio do Po
der Judiciário pelo atrazo de três mezes no pagamento dos
seus membros quand(' J isto é fatl:) frequente em virtude de
desequjPfbrlo financeiro transitório de unidadQ's da Federa
ção?

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOB- Neste 6880, um máu govêr
no, deixará de pagar os professores e outros servidores do
Estado, mantendo em dia apenas os magistrados, só para não
ter intervençlío. E', realmente, grava injustiça. que faz o Sub
stitutivo aos servidores dos Estados, os quais, aliás, merecem
todas as garantias.

O SR. JOÃO VILASBOAS - A med.ida eonstitue privilé
gio odi0!i9z aberto em ~enefício desses dois pOderelD•. que já.
têm outras garantias. .

O SR. CR~STÓVÃO I3ARCELOS - Acho que é excesso de ga-
rantias. '

O SR. HUGO NAPOLEÃO - O que inspira a providência é a
necessidad.e de assegurar plenamente a ·lndependêneia do Ju
diciário. Não é posslvel a um juiz, tIue não recebe seus ven
cimentos em dia, ter independência para julgar.

O SR. JOÃO VILASBOAS- Não receber vencimentos em
pia, naturalmente, representa transtorno para a. vida de qual
quer funcionário, pertença êle ao Poder ;Executiv.o, ao Legis
lativo ou ao Judiciário.

O ~. CIlISTÓ\1ÃO BARcELOS - COQlO dislle há pouco, um
máu govêrno, afím (le evitar a int.,rvençio, deixará de pagar
todos QS funcionários, com exceção dos juízes.,

O SJl. MINUAN.() D~ MOURA - O Substitutivo alude justa
mente aos Poderes Judiciário e Legislátivo, por serem os que
estão sujeitos a sofrer coação, perseguição ou desconfiança.

O SR. JOÃO VILASBOAS - Compreendo perfeitamente
o aparte de V. Ex., mas há a reciproca da suspensão do pa
samento de vencimentos de funcIonários ~rteneentes ~o PQ_
der Executivo, apenas para se cumprir êsse preeeitO oomtf
tuoional e evitar a intervenção.

Ofereci, Sr. Presidente, á consideração da Assembléia
uma emenda a'o artigo 68 do projeto, na parte 'refereate á
eleição do Presidente da Repúblioa. Minha emenda Ai DO 8OD
~ido de que, essa eleiC~Q se faca pelo luf~ diref.o, por
qua.nto penso que Ochefe llupremo da N~i()~ c(imp os cbef.es
dC?~ e;ec\1t.~vC?s estaduais e mUD,icipais. d~vew e~ da ma..
rufestação dIreta da vontade pÇ)J)ular. .

, Há llO projeto qm art~o curtp.so.. ~. rr!!$l~en~. ~ o
de R. 83 qu~ ~e refl1re â ~n~açã!l dos COQ~~tbO.1l té~~Qll.
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Diz 6ss$ artigo:

"A lei ordinária regularlia constituição e c fun..
cionamento dos Conselhos Técnicos e dos Conselhos
Gerais" •

"Parágrafo único. Os Conselhos Técnicos serão
constituidos, em metade, de elementos representati
vos das reais atividades do País e de' notória compe
tência. n

Acho um tantQ nebulosa essa redação. Não alcanço o
seu sentido. Julgo muitíssimCJ vag:rJ. essa expressão: "ele
mentos representativos das reais atividades d-o País e de
notória competência".

O SR. CRISTÓV.tO BARCELOS - Menos vaga do que o
":p.otável saber" para os Ministros do SUPremo Tribl1nai.

O SR. JOÃO VILASBOAS - De acôrdo com V. Ex.
Isso é quanto á metade do Conselho Técnico. A outr&.

metade, que fica reservada á lei ordinária determinar a sua
escolha, será, portanto, de e~ementos não representativos das
attv!dades reais do País, e sem notória competência,.. E' o
que se deduz dêsse parágrafo único do artigo 83.

O capítulo que me merece especial atenção, comI) advo
gado militante que sou, é o que diz respeito á organizacão
do Poder Judiciário.

Sou francamente partidário da unidade da Justiça. Ve
nho de um Estado onde a Justiça é péssimamente organiza
da; onde ela não garante os interêsses individuais que lhe
são submetidos. Isso, quer na magistratura inferior, quér
no Superior Tribunal do Estado, ressalvados certos juízés e
desembargadores, verdadeiros sacerdotes da Justiça, mas que.
entretanto, cOD3tituem alí número muitíssimo reduzido.
Aos demais, falece a necessária competência, como a indis04
pensável idoneidade moral para o exercício da judicatUIoa.
No entanto, os juízes federais que lá serviram foram sem
pre, como o é o atual, dignos, honestos e, sobretudo, ind3
pendentes das influências governamentais.

O projeto, no art. f2g alínea d), manda que a inves
tidura, nos graus superiores da magistratura, se faca me
tade por antiguidade, e metade por merecimento.

Apresentei, quando da primeira fase da discussão do
Projeto Constituoional, emenda propondo que se suprimisse
a promoção 1lor mercimento. E isso porquê sem nenhuma
lei de organi?:acão judiciária dos Estados vem estabeleCIdo
o critério para a apreciação dêsse merecimento do ·juiz, nem
~oderia vir, porquê o criWrio de tMreeimento , muito vag(j.

O SR. LBVf ÔAaNEIRO - V. Ex. se ref~ ao Substi
tutivo'!

O SR. JOÃO VJT,.ASBOAS" - Pepfeitamente.
O 81\. LEvf CARNEIRO - V. Ex. tem razão. No meu pra04

,ieto, havia um dispositivo fazendo organizar a lista de me
l'eCimento pelo próprio Tribunal, pelos advogados e pelo.
tribunais inferiores. :esse dispositivo foi suprimido; não fi8Ura
110 Substitutivo.
. O sa. JOÃO" vu.M!ooA.S -- Sou parUdIorio. da ~rom\.l
c&o e%Cluaivamente por antiguidade, mas antiguIdade abso
luta, atribuindo-se êsse direito áquele que atingiu () númorD
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um da lista, ao qual deve ficar assegurado o acesso, auto
maticamente, ao Tribunal, logo que se verificou a abertura
da vaga. '. .

O SR.. ALFREDO PACHECO - A prevalecer apenas o cri
tério da antiguidade, não haverli estimulo para o.s juízes no

.exercício da magistr.atura.
O SR. JOÃO VILASBOAS - Não pode haver êsse estí

mulo em virtude da ausência, nas leis de organização judi
ciária, de um critério pelo qual se avalie o merecimento.
tste fica entregue, única e exclusivamente, aos sentimentos
de amizade dos membros dos tribunais.

O SR. LEVí CARNEIR.O - V. Ex. tem razão, pelo sistema
do Substitutivo; mas não teria, se fosse adotada a minha
indicação.

O SR. JOÃO VILASBOAS - Estou criticando o Sllbsti~
tutivo.

Ainda mais perigosa é a doutrina estabelecida no pará
grafo primeiro dêsse artigo, pelo qual até a antiguidade do
juiz fica sujeita ao critério do tribunal, podendo este, por
três quartos de seus membros, impugnar a nomeação do
juiz mais antigo, do segundo, do terceiro, dos outros tOOos
que se lhe seguirem na ordem de antiguidade, paM incUcar
aquele que fôr seu protegido, o preferido das suas sim
patias.

É isto o que se acha estabelecido no parágrafo primeiro
do' artigo. Visando corrigir êsse dispositivo, altamente peri
goso para a moralidade da organização dos tribunais. apre
sento emenda supressiva dêsse parágrafo primeiro do cita
do artigo 122.

O SR. LEVf CARNEIRO - Há certa incoerência da parte
do nobre Deputado. S. Ex. reconhece os perigos do regime
da nomeação por m~J:ecimento. Ora, muitos dos atuais ~uí
zes foram nomeados pela livre escolha dos governadores. (,
mal escolhidos.

O SR. JOÃO VILASBOAS - Quando examinarmos os
atos do Govêrno Provisório e dos seus delegados, poderemos
cancelar essas nomeações mal feitas.

O SR. LEVí CARNEIRO - Essas nomeações não são do
período revolucionário, mas de épocas anteriores. E V. l!:%.
vai garantir a êsses juízes uma carreira triunfal, até o cimo
da magistratura, pelo critério da antiguidade. No entanto.
êles foram nomeados pelo errÔneo critério inicial das pre
ferências dos governadores.

O SR. JOÃO VILASBOAS - Não posso revolver os atos
do passado. nem os pretendo corrigIr.

~ão há incoerência de minha parte. Desejo, tão somen
te, estabelecer um critério positivo, em virtude do qual,
dat1ui por diante, as promoções para os tribunais se façam
exclusivamente por antiguidade, excluído o merecimento.
~ste não se pode aferir por um critério legal. Não há uma
bitola pela qual se julgue da capacidade e di) mérito dos
juízes. O que se tem observado é que os tribunais promo
vem aqueles de sua preferência pessoal. Os que servem em'
comar.cas distantes, e não têm relações dentro das capitais,
no seio dos Tribunais classificadores, nunca são promovidos
por merecimento °e s6conseguem o acesso pela absoluta an-'
tiguidade.
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Ainda Plesmo que se observasse um' critério, de ~ ava
liar o merecimento. pelas sentenças dos juízes inferiores con
firmadas na segunda, instancia, ainda assim dar-se-iam in
justiças clamorosas.

Há comarcas de pequeno movimento, de onde os recur
sos que sobem ã instancia superior são em número redu
zido, e, no entanto, contam juízes competentes, de real va
lor intelectual. ~stes, porém, não são promovidos, porquê
o tribunal não lhes conhece os trabalhos, nem com êles man
tém relações, e. os :pretere em benefício de outros, que; em
comarcas de maior afluência de serviço, têm mais frequen
temente seus julgados apreciados pelo Tribunal. Acresce ain
da .que nem sempre o acerto, a justiça está com o acórdão
que reforma uma sentença.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Se há carreira em que
não deva ser a promoção feita exclusivamente por antigui
dade, é a da justiça, tanto mais que são os tribunais supe
riores aqueles para os quais se recorre ou se apela em face
dos erros dos juízes singulares.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O critério da antiguidade
é .muito perigoso.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR ~ O juiz de real merecimento
é conhecido de todos.

O SR. JOÃO VILASBOAS - No artigo 142, que trata
das garantias dos direitos individuais, encontro, Sr; Pre!l!
dente, os dispositivos consignados nas alíneas 90. e 108., que
envolvem grande perigo para a segurança pessoal. Vemos
aí a autorização das prisões sem causa, podendo a Polícia
deter, conservar, privado da liberdade durante 24 horas, sem
motivo algum, qualquer cidadão, para depois submeter seu
ato ã decisão do juiz local competente. ~sse juiz tem ainda
72 horas para se pronunciar sObre aquela coação e rela
xá-la ou não.
. Nesse tocante, a fórmula-da Constituição de 91 era

perfeita. Não se deve coarctar a liberdade de qual(l'Jer ci
dadão, sem causa determinada, - sem ser na flarrancia do
delito, em virtude de -pronúncia ou em consequência de l)rl-
são preventiva. ....'

Também, nesse sentido, ofereçO um substitutivo ao Ante..
projeto. ,

No art. 143 hã êste dispositivo de Importancla capital
para a defesa nacional:

"Sempre que se tornar necessário, nas eXllodí
ções militares, hospitais, penitenciárias, ou outros
estabelecimentos oficiais, será permitida a assistônoia
religiosa, sem coação ou constrangimento nem onul
para os cofres públicos."

A êste clispositivo, propús, em tempo, emenda supressl
va, que foi rejeitada pela Comissão dos 26. Diante dISSO,
ofereço-lhe agora um substitutivo abrindo-lhe um pará
grafo para· consentir a assistência religiosa nas expediç~ss
militares, apenas por sacerdotes brasileiros natos e que nAo
tenham voto de obediência. Como é sabido, os sacerdotes
congregados .com voto de obediência, são verdadeiros auto-·
matos; não pensam, não resolvem, não deliberam, senão em
obediência ás determinações de seus superiores hierárqui
cos. Nessas condições, o sacerdote, embora brasileiro, perde
o pr6prio sentimento de patriotismo,' por fOrca dessa obe-
diência. .



.... 364-

" O SI\. CoaaBiA DB OIdVllll4 -.. V••• permite umap:l.1'
te? Nio é, no entanto, o que tem mostrado a experiência. sa
bemos que os. religiosos têm dado. as P!'Ovas do mais ao.en~
<irado patriotismo.

O SR. JOÁO VlLASBOAS - Não conheço a experiênqia
nesse Ú)cant.e; nem sei da existência de sacerdote congre...
,adoJ com voto de obediência, tendo outro pensamento que
não seja o recebido de seus superiores.

O SR. CORREIA DE OLIVEIR.A - A obaeI."VIsçãu de. V. l!:l>.
n(o procede; essa. obediénCia não se observa en.c materts.
albeia á reli~o.•

O SR. JOÃO VILASBOAS -. Pode se~ ordeh8.do &c) sa..
cerdote o exercício de espionagem no seio das tropas br....
",leira$.

O SR. CORREIA. DE OLIVETI\A -- Nlio apoiado; o saoerdtJt&
nito é obrigado a cumprir ordens hierárquicas eontráriaa "
,~a conciência.

O SR. JOÃO VILASBOAS - O sacerdote com voto lIe
obediénelaabdica de todo pensamenro.

.O SR. CORREIA DE OLIVEIRA - Pediria aI) Qobre Dep"l
tado que deixasse consignada uma afirmaçfil) •••

O SR. MAURíCIO CARDOSO - E aquêle que está adstrito
a um pr~rama de partido?

O SR. JOÃO VILASBOAS -. Não tem jur~mento...
O SR. MAURíCIO CARDOSO - Tem compromissos, impe.

rati,vo8 morais muito sérios.
O SR. JOÃO Vn.ASBOAS - ••• mas apenas o deveJ.' de

lea.ldade. :&Jte, porém, não pode ir ao extremo de trair a
Pátria.

O SR. FBRREIRA DE SOUSA - É sabido que o Estado não
reconhece êsse voto, essa relação que se estabelece entre o
}'adre e a sua congregação. Como pode o Estado, que não
88Dciona êsse voto, êsse compromisso, calcar nêJe a aplica
ção de um direito'·

O SR. JOÃO VILASBQAS' - Sr. Presidente, ao meaIl10
tempo qUe se permite ao sacerdote extrangeiro aoompanhar
as expedições militares, na alínea d do art. U6, nega-se ao
extrangeiro o direi to de se reunir, sem armas, para uma sim
ples manU'estacll.o, para qualquer demo1l8traçlo de I!lJn
paUa•.. País que incrementa a imigraclio, que precisa do
extranreiro para, a oonstrucão do seu progresso e da sua
grandeza, o Btasil não comporta tão estreito nacionalismo.

() ar. P!'6s1dea&. - Advirto ao nobre orador que está
Il. findar o tempo de que di8~e.

O SR. JOÃO VIL..-\SBOAS - Sr. Presidente, eu devia
ecmUnuar na análise do Projeto de Consti~uiCão, mas l}U~rtJ
terminar, referindo-me á emenda que apresentei sObre a
inelegibilidade do Chefe do' Govêrno Provisório, e dos in
terveJ;ltores nos Estados, pl}ra. os cargos de Prllsidenf,e da
Re~ública ·e de Presidentes dQsEstados••

Se fosse l;1omem que se ~ependees.e d~Uo Clll& tu.·
se essa em.EUlda ~ão repreSen"sse a minha sincera can\'Í.
~o .P8.tr16tj;c~ 'eu teria me arrependido àe a. haver apre:" .
senta.do, não porqqê. 'Voltaase atrás em meus prüwípios, Il\aa.
pelos abQ~ecJ.mentos e dissabOres que me têIn causado a,li
interp~etA~ões diversas dadas. ás. minhas p~-vra,s, quer "
da justtficacllo que a acompanha, quer aquelas que t.4n.ho
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profe:rido, !Obre ela, ~ -entrevistas tx)ncedldàl; á imprensa
desta. capital.

Ainda hoje, Sr. Presidente, li nOE jornais do dia, tele-
gratna dE' S. PauH), em -que o nobre colega, representante
da bSncada paulista, Sr. Abreu Sodré, faz referências desa
bonadoras a mim, no tocante aos motivos que me teriam le.
vado á apresentação dessa emenda, referências que, absolu
tamente, não mereço. S. Ex. divisa, na minha emenda,
propósitos ocultos: vê o prazer de lisongear Ministros de
Estado, porquê nela não inclui a inelegibilidãde dos Minis
tros do Govêrno Provisório. Efetivamente, Sr. Presidente,
não inclui naquela emenda a inelegibilidade dos Ministros,
membros do Poder Judiciário, chefes das fOrcas arma-
das, etc. .

Já tive ocasião de explicar a razão POI" que assim pro
cedi, .porquê apenas me referi ao Chefe do Govêrno Provi
sório e aos Interventores nos Estados.

O SR.. ACÚl\CIO TÔRRES - Os chefes dos poderes exe·
cutivos; OS chefes discricionários.

O SR. JOÃ.O VILASBOAS - Se o nobre Deputado, Sr.
Abreu Sodré, tivesse lido a entrevista que coneedi ao Diario
da Noite, no dia 2 do mês passado, na.turalmente nã.o me faria
a injustiça daquelas afi~mativas, tão póueo lisongeiras. Peço
permissão para lê.t essa parte da referida entrevista.

O representante dêsse jornal ponderou-me:

"Não consta, entretanto, da sua emenda a inele..
gibilidade dos Ministros."

Respondi-lhe:

"Pela simples razlo de que estes estão enqua
drados no art. Ui do Projeto de ConsUtuicão, ora
em debate. Ministros e Secretários de governos de
Est8doElSlo cargos do regime constitucional, que a df..
tadura conservou. A êles. portanto, como aos mem
bros da maRiltratura, chefes das fOroas armadas, ete.,
le aplicam as restriQ«iea daquele artigo,·

O SR. lt(OR.\IS ANDRADa - V. Ex. se esqueceu, entre
tanto, de que, no Substitutivo, hA uma exclus!!) expressa l
todas 8S inelegibilidades mantidas pelo Projeto de Constitui·
010, no tocante ã eleicio do primeiro Presidente da Repd·
bUca.
. O SR. JOÃ.O 'VILASBOAS - Não me esqueci; tanto que,
sôbre o assunto, apresentei emenda suprimindo O par4graCo
2° do artigo to das "Disposições Transitórias", justamente
para tornar inelegíveis todos os detentores de governos. mi-
nistros, magistrados, etc. .

O SR. MORAIS A.NoRADE - Neste caso, a inelegibilidade
dos interventores já está também no Substitutivo.

O SR. JOÃO VILASBOAS - Não; o Substitutivo da Co
missio do! Vinte e Seis diz: "interventores· nomeadO! de
aeOrdo com o artigo 12", o que quer dizer, interventores do
período constitucional.

O SR. MORAIS AND~ ~ Interventor no perlodO eons·
titucional não pode ser outro senão o previsto·· nesse ar.-
tigo 12. .
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O SR; JOÃO VILASBOAS ~ Quero responder ao nobre
. Deputado de São Paulo, Sr. Abreu Sodré, que .lamento não
estar presente neste momento, declarando que jamais pro
curei aproximar-me do poder ou do Chefe do Govêrno Pr9
visório; jamais tentei subir as escadas do Catete; não fiz
aliança com interventores; não mantenho relações com estes,
nem com nenhum dos atuais ministros, não os frequent(),
jamais penetrei nos seus gabinetes, nem com êles almocéi.

O SR. ALCANTARA MACHADO - Porquê não pOde.
O SR. JOÃO' VILASBOAS - Não posso, porquê a isso

me impede a minha dignidade.
O SR. ALCANTARA MACHADO - E não há crime algum

nisso. N6s, de S. Paulo, s6 damos conta dos nossos atos a
nossos mandantes.

O SR. JOÃO VILASBOAS - As atitudes dos homem
públicos estão sujeitas á crítica de todo mundo.

Jamais - repito - penetrei em qualquer gabinete de
Ministros; dêles não sou partidário; não me aproximei, nem
tenho relações pessoais com qualquer interventor;· não te
nho lnterêsse algum em escalar o pode!" por tal meio,' nem
sou aqui representante de interventores.

O SR. ALCANTARA MACHADO - Nem n6s; fomos eleitos
antes da designação do atual interventor de São Paulo.

(Trocam-se veemente8 apartes, estabelecendo-se tu
multo. Soam demoradamente oi tímpanos.).

O Sa. PRESIDENTE ~ Atenção! Está com a palavra () Sr.
Deputado João Vilasboas.

O SR. JOÃO VILASBOAS :.-. Eram, Sr. Presidente, as
considerações que julguei do meu dever aduzir, contestando
as declarações do Sr. Deputado Abreu Sodré. (Muito bem;
muito bem. O orador é cumprimentado.)

9
O Sr. Presidente - Tem a. palavra o Sr. Anes Dias.

O Sr. Anes Dias - Sr. Presidente. Srs. Constituintes,
venho, hoje, a esta tribuna com o intuito de fundamentar al
gumas emendas· que apresentei ao art. 166 do Substitutivo
Constitucional. Essas emendas, que tiveram a. honra da assi
natura de alguns Cons.tituintes que delas tomaram conheci
mento, visam um dos problemas mais sérios do momento,
problemas que têm relêvo verdadeiramente nacional. Venho,
pOr isso, pedir aos Srs. Constituintes o seu apOio no sentido
de se dotar o Brasil de um aparelhamento capaz de dominar
os maiores flagelos que o afligem. . .

As emendas que apresentei, são as seguintes: (Le) (i).
Há cinco meses que, esforçadamente, OS representantes da

Nação pl'oouram dotar o Brasil de uma Constituição que es
teja á altura de nossa civilizacão e reflita os anseios ào nosso
Povo.

É um regime de vida, é um conjunto de deveres e di
.reitos que vamos prescrever á Nação Brasileira; nessas
condições, .não devemos esquecer de postular sObre o di
reito á vida e á saúde, direito coletivo que impõe aos go
vernos um dever correlato, o_de assegurar ás populações as
medidas indispensáveis para diminuir a mortalidade, com
bater a doença e robustecer a saúde.

{f} As emendas 'estão no volume respectivo.
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, O verbo d~ Miguel Pereira despertou a conciência na
cional e medidas de toda ordem vão sendo tomadas no sen
tido de sanear o Brasil, mas se tem a impressão de que
tais esforços ainda não correspondem á grandeza do fiagêllQ e
ás possibilidades de ação, nesse sentido.

Doenças evitáveis, elas podem ser dominadas quer nos
surtos epidêmicos, quer no seu alastramento endêmico.

De quanto pedem as medidas de defesa sanitária,
quando orientadas $uperiormente, são testemunho as memõ
ráveis campanhas contra a febre amarela, capitaneadas por
Osvaldo Cruz em 1904 e por Clementino Fraga em 1928.

Esta última epidemia foi dominada em menos de dois
anos, quando o grande higienista Marchoux, computara em
cinco anos o prazo necessário para a sua debelação.

As medidas atualmente existentes, porquê necessárias,
devido a existência do mal na Costa Africana, são suficientes
para afastar do Brasil êsse perigo constante.

Quanto ás grandes endemias que ainda dizimam as po
pulações do interior, se faz mistér que, quanto antes, sejam
adotadas medidas radicais sob uma orientação esclarecida
e prestigiosa, que traçaria um largo progrllma. de ação VI
sando todo o País.

De fato, por toda a parte, de Norte a Sul, existe a lepra,
a mais terrível de todas as endemias, porquê não respeita
idades, nem climas, nem raças.

É justo assinalar o que já S. Paulo tem feito no sentido
de combater a apavorante doença. Neste mDmento já cerca
de 5.000 doentes se acham recolhidos ás suas leprosarias;
no Paraná, no Pará e em alguns outros Estados também
a solução do problema está em andamento, embora de modo
incompleto.

Não preciso pintar-vos O quadro dantesco dessa en
demia cruel que, qual mancha de óleo, vai avançando ím
placável quando não se tomam, oportunamente, as medi
das salvadoras.

Estados existem onde, há 20 anos, os leprosos eram ra
ros e hoje já são computados em milhares.

Tem-se como certo que existem mais de trinta mil lepro
sos no Brasil todo; isto significa que, no próprio momento
em que me ouvis, se contam por milhares os fócos de irra
diação dessa doenoa maldita. Não se precisa ser profeta para
afirmar que dentro de poucos anos essa endemia se tornarã
a maior calamidade nacional.

Nada explica que se oruzem os bracos ante tão grave
ameaça, pois a liOão da história é categórioa na afirmacão
de que essa doença é vencida seguramente em todos os paí-
ses que encaram de . frente o problema. .

O SR. ASCANIO TuBINo - A criação de um conselho d9
higiêne e assistência pública, autônomo administrativa e fi
nanceiramente, virâ servir de complemento ãs medidas com
tanto patriotismo e tanta autoridade propugnadas por V. Ex.
(Muito bem.)

O SR. ANES DIAS - Sem dúvida.
Não bastam, porém, os ésfÔrços isolados, })or mais pro":'

veitosos que sejam. ~ absolutamente necessário que essa
campanha seja sistematicamente conduzida, por toda a parte,
em obediência a um vasto programa organizado por espe:
cialistas de valor.
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É necessário que haja uma direção capaz de orientar

e oo()rdeoar todos os recursos existentes, pois uma ~ãa
conjunta, coordenada, sistemática, poderá jugular o fla
gelo, cuja extensão cresce todos dias.

Esta Assembléia poderá conquistar a benemerência ins
crevendo na Constituição o imperativo dessa campanha pa
triótica.

O impaludismo, a malária é outra touce a ceifar milha
res de vidas, outra causa da degeneracfio racial, outro fator
da incapacidade e da miséria dás populações do nosso hin
te1'land.

É essa doença que vêm tornando malditos OS mais ricos
trechos da terra brasileira.

Como a ancilostomiase, a malária é à doença das terras
férteis, é aí qUe ela vai, aos poucos, matando uns e tor
na.ndo outros inválidos, até o extermínio da população. Mi
lhares de vidas se perdem nos surtos anuais da malária. Os
que escapam da morte vegetam desanimados, siderados pelo
mal crônico, incapazes de produzir, presa fácil de outras
doenças, entes inúteis, espectros que escalonam a via dolo
rosa por onde a malária se alastra.

Noutros países também existiram essas zonas ttialdi
tas, que a ciência moderna saneou e transformou em ter..
ritório fértil e acolhedor.

Ainda agora ° grande Mussolini acaba. de resolver, ge
nialmente, o problema que desde a antiga Roma angustian
a Itália.

As famosas· lagoas Pontinas, com os seus pantanais, ví
nham há milênios, dizimando as povoações de uma vasta
região, sempre renovadas, sempre devastadas.

A drenagem, a cultura, o aterramento, de todo êsse ter
ritório, onde trabalharam milhares de tratores e todos OS
desempregados da península, permitiram transformar êssa.s
campos de desolação em uma zona fértil e risonha, onde
vilas, cidades, granjas, indústrias, eultul'as, como de um
sonho, surgem todos os dias a atestar a larga visão d~ um
govêrno capaz de compreender que da solução do ~oblema.

da Saúde Pública l!0de resultar a salvação econOmica de
uma região. oU de um povo.

Na malária, a solução pode ser simplificada graças a
nova 'orientação que lhe deu á ciência brasileira, pelol tra
balhos de Carlos Cbagas e Oswaldo cruz.

A malária é sobretudo uma doença. de contágio doml·
ciliar, que se pr,de combater com meios !limples e eficazes.

Imagine o que será o Brasil quando se abrir á cultura
e a todas as atividades humanas a grandeza impar da bacia
amazÔnica! .

. E o problema da AmazÔnia é acima de tudo um prl)..
blema sanitário.

Vêde o vale de São Francisco que os bandeirantes tri
lharam nas suas jornadas imortais; êle, como já foi dito, , o
traço de unillo a ligar o Sul e o N()M.e da pátria.

A malária aí faz a sua continua: ronda da morte.
Vêde o aspecto desolador da haixada. fluminense,. ou

trora tão próspera e feliZ. Foi o impaludismo que semeou
o desespero e a morte. .

A doença de Cbagas e a opilação v~ corro&ndo as po
pul~õe8 rlUaia, degenerando os indivíduos, infelieitand() 11
esterilizando os lares dos nossos camponezes ou serf.aneáos.
Percebo que o poucO tempo que me 6 dado, está a f"mdar.



'- 369-

Essas palavras nem de leve pretendem traduzir a inarrável,
a imensa desgraça que cobre de sombras o futuro da nossa
Pátria. . ..
. Se lançarmos o nosso olhar para o Norte, vemos u. rIJa
témpera do Nordestino ~eróico a lutar .contra a fatalIdade
que o oprime; mas, felIzmente, o governl? cen~ral ~orr~u
a tomar parte da luta e os resultados maIS felIzes Já vao
aparecendo e salvando aquela feracíss~m~ terra. .

Se quanto a essa calamidade, perIódIca e 10ca~lzada, o;:,
poderes públicos chegaram a compreender a extensao de seu
dever, como não enfrentar a luta contra as grandes ende
mias que constituem uma desgraça permanente, que se es-, .
tende a todo (} PaIS? .

::5enhores, é preciso que todos os representantes do Povo
brasileiro encarem êste assunto tendo em vista, acima de
quaisquer outros, os grandes interêsses da pátria comum.

Só um serviço especialmente· organizado, sob a dire
Cão central, especializada, dotada de todo o aparelhamento,
de todos os recursos técnicos, e de uma autoridade indis
cutível poderá abordar e resolver êsse problema que é, sem
dúvida, o maior de todos no momento atual.

Não é só um sentimento de piedade que deve inspirar a
nossa ação, mas interêsses de <lrdem social e a própria eco
nomia nacional estão a reclamar providências enérgicas ~

urgentes.
O SR. FREmE DÉ .ANDRADE - É função do Estado.
O SR. ANES DIAS - Não nos deve, como até agora, de

ter o receio de propor as despesas necessárias a realiza
ção dessa campanha vital, pois, parafraseando Daudet, di
remos que as quantias empregadas com tal objetivo repre
sentam dinheiro posto a juros de cem a mil por cento.

São milhares de mortes a evitar, milhões de doentes
a reintegrar na atividade; é a salvação e o aproveitamento
agrícola das melhores terras do Br~sil.

E essas populações votadas ao extermínio, lançam de
todos os recantos do Brasil um apêlo vibrante e desesperado
aos nossos sentimentos de solidariedade humana. (Muito
bem; muito bem. Palmas. O orador é vivamente cumpri
mentado.)

Durante o discurso do Sr. Anes Dias, o Sr.
Pacheco de Oliveira, f o Vice-Presidente, deixa
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr.
Cristóvão Barcelos, 2° Vice-Presidente.

10

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ricardo Ma
chado.

O Sr. Ricardo Machado - Sr Presidente, Srs. Consti
tuintes.· Já tive oportunidade de ocupar esta tribuna, para
procurar elucidar o difícil problema da tributação.

Mais tarde, apreciando as diversas emendas apresenta
das ao Ante-projeto, pude verificar que se condenava o im
posto de exportação pelo fato, de tal tributo, encarecer o
preço da mercadoria, tornando difícil, assim, o comércio do
excedente de nossa produção.

Finalmente. verifiquei que, quando se quís dar corretivo
a êsse mal, recorreu-se á substituição dêsse imposto por um

VOLUHB xm 2{
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outro; e foi elegido, como mais apropriado, o de vendas mer
cantis.

V.erifiquei mais que o Substitutivo, que ao ante-projeto,
a Comissão elaborou, na letra c do art. 15, estabelece a com
petência do Estado para legislar sôbre "as vendas, mesmG
em consignação, efetuadas por produtores, industriais e co
merciantes, sem discriminação quanto á natureza, ou proce
dência dos produtos".

Sôbre êsse dispositivo desejo trazer a vossa apreciação
algumas objeções que julgo cabíveis.

A minha discordan'Cia, ao disposto nesse artigo. é moti
vada:

Primeiro. Porque o mal do imposto condenado, o de ex
portação, consistindo no encarecImento do preço da mercado
ria, e sendo esta objeto de venda, já. antes de ser expor·tada,
terá pago o imposto de venda, e portanto já se achará gravado
{) ~eu preço, na ocasião da exportação - o que se condenara,
eo que se tinha em vista evitar.

Como vemos o i:rnposto substitutivo não remove o mal,
que,se pretendeu acabar; a substituição não atingiu o fim a
que se propoz; o meio empregado é ineficiente.

Segundo. Porque o imposto de exportação s6 incidia $6
bre a parte exportável da produção; e o imposto de venda~

ó'nera toda a producão exportada, OU não, incluidas, ·portallt{}-,
até as vendas diretas ·ao consumidor.

No primeiro caso se tributava a sobra, o excedente; pele.
novo molde se caracteriza o castigo á produção.

E 'como o imposto de exportação era cobrado no ato de
eXporta!', restava ao interessado obter do poder público a
isenção do tributo, para aquelas mercadorias, que só não pa
gando direitos, poderiam ser vendidas para fora.

Mas, sob a nova modalidade de tributação, em que desde
a mão do produtor, já se processa efetivamente o pagamento
do imposto de venda, fica fechada aquela válvula de segu
·ranca, que era a isenção.

E pela natureza do tributo, süa incidência, Se fará por
tal forma, que nem será possível pleitear -restituição de im
posto pago pela mercadoria porquê não será o produtor quem
a vá submeter .a exportação, e sim o i-, 2° ou 30 compràdor.

Quando, um dos ilu,stres membros desta Assembléia. fazia
a proposta da substituição, procurou elucidar o assunto em
longo relatório publicado na imprensa, e dizia que o imposto
de vendas lller~antisera pago alhures em repetidas vezes,
que a taxação se processara; e que propunha fosse consi
derado em duas vezes apagamento na nossa legislação fis
cal.

No entanto, o Substitutivo da Comissão não desceu a essa
questão essencial, de limitar o número máximo de vezes, em
que o .mesmo i~posto 4e veºdas possa incidir SÔbre o mes
mo objeto.

Terceiro. Ainda porquê o imposto novo não faculta mais,
ão Estado, a arma ma1leávele útil, de que êste usava. com
tanta propriedade, quando lançava ou não, o imposto de ex
portac!o, tendo em vista a natureza da mercadoria.

Assim' é que, a matéria prima X. de elevado valor pela
OOlOCllCilo fácil nos mercados, era tributada com 7 % a.d 1m
t01'em. no ato da exportação, com o fim de impedi-la; porém
depoil de beneficiada, isto é, de ter dado de ganhar o sus
tento a rrandt' nómero de trabalhadores. e deter movimen
tado outras tndúltrtaa, a e8'& ligadas, se lbe impunha tribu
taclo de aa!da, minorada aW i13 '" a 7 t» wQ/Qrtlm;o que era
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leve onus, atento o alto valor da mercadoria; mas que pro
duzia uma arrecadação considerável para o fisco.

Quarto. Tambem porquê o produtor foi agora equiparado
ao comerciante, para os efeitos d-o imposto de vendas, o que
caracteriza a criação do tributo de producção, diretamente afi
xado d fonte original da riqueza; o que é iníquo.

E, se fica o produtor equiparado ao comerciante para
efeitos fiscais, certamente irá êle ser obrigado a ter escrita.
mercantil.

O SR. GASPAR. SALDANHA - Essa arrecadação é imprati
cável no Brasil.

O SR. RICARDO MACHADO - Ora, a pequena e a mé
dia propriedade não dão a renda capaz de fazer face ás obrI
gações de escrituração mercantil e impostos de vendas mer
cantis.

Quinto. Porque o imposto de vendas, em virtude de sua
natureza, não será. de iguais efeitos em todo -o territ6rio na-
cional. \ .

Senão vejamos:
Uma regjão, em que cada produtor produza em abun

dancia um artigo de grande valor, - açúcar, café, carne fri
gorificada, por exemplo, fazendo a substituição do imposto
de exportação, pelo de vel;ldas mercantis, nada mais terá
:feito do que mudar o nome do imposto, porquê o grande pro
dutor poderá exportar diretamente, sem intermediários, a
sua produção, e pagará uma só vez o imposto de vendas.

Mas, uma região de muito variadas produções, de pro
priedades subdivididas, de pequenos proprIetários rurais, en
fim: um pequeno produtor .(e é nele que reside a base da ri
queza nacional), o colono, será forçado a vender a sua pro
dução a um primeiro intermediário, e êste a um 2°; e fi
nalmente, o grande exportador, que será o 3° ou 4° interme
diário, terá adquirido a mercadoria já gravada com diversos
pagamentos do imposto de vendas, tornando difícil ou im
possível a exportação.

E' manifesta à desigualdade que o dispositivo cria entre
a região capitalista, grand~ produtora de artigo de grande
valor, e a região :produtora em larga escala, de grande va
riedade de artigos de menor valor, mas por intermedio do
pequeno produtor.

No artigo i5, o Substitutivo estabelece a ca·pacldade deM
Estados para lancsrem os impostos de transmissão de pro
priedade, territorial, vendas, consumo de gazolina e sêlo. ten
do, portanto, retirado dos Estados o Imposto de exportação,
por gradativa extinção, o de consumo, que deu á União, e o
de indústrias e profissões, que cedeu aos Municípios.

Isto traduzido, eI!! números, significa que a arreêadação
dos EstadQs, tomando por base a de 1.932, será.:

Imposto Agora
Exportação • • ••.•••.••. 358 •000 :000'
Indústrias e profissões... 82.700:000$
Transferências de proprie-

dade. • • •.. •• . • . • • 88 •000 :000'
Consumo. • • •.•.•.••.. 62.500 :000$
-Territorial. • • •.••.••.• 50.000 :QOO$
Sêlo. • • • .....• • . • • • • 33.000 :000'
Outros impostos. ••••••• 79.000 :000'
Vendas • • ••••.•.•••••
Gazolina. • • • ..••.•.••
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Verifica-se, pois, que haverá uma diferença, para menos,
na xeceita dos Estados, de 500 mil contos, redondos.

De onde se conclue que as vl:nd'as D;lercantis e a gazolina
deverão produzir 500 mil contos, afim de substituirem os
impostos de exportação, consumo, e indústrias e profissões,
de que qs Estados foram privados pela nova distribuicão. d(l

fontes de rendas •.
Pergunto, e muito a propósito: poderá o contribuinte

responder ao novo apelo, no valor de 150 Inil contos, que é a
diferença final? É de duvidar, com fundadas razões .

.sob um outro ponto de vista, convém ainda lembrar
que, quando apareceu a indicacão de ser, o imposto sÓbre a
gazolina, destacado do imposto de consumo atribuido á União,
a ser dado ao Município, apresentou ·se, coml) justificativa, a
explicação de que a gazolina faria a boa estrada, e convinha
ao Municipio curar disso.

Mas, ao fator da boa estrada, deve-se criar impedimentos!
Será o imposto um estimulo para o consumo? Pois se fÓI' pre
ciso que se gaste lIUuita, f:azolina para se ter Ma estrada, como
carregar de onus a gazolina? Se o consumo de gazolina é
que faz a 'boa estrada, então deve ser premiado.

Há ·ainda outra questão séria a ser considerada na dis
tribuiçâo das rendas, que .estabelece -o Substitutivo:

No artigo 16 está firmado que: f: proibida a dupla tribu
tação. No art. 18 se dá aos Municípios a exclusividade de
competência no decretar impostos SÔbre renda imobiliária.

'Mas, r~aind.9 sôbre o Qa.mpq o imposto estadual de área,
a.d vaZarem, Mb o nome de imposto territórial, e criando-se o

.imposto municipal sôbre a renda imobiliária, fica o campo,
de fato, duas: vezes gravado.

. Mas, em que da«;ios econômicos se firmará o legislador
constituinte para admitir' a possibilidade de criar obrigações
tão pesadas, sôbre a propriedade rural?

A.rüquilado pelos 150 mil contos que lhe terão que pedir
os Estados, ainda terá o esgotado contribuinte a seiva para
outra sucção fiscal?
, É público e notório, que a economia do h<Jmem do cam
po, tem estado em más condições, e que os bens ruraes acham
s.e gravados de penhor, - congelados - nos estabelecimentos
bancários. .

A depreciação dos produtos agro-pecuários, que se vem
acentuando de longa data, não tem permitido, sequer, o pa
gamento em dia. do jmposto territorial; e os Estados se têm
visto na contingencia de prorrogarem, ]ongamente, os prazos
de arrecadacão.

Ora, se há real e efetiva dificuldade, de parte do contri
buinte, para pagar um imposto a fortiori, haverá maior di
ficuldade em Ilaga'i' dois impostos, sôbre o mesmo objeto.

Que espírito é o que ditou o artigo 16? Foi o de acabar
com o onu,s duplicado, com a coisa essencial: pagar duas ve
zes; ou foi o de formalistica: variação dos nomes do tributo
laneado sôbre o objeto?

Adotado tal processo, viria a desvalorização dos campos,
pelo abandono das populacões que, ~mpobrecidas, e peior que
isso, desanimadas, emigrariam para as cidades, ocasionando
maior mal estar social.

Se a lavoura e se a pecuaria se encontram em estado de
depreciaqlo econÔmico-financeira, a. ponto do Goyêrno Provi
sório julgar necessário ir em seu socorro, com medidas es
tremadas, como a do reajustamento, como é então que nós
vamos elevar mais a tributa(lão sÔbre 0.8 campo8?
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.Se até hoje os Municípios cobram imp<>sto sõbre os ga
dos, que pastam nos campos, e é, mesmo, essa, a maior renda
que teem os Municípios pastoris, dora em diante em virtude
do disposto nas letras a e c, do art. 18, irão cobrar o imposto
sôbre o gado e sObre o campo.

Mas () camIlo já paga o imposto territorial ao Estado e,
portanto, ficará duas vezes tributado.

Ora, se admitirmos o critério de considerar diferença.
entre a bi-tributação e a bi-denomina(}ão do tributo é bem
provável que dentro do artigo 19, ainda, o Estado encontre
meios próprios de lançar novas denominações ou novos im-
postos sôbre as indústrias rurais. .

Ora, Srs. Constituintes, diante do quadro que há pouco
vos apresentei, qnde se insc;reve, com algarismos, o regime
deficitário em que- trabalha o homem rural, que, traduzindo
seu desaspi::ro, vem declarar em congresso da classe:

"É doloroso confessarmos que chegamos a êste
extremo. UIII fazendeiro, que possúe 10 quadras de
caIm?o povoado, não se poderá manter com o seu ren
dimento ... e, em segtlida, cita como fatores preIlonde
rantes dêsse estado da defesa econômica "os elevadis
simos fretes e os pesados e multiplos impostos a ex
poliar o fazendeiro".

Diante disso, dizia: não devemos aumentar a aflição ao
aflito.

Finalmente, devo salientar que o artigo 19 reparte,
entre a União e o Estado, as arrecadações provenientes de
outros impostos, possiveis, e não discriminados nos artigos
14,15 e 18.

Não me parece, nem jüsto, nem equitativo, que o Muni
cípio tenha sido·excluido da partilha dos remanescentes da
caIlacidade do contdbuinte.

Na hipotese prevista. deverá o Estado, da soma líquida
da arrecadação, entregar 25 % li União e 25 % ao MunicípIo
onde se tiver dado a. arrecadação.

SI' . Presidente: Talvez V. Ex. tenha sido, em outros
tempos, testemunha do que se haja proposto a substituição de
um imposto por outro, e que, após prolongadas discussões,
tenha resultado a permanência do imposto que devêra ter
sido substituido, e a adQção do imposto que se ê:riava a título
de substitutivo.

Até hoje são vigorantes, ambos.
Talvez V. Ex. confirme que isto já se tenha dado na

feitura da lei de meios em nosso País.

, Os contribuintes brasileiros, hoje exaustos pelos muUi
pIos impostos; os.contribuigtes brasileiros, já sem capacidade
equitativa, não poderão suportar que o imposto substitutivo
de vendas coexista com o imposto de exporta~ão, que se qua
lificou de imposto de povos de civilização prImitiva.

. Se por êsse motivo lhe deram substituto, é necessãrio
que lhe dêm baixa da lista tributária, ou se o mantivermos,
então, que seu substituto não coexista com êle.

Ao terminar a minha contribuição ao estudo do proble
ma tributário, a qual é co~cada no pensamento do produ
tor e do contribuinte~ permita-se-me recordar que, em con
gressos da classe rural, já se" disse com clareza que "os in
dividuos como as nacões, que não busquem o equilíbrio or
çamentário pelo critér10 de subordinar a despesa á receita,
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não poderão julgar-se Seguros, e bem mal andarão uns e ou
tros, que esperem a boa solução s6 do aumento das rendas".

Já desta tribuna insisti nesse pensamento, pagina 288,
"Diário da Assembléia NacIonal", de 23 de janeiro.

E', portanto, com a.nimo prazenteiro que, estudando a tri
butação, assinalo que o ato necessário do Govêrno Provi
sório, cortando na despesa pública, para o exercício que co
meça, é promissor de melhores dias. .

Farei agora algumas breves considerações a respeito do
capítulo "Da ordam ooonômica e social"•.

No Substitutivo da Comissão o art. f&O está assim re
digido: "A ordem econômica deve ser organizada conforme
os princípios da justiça, e as necessidades da vida na~ional,
visando proporcionar a todos uma existência digna do ho
mem. Dentro dêsses limites é garantida a liberdade eco
nÔmica. "

Como vemos a garantia é limitada por dois fatores:
um sabido e conheci.do "os princípios de justiça", e o outro
incerto e superveniente "as necessidades da vida nacional".

Em relacão ao primeiro limite, não há que explicar;
mas, quanto ao segundo, me pareceu conveniente que algu
mas elucida.ções devam ~.onstar dos Anais desta Casa. .

. No texto do dispositivo está estabelecida a relação entre
a liberdade econômica e as necessidades da vida nacional.

Não apreendi, porém, a intenção que presidiu a estru
turá do texto: se ampliar a liberdade econômica, ou se oer
eeã-la, quando oscilem, para mais as necessidades referidas.

Sem dúvida que, sejam quais forem as necessidades na
cionais, ter.ão elas que ser atendidas, quer a lei disponh~· &
respeito, quer seja omissa. - Nece88ita8 caret lege.

'Mas, a dificuldade, da organização da ordem social. es
tará justamente na precisão do conceito, de quais ocorrên
cias futuras, deve ter em vista, ó organizador, e de que pre
venção tomar contra elas, ao traçar o plano de organização
da ordem.

E certamente não será atendendo apenas ás necessidades
nacIonais que o problema terá que ser encarado, pois que a
vida de uma. naolo sofre influências muito intensas, pro
vindas da vida econOmica de outros povosf influências de
tal extensão, que fazem com que seja inconteste, e corri
queiro, o conceito da que a economia tem o caráter de iÍl
ternacionalidada.

Desta sorte, devemos ter presente, que a preceituada
organização da ordem econômica, sob as limitações previs
tas poderá seguir a nossa tradicional orientação de libera
lismo econômico, ou propender para os domínios da "eco
nomia dirigida".

Não seria int!..iferenj.e, a alternativa.
Mantenho firme a esperança, e a convicção, de· que 58·

beremos continuar na estrada lisa do liberalismo econômico,
e inelinO-41e a. crêr que seja êsse ó sentido do texto' do Sub- .
stitutivo. .

Desta firmeza eu me possuo, quando, renectindo sObre a
formação de nosso País, em busca de apOio no elemento his
t6rlco, compreendo que os interêsses de um território vast.,.
qllasi lem fim, e levemente povoado, e sem estradas, e sem
cap~tal/ Q Bem. Wcnilla. não pód~ ser movidos, senão .pela
inICIatIva partIcular, que é uma fÔrça viva, constante, que
está por tOda parte, no centro, no norte, no sul, fOrca cons
trutiva., que fez o Brasil.
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Por sem dúvida que o regime econGmíco, baseado na.
iniciativa individual, não dispensa, não exelúe, a interven
çã.o do Estado; masintervencã.o sob a forma de assistência
devida; não de dil"eçãa essencial e formal. .

A primeira é a fórmula compatível com as democracias,
assenta nos princípios liberais, poderia ter· nominado ()
século que passou, tanto nêle floresceu. permitindo as
maiores realizações da humanidade.

A civilização dêsse século teve por base a prática dos
prin'Oípios liberais; e os países, Qude êles primeiro' se firma
ram, e onde mais se excederam, foram os que tomaram a
dianteira na cultura. .

A segunda é pratica, s6 possível de generalizar-se nos
regimes discricionários; e por pouco tentada em larga es
'cala. em um pais. e, de maneira mitigada, em alguns ou
tros; todos, poréin, sob contingêucia de maior ou menor w
lhimento do regime democrático.

~ a modalidade dita economia dirigida., a que se cha.
ma já "economia mal dirigida~ •

As flutuacõ~s da opinião das massas, próprias das d6
mocracias, são in,compatfveis com a adoÇão da. rigidez. da
economia dirigida, que se caracteriza pela preexistência de
uma .resolucão de conjunto, que exige continuidade de di
reção. E a' sistematização, sendo sua alma, o plano de eca
nomia dirigida não comporta a, pluralidade de tendências,
de opiniões, de divergêneias pessoais, que. nas democraciaS,
os detentóres da direção dos neg6cios públicos imprimemt
em sua passagem, efêmera. pelo poder.

Não nos socorreremos de exemplos de f6ra, para regis
tro das repetidas reformas em matéria de direcão de ser
vioos públicos, basta nos recordar por t\lto o que se bm
passado -em nosso meio. a respeito do ensino. desde 92 '1 31.

Homens de mérito ligaram seus nomes a essas refor
mas; mas anotamos que elas se sucederam com hreves in
tervalos.

~ a fis~onomia do meio atual. .
Na direção da Agricultura, de 909 a 933. 05 nomes ilus

tr~s de seis ministros IembraDJ modificações trazidas , ori
entação dos respectivos servioos.

Acertadas que sejam. ou que o não fossem. essas refor
mas indicam o estado de flutuação. de incerteza em quo S8
ten. eneontrad~ a organização dos grandes serviços pl1-
blicos. .

Outro exemplo típico apontam-nos as marchas. e con
tramarchas, havidas na assistência aos flagelados do Nor...
deste. Ainda outro nos dá a observaç.ão dos surtos de en
tusiasmo e os hiatos de esquecimentos da imigração e colo
nização oficialmente efetuadas.

Com tais precedentes, que são característicos da nossa
eultU1"3 ainda em estado retardado em sua evolução, en. que
a indecisão do ensinar e do aprender e do executar se veri
fica. POI' toda parlEl. não nos pode parecer cabível out:ra or
ganização ~onõmica, que não sejá a orientada pelo salutar
espírito liberal. ' .

No art. i5&, o Substitutivo procura garantir de 'Penhora
a casa de pequeno valor onde more com a famma o devedor.
assim como o prédio rural de pequeno valor, quando pro
porcionea subsistência ao devedor e sua família, ressal
vando. o caso de garantia da construção da casa ou de com..
pra do im6vel.
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Quer isto dizer que li garantia foram logo opostas duas
exceções; o que significa que a própria Comissão já vira,
nessa disposição, defeitos ou falhas, que procurou corrigir.

E muita razão teve; porém foi incompleta a emenda, e
não atingiu a um dos maiores defeitos do disposto nesse ar
tigo 156, que é extinguir êle a iniciativa do crédito em co
operação, tendo por base a garantia da pequena propriedade
.rural.

Como bem mostrou desta t~iQuna, o ilustre ConstitHinte
'SI' • DI'. Teixeira Leite, uma tal medida viria opor-se á or
ganização das caixas tipo Reifaisen, já em boa hora tão de
senvolvidas no Rio Grande do Sul, e em via de organização
-em outros Estados, ao Norte.

. Não se pode compreend~r que, em uma ép_oca em que o
crédito é difícil, e o dinheiro caro, se miba o detentor de
uma pequena propriedade rural - não cultivada - ina
proveitada, portanto, de recorrer a êsse meio tão necessá
rio, quanto útil - de tomar emprestado sob garantia de
SUa terra - para o fim de torná-la aproveitada, utilizada,
produtiva. .

Não se compreende a tutela sÔbre o que tem pouco, -:
a quem se· impede de ter mais; que viva pobre e que S~

conforme; é o que se lhe impõe, com a proibição do art. f56.
Ao outro, ao que tenha muita terra e muitas casas, ao

detentor da propriedade de grande valor, respeita-se a li~

berdade de gravar de hipotéca a totalidade de seus bens,
em busca de mais capitais para mais desenvolver suas ati
vidades, quando ao primeiro se tira o meio de crescer, de
prosperar. -

Que principio é o que autoriza êsse desrespeito á liber"
dada do cidadão, de usar, como lhe convier, do pouco que
tenha?

Há um mal entendido nesse dispositivo.
Que o cidadão possa inscr~ver; como isento de qualquer

responsabilidade futura, um bem que na hora esteja livre,
compreende-se; mas que se lhe inutilize a fonte única, de
onde possa vir a melhorar a vida. isso não se entende.

Aquelas 2:;1 caixas rurais que, no Rio Grande do Sul,
se foram formando soh os auspícios da lei, e por fÔrça da
iniciativa particular, e que de ano para ano mais crescent
e se fortalecem e multiplicam-se, e se propagam além das
fronteiras do Estado; aqueles 66 mil contos de réis, que
valem as -terras dos pequenoS proprietários, que em nú
mero de 5.600 inscreveram-se, como sócios. nas 23 caix!ls
sistema Reifaisen; aqueles 15 mil contos de réis, que as 23
caixas, já emprestaram aos pequenos agricultorSls, são uma
lição prática, reveladora da capacidade de desenvolvimento
de uma região, que tem a faculdade de, por si mesma, re
'Solver, em seu meio, um dos problemas mais sérios da
atualidade.

O Sa. T.E1XElRA LEITE - V. Ex. tem toda 3 razão. O
exemplo dado pelas caixas rurais do Rio Grande do Sul é
um estímulo para todo o Brasil, em matéria de crédito
agrícola á pequena propriedade. Se o art. 156 fôr aprovado,
tal como está no Substitutivo, desaparecerá integralmente
essa possibilidade de crédito.

O SR. RICARDO MACHADO - Ao invés de infringir a
lei criada. pela experi~neia e energia do POV.9, deve o legis

- lador re~lstá-la, adotâ-la, e adaptâ-la ás necessidades pre
InE'ntes de todo -o País.
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No art. 159 do Substitutivo há uma série de preceitos
que; a lei ordinária terá que levar em conta, quando curar
das condições que deverão presidir êl. regulamentação das
atividades.

Destaco, uara referênciª- dois problemas aí encerrados;
e ambos de solução necessária. A um é mais fácíl atender,
a outro é menos fácil. O 1° diz com a retribuição das ati
vidades do indivíduo, e já se pode considerá-lo bem posto,
na letra a, qUl!.ndo manda. qt.e a igual trabalho siga igual
salário, sem distinção de sêxo, idade ou estado civil.

Mas, o 2° problema, o de atender o salário mínimo, á
condição d,e 9hefe de família, não me parece que esteja bem
estabelecido nos termos da letra b, pois aue a qualidade de
chefe de familia, não traduz a natureza do trabalho, que é
individual, e não familiar, coletivo.

Ha dois termos médios, ou de comparação; duas me-·
diaas. Não vejo, c'om clareza, como se podem harmonizar as
estipulações da letra "a" sem distinção de sêxo, idade ou es
tado civil, com a letra "b" chefe de familia.

Respeitados OS dois preceitos, o salário mínimo de um
solteiro deve S9!:" adotado segundo as necessidades do chefe
de família. pois que a trabalhos iguais cabem salários iguais.

Ficaria estabelecigo, em lei, o regime da desigualdade.
pOIS que o mínimo para um chefe de· famBia não corres
ponderá ao necessário para o solteiro, sem família.
. ·Pareée-me que a condição "família" deverá ser aten
dida por outra forma; já na preferência dada ao chefe, e
demais membros, no trabalho, já por meio de caixas so
cietárias especiais, já de assistência geral, QU meios outros
que não se entrechoquem como os de letras a e b do ar..
tigO 159.

Aprovando de um modo geral as boas normas reveladas
nesse. art. ':1,'59, julgo, no entanto, que há ali uma omissão
que convém .corrigir. Refiro-me ao disposto na letra c do
referido artigo, que estatue a "jornad'a de trabalho não ex
cedente de oito 'boras".

Falta aí a referência ao trabalho exercido em condi
cões especiais, como -a. de menor salubridade do meio e
outras.

Realmente não se pode deixar de ter em vista que a
capacidade de trabalho deve estar condicionada á salubridade
do meio. . ' .

A rigidez de uma disposição geral marcando número
idêntico de horas de trabalho para quaisquer conqições em
que êle se exerca, não atende aos preceitos de defesa sani
tária. nem M oondições ou qualidades do trabalho, como
trabalho continu.o -ou intermitente; de centro urbano ou
rural. de vigilancia e outros. ..

Ulteriormente, na lei ordinária que regular o trabalho
todas estas variantes terão que ser atendidas; e a simpli
cidade do estatuído na letra c dificultará o legislador futuro.
(Muito bem; muito bem. PQf,'fTUl3. O O1'aáor é 'Vivamente cum
primentado.)

Durante o discurso do Sr. Ricardo Machado
o Sr. Cristóvão Barcelos, 2" Vice-Presidente,
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada

. pelo Sr. Antônio Carlos, Presidente.
11

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Hugo Napoleão.
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O Sr. Hugo Napoleão - Sr. Presidente, embora descreia
da influência que possa ter a discussão do Substitutivo na
sua votação, em virtude do método adotado para os nossos
trabalhos, isto é, separação entre discussão e votação, aqui
estou para cumprir o dever que cabe a cada um de nós, de
contribuir com o esfÔrço que lhe fôr possível, na elaboração
da futura Constituição do Brasil.

Assim, Sr. Presidente, não será demais que, sob o im
perativo dêsse dever, eu peça aos nobres colegas a benevo
lência de me ouvirem durante o curto espaço de tempo que
o Regimento me concede.

O SR. A.SCANIO TuBINO - Teremos o máximo prazer
em ouvir a V. Ex.

O Sa. A.RRUDA FALCÃo - Como sempre.
O SR. HUGO NAPOLEÃO - Muito agràdecido aos no

bres colegas.
Desejo, Sr. Presidente, iniciar meu ligeiro e despre

tencioso discurso referindo-me ás emendas por mim apre
sentadas ao Ante-projeto constitucional. Três foram elas:
uma, referente a limites inter-estaduais; outra, sObre dis
criminação de rendas, e a terceira, alusiva á composição do
Poder Legislativo.

O Sa. ARaUDA FALCÃo - Essa questão de discrimina
ção de rendas fia muito fino.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - As duas primeiras foram
em parte atendidas pela Comissão dos 26. Já porquê foi
desatendida, já porquê pelo seu objeto reputo-a de suma
importancia, ocupar-me-ei apenas da terceira.
. óSr. Presidente, cada vez mais me convenço da verdade,
por mim enunciada no meu discurso de 29 de Novembro do
ano passado, de que uma Constituição deve refletir, antes
de tudo, as asplr·açôes do povo, cujo govêrno vai regular,
embora para tanto o misticismo das fórmulas jurídicas e o
dogmatismo das teorias tenham de 'oeder o passo á reali
dade social reclamada.

Nesse pressuposto foi que estabeleci, na minha aludida
emenda, o seguinte: .

"o número de Deputados será de oito para os
Estados cuja população não ultrapassar um milhão
de habitantes, de 12 para os que tiverem mais de
um e menos de dois milhões de habitantes, de 1.6 para
aquêles que tiverem mais de dois milhões de habi-
tantes" •

Seria, porventura, Sr. Presidente, ferido, aí o prin
cípio democrático da representação proporcionm'! Como é
sabido, duas são as teorias a respeito dessa proporcionali
dade: uma, que a faz repousar no eleitorado; •••

O Sa. ASCANIO TUBINO - :É a verdadeira.
O SR. HUGQ NAPOLEÃO - ••• outra, na população.

Qualquer delas reconhece a necessidade da limitação. de
representação - limitação de mínimo e .limitação de máxi
mo de representantes. A limitação de mínimo, sem obser
vancia de população ou de eleitorado, atende. na federação,
ás prerrogativas dos Estados membros. A limitação de máXi
mo, entre outros motivos, repousa na necessidade de evitar a
inconveniência das assembléias numerosas. Já na Constitu,ição
de 91 a limitaçl:o de mínimo foi observada, e o Substitutivo ora
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em discussão consagrou as duas limitações. Ora, tanto não
é absoluto o princípio dessa proporcionalidade, que o nosso
projeto o restringiu. Mas, Sr. Presidente, quando assim não
fôsse, deveriamos nós, em observancia a uma teoria do
direito público constitucional, desprezar o fenômeno real
que envo-lve o assunto n() Brasil? Para mim, Senhores, não hâ
maior questão a solucionar no Brasil do que a que diz res
peito á representação' política dos Estados no Poder Legis
lativo. Posta de ladQ a ori$em pl'imãria, determinante da
ohocante desigualdade dos Estados brasileiros, isto é, nossa
errônea -e prejudicialíssima diyisão terr-itol'ia'l, a desigualdade
de representação política dos Estados no Poder Legislativll
tem. sido e contipuará a s~r o wotiyo principal do desequi
líbrlo federativo em que tem-os ViVIdo. Efetivamente: os
destinos da Nação têm andado até hoje jl.O sabor doscapri..
chos ou dos interêsses dos grandes Estados. "

O SR. HIPÓLITO DO R.~GO - Da maioria da populacão do
:Brasil.

O SR. IIUGO NAPOLEÃO - Dà representacão. dos
grandes EstadoS.

O SR. AUGUSTO VIÉGAS - A população representa-se
na Camara dos Representantes.

O SR. HUGO NAPOLEÁQ - Iniciei o meu discurso
mostrando que não desconheço a teoria da proporcionali
dade de representacão repousando, ora no eleitorado, ora
na população; mas afirmei também que, acima da teoria
jurídica do Direito Constitucional, temos um problema a
resolver. Pergunto aos meus colegas: é verdade, ou não, que
'OS destinos do Brasil têm sido orientados exclusivamente pelas
llancadas de dois ou tres Estados '1
_. O SR..·" HIPÓLlTO DO RtGO - Representando 8 maioria
da população. " .
. O SR. HUGO NAPOLEÃO - Não sei se representará a

maioria da populaoão. Se, porém, há intransigência nêsse
particular, melhor é que se façam desaparecer os outros
Estados como unidades federativas.

O SR. AUGUSTO VIÉGAS - Cada qual se representa na
proporção de suas fOrças.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Mas essa própria teoria
admite uma. limitação.

O SR. AUGUSTO VI1tGAS - Estabelecendo nêste caso a
desigualdade entre os brasileiros, que todos pagam os mes

. mos impostos, têm os mesmos onus e devem gozar dos
mesmos direitos. "

O SR. HUGO NAPOLEÃO - ~as, neste ca,so, V. Ex.
prova exatamente, Deputado que é de uma grande l1ancada,
que não quer absolutamente despojá-lo das prerrogativas
de que g()sa.

O SR. AUGUSTO VIÉGAS - Não é prerrogativa. li: ques
tão de proporcionalidade, de justiça, porquê a representação
dos Estados é outra - a da Camara dos Estados, do senado,
que deve ser igual.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Ninguém ignora que tudo,
tudo no :Brasil - tributos, impostos, transportes, toda sorte
de serviços públicos - têm sido criados ou estabelecidos
pelos Estados çandes, ou para os Estados grandes, ou vi
sando os Estados grandes. O abandono do Nordeste é o que
há de mais palpável como consequência chocante dessa· ori
entação. Foi por isso que, sem despresar de todo o principio
da proporcionalidade, eu ofereci a emenda apontada. Com
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ela, em tempo não muito remoto, teríamos conseguido o
ncessário equilíbrio. E, emquanto não se atingisse, dificil
seria, pelo sistema proposto, o predomínio exclusivo dos
grandes Estados nas deliberações legislativas. Demais a
mais, dada a necessidade de solucionar-se o problema, outra
emenda não poderia ser proposta, por isso que o sistema do
Ante-projeto constitucional se encaminhava ou se encaminhou
para a unicameralidade.

Mas ainda assim, respeitei, em parte, êste direito á
proporcionalidade de que falou o nobre Deputado e dividi os
Estados, em três grupos, para que pudessemos atingir, mais
cedo, a igualdade de representação tornando efetivo o equi
librio federativo do Brasil.

a SR. DELFIM MOREIRA - Poderíamos ter a igualdade
política, se tivessemos uma igualdade relativa na divisão ter
ritorial do Brasil.

a SR. HUGO NAPOL~O - Já falei nisso, meu caro
colega. O êrro infcial, já o· disse desta tribuna, foi a errônea
e prejudicialíssima divisão territorial do Brasil.

O SR. DELFIM MOREIRA - Estou de acôrdo com V. Ex.,
nesse ponto.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Daí a desigualdade e o de
siquilibrio da Federação, que precisamos corrigir, e a cor
rigenda só se poderá fazer estabelecendo a igualdade· polí
tica de representação.

O SR. ARRUDA FALCÃo - A causa de tudo é a falta de
senso prático dos representantes dos outros Estados. A cor
reção tem que ser buscada dêsse lado - senso prático. Os
representantes dos grandes Estados têm tido a compreensão
dos interêsses materiais; e os têm defendido; nós outros nos
preocupamos com política.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Quero fazer um reparo á
declaração do nobre colega. Parece-me que V. Ex., com
o aparte Com ..que me honrou, quer· dizer que eu me t~nho
preocupado com assuntos polfticos.

O SR. ARRUDA .FALcÃo - V. Ex. está apreciando os atos
alheios, do passado, e não os atuais, os de V. Ex.

O SR. liUGO NAPOLEÃO - Não é s6 isso. Acho que a
igualdade política· trazendo o equilíbrio entre nós fará de
saparecer todos os outros inconvenientes que venho apon
tando.

UM SR. DEPUTADO - Seria a redivisão territorial.
O SR. HUGO NAPOLEÃO - Ai de n6s se tocarmos num

palmo de qualquer Estado da Federacão•••
A ocasião deveria ter sido aproveiLada pelo Govêrno

Provis6rio para fazer uma redivisão. -
a SR. HIPÓLITO DO RtGO - Mas, afinal, a representação

no Congresso Nacional é do p·(}VO brasilleiro; a proporção
deve assentar no montante da população.

O 8R. HUGO NAPOLEÃO - a nobre Deputado estã
repetindo aquilo que já teve ocasiã() de dizer.

ISr. Presidente, o aparte do meu nobre colega, Sr. Ar
ruda Falcão, declarando que os Estados pequenos só tratavam
de 'Politica, desperta-me dizer á douta Assembléia que, es~
beleeendo a minha referida emenda, não tive em mente.
como representante de um Estado pequeno, melhorar a sua
situação, mas única e simplesmente, a felicidade do. Brasil.
(Muito bem.)
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o SR. .ARRUDA FALCÃo - .Nós recanhemos, com toda a
sati·sfação e justiça, que V. Ex:. procede com esta orien
tação.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Nesse particular sou ra
dical; porquê o mal é grande; s6 serve o grande remédio.
Sem atingimos á absoluta igualdade. polftica dos Estados, não
teremos equilíbrio federativo, não acabaremos com as dis
senções, os dumes, as emulações, não teremos progresso
equilibrado, não faremos vida fraternal, não teremos paz.

Assim pensando, Sr. Presidente, e tendo em vista il
orientação do Ante-projeto no sentido de uma sO camara, não
podia senão, apresentar a emenda que apresentei.

Sinto que os grandes Estados não se conformarão com
ao medida e vejo, por outro lado, que ° Substitutivo admite,
para certos fins, a dualidade de eamaras. Observo, ainda, que
há tendências entre os Srs. Constituintes para maior elas
ticidade das atribuições da Camara dos Estados.

Por tudo isso, Sr. Presidente, sem transigência com
a minha convicção, mas sem ilusões a respeito do seu aco
lhimento por parte da Assembléia, incorporei-me ao lado
daqueles que propugnam, agora, pelo estabelecimento da
um Conselho Federal, em substituição da segunda Camara,
nas atribuições do qual, os direitos, as necessidades e 05
problemas dos p!3llUenos Estados não ficarão á discrição do
bom ou do mau humor dos representantes dos grandea
Estados na Camara dos Representantes.

O SR. AUGUSTO VIEGAS - V. Ex:. não acha razoável que
os grandes Estados não apoiem a igualdade da represen·
tação?

, O SR. HUGO NAPOLEÃO - Não acho, sinto, apreen
do apenas a vontade, aliá.s muito clara, dos apartes de V. Ex.
Sentindo que os grandes Estados não concordarão com essa
medida e vendo, por outro lado, no seio da Assembléia, o
aparecimento de opiniões de outros grupos, tendentes a uma
elasticidade da segunda Oamara, que seria substItuída. por
um conselho federal, a êles me aliei.

O SR. ARRUDA FALCÃo - A grande medida política se
ria suprimir Camara e Senado e instituir s6 um conselho na
cional, com dois representantes por Estado e com as funções
traçadas para o Conselho Federal. Aí, haveria igualdade dos
Estados e se dispensariam muitas bôlbas supérfluas.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - As minhas idéias democrá
ticas são inteiramente contrárias ás de V. :Ex. Não sou tão
radical. Radical sou, Sr. Presidente, quanto ao grande mal
do desequilíbrio federativo para' o qual não haverá senão
um remédio: a igualdade de representação.

Mas, dizia eu, na projetada organização dêsse Conselho
Federal,,-lhe serão atribuidas funções que cercearão o ar
bítrio dos grandes Estados 'porquê, composto do mesmo nú
mero de representantes para cada Estado, terá êle funções
impo.rtantissimas e especialmente aquelas que. se refer'em
aos interêsses 'peculiares do's' Estados, ás suas necessidades,
ás suas aspirações.

E, se lograrem aprovação as emendas lIUe neste sentido
serão apresentadas, ficará competindo ao Conselho Federal,
onde os Estados têm representação igual, o seguinte:

Art. D - Compete ao Conselho Federal:
I - Colaborar com 8 Assembléia Nacional, de BCÔrdo
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com os artigos ... , na legislação referente aos seguinte; as-
suntos: '"

a) intervenção nos Estados;
b) estado de sítio;
c) sistema eleitoral de representação;
d) sistema tributário e tarifas;
e) mobilização, declaração de guerra, celebração da paz

e passagem de fôrças extrangeiras pelo território naciona",
f) tratados e convenções cerm as nações extrangeira::;;
g) comércio internacional e interestadual;
h) navegação de cabotagem e nos rios e lagos do domínio

da União;
i) vias de comunicação interestadual;
j) sistema monetário, de pesos e medidas, e regime de

bancos de emissões;
k) socorros aos Estados;
l) sôbre as matérias em que os Estados têm competên

cia legislativa, subsidiária ou complementar, nos têrmos do
art. 7°, 10 (pr. art. 45);

II - Resolver, com a colaboração do Conselho de Orga
nização competente, as questões técnicas relativas aos pro
blemas nacionais;

IH - Examinar, em face das respectivas leis, os regula
mentos baixados' pelo Poder Exeeutiv~, !uspendendo a .exe
cuCão dos dispositivos ilegais:

IV - Emitir pareceres sObre consultas do Poder Exe
,cutivo ou do Legislativo;

V - Suspender a execução, no todo ou em parte, de
Qualquer lei ou ato, deliberação ou regulamento, emanados
do Poder Executivo, quando hajam sido declarados inconsti
tucionais ou ilegais, pelo órglio judiciário competente;

VI - Organizar \) seu Regimento e Secretaria, propondo
li Assembléia Nacional a criação e supressão de empregos e
os vencimentos respectivos.

VII - Exercer as I1tribuiçlSes conferidas no art. 50, pa
rãgrafo 4-, f88 § 7- e 7f, em relação ao voto, ao estado de
sítio, á licença do Presidente da República, e ad referendum
da Assembléia Nacional, quando esta não estiver funcio
nando, a do art. 30, § fO.

Art. E - O Conselho funcionará permanentemente.
Parágrafo único. Os seus membros residido na Capital

da Repúbhca, e só poderão ausentar-se com licença 'do
Conselho. '

Art. F - ~ deliberações do Conselho Federal serão to
madas por maioria de votos, presente a minoria de seus
membros, salvo as de que tratam os arts. C, letra b, e D,
ns. I e lI, para os quais são exigidos os votos de dois terços
dos membros do mesmo Conselho.

Com êsse órgão teremos evitado, na futura Constituição,
a superfetação inútil e procrastinadora de uma segunda ca
mara legislativa, possibilitando a. cooperação dos pequenos
Estados naquilo que diz respeito ao seu real interêsse e dimi
nuindo, assiII!. O§l efeitos do desequilíbrio federativo .

Sr. PreSIdente, passo a outra. ordem de con!!lider11~õe5.

Muitos seriam os aspectos do Substitutivo a examinar
mos; mas, aexiguidade do tempo obriga á síntese e á restrição
dos assuntos.. -

Na impossibilidade de um estudo detalhado e mesmo or
denado do Substitutivo, em que me fosse possível acentuar as
restrições que a êle faço, notadamente com referência ás
disposições QUe envolvem matéria de direito civil, passo a
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examinar dois ou três pontos que julgo passíveis de reforma.
Um deles diz respeito á cidadania.

O artigo 69, númeI'os 2 e 3, da Constituição de 91, declara:
cidadãos brasileiros:

"Os filhos de pai brasileiro e os ilegítimos de mãi bra
sileira, nascidos em país extrangeiro, se estabelecerem domi
cílio na República; e "os filhos de pai brasileiro qU;} estiver
noutro país ao serviço da República, embora nela não venham
domiciliar-se" .

O Substitutivo, no seu artigo 36, letra b, dispõe:
"São brasiieiros os filhos de brasileiro, ou brasi

leira nascidos no extràngeiro, estando seus pais a ser
viço do Brasil, e, fóra deste: caso, se, ao atingirem a
maioridade, optarem pela nacionalidade brasileira".

Há neste texto, uma inovação feliz, qual a de se equi
parar, para todos os efeitos, o pai á mãi, quando o texto de
91 os diferenciava injusta e inconvenientemente.

Mas, em compensação introduziu-se nele outra modifi
cação que, além de chocar o sentimento nacionalista, não con
sulta as exigências do nosso meio e se acha em desacÔrdo eom
a realidade brasileira.

A Constituição de 91 reconhecia a cidadania dos nascidos
de pais brasileiros no extrangeiro, desde que estabelecessem
domicilio no Brasil, ao passo que o projeto exige a opção após
a maioridade.

Compreende-se esta última solução em países de emi
gração, ,cujos filhos se ausentam por largo espaço de tempo,
muitas vezes, até, sem animo de voltar. Não é -êste, porém, o
caso êntre nós. Raro é o brasileiro que se retira, verdadei
ramente, do Brasil, ou que dele se aparta demoradamente, a
não ser em servico do País.

Nossas ausências são de vilegiatura, ou de estudos ou
de negócios, todas elas de pouca 1uracão.

Si tivessetnos estatísticas dos nascimentos no extl'angei
ro de filhos de brasileiros, verifioariamos que a quasi totali
dade dêsses nascimentos ocorre durante taes ausências fuga
zes e breves.

Veja-se, portanto, qual a situação criada a esses filhos
de brasileiros pela disposição inovadora do projeto.

Voltam os pais ã sua Pãtrla.
Pela Constituição de 91, tornavam-se os filhos, ip,o

facto, brasileiros, como se no Brasil fossem nascidos.
Mas, pe!o Substitutivo, :terio de esperar pela maiorIda

de, para gozarem da cidadania.
Até lá serão sem pátna, ou forçados a se considerar

extrangeiros, dentro da sua verdadeira pátria, para. quem
não poderão apelar, e a quem não poderão servir.

Se - como ensina o mestre Carlos MaxiIDiliano -
."O primeiro dever do legislador para com o recem

nascido é, tendo em vista o seu interêsse presum.i
do, a vontade que, verosimilmente seria a sua se' o
infante estivesse em estado de a fazer conhecer, de
signar-lhe uma nacio~1l-fidade,"

Como havemos de deixar de presumir que a vontade
de pais e filhos, nos casos de tais nascimentos do extran
geiro, é a de ficarem os filhos com ao !!lesma cidadania d'O!
pais, cuja ausência é, de regra, um simples passeio?

Se alguma alteração se devesse fazer, neste particular,
no preceito de 91, preferível seria a que facilitasse e apros-



-384-

sasse a cidadania, eomo, por exemplo, a que a fizesse de
correr de registro nos consulados em vez de exigir (/ esta
belecimento de domicílioI , em vez de a llmitar e retardar,
como fez o projeto.

Como, porém, tal modificação preferível poderia a~ar

retar o inconveniente dos conflitos de nacionalidade (incc,n
veniente, aliás, que nenhum SIstema pode eliminar), melhor
será. que fiquemos com o sistema até hoje vigente, que fala
ao coração brasileiro e atende ás necessidade8 do Brasil.

Outro artigo, que .me parece dever ser modificado, é o
de n. 14, das Disposições Transitórias, referente á aprova
ção dos atos do Govêrno Provisório.

Como aprovar, sem exame, os atos do Govêrno Provi
sório?

Como julgar sem conhecimento de cau::a?
Em primeiro lugar, êsse artigo contraria os dispositivo!!

do decreto .que convocou a Assembléia Nacional Consti-
tuinte. .

Sob o aspecto político partidário, se constituiria num
desserviço ao Govêrno Provisório, que cÔnscio de haver
cumprido os deveres que a Revolução lhe impôs, não pode
desejar, nem rrecisa de um "bill" de indenidade para os
seus atos. E', sobretudo, absurdo porquê, aprovando êsses
atos e subtraindo-os do exame do Poder Judiciário, poderá,
como a pena de morte no direito penal, acarr·etar injustiças
irreparáveis.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Permita V. Ex. um
aparte. O nobre leader da Assembléia já dectarou que êsse
exame dos atos. do Govêrno. Provisório, seria em fase poste
rior, depois que houvesse Constituição, a, portanto, sanções
jurídicas para as omissões ou erros cometidos pelos funcio
nários, enfim, atos passíveis de penalidade.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Não tinha ouvido essa de
claração.

O SR. DANIEL DB CARVALHO - O nobre leader fez essa
declaração, aparteando-me, quando eu falava daquela tri
buna. V. Ex. deveria mandar destacar êsse art. tol, para
que fosse o dis!"ositivo cumprido exatamente.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Como o tempo de que iria
dispor era muito restrito, não trouxe emendas organizadas
a respeito. Em momento oportuno, apresentarei as que julKo
convenientes aos meus pontos de vista.

Eram estas, Sr. Presidente, as eonsideracões que me
foram possível fazer em tÔrno do Subst~utivo, na- conclusão
das quais não me quero furtar ao prazer de salientar os in
gentes esforços da douta Comissão dos 26, no sentido dt"
dotar o Brasil daquilo que êle mais neceSSIta neste momen
to - uma Constituição. (Muito bem; muito bem. Palmm. O
oradar é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Faltam apenas - 10 minutos para
findar a hora da Sessão, que só poderá continuar se algum
Sr. Deputado pedir prorrogação. (Pausa.)

Como não foi feito pedido nesse sentido, vou levantar a
Sessão, designando para a segunda-feira '3.. mesma

ORDEM DO DIA

Continuação da discussão d() projecto n. i-A, de 1934.
(Substitutivo Constitucional, 22& Sessão.)

Levanta-se a Sessão ás i 7 horas e 50 mi
nutos.



l15a Sessão, em 9 de Abril de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente;, Pacheco de
Oliveira, 1° Vice-Presidente, e Cristóvã,~ Barcelos, 20

Vice-Presidente

1

A's 14 horas, comparecem os Srs.:

!.o\ntônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcelos,
Tomaz LÔbo, Fernandes Távora, Clementino Lisbôa, Valdemar
Mata, Mário ,caiado, Cunha Melo, Luiz Tirelli, Joaquim Maga
lhães, Lino Machado, Magalhães de Almeida, Rodrigues Morei
ra, Costa Fernandes, Carlos Reis, Adolpho Soares, Godofredo
Viana, Hugo Napoleão,. Freire de Andrade, Luiz Sucupira,
Valdemar Falcão, José Borba, Pontes Vieira, Jeová MoLa,
Xavier de Oliveira, Kerginaldo Cavalcanti, Odon Bezerra,
Irenêo JoffiIy, Pereira Lira, Barreto Campelo, Agamenon
Magalhães, 'Souto Filho, Arruda Camara, Augusto Cavalcan
ti, -Simões Barbosa, Izidro Vasconcelos, Rodrigues Dória,
J. J. Seabra, Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Medeiros Ne
to, Artur Neiva, Edgard Sanches, Alfredo Mascarenhas, Ne
greiros Falcão, Aloísio Filho, Arnold Silva, Sampaio Cor
reia, Henrique Dodsworth, Leitão da Cunha, Olegário ·Ma
riano, ,Prado Kelly. Acúrcio TOrres, Fernando Magalhães,
Lemgruber Filho, Bias Fortes, José Braz, Martins Soares,
Pedro Aleixo,Augusto de Lima, .A.ugusto·Viegas, Mata Ma
chado, Delfim Moreira, Odilon Braga, Vieira Marques, Cle
mente Medrado, Raul 8á, João Beraldo, Furtado de Mene
zes, Policarpo Viotti, .Daniel de Carvalbo, Levindo Coelho,
Valdomiro Magalhães, Licurgo Leite, Celso Machado, Cam
pos do Amaral, Carneiro de Rezende, Jaques Montandon, Al
cantara' Machado, José Carlos, Mário Whately, Vergueiro Gé-

'. sar, Hip6lito do Rêgo, José Ulpiano, Lac-erda. Werneck, Car
doso de Melo Neto, José Honorato, Alfredo Pacheco, Carlos
Gomes, Fanfa Ribas, .Minuano de Moura, Alb,erto Diniz,
Cunha Vasconcelos, Acir Medeiros, GilbeI"t Gabeirà, AntO
nio Rodrigues, Valdemar Reikdal, Martins e Silva, Francis
co Moura, Antônio Pennafort, 'Sebastião de Oliveira, 'João
Vitaca, Armando Laydner, Eugênio Monteiro de Barros, Ed
mar Carvalho, Ricardo Machado, Pedro Rache, Mário Ramos,
Levf Carneiro. (:110.)

O 81'. Presidente - A lista de presença. acusa o eompá
,pareeimento de fiO 81'3. Deputado15..

Está aberta a sessão.

O Sr. Fernandes Távora (2:' Secretário) procede á leitura
da Ata da sessão antecedente.

VOLUME XIII 2~



-386-

o Sr. Presidente - Se algum dos Srs. Deputados tem re
tificação a fazer sôbre a Ata que acaba de ser lida queira
mandá-la por escrito, á Mesa, nos termos do Regimento.

Vêm á Mesa as seguintes

RETIFICAÇÕES

Requeiro sejam retificados os apartes que dei ao Sr.
Vilasboas, em seu discurso de sábado, apartes que não foram
apanhados pela taquigrafia. Quando aquele Deputado afir
mou que não frequentava Ministérios, nem almoçava com
Ministros, declarei: "Nem eu, porquê não quero. V. Ex.
porquê" não pode." O outro aparte foi êste: "O fato não
constitue nenhuma indignidade. V. Ex. não tem autoridade
para constituir-se em curador da bancada paulista. Só aos
nossos mandantes devemos contas da maneira por que de
sempenhamos o mandato." Cf)

.sala das Sessões, 9 de Abril de f934. - Alcantara Ma
chado.

Sr. Presidente, não ouvi, em a nossa última sessão,
devido ao tom de voz com que pronunciava o seu discurso
o Sr. Deputado João Vilasbôas, as suas palavras, que sou
forçado a reproduzir para opôr-Ihes enérgica repulsa. Disse
S. Ex.:

"Venho de um Estado onde a Justiça é pessima
mente organizada.; onde ela não garante os interêsses
individuais que lhe são submetidos. Isso, quer na
magistratura inferior, quer no Superior Tribunal do
Estado, ressalvados certos juízes e desembargadores,
verdadeiros sacerdotes da Justiça, mas que, entre
tanto, constituem alí número muitíssimo reduzido.
Aos demais falece a necessária competência, como
a indispensável idoneidade moral. para o exercício da
judicatura. No. entanto, os juízes federais que lá
serviram foram sempre, como o é o atual, dignos,
honestos e, sobretudo, independentes das influências
governamentais. "

Já nãó bastava, Sr. Presidente, a Mato Grosso, a injus
tiça e a má propaganda gratuita dos que o não conhecem e
fazem dêle o peior conceito, que a nós, legitimos represen
tantes do seu povo, cumpre destruir, esclarecendo a opinião
brasileira.

Para agravar alheios juízos sÔbre o nosso El:itado, ainda
teríamos de ouvir, ditada pela precipitação ou pela paixão
dum seu representante, que nesse particular. não há de ex
primir nem o pensamento dos seus correlikionários, a afir
mação de que não temos justiça e á maioria dos nossos
juízes e desembargadores falece "a necessária competência,
como a indispensável idoneidade para o exercício da judi
catura" •

Pode a" nossa magistratura, como a de qualquer outro
Estado da Federação, ou mesmo a da capital do país, ter
falhas. Pode possuir membros menos ilustrados, ou· aos

Cf ) Rectificado.
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quais falte êste ou aquele requisito qu~ lhes aprimorariam
o valor.

Nunca, porém, seria !fcito a um representante de Mato
Grosso, como o fez o Sr. Vilashoas, atirar pecha tão avil
tante quão injusta contra a magistratura do Estado, pois
dizer que escapa dêsse conceito apenas "número muitíssimo
reduzido" de juízes é de, fato, generalizar pela exceção O
insulto á justica I

E se S. Ex. faz da absoluta maioria dos magistrados
de Mato Grosso O juizo desabonador que expendeu desta
tribuna, magistratura composta de promotores, juízes e des..;
embargadores muitos dos quais escolhidos e nomeados pelos
governos passados, e com o apôio de S. Ex., não parece que
o Sr. Deputado Vilasboas anseie, ou pelo menos deseje" a
melhoria do nosso poder judiciário, porquê, Sr. Presidente,
nesse mesmo discurso prégou S. Ex. que se abandone, para
o acesso na magistratura, o critério do merecimento e se
adote tão só o da antiguidade.

De modo que, Sr. Presidente, julgando sem competência
e sem idoneidade moral a maioria dos atuais magistrados do
meu Estado quer, no entanto, S. Ex., assegurar-lhes o
acesso fatal e automático pelo critério cego e falaz da anti
guidade.

Não precisava, para mostrar-se favorável â unidade da
Justica, descer áquele desprimoroso argumento envilecedor
da magistratura matogrossenset

Não carecia, tampouco, para exaltar a ,magistratura fe
deral, afim de que ressaltasse do paralelo a suposta inferio
ridade da magistratura estadual, dizer como disse:

"No entanto, os juízes federais que lá serviram
foram sempre, como o é o atual, dignos, honestos e
sobretudo, independentes das influências governa
mentais. "

Desejo poder fazer meu o conceito de S. Ex. sÔbre
todos osjuízes federais que tem servido em Mato Grosso.

No entanto, não apenas êles têm sido sempre dignos,
honestos e independentes das influências governamentais.

A magistratura estadual honra-se por igual, dêsse
atributo e se a maledicência, a injúria e a calúnia procuram,
não raro, atingir a toga dos magistrados estaduais, por que
poupariam a dos juízes federais?

. A memória de S. Ex., que declara que os "Juízes Fe
derais sempre foram independentes das influências governa
Plentais", não deve ter esquecido da rumorosa campanha de
impr.ensa que, .no Estado e na 'Capital da República, se fez,
alguns anos atrás, contra certo Juiz Federal, acusado exata
mente de recebê-las do partido a que pertenc,ia o Sr:.Depu
tado João Vilasboas.

Não end6sso essas apaixonadas afirmacões.
Desejo apenas evidenciar que a acusações dessa natu

reza -estão expostas, indistintamente, quer a magistratura
federal, quer a estadual. Não precisava, pois, o Sr. Depu
tado João Vilasboas, para realçar a primeira, deprimir' a
segunda.

Nem a pr6pria Justica Federal c-arece, por sua vez, se
tornar beneficiária do conceito difamatório que o Sr. Depu
tado João Vilasboas emitiu desta trib~a contra a Il!agistra
tura do Estado de Mato Grosso! - GeneroSQ Ponce.
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Em seguida, é aprovada a Ata da sessão an
tecedente.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

O Sr. Tomaz Lôho W Secretário~ procede á leitura do.
.. seguinte

:. ,
EXPEDIENTE

2

Representação:
Do ,sr. Canrob-ert de Lima Costa, Coronel da reserVa de

ia classe do Exercito,engenheiro militar, enviando sugestões
ao projeto de Constituição.

- Á Comissãp Constitucional.
Telegramas:
De Vacaria - Rio Grande do Sul - Dos representantes

de várias classes sociais, da Loja Maçônica de Belo Jardim
Pernambuco - contra as emendas religiosas.

- Á Comissão Constitucional.

3

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
Havendo o Sr. Deputado Leví Carneiro renunciado o

logar que ocupava na Comissão dos 26, e, á vista da comuni
cação que recebi do grupO de profissões liberais que S. Ex.
representava, declaro que, atendendo á disposição regimen
tal que afeta ao Presidente a faculdade de nomear 0$ substi
tutos dos membros da mesma Comissão, nomeio par~ substi
tuir o Sr. Leví Carneiro o Sr. Abelardo Marinho.

Ao mesmo tempo, convoco a Assembléia para uma sessão
extraordinária, ás 200 horas de hoje, sendo Ordem d.o dia da
mesma a discussão e votação do projeto de modificação do
Regimento.

4

o Sr. l1inuano de Moura - Peço a palavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Deputado.

O Sr. l1inuano de Moura (Pela ordem) - Sr. Presidente,
quando ingressei nesta Casa, minha primeira e exclusiva
preocupação foi inscrever-me para OS debates da materia
constitucional.

Advertiram-me, porém, de que, põssivelmente, não che
garia a ter oportunidade de falar. Ora, Sr.· Presidente, esta-

- mos ao término dos nossos trabalhos e, para. que tal possibi
lidade realmente se désse, seria apenas suficiênte que os
Srs. Ministros de Estado resolvessem comparecer á Assem
bléia para usar de suas prerrogativas.

A questão de ordem que pretendo levantar, devo dizê-lo
antes de tudo, não é motivada pela vaidade de falar nêste
recinto, mas pela. obrigação de fa.lar, porquê se faz mistér

,. que o PáÍs e esta Ca.sa ouçam a palavra do Partido Liber
tador do Rio Gra.nde do Sul. Não tenho veleidade§ de ne-
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nhuma outra ordem, porquê, Sr. Presidente, a mim mesmo'
já tracei um programa. Se êste Regimento dracõniano, que
será uma nódoa na história parlamentar do País (Muito
bem), não me permitir usar da palavra; irei relembrar a
campanha da Aliança Liberal, não com tant-o brilho, mas
com igual desassombro, dirigindo-me á Nação àas escadarias
do Palácio Tiradentes.

Assim, Sr. Presidente e Srs. Constituintes, a questão
de ordem que trago ao seio da Assembléia se resume, sim
plesmente, no seguinte: que não seja computado, de fórma
alguma, no tempo de nossas sessões, todo aquêle' que
fôr utilizado pelos Srs. Ministros de Estado. Isto porquê,
de outro modo, chegariamos a esta conclusão: n. Ditadura.
o Poder Executivo, poderia vir, usando de tais prerrogati
vas. fazer, dentro mesmo da Assembléia, o traba''lo neces
sário para obstar que C3 Constituintes se manifestassem.

O SR. JOÃo VILASBOAS - Seria a obstrução dos Mmis
tros aos Deputados.

O SR. MINUANO DE MOURA - Seria a obstrução go
vernamental, corria muito bem acentúa o nobre represen
tante de Mato Grosso, á obra da soberania nacional, que
hoje só reside, pura e absolutamente, nesta Assembléia.

Submeto, pois, Sr. Presidente, á consideração da Caselo
o alvitre, que farei chegar á Mesa por escrito, para que s~

refórme o Regimento de modo a não ser computada nos
nossos trabalhos a hora destinada aos Srs. Ministros de
Estado. l!:stes têm, regime:J.talmente, maiores prerrogativas
do que as nossas. Cada Ministro pode ocupar a hora de tres
Deputados, pois goza do direito de falar durante hora e
meia, enquanto os Srs. Constituintes apenas dispõem de
meia hora.,

Não é esta, Sr. Presidente, uma preocupação de excluir
de nosso recinto a palavra esclareoida dcs colaboradores
da Ditadura; antes, pelo, contrário, eu, novato e calouro nesta.
Casa.... '

O SR. .-U.OfSIO FILH'-o - Mas com muito brilho e auto
rid'ade.

O SR.' FERNA..~DO MAGALHÃES - V. Ex. poderia diri
gir-se ao Sr.- Presidente da Assembléia, para que S. Ex ••
por si mesmo interpretasse o Regimento, i~dependente de
ref6rma.

O SR. ALofsIo FWHO - Mesmo porquê a Mesa está
acostumada a interpretar o Regimento com liberalidade.

O SR. CUNHA MELO - E o Sr. Presidente da. Cas:l. flN
sempre um liberal.

O SR. MINUANO DE MOURA -:. E acredito quE'! con
tinuará a ser liberal e que o será se, como representante
do grande Estado das montanhas, caso haja' dúV'idas no seu
espírito, ficar, nêste momento, com a soberania do País,
com os autênticos representantes de todos os nossos -Es
tados, aquí reunidos. (Muito bem.)

É essa palavra que quero sempre ouvir. Não desl'ljo,
de modo algum, fechar as portas, como disse, aos auxiliá
res da Ditadura. Novo e calouro nesta Casa, s6 tive por'
emquanto a ventura de ouvir a palavra brilhante, franca.
sincera e patriótica do ilustre Ministro Juarez Távora. -Es
pero e desejo que todos 050Ut-rOS sigam essa trilha. . "

E é por isso, Sr. Presidente, para consorciar a voz dos
Ministros com a voz da' Nação, com a palavra do País, que
levanto esta questão de ordem, a~ardando que ela seja de-
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cidida na conformidade do que aqui sustento. (Muito bem;
muito bem).

O ~r. Presidente - Para solução do caso que acaba de
ser sugerido, mesmo Jl8, forma interpretativa, abre-se exce
lente oportunidade á Assembléia, visto como já foi marcada
a Ordem do dia para a sessão da noite, que é, precisamentet
a discussão e votação do projeto modificando o Regimento.

5

Acha-se sôbre a Mesa, e vou submeter a votos, o se
guinte

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte:

Solicitamos de V. Ex. que submeta á apreciação dos
Srs. Deputados, que seja incluido na Ata um voto de pezar
pela morte dos .dignos trabalh~dores da Central do Brasil
e dos Correios, verificada no recente desastre do noturno
mineiro.

Outra justificação não precisa, porquanto estes compa
nheiros morreram em consequência d-o dever cumprido, e
esta Assembléia que tem se curvado reverente a grandes
vultos nacionais, nada mais justo que também o faça ante os
humildes obreiros que trabalham pela grandeza da Pátria.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Gilbert Gabeira.
- Martins e Silva. - Edmar da Silva Carvalho. - João Vi
taca. - Francisco de Menezes. - Mario Manhães. - Ar
mando 4aydner. - Eugenio Monteiro de Barros. - Poli
carpo Viotti.

Aprovado.

6

REQUERIMENTO

Requeiro sejam publicados no Diário da Assembléia.
como elementos subsidiários á elaboração da Lei Constitucio
nal, oS pareceres dos Deputados Porto Sobrinho e Carneiro de
Rezende, (18 e 11 de Novemb"ro de 1912), e a réplica do Dou
tor Alfredo Valadão, autor do projeto de e6digo das Aguas,
então submetido ao exame da Comissão Especial nomeada a
21 de Setembro de 1912, da qual faziam parte aqueles Depu
tad-os.

I3ala -das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Furtaào de Me
'Ile:.es. (1)

o Sr. Presidente - Na forma do Regimento, vai-se pas
sar á Ordem do dia. (Pausa.)

Comparecem mais os Srs.:
Alvaro Maia, Alfredo da Mata, Abel Chermont, Mário

Chermont, Veiga Cabral, Leandro Pinheiro, Agenor Monte,
Pires Gaioso, Leão Sampaio, Figueiredo Rodrigues, Silva

('1)' V. Documentos Parlamentares.
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Leal, Martins V-eras~Ferreira de Sousa, Alberto Raselli,
Herectiano .Zenaide, Arruda Falcão, Luiz Cedro, Solano da
Cunha, Mario Domingues, Arnaldo Bastos, José 84, Alde Sa.m
paio, Osorio Borba, Humberto Moura, Góis Monteiro, Va
lente de Lima, Sampaio Costa, Guedes NOluolra, Antônio
Machado, Leandro Maciel, Deodato Mala, Clemento Maria
ni, Magalhães Neto, Arlindo Leoni, LeOnoio Onlrno, Manuel
Novais, Gileno Amado, Francisco Rocha, Paulo Filho, Lau
ro Passos, Fernando de Abreu, Carlos Lindenberg, Jones
Rocha, Rui Santiago, Amaral Peixoto, Miguel Couto, Raul
Fernandes, César Tinoco, AlípioCostallat, Oscar Weinschenck,
José Eduardo, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Soares Fi
lho, Buarque Nazareth, Melo Franco, Gabriel Passos, Joãa
Penido, 'Cristiano Machado, Belmiro de Medeiros, Bueno
Brandão, Teot~nio Monteiro de Barros, Rodrigues Alves,
Morais Andrade A1meida Camargo, Zoroastro Gouveia, Cin
cinato Braga, Cadota de Queiroz, Abreu Sodré, Henrique
Bayma. Nero de Macedo, Generoso Ponce, Jollo VUasbOas,
Francisco Vilanova, Plíni'Ü Tourinho, Lacerda Pinto, Antô
nio Jorge, ldálio I~ardenberg, Nereu Ramos, Adolfo Konder,
Arão Rebêlo, Carlos Maximiliano, Mauríolo Cardoso, João
6implício, Demétrio Xavier, Vitor Russ'omano, Ascanlo Tu
bino, Pedro Vergara, Raul .Bittenc·ourt, Adroaldo da Costa,
Gaspar Saldanha, Ferreira Neto, Vasco de Toledo, Alberto
Surek, Edwald PossoIo, Mlário ManhãeR, MnLon Carvalho,
:Augusto C'Orsino, João Pinheiro, Euvaldo Lodl, Pacheco e
Silva, Rocha Faria, Roberto ,Simonsen, Tolxolra Leite, Oli
veira Passos, Pinhei.ro Lima, Abelardo Marinho, Morais Pai
va, Nogueira Penido. (f09.)

. Deixam de comparecer os 81's.:

~oura Carvalho, Veloso Borges, Jollo Alberto, Augusto
Leite, Atila Ainaral, Homéro Pires, Godofrodo Menezes, Lau
ro Santos, Pereira Carneiro, Nilo de Alvarentru, Jol1o Gui
marães, Cardoso de Melo, Ribeiro JunquolrB, Adélio Ma
ciel, Pandiá Ca:16geras, Negrão de Lima, J014Ó Alkmlm, Si
mão da Cunha, Aleixo Paraguassú, PUnia Correia de Oli
veira, Barros Penteado, Guarací Silveira, AntOnio Covallo,
Morais Leme, Domingos Velasco, Simões Lopes, Anes Dias~

Frederico Wolfenbutell, Renato Barbosa, Guilherme Plaster,
Válter Gosling, Horácio Lafer, Alexandre Slolliano, Gastão
àe Brito, Davi Meinicke. (35.)

ORDEM: DO DIA

7
Continuação da discussão do ante-projeta

de Constituição f-A, de f934 (22& Seasilo).

O Sr. Presidente - Entra em discussão o projeto.
Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas 11 Co

missão Constituciona,l as
EMENDAS NS. 667 A 674.

8
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Valdemar Falcão,

primeiro orador inscripto.
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. O Sr. Valdeinar Faloão - Sr. Presidente, Relator, na. Co":;"
missão Constitucional, juntamente com o meu prezado colegá
Deputado Generoso Ponce, da matéria do anteprojeto rela
tiva ao Poder Executivo; na parte referente "ao Presidente
da República, ás suas atribuições e á sua responsabilidade,
corre-me o dever de expor a êste plenário, sumariamente, as
razões que militam em defesa dos pontos de vista por n6s es
posados no relat6rio e no substitutivo que tivemos ensejo de
oferecer á Comissão Constitucional. ~sse substitutivo logrou
a. fortuna de merecer quasi integral apóio, quasi total. acei
tação por parte do douto comité revisor, que o manteve em
suas linhas essenciais, embora alterando-o na sua f6rma e
em alguns pontos menos importantes.

Recordo-me, Sr. Presidente, de que, desde o inIcio dos
nossos trabalhos constitucionais se processou nesta Assem
bléia um inquérito muito proveitoso em tÓrno da Carta
Constitucional de 1891 e da possível adaptação dessa carta
ás necessidades novas do Brasil.

Era muito lógico que, em se tratãndo de uma reforma
política, se quisesse mergulhar um pouco no passado para
nêre poder colher a lição indispensável de que precisávamos
para o futuro.

E, então, Sr. Presidente, no seio desta Assembléia, lt'go
se esbocou um certo número de correntes demonstrativas da
atitude mental com que os Srs. Constituintes encaravam a
obra constitucional de 24 de fevereiro de 91. Criou-se, mes
mo, um têrmo que eu me permito repetir aquf, sem qualquer
intuito pejorativo: o saudosismo com relação á constitui
ção de 24 de fevereiro. Como era lógico, êsse saudosismo
tinha gradações mais ou menos intensas; havia como que
uma progressão nesse saudosismo. E, se encontrávamos
elementos brilhantes desta Casa que afinavam pelo diapa
são da mais extrema admiração, do maior culto á carta de
24 de fevereiro, outros, porém, condicion;l.vam essa admira
Qão, neutralizavam-na, mercê de considerações outras, e
assim faziam uma proveitosa" crítica, um luminoso estudo
que muito útil haveria de ser aos que, como eu, teriam de,
com suas poucas luzes, (não apoiados), elaborar o substitu
tivo referente a uma das partes mais interessantes da" fu
tura Cons~ituição.

Quero até acentuar, Sr. Presidente, que era bem notável
a corrente dos que manifestavam admiração integral em
face da Constituicão da primeira República. Colegas nossos
havia, dos mais eminentes, que preferiam quasi nem tocar
na carta de 91 e a examinavam até eom timidez, para man
tê-la talvez na sua totalidade, com pequeninos retoques,
afim de que, assim, não ficasse interrompida a tradição polí
tica brasileira. O nosso venerando colega, SI'.. Deputado Cunha
Vasconcelos, era uma -das expressões inteligentes dessa cor
rente, 'e todos recordamos a uncão quasi religiosa com que
S. Ex. se referia á velha Carta de 24 de Fevereiro.

Enquanto issõ, o preclaro presidente da Comissão Cons
titucional, o eminente Sr. Carlos Maximiliano, no seu notável
discurso pronunciado desta tribuna em 27 de novembro do
ano passado, consubstanciava a corrente que eu chamaria a
da admiraçã() condicionada, respeito áquela Constituição.
S. Ex. insurgia-se contra os que acoimavam de c6pia a obra
dos ,constituintes de 91 e brilhantemente mostrava que essa
cópia propriamente não existia, pois. na época em que foi
feita a referida 'Constituição, o mundo tinha u~a fei~
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;;ão bem diferente da que· apresenta atualmente. E assim,
~quelaConstituição .. haveria de ressentir-se do ambiente
mental, direi mesmo, do meio social em cujo seio veia a
medrar. Era, porém, - acentuava S. Ex. - uma carta pro
fundamente individualista e nessa SUa tendência, ela se pe
netrava mesmo- das características do mundo de então. Mas
S. Ex., Inttito lucidamente, disse: Procuremos r€tificar essa
carta; façamo-la á altura das necessidades contemporaneas
é - acrescentava - em harmonia com a bondade tradicio
nal, com a inteligência larga, dãquelBs que, para a felicidade
nossa, estão presentemente â frente dos nossos destinos.

Como se vê, o preclaro Presidente da Comissão Consn
tucional, além de ser tolerante em relação ao pacto de 24 de
fevereiro, foi até extremamente gentil para com os que têm
tio momento, em nossa Pátria, as responsabilidades do
Poder.

Outro brilhante colega, cujo nome cito, aqui, com a
maior simpatia e admiração - o Sr. Deputado Leví Car
neiro - foi um pouco mais entusiasta na sua admiração
pela lei magna de 1891. Num de seus notáveis discursos
pronunciados nesta Casa, S. Ex. disse que a Constituição
referida não era assim tão individualista; pelo contrário,
tinha até certos aspectos que demonstravam uma visão bem
diversa. Individualista, - afirmava o nobre Constituinte
- era o Código de Napoleão. E S. Ex.. demonstrou muito
bem como êsse individualismo, a que aludia o 8r. Deputado
Carlos Maximiliano, não era real. E o Sr. Levi Carneiro, co
J;"ajosamente, declarou que se não sentiria diminuido em·
copiar a Constituição de 91, modificando-a, apenas, em al
guns pontos, atualizando-a - e ai até Se serviu de um aparte
do ilustre Deputado por 8. Paulo, o Sr. Alcantara Machado
-- atualizando-a, afim de que ela pudesse melhor servir aos
interêsses do Brasil.
. Qutra corrente, não menos interessante, ainda se for
mava. Era aquela que eu chamaria do a'Pr~ço raciocinado
em Mrno da· velha Constituição de 24 de fevereiro. Esbo
(lou-a admiravelmente o nOSSO ilustre colega, Deputado Odi
lon Braga, num dos seus discursos aqui proferidos. S. Ex"
achava que aquela Constituicão era perfeita, mas que, in
felizmente, o Poder Executivo, sobretudo os Presidentes da
República, haviam desvirtuado os seus intuitos, ,o seu meca
nismo. Bordou considerações muito vibrantes a respeito
daquilo que denominou a política dos ·(Jovernadores e quis
mesmo exumar um velho capítulo da história republicana,
trazendo á análise desta Casa o que foi, por exemplo, o Go
vêrno Campos Sales. Mostrou que êsse grande patríota,
êsse notável estadista a que o Brasil deve, sem nenhum fa
vor, o reerguimento de suas finanças naquela atormentada
fase da República, foi, na verdade, o artífice máximo da po
lftica dos governadores, e, assim, conciente ou inconciente
mente, o maior fator dêsse desvirtuamento do bom funcio":'
namento da Carta de 24 de fevereiro. O poder desabusado
de nomear - dizia S. Ex. - era a arma principal dessa
deturpação do regime. Acentuava ainda que o voto foi ex:·

. tinto, anulado, sacrificado e que, se quisessemos restaurar a
democracia no Bra.sil, o essencial da nossa tareia seria re
erguer o voto á altura de um princípio, á altura de. uma rea
lidade, fazer. dêle uma coisa concreta, efetiva, eficiente,
reimplantando, assim, verdadeiramente. o sistem~epubli
cano em nossa pátria.
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Entretanto, uma das criticas mais radicais que surgi
ram nesta Casa, em tÔrno da forma de govêrno adotada a
15 de novembro de 1889, e consolidada através da Carta Po
litica de que venho de falar, foi precisamente a do talentoso
representante de Pernambuco, o nobre Deputado Sr. Aga
menon Magalhães. O mal, afirmava S. Ex., vinha do re
gime; havíamos adotado um sistema governamental total
mente defeituoso, tínhamos morto no Brasil o regime de
opinião, tínhamos asfixiado, nos seus aparelhamentos rudi
mentares, aquilo que deveria ser a democracia. Por isso,
bradava S. Ex., era mistér trazer para a nOssa pátria o
parlamentarismo; era preciso reerguer, aqui, as colunas, as
vigas mestras do sistema de govêrno que predominou du
rante o segundo Império. Só desta forma - frisava ainda
S. Ex. - teríamos satisfeito as aspiracões legítimas da Re
volução de 1930.

Foi, Sr. Presidente, o mais saudosista de todos os apre
ciadores da obra de 1891. Mais saudosista, digo bem, por
quê no sentido vertical o seu sentimento de saudade teve a
maior profundidade, penetrou muito mais fundamente, foi
embeber-se nas próprias instituições do s~gundo Império e
trouxe para aquí a admiração, o sentimento de afinidade, de
filiação mental a uma forma de govêrno, que, naquela época
poderia ter feito a felicidade do Brasil mas que possuia os
mais acentuados defeitos. Ainda assim, porém, nesse seu
saudosismo intenso, o nobre Deputado Sr. Agamenon Ma
galhães, talvez pelo fulgor do seu ta1.ento, teve a fortuna de
conquistar, aqui, os mais brilhantes adeptos.

O nosso douto colega, Sr. Deputado Pedro Rache, por
exemplo, com a ironia esfuziante com que alegra, vez
por outra, êste recinto, foi um dos que se filiaram á doutrina
parlamentarista, com o sacrifício, quiçá, de suas doutrinas
mecanicas da soberania. E o nosso não menos ilustrado co
lega, Sr. Deputado Zoroastro Gouveia, esqueceu, por mo
mentos, o seu néo-marxismo, mostrando a sua simpatia, o
seu entusiasmo mesmo, pela forma' parlamentarista, defen
dida com tanto brilho, pelo Deputado Agamenon de Ma
galhães.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Cheguei quando V. Ex.
concluia a síntese do seu pensamento. V. Ex. incidiu num
grave êrro histórico, filiando o sistema parlamentar ao Im..
pério brasileiro. É, positivamente, não conhecer a história
parlamentar do mundo. V. Ex. tem de filiar o regime par~
lamentar ás instituições inglesas.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - O nobre Deputado, se
nhor Agamenon Magalhães, que com tanta energia dirige,
neste recinto, a Guerra de Tróia do parlamentarismo, aca
ba de me atribuir um êrro histórico que fui beber, precisa
mente, num de seus discursos. S. Ex., falando sÔbre as
vantagens do regime parlamentarista, quis citar, como
exemplo eloquente para o nosso meio, a história do segun
do Império.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Citei uma das expe
riências.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - E àté disse que êsse
sistema..•

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Daí a V. Ex. restrin
gir· a ad~ão do regime parlamentar ao Brasil, a distancia
é enorme.
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O SR. VALDEMAR FALCÃO - ••• tinha feito, no Bra
sil, o milagre de que falava Alberdi, isto é, o milagre da
unidade e da consolidação nacional. Se S. Ex. quisesse di
zer que o regime parlamentar tinha consistido, tão somente,
no sistema de govêrno do segundo Império, teria afirmado
uma heresia histórica. Mas, nem S. Ex. com o brilho de seu
talento, nem eu com minhas poucas luzes, (não apoiados)
seríamos capazes de afirmar tal coisa. '.

Se o nobre colega fosse menos impetuoso nas suas ar
remetidas parlamentaristas, haveria de ver que nesse êrro
eu não incidiria, até porquê vou examinar o seu parlamen
tarismo, Justamente, á luz do próprio' precedente inglês.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex., então, ratifica
a parte do seu discurso, em que se refere á origem do par
lamentarismo.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O problema não pode
ser dado, absolutamente, como decorrente do sistema par
lamentar que tivemos e, sim, atribuido, com muito mais
certeza, á própria Monarquia.

O SR • VALDEMAR FALCÁO - Agradeço o aparte de
TI. EEx. e, oportunamente, mostrarei as razões em que
me fundamento para insistir no meu ponto de vista.

SI' • Presidente, diante dessas e de outras críticas for
jadas em tõrno do sistema constitucional em vigor até a
revolução ae 30, deveríamos n6s, os relatores do capítulo
r-elativo ao Poder Execütivo, nos deter na contemplação do
passado, mesmo porquê a atitude mental dos '·saudosistas"
era perfeitamente justa. Ninguém pode consagrar-se á tarefa
de uma reforma política, sem mergulhar fundamente no
passado. A atitude do reformador constitucional há de ter
alguma coisa daquela velha divindade romana - o Deus
Janus -.- que tinha uma face voltada para as sombras do

.. pas~ado e a outra mergulhada nas claridades esplêndidas do
futuro.

Bryce .já dizia que "iodo o sistema suscetível de ganhar
a obediência e o respeito dos homens deve ter r-aizes pro
fundas no passado" ..E acrescentava: "Tanto mais uma ins
tituição se desenvolve lentamente, tanto mais probabilidade
tem ela de durar mais tempo." .

Essa contemplação do passado, 81'. Presidente, deve,
porém, ser feita- á luz da justiça histórica, abstraindo, o
mais possível dos homens, isto é, evitando o mais possível
criticar as suas personalidades, mesmo porql,lê êsses homens
têm muito pouca culpa, não raro, das atitude3 que assumi
ram nos momentos históricos em que atuaram. ~les são,
tantas vezes, uma resultante dos fatores, das causas .que
criaram as situacões dificeis, as situações defeituosas que
se estão a assinalar. Comumente, os seus erros não decor
rem de sua maldade, mas dos elementos, das causas que in
fluiram para os acontecimentos em que êles foram
magna paro!.

~sse critério, Sr. Presidente, que julgo indispensável
numa hora de reconstrução política, foi () que nós quisemos
adotar ao apreciarmos as críticas feitas em t6rno do regime
passado. E dentro dêsse critério, quisemos enquadrar o pro
blema brasileiro dentrl3 do que nós chamámos o panorama
americano. .

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Está, assim, explicada
a razão do pendor intelectual de V. Ex., para o presiden
cialismo, que é o passadismo.
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o SR. KERarNALDO CAVALCANTI - Há uma advertência
a fazer: o parlamentarismo é mais velho que o presidencia
lismo.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Dentro do" panorama
americano, vimos passar e repassar o painel polftico do
Brasil, porquê, Sr. Presidente, cada vez me convenço mais
de que o fenômeno político, a evolução política dos povos,
participa intensamente do fator histórico. Não pode ser
uma criação arbitrária das teorias e, tampouco, um figurino
mais ou menos elegante que se pretenda atribuir a uma
determinada nação. "

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Estou de acôrdo com
V. Ex. nesse ponto: é na influência das culturas. Mas
V. Ex. há de convir que a sua formação mental está toda
ela dentro de sua cultura - a presidencialista.

O SR • VALDEMAR FALCÃO - Foi (} próprio Sr. Aga
menon Magalhães quem justificou êsse critério, quando
disse num de seus discursos que o presidencialismo no Bra
sil, quiçá na América, era uma fatalidade continental. Ora,
Sr. Presidente, por que não deveremos estudar essa fata
lidade continental, a que se referiu, com tanta elegancia,
o Deputado Agamenon de Magalhães? ValIDOS estudá-Ia, pois.

A América tinha um passado bem diverso daquele que
caracterizava .••

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Não disse que era
uma fatalidade continental, o que afirmei foi que o presi
dencialismo, por uma lei de imitação, por uma lei socioló
gica, tinha partido dos Estados Unidos e se infiltrado em
toda a América. Daí a uma fataUdade continental, a clis
tancia é muito grande.

O SR . VALDEMAR F ALCÁO - No Brasil, entretanto
- disse o Sr. Deputado Agamenon Magalhães - "não foi
uma ironia da história, mas uma fatalidade continental". A
expressão, como vêem, do ilustre aparteante, é textu~l.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Fatalidade nesse sen
tido, V. Ex. está lendo uma frase isolada; veja, porém,
quais são as premissas.

O BR. VALDEMAR FALCÃO - Disse S. Ex., quando
quis justiflcar as emendas contra o presidencialismo:

"Dentro dessa fatalidade continental, nós tería
mos que girar para estudar-lhe as causas e apontar
lhe a razão de ser .....

Ora. Sr. Presidente, a América, com a sua formação
histórica, com o seu passado racial, bem diversos dos da Eu
ropa, não poderia ter - era natural - \:1ma organização
política idêntica á que tinha a Europa, através das suas
principais nações. Aqui, os fenômenos se passaram diversa
mente. Enquanto, n.a Europa, houve como que um aprendi
zado secular de liberdade, uma longa luta que, se projetou
através dos tempos, entre a realeza e a feudalidade, entre a
feudalidade e as clª-sses populares, entre o absolutismo e a
classe média, no Brasil e na América os fatos políticos se
passaram quasi fulminantemente, e nós mergulhámos na
fase da independência, depois de termos iído alguns séculos
de tormentas sociais que outra coisa não foram as
lutas entre os colônos e o elemento indígena, as instituições
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opressívas que a colonização luso-espanhola criou nesta par
te do mundo, para alicerçar, para cimentar o poderio das
suas metrópoles .

.o SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Como V. Ex. explica
a .exceção do Brasil, :- o Brasil império?

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Essa luta, essa tormenta
, secular criaram aspectos diversos, ~m função das caracterís

ticas raciais, das qualidades psicol6gicas dos povos ameri
canos ..•

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. diz que foram
as nossas condições étnicas, a,s nossas condições de coloniza
ção; vou além, vou citar outro fato. Bolivar, incontestavel
mente, um dos maiores gênios políticos da América, demons
trou, no Congresso da 'Venezuela, que era um êrro copiar as
instituições americanas, e nêle não devíamos incidir; achava
que a organização das repúblicas sul-americanas devia ser
diferente; que o Presidente da República devia ser vitalício,
do contrário nã'o seria mantida a paz nem a consolidação
da independência. A observação de Bolivar foi eloquente
mente documentada, em toda a hist6ria da América,' pelas
ditaduras que a dominaram. Destrúa V. Ex. êsses fatos
históricos. .

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Vou destruir o argu
mento de V. Ex. com as próprias palavras de Bolivar.

O Sa. AGAMENON DE !MAGALHÃES - V. Ex. não destruirá
meu argumento, porquê não se destr6em fatos polfticos.

O SR . VALDEMAR FALCÁO - Não se impaciente o
nobre colega.

O SR.. AGAMENON DE /MAGALHÃES - l3e a América ão Sul
tivesse seguido os conselhos de Bolivar, não teria tido as
ditaduras que a ensanguentaram. O Brasil foi a exceção lu
minosa. por que? Devido, exatamente, ao regime aqui im':'
plantado, que foi o parlamentarismo.

O, SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O orador poderia jus
tificar êsse fato pelos conflitos entre o meio e a raça.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Pediria, apenas, ao meu
nobre colega, Sr. Agamenon de Magalhães, não fizesse em
torno de meu discurso uma experiência de parlamentarismo,
porquê vou chegar, precisamente, ao ponto que S. Ex.
focaliza.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Não creio que o hor
ror de V. Ex. pelo parlamentarismo atinja á dialética c ao
raciocínio.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Estou rogando'a Vossa
Ex. que aguarde a parte de minha oração, onde vou tratar
de Bolivar, e, então, responderei a V. Ex. sObre êsse ponto.

O Sa. AGAMENON DE rMAGALsÃEs - V. Ex. está invo
cando minhas palavras. Hei de acompanhá-lo no raciocinio,
por:quê a História não se inventa.

O SR. VALDEMAR ~'ALCÃO - Dizia eu que, á luz da
história americana, não podemos ser parlamentaristas. E

,quero, para justificar a minha afirmativa, acentuar que,
dentro do ambiente americano, as diferenças raciais, as ca
racterísticas diferenciais dos costumes, da índole, do passa
do político, fizeram que alguns povos tivessem uma feição
distinta em relação' a outros povos dêste mesmo continente.
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Ninguém comparará, por exemplo, o povo norte-ame
ricano, de origem anglo-saxônia; com os demais povos da
América Latina.

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - Entretanto, êstes povos co
piaram instituições do povo anglo-saxão, dos norte-ameri
canos.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Os anglo-saxões se di
versificam dos latino-americanos: são os calmos puritanos
que se vieram implantar na parte norte do continente •••

O SR.. AGAMENON DE (MAGALHÃES - V. Ex. está compa
:ran-do mal; está filiando a fOI'ID8{.{ão do Brasil á formação
norte-americana.

O SR. VALDEMAR FALCÃo-••• e que tinham mentali
dade bem di....ersa dos seus coirmãos da América, enquanto
que os povos que se submeteram á dominação espanhola,
caldeados por elementos raciais outros, possuiam um tem
peramento, uma feição mental toda outra. Eram mais in-

o contidos, mais arrebatados nas suas investidas políticas a,
por isso mesmo, participavam dos contragolpes que essas
suas investidas, essas suas arremetidas lhes haviam de
criar.

A sua organização política, Sr. Presidente, participaria.
pois, de características que não seriam as dos descendentes
dos anglo-saxões, ou seja dos norte-americanos. Daí essa
profunda diferença existente entre a história política da
Norte-América, dos 'Estados Unidos precisamente, e a his
tória política das outras partes da Améri~a Latina.

O SR. AGAMENON DE (MAGALHÃES - A-eeito o argumento.
Se são diversos os aspectos que V. Ex. acaba de acentuar, o
presidencialismo não podia produzir, na América do Sul. 03
mesmos resultados que na América do Norte. V. Ex:. está
condenando a própria tese.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - O Sr. Deputado Agame
non Magalhães, querendo ilustrar a sua tese com os prece
dentes históricos - e, nessa parte, estou agindo como S. Ex.
- trouxe para aqui o exemplo do Chile, e declarou que êste
país ·havia adotado o parlamentarismo e vivia muito bem no
parlamentarismo, quando entendeu de abrir uma inflexão
rude de mais em sua organizacão política perfilhando o pre
sidencialismo. E, então, S. Ex. concluia: vieram daí as
lutas sangrentas, as revoluções, as deposições, e nunca mais
o Chile conseguiu estabilizar-se politicamente.

Ora, S. Ex •. procurou exemplo infeliz.
O SR. ÂGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. é que estA

deturpando a história do Chile. -
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Nesse caso, V. Ex. há.

de admitir que afirme ter sido V. Ex. quem a deturpou.
O .SR.. AGAMENO'N DE MAGALH'.ÃES - Vou demonstrá-lo

em duas palavras. O ·Chile foi, também, exceção na América
'do Sul, enquanto adotou o sistema parlamentar, depois, veio
Artur Alessandri, reformista, socialista, que pleiteava a for
ma autoritária de govêrno. Não governou um ano; os mi
litares mandaram-no passear e continuaram a governar:
com a Constituição presidencialista que êle fez.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - O Sr. Deputado Aga
menon Magalhães vem de repetir, neste instante, os mes-
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mos argumentos que emitiu aqui, em um dos seus primei
ros brilhantes discursos em defesa do parlamentarismo.

O Chile, Senhores, constituiria exemplo interessante em
prol da tese parlamentarista; foi, porém, um exemplo infeliz
- repito, que S. Ex. para aquí trouxe.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Por que? Citemos os
fatos.

O SR. VALDEMAR" FALCÃO - Vou mostrar. Quando
esteve no poder o Presidente Balmaceda, o Chile experimen
tava uma das suas crises políticas mais agudas. Pensou-se
aue o parlamentarismo, aplicado rigorosamente, viesse re
mediar essa diátese. Que se viu? O Presidente da Repú
blica, no Chile, ficou jungido ao Congresso.

Nesse estado de constrangimento, surgiu no Chile um
período de agitações contínuas. Houve, depois, alí, as coli
gações vacilantes, os conchavos, para usar de expressão me
nos parlamentar, conchavos entre oposições e governos, as
equipolências de grupos partidários, e nessa instabilidade
profundamente crítica, o Chile viveu uma das fases mais
infelizes de sua história, talvez aquela em que mais sacrifi
cadas foram as liberdades públicas e os interêsses de seu
progresso.

O SR.. A~AMENON DEl 'MAG,ALHÃES - Essa critica deve
V. Ex. fazê-la sob sua responsabilidade individual, e não
da história.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - De :1896 a :190:1, houve
25 gabinetes ministeriais; e, feita a conta, de 1.896 a 1.90f,
resta uma dura.ção média de três meses para cada umt

Pode-se fazer a felicidade de um povo com um tal re
. giroe político? Podem-se resolver os problemas capitais de

UJIla nação com semelhante vacilação de govêrno? Pois foi
isso que o Sr. Agamenon de Magalhães trouxe para aquf!

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. está fazendo a
crítica do parlamentarismo no Chile; não está negando o
parlamentarismo.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - S. Ex. diz que estou fa
zendo a crítica do parlamentarismo sómente no Chile. Vou
fazer a crítica do parlamentarismo noutros países da Am~

rica do Sul, para atender aos desejos de S. Ex., e mostrar
como o Uruguai •••

O .SI\. .AGAMENON DE MAGALHÃES Então, largue o
Chile I

O SR. VALDEMAR FALCÃO - ••• com a Bua Consti
tuição de 18 de maio de :1830, e o Haití com a Bua reforma
constitucional pouco depois dessa época, criaram um exe
cutivo parlamentar. O Presidente era eleito pela Camara 
parlamentarismo até um pouco mais rigoroso do que o do
meu douto colega.

O SR. ÀGAMENON DE MAGALHÃES _ O meu não é rigo
roso; é parlamentarismo, apenas.

O SR. "VALDEMAR FALCÃO - Pois bem, a-pesar diSSe),
houve, nesses países, perturbações tremendas. Deram-s~

nessa época as documentações mais vivas das agitações in
testinas, em que têm sido tão férteis as Repúblicas ameri
canas.
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Como vê, pois, o meu ilustre colega, o parlamentarismo
não teve, sequer, a fortuna de tranquilizar o ambiente polí-
tico da América. -

O SR. FERREIRA DE SOUSA - No Brasil; teve essa for
tuna. V. Ex. não pode negá-lo.

O SR. AGAMENON DE iMAGALHÃES - Permita o nobre ora
doI': a causa do fracasso foram as condições étnicas que
S. Ex. invocou, aliás, com fulgor, no inicio do seu discurso.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Agradeço o aparte de
V. Ex.

-O SR. AGAMENON DE ~AGALHÃES - Vá V. Ex. á origem,
que é essa.

O SR. VALl?EMAR FALCÃO - Continuando, Sr. Pre
sidente, a demonstração da minha tese, quero trazel' outro&
exemplos, já que S. Ex. não quer sómente o do Chile, e
provavelmente não aceitará os do Uruguai e do Haiti. Quero
citar o da Venezuela, país da América do Sul que adotou
também o regime parlamentar.

-O SI'\. AOAMBNoN D~ iMAGALliÃEfI! - Queira V. Ex. tr3,2er
exemplos de países governáveis e não de ingorvenáveis.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Uma simples advertên
cia do Congresso era bastante, alí, para se considerar vaga
uma pasta ministerial. Era o cúmulo do parlamentarismo.

ü SR. AGA..'l\IENON DE ':MAGALHÃES - V. Ex. vai busear o
exemplo de Haiti? Espero do talento e da cultura de V. Ex.
outro raciocínio.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Estou trazendo o exem
plo da Venezuela, porquê imaginava que V. Ex. não gos
tasse do de Haití. Cito a Venezuela como um dos casos mais
interessantes, pois teve, no breve período de setenta anos,
104 revoluções.

O SR. FERREffiA DE SOUSA - Se V. Ex. procurar o
mesmo num país presidencialista muito nosso conhecido,
talvez encontre essa porcentagem•••

O SR. VALDEMAR FALCÁ.O - Encontro estatísticas
de revoluções como as encontro também nos países parla
mentarista da Europa, mas não tão avantajadas. 104 revo
luções em 70 anosl

Q SR. AGAMENON DE IMAGALHÃES - A Venezuela é uma.
ditadura presidencialista, e sempre foi assim dirigida.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - O parlamentarismo foi na
Venezuela uma sementeira de ditaduras. O nobre Deputado,
que certamente conhece bem a história da América, há de
permitir que eu relembre o que foi o domínio de Gusman
Blanco, que na Venezuela governou 30- anos, á sombra do
parlamentarismo.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. -s6 citará
quanto a ditadura a Venezuela.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Á sombra do parlamen-
tarism.o. "

O SR. AGAMENON DE :MAGALHÃES - Não apoiado. Á som
bra do presidencialismo.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Logo, o parlamentarismo
de V. Ex. chega a determinar ditaduras presidenciais. E
ainda é o melhor regime!
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. O.s~ AGAMENON DE !MAGALHÃES - Para defender o pre
sIdenClahsmo, V. Ex. está emprestando ás ditaduras da Vene
zuela o parlamentarismo.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - Se a Constituição da
Venezuela. era parlamentarista, se o regime que lá vigorava
era o parlamentarismo e se era êle que permitia tão admira
v-el florescência de ditaduras, como não hei je citar o exem
plo dêsse pais? A Venezuela teve ainda, depois de Gusman
Blanco, com 'seu pequeno domínio de 30 anos, o General Pa
lácio, que, por s-e ter querido alongar mais ou menos tanto
quanto o seu antecessor, foi "mandado passear" como disse
o ,Sr. Agamenon de Magalhães ainda há pouco, em relação aI)
Presidente Alessandri, do Chile; foi mandado passear, vindo
em seguida o General Crespo, que foi substItuído pelo Ge
neral Andrade.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Tenha V. Ex. a bon
dade de reg.ponder: o General Gomez quanto tempo gover
nou, no regime presidencialista, a Venezuela?

O SR. VALDEMAR FALCÃO - O general Andrade, na
repúblioa parlamentar da Venezuela, era tão desabusado
que fez prender dois membros da Côrte Federal. Depois,
veiu o General Hernandes, substitu1do pelo General Castro,
que fez encarcerar o Presidente da Suprema Côrte.

A V~nezuela, Sr. Presidente, ainda é hoje, parece, prêsa
de outro general.

O ·SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Qual é o regime "r
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Era parlamentarista.

Permita V. Ex que eu acentue: o regime parlamentarista
tem sido -- e era esta a minha tese - na América, a maior
sementeira d~ ditaduras. (Não apoiados).

E a Venezuela deu até uma floração curiosa de generais
ditadores.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Desejava saber se o
meu nobre colega é contra a ditadura.

. O SR. VALDEMAR FALCÃO - Responderei depois á
curiosidade' de V. Ex.

A ~xplicação dêsse fenômeno está no próprio passado
americano. Bolivar, com sua visão genial - c.hego justa
mente ao ponto que V. Ex. quer -- tinha a intui.cão dessa
verdade: a exageraçáQ da autoridade era uma contingência
do proprio temperamento americano. Foi o que dissemos,
eu e o meu ilustre colega Sr. Ger..eroso Ponce, em nosso re-
latório. .

Tanto era uma contingência do temparamento amerI
cano, e tanto Bolivar, o grande libertador, sabia disso, que
escrev~u na mensagem célebre, elaborada quando' se achava
em gloriso ostracismo, desiludido do mundo, dQS homens e
das aventuras guerreiras, esta página que guardei para o
ilustre Deputado.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Címheço-a. É contra.
o presidencialismo de V. Ex. Póde lê-la. "

O SR. VALDEMAR FALc..i\.O - Traçava êle a fQrma de
govêrno que acbava necessária para áquela parte da Amé-
rica. • . . .

O SR. AGAMENON DE MAG...o\LHÃESi - Vamos OUVIr.
O SR. VALDEMAR FÁLCÃO - ••. que. êle queria 0X:

ganizada politicamente, para melhor' atingir a uma finall-
VOLUME XIII 26
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dada de prosperidade e de grandeza - a parte que ia do
istmo do Panamá até a Guatemala.

Obeservava êle: ."Su gobierno podrá imitar aI inglés,
con la diferencia de que en lugar de un rey habrá un poder
ejecutivo electivo, cuando más vitalício, y jamás hereditario
si se quiere república: una camara ó senado legislativo here
I'litario, que en las tempestades políticas se interponga entre
las olas populares y los· rayos deI gobierno, y un cuerpo le
gislativo de libre elecion, õin otras restricciones que las de
la Camara Baja de lnglaterra. Esta constitucion participaria
de todas formas, y yo deseo que no participe de todos los
vicios".

E V. Ex. dizia, há pouco, que Bolivar era contrário ao
modêlo inglês ..•

O Sa. AGAMENON DE MAGALHÃES - Não; Bolivar queria.
que o Presidente fosse vitalício e ainda ín-dicasse o Vice-
Presidente. .

O SR . VALDEMAR F ALCÁO - Ora, Sr. Presidente, o
depoimento de Bolivar era interessante, e tanto mais sin
cero, quanto, naquele instante, êle acentuava amar mais a
liberdade da América do que a sua própria glória, desejar a
América livre e grandiosa acima de tudo, embora com sacri
fício de sua personalidade, porquê se despojava voluntaria
mente de todas as dignidades políticas.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Qual era a conclu-
são? Queria a ditadura. -

O SR. VALDEMAR F ALCÁO - A conclusão - respondo
com prazer a V. Ex. - é que Bolivar mesmo mostrava que,
na América, só poderiam medrar os regimes de autoridade,
de govêrno presidencialista, e não os de govêrno parlamen
tarista.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Preconisava a ditadu
ra, que se exerceu em toda a América espanhola.

O SR. VALDEMAR F ALCÁO - ~le conhecia, muito bem,
aquele meio 'social, e, por isso mesmo, traçava as bases de
um regime presidencial até vitalício. Imaginava que, só
assim, a América poderia ter progresso, estabilidade política,
e assim atingir á grandeza dos seus destinos.

Mas, Sr. Presidente, se 'percorrermos o exemplo de vá
rios outros povos americanos, verificaremos sempre essa ten
dência nara o Poder Executivo concentrado nas mãos de um
titular Ú.nico. .

Que vamos ver na Argentina, durante uma parte consi
derável de sua história? As presidências de Mitre, Celman e
Pellegrini, cada uma delas resumindo na pessoa dêsses pre
sidentes uma fase notável da história dêsse grande povo.

O Sa. AGAMENON DE MAGALHÃES - Ditadura.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Presidencialismo.
O Sa. AGAMENON DE MAGALHÃES - Ditadura presiden

cialista.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Se' fOrmos ao México,

veremos êsse pais progredir, e consolidar-se, dentro do re
gime de reelegibilidade indefinida do presidente . Porfirio
Diaz.

O .SR. AGAMENON DE MAGALHÃEs - Se V. Ex. quer, com
estes exemplos, plasmar um regime para o Brasil, com. os
meus aplauso!! não o fará.
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o SR . VALDEMAR F ALCÁO - Se quisermos ir para os
Estados Unidos, veremos ~s fases, quiçá, mais brilhantes da
história norte-americana com as presidências de Jefferson,
de Tyler, de Polk, de Lincoin, de Hayes, de Theodor Roosevelt,
de William Taft, de Franklin Roosevelt, para falar afinal 110
nome dêsse grande ditador, se assim me posso exprimir, que
ora enfeixa em suas mãos. os destinos governamentais dos
Estados Unidos.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não é grande ditador, tanto
que ainda agora teve um ato desaprovado pelo Congresso.

O SR . VALDEMAR FALCÃO - Quero ser completo jus
tamente para satisfazer o nobre Deputado por Pernambuco.
Se trouxesse um exemplo apenas, S. Ex. me acusaria' de
fazer história fragmentária; quero, porém, fazer história to
talitária. Trouxe o claro-escuro, através dos exemplos das
grandes e pequenas repúblicas para' que, assim, não fique sem
resposta nenhuma das objeções de S. Ex.

O SR.. AGAMENON DE MAGALHÃES - Aliás, V. Ex. estã
coerente: quer o presidenc1ãlismo para justificar a ditadura.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O orador põe em pé de
igualdade os Estados Unidos e as nações sul americanas,
para o efeito de julgá-las progredindo debaixo de ditaduras'!

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Quero trazer a esta As
sembléia a certeza de que o regime presidencial, na América,
é a única condição possível de sua solidez socio-política, de
seu progresso, de sua organização racional de govêrno. Pa
rece que, com o próprio exemplo americano, acabo de de
monstrar isso. Trouxe a demonstração de que, no passadõ'
americano, os regimes de govêrno se exalçam, se enaltecem,
se glorificam á sombra do presidencialismo, e os exemplos
de tirania, de agitações, de revoluções vêm como que ilus
trar a tese do presidencialismo, mesmo porquê as revolu"",
çõ,es - e V. Ex. há de concordar comigo - em muitos
aspectos, são salutares meios de reação e de reforma que
tonificam, saneiam, rejuvenescem o ambiente das nações.
. O SR..' AGAMENON DE MAGALHÃES - Não revoluções per

manentes, .c·omo das nações sul americanas.
'0 SR. VALDEMAR FALCÃO - Revoluções permanentes

houve principalmente nos paizes que adotaram o parlamen
tarismo. Se Vo. Ex. quisesse fazer uma estatística minu
ciosa sObre as revoluções na América, teria de dar o pri
meiro lugar ás repúblicas parlamentares, que, mais ou me
nos defeituosamente, quiseram ensaiar êsse sistema de
govêrno.

O Sa. AGAMENON DE MAGAL1!ÃE8 - Quero que V. Ex. não
esqueça... .

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Quero continuar esta
argumentação.

O SR.. AGAMENON DE MAGALBÃES - ••. na sua peregri
nação histórica, o Brasil.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Chegarei lá. Estou ain
da na América porquê desejo, principalmente, enquadrar o
Brasil no panorama americano.

O nobre Deputado Agamenon de Magalhães invocou
como uma das necessidades contemporaneas as questões eco
nômicas, os fenOmenos econômicos, s quis, á. sombra dessa
argumentação, basear sua defesa do parlamentarismo. Pois
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são as próprias questões econômicas, são as vertigosas exi
gências deste século de agitações sociais ..•

O .SR,. AGAMENON DE MAGALHÃES - Que justificam as di-
taduras ...

O SR. VALDEMAR FALCAO - ... que bradam pela
conveniência de se repudiar o parlamentarismo.

Trago aquí para V. Ex:. o testémunho insuspeito do
grande pensador espanhol Ortega y. Gasset, que, recentemen
te, quando do debate da Constituição, di·sse perante as CÔr
tes Constituintes Espanholas:

"Durante el sigla XIX, el Parlamento lo fué todo;
aquellos hombres sentian fruici6n por los debates de la
Cámara, por su pompa y ritual; la vida éra entonces menos
urgente y aspera, y no se avergonzaban de confundir el deber
nervioso y agil de la política con la delícia de presenciar
hora tras hora cómo de las bocas de los oradores salian
las volutas rotundamente sonoras de los párrafos gl'andilo
cuentes; párrafos grandilocuentes, dicho sea entre parente
sis, que éram mucho más faciles de hacer que los vuestros
ahora, cortos, muy cortos, pero a los cuales se exige que
l1eva cada uno dentro encerradas, como eIi una jaula, alguna
idea que brinque prisionera". .

Eis aí, Sr. Presidente, um depoimento interessante de
um homem que colaborou para fazer-se em sua pátria um
govêrno mais ou menos parlamentarista, de acôrdo com as
tendencias, com as afinidades do nobre colega, Sr. Deputado
Agamenon de Magalhães.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. precisa não
esqueeer o seguinte: Ortega y Gasset, em primeiro lugar, - .
V. Ex. conhece bem a formação mental dêsse autor, - é
um homem que tem horror ás massas; em segundo lugar
tem horror ás ditaduras. Na própria constituinte espanhola
pronunciou notável discurso, combatendo o plebiscito di
zendo que, quando se falava em plebiscito, ouvia o ruído das
s.andálias de César. -

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Ortega y Gasset é tes
temunho mais que insusp'3ito em relação ao parlamentaris
mo. Com o horror que tinha ás ditaduras, devia fazer o
preconício integral do regime parlamentar e não essa crítica
sutil, algo perversa, em forma mirífica, do culto á eloquên
cia parlamentar, que é uma das caracteristicas mais interes
santes dos adéptos dêsse regime.

O SR.. AGAMENON DE MAGALHÃES - ·E sabe V. Ex. por
quê? úrtega y Gass.et, é um aristocrata. .

O SR. VALDEMAR FALCÁO - O parlamentarismo so
nhado pelo 'Sr. Agamenon de Magalhães tal qual o enfeixou
em suas emendas, era, e é um anacronismo. 13. Ex. trouxe
para aquí, nessas suas sugestões, uma forma de parlamenta
rismo que nem é mais ajustável ás necessidades cont.empo
raneas dos próprios países parlamentaristas.

O Sa. ÂGAMENON DE .MAGALHÃES - V. Ex. e partidario
de Mirkine, da racionalização.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - S. Ex. fez suas emen
das e nelas deixou fixar um curioso parlamentarismo, esque
cendo aquilo que se chama hoje a forma de democracia
direta e que os próprios parlamentaristas alemães, na Consti
tuiolo d6 Weímar, tiveram a preocupa~ão de. encaixar.
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o .sR. AGAMENON lJE MAGALHÃES -'- V. Ex. quer plebis
cito e referendo no Brasil? V. Ex. é de uma candidez infi-
n~. .

O SR. VALDEMAR FALCÁO - V. Ex., tão amante do
respeito á vontade do povo, através do parlamentarismo, es
queceu o referendum popular, esqueceu o plebiscito e foi 
permita-me V. Ex. a f.ranqueza - profundamente anacrô
nico, trazendo para aqui, como disse, uma forma caduca de
I!arlamentarismo, que nem era mais - repito - a fórmula
adotada pelos paises mais inteligentemente organizados.

O .sR. AGAMENON DE !MAGALHÃES --' Parece-me que V. Ex.
é um copista. Queria que eu fosse buscar o plebiscito na
Alemanha para adotá-lo no Brasil! .••

O SR. VALDEMAR FALCÃO - V. Ex. é que quis ser
apenas um copista de. velhas constituições, podendo ser co
pista de novas.

O .sR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. é que está de
monstrando um grande sabor pelas cópias. Pois, se V. Ex.
quer até que eu copie o referendo e o plebiscito! '

O SR. VALDEMAR FALÜÁO.- Podendo ter deixado o
seu parlamentarismo ajustado á feição mais moderna, trouxe
um parlamentarismo vetusto, que não se pode enquadrar
dentro do ambiente contemporaneo, por ser um anacro
nismo político.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Cabe a V. Ex. propor uma
fórmula mais moderna.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O orador foi chamado
a discutir as condições do parlamentarismo no 2° Império .•.

. O .sR. AGAMENON DE !MAGALHÃES - Mas, fugiu a isso.
O SR.. FERREIRA DE SOUSA - Porquê não lhe convinha.
O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - O orador teria subsí

dios para provar que não existiu parlamentarismo no 2° Im
pério, porquê 'a autoridade do Imperador se sobrepunha a
toda a Camara e o parlamentarismo era apenas um dis
farce.

O SR . VALDEMAR FALCÃO - Por amor ao método,
estou seguindo argumentos referentes ás constituições mo
dernas. O nobre Deputado, ,Sr. Agamenon de Magalhães, esque
ceu, quando trouxe para aqui as suas emendas, que, na pró
pria Alemanha, já há uma corrente muito possante, muito
forte em prol da reforma, da abolição do seu original par-
lamentarismo. ,

Na Alemanha já se pensa, hã tempos, intensamente na
necessidade de abolir, de pronto, o art. 54 da Constituição
de Weimar, á sombra da qual se cimentou êsse tipo de go
vêrno.

O .sR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Vem V. Ex. com Hi
tler. Permita que eu alongue meu aparte. V. Ex. diz que não
adotei o plebiscito nem o referendum porquê não os copiei
de outras Constituições. Se V. Ex. tivesse lido a minha
emenda, veria que eu subordinei a dissolução do Congresso
á consulta eleitoral e até estabelecendo um dispositivo que
não é encontrado em qualquer outra Constituição, segundo o
qual, desde que após a dissolução fosse eleita uma maioria
contra o govêrno, cessava o mandato do Presidente da Repú
blica. Nesse particular, é uma inovação. V. Ex. leu, por
cima, a minha emenda, não a analisou.
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O SR • VALDEMAR FALCÁO - A impressão <lUe tenho
é de que V. Ex. é que leu pouco a sua emenda, pOI quê, nela,
o que se vê é a dissolução subordinada ao. Conselho ~"ederal

e não á massa eleitoral. .
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perdão; fui um dos signa

tários da emenda e peoo a V. Ex. que a leia, porquê do' con
trário, também poderá ser dito que não sei o que assinei.

O SR. AaAMENoN DE MAGALHÃES - Leia o orador a parte
relativa á dissolução.

O SR • VALDEMAR F ALCÁO - V. Ex. condiciona a
dissolução á autorização do Conselho Federal.

Diz a emenda:

"O Presidente da República s6 poderá dissolver a
Assembléia Nacional se o Conselho Federal o autori
zar, por deliberação de 3/4 da totalidade de seus mem
bros, procedendo-se, então, á nova eleição, 60 dias
depoiii ••. "

O SR. ÂGA:M:ENON DE MAGALHÃES - Queira Q orador
prosseguir .

. O SR. VALDEMAR FALCÃO - E, mais adiante: "Se a
nova Camara, por dois terços dos seus votos, se manifestar
contra o programa de govêrno, estará automaticamente re
vogado a mandato do Presidente da República que será subs
tituído pelo Presidente do Conselho Federal até que, dentro
de trinta dias, a Assembléia Nacional eleja o substituto de
finitivo" .

O ·Sní. AdAMENON' D.E. iMAG.ALHjÂES - V. Ex. não acha
útil a inovação. Entretanto, é muito mais interessante do
que o referendum e o plebiscito que V. Ex. me aconse
lhava copiar da Constituição Alemã.

O SR. VALDEMAR F ALCÁO - É a mais curiosa das
emendas parlamentaristas, pois •••

O Sa. AGAMENON DE iMAQ.A.!..HÃEs - Só agora V. Ex.
a leu.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - ••• ao invés de subor
dinar a dissolução diretamente ao referendum popular, á
massa eleitoral, como seria muito mais razoável, •••

O Si\. AGAMENON DE MAGALHÃES - O que 1az a Ale-
manha. .

O SR. VALDEMAR FALCÃO - A própria Inglaterra,
OSa. AGAMENON DE íMAGALHÃES - V. Ex. está. enga

nado. Na Inglaterra, não, porquê o Rei não pode ter man
dato revogado.

O SR. VALD3MAR FALCÁO - A p~ópria Inglaterra
consulta as urnas eleitorais, o que nada mais é senão LI apêlo
ao 'l'eferend'U.m J:)opular.

Admiro-me, até, que V. Ex. desconheça o exemplo
clássico do parlamentarismo, que é o da Inglat....:ra, par
lamentarismo autêntico, como chamou Barthelemy, e vcnl. J.
dizer que a consulta ás urnas, como meio de homOlogar a
dissolução, só existe na Alema.nha.

O SI\. AGAMBNON DE MAGALHÃES - Como meio de r~vo
rar o mandato do Presidente, V. h está deturpando.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Aliás, é essa uma das
raz~es que diferenciam profundamente o parlamentarismo
lnrlês do francês. .
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Sr. Presidente, o tempo se e:xgota. Não possv 1or
isso, alongar-me. Creio que já mostrei que o parlamentaris
mo do nobre colega não é muito contemporaneo, é mesmo
passadista•..

O Sa. AGAMENON DE MAGALHÃEs - Atende, 'Perfeitamen
te, ás necessidades contemporaneas.

O SR. VALDEMAR FALG.\O - .•• renge aos j"n"~
rativos da hora histórica que estamos vivendo, de renova
ções, de energias, de ação pronta e eficaz por parte dos
estadistas.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não queremos um regime
de irresponsabilidades.

O Sa. AGAMENON DE MAGALHÃES - O orador está fazendo
a apolõgia da Ditadura.

a SR. VALDEMAR FALCÃO -:.. S. Ex. poderia ter
contemplado o quadro dos vários países, que, na atualida
de, renunciam, tácita ou ostensivamente, ao parlamenta
rismo, para entregar-se ás mãos, nem sempre muito amá
veis, de ditadores, ou de chefes de Estado investidos de po
deres ditatoriais.

a SR. KERGINALDO CAVALCANTI - V. Ex. está confun
dindo. É uma fãse de transição. O nobre orador não há
de querer para o Brasil êsse regime mais ou menos dita
torial, que algumas nações européia,; foram obr;~adas a
aceitar.

a SR. VALDEMAR FALCÃO - V. Ex. está se adian
tando demais no meu raciocínio. Estou trazendo, em abono
da minha tése, um sintoma, que V. Ex. poderia classificar
de alarmante, mas que é real, de todos os dias, e que tem
a sua demçmstração até mesmo nos países parlamentaristas.

Na própria França, ainda há pouco agitada pelas de
sordens mais lamentáveis, em que o Parlamento foi teatro
de cenas ridículas, na própria Franca, que é que se sente?
A necessídade de um homem forte. E quando não se encon
tram homens fortes, vai se buscar,- na fôrça imcomparável.
da bondade, a fonte dessa energia inextinguível que reside
no coração; e está agora mesmo sintetizada na pessoa ad
mirável de Doumergue, no Gastonnet dos franceses. (Tro-
cam-se apartes). .

Não é a ditadura da violência, mas a da persuasão. di
tadura esta que fez a felicidade dos gregos nos áureos tem
pos de Péricles. É a ditadura sempre; mas nunca o regime de
instabilidade dos gabinetes, o regime das composições f1.ctf

cias, transitórias, fugazes, que traz ao povo uma ilusão
de liberdade e uma realidade de desordem.

a SR. FERREIRA DE SOUSA - Regime aceito pelos países
mais prósperos da Europa. .

asa. AGAMENON DE iMAGALHÃES -a orador está fazendo
uma luminosa profissão de fé em favor da ditadura ou dos
govêrnos de fÔrça.

a SR• VALDEMAR FALCÁO - Sou presidencialista.
Para ser ditatorial, na América, eu precisaria, preliminar
mente, ser p'\rlamentarista... para chegar á demagogia e
depois, ás ditaduras sangrentas que lhes servem de antí
doto.

O SR. FElU\BIIlA DB SoUSA - V. Ex. talvez tenha raio.
No Brasil, foi o parlamentarismo do Império que nos deu a
ditadura republicana.
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O SR. VALDEMAR FALCÃO - Qual o regime que ado
tám~s no .Br.asil na Carta Con.stitucional de 9i? Foi o regime
presIdenCIalIsta norte-amerIcano. (Trocam-se inúmeros
apartes.)

O Sr. Presidente - Atenção! Está cbm a palavra o senhor
Valdemar Falcão. .

O SR. VALDEMAR FALC.ÃO - Agradeço aos nobres
Deputados a vivacidade dos seus apartes. Sinto não poder
responder a todos êles, porquê a hora é inexorável e tenho de
ir ao fim da minha tese. Aliás, Os apartes dos nobres depu
tados estão apenas pontilhando de luz a minha argumentação,
com a colaboração que SS. EEn. estão trazendo á defesa de
minha tese presidencialista.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A tese de V. Ex. é a dita
to-cial.

O SR. PONTES VIEIRA ...:.- Teremos de evoluir do presiden
cialismo pregado pelo orador para o parlamentarismo dou
trinado pelo Sr. Agamenon Magalhães. A virtude está no
meio. Teremos no Brasil o parlamentarismo quando se for
marem correntes de· opinião .

.O SR. KERGINALDO CAVALCWTI - Pela evolução iremo!:l
também para o marxismo.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - A evolução, ao contrário
do que supõem os nobres colegas, está se fazendo num sen
tido bem diferente e aqui é que cabe o exemplo norte-ame
ricano.

A concepção do presidencialismo norte-americano tem
urna feição inteligente e se orienta, precisamente, no sen
ticlo da predominancia dos técnicos no govêrno. E' um dos
aspectos mais 'Cloqu.'Cntes do "t"egime presiàencial na hora
presente. Êsse domínio dos técnicos é a garantia maior que
o sistema presidencial tem para vigorar como tipo de go...
vêrno e para ter eficiência e atingir a sua finalidade.

O SR. FERREm.-\. DE SOUSA - A tecnocracia é uma espécie
de panacéa para todos os males.

O Sa. AGAME:NON DE MAGAL:fIÃES - Sabia que V. Ex. iria
acabar na tecnocracia... .

O SR . VALDEMAR F:ALCÃO - Essa tecnocraria a que
V. Ex. se refere com um ar meio pejorativo, está até pre
vista nas suas emendas parlamentaristas.

S. Ex. quer até que dentro da Camara e junto dos ga
binetes ministeriais haja uma pequena diretoria de serviços,
simulacros de conselhos técnicos, em que se ajuste a tecno-'
crllcia com o seu parlamentarismo; de maneira que, neste
c.aso, estou. m.~~mo de acô1'uo com V. Ex.

O SR. AGAMENON DE MAGAL:fIÁEs - Uma coisa é a orga
nização de servicos e outra a tecnocracia que V. Ex. quer
estabelecer no Brasil. -

O SR . VALDEMAR F ALCÁO - Devo assinalar agora que
a concepcão do presidencialismo norte-americano tem como
UIlla de suas traduções mais eloquentes, mais sinteticas, mais
concísas o livro de Hayes - Principles and pToblems of Go
vernment, em que êle resume o presidencialismo d~ sua pá
tria nesse esquema característico: em sentido vertIcal - a
opinião pública, o eleitorado,.a Constituição; em sentido hori
zontal - o Poder Legislativo, o Poder Executiyo e o Poder
Judiciário. Nesse esquema resume. êle o funCIonamento do
regime presidencial. Nisso estava sintetizado o famoso apa
relhamento dos freios e contra-pesos qUe, infelizmente,no
Brasil, dentro da Constitl1i~ã.o de 9'1. .•• ···
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o SR. AGAMENON DE MAGALHÃES- Não deu resultado no
Brasil.

O SR. FERREIRA DE SOUSA ~ Não daria, em função de
qualquer outra Carta. .

O SR. VALDEMAR F ALCÁO - •..não deu resultados
apreciáveis, como era de esperar, segundo acentuou, num de
seus brilhantes discursos, o preclaro Deputado por Minas Ge
rais, Sr. Odilon Braga.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Aliás, êsses sistemas
de freios só se explica esquematicamente...

O SR. VALDEMARFALCÁO - O presidencialismo norte
americano, compenetrado da necessidade maior da democra
cia, que é a competência, evoluiu, como dizia, há pouco, o
Deputado Agamenon Magalhães, evoluiu para a tecnocracia,
e foi nessa tecnocracia que êle foi buscar a fonte melhor de
sua vitalidade.

Não é caso muito recente. Já \Villoughby, em' um de
seus livros mais notáveis. acentuava que no regime de go
'vêrno dos Estados Unidos havia a organização das comis
sões, a organização dos conseltlos; enúmerava muito bem
todos êsses conselhos, citava vários deles e até justificava
sua necessidade. Eram êles criados, justamente, porquê,
tendo o Poder Executivo, na· democracia presidencial,
atribuições até certo ponto discricionárias - e eu me sirvo
de uma expressão muito contemporanea - em relação a
determinados aspectos da administração, como fossem os
servIços que exigiam uma regulamentação constante. uma
mutação permanente de providências, uma dutilidade maior
- precisava o Govêrno cercar-se da colaboraç,ão dos técni
cos, e ter, por isso mesmo, seus pontos de vista inspirados
nas lições dêsses técnicos, para melhor orientar suas dire
trizes governamentais.

O SR. AGAMENON DE ,MAGALHÃES - O maior triunfo do
recurso aos técni~os que registra o mundo, depois da guerra,
foi o de Poincar.é, na valorização do franco, dentro do regime
parlamentar.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - V. Ex. trouxe o exem
plo de Poincaré que é, talvez, dos mais flagrantes em ma
téria de deturpação do parlamentarismo.

O -SR. AGAMENON DE MAGALHÃES -,Não apoiado.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - V. Ex. sabe que, no go

vêrno de Poincaré, houve uma verdadeira dit.adura finan
ceira, no bom sentido, e, se não fosse essa ditadura, criada
á sombra do regime parlamentar que, como mostrei, é a
sementeira. de dit.aduras. Poincaré . não teria resolvi~as
dificuldades tremendas por que passava a França, nela
época. Assim, o exemplo ,de V. Ex. prova contra sua ese.

O -Sa. AGAMENON DE MAGALHÃES - No regime parlamen
tarista, explica-se a autorização dos plenos poderes; no pre-
sidencialista, não. . "-

O SR. VALDEMAR. FALexo - O regime presidencial,
,Sr. Presidente, calca-se, com os seus plenos poderes, sObre
um princípio - respondo assim a S. Ex. - que foi esquecido
infelizmente, ou cuidado imperfeitamente, na Carta Consti
tucional de 1891., Refiro-me ao princípio da responsabilida
de. Era e é êsse o ~roblema maior da república presi..
dencial. , . "
" O -Sa. AGAMENON J;)E MAGALHÃES - É uma tangellte.
V. Ex. não respondeu ao aparte. '
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a SR. 'VALDEMAR FALCÃO - V. Ex. há de vêr como
vou ao encontro da sua argumentaçã9. Foi êsse o ponto ne
vralgico que foi desatendido lamentavelmente pela Carta de
24 de fevereiro ..•a SR. FERREIRA DE SOUSA - E que continua lamenta
velmente desatendido pelo projeto de V. Ex. na. Comissão.

a SR . VALDEMAR FALCÁO - Criando, se me não en
gano, no seu art. 53, a responsabilidade do Presidente, não
deixou meios para torná-la efetiva, esqueceu os aparelh~

mentos indispensáveis á sua perfeita eficiência relegados
que foram para a legislação ordinária, e, por isso mesmo,
fez dêsse ponto da Constituição, uma parte mais ou menos
poética, meramente teórica.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Como meramente poético e
meramente teórico é o que está no substitutivo.

O SR. CARLOS REIS - Tornando irresponsáveis os Mi
nistros; êsse foi o mal.

O SR. VALDEMAR FALCÁO - O regime de plenos po
deres, a que alude o Sr. Deputado Agamenon de Magalhães,
exige também a plenitude da responsabilidade para que as-
sim fiqul:'m atendidas as necessidades máximas de uma

nação. Não se pode nem se deve entender um homem inves
tido de poderes plenos, sem que tenha, em compensação;
uma responsabilidade rigorosa, integral, pelo emprêgo dês
ses poderes.

Pensando, Sr. Presidente, nessa objeção de S. Ex. é
que o meu nobre colega Deputado Generoso Ponce e eu, ao
elaborarmos o substitutivo que mereceu quasi o integral
apOio do Comité Revisor nos empenhámos em aparelhar es
sa organização da responsabilidade, de todas as molas, de
todos os detalhes, de todos os elementos capazes de ga
rantir a eficiência dessa responsabilidade, a sua concretiza-
ção perfectiva e cabal. .

O .sR. AaAMENON DE MAGALHÃES - Vou mostrar que o
esforço de V. Ex. foi inutil. Diz o substitutivo. É vedado a
qualquer dos poderes... delegar suas atribuições a outro
poder. Logo, não é possível o sistema de plenos poderes.

O SR. FElIREIRA DE SOUSA - Só é permitido que um po
der tome atribuições de outro.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - O nobre Deputado Aga
menon Magalhães, nos seus apartes, e em sua defesa neste
recinto, em relação ao parlamentarismo, confundiu muitas
vezes a noção da responsabilidade em matéria governamen
tal. S. Ex. adota a responsabiliaade política, como o único
imperativo salutar para resolver o probleDl/l ·governamental
das nações.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃEB - Nem há outro.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - S. Ex. é um supersti

cioso da responsabilidade política.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - E V. Ex. é um supersti

cioso da responsabilidade criminal.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Mas V. Ex. esquece

que, nos países presidencialistas ou não, essa responsabili
dade, por si s6, não resolve o intrincado segredo da felicidade
colet.iva, porquê, com a simples queda dos gabinetes, não se
apagam as manchas governamentais, os delitos e os c.rim,
funcionais. Na pr6pria Franca, depois da queda rumoro'
do gabinete ministerial, devido ao caso do esteliona
to de Stavisky, se instituil'am comissões parlamentares para



-Ui-

apurar responsabilidades penais e se procurou galvanizar
êsses homens, que cairam fulminados pela crise a que me
referi, para fazê-los responder perante os tribunais pelos
delitos, pelas irregularidades, pelas malversacões praticada!-
no govêrno. .

Ora, Sr. Presidente, no regime presidencial, essa res~

ponsabilidade dever-se-á. fazer com muito mais facilidade.
O SR. AGAMENON DE iMAGALHÃES - Diga V. Ex. quais

são as penas dos crimes de responsabilidade? É a perda do
cargo. -

O SR. CARLos REIS - O govêrno francês obteve duas
moções de confiança e no entanto caiu. Foi o gabinete Da
ladier.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - E o exemplo da Alema
nha é eloquente de mais. A Alemanha, a braços com a di
ficuldade dêsse problema da responsabilidade, chegou até,
na frase de Gordon, a cometer uma incoerência: ao mesmo
tempo que dava ao Presidente a responsabilidade política,
de que acaba de falar o Deputado Agamenon Magalhães, pois
admitia até, pelo plebiscito, a perda do cargo, estabelecia
o seu julgamento pela Alta COrte, afim de apurar as suas
possíveis malversações. O Presidente estava, assim, jungido,
de um lado, pela responsabilidade política, através da con~
suUa por meio da democracia diI'eta e, de outro lado, pelo
julgamento inflexível da Alta COrte, através de uma res;"
ponsabilidade jurídico-penal.

osa. AOAMENON DE MAGALHÃES - Afinal, V. Ex. está de
acOrdo comigo: no processo de responsabilidade, a pena é
a perda do cargo.

o. 8R. VALDEMAR FALCÃO - Dizia eu, S~P~esi
dente: Premido pelli dificuldade de integrar neste ~ma
constitucional o princípio da responsabilidade e de dar-lhe
uma feição real e um funcionamento perfeito e organico, ti
vemos n6s, os relatores do capítulo "Do Poder Executivo",
de criar, liminarmente, uma junta especial de inves·
tigaOão.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mais ou menos lírica.
O SR. VALDEMAR FALCÃO _ .••• que, em face da

denuncia arguida coutra o Presidente da República, apuras
se a verdade da mesma, os fundamentos, os. elementos da
acusação e trouxesse á Camara dos Representantes, devi
damente catalogada, devidamente organizada, a prova a ser
apreciada por essa Camara.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Essa Junta é organizada da
modo tão interessante que se tem a impressão de que Vossa
Ex. e seu companheiro já. foram poétas.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Admira que os parla
mentaristas desta Casa procurem criticar essa Junta Espilefal
de Investigação, quando propugnam o regime de opinião; e
a denúncia articulada contra o Presidente da República, de~
pois de passar pelo crivo dessa Junta Especial de Investiga
ção depois de trazer a homologação ou, por outra, o pa~

recer sereno de "três magistrados, informando á Call1ara dos
Representantes sObre o valor probante da denúneia, vai
á Camara dos Representantes· e se deixa a esta a grave con
tingência de se diminuir perante a coletividade, perante a
opinião pública, se rejeitar, gratuitamente, essa denÓl10ia
ao simples· infl~o das paixões ~aceiosas.
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o Sa. FERREIRA DE SOUSA - Mas essa mesma Camara
nunca se importou em diminuir nos reconhecimentos de po
deres facciosos.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Se numa fórmula assim
arquitetada, em que se estimula e se cultua a opinião pú
blic~. a responsabilidade pode ser muito filaiS ~ficaunente

focalizada, não deixa de ser estranho que os adeptos do re
gime de opinião se insurjam contra uma instituição que
cemduz necessariamente a uma agitação maior, a um mais
seguro acatamento do pensamento popular, a uma colabora
ção técnica mais serena e verdadeira na análise, no exame
da denúncia, que, antes da criação dessa junta, só poderia
ser apreciada, mais ou menos apaixonadamente, pelas
maiorias facciosas da Camara dos Representantes.

O SR.· FERREIRA DE SOUSA - Há, aí, uma. confusão em
matéria de responsabilidade. A responsabilidade que que-·
remos é a política; não sómente aquela decorrente de fatos
criminais já consumados, porém a responsabilidade pela
orientação da política geral do país. Esta, san, é a grando
responsabilidade do parlamentarismo.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Já tivemos a respon
sabilidade política e, conforme já acentuei nela absoluta
mente não acredito. Nunca a vimos, realmenLe, apurada.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - Os presidencialistas
propugnam responsabilidade mais completa do que essa,
muito mais eficiente, pois pode acarretar "onsequências
mais sérias •

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mas O parlamentarismo
também prevê essas consequências mais sérias, visto como,
em casos de malversações, pode-se ir até á responsabilidade
criminal.

O SR. VALDEMAR FALOÁO - Mas. Sr. PreJidente.
essa fórmula que esboçámos e que mereceu, para honra
nossa, o beneplácito do douto "Comité" Revisor. ~ormado

por juristas de alta envergadura. essa fórmula sofreu crí·
ticas. não só dos parlamentaristas da Assembléia - e ainda,
agora mesmo, as estou ouvindo - como de outros juristas,
de outros eminentes espíritos.

Um dêles, no~ Club dos Advogados. chegou a dizer, algo
imbuído da superstição do poder, que era preciso tratar
melltor o Presidente, como se êste se sentisse diminuído,
caso tivesse seus atos apreciados por uma Côrte intangível
de magistrados, os quais, por certo, só seriam inspirados
pelo amor ao justo, pelos princípios inflexíveis da lei, e que,
no exercício dessas funções, iriam apenas àepor perante .a
Camara dos Representantes sôbre a procedência, sObre a
"plausibilidade" dessa denúncia; como muito bem se ex
pressou o ilustre DeputadrJ. Sr. Raul !<'ernandes, quando
modificando a redação do nosso substitutivo, S. Ex. trocou
a expressão "apurar a denúncia", que tínhamos adotado,
por esta outra: "apreciar a plausibilidade da imputação".

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Ai é que está a (!Uestão:
a plansibilidade julgada ·pela Camara.

O SR. VALDEMAR FALCãO - Ainda assim, um dos
mais cultos espíritos desta Casa, o Sr. Antônio Çovello, viu
no têrmo "plausibilidade" a possibilidade de ser aplaudida
a denúncia... .

O SR..PEDRO V:E;RGARA - tase o verdRdeiro sentido do
vocábulo.
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O SR. VALDEMAR FALCÃO - S. Ex. trancou-se em
um sentido muito rigoroso, a: respeito da expressão "plau
sibilidade" e, por uina emenda de sua autoria, S. Ex. bus
cou eliminar êsse dispositivo constitucional.

Mas, Sr. Presidente, surgindo, possivelmente, uma de
núncia meramente ociosa contra o Presidente da República,
e não podendo a Junta de Acusação pronunciar-se s. respeito
da mesma, como poderia ela manifestar-se no sentido da'
rejeição, in limine, dessa denúncia? Naturalmente aprecian
do o caráter ocioso da denúncia, isso que o Sr. Deputado
Raul Fernandes disse ser a "plausibilidade da imputação".

O SR.. AGAMENON DE MAGALHÃES - Isso é literatura.
O SR. VALDEl\IAR FALCÁO - Mas não é literatura

parlamentar.
O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - É perfumaria ..•
O SR. FERREIRA DE SOUSA - É lirismo ...
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Outro ponto" Sr. Pre

sidente, que não pode deixar de merecer o mais detido exa
me dos relatores, na parte referente ao Poder Excutivo, é
o da criação do Tribunal Especial.

O anteprojeto governamental consignava uma fórmula
para julgamento do Presidente da República, criando o Tri
bunal Especial, composto de nove juízes: três do Supremo
Tribunal Federal: três da Assembléia Nacional e três do
Conselho Supremo, escolhidos por eleição, um mês antes do
início do quatriênio presidencial.

Ora, Sr. Presidente, quando o Chefe de Estado subisse
ao poder, tinha, já, conhecimento perfeito de quais seriam os
juízes que deveriam tomar parte no seu possível .julgamento
durante o respectivo período governamental.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - ~sses juizes seriam
os homens de maior prestígio na República.

O SR. VALDEl\IAR FALCÃO - Pensámos, então, que
êsses homens pudessem vir 8 ser uma espécie de tutores do
poder e resolvemos substituir essa fórmula, de modo que
êsses juízes fQssem escolhidos por sorteio, somente poucos
dias após a aceitação. pela Camara dos Representantes, da
denúncia contra o Presidente da Repúbl ica.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. permite um
aparte?

O SR. VALDEMAR FALCÃO - E a minha literatura
está, nesta parte, perfeitamente certa, de acOrdo, aliás, com
a outra literatura, a de V. Ex.

O SR. AGÁl4ENON DE MAGALHÃES - V. Ex. confesse sin
ceI"amente á ·C(}nstituinte: acredita no êxito dêsse processo de
responsabilidade? Abra a alma I

O SR. "VALDEMAR FALCÃO - Se eu não tivesse a sin
céridade para afirmar isso, sem qualquer receio de contes
tacão, não estaria aqui defendendo semelhante idéia.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre orador que está
findo;) tempo de que dispunha.

. O SR~ VALDEMAR FALCÃO - Pediria a V. Ex., se
nhor Presidente, cinco minutos' para concluir, mesmo por
quê o rel6gio á frente da tribuna diz qüe V. Ex. foi rigo
roso de mais na contagem do meu tempo. Comecei a falar,
preeisamente, ás i4.30 horas. .

O SR. AaAMENoN DE MAGALHÃES - Jl:sse relógio é presi
dencialista••• Oomprime o tempo ••• (Risos.)
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o SR. VALDEMAR FALCÃO - Quero concluir, Sr. Pre
sidente. Preocupados sempre em aparelhar o regime cons
titucional .••

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Essa justiça ninguém
negará a V. Ex., que procurou, até, aperfeiçoar os freios.

O SR. VALDEMAR FALCÃO - ••• criâmos um dispo
sitivo que dissesse respeito á obrigação da Camara dos Re
.presentantes de recorrer, ex-officio, para o Tribunal Espe
cial, quando resolvesse, em sua alta deliberação, não decre
tar a acusação contra o Presidente da República.

Pareceu-nos que isso era mais uma clareira democrá
tica que se abria para que um regime de responsabilidades
ficasse perfeitamente assegurado, e deveríamos assim ter
satisfeito a todos os defensores dOR principias parlamenta
ristas nesta Casa.

Ainda mais, Sr. Presidente, procQ.I'ando conseguir que
êsse regime presidencial tivesse a s'aa !.Iase no voto 'con
ciente, até propugnámos uma forma de elei{,}ão indireta que,
nãfJ scndú parlamentarlst& como a que estava no antepro
jeto, - porquê não posso compreender no sistema presi
dencial a eleição do Chefe do Govêrno pelo Poder Legisla
tivo - fosse uma modalidade disfarçada de eleição direta,

. uma forma de conciliação.
OgRo. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. está coeren

tfssimo.
O SR. VALDEMAR FALCÃO - Agradecido ao nobre

colega.
O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Vê V. Ex. como sou

crítico imparcial, como faço justiça?
O SR. VALDEMAR FALCÃO ~ Trouxemos, então, se

nhor Presidente, uma sugestão de eleição indireta, que, en
tretanto, não mereceu aceitação integral por parte do "Co
mité" Revisor, de sorte que ficou um sistema truncado, que
apenas consultava parcialmente a nossa proposição.

Por isso, permiti-me trazer uma emenda, que vou apre
I!entar, dentro em pouco, á Mesa.

Já os homens do Império, ao tempo do debate sObre a
reforma eleitoral de 1875, tinham essa visão quando, por in
termédio de Nabuco de Araújo, autor do manifesto do Par
tido Liberal, propugnavam a eleição direta unicamente para
aI! cidades e a indireta para os campos, porquê temiam a in
conciência dos campOnios, mais ou menos escra.vizados ao
mando dos potentados, mais ou menos ingênuos na sua com
prensão dos fenOmenos políticos e, por isso, muito mllis tra..
balháveill no sentido da inconciêneia do voto.

Inspirado, Sr. Presidente, nesse exemplo, quis dar aos
munícipes o voto direto, elegendo o colégio eleitoral es
pecial do município, e nas outras esferas institúo o voto
indireto, porquê acho que só o eleitor municipal,conhe
cendo bem os homens do seu meio, pode votar com segura
conciência diretamente nos eleitores especiais, que, depois,
nas hierarquias sucessivas do aparelhamento que ideei e
constantes da emenda que vou. apresentar, votariam nu
outras entidades que haverão de escolher o Presidente da
Rpública. ;

O sa. CuNHA VASCONCELOS - O povo não 'Votava.
O SR. VALDEMAR FALCÃO-O povo votaria conoien

temente, e o seu voto representaria muito mais a verdade.
muito menos o saer1!ício da sua independência.
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O SR. ALDESAMPAIO - ~sses que vão eleger não pode-
rão ser conselheiros do voto do próprio povo? .

O SR. VALDEMAR FALCÃO ~ Infelizmente, a hora
inexorável não me permite argumentar no sentido de mos
trar a procedência dessa minha fórmula,. Talvez outro en
sejo se me ofereca ainda nesta Casa, de defender êsse ponto
de vista, e, então, terei o prazer de evidenciar a sinceridade
patriótica da minha idéia.

Sr. Presidente, devo concluir esta minha desinteressante
oração. (Não apoiados.) Lamentavelmente, não pude ana
lisar, como queria, o exemplo do Império trazido á baila
nesta Gasa, pelo nobre Deputado Sr. Agamenon de Magalhães.
Mas, êsse exemplo do Império vale como demonstração ini
ludfvel da inconveniência do regime parlamentar.

Os grandes problemas do Império foram, em grande
parte, sacrificados justamente por essa máquina parlamen
tarista;· que fez com que a testemunha magna de toda essa
comédia política - digo "comédia" sem intuito pejorativo,
- o venerando, o excelso Imperador D. Pedro lI, ao cami
nhar para o exílio, tivesse aquela frase amarga ainda há
poucos dias repetida desta tribuna pelo Sr. Deputado Abe
lardo Marinho: "Viví cincoenta anos a carregar maus go
vernos" .

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - A frase é amarga,
mas não é verdadeira.

. O SR. VALDEMAR FALCÃO - Que regime era êsse.
• Sr. .Presidente~ a respeito do qual um homem do patrio

tismo, da responsabilidade moral, da magnitude mental da
quele soberano, dizia ter passado cincoenta anos a ver a ine
ficiência dos seus esforços, a incapacidade prática das suas
determinações, no sentido de tornar feliz a sua pátria?

Que regime era êsse, Sr. Presidente, que, fugindo á
realidade brasileira e á realida.de continental, assim desvir
tuava aquele imperativo supremo das aspirações políticas,
que é, Sr. Presidente, o de consultar 8 evolucão dos povos,
as suas qualidades psicológicas, para fazer verdadeiramente
a sua felicidade? É que, não nos iludamos, as' formas de Go
vêrno não são produtos geniais de alguns cérebros ilumina
dos, mas, sim, as resultantes da lenta elaboração do passado.
do trabalho meditado e conciente da alma coletiva das na
cionalidades. (Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é
vivamente cumprimentado.) -

.9
Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Co

missão Constitucional as seguintes
EMENDAS DE Na. 675 A 719.

10
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Celso Machado.
O Sr. Celso Machado - Sr. Presidente, Sra. Constituin

tes, ao ocupar pela vez primeira esta tribuna, seja-me per
mitido, antes de entrar na ma.téria em debate, volver, por'
um momento, meu pensamento para o nobre povo de Minas
Gerais, a cuja honroaaconfiança sou sinceramente reconhe
cido pela investidura que generosamente me outorgou como
seu humilde mandatário nesta magna Assembléia - que é a.
mais alta expressão da soberania nacional.
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E ao fazê-lo, anima-me a esperança de ser digno da re
presentação depositada sôbre meus hombros, porquê, para isto,
será bastaJlt.e a boa vontade de que me acho possuido, 
convicto de que pautarei minha conduta, inspirando-me tão
somente naquele alto sentimento de brasilidade, carateristico
da gente mineira, e cujas tradições de civismo e fervoroso
amor á Pátria constituem um dos terços marcantes do grande
povo montanhês.

Os mineiros aqui estamos para dar nosso modesto con··
curso á obra de reconstitucionalização do país, certos de que
se todo os' membros da Assembléia estão, como tudo parece
dizer que sim, empenhados sinceramente em dotar o Brasil
de uma Carta Política á altura de nossa civilização, não há
que duvidar que dentro' em pouco os brasileiros terão uma
Constituição que honrará as nossas tradições de cultura e de
inteligência, de conformidade Com os progressos do Direito
Público moderno.

Evidentemente, a constituição não agradará, por certo, a
todos que anciosamente a esperam. Nem tal seria possível,
sabido que é da contingência humana nada ser perfeito. Se
ria mesmo milagre - e nesta época isto é tão raro, confeccio
nar uma obra sem defeitos que pudesse, ao chegar a seu têrmo
final, receber louvores de gregos e troianos, de socialistas,
conservadores, outubristas, comunistas, fascistas e integralis
tas, .enfim de reformistas das mais variadas tendências que
por aí pululam com idéias ás vezes tão extravagantes que to..
cam ás raias do absurdo, mas nas quais julgam êles estar a
salvacão do Brasil ..•

Se tanto não se pode fazer, isto é, um trabalho que con..
tente a todos, procurar-se-á realizar uma obra que não sendo
expressüo de idéias avançadas, seja porém, um têrmo médio
entre as inclinações conservadoras e modernistas, equilibran
dó-se destarte os vários pendores dos que se batem pela efe
UVIlCllo de seus credos políticos.

E assim a Assembléia Nacional dará desempenho ao afa
noso encargo que a nação lhe conferiu num dos momentos
mais tormentosos da vida nacional.

Aliás, o projeto constitucional elaborado pela douta Co
mlssüo dos 26 merece aplausos, embora dele divirjamos em
alguns pontos, aplausos que também são merecidos a todos
que apresentando emenda9 e sugest~es revelaram boa vontade
e desejo de auxilill.r n confecção do importante projeto e
substitutivo.

Avultado, como toi, o nümero de emendas, revelou isto
o interêsses dos Srs. Deputados pelo projeto constitucional
- o que é sinal seguro do esfOrco de cada um e, em geral, de
todos os constituintes. O projeto e o substitutivo contêm me
didas sábias que estavam sendo, desde muito, reclamadas pelo
interêsse coletivo.

Aprovadas que sejam elas, benéficos serão os resultados
que advirão para o país, que está acompanhando, tomado do
mais vivido interêsse, os trabalhos da Assembléia Nacional.

Pena é que tãQ cJWlplexosassuntos não pudessem ser
discutidos numa atmosfera da maior sereuidade e com tem
po bastante para melhor esclarecimento da Casa. Mas a
urgência que o país tem de ser dotado de uma constituicão,
que será garantia da ordem e da estabilidade sociais, impe
liu a Assembléia a apressar seus trabalhos, resolução que
veiu ao encontro das aspirações nacionais, pois que o povo
sente a necessidade de ser encerrada, quanto antes, esta
fase de transição, afim de qUe, estabelecidos o sossego dos
espíritos e a firmeza das relacões jurídicas, entre a Nação
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num período de aQ:1.pl~ realizações materiais, assegurados
todos os direitos e todos os postulados republicanos e demo
cráticos, colhendo, então, o Brasil as vantagens de ter uma
Constituição adaptada ás peculiaridades do país para a qual
foi feita.

Sr. Presidente: Conquanto o projeto constitucional seja
depositário de alta sabedoria política, eu me permito a li
berdade de apresentar, nesta altura dos nossos trabalhos, •
uma emenda que considero justa, e cuja aprovação se impõe.

A emenda é a seguinte: Acrescente-se ao art. 88, depois
do n. 9: Aos servidores da União, que contarem mais de
20 anos de serviço efetivo, será contado, tão somente para·
o efeito de aposentadoria, o tempo de serviço público esta
dual ou municipal; contando-se, outrossim, para os funcio
nários públicos estaduais ou municipais, em identicas con
dições, o tempo de serviço público federal.

Sr. Presidente: O tempo de serviço público é sempre
o mesmo, quer seja federal, estadual ou municipal. Todo êle
é prestado ao Brasil.

O SR. LINO MACHADO - Muito bem. Todos trabalham
pelo Brasil.

O SR. CÉLSO MACHADO - Assim sendo, não se com
preende que o funcionário que tenha começado a carreira
pública nos Estados ou Municípios,· e, mais tarde, entrad()
para os serviços da União, veja-se, no fim da vida, inválido e
impedido de aposentar-se por uma distinção de serviços
públicos no mesmo país.

O SR. NERO MACEDO - Era uma injustiça, que precisava
ser reparada.

O SR. CÉLSO MACHADO - Agradeço o aparte.
Igualmente o mesmo acontecendo nos Estados e Muni

cípios. Com isso, além da manifesta injustiça ao servidor,
que fica em situação de inferioridade ante seus companhei
ros, ressente-se de muito o serviço público, com um funcio
nário já imprestavel e que, por um princípio draconiano de
exceção, é impedido de aposentar-se.

A emenda visa com isso corrigir uma anomalia, deter
minando, por um· preceito que traduz o sentimento brasilei
ro, perfeita igualdade de situacão entre todos os funcioná
rios. Nem se diga que o assunto é de competencia do Esta
tuto do Funcionalismo, porquanto, em se tratando de uma
questão de direito substantivo, parece-nos que o princípio
básico para sua determinação s6 pode ser estabelecido ini
cialmente na Constituição, sendo depois regularizado pelo
Estatuto.

A medida que tenho a honra de sugerir ao exame da
Assembléia é daquelas que dispensam justificação, porquê
será, naturalmente, amparada por todos os espíritos .rustos;
que compreendem o seu alcance.

Sou, Sr. Presidente, favoravel aos dispositivos que as
seguram os direitos do funcionalismo público, pOI-quê con
sidero de justica, dar plenas garantias de estabilidade aos
dignos servidores do Estado.

Não deve prevalecer mais o regime de intranquilidade
em que têm vivido os funcionários públicos, cujos direitos
sá9 comumente menosprezados pel()s governos. Atentados
os mais revoltantes se cometem contra respeitáYeis direitos
da. honrada classe.

VOLUlWl: XIII :,
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Longos anos de pesados labôres de nada valem quando
um potentado qualquer resolve perseguir o funcionário. Sem
ter para quem apelar, o pobre servidor do Estado suporta
resignadamente o seu calvário, e quasi sempre, depois das
maiores a~rontas, é posto sumariamente na rua I

Quanto ás promoções, os funcionários públicos são ví
timas de tremendas preterições, lesados pela intromissão de
protegidos que se agarram aos poderosos na falta de direito
que lhes assista.

E assim vemos se praticarem verdadeiras iniquidades,
que são causa da insegurança e do desassossêgo em que se
acha o funcionalismo.

A lei, pois, deve ser rigorosa no sentido de impedir a
prática abusiva das preterições por ocasião de promoções
nas repartições públicas.

Será salutar a criação 1a Comissão DisciplinaI' e de
Promoções, preenchendo-se as vagas com promoções por
antiguidade e por merecimento, alternadamente, comissão
aquela que deverá ser constituída, pelo menos. por metade,
mediante sufrágio entre os funcionários.

Destarte, evítar-se-á a continuação de tantos' abusos
que' ferem direit.os adquiridos, relegando, como sempre
acontece, o funcionário para uma condição humilhante,
quando a êles cabe. pela importancia de ~uas atribuições,
posição de relevo nos meios oficiais e sociais.

Prestigiar a honrada classe do funcionalismo é dever
precípuo dos governos bem intencionados, que têm nela uma
eficaz colaboradora para execução de seus atos.

Constituintes de 1934, devemos empregar nossos es
forços para que os servidores do Estado gozem do máximo
apreço, mantidas suas prerrogativas e asseguradas as con
quistas que vão ser agora obtidas.

Pudesse prevalacer meu ponto de vista com refer~nci~

ao funcionalismo, e eu não teria dúvida em diminuir para
cinco anos o tempo estabelecido no art. 87, e em virtude
do qual o funcionário so depois de dez anos de efetivo
exercicio torna-se mais garantido. sendo preciso, para sua
destituição, sentença judicial ou processo administrativo.

Tal prazo poderia bem ser fixado em cinco anos, tempo
bastante suficiente para se aquilatar da dignidade com que
o serventuário público exerce suas funções. E desde então,
isto é. completados os cinco anos, o funcionário sentir-se-á
tranquilo, porqu~ sua permanencia no cargo lhe é assegu
da pelo bom desempenho que dér, não ficando sujeito a
pequeninos caprichos e pendores de chefes nem sempre
justiceiros.

Eis, nesta rápida síntese, o que penso sÔbre a desam
parada classe dos funcionários públicos, os quais, tanto na
União, como nos Estados e Municípios. em regra geral pa
decem dos mesmos males, vítimas de prepoiencias, de injus-
tiças e de preterições.' .

Resguardá-los, neste momento, de todos êsses atentados
aos seus direitos, é o que nos compete fazer. a nós que de
vemos legislar tendo sempre presente no espírito os males
que a República Velha legou á República Nova, - para
que possamos corrigi-los, emendá-los para melhor, e aten
der aos reclamos da opinião pública que vigilante e atelnta
mente nos fiscaliza.

Dou meu apóio ao dispositivo declarando que a lei isen
tará de penhol'a a casa de pequeno valôr em que resida o
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.devedor, com sua famflia, assim como os predios rurais
também de pequeno valôr, quando proporcionem a subsisten

.-Dia do devedor e sua família.
~sse preceito é dos mais benéficos contidos no projeto

-Constitucional. Acostumados como temos vivido inteiramente
-.desK1teressados dos sofrimentos alheios, sem procurar dimi-
'nuir a miséria que se alastra vertiginosamente por toda a
parte, nem um olhar de piedade os governos desciam sôbre
·a grande legião dos desgraçados de toda espécie. Era pre~

·.ciso, portanto, que nesta: oportunidade alguma coisa se fi
zesse pelos desfavorecidos da fortuna, dando-lhes direitos'

..que ao menos os garantam em seu lar contra a ganancia nun-
ca satisfeita de argentários, sem alma e sem coração. Medi

-das como essa hão de ter o aplauso entusiástico da Assem
ibléia.

. Declaro-me desfavorável ao serviço militar obrigatório
wara as mulheres.

Considero mesmo essa exigência, que se tenta incluir na
:Constituição, um absurdo que deve ter a desaprovação de
:todos os Srs. Deputaãos.

Os que se batem por essa medida não oferecem argu
,mentos convincentes, e, ao contrário, fracos são estes.

A principal razão apresentada pelos defensores da esta
'pafúrdia emenda é que, gozando as mulheres de direitos e
vantagens que lhe asseguram a qualidàãe de eleitoras, devem
·elas ter também onus, que seria então o de prestar serviço
militar. .

Essa asserção não !lOS convence, porquê as mulheres po
·derão ser obrigadas a outros deveres que a lei estabelecer, os
.quais, porém, seriam de espécie diferente, e nunca a impo
,sição do serviço militar que destOa das condições inherentes
:á .natureza feminina.

Podem as mulheres auxiliar eficazmente as fOrças a1'
'madas, tanto no tempo de paz como no de guerra.

Para isso não lhes falta patriotismo, certo é que ela!
em dedicação, zêlo e boa vontade são inexcedíveis. Várias
'funções podem .elas desempenhar junto ás fOrcas armadas,
..quer nos hospitais, como enfermeiras, ou na organização de
-serviços internos, quer em postos de responsabilidades ou
-substituindo os homens Que marcharem para os campos de
.batalha. Enfim, numerosas funções existem que poderão
com acêrto ser ocupadas pelas mulheres.

Seria, porém, deshumano obrigá-las a meterem-se em
'farda e entrar em luta feroz e sanguinolenta, quando outros
,deveres - e mais nobres, têm elas a desempenhar no lar.

. O direito conferido á mulher de votar ·e· ser votada para
.cargos públicos não é correlato ao de prestar serviço mi
litar. Nunca, aliás, se estabeleceu essa relação entre uma e
'i)utra qualidade.. Poderão impor ás mulheres o serviço mi-
litar, mas ·não se afirme que a isto são compelidas pelo
,fato de serem eleitoras. Nem a todas as vantagens que a
lei nos confere corresponde um onus. E o direito de voto

'-ás mulheres, não vale, tanto assim que por sua causa, ve
nham elas a ser forçadas a encargos dos mais afanosos e dos
'IDais graves, como são os de natureza militar. Ademais, as
consequências que adviriam cem êsse dever imposto ao sexo
frágil seriam desastrosas, de tal maneira que não se pode
-bem avaliar até onde chegariam seus efeitos.

Imprudente, portanto, é a emenda em apreco.
Á mulher cabem as mais relevantes atribuições na fo1'

.maçAo do lar e no seio da familia e da sociedade.·Afastá-I.-
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do lugar on.de é in5ubstitufvel ~ara confundi-la na caserna e
nas trincheiras com legiões de soldados, sería afrontoso li;
dignidade feminina e escárneo aos seus mais puros senti
mentos de recato e de pundonor.

Mantenhamos na ConstituiÇão as franquias já outorga-o
das ás mulheres para que elas com sua influência sempre
benéfica nos ajudem na áspera jornada da vida pública, mas
desaprovemos sua inclusão no serviço militar, senão pelos
motivos expostos ao menos como preito de nosso respeito·
ás suas virtudes e á sua alta missão na sociedade.

Sr. Presidente: É com o mais fervoroso júbilo que darei
meu voto aos dispositivos referentes á melhoria de condi
ções do trabalhador. Os preceitos visando atender aos jus
tos reclamos dos humildes obreiros da grandeza nacional.
merecem calorosos louvores, SÓ devendo lamentar que há
mais tempo não existisse em nossa legislação um conjunto
de medidas assecuratórias de direitos aos trabalhadores de'
ambos os sexos.

Salário mínimo que sa.tisfaca conforme as condições de
cada região as necessidades normais do trabalhador chefe
de familia; jornada de trabalho não excedente de oito"
horas; proibição do trabalho a menores de 16 anos;.
férias anuais remuneradas; assistência ao trabalhador en
fêrmo, bem como á gestante operária; seguro obrigatório
contra a velhice, doença, desemprêgo, riscos e acidentes do'·
trabalho e em favor da maternidade, além· de outras me~
didas de proteção ao operário, - constituem um harmonio-·
so conjunto de preceitos os mais benéficos, os quais, uma
vez em vigor, como se espera para breve, proporcionarão
dias mais tranquílos e uma existência menos tormentosa·
para a grande e sofredora classe dos trabalhadores.

Esta Assembléia não negará, de certo, sua aprovação ás
medidas citadas, que já figuram no substitutivo. E assim
deliberando, dará eficiente testemunho de seu espírito hu
manitário e esclarecido, que sabe avaliar e sentil: as neces
sidades e as agruras por que passa a infindável massa dos·
que labutam penosamente para o sustento e o ganha-pão de·
cada dia. .

Outra di.s'Posi.~ão salu.ta1: a q\l~ dani, eom agradQ, mel..
apOio e o meu voto é a contida no art. i63 do substitutivo'-:
mandando que a lei (organic&. de imprensa estabeleça regras
especiais relativas ao trabalho dos redatores, operários e
mais empregados, os quais terão garantias de estabilidadb,.
férias e aposentadorias. .

O SR. CARLos REIS - Está incompleta essa redação,
porquê o trabalho do redator é escrever artigos, crOnicas,.
etc., para o jornal. Deve ser "'relativas á fixação das horas·
de trabalho". No último discurso que fiz, ponderei isso.

O SR ~ CELSO MACHADO - Ao elaborar a lei devemos·,
examinar todos êsses casos. PodendO-Se também dar garan
tias aos redatores, é lógico que a medida será melhor.

Tal dispositivo vem amparar a digna classe da im-'
prensa, cujos 'serviços são dos mais afanosos e da maior
tesponsabUidade.

Aos que mourejam nessa espinhosa e ingrata profissãl)
cabe alta missão de orientação do povo, em virtude de qUeo-:
são obrigados a cada momento a divergir dos governos e'
dos potentados, ora criticando erros e atitudes impatrió
ticas, ora condenando processos repelidos pela moral. Aus
cultando a..opinião pública, o jornalista serve a coletividade,.
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de cujas aspirações se torna ardente defensor. o que. porém,
lhe traz a odiosidade dos poderosos. Mistér se faz, pois, que
a lei estabeleça garantIas para todos os trabalhadores de
imprensa, quaisquer que sejam as funções por êles exercidas.

O SR, CARLOS REIS - Muito bem: De mteiro acÕrdo
com V. Ex:. Á tese, que é brilhante. tenho sempre dado o
meu apõio. .

O SR. CELSO MACHADO - Muito me honram a aprecia
Cão e a solidariedade do nobre colega.' .

Outro ponto sôlFe o qual desejo manifestar minha des
valiosa opinião é quanto ao sistema para elei<;,ão do Presi
dente da República.

Discordo. Sr. Presidente. do substitutivo. em cuJo ar
tigo 68. § 1°, § 20 e § 3°, se.;,;labelece a forma da eleição
presidencial.

Julgo infeliz a eleição indireta do supremo magistrado
:da. Nação. .

O Sa. LINO MACHADO - É o único meio de se represen
tarem todos os Estados: o da eleição indireta.

O SR. CELSO MACHADO - Mas o povo não será devi
damente ouvido, como se deseja.

O SR. LINO MACHADO - Como os Estados se represen
tarão?

O SR. CELSO MACHADO - O voto universal é o que
mais se adapta a uma democracia como a que se pratica
nu Brasil.

O SR. LINO MACHADO - '.8 agitações do passado mos
tram que de nada DOS servio a eleição direta.

O SR. CELSO MACHADO - Os argumentos brilhante
mente expendidos pelos apologistas dêsse sistema não me
convenceram de suas vantagens. Ao contrário, cada. vet
mais me persuado de que o povo deve; por muitos mot.ivo'":!,
:ser oonvocado para escolher o chefe da nação.

A eleição indireta seria uma usurpacão do direito que
-assiste ao povo de designar qual o cidadão mais digno e mai$
:apto para o govêrno central. Acresce que êsse sistema 8e
'ria uma afirmacão da incapacidade das brasileiros para es
'colher o seu supremo mandatário.

Repúhlica é sinÔnimo de soberania do povo e esla só
'poderá manifestar-se, tornando-se uma realidade, pela elei
1)ão direla, que dará maior prestígio moral'e autoridade para
o Presidente governar o pais.

O cidadão numa democraoia tem o direito .de ,tomar
'parte ativa na escolha de seus supremo dirigente. Negar-lhe
'essa única oportunidade que se lhe apresenta. é condená-lo
:ao afastamento e ao desinterêsse peios neg6cios públicos.

Brilhante publicista escreveu "que privar a Nação de es
eoll;Ler o seu presidente é privar essa Nação de todos os seus
poderes, é transformá-la em testemunha. inerme e bestifi~
cada. da comédia. política,. de qll!'! rapidamente ela. se enoja
ritl, para se levantar outra VeZ em massa. a reivindicar o
mais' sagrado e inalienãvel de todos os seus. direitos. que é
exatamente êsse de escolher o Poder Executivo, diretlPDente,
o 'Poder Executivo Wle é a base de todos, que é o poder
-onímodo, onipresente. onipotente, chave da abobada. de toda
a nossa estrutura canstitucional", acrescentando que' "abolir
.() sufrágio universal é abolir' 8 democracia, é abolir' o go
vêrno do povo, pelo povo, para o povo.'" .

O sistema preconisado no' substitutivo para a eleição
presidencial ser feita por um colégio' eleitoral especial não
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se harmoIlisa eom os princípios democráticos. Não se ar
gumente contra o voto direto afirmando-se que somos UIJ
país de analfabetos, cujo eleitorado não está em condições-·
'ie eseolher o Presidente da República.

O SR.. CARLOS REIS - Sou pela eleição indireta, maS'
contra êsse colégio de que trata o substitutivo.

O SR. PEDRO ALEIXO - Nos Estados Unidos, as eleições'
de senadores eram feitas pelo sufrágio indireto; em virtu,
Jl~. exatamente da evolução natural para o sufrágio direto,.
QS próprios senadores, hoje são eleitos diretamente pelo povo.
De modo que o exemplo norte-americano, apontado como-
sendo de eleição indireta, vem mostrar que o. caminho na
tural é o do sufrágio universal.

O SR. CE!LSO MACHADO - O aparte do nobre Depu.
tado esclarece o meu ponto de vista e traz mais um argu
mento em favor do sufrágio direto.

O SR. BIAS FORTES - O interêsse é êste: suprimir o·
voto a uma série de cidadãos que concorrem para o erário"
público e que têm o direito de fiscalizar a aplicação do seu
"cobre" .

O SR. CARLOS REIS - :!tsses eidadãos votam em seus'
representantes.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre orador que está··
findo o tempo de que dispunha para falar.

O SR. CELSO MACHADO - Peço a V. Ex., Sr. Presi-
Gente,' que me conceda mais cinco minutos, de vez que, de
vido aos apartes, não pude concluir meu discurso.

Sem base é êsse raciocínio de que tanto se servem os'
defensores de outros sistemas, porquê se os eleitores têm·
competência para escolher vereadores, Deputados estaduais
e federais e Senadores, hão d~ ter capaoidade também para
fazer a escolha do Chefe da Nação. Em matéria eleitoral'
não deve haver restrição ao direita que tem o cidadão
eleitor de tomar parte em todo!! os pleitos.

A restrição aí seria odiosa, insurgindo-se contra ela 03"
mais puros princípios republicanos.

Inúmeros e relevantes argumentos poderiam Bel' adu
lidos em favor da. eleição direta. Mas o tempo 6 curto para
~xplanações dessa natureza, principalmente neste momento'
em que vejo decorrer celeremente o prazo de tão poucos"
minutos que nos concede o Regimento.

Mas não importa. Quero apenas acentuar a minha dil!l-'
cordancia com o projeto constitucional, no ponto meneio-
nado.

Votarei pela eleição direta, porquê desejo que todos os
eleitores de minha pátria gozem do direito que lhes assiste
de eleger o supremj> magistrado da República.

SI' • Presidente: Eu não desceria desta tribuna seIU"
antes :fazer, de coração, minha profissão de fé. E o facC)'
neste derradeiro momento, perante a nação, convicto smee
ramente de cumprir um dos mais altos deveres que me im
põe a minha conciénilia cristã. Darei meu voto para que DO"
-preambulo da Constituição Brasileira figure o nome de-'
Deus, .em cuja otUeiência depositamos toda nossa esperanca'
para maior gloria, grandeza e prosperidade de nossa pitria.

NaClío profundamente católica, que nasceu, cresceu é
prosperou sob o signo da cruz, o Brasil anseia por ver !lC)'

limiar da carta masna êsle nome que a cada lutante pro..
1lunciamoB com' fervorosa devoçlo, e que 6 manancial pe-
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rene onde buscamos alívio as nossas dores, consl)!<lção aos
nossos desesperos e resIgnação a todos os padecimentos fí
sicos e morais que alanceam nossa alma.

Por que não colocar o nome de Deus no preambulo da
Constituição?

Trará, porventura, algum mal para o Brasil a inclusão
dessa palavra no topo do Estatuto que estamos elaborando?

Será que a Nação Brasileira repele o nome de Deus,
tendo sido tantas as manifestações em sentido contrário qu~
os constituintes de 34 estão na contingência· de desaprovar
essa alta medida?

Não, Senhores. O povo que para aqui nos mandou não
quer afastar Deus do nosso código político, mas, ao contrá
rio, faz ardentes votos para que se concretize essa grande e
natural aspiração de quasi quarenta milhões de almas que
crêm na sua divindade e nos dogznas dessa Religião vinte
vezes secular, em cujos ensinamentos encontramos os mais
puros princípíos de virtude, de moral e de solidariedad.)
humana. .

Claude Fouchet, republicano da Revolucão francesa, di
zia na Assembléia Nacional: "Povos e reis I vós dependeis
de Deus, isto é, da verdade, da justiça e da moral, - em uma
palavra, da. religião, sem a qual não existe verdadeira vir
t.ude, nem direitos invioláveis, nem sociedade positiva".

E George Washington, glória da democracia americana,
ao des})edir-se de seus concidadãos dizia-lhes: "Religião,
moralidade, eis aquí os esteios indispensáveis de qualquer
Estado. Deixem de gabar-se de patriotas aqueles que que
reIIl ábalar .estas colunas fundamentais do edifício social. O
vêrdadei.ro patriota deve honrá-las e amá-las. Um livro vo-

.lumoso não bastaria para mostrar quanto elas promovem a
felicidade do povo e de cada indivíüuo".

Não pode o EslIBdo ser ateu, afirmava lulas Simon, de
autoridade insuspeita, filósofo e republicano, de quem Ci
tamos o seguinte trecho de seu livro "Religião Natu7'aL: •••
"O Estado é o dever armado, é a· moral viva. É um pacto
entre os homens, sem dúvida, mas é, primeiro que tudo, um
pacto entre os homens e Deus I Falar da moral eterna, da
dedicação ao dever e á Pátria, da Providência Divina, não é
atentar contra a liberdade de conciência. Apoiar-se sObre D
dogma' da Providência Divina é satisfazer a conciêneis uni
versal, é honrar-se a si mesmo, é dar , lei e â Patria um
caráter religioso." .

. Os legisladores, como mandatários do povo, devem con
formar-se com as idéias e sentimentos dêste. E ninguém
porá em dúvida quais são os sentimentos da Nação Brasileira
quanto a crenças religiosas.

O povo brasileiro dá, repetidamente, demonstrações as
mais edificantes e fervorosas de suas eren(jas l'eligiosas. A
Religião Católica, Apostólica, Romana é, sem dúvida, a re
ligíão dos brasileiros. Cumpre, portanto, a nós, representan
tes da nação, satisfazer , Justa aspira~ão da maioria abso
luta dos nossos compatri6t.as, aprovando os postulados mí
nimos apresentados pelos órgãos competentes do ,catoli
cismo para que figurem na Constituiçlo.

Jll aulm procedendo, teremos cum·prido nosso dever,
propUl'D&Jldo, acima de tudo, a srandeza do Brasil e a te-



licidade dos brasileiros, sob a proteção de Deus Todo Pode
roso. (Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é 'Vivamente
cumprimentafllo.)

11

Vêm á Mesa, são apoiadas e onviadas á Co
missão Constitucional as

EMENDAS DE NS. 720 A 724

1~

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Rodrigues Alves.

O Sr. Rodrigues Alves - Sr. Presidente, debatido o
substitutivo constitucional pelos espíritos mais cultos e
mais brilhantes desta augusta Assembléia, não será demais
que venha trazer a minha desvaliosa colaboração .••

O SR. LAURO PASSOS - Aliás, valiosissima. (Muito
bem) •

O SR. RODRIGUES ALVES - •.• desejoso, também;
de concorrer pàra que possamos elaborar uma Constituição
que satisfaça os anseios do Brasil, correspondendo dêste
modo á confiança daquêles que em nós depositaram suas
melhores esperanças.

Abordarei a parte referente á educacão, um dos proble
mas que mais interessam ao país e que, por isso mesmo,
deve merecer os maiores cuidados e a mais acurada aten..
ção desta Casa.

Nenhum problema excede em magnitude ao da educa
ção e, se a ignorancia é uma desgraça nacional, uma cala
midade pública, a maior de todas, na frase feliz do meu pre
sado mestre Professor Miguel Couto, todos os esforcas e
sacrifícios que fisermos para extinguí-Ia serão, farta e ge
nerosamente, compensados pelos benefícios que daí advirão
para a nossa terra e para a nossa gente.

Com o devido respeito aos ilustres membros da Co
missão dos 26, peço vênia para dizer que o substitutivo,
mantendo com pequenas alterações tudo que estava conti
do no anteprojeto constitucional, não corresponde aos
anseios dos estudiosos e competentes, nem satisfaz em ab
soluto ás necessidades do país, como terei ensejo de demons
trar, se a tanto me der oportunidade o tempo de que dis
ponho.

Dizia eu que nenhum problema excede em magnitude
ao de educação; mas, se isto é verdade, não é menos exáto
que nenhum outro, talvez, mais do que êle tenha sido viti
ma, em sua execução, da falta de continuidade administra
tiva, tão comum entre n6s. Em nossa terra, todos querem
fazer obra nova, esquecidos de que há, muitas' vezes, mais
mérito em continuar do que iniciar empreendimentos de re
sultados problematicos.

Em brilhante discurso, aqui proferido pelo nobre
Deputado, Sr. Fernando de Magalhães, referil1-se S. Ex. aG
caso de um estudante de medicina que, mal conseguiu o
diploma, dirigiu.se ã sua cidade natal onde adçuiriu vasta
clientela que lhe deu acessso ás posições municipais, donde
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~assou á Assembléia do Estado e, om seguida, ao Congresso
Nacional, daí saindo para ocupar n pasta da Educação. O
·seu primeiro cuidado foi reformnr 11 lnslruc.:.li.o Pública.

É possível que haja algum exngôro nêsse espírito de
~ritica, levado assim tão longe, mas, o talo é que,. a-pesar':
da complexidade· do problema, todos nos julgamos aut(,ri
2ados a versá-lo, e os homens públicos, mal chegam· ás po
sições supremas, sem verificar se o que existe é bom ou
:mau, sem perquirir dos erros, das falhas e dos defeitos,
porventura existentes em qualquer ramo da administracão
l>ública, para corrigi-los tratam logo de fazer reformas.
Era a mania das refórmas um dos malas da "República Ve
lha" que a "República Nova", até hoje, não conseguiu, ou
não pôde corrigir, com a agravante de que, enquanto na
quela, as refórmas se processavam por quatriênios, nesta,
dada a situação de precaridade dos Interventores e de seus
;auxiliares, se processam em curtíssimos Intervalós. Se o es
pírito, que .predominasse naquêles que queriam reformar,
fosse o de atender aos interêsses públicOl, 48 necessidades
·dos serviços, ainda se poderiam Justificar. Infelizmente,
porém, não era o que, a mais das velOI, acontecia. As re
1f'6rmas, quando não feitas por vaidadl) daquêles que dese
.javam ligar seu nome a elas, visavam, frequente'3lente, o
interêsse pessoal, tinham em mira a crlaol1o de empregos e
de lugares que, de antemão, já estavam Jados aos amigos
:ou simpa.tisantes da situação. Tanto DI.lm que, em nenhu
ma delas, era esquecido o dispositivo, estabelecendo que as
primeiras nomeações seriam feitlUl independente das for
malidades regulamentares, seriam feitas livremente pelo

·Govêrno.
De uma sei eu, Sra. ConstlLuinLe" que oriava tres lu

-gares de professor substituto de determinada oadeira. Che
;gado o momento das nomeações, e como o Presidente da
República· tivesse candidatos, para doil doa lugares, deixa
ram que o caso ficasse em suspenso. Trcs ou quatro dias
.depois, a pretexto de que a publicacllo dll refórma havia
'Saído com incorreções, foi ela novamente feita no "Diário
OficiaI", mas com a supressão dos referidos lugares, porquê
.os candidatos do Presidente da República nl10 eram nem os
odo ministro nem os dos autores da refórma I

O mal, porém, não para aí. Décretadll a refórma, co
meçam p.or não cumprf-la. Aparecem 08 decretos e avisos
ministeriais modificando-a, vêm as promooGM . por média,
·os exames por decreto; chegámos, mesmo, á perfeicão, em
nosso país, de existirem diplomados que nunca prestaram
um só exame I

O escandalo começvu - se não me falha a memória. 
.em· i9i8, por ocasião da gripe, quando foi expedido o de
.ereto n. :3 .603, de i i de dezembro, que concedia a todos os
alUIios promoção ao ano imediatamente superior,. permitin
.do-se mais a. qualquer pessoa, por um simples requerimento,
-obter certificado de aprovação em quatro matérias, por ela
livremente escolhidas. .

Para honra nossa, o escandalo não passou sem protes
to. Fê-lo, na ·Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, o
meu pr~adissimo amigo, Sr. Professor Leitão da Cunha•••

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Permita V. Ex. um aparte •
.Â primeira voz iJUe se levantou...
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o Sa. ARTHUR NEIVA - Foi a da Liga Nacionalista, ~m'
S. Paulo.

O Sa. VERGUEmO .cÉSAR - ••• foi a. do Dr. Frederico.
Steidel, Presidente da Liga Nacional~sta, em S. Paulo.

O SR. RODRIGUES ALVES - •• ~ e, em S. Paulo, O·
Govêrno não permitiu que nos seus estabelecimentos de
;ensino superior, não sujeitos á fiscalização federal, tivessem
aplicação o referido decreto, concedendo, porém, aos es
tudantes, por medida· de equidade, um adiamento razoáver
da época de exames. Desta fórma não concorreu para o es
candalo, zelando pelo decõro qo ensino.

As despretenciosas considerações que venho .fazendo
podem se!' aplicadas a todos os ramos da administração pú
blica, no Brasil, mas mui principalmente ao ensino. Pre
cisamos adotar providências que visem coibir tais abusosr
há necessidade de instituirmos órgãos autÔnomos e inde
pendentes, compostos de pessoas notoriamente capazes, co
nhecedoras do assunto, no caso os Conselhos de Educaçãor
aos quais serão dadas, entre outras, a atribuição de asse
gurar a continuidade nas diretrizes do ensino.

Sr. Presidente, o problema de educação é muito vasto,.
e pouco o tempo de que disponho para apresentar suges~
tões. Assim, vou apreciar, embora pela rama, as partes que'
reDuto essenciais, e que julgo devam figurar em nossa mag
na carta, maximé as que se relacionam mais de perto com
o ensino primario e com o combate ao analfabetismo.

Para bem se ajuizar quão alarmante é a situação do
Brasil, basta dizer - (não lêrei o quadro do movimento.
escolar, com todos os seus detalhes porquê já foi êle, por
mais de uma vez, citado desta tribuna) '- que, sendo, de
42 milhões de habitantes a nossa população, e calculando
se em 20 o/Q a populacão em idade escolar, temos que
esta atinge a cifra de quasi oito milhões e meio.

E, como no ano de 1932, pelos dados estatísticos ulti
mamente publicados, matricularam-se nas nossas escolas
2.249.143 crianças, verifica-se que quasi tres quartas. par
tes, ou mais d~ seis milhões, deixaram de receber instru
ção, porquê os poderes públicos não lhes deram os meios I

E não se diga que isso se passa pelo :Brasil a f6ra.
nos logares onde não penetrou ainda a civilisacão. Não!
É o que sucede nos centros mais cultos do pais, e na pró
pria Capital da República, já se disse desta tribuna, metade
da população em idade escolar não é instruida por falta de
escolas!

Não podemos permanecer indiferentes de:m"e da rea
lidade dos fatos que nos revelam os algar:smos, mas tenl::l
mos a certeza de que uma s6 ação constante, tenaz e per-'
sistente, poderá determinar consequências apreciáveis. O
problema não pode ser solucionado da noite p2.ra o dia e
bom é que se ciiga - países mais cultos, mais adiantados.
mais velhos e, sobretudo. mais ricos do q1le o nosso, não
conseguiram. até hoje realizar o milagre da alfabetização do
povo.

Vou referir á Casa uma' estatística publicada no Bo
letim n. 72, do Departamento do Trabalho Agrfcola. É um
quadro dos imiB't'antes entrados no Estado de São Paulo, nos
Ultimos 23 anos, no período de 1008 a 1931•.
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IMLGRANTES ENTRADQS EM: SÃO PAULO DE 1908 A 193!
%

Não Ba- Alfabe-
Total Sabem lé1' bem lê?' tizados

Alemães • • •• 38.03,3 32.745 5.288 8'6",<9
Franceses • . .• 2.H-9 2.375 374 8&,3
LetDs. . . . . .• 3.219 2.679 540 83,.2
Húngaros . . .. 4.860 3.85-1 1.00'2 79,7
Brasileiros • •. 85.058 u6.54'5 18.513 78-,2
Poloneses • . .• 10.827 8.224 2.603, 75,9
Au.stríacos . .• 14.402 10.745 3.657 74,61
Japonéses . . .. 103.765 76.5'52 27.'2'13 73,8
Iugo-Slavos 21.005 15.Ü'17 5.9"SS 71,4
Rumenos . 22.734 15.9-52 6.782 70,1
Russos. . 10.228 6.7M 3.464 66,1
Lituanos . 19.981 13.125 6.845 Q5,O
Sírios '.·. :16.382 10.095 6'.287 &1,6
Italianos '. : ". '-1.97.113. 1.14.803 82.310 58~'2·

Portugueses ' • '. ' .' 2eO. 742 :1 07. 53il 153. 260 41,2
Turcos .•.• , 26.219 10.009 16.210 38,2
Espanhóis·.·.' •• '260.004 55.987 150.017 27,i

Os biasúei!·os e~am em número de 85.018, dos quais
sabiam lêr M.545, ou seja, uma percentagem de 78,2 de
.alfabetizados. Acima dêles, isto é, com per~entagem mais
elevada apenas os alemães, os franceses, letos e, húngaros.

.. Abaixo, vêm imigrante& pertencentes a 12 nacionali-
dades diferentes, entre os quas espanhois, portuguêses, ita
lianos, ,str10s, e até mesmo japOnéses. ~stes eram em nú
mero de 163 ~ 765, dos quais sabiam lêr 706.552, isto ,é, uma
percentagem de 73 % de alfabetizados.

Essl1. estatística. confirma ,o que disse hã pouco sObre
país'es que ainda não conseguiram resolver o problema, e
nos dá mais um grande consôlo, uma grande satisfação;
qual, a de verificar os esJorcos desenvolvidos, em pról da
instrução, pelos Estados nordestinos, uma vez que é origi
nâria dêsses Estados a maior parte dos imigrantes brasi
leiros entrados em São Paulo.

Se a soluCão não póde ser rápida também não oé fácil,
por depender, sobretudo, de recursos financeiros de que ab
solutamente não dispomos, e por ser'a nossa população
excessivamente disseminada. Por não atender êste últim()
fator - a disseminação da população - têm' falhado todas
as tentatlvas de extinção do, anaLfabetismo em prazo deter-
minado. . .

Falhou a de São l:?aulo, quand.opretendeu comemorar
o Centenário da nossa Independência sem analfabetos. e de
sejo ardentemente .que o Rio Grande do Sul seja melhor
sucedido na tentativa de comemorar o Centenário da Re
pública de Piratiní, realizando essa grande aspiração.

O SR. GASPAR SALDANHA - Posso in:formar a "V. E:s.
que!) plano está dando os melhores resultados.

O 8R. RODRIGUES ALVES - Faço os melhores votoa.
O -SR. GASPAR SALDANHA - Obrigado.'
O SR. FRANCISCO RoclU - Aliás, são os votos de todos

os brasileiros.
, O SR. RODRIGUES .AI.VES - Sr.Presidenf.e, não sou

4ios que vivem a censurar os poderes públicos estaduai6
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.pelo atrazo em que se encontra a instrução em nosso pais.
Tenho mesmo a impressão de que, se êles não têm reali
zado o que devem, têm feito o que pó.dem, dentro dos min
guados recursos orçamentários, com que foram aquinhoa
dos pela Constituicáo do :1.891.

Efef.ivªmente, 05 legisladores de IH tiveram a preocu
pação de tomar como modêlo a contribuição norte-ameri
..cana; mas, esqueceram-se de o fazer quando trataram da
discriminação de rendas. No notável trabalho elaborado
pelo meu eminente companheiro de bancada, Sr. Cincinato
.Braga, S. Ex. nos mostra que, enquanto nos Estados Unidos
a percentagem de impostos federais é de 31,5 0/0, no Brasil
.é de 63 %. Nos Estados Unidos a porcentagem dos impostos
.estaduais e municipais é de 68,5 %, ao passo que no Brasil
é de 37 %.

31,5.%
1.4.1%
54,0%

63,0%
28,0%

9,0%
. .

. .. .

Brasil

Impostos federais • •
Estauos Unidos Impostos estaduais •

Impostos municipais •

Impostos federais • • • •
Impostos estaduais • • •
Impostos municipa.is • • •

A União reservoU-se a parte do leão, e os Estados fi
.caram com todos os onus da administração, tais como saúde
;pública, profilaxia e saneamento, instrução, estradas de ro- •
·dagem e vias de comunicações, abastecimento dágua e es
gotos (a cargo das municipalidades), manutenção da ordem
:pública, defesa e proteç.ão á agricultura, justi-ça etc., !Das
sem recursos para executá-los.

Que resulta daí'? Ou êsses serviços perecem, ou desen
'Volvem-Se com muHa lentidão, ou ainda, se os Estados· e
Municípios querem cumprir á risca todos os seus encargos,
.:São forçados a recorrer a.o crooito, donde a frequência de
.empréstimos, frequentemente onerosissimos.

Vejamos qUal tem sido a contribuicão da União, no to
-cante ao ensino.

São ainda. do trabalho, já citado, do nobre Deputado
-Cincinato Braga, as informações que passamos a lêr. Em
1'932, a União dispensou 2.8'59.6168 contos. Excluído um mi
lhão de contos para o serviço de nossa divida, restam
1.859.668 contos que tiveram a seguinte aplic8l:ão:

49.226 contos 2,7 ~

H.812 contos 0,8 %
33.2(2 contos 1,7. %
39.239 contos 2,t %

74.805 contos 4,t %
fia.769 contos 6,2 %
596.237 contos 32,8 %

'Trabalho, Indústria e Comércio • •
Jielações Exteriores • . • • • • •
Agricultura . • . • • . . . • • •
.Justiça e Negócios Interiores (ex-

cluída a despesa com' & Polícia
Civil e Militar) . • • • • ••

Fazenda (excluido o milhão da
dívida federal) . • • • • • •

Ensino e Saúde Pública • • • •
<Obras Pública e Viacão • • • •
Fôrças Armadas (Guerra, Mari-

nha e Polfcia) • • • • • • • 935.597 contos 50,3 %

Como vemos, no ano de f932, a União deSpendeu
16,2 % de Sua receita com ensino e saúde pública, ou sejam
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3.676:960$000
2.401 :760$000-

2.141 :990$000
3.220:500$000

5.232:215$000 86.630:979$OO~'

64.562:960$000

5.394:594$000

i 1,6. 7Ç1 contos para .os dois serviços, ou possivelmente
50.000 contos para cada um.

. E isto mesmo para custear uma dezena de estabeleci
mentos de ensino superior, pois quanto ao primário, s6 me·
consta que, no patriótico intuito de anular a influência es-'
trangeira nos Estados. do Sul, a União subvencionava escolas·
nas regiões de densa população alienigena. .

Santa Catarina recebia anualmente 590 contos; o Govêr
no achou, talvez, que isso era um luxo e reduziu a quota,
o que obrigou o Estado a encampar' tais escolas.

:t Enquanto isso, São Paulo dispendeu com os serviços de
instrução pública a soma de 73.843 :805$543 hum orça
mento de 338.908 :667$064, não incluindo neste total a soma de
3.821 :032$900 gastos pelos municípios. .

No corrente ano, orçada a despesa em 2.354.916:000$, é
de 161.966 :000$ a verba destinada pela União aos serviços·
de educação e saúde pública, ou seja uma percentagem de·
pouco mais de f %.

Quanto a São Paulo, a despesa é de 492.000 :000$ em
algarismos redondos, 90 mil contos é a verba destinada ao
ensino, sendo que s6 para o ensino primário 64.562:000~,.

de acôrdo com o quadro que damos em seg\:..ida:

Secretaria da Educa
ção:
Diretoria Geral do En-

sino .. , •..•........•
Almoxarifado •..........
Ensino primário (gr. esc.,

es. isol., reun., mat.).
Ensino secundário (Es

colas Normais) ...•
Ensino .secundário (Giná-

sios) .•............•
Ensino profissional .•..•
Ensino superior ·(F. de

Med., Esc. Po!., Esc.
de Parmácia e Odon-
tol.) •.••••.•.•..•.••

Secretaria da Justiça: . ,
Institutos disciplinares.. i.035 :990$000

Secretaria da Agri-
cultura:
Escola Agrícola Luiz de

Queiroz e Escola de
Veterinária •. . . . . . . 1.837:600$000 89.,504 :569$000

Sr. Presidente, o esfôrço desenvolvido pelo Estado de São
Paulo, em matéria de ensino, só deve ser motivo de orgulhO'·
para nós todos. Lançadas as bases por Bernardino de Cam
pos, nome que pronuncio sempre com veneração, respeito e·
saudade, auxiliado por Caetano de Campos e Cesário Mata,

. dois apóstolos da instrução, todos os governos tiveram pelo
ensino um carinho especial e tudo fizeram para aperfeiçoá-lo
e desenvolvê-lo. Não seria justo (lmitir que, nesta benemérita
cruzada, o govêrno contou sempre com o acendrado patrio-·
tismo, grande devotamento e o desintel:'êsse absoluto de seus;
professores.
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Não é, porém, apenas sÔbre o ensino primário que o Es
tado tem lançado as suas vistas. Tratando-se do ensino supe
rior, São Paulo instalou a Faculdade de Medicina, a Escola
Politécnica, a Escola Agrícola Luiz de Queiroz, dotadas de la
boratórios e instalações adequadas, com professorado que faz
honra a qualquer instituto europeu OJI americano e onde vi
gora o princípio da limitação de matricula, o que tem con
-corrido para aumentar a eficiência do ensino.

Quanto ao ensino secundário, o Estado dispõe de oito
-ginásios, com programa idêntico ao do Pedro lI; 10
escolas normais fornecem os nossos professores e 12 escolas
profissionais, espalhadas pelas diversas partes do Estado,
'Completam, por assim dizer, o nosso aparelhamento escolar.
{) ensino público é eficazmente auxiliado pelo particular; e,
sem entrar em mais detalhes, diremos que funcionam n-o Es
tado cerca de 50 escolas normais livres, fiscali2adas pelo
Govêrno. .

Não há, pois, motivo para termos saudades do regime
passado, como já referiu aqui, há pouco tempo. nobre co
iega nosso, quando pretendeu sobrepor a ação do Império á
da República em assuntos de instrução pública. :Basta dizer
que, enquanto o Império, em quarenta anos, despende~

12.000 contos com a instrução em São Paulo. a República,
em idêntico prazo, de 1890 a 1929, gastou 600.000 contos. A
despesa, no primeiro ano republicano, que era de 1.000 con
tos, passou em 1934 a 90.000 contos.

Perdoem-me os nobres colegas a citação que estou fa
zendo; não tenho nenhum espírito de bairrismo, nem de re
-gionalismo...

O SR. GABRIEL PASSOS - Ela é útil e esclarecedora.
O SR. RODRIGUES ALVES - ••. tenho apenas a in

tenção de mostrar que, com os recursos de que o Estado
·dispõe, não é possível fazer-se mais.

O SR~ GASPAR SALDANHA - Já tem feito muito.
O SR. RODRIGUES ALVES - E não se diga que isso

se passa s6 em São Paulo. Há poucos dias, vimos desta tri
buna o nobre Deputado, Sr. Lycurgo Leite, dizer que Minas
-Gerais, para atender a compromissos prementes. coxn.pro-
missos de honra, para a administração, foi forc-ada a fechar
dezenas de' escolas rurais. Vimos também o ilustre cQlega,
Sr. Renato Barbosa, citar o fato de crian"oas riograndenses SI!
verem obrigadas a atravessar a fronteira para procurar as
-escolas do Uruguai.

O SR. GASPAR SALDANHA - No Rio Grande do Sul?l
O SR. RODRIGUES ALVES - Se não me falha a me

mória, no municipio de Cachoeira. retifico - Santa Ana.
O Soa. PEDRO VERGARA - Cachoeira fica no centro do Es-

tado; talvez Santa Vitória do Palmar. -
O SR. GASPAR SALDANHA - Especialmente nas cidades, e

.povoados da fronteira do Rio Grande do Sul, há um serviço
organizado de escolas elementares.

O SR. PEDRO VERGARA - Até escolas complementares.
O SR. RODRIGUES ALVES - Folgo muito em ouvir

tais declaracões. Dizia que o exemplc de São Paulo não é
-o único, mas do Brasil inteiro. _

Vejam como o substitutivo procura resolver o llroblema•
.Determina êle no seu art. 176:
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"Art. 176. Com os serviços de educação, inclusive auxilio
:a estudantes de capacidade excepcional, que dêle necessita
xem, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
·;despenderão, anualmente, nunca menos de f O % da impor
tancia dos impostos arrecadados."

A aplicação dêste dispositivo será antes um retrocesso,
visto como, pelos -dados estatísticos da Comissão dos Estudos
'Financeiros e Econô!llicos, a porcentagem médIa que os Es
tados brasileiros dispendem com a instrução pública é de
15,6 % das suas rendas, sendo que São Paulo mais de 18 0/0•

..e o Distrito Federal, parece-me, .mais de 20 O/Ó.
Apenas a União dispende pouco mais de 7 O/Ó. Torna-se

:preciso elevar essa porcentagem a 15 ou 30 % e promover-se
·ao mesmo tempo a instituição de um fundo escolar, cujos
·detalhes não abordarei por falta de tempo.

Vejamos, agora, Sr. Presidente, a quem compete mi
-nistrar o ensino primário. A sua centralização foi tentada
IlO Império, com a lei de 15 de outubro de 1827, que deter
minava - em todas as vilas, cidades e lugares mais populo
:sos, haverão escolas de primeiras letras que forem neces
sárias, devendo os professores ensinar a lêr e escrever, a

:gramática da língua nacional, as quatro operações de aritmé-
tlea, a prática de quebrados, decimais e proporções, noções
de geografia prática e os princípios de moral. Para as lei
turas seriam preferidos a Constituição então vigente e a his
-t6ria do Brasil.

Ao cabo de alguns anos verifica-se um verdadeiro fra
casso, pois ao govêrno central era impossível superintender
.e assegurar a eficácia do ensino em todo o vasto território.
E assim, o Ato Adicional de 1834, transferiu ás legislaturas
provinciais a competência de legislar sÔbre a instrução pú
blíca e estabelecimentos próprios a promovê-la, limitada a

.:ação do govêrno geral ao município neutro.
A Constituição de 1891 consagrou apenas as regras ge

rais referentes ao problema da cultura, determinando que
compétia ao Congresso. não de um modo exclusivlí, não

'privativamente, animar, no país ,o desenvolvimento das le
tras. artes e ciências, criar instituições de ensino superior
e secundário nos Estados, prover a instrução secundária no
Distrito Federal (art.. 35, ns. 2, 3 e 4), mas tudo isso dentro

>-de princípio salutar, indispensável numa Federação, - sem
pl'ivilegios que tolham a ação dos govêrnos locais.

Que dispõe a respeito o substitutivo?
"Art. 7.° Compete privativamente á União:
7) fixar o plano nacional de educação, em oodos os

-graus e ramos, e as condições de equiparação dos institutos
de ensino secundário e superior, e exercer sObre êstes a
fiscalização necessária.

§ 5.° ,Compete aos Estados organizar e manter institu
tos de educação, observados os princípios fundamentais esta
belecidos pela União, na forma do n. 7. e especialmente os
estabelecimentos de ensino primário e profissional, gratuitos,
para satisfazer ás necessidades das suas populações. Cabe
-á União instituir e manter estabelecimentos de ensino supe
rior e de alta cultura geral ou especializada, e quando e onde
circunstancias especiais o -justifiquem. de qualquer grau de
ensino; e exercer, onde se faca preciso, por deficiência de

'recursos, ou por outras eircunstancias especiais, toda a ação
--necessária em favor da educação.
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Art. 8.° Cabe á União e aos Estados, concurrentemente,.
ressalvado o disposto no art. 7°:

a) promover a educação pública e o progresso das le
tras, artes e ciências."

A simples leitura que acabamos dB fazer, Sr. Presidente,.
àispensa extensos comentários.

Dá-se tudo á Uniã.o - o poder de legislar sôbre o ensino,
em todos os graus e ramos, dêsde o ensino primário até o'
superior, a faculdade de exercer toda a acção necessária em
favor da educação, onde se faça preciso, por deficiência de
meios ou por outras circunstancias especiais (que não se,
declina quais sejam), manter estabelecimentos de ensino de'
qualquer grau, quando e onde circunstancias ,ª-~pecia!§ o jus-,
tifiquem.

Aos Estados, o pouco que se lhes dá, fica sempre subor
dinado á ressalva contida no n. 7.

É o regimen da centralização que já predominava p-G
Anteprojeto, e com a redação infeliz que lhe deram, não es
tando bem delimitadas as atribuições d.a União, dQ..s Estados
e· dos Municipios, vai isto dar lugar a confusões na interpre
tação do dispositivo constitucional, com grav..e,s prejuizos para.
o ensino. . --

Será êste o regimen observado em outros países?
Não, Sr. Presidente. O ensino primário cabe, em toda

a parte, aos poderes locais, bastando que citemos a. Argen
tina, o Japão e os Estados Unidos. Na grande república
americana a execução das leis escolares é efetivada por co
mités locais, superintendidos por um funcionário do Estado,.
que vela pela instrução pública. Denunciado um comité por
não aplicação ou aplicação insuficiente de uma lei, perde o
respetivo distrito a contribuição financeira que lhe dá o
Estado. Correspondendo a subvenção á metade, e e.m alguns,
casos a mais de metade das despesas com a manutenção das·
escolas, não há distrito bastante rico ou independente para
arriscar semelhante perda. ~, sendo a taxa dessa subvenç!o,
calculada pelo número de alunos inscritos, tem o distrito
real interêsse financeiro em que todas as crianças frequen-·
tem escolas.

No Brasil; a vasta extensão do seu território ê um dos'
mais sérios embaraços á centralizacão e tanto assim que os
próprios Estados já começam a promover a descentralizaçAo,
com a criação de delegacias regionais de ensino que, em
muitos sentidos, têm ação pr6pria.

A boa doutrina é esta. Nêsse regimen temos vivido e nêle
devemos permanecer. Assim pensando, a bancada paulista
formulou as suas emendas que vai renovar em segunda dis-·
cussão.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre oraàor que está.
quasi findo o tempo de que dispõe.

O SR. RODRIGUES ALVES - Muito obrigado a V. Ex.,.
Sr. Presidente. Vou terminar as minhas considerações.

Não devemos esquecer, na nossa magna Carta, os prin-
cipios relativos á obrigatoriedade e gratuidade do ensino pri
mário. Logo que as condições financeiras do País o permi
tam, a obrigatoriedade .deverá estender-se ao ensino secun
dário e a gratuidade, não s6 da escola, mas também do ma
terial escolar, facilitando-se ainda aos desprovidos de posses:.
os meios de frequentar a escola.
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'Não precisando. encarecer o alcance da medida, peca a
especial atenção dos ilustres senhores constituintes para a
emenda que apresentamos e que determina:

"O ensino particular, primário ou secundário, salvo em
se tratando do de línguas estrangeiras, só poderá ser minis-
trado em idioma ·pátrio." .

Não quero, deixar esta tribuna, Srs. Constituintes, não
sabendo se terei oportunidade de a ela voltar, sem fazer' uma.
declaração. Quando tivemos ensejo de votar o substitutivo
em primeira discussão, a bancada paulista fez a ressalva de
que se reservava a faculdade de apresentar e votar novas
emendas em segunda discussão, com uma referência ex
pressa ao art. 14 das disposições transitórias. Quero decla
rar que não darei o meu voto ao referido art. 14, de acÔrdo
com a seguinte justificação: .

A Assembléia Nacional Constituinte foi convocada e elei
ta para três fins: elaborar a Constituição, aprovar os ates
do Govêrno Provisório e eleger o presidente da República.
Na atribuição de anrovar os atos do Govêrno Provisório está
implícita, mas necessariamente. contido o dever de examiná
los e o direito de negar a aprovação aos que forem de revo
gar-se ou sejam julgados prejudiciais aos interêsses gerais
da nação. A não ser assim, a aprovação seria um ato ocioso
e inteiramente dispensável. Aceitando a disposição do artigo
14, que deixa aprovados os atos do Govêrno Provisório e dos
seus agentes, sem os haver exanlinado, sem mesmo os co
nhecer, a Assembléia falha a um dos seus fins, deixa de
c'trmprir, em parte essencial, o mandato que recebeu das ur
nas, incorrendo perante a opinião pública em falta de exação
no desempenho de suas funções.

Como poder soberano poderia a Assembléia, atendendo a
razões de alta política, porventura existentes, mas ainda não
invocadas e de nós desconhecidas, deliberar que se furtassem
á discussão os atos da ditadura, concedendo ao Govêrno Pro
visório o biU de idenidade, a que o texto do art. 14 corres
ponde. Mas nunca deveria fazê-lo com a cláusula final, in
serta no projetd, "de excluir a apreciação judicial dos mes
mos atos e dos seus efeitos". Na ordem jurídica isso seria
uma deformidade DO corpo da nossa lei constitucional, des
tinada a nos desmerecer no conceito dos povos cultos. Com
preende-se que, no regime discricionário, possam ser vio
ladas as leis e desrespeitados os direitos individuais. Mas,
restabelecido o domínio do direito e implantada de novo l\
ordem legal, seria monstruoso decretar-se a consumação dos
aDusos e se haverem por irreparáveis as lesões d.e direito
privado. Os próprios atos praticados em estado de guerra,
cessada esta, comportam reparacões. Quererá a Assembléia
déixar, na nossa história política, como calamidade peor que
a guerra, a passagem de uma revolução que foi feita em
nome dos princípios liberais'!

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. Pal
mas. O orador é vivamente cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Rodrigues Alves
o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco de
Oliveira, 1° Vice-Presidente.

13
Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Comis

são Constitucional as emendas de us. 725 e 726.
VOLUME XIII 28
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o Sr. Presidente - Tem a palavra o ·Sr. Mário Whately.

O Sr. Mário Whately - Sr. Presidente, Srs. Consti
tuintes. O que me traz a esta tribuna é o propósito de esclare
cer, neste plenário, os objetivos de algumas emendas apre-.
sentadas ao Substitutivo Constitucional, ora em discussão,
pela Bancada Paulista de que sou o mais modesto compo
nente.

Dentre essas emendas começarei pelas que tocam o ca
pítulo referente á defesa nacional.

A Bancada a que tenho a honra de pertencer já havia
apresentado ao anteprojeto quatro sugestões em forma de
emendas, das quais três. lograram aceitação pela Comissão
Constitucional, sendo incluídas no ,ubstitutivo ora em dis
cussão. Uma não teve, entretanto, igual sorte, visto a sub
comissão relatora tê-la considerado matéria de legislacão or
dinária.

Cabe-me, portanto, aquí, esclarecer, de modo mais am
plo e se possível mais conveniente, os motivos que determi
naram a apresentação da emenda rejeitada.

São êles de ordem nacional por excelência e de fundo
educativo. Referem-se, não só aos deveres do cidadão no t0
cante á defesa da pátria, como também á formação dos espí
ritos novos, na compreensão dos verdadeiros ideais nacionais.
Essa emenda está redigida nos seguintes termos:

"Acrescente-se os seguintes parágrafos ao art. 182:
§ 1.0 Fica abolido o engajamento de mercenários nas

fÔrças armadas, salvo no que diz respeito ás funções espe
cializadas, técnicas e administrativas.

§ 2.0 A conscrição dos elementos das forças armadas
nacionais será feito por sorteio proporcional á população
do Distrito Federal e de cada Estado ou Território."

Na justificação que .acompanhou essa emenda, diziam os
seus subscritores que, sendo as fôrças armadas uma corpo
ração eminentemente representativa da nação, era impre
cindível que nela figurassem, na mesma proporção numé
rica, as populações de todas regiões do país .

.O aspecto dessa justificação, na sua generalidade elo
quente, envolve outras numerosas razões de ordem cívica.
educativa e econômica, que são de f.ácil percepção por todos
aqueles que têm, do papel dos exércitos modernos, a noção
da sua missão aglutinadora, tanto no sentido da disciplina e
a da hierarquia, como dos ensinamentos de política social.

Hoje em dia, a fôrça armada dos países civilizados pres
tam mais serviços á pa ~ do que á guerra propriamente. E
como a função da paz é a mais permanente, dentro dela é
que cabe a missão educativa dos exércitos, dando ao cida
dão a noção tangível do Estado e ãivulgando, através dela, o
sentimento conciente da pátria. No nosso país, tanto para
consolidação do Estado, como para a formação individual do
cidadão, é indispensável que se generalize e se renove a obri
gação ·de nelas figurarem, na mesma proporção numérica, as
populações de todas as regiões do país.

Há, em primeiro lugar, o problema da formação de um&.
mentalidade comum, no que toca á idéia nacional e aos de
veres do cidadão.

A nossa formação heterogênea impõe-nos prudentemen_
te, providências do alcance dessas que vêm sugeridas na
emenda apresentada pela Bancada paulista.
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As massas .imigratórias não são reduzidas ã idéia e aos
sentimentos nacionais, unicamente em virtude da fácil adap-:
'tacão prática ao nosso meio, nem tão pouco pelo reconheci
mento ás garantias das nossas leis que as amparam no es-
fôrço de fazerem fortuna. '

Essa iden~ificação não basta, se os descendentes de raças
est.rangeiras, localizados entre nós, não se submeterem á.
obediência de um dever cívico imposto indistintamente a
todos os cidadãos, pelo sorteio. Mas êsse dever cívico, prin
cipalmente par~ ús Estados, onde é mais densa a população
de origem alienígen<J" deve ser imposto, e aí está a finali
dade da emenda, na proporção da população total das dife
rentes regiões do país, porquê :;ó dêsse modo serão colhi
dos em maior número, para as fileiras das fôrças nacionais,
os elementos que mais necessitam do contacto com a insti
tuicão que melhor corporifica a existência sensível do Es-
tado e da pátria brasileira. .

Figurandõ, somente pelo que respeita a São Paulo o fato
em questão, é fácil de demonstrar o acêrto da medida pro
posta na emenda aludida. Estado que é por excelência, um
campo de trabalho de numerosas populações das mais di
versas origens, que aí vão ter, atraídas pelo ideal de traba
lho e de fortuna, tem necessidade de fortalecer a vincula
ção dessas massas ao espírito nacional, pelo veículo do ser
viço militar, em cujo seio, não s6 se desenvolvem a identi
ficacão afetiva entre os brasileiros de todas as procedên
cias e classes, como se forma também uma disciplina de or
dem moral para com a nacionalidade e as suas instituições.

As colÔnias estrangeiras localizadas de preferência nos
Estados do Sul, levam em algumas regiões, vida tão alheiada
ás quest.ões e a<lS interêsses da nacionalidade, que se póde
dizer, sem receio de errar, que não têm como o Brasil ou
tras ligações que essas meramente simbólicas de se acharem
situadas em trechos de seu terrItório. Nem a lingua, nem
à escola. nem os deveres políticos as absorvem na agremIa
ção nacional. Vivem isolada~ dentro de si mesmas. reviven
do os costumes da pátria de origem e, não raro. ~omo já
tem acontecido, ligados a ela pelos deveres cívicos 'Tue dei
xam de cumprir enLl'P. n6s, como em casos muito comuns,
tem levado filhos de estrangeiro a irem, na idade militar a
prestar serviços· aos países de seus pais.

É exatamente prevendo a .necessidade de mais rapidl:i
mente integrar ésses grupos em nossa vida nacional, que ti
'Vemos em vista a apresentação da emenda que ora defendo.

Hã. entretanto, razões de outra natureza 'que militam
em seu favor. Principalmente nas federações. onde o prin
cípio da autonomia rege a vida particular, legal e adminis
trativa das unidades federadas, deve ser sentida a conve
niência vital de ser dado ás fôrcas armadas, como iastitui
cões nacionais, o mais largo poder de absorção, utilizan
do, social e mUltarmente, a atividade das geraçõe3 novas,
por um estágio nas fileiras, em benefício da defesa geral e
da unidade e coesão da existência nacional.

~sse é o meio, como já dizia um publicisLa alemão. de
fazer com que o Estado e o cidadão não se percam de vista.
nem se tornem atividades estranhas, dentro do Todo. de
que um é o sangue e outro é o músculo.

O Brasil encarando, presentemente, o exemplo que lhe
oferece o mundo, tem que cuidar também do probiema da
sua do)fesa pejo aspecto social. E êsse é o visado na emenda
que apresentãmos.
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A aparente integridade numérica dos nos~os efetivos
dada a má distribuição do sorteio, e o vício dos engaja":.
mentos, que longe de renovarem as fileiras e de disseminar
o preparo militar das novas gerações, transformam o ser
vico militar num profissionalismo disfarcado, não atende
ás exigências da nosSa defesa e. muito menos. á obra social
que incumbe ás fôrcas armadas; amalgamar, na unidade
do dever, indistintamente distribuído pelos cidadãos a ho
homogeneidade do espírito nacional, pela educação' cívica
das gerações que atingem a idade militar.

Os exércitos são sempre mais fórtes quando exprimem,
na síntese das suas fôrças, a totalidad9 de uma contribui
Cão pacional, de que todos os Estados participam, na pro
porçao que a emenda da bancada paulista vizou atender.

Fugir-se-á, com a sua salutar providência, a formacão
de um organismo de defesa geral de que todos não partici
pam no mesmo grau de contribuição efetiva e com o pêso
dos encargos correspondentes.

E, evitar-se-á, também que, dentre de uma instituiçãCt
armada, eminentemente nacional. venham a se dar prepon
derancias regionais de qualquer espécie, que o sentimento
nacional e o patriotismo dos brasileiros devem excluir da
formação e da atividade militar dag fôrças armadas.

É hoje um lugar comum, invariavelmente citado, que
as unidades prósperas da Nação pouco contribuem para os
nossos efetivos milit:lres, e que as fôrças arm~das coletàm,
de preferência os seus efetivos nos seios das unidades me
nos prósperas, onde o trabalho é mais difícil de ser encou
trado. Evidentemente se se abandona á preferência espOll
tanea dos cidadãos a faculdade de prestarem ou não o ser
vico militar, será quasi impossível distrair das zonas prós
peras levas de moços que venham, por vocação, prestar um
serviço que é um dever de todo o cidadão. Mas, se ao inv·és
dessa tolerancia, sob a qual se acobarta o mercenarismo.
fÔr imposta, taxativamente, como preceito constitucional, 3
proibição de engajamento, nós veremos certamente que ao
afirmação a que me reportei, terá o valor de uma banali
dade, e q dever cívico determinado na lei fundamental do
país, será coroado do mais completo e insofismável sucesso.
E ISso porquê o brasileiro, que por vontad.e própria, prefe
riria talvez continuar cuidando dos seus ínterêsses particu
lares, não será surdo, certamente, aos reclamos de um dos
dispositivos básicos da Lei Magna de seu país. E, então, ver
se-á como todos estarão a postos, igualmente patriótas e sol
dados. As Constituições, como aquela que estamos elaborando
não devem corresponder somente ás necessidades de urgani
zação prática dos povos, nem tão pouco, sistematizar apenas
certas identificações da sua naturel!ia polftica. As Consti
tuições devem ir mais fundo, procurando atingir a esfera
psíquica, dentro de cujas leis de atração, o (lspirito, a alma
e a unidade ideológica se indentifiquem com os preceitos de
agregação objetiva e material, visados pelos seus disposi
tivos legais.

A preparação de uma mentalidade futura, de uma se~

sibilidade correspondente, produzindo reações análogas dI
ante de fenômenos de ordem moral e afetiva, devem estar
muito na mente de legisladores constttuint·es como n?s
somos, aquí reunidos em virtude de J1balos coletivos que tao
profundamente a.fetaram a vida naCIonal. .



Se as revolucões podem ser consideradas frutas de êrros
o.u incompreensão entre massa e govêrno, ou entre a pol1
tlCa e certas ordens de interêsses, nunca é demais, no pe
ríodo de organização que procede de uma revolução, acau-
telar o país contra as suas possíveis repetições. .

As fôrças armadas têm nessa fase uma função a que eu
chamaria de função imunizadora, porquê constituidos de
elementos oriundos de todas as classes sociais, em seu seio
se refletem todos os anseios coletivos que, identificados pela
disciplina comurn, dão fórma. viva, equilibrada e concien
te, ao instinto da ordem e ao respeito incorruptível á li
berdade.

O Exército, assim, é verdadeiramente o espelho d.a
Nação e transforna-se diante dela, no guardião mais zeloso
da sua paz e na escola mais rigorosa da sua organização.

Foi o Exército assim constituído, que ainda há pouco li
vrou a França da guerra civil, e será um Exército assim
modelado que dará ao Bra:::il o vigor imperecível de uma
unidade cada vez mais forte e a segurança inviolável de
uma civilização cada vez mais construtora no ciclo das de-
mocracias americanas. .

Agora que o ExercitlJ, pelo esfôrço de seu chefe emi
nente, cogita. de uma reorganização verdadeü'amente mode
lar, cabe o apêlo que aqui faoo para que a base dessa reor
ganização superior, tenha seus fundamentos em preceitos
como c que preconiza. a 6m-enda. àa bancada paulista, impe
dindo o engajamento de mercenários e fazendo do sorteio
militar uma medIda de renovação perene de suas fileiras e
de larga distribuição equitativa e justiceira pelas classes
moças de todo o país, dos encargos da defesa nacional.

Outra .emenda, apresentada igualmente pela bancada
paulista, ao anteprojeto, e qUe não mereceu acolhida pela
Comissão dos 26, é a que cogita da situação dos funcionários
prejudicados em virtude dos movimentos de 30 e 32.

Essa emenda, ou antes o seu objetivo foi em parte reno
vada pela bancada, formulada numa redação que excluiu doa
benefícios da sua aprovação os funcionários demitidos ou
afastados de seus cargos em virtude do movimento de 1930.

Para completar a intenção imparcial, com que foi su
gerida a primeira emenda apresentada ao anteprojeto, isto 6,
a de n. 765, é que será levada ainda á apreciação desta
augusta Assembléia, pela hancada a que tenho a honra de
pertencer, uma segunda emenda assim redigida:

"Acrescente-se, onde convier, nas Disposicoes TransI
t6rias:

Art. É concedida' a anistia ampla a todos quantos t.e
nham cometido crimes políticos até a presente data.

§ 1.0 Ficam reintegrados em seus cargos os funcioná
rios demitidos, removidos, postos em disponibilidade ou
compulsoriamente aposentados ou cuja nomeação tenha sido
declarada sem efeito em consequência das revoluções de
1930 e 193~. .

§ 2.° Os funcionários não vit:J.lícios contra os quais ne
nhuma responsabilidade se apurou em processo legalmente
instaurado, serão postos em disponibilidade com vencimentos
e enquanto não forem aproveitados em cargos de iguais ven
cimentos á medida que forem ocorrendo vagas nos diversos
Ministérios e repartições federais."
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o SR. MORAIS ANDRADE - A emenda já foi apresentada
- V. Ex. sabe - com a assinatura de toda a bancada.

O SR. MARIO WHATELY Perfeitamente. Essa
emenda está incorporada ao meu discurso. Ignorava ape
nas que já tivesse sido entregue á Mesa da .AssembIGia.

Pela ação reparadora dessas emendas, é que se podera
chegar a uma neutralização dos perigosos e alarmantes efei
tos do art. 14 das Disposições Transitórias, que consagra,
no seu texto, uma monstruosidade juridica e moral, que
ilustres constituintes tiveram a ocasião de verberar desta
tribuna.

Ainda não desapareceram desta Casa os écos do bri
lhante discurso do nobre representante de Pernambuco, Sr.
Souto Filho, cujo nome declino com viva simpatia.

Disse S. Ex. numa das passagens da sua brilhante ora
ção, que: "Nunca se viu maior iniquidade do que a dêsse dis
positivo mostrengo, aberrante de tudo: da moral, do di
reito, da tradição e', sobretudo, das prédicas liberais, que
anteciparam o advento de Outubro de 193ú. A revolução, na
opinião unânime dos seus arautos, não se fez para extinguir

. dir,eitos, mas para restabelecer o império da lei. Quando o
Chefe do Govêrno Provisório reeebia o poder das mãos da
célebre junto dos generais, dizia, no momento talvez o mais
marcante da sua vida pública: "só pelas armas seria pos
sivel arrancar a máscara da legalidade com que se rotulavam
os maiores atenta(jos á lei e â justiça".

O SR. MOR..'\IS ANDRADE - Quanto ao art. 14 das Dispo
sições Transitórias, a bancada paulista apresentou justifi
cação escrita de voto, ao votar em globo, na primeira dis
cussão, o substitutivo da Comissão dos 26.

O SR. MARIO WHATELY - Pois bem, Sr. Presidente,
essas afirmações programáticas dos apóstolos da revolução
transformaram-se, uma vez assenhoreado~ êles do poder, na
irrisão da realidade a que assistimos, quando os atentados a
direitos inalienáveis dos cidadãos estão em véspera de ser
ratificados na letra do novo Pacto Constitucional.

Já sei, de antemão, que muito me virão objetar que uma
revolução desconhece direitos adquiridos, por ser o revolvi
mento. de situações sedimentadas para o fim de se construir
uma· nova éra. Entretanto, ninguém mais do que o chefe da
revolução, que exprimia a máxima. compreensão dos seus
propósitos e enfeixou em suas mãos a soma irrestrita da sua
fôrça e do seu poder, poderia melhor conh~cer os limites
precisos da sua ação renovadora. Mas, o que S. Ex. pensou
e definiu, como objetivo e obra da Revolução, no tocante á
reconstrução nacional, foi a idéia e o propósito de banir da
sua atuação a prepotência e o arbítrio, respeitando, comI)
nitidamente expoz na sua mensagem a esta Assembléia, "as
normas jurídicas estabelecidas e sem-agr~vos a direitos legi
timamente adquiridos".

Para melhor clareza da afirmação de S. Ex., permito-me
ler o trecho que se encontra á página 17 da referida men
sagem:

"O Govêrno instituido pela Revolução, apesar de instau
rado pela fÔrça, baniu da sua atuação a prepotência e o ar
bftrio. O seu primeiro ato foi uma espontanea limitação de
podere! e a. obra _de reconstrução, a que se con~agra, reali...
~ou-a rt!,,,eitando a8 normas jurídic~ estabelecidas e sem
agrBvo, a direitos legitimamente adquiridos.n
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Pesa-me dizer a S. Ex., Sr. Presidente, que, infelizmente,
não corresponde á realidade evidente dos fatos esta declara
ção solenemente feita perante esta augusta Assembléia.

Pesa-me assegurar a S. Ex. que juíses há, quer da Jus
tiça Federal, quer da Justiça Militar, assim como inúmeros
funcionários vitalícios, que foram afastados sumariamente
de seus cargos, sem forma nem figura de p_rocesso, sem ao
menos a título de disponibilidade remunerada. Em face de
sua declaração a esta Assembléia. s6 podemos COncluir 'que
tais violênciafl foram feitas âsua revelia.

Porquê é o próprio Chefe do Govêrno Provisório quem
reconhece explicitamente a monstruosidade que constitue a
leSão dos direitos legitimamente adquiridos.

Mas, poder-se-'á ,dizer que no exercício dos poderes dís
cricionários não foram reconhecidos êsses direitos encarna
dos no princípio da "Yitaliciedade dos funcionários públi~s.
Ainda aí, afirmarei, sem receio de contestação, que o Chefe
do Govêrno Provisório os reconheceu, e reconheceu explici
tamente e de forma tão in§ofismável que expediu o decreto
n. 20.778, de 12 de Dezembro de 1931, que regulou a inamo
vibilidade daquela classe de funcionários públicos.

Não colhe, para obstar a reparação aos direitos vital
mente lesados nos primeiros dias da revolução de 30 e de 32,
a afirmação, a que já aluçH, de que uma revolução não re
conhece direitos adquiridos.

iSôbre esse assunto o Sr. Desembargador- Vieira Fer-reira,
hojoe Juiz Federal em São Paulo, escreveu, logo após a re
volução de 30, dois magistrais artigos publicados em Dezem
bro do mesmo ano, no Jornal do Comércio, artigos ~sses aces
síveis também a profanos nas letras jurídicas, como eu, nos
quais chegou á conclusão de que a declaração de que não
havia direitos adquiridos foi somente um~ form:t com que o
Govêrno afirmou a compreensão de sua competência legis
lativa.

Por uma abstração jurídica, diz o íntegro magistrado, o
Govêrno .pode abolir todos os direitos adquiridos, até o di
reito de propriedade; mas esta soberania de fato, como a de
.direito, é apenas uma abstração jurídica.

E continúa o douto magistrado: é possível dar-se ainda
outro sentido á declaração presidencial: o de não haver di
reito contra a ordem pública, direitos adquiridos em detri
mento da coletividade.

Sim, mas em têrmos. Isso não impede que a nação,
como pessoa jurídica, entre em relações jurídicas com os
indivíduos, e figure nelas como devedor ou sujeito passivo
das obr-igações assumidas.

É a própria nal]áo quem necessita da confiança pública
nesses direitos adquiridos.

Certamente, diz ainda S. Ex., não há direitos adquiri
dos sõbre a organização dos serviços públicos, mas o Estaào
assume para com o funcionalismo vitalício o dever de man- .
ter-lh.e as vantagens materiais dos cargos cuja nomeação foi
conferida com a promessa da vitaliciedade.

E êsse magistrado, cujas qualidades de cultura e inte
gridade moral foram reconhecidas pelo Chefe do Govêrno
Provisório, com a sua nomeação para a Justiça Federal em
São Paulo, diz grande verdade quando pondera que cada um
de nós calcula sua vida pela bitola da legislação vigente e

.seria cruelmente surpreendido se um direito novo pudesse
frustar os cálculos autorizados pelo direito revogado.
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Rematando suas brilhantes considerações, conjeturou
ainda o mesmo magistrado sôbre a intenção que talvez ani
masse o Govêrno de arredar sumariamentb dos cargos cer
tas pessoas incompatibilizadas com a nova ordem de coisas
ou a ela nocivas. "Mas, aí mesmo, diz êle, penso que é me
lhor assegurar aos destituídos todas as vantagens dos cargos
vitalícios.

Eis, senhores Deputados, um parecer de um magis
trado tanto mais imparcial e sereno, quanto é certo que
S. Ex. ainda não havia sido nomeado para o cargo em que
hoje tanto honra a magistratura brasileira.

Admitir-se a possibilidade do Estado, afastar o funcio
nário vitalício do cargo que exercia sem respeitar todas as
vantagens patrimoniais dêle decorrentes, ou transferí-Io
para óutro de categoria inferior, seria o mesmo que essa
Assembléia admitisse que um Govêrno pudesse se assenho
rear da propriedade de um cidadão sem indenizar:-Ihe C)

preço resultante dessa apropriação.
Se as revoluções devorassem, tão impiedosamente qual

quer categoria de direitos, mesmo os patrominiais, nenhuma,
·entre n6s, podê-la-ia ter feito com a aparência mais justi
ficável que a de 15 de novembro de 89, que substituiu um
regime político por outro de concepção, de prática e de or
ganização administrativa tão radicalmente diferente.

Pois bem. Apesar de tudo isso a Constituição de 91~

também nas suas disposil<ões transitórias, assegurou princí
pios diametralmente opostos áqueles que se tentam, absur
damente, sancionar na futura Constituição de 1934.

Pelo art. 6° das Disposições Transitórias da Constitui
ção de 1891, foram assegurados a todos os magistrados a
aposentadoria para os que tivessem mais de 30 anos de
serviço, e a disponibilidade, com os vencimentos integrais,
para os que contassem menos de 3D anos. Se numa revolu
ção que mudou radicalmente a forma de govêrno, foram
respeitados os direitos adquiridos, corno admitir que em
consequência de uma outra. que conservou a mesma forma
de govêrno, e presc·reveu a vigência da Constituição exis
tente, sujeita, apenas, ás modificações e restrições estabe
lecidas pelo. decreto que instituiu o novo Govêrno Provis6
rio, como admitir, repito, que não sejam respeitados êsses
direitós?

Como conceber que a vida funcional ou material de um
cidadão, amparada e definida pela segurança de uma legis
lação vigente, venha ser de um momento para outro cruel
mente subvertida pela acão de um direito novo?

E como conceber que o Estado não lhe mantenha, ao
menos, as vantagens materiais dos cargos, cuja nomeação foi
conferida com a promessa de vitalicieQilde ?

Eis, Srs. Constituintes, a injustiça afrontosa que a
Constituição de 91 não consumou, contra os funcionários da
monarquia e o que a Constituição de 34 não hesita em levar
adiante, contra os funcionárias da República, após uma re
voluç§.o que consagrou a mesma. forma de govêrno, após
uma revoluc;llo qUe, se pode dizer, foi mais uma luta de di
visão partidária que uma. subversão de ordem coletiva, e
política., no sentido exato do têrmo.

Não. Nlio será possivel que se remate o esfôrço de cons
titucionalizar o país, Com uma iniquidade dessa grandeza,

. que vai ferir direitos fundamentais, exclusivamente apoiada
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na. idéia de um ajuste de contas fragil, inconsistente, anti
pátíco, mesq'.linho, de um suposto antagonismo partidário.

. Isso pOderIa taLvez enCOlUrar explIcal/ào r:.as prIDleu'as
horas de uma revolução triunfante, quando os ódios e pai
xões inveredam por quaisquer caminhos que os leva a êsses·
e:xageroscondenáveis. Mas, não agora, nesta fase em que
nos encontramos da vida nacional. É muito menos ainda a'1ui
nesta Assembléia, onde têm assento ;uristas de alto porta,
e á qual incumbe a mágna tarefa de reconstruí-la com (..3

robustos vigamentos da fraternidade e da lei.
E, por isso, apelo" com a sinceridade de quem está certo

de exprimir o sentimento de toda a Naçãu para que seja es
coimado de nosso pacto constitucional essa monstruosidade.
que nêle figuraria como uma mácula que estigmatizaria mo
ralmente a todos os obreiros da obra constitucional. Apelo.
pois para que a conciência jurídica e moral da Assembléia
acolha e ampare as emendas que a bancada paulista já apre
sentou e ainda vai apresentar á aprovação desta Casa.

Além das duasewendas que acabo de justificar ligei
ramente, ocorre-me o dever de fazer uma declaracão pes
soal de natureza política sÔbre a questão da inelegibilidade
do chefe dú Govêrno Provisório.

Era conhecida, de há muito, por colegas a quem mani
fest-ei o meu ponto de vista, a atitude que ora venho de as
sumir em consequência da orientação traçada pelo Partido a'
que tenho a honra de pertencer e tão bem definida por um
dos seus mais eminentes e acatados chefes, e meu compa
nhelro de bancada, Sr. Oscar Rodl'igu~s Alves, em declara
ções, feitas há poucos dias á imprensa.

Nem o nosso Partido tomou tal deliberação, nem nós
aqui a manifestamos nos têrmos em que ora faço por quais
quer pruridos de exibição ou tampouco por intempestivas
manifestações oposiêionistas a quem quer que seja.

A isso fomos movidos, exclusivamente, por um alto
princípio de moralidade política, sÔbretudo no momento em
que a reorganização constitucional de nosso país nos coloca
a todos nós, brasileiros, no mesmo plano, para um traba
lho de sinceridade e boa fé politica.

O SR. 'HENRIQUE BAYMA - V. Ex. consente uma in
terrupção? F6ra de qualquer coloração partidária, - a
qual nenhum de nós traz para esta Assembléia, peço licença
para consignar que a bancadà paulista, em sua integridade,
já manifestou seu pensamento sóbre o assunto, e por ma
neira absolutamente completa. Refiro-me á emenda que foi
por todos nós assinada, inclusive por V. Ex., emenda que
já deve achar-se em Mesa.

O SR. MÁRIO WHATELY - Fico muito' honrado em
saber que a bancada está de aCÔrdo com esta declaração de
voto, que estou fazendo em caráter pessoal. e que poder~
portanto, representar a justificação dessa emenda.

O SR. MORAIS ANDRADE - Aliás. V. Ex. conhece a
emenda, porquê a assinou.

O SR. HENRIQUE BAYMA - O que o nohre orador está
dizendo, como manifestacão pessoal, é pensamento de todos
nós, porquê a emenda também teve a assinatura de S. Ex.

O SR. MARIO WHATELY - Fico muilo honrado com
o aparte de V. E:'t.

O SR. ABREU SODRÉ - Neste particular, o ilustre ora
dor deve, até, adiantar á Assembléia que, em reunião da
bancada, o 110S50 leader, Sr. AIcantara Machado, propÔs, e
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todos aprovámos e assinárnos, uma emenda que trata de
,todos os casos de inelegibilidade, e que já se acha em Mesa.

O SR. HENRIQUE BAYMA - Foi o que observei há pouco.
Assinada por nós, paulistas, sem· cores partidárias, que não
as temos dentro desta Assembléia.

O SR. MARIO WHATELY - Á sombra dêsse senti
mento de dever é que nos colocamos para negar o nosso
apõio e o nosso voto, a essa tentativa infeliz que coloca o
esfôrço de constitucionalização tão longe do objetivo paci
ficador que todos visamos atingir.

De fato, Sr. Presidente, não há razão alguma de ordem
jurídica ou moral que justifique o dispositivo contido no
§ 2° do art. i o das Disposições Transitórias, que visa per
mitir a eleição do Chefe do Govêrno Provisório para pri
meiro Presidente Constitucional da República.

Ainda há dias, desta tribuna o ilustre representante de
Minas Gerais, Sr. Bias' Fortes, justificou, com a autoridade
que lhe empresta a Sua qualidade de revolucionario e com a,
elevação com que costuma colocar as discussões nesta Casa,

. a supressão do referido dispositivo. De fato, Srs. Deputados,
se em Disposições permanentes o princípio consagrado pelo
substitutivo (art. iU) é o da inelegibilidade do Presidente
da República, para qualquer cargo, até um ano depois de
cessadas definitivamente as respectivas funções,' e, especial
mente para o cargo de Presidente, caso em que a inelegibi
lidade prevalece por quatro anos (art. 68), onde encontrar-se
apôio para a exceção a abrir-se agora para o Chefe do 00
vêrno Provisório? Pois não é a proibição de reeleger-se a
mais elementar das condições de liberdade da escolha e de
respeito á democracia? E se isso é verdade, axiomática para
os elaboradores do substitutivo, em se tratando do chefe
normal do executivo, deixará de sê-lo quando em face ao
colégio eleitoral. está não um simples presidente em fim
de mandato, mas o ditador enfeixando em suas mãos to
dos os poderes e exercendo-os discricionariamente há quasi
4 anos?

Por outro lado, como admitir-se que, na primeira elei
ção presidencial após á revolução de 30, possa ser candidato
o Chefe do Govêrno, quando o motivo principal dessa revo
lução foi impedir, diziam, que se consumasse a eleição de
um Presidente contra o qual se alegava a incompatibilidade
moral de haver sido da escolha do Presidente da República?
Entre a eleição de um terceiro, favorecido pelo antecessor
em exercício, e a eleição do próprio Chefe do Govêrno onde
o maior vício de consentimento por parte dos eleitores e o
maior desrespeito aos sãos princípios da democracia? Sejam
quais forem os sofismas e as evazivas com que se pretenda
responder a essas interrogações, sem condenar o ato 'de per
petuação do atual Chefe do Govêrno no Poder, a opinião
pública não ficará iludida.

E a revolução terá falhado a um dos seus propósitos ca
pitais, e poder-se-á dizer que a sua ideologia fracassou na
realizacão 'Prática de seus imperativos de doutrina. Além
do mais, a fase constitucional em que vamos entrar, está
a exigir o aproveitamento de novas mentalidades de dire
cão, surgidas embora do seio da própria revolução vitoriostl.
];: êste o propósito que anima a nossa atitude e dentro da
qual, agimos, estou certo, apoiados na opiniã~ pública de um
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Estado inteiro, e não dos menores no seio da' federação o
Estado de São Paulo.

São Paulo não guarda nem alimenta ódios, rancores ou
ressentimentos políticos. Sabemos que o primeiro dever de
toda e qualquer política de altas e nobres finalidades 
àessa que se torna indispensável nos momentos de salvação
pública - é o esquecimento.

Por isso não olhamos personalidades.
Mas não podemos abjurar princípios. Não admitimos ex

ceções aos princípios constitucionais que estabelecem inele
gibilidades.

Pelos princípios legais São Paulo fez todos os sacrífí
cios, inclusive o de sangue. A sua coerência exige que lhes
continue fiel, acima e fora de qualquer preocupação menos
elevada.

É esta, Sr. Presidente, a declaração que me
fazer da tribuna perante esta honrada Assembléia.
bem; muito bem. Palmas. O orador é vivamente
men-tado.) .

15

Vêm á Mesa, são apoiadas e enviadas á Co
missão Constitucional as

EMENDAS DE NS. 727 A 738.

16
o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Almeida Ca

margo.
O Sr. Almeida Camargo lê o seguinte discurso: - "Sr.

Presidente, além das emendas ,assinadas coletivamente pela
bancada a que pertenço, apreseüfarei outra, pessoal, porqu~
para essa tive a fortuna de obter o apóio da maioria da
Chapa Única. Venho defendê-la ag'ora, o que dá. a este dis
curso o· caráter de uma opinião individual.

Sr. Presidente. Diz o art. 138 do substitutivo: "São
eleitores os brasileiros. de um e de outro sexo. maiores ou
emancipados, na forma da lei civil, regularmente alistados".

Pedirei a sua substituição por êste: São eleitores:, a)
os brasileiros, de um e de outro sexo, maiores ou emanci
pados, na forma da lei civil, regularmente alistados: b) os
brasileiros, de um e de outro sexo, maiores de 18 anos, que
possuam o curso de ensino secundário, r~gularmente alis
tados.

Já o anteprojeto elaborado pela comissão nomeada pelo
Govêrno, trazia, como § 1° de seu art. 98: "São eleitores os
brasileiros de qualquer sexo, maiores de 18 anos, alistados
na forma da lei". Voltaram, na comissão, pelo limite de 18
anos os Srs. João Mangabeira, Osvaldo Aranha, Antônio Car
los, Góis Monteiro, José América, Prudente de Morais e Ol~
veira Vianna. O Sr. Artur Ribeiro manteve-se na idade an- '
terior, de 2f anos, assim como o Sr. Agenor de Roul'e. O
Sr. Carlos Maximiliano pelo ilimite de 20. A argumentação
do Sr. João Mangabeira, vencedor, foi a seguinte; como se
lê do livro do Sr. José Afonso Mendonça de Azevedo: 
"Elaborando a Constituição NacioIlli":

"Quanto ao eleitOr parte (o Sr. João Mangabeira), do
fato de que as repartições públicas, como correios e telégra.-



- 444-

fos e Estradas de :Ferro, estão cheias de funcionários de 18
anos; de que, com 18 anos, o brasileiro é chamado a missões
graves, inclusive morrer na guerra; de que, com essa idade,
pode casar e constituir família. Além disso, com limite
maior, se perderá a flôr das academias". .

Com efeito, Sr. Presidente, lancemos um olhar, rápido,
sôbre a nossa situação política. Façamô-lo com o Sr. Gil
berto Amado, que é uma autoridade inconteste, ,um dos nos
sos mais brilhantes e seguros publicisfus.

Somos uma democracia representativa. Não adotamo~,

como já não mais o adotam os paízes democraticos, o sufrá
gio restrito, da fortuna ou da capacidade. Procuramos, antes,
com o sufrágio universa~ dar a maior extensão possível ao
corpo eleitoral, interessando o maior número de cidadãos na
escolha de seus dirigentes. As elites dirigentes apareceriam
nas Universidades, como já lembrei a esta Assembléia, ou
como afirma o Sr. Gilberto Amado, emergiriam naturalmen
te da massa pela pressão dos mais aptos, dOs mais inteligen
tes, dos mais sagazes.

Não há necessidade de fazer-se.a defesa do sufrágio uni
versal nas democracias. Já nas vesperas da Revolução de
1848 exclamava Larnartine: "Nada é mais trabalhado por in
fluências exteriores que um conclave ou que uma eleição aca
dêmica de 40 ou 60 votos. Com efeito: quando se pode modi
ficar o resultado da eleição por cinco ou seis votos, empre
gam-se todos os meios para conquistá-los; mas renuncia-se á
conquista se for necessário comprar ou intimar dois os três
mil votos. E a razão é simples; - pode-se envenenar um
co'pu de água; mas não se envenena um rio". E é dentro
dessa mesIl.la ordem de idéias que me declaro franco parti
dário da eleição direta no Brasil. É o recurso de que dis
pomos para empregar um pouco de magnitude cívica ás elei
ções nacionais, arejando o ambiente estagnado do ·nosso
interior com a penetração das idéias políticas, chamando-o
pela persistência. e regularidade á noção do bem coleUvo.

Mas vejamos ainda as nossas precárias condições polí
ticas. Recordo um discurso proferido pelo Sr. Gilberto Ama
do na Camara Federal, em 12 de setembro de 1925, estudan
do as nossas condições gerais' como povo político, baseando-o
se, é verdade, na publicação feita pelo Diretorio Geral de
Estatistica do Recenseamento realizado em 1920. Levando
em conta somente 08 dados do último recenseamento verifi
cou o Sr.. Gilberto Amado que na população do Brasil,
7.493.357 indivíduos sabiam lêr e 23.142.248 não o sabíam,
isto é, que ê de "245 por mil o coeficiente dos habitantes
do Brasil que sabem ler e de 755 por mil o coeficiente dos
habitantes do Brasil que não sabem ler". Estão ai incluidos
estrangeiros, criancas e mulheres. Destes 7.493.357 que sa
bem ler, 827.391 são estrangeiros, o que reduz o númerl"
de brasileiros. que .sabem ler a 6.666.966. Daqueles
7.4.93.357 que sabem ler, 4.470.068 pertencem ao sexo mas
culino e 3.023.289 ao sexo feminino. Tirando daquele total
do sexo masculino, por uJll cálculo aproximado, o número
de estrangeiros, pode-se concluir que o número de indivi
duos brasileiros do sexo masculino que sabem ler não atinge
a quatro milhões redondos, inclusive crianças menores de
sele anos e· menores ~ 15 anos em diante.

Todos. os cálculos feitos, deduzidos do total de .pessoas
do sexo masculino o número dessas crianças e menol'es,so-
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mos levados a concluir que não passa de um milhão ou s6be
a pouco mais de um milhão o número de brasileiros adultos
que sabem ler.

Agora tiremos dêsse total o número de semi-analfabetos
que apenas soletram e que naturalmente são incluidos entre
os que sabem ler; pensemos naqueles que apenas lêem um
jornal, um Ou outro romance, ou re'Vis.ta e podemos ter pre- .
sente, em toda a realidade, o material político brasileiro, o
eleitorado, os cidadãos, o espírito, a mentalidade nacional, .0
povo brasileiro. Verificaremos, assim, que não chegará a
meio milhão o número de pessoas que, no Brasil, seja capaz
de formar qualquer idéia, por elementar que seja, das
coisas" .

Era, pois, em 1925, de acôrdo com a notável e insofis
mável argumentação do Sr. Gilberto Amado, essa a precária
e frágil "realidade brasileira" em matéria política. Mas a
precariedade não era apenas de número. Era-o, sobretudo,
de qualidade. Não havia conciência cívica senão em grandes·
movimentos esporádicos que emergiam tumultuariamente
dentro do nosso bucólico remanso. Não bavia partidos, ou
antes, não havia idéias que diferençassem partidos. O elei
tor votava com o chefete local, êste com o chefe do Estado,
êste com o chéfe da União, como já afirmei em outro dis
curso pronunciado Desta Assembléia, analisando mais demo
radamente a nossa amarga realidade polltica, que não quero
trazer mais aquí pela premência do tempo de que disponho.
Lembro mais um pouco das palavras de Gilberto Amado, no
citado discurso: "O que há, Sr. Presidente, é uma grande
confusão a respeito de votos e de democracia. Não é o ato de
votar que caracteriza o voto; é o nexo político entre D VD
tante e o votado. Nos países em que há idéias políticas em
jOgo, o eleitor, vota por suas idéias, seus pontos de vista,
seus interêsses; e escolhe, então, os indivíduos que a seu ver
melhor representam essas idéias ou melho podem combater
por elas. Assim o eleitor trabalbista vota no oandidato tra-

. balhista que reune maiores qualidades para o êxito de sua
causa. O eleitor republicano radical, no que mais firme
mente ou mais galha!'damente mantém os princípios do ra
dicalismo, etc.".

Mas no 1;3rasil a realidade, Sr. Presidente, era, infeliz
mente, outra. E se as virtudes do recente Código Eleitoral,
que já tive ocasião de proclamar, desta tribuna mesma, a
maior conquista da Revolucão, por si sós DOS darão uma
eleição autêntica e sem fraude, não garantem, entretanto, a
representaçiio real, que só se poderia conseguir com a edu
cação política, a formação das elites, a formação dos par-
tidos. .

Temos, portanto, o dever de melhorar ~sse eleitorado,
com uma transfusão de sangue, tratamento de emergência,
antes da cura definitiva com a conciência cívica, a forma
ção de partidos, o arejamento de idéias.

Dir-se-á, Sr. Presidente, que a situação melhorou muito
depois de 1925. É certo. Aumentou o número dos que sabem
ler e escrever, o que é uma conquista de pouco val{)r para a
solução do problema. Mas, e principalmente, surgiu uma
conciência cívica, ainda informe, mas conciência, ap6s a
Revolução (e repito, que chamo de Revolução, a todo êsse
movimento, incorporificado, qUe vem desde 22, que atinge
a vitória de outubro de 1930 e que culmina no esplêndido
movimento paulista de 32) conciência que está vigilante,
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desejosa de fazer alguma coisa de útil e duradoura e nova
para o Brasil.

:Esse arejamento geral, que cria uma conciência nova não
é privativa do Brasil. É consequência de todas as revoluções,
desde que haja sofrimento. Mas as revoluções não mudam
tudo. A comparação delas com as enchentes é velha, mas
justa. Como um rio que eslravasa na enchente e vai ferti
!iz:nr terras longínquas e até então inúteis e que depois volta
ao primitivo leito, embora tra7.endo para o curso anterior
á glória das terrab revividas, também as revoluções se se
rJirnentam e o passado retorna. no mesmo rUimo imposto
"elo ~omodismo e pela inércia. Já se precipitam os parti
dos dentro dos moldes antigos. . Seus processos, aparente
mente novos, não nos enganam mais. Vamos novamente, ter
partidos sem idéias, ou melhor, com as idéias dos outros,
disputando-se o mando local.

O sentido verdadeiramente revolucionário, no espírito
de renovação e de fé em alguma coisa melhor, encontra-se,
COmo é da Hist6ria, naqueles que não coparticiparam, dire
tamente, nos acontecimentos revolucionários, mas que per
tencem a uma geração mais moça, que os presenciou como
espectaQora, embora sofrendo, sem compromissos com as
causas diretas da revolta e sem as paixões da vitória. ou da
derrota. Lembremo-nos somente da R.evolução Francesa,
da revolução russa, e, principalmente, da guerra de 1914,
que analisa tüo bem Gunther-Grundel no seu livro "A mis..
são da nova geração", mostrando que as gerações (e as gera
ções não se contam pela idade, mas pela possibilidade de
viverem o mesmo espírito no mesmo tempo), de antes da.
guerra, as gerações do "front", a geração da guerra, foram..
se, desiludidas e perdidas na 'Voragem, pl'esas e desaparecI
das na vertigem dos acontecimentos. O movimento renova
dor por que passa o mundo é obra da geração de poai
guerra.

Em escala menor as revoluções s6 vão também encon~
traI'. o seu ritmo verdadeiramente revolucionário nos que
nela não se embriagaram com a vitória nem se amargaraDI
com a derrota. ~stes, pseudo-vitoriosos e pseudo-vencidos,
trazem os preconceitos de amizades e de inimizades, os tabús
das definições, os compromissos com um passado que ainda
vive. Os moços - ·e moços quer dizer os mais moços
têm, incontestavelmente, uma visão mais panoramica dos
acontecimentos, mais livre de preconceitos e sentem, na sua
mocidade, que revolução não é s6 mudança, ou restauração
ou simples substituição. Não se trata, como diz Daniel
Halevy, de "salvar o mundo de suas desordens, transfigu
rando-o pela Justiea, omnia instaurare in justitia; trata-s,"
de entrar, energicamente, nos movimentos do próprio mundo,
de conduzir suas formas nascentes á sua mais alta per
feicão" .

É o que devemos fazer. Dar, também, lugar á mocidade.
E dentro do nosso quadro liberal democrático, só há um re
cu.rso, bem pequeno, aliás, para tão grande fôrça: estenda
mos-lhe o direito de voto.

O SR. ALOiSIO FILHO - As academias foram sempre,
no Brasil, o· grande foco de idéias sãs. Todas as campanhas
cívicas em nosso país brotaram das academias.

O SR. ALMEIDA CAMAElGO - Muito agradecido ar.
V. Ex., pela colaboração que trás ao meu discurso.

Votem aqueles que são os pioneiros, sempre, das ~ossas
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campanhas cívicas e que, absurdamente, na hora da vota
ção, não podem votar; os que, como os moços de São Paulo.
foram concientemente morrer por uma causa cívica e nacio
nal e que, nas eieições, foram absurdamente afastados; os
que fizeram as caravanas de propaganda conõsco, que fala
ram conôsco nos c""bmicios e que, absurdamente, não pude
ram votar; as professoras que ensinam o que é o voto, como
se deve votar quais os cidadãos que merecem o sufrágio e
que não saberão, depr.Jis, .explicar aos alunos porquê deixa
ram elas de votar.

Sem contar que o govêrno direto do povo possue a vir
tude do seu alto valor educativo, basta-nos, para justifica
ção da emenda, verificar as tendências· das novas legisla
ções surgidas após a experiência da grande guerra. Essas
tendências, para o Sr. José Augusto ("O anteprojeto de
Constituição em face da democracia") têm três aspectos prin
cipais:

a) extensão do sufrágio a maior número de indivíduos.
Exemplo: o voto feminino;

b) garantia de representação não a uma só corrente
política, a da maioria, mas a todas as que tiverem expressãll)
numérica a representar. Exemplo: voto proporcional, e

c) garantias ao votante para que possa emitir o seu
sufrágio sem p05síveis perseguições. Exemplo: o voto
secreto.

O professor Carlos Garcia Oviedo, de Sevilha, arguto
observador das novas legisla~ões, faz, também, essa obser
vação em seu livro: "El Constitucionallsmo de la post
guerra":

"Observa-se, também, nas novas Constítui~ões, uma ex
tensão considerável do voto popular. Á medida que avança
a onda de democracia, mais se sente, no Estado, a necessi
dade que intervenha, no govêrno, a maior soma de elemen
tos". E, ainda: "Trlls são as manifestações principais dessa
extensão: 1&) reducão ao mínimo das condições exigíveis nos
cidadãos para que possam gozar da qualidade de eleitor. O
chamado sufrágio .restrito passou á história; 2&) acentuação
da tendência para conceder o voto á mulher; 31', diminuiçãG

. da idade necessária para o exercício do voto •
. Com efeito, Sr. Presidente, o sufrágio é universal, El

para ambos os sexos, na Alemanha; universal na Baviera,
Grécia, Letônia, Lituania. A CQnstitui~ão belga concede o
voto aos maiores de 21 anos e pede que lei posterior outor.
gue o voto á mulher. Na Tcheco-Slováquia o sufrágio é
universal, para ambos os sexos, aos maiores ·de 21 auos. Nb
antiga Constituição do Chile concedia-se o sufrágio aOs 21
anos se o eleitor fosse casado e aos 25, se solteiro. Além
disso, exigia-se saber lêr e escrever e estar de posse de algum
imóvel, capital, indústria ou arte ou emprêgo, renda ou
usofruto. Na atual, tem o direito de sufrágio todo o que
tenha 21 anos' e saiba lêr e escrever. Na Estônia.
a idade mínima é a de 20 anos. A lei ingl-esa de 1918 dá
o voto á mulher. A Constituição da Irlanda estabelece o
sufrágio universal e para ambos os sexos. No México, a elei
ção que era indiréta, é, hoje, diréta. Assim, na Nova Ze
landia, Prussia, Rumania-universal, para ambos os sexos,
com 21 anos. Na Turquia o voto já é dado aos 18 anos, etc."

O SR. ALOíSIO FILHO - Aliás, nessa matéria .de maio
ridade eleitoral, devemos prestar bem atenção á média
curta de vida no Brasil.
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O SR.. ALMEIDA CAl.!ARGO - Tambem é um fator
muito interessante de apreciacão.

O SR.. ALOíSIO FILHO _. É argumento para. diminuir
mos a 18 anos o limite de edade para o voto.

O sa. ALMEIDA CAMARGO - Exatamente. Agradeoo
o aparte de V. Ex. ,

Vê-se, pois, que a tendência moderna é a da amplia
cão do eleitorado, fazendo interver no g'ovêrno da causa
pública o maior número possível de cidadãos. Aliás, era
êsse _mesmo o pensamento que existia na Constituinte de
91, quando se cogitou, se debateu amplamente e se VOLOU,
o direito de sufrágio á mulher e aos estudantes das nos
sas escolas superiores. A emenda do Sr. Azeredo, pI ;pondo
que "'fossem eleitores os estudantes das academias supe
riores, maiores de 18 anos, conseguiu ser aprovada em 2&
discussão, sendo, entretanto, rejeitada em aa a última, com
inumeras declarações de voto favoraveis da parte dos cons
tituintes que entendiam que "na mocidade das escolas há
competência bastante para o exercício do di: -.:ito do voto".

Já esta Constituinte, compreendendo as vantagens, para
o Brasil, da extenção do sufrágio, votará, parece-me contra

. o voto do Sr. Arão Rêbelo, o direito do seu exercício á
mulher. Espero, também, que tenha a mesma sorte a emen
da que dá direito de voto aos que, sem os 21 anos, possuam
o curso secundário, na fórma determinada em lei. Poderão
todos, assim, como diria o deputado César Zama, n..:. 2ll.
Constituinte, "tomar parte no festim político".

De tudo resalta que o voto deve ser extendido ás mu
lheres e, também, aos menores de 21 anos nas condições
acima, não, apenas, para constituir uma hOl.Oenagem a08
nossos estudantes e á mulher. Nem creio que recebessem C3
bom grado uma homenagem pelo muito que nos fizeram u
nos fazem, se lhes faltasse competência política. Nem po
deremos, homens conciêntes de nosso dever, outor_J.r um
premio a quem fosse, por acaso, incompetente, por maio
res serviços que prestasse, em outras esféras, ao País. O
voto não se distribue cOm premio, como presente, como
homenágem. O voto, adquiri-o quem está nas condições
de usá-lo com independência e sabedoria.

As vantagens do voto feminino são uma questão pací
fica. Espéro· que o sejam, também, no espírito dos Senhores
Constituintes os lucros da entrega do direito de voto áquê
les que são os pioneiros das nossas grandes campanhas, os
companheiros das nossas propagandas eleitorais, os idealis
tas que não se julgam a compromissos, ou a preconceitos
ou a promessas e que: trazem, na sua mocidade, ainda não
presa, como futuramente, ás contingênclas da nossa vida
social e política, a pureza do voto livre e desinteressado.

O que se objéta a essa extensão do voto?
Que o menor de 21 anos de'Peude de seu Pai ou tutor

e que, portanto, não tem liberdade? Talvez a tese esteja cer
ta. Mas a realidade desmente-a. NUnl~a somos tão livres, tão
independêntes, tão revoltados, mesmo, com aquela santa re
volta que sabem dar os 18 anos, que quando cursamos as
nossas escolas. Não há, nessa idad.e, nenhuma coação que
impeça o livre surto do idealismo convicto de quem é maca.
É muito mais séria, Sr. Presidente, a influência do marido
sõbre a esposa .•• ou vice-versa.

O SR. ABREU SODRÉ - Nas escolas superiores, em regra,
não pode haver chefes. Os partidos não têm chefes, porquê
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todos OS eleitores são cientes e conciente de suas responsabi
lidades e, sobretudo, dos devedores. É o que observa na vida
academica.

O SR. ALMEIDA CAMARGO - Que outra objeção:
a de que os estudantes se apegam muito mais ás doutrmas
novas, que são oposicionistas por sistema? Mas, então, por
isso n:esmo .. Na nossa estagnação ideológica sua influ':ncia.
teria o papel de sangue novo, de ar novo, de uma idéia
nova a exercer uma ação, não diréta, porquê minoria, ma3
catalitica sôbre a desestratif.icação dos preconceitos.

Que mais? Que as agitações política~ prejudicari.m o
curso sereno dos estudos? Mas, também, por isso mesmo. E
por dois motivos. De um lado, só há vantagens, como pre·
tendi demonstrar em outro discurso, no preparo po:ítico
do cidadão, ainda dentro das escolas. De outro lado, essa é
a nossa realidade: não há lugar onde se faça t:..:lta polí
tica e política rumurosa, agressiva, ás vezes, ap_i:X:",:J.ad~

sempre, como em nossas Escolas Superiores. É uma tradi
ção que não se e:::tírpa e que aquêles meSh10S que se mJ.H

zam do argumento contrário, acllam benefica. Pois, então,
demo-lhes a oportunidade de uma política que interêsse
realmente á col~ctividade, desviando-lhe a energia nascente.
sublimando-a, como se diz em terminologia psiquianalitica.
para os altos interêsses do País.

O nobre Deputado pela Baía e meu presado amigo, Sr.
Negreiros Falcão, que tanto se tem distinguido nesta As
sembléia pelas interessantíssimas sugestões de suas emen
oas, já apresentou, com outros Srs. Constituintes, uma outra
muito bem justificada, extendendo o. direito de voto aos
maiores de 18 anos.

Peço licença para divergir dos eminentes colegas que a
subscreveram, na extensão dessa emenda. Peço, apenas, êsse
direito, aos maiores de :18 anos que possuam o curso secun
dário. Caso contrário, permitam-me os nobres Deputado!!•

. iríamos incidir no mesmo êrro de aumentar uma lista de
votantes com prejuízo da lista de eleitores. Incidir no êrro
já mostrado pelo manifesto lançado em dezembro pela Ju
ventude Democrática, onde se lê: "A realidade brasileira
demonstra que, como o analfabeto, o que apenas sabe ler
e escrever não tem capacidade política. Dêle é composta a
grande massa de votantes, sujeito3 aos coroneis e aos man
dões politiqueiros que os manejam em benefício dos seus
interêsses pessoais, em detrimento dos interêsses coletivos".

Já estou, entretanto, inteiramente de acôrdo com S. Ex.
quando, em outra. emenda, manda restaurar o direito de
voto aoS alunos das escolas militares, direito que já lhes ti
nha sido outorgado pela Constituição de 91 e que desapare
ceu no substitutivo.

O SR. ALOíSIO FILHO - Aliás, devemos, nessa questão
de voto para os maiores de 18 e menores de 21 anos, atender
também a uma classe numerosa, qual a dos empregados no
comércio, que talvez não se beneficiasse com essa condição
do curso secuodá:rio.

O SR. NEGREIROS FALCÃo - Seria difícil incluir êsses
empregados no comércio.

O SR. ALOíSIO FILHO - Tenho· em estudo uma emenda
sôbre a matéria, e talvez ficasse melhor dizer: "na forma e
sob as condições que a lei determinar".

O SR. NEGREIROS FALCÃo - Teríamos de prever os ca-
VOLUME XIII 29
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sos dos falsos empregados no comércio. A prova. de matrí
cula em escola superior é diferente.

O SR. ABREU SODRÉ - Aí cometeríamos injustiça, é ver
dade, mas fugiríamos a êsses abusos.

O SR. ALMEIDA CAMARGO - Acho muito difícil uma
redação nesse sentido.

O SR. NEGREIROS FALcÃo - A concessão do diploma já
implica maioridade: uma vez .que sejam matriculados em
escola superior, os alunos terão direito de voto.

O SR. ALMEIDA CAMARGO - Mas, Sr. Presidente, pa
rece-me que a meia hora que cabe a cada um de nós pelo
Regimento deveria, antes, ser utilizada na apreciação geral
do substitutivo que na justificação de nevas emendas. Já t.S"
porém, chavão o repetir-se que para tanto é escasso o
tempo. Não vou, pois, fazê-lo, embora capítulos inteiros
merecessem reparos, como, por exemplo, o n. IV, sÔbre a
familia e a educação. A minha bancada apresentará, oportu
namente, e coletivamente, as modificações que entende ne
cessárias.

Mas me reservo o direito para uma rápida e curta apre
ciação geral sÔbre o sentido que se empresta á nova Consti
tuição, de acôrdo com o 'substitutivo.

Esta Constituinte é consequência da Revolução. Espe
ra-se, portanto, que a Constituição votada venha a corres
ponder aos anseios e aspirações que determinaram os mo~

vimentos armados. Realizaram-se êstes - diz-se ou supõe
se - para a correção dos êrros advindos das nossas insti
tuições. É de crer-se, portanto, que a nova Constituição, no
caso atual o substitutivo, traga, em seu bojo, as reivindica
cões do povo, as correções dos êrros, o famigerado reajusta
mento das nossas leis á nossa não me,nos famigerada reali
dade nacional.

Tal, entretanto, não se realiza. E nem poderia realizar
se. Já. afirmei, várias vezes, repetindo-me (o que é uma
maneira de mostrar conviccões) que a Revolução veio como
uma necessidade e, portanto, fatal e irremediável, mas veio
sem rumo certo. Nilo vou repetir aqui o que já disse em
outro discurso analisando a falta de ideologia preestabelecida
(aliás justificável, pora as revoluções se fizeram com a união
imediata de todas as oposições, quaisquer que fossem), falta.
que deu lugar ás ímprovizações de última hora, justificati
vas da vitória. Quer!) apenas constatar essa ausência de
sistema ou de reivindicações precisas, o que justifica plena
mente o meu ponto de vista, de que o s.ubstitutivo não po
deria deixar de ser o que é, não podia ser melhor, não po-

.deria ser mais bem elaborado, em seu sentido geral.
Foi o que, com muito mais elegancia, disse desta tribuna

o eminente Deputado Sr. Raul Fernandes, em uma imagem
colhida em Goethe e que, sem favor, considero a mais fiel e
completa imagem sôbre a nossa situação política.

,Como o aprendiz de feiticeiro que, aproveitando-se da
ausência do bruxo, resolveu divertir-se lançando a palavra
de encantamento que poz a casa .em polvorosa e que, esque
cendo a palavra de desencantamento, quasi se afoga nas
águas que jorravam das torneiras, se não aparecesse oportu
namente o feiticeiro, outro aprendiz desencadeou a revolução.
Tocou-nos, a nós, Constituintes, o papel de bruxos improvi
sados, á procura da palavra que repuzesse as coisas em seu
lugar. Não a conhecemos, ali leigos, como não a conhecem
os ·próprios aprendizes. E, assim, a Constituição sairá, como
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está, que é a melhor possível no nosso desconhecimento dos
bruxedos.

Mas, Sr. Presidente, há uma palavra de enoantamento
conhecida de todos, bruxos ou não. E, também, a correspon
dente chave de desencanto. Se havia, de fato, alguma coisa
de que a Revolução tinha noção clara, precisa, nítida, era a
de que se fazia para impedir a eleição do candidato imposto
pelo Presidente da República. Quanto a isso, não há uma
opinião divergente. Pois justamente o único veneno conhe
cido não tem, no substitutivo, o antídoto· correspondente. Lá
está, no § 2°, do art. f O

, das Disposições Transitórias, que diz
respeito com a eleIção do Presidente da República:

"Para essa eleição não haverá incompatibilidade."
ü que quer dizer, Sr. Presidente, não que sejam eleitos

os atuais Chefe da Nação e Interventores (longe de mim essas
preocupações), mas que poderão ser eleitos.

Há alguma coisa errada nisso. Foi a Revolução quem
errou? Ou o êrro é do substitutivo?

Para mim o êrro é dêste~ E só argumento com o absurdo
da contradição: uma revolução que se faz para corrigir um
êrro no qual vai incidir logo depois. Não. entro, poís ainda
é cedo, na apreciação do fato em si, que o -simples voto se
creto não corrige, pois no Brasil o Govêrno é onipotente e
onipresente, dono das prefeituras, dos delegados de polícia.
da propaganda, avatar que mesmo de longe oprtme, uma
espécie daquele "Rote inconnu"~ de Maeterlinck, que não
vemos, mas que nos cerca, que está sempre presente e em
toda a parte, que só aparece nos fantasmas e que, por isso
mesmo, há de soprar ao ouvido do eleitor, dentro, mesmo, do
gabinete indevassável.

A mim, Sr. Presidente, a quem não interessam as questões
pessoais, preocupa-me sobretudo a. dignidade, o respeito, a
pureza, embora aparentes, da investidura das autoridades
públicas. Por isso, diante do irremediável, dei-me ao tra
balho de procurar, como autêntico bra'sileiro, uma fórmula
com n qual pudesse, amanhã, responder IÍs recriminações de
um revolucionário autêntico.

Relf o livro que, sObre Fouché, escreveu o admirável
Stefan Zweig. ReU-o porquê é utilíssimo para a apreciacão
dos tempos que correm. E lá encontrei uma fórmula que
tral/:o. como contribuição pessoal, á obra do reajustamento
nacional.

Quando Napoleão. não contente com o Primeiro Consu
Iado, pretendeu transformar-se em Imperador dos Franceses,
o Senado, fruto da Convenção revolucionária, republicana,
democrática. descobriu a fórmula magnífica que justificou a
instauração da Monarquia; "criando (textual) instituições
que destruam a esperança dos conspiradores, assegurando a
existência do govêrno além, mesmo, da vida de seu chefe".

Foi assim que a Revolução francesa proclamou Napoleão
Imperador "convidando-o (textual, ainda), para concluir sua
obra, dando-lhe uma forma imortal".

Eé assim que teremos, de~J;l1ente legalizadas, a dita
dura e as interventorias. (Muito 1J!Im; muito bem. Palmas.
O orador é cumprimentado). .

Durante o discurso do Sr. Almeida Camar
go, o Sr. Pacheco de Oliveira, f o Vice-Presidente;
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Cristóvão Barcelos, 20 Vice-Presidente.
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17
O Sr. Presidente - Esgotada a hora, vou levantar a

sessão, designando para a extraordinária noturna, de hoje,
ás 20 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

(Extraordinária noturna)
Discussão única do projeto de resolução n. 6-A, de 1934,

alterando o Regimento Interno.
Levanta-se a Sessão ás 18 horas e 5 minutos.

18
R.esolução n. 4, de i934

A Mesa da Assembléia Nacional Constituinte faz
publicar, para que produza os efeitos legais, a seguinte
Resolução da mesma Assembléia:

Art. 1.0 Substituam-se os arts. 37 e 41 do Regimento
Interno da Assembléia. N acJonal, pelos seguintes:

Art. 37. Encerrada a discussão do· projeto, será êste,
com as emendas, enviado á Comissão Constitucional para in
terpor parecer dentro do prazo de cinco dias. Nesta fase a
Comissão deliberará, por intermédio de sub-comissões no
meadas pelo seu Presidente, que lhes indi·cará a matéria a
estudar; e os pareceres que forem emitidos por essas sub
comissões, baixarão logo ao plenário da Assezp.bl-éia, assina
dos pelos seus autores, para a votação em último turno.

Parágrafo único. Os pareceres parciais serão presen-
tes ao Relator geral, e, verificada divergência entre duas ou
mais sub-comissões, serão estas reunidas, resol~endo-se a
divergência, por maioria de votos.

Art. 41. O Presidente da Assembléia Nacional nomeará,
quando julgar necessário, - uma comissão especial composta
do Relator geral e dois outros deputados, a qual, sob a presi
dência do primeiro, procederá, no prazo de cinco dias, á re
dação final, corrigindo as cont.radições, incoerências e incon
gruências.

Parágrafo único. A redação final será submetida á apro
vação da Assembléia no dia seguinte ao da sua publicação
no Diário das sessões. Durante três sessões, no máximo,
poderão ser apresentada&, com fundamentação escrita ou
verbal, emendas de redação. Para a fundamentação verbal,
de uma ou mais emendas, cnda deputado terá o prazo má
ximo de cinco minutos, cabendo a um dos membros da Co
missão de Redação responder, opinando sôbre tais emendas e
tendo um dos respectivos relatores parciais o direito de in
tervir no debate para dar explicações. O prazo para as in
te:rvencõesdos relatores parciais e dos membros cl.a Comissão
de Redação não poderá exceder de um quarto de hora.

Art. 2.° A~rescente-se ao art. 53 o- seg}linte parágrafo:
§ 12. O prazo de que dispõem os Ministros de Estado,

para usarem da palavra, não será computado, no curso das
sessões ordinárias ou extraordinárias da Assembléia, de modo
que não haja nenhuma restrição no templ!. destinado aos
Deputados para o debate constitucional.

Sala da Comissão de Policia, 9 de Abril de 1934. 
Ant6nio Carlos, Presidente. - Toma: L"b<>, i O Secretário. 
Fernandes Távora.. 2° Secretario. - Clementino Lisboa, 3°
Seoretãrio. - Valdemar Mota, 4° Secretário.



116a Sessão, em 9 de Abril de 1934

(EXTRAORDINARIA, NOCTURNA)

Presidência do Sr. Antônio Carlos, Presidente

1

A's 20 horas, comparecem os Srs. :

Antônio Carlos, Cristóvão Barcelos, Tomaz Lôbo, Fer
nandes Távora, Valdemar Mota, Alvaro Maia, Luiz Tirelli.
Mário Chermont. Veiga Cabral, Leandro Pinheiro, Joaquim
Magalhães, Magalhães de Almeida, Rodrigues Moreira. Costa
Fernandes, Carlos Reis, Luiz Sucupira, Valdemar Falcão,
José Borba, Leão Sampaio, Pontes Vieira, Xavier de Oliveira,
Silva Leal, Alberto Roselli, Odon Bezerra, Barreto Campelo,
Arruda Falcão, Mário Domingues, Augusto Cavalcanti, Simões
Barbosa, Góis Monteiro, Izidro Vasconcellos, Guedes Nogueira.
Rodrigues Dória, Deodato Maia, J. J. Seabra, Marques dos
Reis, Prisco Paraiso, Magalhães Neto, Medeiros Neto, Edgard
Sanches, Leoncio Galrão, Manuel Novais, Negreiros Falcão,
Lauro Passos, Fernando de Abreu, Henrique Dodsworth,
Sampaio Correia, Leitão da Cunha, Olegário Mariano, Césal'
Tinoco, Alípio Costallat, Acúrcio Torres, Fernando Magalhães,
Oscar Weinschenck, Fábio Sodré, Pedro Aleixo, Augusto d3
Lima, Gabriel Passos, Augusto Viégas. Mata Machado, Vieira
Marques, Clr.mente Medrado, João Penido, Furtado de Mene~
zes, Levindo Coelho, Valdomiro Magalhães, Belmiro de Me~
deiros, Licurgo Leite. Celso Machado, Campos do Amaral,
Alcantal.'a Machado, Teotônio Montei1'o de Barros, Lacerda
Werneck, Cardoso de Melo Neto, José Honorato, Nero de Ma~
cedo. Generoso Ponce, Alfredo Pacheco, Francisco VilIanova,
Plínio Tourinho, Lacerda Pinto, Antônio Jorge, Nereu Ramos,
Arão Rebelo, Carlos Maximiliano. Demétrio Xavier, Vitor
Russomano, Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Gaspar Saldanha,
Alberto Diniz Acír Medeiros Gilbert Gabeira, Vasco de Tole
do, Antônio Rodrigues, Valdemar Reikdal, Martins e Silva,
Sebastião de Oliveira João Vitáca, Alberto Surek, Eugênio
Monteiro de Barros, Edmar Carvalho, Ricardo Machado,
Pedro Rache, Euvaldo Lodi, Pacheco e Silva, Teixeira Leite,
Morais Paiva, Nogueira Penido (109).

O Sr. Presidente - A lista de prE:sença acusa o compa~

recimento de 109 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

O Sr. Fernandes Távora (2" Secretário) procede á leitura
da Ata da Sessão antecedente a qual é, sem observações,
aprovada.
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O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

O Sr. Tomaz Lôbo (10 Secretário), declara que não há
Expediente a ser lido.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr.' Acir Medeiros,
primeiro orador inscrito na hora do Expediente.

O Sr. Acir Medeiros - Sr. Presidente, Srs. Constituintes,
afinal, pode a voz proletária irradiar-se pelo Brasil, tra
zendo seu veemente protesto contra as assacadas da burgue
sia, deturpadoras da finalidade das organizações proletárias.

O Regimento-rôlha, votado por esta Assembléia, impediu
que a voz proletária se fisesse ouvir neste recinto. Mas, para
felicidade nossa, foi necessário aos interêsses da própria
burguesia, uma reforma no negimento-rôlha, que, assim, nos
vem dar, a nós proletários, o ensejo de, mais uma vez, fazer
veicular o nosso protesto - protesto êsse que, por certo,
há de chegar ao Exmo. Sr. Chefe do Govêrno Provisório,
que, cidadão humanitário e de alta cultura como é, há de reco
nhecer que os nossos direitos estão sendo conspurcados, e jus
tamente por aqueles a quem S. Ex. incumbiu de zelar pelos
interêsses por que nos vimos batendo.

Assim, Sr. Presidente, quero, preliminarmente, fazer re
ferências ás falhas das Caixas de Pensões e Aposentadorias,
trazendo, como uma demonstração, o que se há passado com a
dos marítimos do Brasil, onde, para servir aos interêsses da
plutocracia, o respectivo presidente, usando de medidas de
fôrça, ali exerce, ditatorialmente o seu intento de manejar a
bel prazer os dinheiros acumulados para o amparo aos tra
balhadores que venham a invalidar-se ou a ter necessidade
dos socorros da referida Caixa.

A êsse respeito, vou ler á Assembléia o que consta do
memorial redigido pela Federação dos Marítimos (lê):

"O Conselho foi instalado no dia 2 de Janeiro .A sua
primeira .sessão Ordinária verificou-se a 3. Durante os três
meses de seu funcionamento, ,realizou 17 sessões. Foram jul
gados 25 processos. O presidente s6 presidiu a 6 sessões.

Entre os processos relatados, 4 .foram de iniciativa do
pr6prio Conselho, sôbre casos not6rios de dúvidas não .solu
cionadas. Não 'houve, como devera haver, iniciativa da pre
sidência. ~

O SR. JOÃo VITACA - Aliás, o Presidente do Instituto
de Marítimos, exeroendo, como exerce, múltiplos cargos, não
poderia prestar atenção a êsse, que aS. S. propriamente tal
vez s6 interêsse o subsídio.

O SR. ACIR MEDEIROS - "As iniciativas da presi
dência mais interessantes foram:

"a) Pedir autorização ao Conselho para conceder
empréstimos aos funcionários do Instituto, (já inicia
das por êle, aliás) e para cuja pretensão não existia
amparo em lei.

b) Contratar sel'viços médicos á revelia do Conse
lho, exasperar-se, quando por êle interpelado;

c) Contratar serviços hospitalares também sem
autorização, nem simples comunicacã.o ao Conselho, in
frin~iTldo dil'posiCão imperativa dn lei, que exige con
corrl~licia péblicll."
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Aqui quero fazer unia ressalva.
O Sr. Presidente da Caixa de Aposentadoria e Pensões,

sem dar a mínima satisfação aos marítimos, entendeu que
deveria, por deliberação própria, ditatorialmente, escolher
qualquer casa de saúde para contratar a hospitalizacão dos
marítimos.

E assim é que êsse cavalheiro achou de contratar li Casa
de Saúde "Pedro .Ernesto", arbitrariamente. (Continúa a lê?':)-

"d) interessar-se pela compra de terrenos; não só
de absoluta inutilidade para o Instituto, mas ainda
sem qualquer apóio legal."

Qual o interêsse que movia o Sr. Presidente do Instituto
á compra desses terrenos? Naturalmente, o negócio rendoso,
em que os filhótes da politicalha caôlha pudessem auferir
qualquer provento para as suas necessidades luxuosas e
eventuais.

O SR. ANTÔNIo RODRIGUES - V. Ex. permite um aparte?
O SR. ACIR MEDEIROS - Com todo o prazer.
O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Devo dizer o seguinte: sou

suspeito para dizer algo sôbre a idoneidade do Presidente,
mas acho que êle estava bem intencionado quando pretendeu
comprar o terreno, para nelE'! construir um predio, que, além
de prestar-se á séde do Instituto, poderia ser alugado para
escritórios. Esclareço mais o seguinte: o Presidente queria
agir assim, afim de evitar que dinheiro, adquirido com tanto
sacrifício, pudesse vir a desaparecer, caso, depositado num
banco, houvesse bancarrota deste.

O SR. ACIR MEDEIROS - Ninguém fez acusação dessa
natureza. O que não se p6de compreender é que o Presidente
do Instituto, a seu bel prazer, sem consultar os trabalhadores,
pratique certos atos sem autorização expressa, numa demons
tracão de que S. S. age ditatorialmente. Sou contrário ás
ditaduras discricionárias infringentes do direito do prole
táriado; pode haver ditaduras burguesas, para deliberar sO
bre cousas burguesas •••

O SR. ANTONIO RODRIGUES - Não se esqueca V. Ex. 
aliás - de que todas as ditaduras são discricionárias.

O SR. ACIR MEDEIROS - Não apoiado; ha ditaduras
constitucionais. Prossegue o memorial (le):

"Ao Conselllo, por disposiCão eXpressa, compete a elabo
racão do Regimento Interno. Não obstante, ao Conselho foi
apresentado, logo na primeira sessão ordinári~ um projeto
zinho catita, para ele homologar a.penas ...

Como o Conselho não se conformasse com isso, e prefe
risse cumprir com o seu dever... o prpsidente não voltou a
presidir as sessões do Conselho.

Quer dizer: o Sr. Presidente, como encontrasse oposi
ção, e, por parte dos marítimos, fiscaliza<jão eficiente, achou
mais prudente não voltar a presidir as sessões do Conselho.

Finda a discussão e votação do Regimento, o ConsE'lho
enviou uma comissão ao seu presidente. Encautrou-o amua
do, enigmático •••

Como persistisse em não presidir as sessões, o Conse
lho enviou segunda comissão.
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A essa comissão declarou o presidente de maneira ter
minante:

"Que não voltaria a presidir as sessões, porquê:
a) a lei não o obrigava a· tanto (sic);
b) o tempo gasto n,a Presidência era em pura

perda. "

A comissão, então, declarou que o Presidente declinava
motivos plausíveis afim de cessarem de uma vez os mal en
tendidos, ou, do contrário, êle não realizaria, absolutamente,
Sessões na ausência do Presidente.

Declaração do Presidente: Não existia qualquer outro
motivo ou razão; apenas S. S. não estava disposto a dis
pensar o seu precioso tempo, a desgastar-se na PrC1sidencia
do Conselho.

Enquanto assim procedia, pretextando não existir qual
quer' desharmonia entre êle e o Conselho, (dedaração reite
rada posteriormente ao Presidente da Federação), agia frià
m.ente no sentido de derrubar o Conselho, extinguindo-o.
como acabou conseguindo com o recente Decreto.

De tudo o Conselho estava informado. Há muito ête sa
bia da existência de um projeto visando a sua extinção.

A comissão do H.eglmento lutt'rno entregou a sua con
fecção a uma casa particular - :::omente porquê o Instituto
não estava tecnicamente habilitaoo a fazer o seI'Viço em con
dições. com a necessária presteza.

A despesa feita fora autorizada por unanimidade do
Conselho. em face da justificativa perfeitamente razoável e
conhecida. "

O SR. LUIZ TIRELLJ - Aliás, o Conselho era o único que
podia autorizar essa despesa.

O SR. ACIR MEDEIROS - Todavia, o presidente do Ins
tituto arrogou-se o direito de desobedecer a resolução do
Conselho, e não mandou pagar essa despesa.

Ora. o presidente do Instituto parece pretender ser me
lhor fiscal da::: despesas ·do mesmo, de que êle nem sequer
é contribuinte, mas apenas beneficiário, ao passo que o di
nheiro pertence aos associados.

Mas, tão exigente, porquê firma contratos, estipula e
paga vencimentos a empregados, realiza obras no prédio sem
dar a menor satisfação aos órgãos de legítima administra
ção de contrõle?"

O SR. LUIZ SUCUPIRA -.,;. Não existe regulamento nessa
Caixa de Aposentadoria dos Marítimos?

O SR. AGIR MEDEIROS - Sim.
O SR. LuIZ SUCUPIRA - E êsse regulamento não trata

das atribuições do Presidente?
O SR. ACIR l'vrEDEIROS - Perfeitamente.
O SR. LUIZ SucUPIRA - E, dentro dêsse regulamento,

não pode o presidente realizar todas essas despesas e atos .a
que V. Ex. se refere? .

O SR. ACIR MEDEIROS - Mas há assuntos que só po
dem ser resolvidos pelo voto do Conselho, e não discriciona
riamente, como fez o presidente.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Se para toda e qualquer des
pesa fosse necessária a votação do Conselho, êste viveria
reunido permanentemente. Existe um regulamento, exata-
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mente para que o presidente tenha autonomia, dentro de
suas atribuições.

O SR. ACIR MEDEIROS - O presidente tem autoriza
ção para as despesas comuns da administração, mas não
para casos de vulto, em que se faz mister a deliberação ex
pressa do Conselho.

O SR. ANTÔNIO· PENNAFORT - Perguntaria ao orador se
S. Ex., neste momento, representa os marítimos.

O SR. JoÃo VITACA - Está autorizado a falar em nome
da Federação dos Marítimos.

O SR. ANTôNIO PENNAPORT - A minha interpelação pro
vém do seguinte: os marítimos já possuem, na Assembléia
Nacional Constituinte, um representante legitimo, que é o
Sr. Deputado Luiz Tirelli. E, se assim é, e se foi dada atri
buição a um outro companheiro, para representar os marí
timos, neste momento, considero isso uma hostilidade ao
Sr. Luiz Tirelli.

O SR. JoÃo VITACA - Eleito pelo operariado. o orador
representa nesta Casa os oprimidos, que são uma única
classe. .

O SR. ACIR MEDEIROS - O Sr. Luiz Tirelli não es
tava inscrito para falar, mas achando-me eu, que sou um
operário, julgou a Federação dos Marítimos que me era bem
entregue a leitura de seu Memorial, o que faço sem qual
quer vaidade, nem pretensão. Apenas cumpro com o meu
dever.

Sr. Presidente, prossigo do ponto em que fui interrom
pido pelo Sr. Deputado Luiz Sucupira (l§):

"Com efeito, por decisão do Conselho Nacional do Tra
balho, foi o Instituto autorizado a organizar suas Delega
cies .nos Estados.

Autorização, aliás, ad referendum do Conselho do Insti
tuto. o qual nunca mais teve qualquer informação do pre
sidente, quer sÔbre a sua execução, quer sÔbre os venci
mentos estipulados.

Para tão extrênuo defensor dos dinheiros do Instituto
e dos interêsses da classe - bem se vê que Ludo isso se
passava com o intuito preconcebido de menosprezar o Con
selho.

Alega o presidente que o Conselho nada fez. Para saber
se o Conselho produziu muito ou pouco, nos três meses de
sua gestão. devemos indagar: Cabia ao Conselho a iniciativa
dos assuntos submetidos ao seu julgament.o?

Não, pois, como aliás sucede em todos os órgãos seme
lhantes, isso é das funções do presidente.

Lá está á disposição do próprio Regimento. apresentado
com tanta dedicação para que o Conselho s6 tivesse o tra
balho de sancionar - a disposição do art. 40, alineas 2, 7 ~. 9.

Ao presidente do Instituto compete:
2) Dar posse aos membros do Conselho. presidi-lo em

suas reuniões, propondo as questões que devem ser jul
gadas .. :'

7) marcar a Ordem do Dia das Sessões ...
9) propor as instruções para organização dos serviços.
Quando foi que o presidente propÔs essas instrncões?

Nunca.
Que assuntos levou o mesmo presidente ãs sessões que

o Conselho não tenha devidamente examinado '1
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O Conselho é acusado de - s6 fazer discursos - fazer
política - descurar dos interêsses da classe - pretender
derrubá-lo àa presidência, para em seu lugar. colocar afei
çoadas dêl.e Conselho.

Onde as provas? - O OnU3 das provas compete ao
acusador.

Sôbre êste ponto há a referir um incidente.muito inte
ressante.

O Conselho, certa ocasião, viu o presidente dar entrada
no recinto de maneira desusadamente agressiva.

E eis o que se passou:
1 - Está aberta a Sessão.
2 - Procede-se á leitura da Ata.
S - A Ata foi aprovada.
4 - Não temos Expediente, não temos Ordem do Dia.
Está encerrada a Sessão ...
Foi isto na Sessão Ordinária de 26 de Janeiro ...
Mas ... depois de encerrada a 'Sessão, um Sr. Conse

lheiro, tinha uma perguntazinha inocente a fazer... fê-la.
Se o ilustre presidente havia organizado a assistência

médica, conforme todos sabiam lá fora - mas de nada es
tava informado o Conselho ..•

Ora, foi um verdadeiro cataclismo ...
Urros. .• murros na mesa,.. uma cêna indescriptivel

d~ desafôros - declarações de todo gênero, mas nada que
justificasse o ato arbitrário de contratar serviços médicos
com uma Casa de Saúde, sem concurrência pública, sem au
diência do Conselho do Instituto, sem autorização do Conse
lho Nacional do Trabalho. sem verba orcamentária...

Epílogo: a Ata lida na.ISessão imediata não citava ne
nhum dos discursos que com tanta abundancia :foram feitos
da mesa da presidência. SILENCIAVA.

Ora, um dos discursos do 'presidente nessa Sessão me
moravel - tratava exatamente dos fantasmas que ele pa
recia estar vendo - sôbre os ambiciosos que tramavam a
sua substituição.... '

E o Conselho, diante da insólita revelação - declarou
energicamente que ali se achava para trabalhar, mas não
lhe interessavam os candidatos que perturbavam o sono do
presidente.

É de notar que o presidente .voltou á carga, reeditando
o caso para edificação dos que tinham ido á sua presença
insistir para que cumprisse com o seu dever PRESIDINDO
AS SESSõES DONDE TINHA DESERTADO - e teve a
mesma energica resposta anterior. _

Nestas condições, não se percebe bem onde e como o
Conselho fazia política - mas comprehende-se perfeita
mente os planos do presidente, que visava armar o efeito
para melhor preparar o golpe longamente meditado.

O caso dos medicos

O "Correio da Manhã", em sua edição de 21 de Janeiro,
inseria um tópico alusivo á nomeacão de médicos para o
Instituto, atribuindo a sua iniciativa, ao Ministro do Tra-
balho. .

A edição de 23 publicava uma nota do gabinete .do Mi
nistro, esclarecendo o caso, dizendo que o Ministro nenhuma
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nomeação havia feito, tanto mais que a competência das
nomeações era do Conselho do Instltut.o.

Vinte e quatro horas dopols, entretanto, o mesmo ga-·
binete do Ministro desmentla-8o. declarando que a compe-
tência cabia ao presidente do Instituto. .

Agora, o recente Decreto, em sou Artigo 8.°, alinea "c",
dá essa atribuição expressamente 0.0 presidente do Instituto.

Para que, se ele tinha 08811 atribuição, conforme a úl
tima nota?

Quando é que o Ministro eslá certo - na primeira, na
segunda nota, ou no Decreto n. 24.077?

Prestaç{io de contas

No périodo anterior á posse do Conselho, o presidente
do Instituto praticou certos at.os •••

Por exemplo:
Locação do predio, som IlUtorização do Conselho Na

cional do Trabalho - quo o Inlel'pelou a respeito.
Remodelação do predio, na,. mC8mus condições, tendo

desfeiteado o engenheiro do mesmo Conselho, o qual repre
sentou contra o presidente du lnaUt.uto.

Que fim levou essa reproeenlaçllo?"
. Sr. Presidente, pela publlcncllo dêste Memorial, que
acabo de ler, poderão 08 SrE'. Constituintes bem intencio
nados e que de fato desejam amparar a classe proletária do
Brasil, ver as falhas e os sl1nlloR existentes em a nossa le
gislação e, com a compet~ncln a a cultura jurídica de que
dispõem. atender ás asplrl1~lI('1 dos operários, afim de que
êstes não fiquem â mercO dos exploradores Qcasionais, que
se propõem a resolver quo8lGc8, quo de perto lhes interes
sam, exploradores que, cn.ntando hosanas aos trabalhadores,
se infiltram no seu moio pI&rn melhor satisfazerem os seus
interêsses .políticos, na cerlo~a. de que o· proletariado menos
avisado cairá na armadilha e ôles consigam então, levar a
bom têrmo, o arquitetado para a organização da máquina
eleitoral, que dizem ter a RovoluOl!.o quebrado em 24 de Ou
tubro de 1930.

Aí fica, Sr. Presidente, o meu protesto, que é o pro
testo do proletariado conciênte contra a intromissão de ele
mentos que procuram, por meios, ora suasórios, ora violen
tos, arrancar um legitimo dlroito no operário, qual seja o
de defender êle mesmo as SUILS aspirações, porquê a obra
do operário tem de ser feila pelo pr6prio operário. (Muito
bem.) É preciso que aqueles que ano bem intencionados
façam como fizeram os burgueses da revolução francesa,
que foram mais proletários do que muitos proletários da
quela época. Não condenamos, nl\o procuramos afastar, do
nosso meio aqueles que, de fato, com sinceridade. queiram
auxiliar-nos na defesa da nossas aspirações, porquê sa
bemos bem que a sinceridade não é privilégio de ninguém.

Passando a outro assunto, também de alta relevancia
para o proletário, quero ler uma carta para cuja leitura
peço á taquigrafia esteja atenta:

"Rio, 7 de marco de f 934 - Exmo. Sr. Deputado
Acir MedeirOS - Saudações - Escrevo a V. Ex. a
lapis porauê um operário não tem direito a nada,
nem siquer ao direito de comer - essa. carta é de
um operário. - Escrevo a V. Ex. porquê é um depu-
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tado de classe e defende os direitos do operariado,
desgraçadamente conspurcados. Venho com essa car
ta pedir uma providência a V. Ex. para que faça
chegar aos ouvidos do digno Chefe do Govêrno Provi
sório e do digno Ministro da Marinha, como jã come
çaram a tratar o operariado das obras do novo Arse
nal de Marinha.

O almirante diretor dessas obras mandou fazer
uma inspecão geral de saúde entre o operariado e
mensalistas, para pôr na rua os doentes, a título de
economia.

Ora, Sr. Deputado, nós operarias, si estamos
doentes nessas obras, não temos culpa nenhuma; si
apanhamos qualquer doença contagiosa, que culpa
temos nós disso para irmos para a rua? Si estamos
com uma doença contagiOsa, pegamõ-la trabalhando
dentro de um ar comprimido e digo mais sob a vigi
lancia de um egtrangeiro que nem siquer deixava a
gente respirar. Sr. Deputado, ppd:mos a providência
de V. Ex. com toda urgência, porquê o almirante di
retor já está com o facão na mão para cortar-nos,
pobres desgraçados. O médico dêsse posto é um mé
dico incapaz de passa.- ~ma receita; todos os doentes
êle dã corno tuberculosos. Então, que somos nós?
Porquê nem siquer êle arranja um hospital. Senhor
Deputado Medeiro!:!, Pedimos a V. Ex. por amôr de
Deus uma providência contra essa barbaridade, ce)ll
tra essa falta de humanidade; pertimos vossa provi
dência dentro da própria Assembléia. O médico está
dando todos como tuberculosos para botar na rua a
título de economia, Dara depois coLocar protegidos.
Providência. (Ass.) Da Comissão".

Senhores, fala a voz do operario ...
O SR. JOÃO VITACA - É a voz do explorado.

O SR. ACIR MEDEIROS: - .•. a voz do explorado
num rito de dôI', pedindo justiça, essa justiça que, ainda
há dias, quando o nosso colega, Sr. Valdemar Reickdal, di
zia não exi$tir, os S1's. Constituintes gritaram, a plenos pul
mões, .que de fato existia e. se é verdade, ela só existe para
a máquina burguêsa organizada, mas não para os infelizes
pá1'ias escravizados, para aqueles que c;ão os verdadeiros
con~trutores materiais da Nação.

É a verdade que precisa ser dita bem alto.
O SR. GILBERT GABEIRA: - Haja visto o que acontece

no Espírito Santo, cuJo interventor, ante a greve dos esti
vadores mandou a Policia e oS detentos substituí-los, des
respeitando as leis do próprio Govêrno_ Provisório, de quem
é delegado de confianca.

O SR. JOÃO VITACA.: - É preciso frizar que «se trata
de 'Um Interventor".

O SR. ACIR MEDEIROS: - Devo dizer, Srs. Consti
tuintes, que nós. operarilJs. não fazemos oposição a govêr
nos ou 8. qualquer espécie de organização.

O SR. JOÃo VITACA: - Mas sempre que forem cons
purcados nossos direitos, saberemos protestar e lutar.

a SR. ACm l\fEDEIROS: - Batemo-nos pelas reivin
dicações do proletariado. sem preocupações de ordem polí
tica, porquê não nos interêssa essa política que vem lOfe-
licitando o mundo e, sobretudo, o Brasil. .
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Fez-se uma revolução e, a-pesar-disso, ai vemos um pa
norama triste para os operários, cheio de dor, de lágrimas,
de misérias.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - V. Ex. permite um'
aparte? Desejo ilustrar a sua bela dissertação. Nesta hora
em que V. Ex. está na tribuna, o Presidente da Federação
dos Operários do Rio Grande do Norte, se encontra no xadrez
ao lado de jornalistas. E sabe por ordem de quem ~ Do De
legado Camara, pessoa ligada ao Catete.

O SR. JoÃo VITACA - Precisamos frisar "que se trata
de outro Interventor".

O SR. ACIR MEDEIROS - Sr. Presidente, o proletário
independente, que não teme as garras aduncas da burguezia
facciosa, é trancafiado no xadrez, deportado, para que a sua
voz não se levante e não perturbe o sono tranquilo dos que
vivem a. pacata vida da burguezia indígena e dos lacaios do
imperialismo extrangeiro, indiferentes á sorte daquele$ que
trabalham, que tudo produzem e que nada têm.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Estamos, em Natal, no
regime do crê ou morre.

O SR. ACIR MEDEIROS - É preciso que a Assembléia
conheça êsses fatos.

Não venho fazer ameaças, porquê o proletário não amea
ça: quando tem de fazer, faz de verdade. Necessário se torna
que os senhores responsáveis pelos destinos do Brasil tenham
mais cuidado, quando tratarem das coisas proletárias; é pre
ciso que tratem com mais carinho aqueles que, trabalhando,
promovem a grandezaeconõmica do País.

,Sr. Presidente, tratando, agora, da gréve dos operários
da Leopoldina Railway, desejo declarar que os trabalhadores
de hoje já sabem querer, já sabem pleitear seus direitos.

O SR.GILBERT GABElRA - E tudo pedem dentro da or
dem e dentro da lei.

O SR. JOÃo VITACA - E dentro da ordem e dentro da lei
não têm sido atendidos.

O SR. ACIR MEDEIROS - Têm sido atendidos: xadrez
e Ilha dos Porcos .••

O SR. JoÃo VITACA - Perfeitamente.
O SR. ACIR MEDEIROS - Alegou a Leopoldina, ao 60

vêrno, que não lhe era possível melhorar os salários dos tra
balhadores, porquê não distribuia dividendos. E porquê não
distribúe dividendos? .

O SR. JOÃo VITACA - Porquê um diretor ganha só
65 :000$000 !L ••

O SR. ACIR MEDEIROS - E também porquê os mate
riais importados vela Companhia procedem de suas fábricas
em Londres, sendo escriturados, em dôbro, nos livros de con
tabilidade da Emprêsa. Porquê para os seus diretores e fun
cionários graduados mantém carros luxuosfssimos para suas
viagens de recreio, caç.adas e pescarias.

Por que a Companhia s6 tem um fornecedor de lenha?
Porquê o preço que a Companhiá paga não é o que está es
criturado nos livros de sua 'Contabilidade'?

.Porque a Companhia s6 tem um fornecedor de dor
mentes? Porquê ela manda escriturar no dôbro os preços
pelos quais os paga e não convém que nesse negócio haja
muita gente, porquê, do contrário, poderia haver algumas
falas que "entornassem o caldon, como se diz na giria.
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Vejam VV. EEx~ f O diretor daquela emprêsa ganha
65 contos por mês e o pobre trabalhador, um brasileiro, ex
plorado, Sêm direito a coisa nenhuma, ao serviço daquela
Companhr.1, na conser"va da linha, ganha apenas 4$500 por
dia : MaE' que dia ?I Dia que se eterniza, que vai do primeir-o
raiar do sol, até alta noite, porquê,. quando o trabalhador da
conserva da linha sái de casa, não· sái contando com o tempo
gasto na longa caminhada para chegar ao ponto inicial do
trabalho para, aí, comecar a contar a hora de servico; o mes
mo acontece na volta, quando termina a sua tarefa, em que
não lhe é descontada, da hora regulamentar, o tempo que leva
a recolher suas ferramentas á turma.

Eis aí, senhores, como se dá a exploração do braço tra
balhador, que se verifica, aliás, em todo o Brasil, ]"\01' com
panhias ~xtrangeiras.

O SR . VASCO DE TOLEDo - Com relação a essa questão
de servicos públicos no Brasil, explorados pela plutocraeia
extrangeira, só temos um caminho a seguir: é a nacionali
zação dêsse serviço, porquê a Nação não pode, em absoluto,
permanecer por mais tempo nesse estado de coisas. ~sses

serviços são feitos para beneficiar e garantir exclusivamente
·a essa mesma plutocracia.

O SR. ACIR MEDEIROS - É preciso também, Sr. Pre
sidente, fazer uma interpelação aos Poderes Públicos. Aqui
se proclama que nós, proletários, não temos direitos a re
clamar, pois a Revolução já noS deu o Ministério do Tra
balho. Entretanto, senhores, a greve dos ferroviários da
Leopoldina foi resolvida no gabinete do Chefe de Polícia.
Por conseguinte, a questão operária, como anteriormente,
continUa a ser, no Brasil, a mesma questão de Polícia.

O SR. JoÃo VITACA - Ficou assim provada a ineficiên
cia do Ministério do Trabalho nos assuntos a êle pertinentes,
porquanto, para se resolver a gréve na Leopoldina, foi pre
cisa a ação da Polícia •••

O SR. ACIR MEDEIROS - Por que, senhores? Porquê
o Brasil está prêso nas mãos das companhias imperialistas
extrangeiras. Não é o verdadeiro interesse em favor dO' pro
letário brasileiro, não é o interêsse de proteger aqueles que
produzem.

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. não tem razão absolu
tamente. O Govêrno tem tido o maior interêsse nessa ques
tão. É uma injustiça que V. Ex. está fazendo.

O Sa• VALDEMAR RElIa>AL - Protesto, em nome dos tra
balhadores I O orador acaba de ler uma carta, desesperada.,
de um operário.

O Sa. JoÃo VITACA - 1>rotesto também em nome dos
trabalhadores I As leis sociais não têm sído cumpridas.

O Sr. Presidente - Atenção I Está com a palavra o se
nhor Acir Medeiros.

O SR. ACm MEDEIROS--O Sr. Deputado Nero de Macedo
tem razão, porquê não sente a dor que n6s, proletários, senti
mos; não sabe das necessidades por que passamos. A dor só a
sente quem a tem; a ferida s6 magoa a quem· a possue. E a
ferida está em nós. As leis do trabalho foram decretadas
como méras medidas de "tapeação" e não para garantia do
trabalhador, porquê êste não tem nem o direito de criticar
essas leis, em praça. pública.
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o SR. VASCO DE TOLEDO - O nobre colega poderá chamar
a atenção da Casa para o caso dos operários garantidos pelas
Caixas de Aposentadorias e Pensões, os quais, mal vão atin..,
gindo o prazo da lei, assegurada pelas Caixas de Pensões, são
demitidos sumariamente.

O SR. ACIR MEDEIROS - Temos ainda o caso da Com
nhia de Cimento Portland, que não paga um vintém siquer
ás viuvas dos operários que morrem nos trituradores, e,
também devemos citar o da Companhia Fiat-Lux, que. em
represália ás leis sociais, fechou a filial do Barreto, em Ni
terói, deixando em completo abandono trezentos e tantos
operários.

Onde está a Lei de Acidentes no Trabalho? Onde estão
as leis decretadas pelo Chefe do Govêrno Provisório? Não
discuto que S. Ex. seja bem intencionado, ou não. Sei, po
rém, que os responsáveis pela execução das leis não as cum
prem, nem as fazem cumprir. Esta a verdade que precisa
ser dita.

O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - Pergunto se até hoje deram
cumprimento á lei dos dois terços.

O SR. ACIR MEDEIROS - A própria lei de sindieali
zação de classes, decreto n. 19.770, não tem sido observada.

O SR. GILBERT GABEIRA - Felizmente a reforma dêsse de
creto já está sôbre a mesa do Ministro. Faço votos que
sàia o mais breve possível.

O SR. JOÃo VITACA - :t.ste ano ! ...
O SR. AClR MEDEIROS - Venho, pois, Srs. Constituin

tes, lançar desta tribuna o protesto do proletariado contra a
intromissão da Polícia nos dissídios de trabalho, em que são
partes empregados e empregadores. É preciso, outrossim, que
tenhamos o direito de gréve, afim de forçar êsses cidadãos,
que exploram o operário ao fiel cumprimento de seu dever,
que não é mais que um dever de humanidade. Com a greve,
estamos ·certos de que acabará a exploração de algumas em
presas plutocratas, amparadas por alguns Governos políticos.
É também necessário aue se termine com o vexame que
ocorre ao operário que sai á rua e pratique a greve. ll:le é
expulso da fábrica e, imediatamente, as outras recebem a co
municação, acompanhada do retrato do operário que, assim,
não mais consegue trabalho. Por que? Porque o direito de
greve é questão de polícia. .

O SR . VALDEMAR REIKDAL - Mas êle insiste, firme nos
seus princípios. .

O SR. CARLos REIS - Isso são marêtas; os vagalhões vêm
atrás ...

O SR. ACIR MEDEIROS - Sr. Presidente, hoje é dia
dos protestos da bancada dos proletários na Assembléia Na
cional Constituinte. Tenho aquí mais um protesto •••

O SR. CARLos REIS - Estou inteiramente de acOrdo com
a bancada proletária nas suas justas reivindicações sociais.

O SR. ACIR MEDEIROS - ••• contra a intromissão da
Polícia no jornal "O Trabalho".

A Polícia entendeu de agir com êsse jornal proletário do
mesmo modo que o fazem relação á imprensa burguesa; s6
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permitiria a publicação de artigos que fossem pr~iamente

censurados pela Polícia, inclusive notas fornecidas pelo ga
binete da Chefatura.

O SR.. JOÃo VITACA - É necessário esclarecer que a Po
lícia apenas permitia publicar o que os jornais burguêses es
tampassem. Coisas, naturalmente, do agrado e gosto da plu
tocracia.

O SR. . VASCO DE TOLEDo - E tentando impedir a publi
cação de artigos por ela julgados inconvenientes.

O SR. ACIR MEDEIROS - O jornal preferiu não circular
a ter de aceitar as imposições vexatórias que lhe foram
feitas. "

Essa atitude da folha proletária é bem uma atitude dos
oprimidos, daqueles que realmente produzem, afrontando as
intempéries para ganhar seu pão e para prover á manutenção
de sua próle.

O SR. ANTÔNIO RODRIGUES - O nobre colega permite
mais um aparte esclarecedor?

O SR. ACIR MEDEIROS - Com muito prazer.
O SR.. ANTÔNIO RODRIGUES - O caso da "Light", resolvido

pelo Ministro da Viação, só teve execução, que tantos bene
ficios trouxe ao Povo, porquê a empresa canadense encontrou
um Ministro da envergadura do Sr. José Américo. (Muito
bem). Do contrário, seria relaxada e o p·ovo sacrificado.

O SR. GILBERT GABElRA - :êsse caso, porém, traz uma
grave ameaça aos trabalhadores de fôrça e luz em todo õ
Br.asil, com um corte de vinte a trinta por cento em seus
vencimentos e a dispensa em massa dos operários. É, pois,
necessário se tome uma providência salvaguardadora dos di
reitos dos trabalhadores, de um modo geral.

O SR. ACIR MEDEIROS - Sr. Presidente, a Assembléia
Nacional Constituinte fica escandalizada com esta atitude dos
operários. Seus ouvidos se ferem com o palavrório franco e
rude da alma proletária. Acostumada a ouvir elogios e a vêr
salamaleques de toda a parte, quando ouve as verdades duras,
proferidas de modo sIncero e com convicção, fica supresa e
escandalizada, não ligando atenção aos representantes do ope
rariado. Todos aqui procuram, com raras exceções, tratar
de assuntos de intei'êsse da b\lrguezia. .

. Nós, entretanto, os menos educados, os proletários que
não alisamos os bancos escolares, que não cursámos ginásios,
quando nos reunimos em nossas assembléias, nos conduzimos
sempre dentro da melhor ordem, prendendo a respeitosa aten
ção de todos. Estão ali homens sem ilustração, homens tidos
como mal educados, mas os oradores são ouvidos com o má
ximo interêsse.

O SR. MÁRIO CAIADO - V. Ex .. não tem razão. Estamos
ouvindo V. Ex. com toda atenção.

O SR. ACIR MEDEIROS - Salientei QUe havia exceções.
Quero dizer, Senhores, o que certamente já foi compre

endido, isto é, que a maioria dos Srs. Deputados demonstra
verdadeiro descaso pelos trabalhos e pelas teses que nesta
Assembléia são desenvolvidas esquecendo, assim, a alta finali
dade que aqui nos congrega, quando devem todos estar atentos
ás matérias tratadas da tribuna, ao invés de, em grupos, no
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recinto ou nos corredores, entregarem-se a confabtilaeões sÔ
bre assuntos completamente alheios á nossa missãoI

Tenho em mãos, Sr. Presidente, uma carta dirigida ao
meu colega Deputado Valdemar Reikdal. a qual está assim
redigida: (L~.)·

"Deputado Valdemar Reikdal:

Tendo o Comité Estudantil· de Luta Contra·a
Guerra e o Fascismo, de São Paulo, iniciado uma
campanha pela liberdade dos militantes antiguerrei
1'05 e anti fascistas ultimamente presos, da JIUal cons
ta, em primeiro lugar, a soltura do estuàánte da es
cola militar de Porto Alegre, Otávio José da Costa, de
s.aparecido pela policia de Sales Oliveira, e na im
possibilidade de se dirigir por telegrama á Assembléia
Constituinte, visto como a censura impede a chegada
dos telegramas, pedimos-lhe a leitura,· em sessão da
Assembléia Constituinte, da presente carta.

O Comité Estudantil de Luta Contra a Guerra
e o Faseismo' protesta energicamente contra a medi
da violenta e arbitrária da polícia constitucionalista
de Sales Oliveira, que depois de ter prendido o estu
dante militar Otávio José da Costa e outros militares
do 'Comité Estudantil de Luta Contra a Guerra e o
Fascismo • e de tê-los torturado nos Gusmões, em sel
vagens interrogatórios policiais e em espancamentos,
nos quais se queria arrancar pela violência a confissão
de crimes jamais cometidos (como seja o de preparar
grupos armados para o ataque ao poder e outras in
vencionices policiais), visando impopularizar o nosso
movimento, visando apresentar-nos ás mass", estu
dantis e trabalhadoras como golpistas ligados aos la.
caios da Royal Dutch ou da Standard on, para assim
romper o nosso movimento anti-guerreiro e anti-fa
cista, essencialmente popular, e necessariamente con
trário aos interêsses dos Rotschild, Lazard Brothers e
seus lacaios. E vendo diante de sua heróica resistência
aos suplícios, que nada conseguia arrancar-lhe, depor
tou-o, juntamente com 21 presos revolucionários, para
a llha dos Porcos, onde foi submetido a trabnlhos for
çados. .

Depois de três mesês de permanência alí, foi o
mesm-o trazido para o presídio do Paraíso, e, logo em
seguida á greve da fome alí efetuada, desaparecido
pela polfcia, juntamente com os outros presos, in
clusive o conhecido militante revolucionário Roberto
Morena, secretário do Comité de Luta Contra a Guer
ra e o Fascismo.

O Comité Estudantil de Luta Contra a Guerra
e -o Fascismo protesta contra essa violência. e denuncia.
perante todos os estudantes do País o que isso signi
fica, como preparaeão acelerada de fascismo e guer
ra, e exige o "reaparecimento de Otávio José da. Costa e
sua liberdade imediata. "O Celcageof", mais uma vez
reafirma perante as massas estudantis que a sua li
nha de luta contra a guerra, os golpes e o fasci8m~,
não é de nenhuma· maneira uma luta terrorista e gol
pista, mas sim uma· ampla luta de massas pelo seu
direito á vida e á liberdade, e em defesa· da maior

VOLUME XIn .30
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.conquista de todos os tempos: a Mnstrução vitorio
sa do socialismo. O Comité Estudantil de Luta Con
tra a Guerra e o Fascismo exige dessa Assembléia
uma providência urgente, e a abertura de um rigoro,..
80 inqnerito. . .

São Paulo, 27 de fevereiro de 1934.
Pelo Secretário do Comité Estudantil de Luta

Contra a Guerra. e o Fascismo. (a) - Luiz Carlos
Rodrigues"•

O SR. GILBERT GABEIRA - Enquanto a Policia com
bate os comunistas "a pata de cavalo", sob o pretexto de
quererem êles assaltar o Poder, porquê não faz o mesmo aos
camisas-verdes que também pregam a tomada do Poder? N(}
Espírito Santo têm sido vistos camisas-verdes, que são
agêntes de polícia, irem para a rua prender os companhei
ros que pregavam contra o fascismo, e, o mais interessan
te, é que o faziam, alegando que os mesmos era.m comu
nistas •..

O SR. AdiR MEDEIROS - De Natal, no Rio Grande do
Norte, recebeu o Sr. Daputado Kerginaldo Cavalcanti o
seguinte telegrama: (L~.)

"Deputado Kerginaldo Cavalcanti. - Natal, 6 de abril
.de f934. - Intimados hoje chefe Polícia não mais analí
saI' atos govêrno nem ·registar censurados pena confl~CO

edição outras consequências. Protestando energia. grave
atentado liberdade imprensa pedimos providências urgênles
deixando circular hoje visto coação. autoridades recusam
assumir res::,onsabilidades ato. Sauds. - Elias Malmann.
redator "O Jornal"; - Balduino Freire, gerente".

"Deputado Kerginaldo Cavalcanti. Rio - Natal, 7 de
Abril de 1934. - Chefe Polícia acaba efetuar prisão arbi
trária jornalistas Elias Malmann, Balduino Freire, dire
tor-gerente jornal, xadt-ez comum, impedida circulação úni

.co órgão revolucionário Estado. Também está preso cida-
dão Manuel Aguiar, presidente Federação Trabalho. Esta
mos sem garantias; Peqimos urgêntes providências.
Dias Guimarães".

Como vêm os Srs. Constituintes, por todos 08 lados
~ o cerceamento da liberdade, a asfixia daquêles que pen
sam, daquêles que julgavam que a Revolução trouXé-~e ga
rantias, quando não fossem amplas, ao menos par. o uso da
palavra.

Essa liberdade da palavra, Sr. Presidente, n§.o existe.
Se existisse, para a realizaç§.o de assembléias nas· organi
zações sindicais, não haveria necessidade de lioença prévia
da Chefatura· de Polfcia, de vêz que se trata de institui
ções legalmente reconhecidas pelo Ministério do Trabalho,
que é um órgão criado pela revolução.

O SR. JOÃo VITACA - Pseudameute-revolucionário.
O SR. ActR MEDEIROS - Não sabemos, mesmo, como

..julgar .....; se considerar ·0 Ministério do Trabalho, órgão com
autoridade para determinar se realizem as r<. unióps de pro
letários, ou se essas reuniões continúam a ser casos de Po

.Ucia.
O SR. GILBERT GABEIRA. - O Ministério do Trabalho tem

.autoridade. .
}.

O SR• ACI' MEDEIROS - Enquanto, SI' • Presidente.
os proletários oao. têm. siquer. o direito de reunir-se para



; tratar de interêsses da classe, as ol'ganizacões clericais
·burguesas podem fazer o que muito bem entendem, sem que
..~ Polícia as incomode.

O Sa. KERGtNALDO CAVALCANTI - O exemplo disso está
· no Rio Grande do Norte, onde o Chefe de Polícia prende o
· Presidente do sindicato para que, na escala descencional,
· sirva de exemplo aos operários. E imagine V. Ex. que o
Interventor naquêle Estado declara aos seus amigos, na in-

· timidade, ser discípulo do Sr. Getúlio Vargas I
O Sr. Presidente - Advirto ao orador que está finda à

· hora do Expediente. . .
O SR. ACíR MEDEIROS - Vou concluir, Sr. Presi-

'. dente. Aí está a Ação Nacional Fascista, agremiação ver
dadeiramente militarista, com tropas de assalto organizadas,
e que se preparam com o fim declarado de não sómente
tomar o Govêrno, mas também cortar a cabeça dos atuais
dirigentes da Nação. Não há providência nenhuma dó Go
vêrno para coibir êsse abuso.

Termino, Sr. Presidente, fazendo uma advertência á
Assembléia e pedindo á Nação volte as suas vistas para u
proletariado, porquê, seja qual fõr a situação, marcharemos
unidos para a linha de combate em pról das nossas conquis
tas, e ainda que caia homem sõbre homem, havemos de che
gar a hastear a bandeira vermelha das reivindicações pro
letárias. (Palmas. Muito bem; muito bem. Palmas. O ora
dor é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Está finda a hora destinada ao Expe-
diente.

Vai-se passar á Ordem do dia. (Pausa.)

Comparecem mais os 61's. :

Pacheco de Oliveira, Clementino Lisboa, Cunha Melo,
Alfredo da Mata, Abel Chermont, Lino Machado, Adolfo Soa
res, Agenor Monte, Hugo N3Ipoleão, Pires Gaioso, Freire de
Andrade, Martins Veras, Kerginaldo Cavalcanti, Herectiano

. Zenaide, Agamenon de Magalhães, Souto Filho, Luiz Cedro.
Arruda. Camara, Arnaldo Bastos, José Sá, Osório Borba, Hum
berto Moura, Valente de Lima, Sampaio Costa, Leandro Ma
ciel, Clemente Mariani, Artur Neiva, Alfredo Mascarenhas,
Aloísio Filho, Francisco Rocha, Paulo Filho, Arnold Silva,
Carlos Lindenberg, Rui Santiago, Amaral Peixoto, Prado
Kelly, Rsul Fernandes, José Eduardo, Gwyer de Azevedo,
Soares Filho, Lemgruber Filho, Bias Fortes, Melo Franco,
José Braz, Martins Soares, Negrão de Lima, Delfim Moreira,
Raul Sá, João Beraldo, Cristiano' Machado, Policarpo Viotti,
Daniel de Carvalho, Bueno Brandão, Barros Penteado, Morais
Andrade, Almeida Camargo, Mário Whately, Vergueiro César,
Hipólito do Rêgo, Zoroastl'o Gouvêa, Cinclin'll.to Braga, Car
lota Queiroz Abreu Sodré, Henrique Bayma, João Vilasboas.
Idál'io Sardénberg, Adolfo Konder, Carlos Gomes, Maurfciv
Cardoso, João Simplício, Ascanio Tubino, Raul Bittencourt,
Minuano de Moura, Ferreira Neto, Francisco Moura, Antô
nio Pennafort, Armando La,ydner, Mário Manhães, João p!
nheiro, Pinheiro Lima, Leví Carneiro, Abelardo MarI
nho. (82.)

Deixam de compa.recer os Srs.:
Mário Caiado Moura Carvalho, Godofredo Viana, Fi

«ueiredoRodriguãs, Jeová Mata, Ferrei~.. de Sousa, VelosJ
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Borges, Irenêo J'offily, Perêirá LIra, João Alberto. BoIano d3
Cunha, Alde Samp;l.io, Antônio M:achado, Augusto Leite, Ar
lindo Leoni, AtUa Amaral, Homero Pires, Gileno Amado,
Godofredo Menezes, Lauro Santos, Jones' Rocha, Migu~l
Couto, Pereira Carneiro, Nilo de Alvarenga, João Guimarães,
Cardoso de Melo, Buarque Nazaré, Ribeiro Junqueira, Adélio
Maciel, Pandiã Cal6geras, José Alkmim, Odilon Braga, Simã()
da Cunha, Aleixo Paraguassú, Carneiro de Rezende, J'aques
Montandon, Plínio Correia de Oliveira, José Carlos, Rodri
gues Alves, Guaraci Silvaira, José Ulpiano, AntOnio CovêIlo,
Morais Leme, Domingos Velasco, Simões Lopes, Anes Dias,
Frederico Walfenbutell, Renato Barbosa, Adroald(} da Costa,
Cunha Vasconcelos, Edwaldo Passolo, Guilherme Plaster,
Mílton Carvalho, Válter Gosling, Augusto Corsino, Horácio
Lafer, Alexandre Siciliano, Mári(} Ramos, Rocha Faria, Gastão
de Brito, Roberto Simonsen, Oliveira Pa.ssos, Davi Meini
cke•.(63.)

ORDEM DO DIA.

o Sr. Presidente - A lista de preienca acusa o compa
recimento de 191 Srs. Deputados.

2

Di&ctU8ão única dl1 f1I'oJeto de resoluç/io
ta. 6-A, de 193~ alterat1tlo o Regimento Intemo.

O Sr. Presidente - Entra em discussão o projeto.
Tem a palavra o Sr. Fernando Magalhães, primeiro

orador inscrito.

O Sr. Fernando Magalhães - Sr. Presidente. ninguém es
tranhará. por certo. ocupe eu 8 tribuna para tratar do as
sunto sujeito á discussã() em' Sessão extraordinária e nu
turna, circunstancia esta que lhe dá um alto relêvo e um
ounho de singular e indispensável urgência.

Poder~se-ádizer que sobe o pano para o terceir.o ato.
O primeiro, quando, ainda na alegria dos estreantes,

todos' nós, muitos, bisonhos e atônitos, eoncorríamos para
colocar, na lista dos 26, os representantes de cada bancada
e de cada grupo profissional.

Mais tarde, por isso que se viu passarem os dIas sem
progredir o trabalho, pois em longas boras, repetidas, dI!
sessão, não tinham conseguido caminhar o projeto além daI!
suas primeiras linhas-os 26 capitularam, di&nte da necessi
dade de constituírem a a~sta trindade que devia conduzir
os trabalhos oonstitucionaIs, no mistério das BUas elocubra
ções, enquanto nós outros. revezados na tribuna, compunha
mos as nossas preleções constitucionais, como que a encber
o tempo. á espera das doutas deliberações da Comissio re
duzida.

Não foi sem algum protesto, que se trouxe ao oonhe
cimento do plenário a impossibilidade, sob pena de se de
sencadear ou de ameacar uma calamidade nacional.. continuar
o mesmo método nos trabalhos parlamentares,' tanto o~ dB
recinto quanto os da Comissão. E uma medida que parecia
favorecida por todos os fados, medida que vinha firmada
por luzidas assinaturas, denunciou a esta Assembléia que.
para o bom anqamento dos. trabalhos constitu.cionais, era
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mistér inverter' a ordem das matérias e começar-se pela
elei;;ão do Presidente da República.

Recordo bem os momentos de dúvida e de ansiedade.
quando, subscrita pelos leaders das diferentes bancadas. a
proposta aqui apareceu, ou ia aparecer, até que. na hora
precisa. e oportuna, co1'reu por toda a parte a nova de que
a bancada de Alagõas era contrária ao projeto.

Desapareceu' o projeto.
O SR. CESAR TINOCO - .Não desapareceu. Era. um' dI

reito que êlestinham: de ser contra ou a favor; mas nunca
emendar. Foi substituido por um acOrdo e com a toleraneia
da maioria. Não que o retirassem. Não sumiu.. Veiu a
plenário.

O SR.. FERNANDO MAGALHÃES - Então V. Ex. te-
nha a bondade de dizer onde está.

O SR. CÉSAR TINOCO - Está no substitutivo da Mesa.
O SR.. FERNANDO MAGALHÃES - Não está.
O SR. CÉSAR TINOCO - Está, de acOrdo com todos, para

ganhar tempo. Aliás, pelo meu voto, não seria. substituido.
O SR. FER~Ai'IDO MAGALlilES - Então, V. &1:.,

votou errado... Não está, nem foi objeto de deliberação•.
Foi abandonado. Nem o retiraram da discussão. .

O SR.. CÉSAR TINOCO - COmo não, se a Mesa deu pare
cer em que o substituiu?

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Foi nessa ocasião,
meus senhores, que tive oportunidade de votar contra e
manifestar minha opinião igualmente contrária. a todas
essas transformações regimentais, que não encontravam
como nã.o encontram nem justificativa, nem base para que
se compreendesse abdicar a Assembléia de uma de suas
mais nobres prerrogativas, qual a de discutir o trabalho
constitucional.

O SR. CÉSAR TINoco - Muito bem. Mas ai há um êrro.
Nesta. Assembléia ninguém se orienta. pela oJ)inião alheia.

Pensamos pela nossa cabeça. Cada qual tem o direito de
votar como entender.

O 8R.. FERNANDO MAGALlUES - E' preciso ter es
tado nesta tribuna. com o constrangimento dos trinta minu
tos improrrogáveis, que o novo Regimento trouxe, para aou
brunhar a opinião da Assembléia••.

O SR. CÉSAR TINOCO - Foi a Assembléia que votou ês8~
trinta minutos. Aí o êrro.

O SR. FERNANDO MAGALlUES - •.• é preciso ter sen
tido a extrema dificuldade, como tive ocasião de acentuar
outro dia, em diseutir uma parcela mínima dêsse projeto
constit.ucional num período tão curto••.
. O SR. KERGtNALDO CAVALCANTI - V. Ex. tem razão. Eu

fiquei. como muitos outros, em meio do caminhho. quando
ocupei a tribuna. .
. O SR. FERNANDO lrIAGALlUES - .'.por vêr a im
possibilidade em que nos encontramos, justamente os man
dados pelo povo para organizar essa Constituição, a impossi
bilidade de poder refletir e manifestar o nosso pensamento.

O SR. CÉSAR TINOCO - Quem imI:?Ôs o freio foi a As
sembléia. Ataque-se. então. a AssembléIa.
. . O SR. FERNANDO MA~.ALHA.ES.- Se e As13embléi~ pôs
o ,freio, pô-Io em si mesma. E. da minha parte, não aceIto o
freio... (Bisos.)
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O SR. CÉSAR TINOCO - Está claro. Nem eu.· O que se
está procurando é dar a impressão de que não fomos nós que
fizemos o nosso Regimento.

_ O SR. KERGINALDO CAVALCANTI - Aceitar á fOrca é uma
cOisa e por vontade é outra. .

O SR. CARLOS REIS - Aliás. isso já passou para o domí
nio dos fatos consumados.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - O que é fato é que,
trazido para esta Assembléia o projeto que, pela reforma do
Regimento, poderia ser, em dado momento, até uma Consti
tu.ição provisória - pois fazia parte dêsse Regimento ser êle
aSSIm promulgado se, porventura, não fosse discutido dentro
dos prazos improrrogáveis, - êsse substitutivo é que foi, sem
discussão, votado sumáriamente, e, por conseguinte, aleijado,
tanto que sôbre êle depois, choveram talvez mais de mil
emendas, sendo que até um dos signatários dêsse substitutivo
soterrou-o com duzentas e tantas. Tinhamos, portanto, apr~
vado em primeiro turno e colocado possivelmente o projeto
na categoria de uma lei, quando a Assembléia toda era contrá
ria a êsse projeto. Houve necessidade de se coordenarem as
bancadas, de um lado e de outro, para que se pudesse fazer
trabalho selecionado de todas ascontribuicões, aparecendo,
então, novo projeto, isto é, nova organização, diferente, in
totum, daquilo que havia sido aprovado em primeira dis
cussão.

O SR. CARLOS REIS - A tantos quantos aparecessem aquí,
eu teria oferecido emendas.

O SR. FERNANDO MAGALH.ÃES - Nessas condições, o
voto aprovativo da Assembléia não tinha significação; se não
se tratasse da circunstancia especial de ser projeto possivel
mente destinado á Constituição provisória, poder-se-ia dizer,
que essa primeira discussão seria, quando muito, uma apre
sentação, um pretexto para se tomar conhecimento do as
sunto.

Acontece, porém, que a segunda discussão, regrada den
tro de moldes estreitos, sucumbida diante de um Regimento
autoritário, asfixiada pela implacabilidade da hora e, o qu~
é mais, impedida de se pronunciar por preterida a manifesta
ção 'do pensamento, que devera ser livre - nessas condições,
meus senhores, começamos a debater, ou melhor, a expOr sin
gel~mente assuntos que foram desaparecendo do in~er~sse co
letiVO, porquê faltava o debate, faltava a troca de Idéias, fal..
tava a liberdade suficiente para uma elevação de conceitos,
faltava tudo, mesmo a verdadeira significação de uma As
sembléia. Estavamos, por um golpe de fOrça, transformados
numa coletividade destinada .a aprovar apressadamente um
projeto constitucional.

O SR. CÉSAR TINOCO - Nãõ votei 'por isso: votei porquê
pensava assim e penso ainda. Foi a Assembléia que aprovou.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Não votei eu pelo
mesmo motivo: porquê pensava que não devia votar.

O SR. CÉSAR TINOCO - Está claro. E' Um direito que
assiste a V. Ex.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES -.Acontece que, pela
terceira vez, sobe o pano para o terceiro ato, talvez, de uma
tTagédia.·. '

Sobe o pano para êste terceiro ato, Sr. Presidente, ~. p~r
gunto: onde está o fiador, da nova emprêsa? Da pr~elra

vez não faltaram opiniões favoráveis a transformacoes do
Resiménto; eram categóricas, decisivas, irrespondiveis. Tam-
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JJém não faltaram argumentos; êles 'se multiplicavam, tanto
na opinião dos proponentes como no conselho e no conceito
daqueles que se estribavam eIIl seu paracer.

Da segunda vez, foi-se aO ponto de dizer até que era
questão de salvaC}ãl) nacional.

E agora? '
O SR. CARLos R~IS - Agora,é a apoteose.•• (~iso.)

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Quem é' que pode
garantir? Quem é que pode trazer aquí, individualmente, a'
sua palavra, dizendo: "Não! Agora êste processo é o defí- .
nitivo, é o verdadeiro, é. o que vai dar bom resultado!"

Então, por três vezes sucessivas, quasi que com os mes
mos autores, eu diria - quasi que com OS mesmos atores -,
tudo se afirmou e prometeu.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - O projeto1 nesse sentido. apre"
sentado pelo Sr. Fábio Sodré, daria bons resultados para oS
trabalhos parlamentares, mas foi despresado.

O SR. FERNANDO MAGALIUES Mas pergunto:
quem é que pode endossar êsse novo projeto d~ resolucão
que manda, além da subdivisão da Comissão dos 26, alézn
da formação disso que chamei - patrulhas constitucionais 
manda que, em cada patrulha, um relator dê opinião e desca
diretamente para a Assembléia a. discussã.o dêsse parecer?
Não é mais a Comissão dos 26: são oito comissões, oito rela
tores dentro de 26•••

O SR. IDÁLIo SARDENBERG - Relatores parciaes.
O SR. LEVí CARNElR.O ..:..- Sã.o oito fragmentos de Consti

~uição•••
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - .,. que irão, natu

Talmente, num gesto heróico, recordar os 18 de Copacabana.
que cortaram a bandeira em 18 pedacos, trazendo-os ao peito.
:{Trocam-se vários apartes.) .

Sr. Presidente, estando suspensas as garantias consti
tucionais, peco a V. Ex. que me garanta a palavra.

O Sr. Presidente - Atenção! Há um orador na tribuna.
Está com ~ palavra o Sr. Fernando Magalhães, que não

deseja ser aparteado.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Não, Sr. Presl'"

dente; pelo contrário. Desejo apenas que V. Ex. me garanta
s. palavra, e, ao mesmo tempo, reconheça o meu pesar por ter
eu contribuído para. um modesto dist.úrbio na Asse.mbléia..

Ora, Sr. Presidente, não é sómente a organização da
Comissão de 3 nesga esfarelamento, que obriga a par('cer.
desarticulado com diminuicão da Comissão de 26•••

O SR. CÉSAR TINOCO - Mas foi ebl que se diminuiu.
'O SR. FERNANDO MAGALlIÃES - ••• dlminulda de tal

maneira que o parecer da Comissão de Policia pressupõe-.
numa Comissão de 26 jurisconsultos, de 26 constituciona
listas, "uma Comissão de três membros, para, no prazo de
5 dias, proceder á redação final. corrigindo contradições.
incoerências e incongruências....

O SR. IDÁLIo SARDENBEaG - Da AssembOOia. A Comi5
são dos 26 darâ parecer sõbre as emendas. A Assembléia vo-o
tará essas emendas e'a Comissão dirá das contradições e in
congruências que nelas encontrar.
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" o SR. FERNANDO MAGALHÃES -.,. Vou mostrar a V. Ex.
Diz o art. 37 do projeto de resolução: .

"Nesta fase, a Comissão deliberará por intermédio
de Subcomissões nomeadas pelo seu Presidente, que
lhes indicará a matéria a'estudar ••• ti . .

O SR. ID~Llo SARDENBERG - Perf~itamente. .
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - ••. -e os pareceres

que forem emitidos por -essas Subcomissões .•• n .

O SR. !DÁLIo SARDENBERG - Baixarão logo a plenário
para serem votados.
. . O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Mas eu ainda não
.acabei de ler.;.

" ••• baixarão logo aoplenãrio da Assembléia, assinados
pelos seus autores, para a votação em último turno".

O SR. !DÁLIa SARDENBERG - Aí está: em 3° turno.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - O artigo imediato

estabelece:
"O Presidente da Assembléia Nacional nomeará,

quando julgar necessário, uma Comissão especial,
composta de três membros, para, no prazo de cinco
dias, proceder á redação final, corrigindo as contra
dições, incoerências e incongruências."

De que? Dêsses pareceres.
O SR; !DÁLIO SARDENBERG --. Não! Na redação final das

emendas que forem aprovadas pela Assembléia.
O SR. LEVí CARNEmo - Realmente, o trabalho de ajus

tamento da Comissão vai ser sôbre o vencido alí. Agora, ine
vitavelmente, os oito fragmentos da Comissão de Consti
tuição, vindos da Comissão esfacelada, apresentarão entr3
êles. as mais graves incoerências, c(mtradições e incon
gruências.

O SR. !DÁLIo SARDENBERG - V. Ex:. -está enganado.
. O SR. LEVí CARNEmo - Temos uma experiência feita.
Os Srs. Carlos Maximiliano e Raul Fernandes, juntamente
comigo, procederam a revisão meticulosa do projeto que
está aí. Nêle há incoerências a corrigir, a-pesar;.de todo O
nosso trabalho. Que não será em oito projetos. vindos das
oito Subcomissões?

O SR. !DÁLI() SARDENBERG - O engano estâ em se pensar.
que a Comissão dos 26 vai organizar oito substitutivos. Ela
sómentedarã parecer sObre as emendas apresentadas no
plenário. Não pode, portanto, haver incoerência, contradição
ou incongruência da parte da Comissão~ Se estas existirem,
serã.o da própria Assembléia.

O SR.''tiFERNANDO MAGALHÃES - S1' ~ Presidente,
aprecio grandemente os apartes; mas a superposição das
orações distôniza completamente I) Ol'ador e erea ooll!u-
são na Assembléia. ,

O SI\. lDÁLIOSARDENl3ERG ~ O nobre orador tem razão,
])orquê o projeto da Comissão de Policia não está bem ·claro;
O que, porém, foi resolvido no seio da Comissão dos 26, éo
qua estou explicando a V.'·Ex.,
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" o SR. FERNANDO·MAGALHAES - Não tomo parte na
Assembléia dos Deuses, e não sei o que ela delibera. Sou
obrigado a lêr o que está escrito.

O SR. CUNHA MELO - Se a Comissão dos 26 fosse uma
Assembléia dos Deuses, certo V. Ex. não a atacaria tanto.
JRiso.) Esta é a verdade.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Atacaria contanto
que os deuses não fossem expulsos do ceu e se transformas;'
sem em demônios. (R.iso. }

Ora, Sr. Presidente, aceito a intervenção apartista que
quer vêr no meu rac.iocínio um descuido ou um êrro. De
fende-se a Comissão dos 26 das incoerências, contradições
e incongruências. Dou um grande valor aos têrmos, princi
palmente quando êles têm valor.

O SR. ViTOR RUSSOMANO - V. Ex. é da Academia de
Letras.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Considero-me ape
nas um homem comum obrigado a conhecer a sua língua.

Incongruência é um têrmo penoso.
O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - 'V. Ex. não admite, en

tão, que do seio de uma assembléia nümerosa safa uma in
coerência? Para corrigí-Ia é que há a redação final.

O SR. FERNANDO· MAGALHÃES - Aceito a interven
ç~o corretiva dos apartes, para dizer que se ela por
ventura .quer livrar a Comissão dos 26 da crftica das
contradições, das incoerências e incongruências, acaba de
atirar sôbre a Assembléia inteira a responsabilidade dessas
mesmas contradições, incoerências e incongruências.

O SR. Iz>ÁLlo SARZ>ENBE!'lO - Perfeitamente.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - É preciso, por eon··

seguinte, que eu, que formo na turba anônima dos que não
têm comissão, venha reclamar contra êsse revide que não
nos cabe, porquê não temos absolutamente, a menor inter
ferência na redação e na organização das emendas.

Sr. Presidente, tanto minha dúvida tem razão de ser,
que- ainda ontem, o nobre Deputado, Sr. Leví Carneiro, re
tirando-se da Comissão onde era, incontestavelmente, um
dos ornamentos (MUito bem), teve ocasião de dizer que ês
se processo novo não poderá permitir a orientação das vo
tacões que iremos realizar em breve. Disse mais:

"Pareceu-me, pois, que deveriamos sugerir a
reforma do Regimento para legitimar a situação cria
da, para coordenar a Comissão Constitucional com a
maioria da Assembléia .que é quem tem de votar a
Constituição. Eleita pela Assembléia uma nova Coae
missão de cinco ou sete membros,. ganharia esta ~a
autoridade que sinto faltar á Comissão atual,. e sem
a qual se lhe agrava aincapa.cidade técnica."

~, por seguinte, uma apreCiação partida de quem cola
borou na Comissão dos 26, e êsse processo novo agravaa incapacidade técnica desta mesma Comissão." "

Ora, Sr. Presidente, continúo a querer saber o motivo
pelo qual temos de. voltar a nova modificação regimental. Não
sei se se tratará de caso de salvação pública; mas, quando
me levantei contra a mOdüicação regimental, que, para
tnim, significava uma srave capitulação, pois que. ao mes
mo tempo, queria ela dizer estarmos todos nós no firme
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propósito de abrir mão dos nossos direitos e deveres, para
que o trabalho constitucional tomasse uma pressa e, si
multaneamente, um desconjuntamento na sua organízação,
tive oportunidade de dizer que era uma capitulação da As
sembléia; e, no gravissimo momento que atravessamos, te~
inos de saber que OS nossos o atos, os nossos gestos, os nossos"
pl'ópositos, as nossas deliberações estão sendo vigilante~

mente fiscalizados pela opinião pública, o de <IUe somos
mandatários, e que, em homenagem a· essa opinião, que para
aqui nos mandou, faremos sentir que a Assembléia Consti
tuinte terá a maior liberdade na elaboração da lei maior e
lhe cabe o direito, como lhe incumbe o dever, de organizar
~eus trabalhos na f6rma do que está. estipulado pela prática,
pela tradição e pelo bom senso.

O SR. ViTOR RUSSOMANO - E pelo que ela deliberar
sôbre a marcl1a de seus traballios.

O SR. FERNA.1'ffiO MAGALHÃES - É por êsse motivo
que sôbre a Assembléia pesam as mais crueis e as mais se~

veras acusações.
O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - E injustiças.
O SR. NERO MACEDO - Das quais a maior se refere á

demora. .0

O SR. FERNANDO MAGALHXES - A demora não é,
em absoluto, um inconveniente: há um preceito popular,
segundo o qual a pressa é inimiga da perfeição. .

Não teria, Sr. Presidente, senão pelo grande respeito
que me merecem a Assembléia, a pessoa· de y. Ex. e seus
dirigentes, .não teria, naturalmente, a grande mágoa de re
cordar quanto esta opinião pública julga as nossas decisões,
na hora em que a Assembléia acaba de passar por um jul
gamento severo e cruel, ditado por uma das grandes paten
tes do Exército brasileiro, que disse não se encontrarem
nesta Casa homens de relêvo.

O SR. ANTONIO JORGE - Por conta de quem fez essas de
clarações? Bastaria a presença de V. Ex. aqui para desmen.
til' essa asseveração.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Se a Assembléia
permite, reproduzirei de memória os têrmos dessa entrevista,
da qual me sirvo para argumentar. Nem por sombra toco
em ·V. Ex.~ Sl'. Presidente, quando leio que não há ·homens de
relêvo que dirijam e orientem esta Assembléia.

O SR. GASPAR. SALDANHA - As palavras dessa entrevista
não atingem a esta Casa.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Diz a entrevista:
falta autoridãde moraL ••

O SR. NERO MACEDO - A autoridade está no Povo, que
nos mandou aquf como seus representantes.

(T7'ovam-se numerosos apa7'tes.)
O SR. FERNANDO MAGALlIÁES - Peco a V. Ex., senhor

Presidente, que me garanta a palavra.
O 81'. Presidente - AtencãoI Está com a palavra o senhor

Fernando Magalhães•
. O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Não estou tratando

de conceitos meus. o'

O SR. CUNHA MELO - li: lamentável que V. Ex., mem
'bro desta Constituinte. endosse conceitos injuriosos a esta
ÂSsembUla.

O Ba. GASPAR SALDANHA - A entrevista a que o nobre
orador al~de é autêntica?
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O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Deve ser.
O SR.. GASPAR SALDANHA. - E V. Ex. vai ler uma in

júria assacada contra esta Assembléia? V. Ex. não fará isso.
O SR.. ViTOR. RUSSoMANO - O orador quer incorporar a

entrevista aos nossos Anais.
O SR. CARLos REIS - Tenha V. Ex. paciência, mas não

deve fazer constar dos nossos Anais essa entrevista.
O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Não a VOu lêr, por-·

quê não é mais preciso.
O SR. ViTOR. RUSSOMANO - V. Ex. apanhou o jornal

para ler.
O SR. FERNA.NDO MAGALIllES - Apenas pâra refor

çar o que digo sôbre o julgamento da Assembléia.
" O SR. ViTOR. RUSSOMANO"- O recurso, para que a en-

trevista conste dos Anais é ínteHg-ente ...
O SR. FERNANDO MAGALl:lÃES - Não tenho essa in

tenção; nem o documento carece de divulgação; e devo dizer
que já desta tribuna declarei que não admito intervenção
extranha na Assembléia.

O SR. GASPAR SALDANHA - Como nenhum de nós a
adIllíte.

" O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Saibam TI. EEx. que
sof1:f ameaças partidas de longe; quero ver se a "Federa
ção" as repete contra um General do Exército.

O SR. GASPAR. SALDANHA. - Mais autoridade que um Ge
neral tem a soberania da Assembléia, que emana do Povo.
(Muito bem.)

O SR. CRISTÓVÃo BARCELOS - O entrevistado não falou
eOll:lo Genera.l do Exército, posso gara.ntir isso. Teria falado
corno cidadão brasileiro. Como General, não devia ter fa
lado.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Faria um apêlo ao orador
p3.l"a mudar de rumo.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Manda a prudência
~ Illanda ainda mais o carinhoso respeito que tenho pelos pre
zados colegas.•.

O SR. CUNHA. MELO - Respeito que o orador tem por si
prÓprio·e que merece de todos.

O SR. CARLos REIS - Pela sua própria mentalidade e
pela sua própria honra.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Agradeço os con
ceitos dos nobre deputados. (Alloiaàos.)

Uma vez que justifiquei o meu pensamento, Sr. Presi
dente, pergunto a esta Casa: Qnde o fiador para essa nova
emprêsa? Uma afirmaçã-o do proponente? Um conceito do
relator? I

Mas, proponentes e relatores, á mediqa que se desdo
bravam os acontecimentos, semelhantes em três vezes· su
cessivas, tiveram para com seus desígnios argumento idên
tico. E são êles, pela repetição do fato, que vêm dizer á As
sembléia que a medida não foi boa, "que a medida não foi
11tH, que a medida não foi salutar. E tanto não foi boa, não
foi útil, não foi salutar, que temas de reformar novamente
o Regimento. Desta vez, não tanto por uma questão de
pressa, senão por uma questão de absoluta anarquia. aqui
sUficientemente demonstrada por quem o podia fazer, o Sr. '
Levi Carneiro, uma das maiores autoridades desta Assem..
b~éia. (Muito bem.)
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Nestas condicões;Sr. Presidente, como iremos nós jus...
tificar uma decisão -desta ordem? E como poderemos fazê...
lo, nós que não participamos da Comissão dos 26 e das suas
diferentes sub-divisões, numa hora de discussão. numa hora
de votações atabalhoadas, como essas que êsse mesmo Regi
mento determinou, sem tempo,' nem para justificar as
emendas'?

Por que êsse interêsse? Serão os interêsses vitais da
Pátria? :Não, não são os interêsses vitais da Pátria •••

E é nesta hora dolorosa, nesta hora séria que passa,
que peCo a VV. EEx., que suplieo a VV. EEx. um pouco de
boa vontãde. Que cada um de nós dispense de si os seus de
sejos! O bem nunca está de acÔrdo com o desejo humano e
o interêsse coletivo não p6de ser a soma dos interêsses in
dividuai~, porquê os intereses individuais são heterogêneos.
É por êsse motivo que os homens são inquietos e as sOcie
dades são rebeldes J

Ora, Sr. Presidente, nêste momento que atravessamos,
de cuja importancia a nenhum de nós é lícito duvidar, nAste
instante, eu pediria que cada um de .nós tivesse a conviccão,
aqui e fóra daqui, de ser a maior sabedoria - a sabedo~ia

. da renúncia. Renunciemos aos nossos interêsses, renunCle
mos ás. nossas ambições, renunciemos aos nossos cálculos!
Façamos somente o que fÔr útil ao Brasill ..• (Muito bem;
muito bem. Pal1nas. O orador é vivamente cum.primentado e
abraçado. )

O Sr. Presidente':'" Tem a palavra o Sr. Fábio Sodré.

O Sr. Fábio Sodré - Sr. Presidente, peço a V. Ex., e á .
Assembléia me. perdôem assomar á tribuna depois de um tão
brilhante discurso, com tais fulgores oratórios, pronunciado
pelo meu eminente colega de bancada, Sr. Deputado Fer
nando Magalhães. Depois disso, apenas a exposição simples
que desejo fazer, em defesa do projeto de resolução, que tive
a .bonra de apresentar.

-Como o meu ilustre predecessor, nesta. tribuna, fui sur
preendido, hoje, com a entrevista do Sr. General Daltro Filho,
comandante da 2" Região Militar, na qual leio os seguintes
~onceitos: -

"'Contemplando de f6ra a Assembléia, tem-se a
impressão de um ajuntamento amorfo, a debater-se·
numa agitacão estéril, sem uma úniéa figura de re
lêvo que gov~ne os seus destinos e oriente com fir
meza os seus trabalhos."

~ verdade que S. S. faz uma restrição, a êsse cooceito,
quando diz:

"Tem vivido, a-pesar-de tão brilhantes espíritos
ali presentes, uma. vida de simbiose política, ao ~ôpro
de colaborações indébitas, que podem ser muito sábias,
muito patrióticas, muito luminósas, mas que lhe re
tiraram todo o prestigio e, principalmente, toda a auto
ridade moral para a construção delicadissima do
Código polftico, verdadeiramente. necessário ao Govêr
no da Nação."

Sr. Presidente, para que um General do Exército, com
as responsabilidades que tem o Comandant~ da 2& Região;
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venh~ a público. fazer declarações dessa ordem, .é precis~
que o ambiente nacional esteja muito perturbado,. que a.
Assembléia tenha, realmente, perdido grande parte de seu
prestígio.

Estamos bem longe, senhores, dos dias de Novembro em
que, engala.nados, iniciávamos os nossos trabalhos. Bem longe
dêsses dias estamos, Sr. Presiden.te. Então, nenhum General,
nenhuma grande personalidade ousaria dize~ o qUe hoje de
clara o Comandante da 2- Região I

Na verdad~, precisamos convir em que a Assembléia.
cometeu êrros. Inicialmente, incorreu em um êrro, que tive
ocasião· de apontar logo no -segundo dia de Sessão, qua.l o
de haver delegado os poderes que lhe foram conferidos pela
Nação-. Naquêle momento, desde que o Govêrno Provisório
não vinha eleito na Constituinte, como sempre aoonteceu
em todos os países de tradição parlamentar, uma única so
lução se impunha para o problema, e era, precisamente, a
que tive a honra de propOr: uma Constituição provisória,
afim de que se constitucionalizasse immediatamente o País
e a Assembléia pudesse funcionar como um corpo político,
que é, essêncialmente político, em vez de se abster da prin
cipal de suas funções, deixando de assumir a inteira respon
sabilidade da organização dos poderes do Estado.

ICometido êsse grave êrro, que havia de determinar
equívocos lamentaveis porquê todo o órgão que não exerce
a sua função tende a degenerar, iniciou a Assembléia a ela
boração constituciop,al. Naquela ocasião, dizia eu, Sr. Pre
sidente, que a renúncia da Assembléia, então votada, seria
"capaz de g~rar os mais lamentáveis equivocos e incidentes,
e que o seu menor inconveniente ainda seria o atropêlo com
que. '8e procuraria votar a G'onstituição 1'1.

Disse ·eu isso, Sr. President.e, no segundo dia de Sess~o

desta Casa, quando ainda não haviamos votado o Regimento,
nem eleito a Comissãl) Constitucional. Nêsse momento eu
previa que o menor mal ·seria o atropêlo com. que havería
mos de votar o projeto constitucional. Infelizmente, verifi-
cou-se a previsão. . -

Depois dêsse êrro inicial, e dos mais graves, êrro talvez
irremediável, cujos resultados nós estamos cansado de Bofrer
nestes quatro meses de vida, cometeu a Asse"mbléia outros
mais. Inicialmente incidiu em êrro de técnica parlamentar.
Aceitando o Ante-projeto governamental, nomeou uma Comis
são para sObre êle dar parecer e determinou se recebessem
ao mesmo tempo emendas do plenário a êsse Ante-projeto.

Começamos, p'ois, subvertendo a ordem normal dos nos
sos trabalhos.

'Não se compreende, liem se enquadra nas tradi~ões pal'
lamentares, aceitarem-se emendas sem discussão, sem debate.
Ou se aceitava o Ante-projeto como projeto e submetia-se êlp.
mesmo 'ti discussão para receber emendas, designando-se uma;
Comissão para dar parecer sObre um e outras, ou então, ~e

, nomearíauma Comissão para organizar um projeto, o qual
submetido a dis~ussão começaria a receber emendas.

O que fizemos, portanto, constitue um êrro de técnica
parlamentar•

Outro êrro cometemos, Sr. Presidente, quando resolveu.. a
AsseInbléia eleger a Comissão Constitucional, fazendo-o sob
o critério político. Procurou-<sa dar a. essa Comissão caráter
eminentemente político, admitindo a representação de cada.
bancada, isoladaxpente, sem inte~ferência da mesma Assem
bléia.
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Ora, Sr. Presidente, nas Assembléias políticas, nos Par
lamentos, só uma Comissão tem caráter realmentepoUti~o:
'é a Comissão. de· PolIcia, isto é, a Mesa diretora dos trabalhos.
Essa é, de fato, representativa da organização da Assembléia.

As demais 'Comissões são, sempre técnicas ,e o objetivo
principal da <lomposicão técnica das Comissões é a unidade

.que precisam ter. Procuram-se os homens mais autorizados,
,de maior capacidade técnica, com afil1idades naturais, que
lhes permitam chegar a pontos de vista comuns.

As Comissões políticas, como ouvi há pouco' referir em
aparte ao honrado pré-opinante, são apenas espelhos da,As,..
sembléia, isto é, a Assembléia em miniatura, reproduzindo as
dificuldades que levam esta a designar cómissões.

Perpetrado esse êrro, como se i~iciaram os trabalhos
do plenário? Não havia debate, não havia discussão. Eram

,<}onferências, esplendidas conferências que tive ocasião de
ouvir, mas de forma alguma constituindo o que se denomina
uma discussão.

O SR. HENRIQUE DODSWOR.TH - Quer V. Ex. ver a eon
sequência dêsses êrros? A Mesa tem, a respeito dos nossos
trabalhos, a mesma opinião que o General Daltro, tanto que

-quer nomear uma Comissão de três membros para corrigir os
êrros e incongruências.

O SR. FÁBIO SODRÉ - Admitindo, assim, que a Assem
bléia vã cometer êrros e incongruências.

Não ficaram aí, Sr. Presidente, os êrros cometidos.
A Comissão dos 26, assim que teve de funcionar, de

iniciar os seus trabalhos, revelou, imediatamente, aquilo que
era na l'palidade. isto é, uma Comissão poHtica; um espelho
da Assembléia. Não havia, na sua organização, critério té
cnico, nem afinidades naturais. Era uma pequena Assem
bléia, que comecava a discutir, tal qual a Assembléia grande

, poderia fazer.
Naturalmente, retardauo o trabalho da Comissão, houve

êrro maior ainda no apressá-lo:
Enfraquecida assim, a Assembléia por fOrça da 8ua

própria renúncia, enfraquecido o Govêrno Provisório, por
. iOrca da presença' da Assembléia, enfraquecidos ambos pela

mesma coexistência como poderes soberanos e independen
tes, cogitou-se, então, da inversão dos trabalhos, da eleição
do Presidente da República, e, mais tarde, do apressamento
do processo de elaboração constitucional. Foi mais um êrro,
Sr. Presidente, e érro gravíssimo.

Pela reforma regimental, não só eliminamos completa
mente I> discussão, não só extinguimos totalmente o debate,

, como, o que é o peoI' ainda, reduzimos a elaboração do pro
jeto a uma única dis~ussão em plenário e a úma única vo
tação.

Ora, se para todas as leis ordinárias exigimos três dis
cussões, como admitir que a Constituição, que a Lei das
leis, qu~ uma lei tão complexa como é a lei constitucion:ü.
se possa elaborar numa só discussão?

Descendo a' plenário o substitutivo do Ante-projeto,-como
era de prev~r, vimos cbove~ as emendas. demonstrando a
necessidade de um debate esclarecedor. Á. Comissão Consti
tucional, caberia coorliená-Ias no seu parecer, depois de
aprovadas, definindo-se _as primeiras ,orientações. .Reduzida
a votação a um, só ,turno, pode-se bem prever a obra desar-
ticulada que vamos firmar.' , -
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Nos projetos de lei de todos os parlamentos, duas ou

três discussões são obrigat6rias, porquê de uma para outra,
pelas votações, se vai defininido a orientação da Assembléia.
As emendas de segunda· discussão já são diversas das de
primeira, precisamente porquê se fixaram as tendências
gerais.

Desta feita, vamos aprovar as emendas uma vez s6.
l'ião sabemos, realmente, que vai ser êsse projeto depois da
sua primeira e única votação. , .

Foi em tal situação que yerificou a Comissão dos 26
não poderia dar parecer sÔbre as emendas, pela exiguidade do·
prazo regimental, e, aQ envés de pedir á Assembléia fôsse
dilatado o p'razo que lhe era concedido; propôs subdividir-se
em 8 comissões parciais.

Assi:rp, tornar-se-á indiscutivelmente mais grave o êrro
inicial da composicão dêsse ·órgão, que não será' mais uma
comissão política, representativa da totalidade da Casa.

o ·substituida por pequenas comissões que não terão mais o
caváter político, porquanto cada uma delas não mais e:lC
pressará o sentir da Assembléia.

Se, na primeira parte dos nossos trabalhos, aceitávamos
() parecer da Comissão especial como do órgão político repre
~entativo de toda a Assembléia, não podemos admitir que
cada uma das 8 comissões de três membros espelhe o pensa
mente político da Casa. Não é mais o mesmo conjunto; são
comissões parciais, verdadeiramente independentes uma das
~utras. São 8 comissões e não mais a grande Comissão dos
Vinte e Seis.

O que há de grave, sobretudo, nesta questão, é que a.
obra constitucional, que não pÓde ãispensar o senso da uni
dade, vai ser submetida ao estudo e ao parecer de 8 co
missões diversas. E não há um órgão para coordenar essas
comissões. A Assembléia terá sObre cada Capítulo - tcdos
êles conexos entre si - o parecer de uma Comissão especial
e aqui. dentro, no plenário, nas votações sem prazo para
encaminhamento, sem discussão alguma. é que havemos de
prientar e coneertar a unidade do projeto.

O SR. HENRIQUE DOOSWORTR - Será. um trabalho
caótico.

O SR. FABIO SODHE - Ora, Sr. Pre~idente, diante
. dêsses fatos entendi que a Comissão dos 26 se havia, real
mente, dissolvido. Entendi, que ela, efetivamente, se dissol-

. vera desde que propôs á Assembléia su,bdividir-se em oito
comissões de três membros; desde que propôs ela mesma.
não mais dar parecer em conjunto; desde que não estuda o
projeto e as emendas e sÔbre êle não fala nem qelibera.
Assim. não existe mais essa Comissão.

Não posso debtar. Sr.· Presidente, de considerar impra
ticável e absurda a reforma indicada, que impedirá segura
menle a unidade da obra que se vai fazer.

Entendi que era o momento de 'propor uma. fórmula.
nova, a qual, confesso, não é minha. mas expressa nos cor
redores desta Casa por grande número de colegas.

Seria, Sr. Presidente, a nomeação, por V. Ex o. de uma.
Comissão de sete membros, .eseolhidos dentre os Constituin-

-tes de maior autoridade, maior autoridade política, maior
autoridade técnica, maior autoriãade constitucional, afim. de
não só dar parecer sôbre as emendas, mas como suprir a.
taItade debate pelo oportuno e autorizado encaminhamento
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de votação. Por isso mesmo, num artigo suplementar, dila
tei os prazos do encaminhamento de votaçao, para que. na
falta de uma. discussão, que não houve, que a Assembléia não
quis fazer, tivéssemos ao menos alguma palavra clara, au
torizada e orientadora no momento .das votações. na ocasião
de serem submetidas as emendas ao voto do plenário.

O SR. ALOYSIO FILHO - A proposta de V. Ex. era ra
zoável. Mas, aqui, as reformas só se fazem para peor.

O SR. FABIO SODM: - V. Ex. tem toda a razão. Não
posso afirmar que as reformas se façam para peor, mas ()
que posso asseverar, o que dolorosamente sinto, é que a As
semhléia tem a volúpia do desacêrto. Vimos de léu em léu a
corrigir erros com erros, ainda maiores, não atendendo se
quer ás mais arraigadas tradicões parlamentares.

O SR. CRISTóVÃO ]3ARCELOS - Quanto a mitÇl., erro sem
essa volúpia.

O SR. MAGALHÃES NETO - Mesmo porquê e8sa aprecia
ção, de acêrto ou de êrro, é questão de ponto de vista pessoal.

O SR. FABIO SODM - De inteiro acOrdo com V. Ex.,
. o que me não deve impedir de expressar com sinceridade o

meu pensamento. Sr~ Presidente, ao projeto de resolucilo
qUe tive a honra de apresentar, entendeu a Comissão de Polí
cia apresentar um substitutivo. ~sse substitutivo. que â
primeira vista parece eclético, porquê aceita na primeira
parte a indicação da Comissão dos 26 e na segunda aproveita
a sugestão que tive ensejo de fazer, êsse substitutivo ainda
vem agravar mais, muito mais, a situação criada pela pro
posta da Comissão dos 26.

Na Comissão dos 26 se dispunha que as incoerências
entre os pareceres de duas comissões, apenas duas, seriam
resolvidas pelo relator em reunião conjunta com 89 mes
mas. Era, praticamente, uma disposic;lo inóoua, porquanto
não seria possível, ao relator, no prazo de cinco dias, ler e
verificar os pareceres parciais e, 80 mesmo tempo, promover
nova reunilio de comissões para refundir os pareceres. Oom
essa providência, entretanto, embora impraticável, manti..
Ilha-se um prinoípio racional. Admitia·se a unidade de tra
balho pois nele intervinha o relator geral para coordenar a8
atividades dispersas. No projeto da Comissão de Polícia até
essa. parte foi supressa.

O SR. SoARES FILHO - Hi uma emenda restabelecendo.
O sa. FABIO SODM - Nlio s'el se se procura restabe

lecer o dispositivo, o que vejo é que o substitutivo da 00
missão de Policia retirou até isto. Aliás, devo repetir, tra
tava-se de medida impraticável, de efeito absolutamente'
inócuo, porquanto o relator não poderia reunir cada comis
são, nem todas em conjunto, para resolver sObre as incoe
rências dos pareceres, dentro dos mesmos cinco dias em que
terão de descer ao plenário.

Nestas condições, Sr. Presidente, eu tenho que prever
graves momentos para a Assembléia, por ocasião d~ vota~ãa
das emendas, desprovida de uma firme' e autorizada orien
tacão coordenadora. Asituacão é tão grave, tal é a IDsU
ficiência das medidas propostas, que eu chego a pell3ar que
há uma lntencão oculta.••

O SR. A:r..OYSIO FILHO - 'Várias intencões ocultas. V. Ex.
não facilite com as intenç~es.. •

O SR. F.ABIO SORD~ - ••• para impedir que a A!
sembléia consiga realizar um trabalho útil,. consiga .laiel'
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obra própria, coordenando as tendências, as opiniões, OS
pontos de vista de seus próprios membros.

Prepara-se, talvez, um ambiente no qual seja fácil, seja
necessário, e até indispensável, aceitar-se um substitutivo~
que, porventura, nos chegue á última hora. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Deputado Acúr
cio TÔrres.

O Sr. ACÚTCio Tôrres requer e obtém peL'Illissão para
falar da bancada.

O Sr. Acúrcio Tôrres - Sr. Presidente, como sabe V. Ex.,
mandei á Mesa uma emenda ao projeto ora em discussão.

Por essa emenda, que repete a sugestão do eminente
Deputado, Sr. Levi Carneiro, na Comissão Constitucional,
lembro á Assembléia a eleição de uma comissão de sete
membros, que dará parecer sObre as emendas, oferecidas em
segunda discussão e procederá á redação final do Projeto de
Constituição da República.

Devo declarar a V. Ex., Sr. Presidente, que a minha
emenda não tem e não podia ter, o intuito de, sequer lon
ginquamente, melindrar os nobres colegas que fazem parte da
Comissão dos 26 e que, com tanto civismo, com tanto saber
e com tanto patriotismo, vêm trabalhando na elaboração do
futuro código politico do Brasil.

Vimos, entretanto, que, escolhida a Comissão dos 26 e,
no seio dela, eleitos o Presidente, o Vice-Presidente e o Re
lator, vimos - repito - as dificuldades com que lutámos
na coordenação dos trabalhos constitucionais na mesma Co
missão.

E se - como disse há pouco o ilustre representante de
meu Estado nesta Casa, meu eminente amigo, Sr. Fernnndo
Magalhães - a Comissão, com a colaboração conjunta dos
seus 26 membros, em aprovação do que havia feito o Comitá
dos 3, trouxe. a plenário um substitutivo que já mereceu
emendas em número superior a 500•••

O SR. LEvf CARNEIRO - O que não quer dizer não seja
ótima base para os trabalhos da Assembléia.

O SR. ACúRCIO TORRES - •.• substitutivo, Sr. Pre
sidente, que é ótima base para os trabalhos da Assembléia,
afirmo eu agora: nós, que vimos tudo isso, devemos prever
que matéria menos coordenada que o substitutivo será, por
certo, aquela resultante de oito pareceres parciais de comis
sões constituidas por três membros cada uma•.

Sr. Presidente, aquf nesta Assembléia ouvi de vários co
legas, durante os trabalhos da Comissão Constitucional, sem
melindres a' quem quer que fosse, que talvez tivéssemos an
dado melhor se, de início, não aceitássemos o dispositivo re
gimental mandando que as bancadas indicassem membros
para a Comissão e procedêssemos, desde logo, á eleição de
uma Comissão menor, não pelo critério geográfico, mas pelo
único e exclusivo critério do saber.

O SR. LEVí CARNEIRO - Apoiado. Nesse sentido me ma
nifestei.

O SR. CRISTIANO MACHADO - Nesse sentido, houve emen
da da bancada mineira.
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O SR. ACÚRCIO TORRES - Se não me fa~ha a mem6ria,
avivada pelo aparte do nobre colega, Sr. Cristiano Machado,
a bancada mineira, de que V. Ex. faz parte, apresentára
emenda com essa mesma sugestão.

O SR. ViTOR RussoMANo - Como se poderia julgar da
competência dos membros da Assembléia, para se votar
neles?

O SR. LEVf CARNEIRO - A Assembléia elegeria.
O SR. "V'fTOR RUSSOMANo - É um critério um pouco di

fícil.
. O SR. LEVf CARNEIRO - Garanto que V. Ex. saberia ele

ger seguramente.
O SR. AcúRCIO TORRES - O Sr. Levf Carneiro, na

Comissão Constitucional, propÔs - e é a idéia de S. Ex.,
que eu repito na emenda ora sObre a Mesa - que, garantida
a .representação da minoria, a Assembléia deveria eleger
uma Comissão de 7 membros, para· dar parecer sObre as
emendas oferecidas em 2& discussão. .

Seria, talvez, aceitável o projeto que V. Ex:., 81'. Presi
dente, com a sua assinatura submete ao estudo da Casa, se,
ao menos, ali se estabelecesse que, prontos os oito pareceres
das oito Sub-comissões, fosse, cada qual dêsses parer.er9,
apresentado ao voto dos 26 membros da Comissão e que,
então, êsses oito pareceres parciais, como deve ser em técni
ca legislativa de que V. Ex. é conhecedor e mestre, entre
gues, não â Mesa, mas ao Sr. Raul Fernandes, Relator Geral
da Comissão, êsses oito pareceres parciais passa.riam a ser o
Projeto Constitucional enviado ao plenário da Assembléia.

Com isso, evitaríamos votar, aqui, um substitutivo pelo
qual, como disse há pouco o Sr. Deputado Henrique Dods
worth, vamos dar ao País a impressão, antes de conhecido o
projeto, de que nele teremos, forçosamente, através uma co
missão de três membros, de sanar incoerênoiu e incon
gruências.

Se a Assembléia aceitar a minha emenda, QUe ê, como
disse, a repetição da proposta Leví Carneiro, e que é, em
outros t~rmos ainda, a repetição do projeto Fábio Sodré, te
remos uma Comissão de sete membros, para dar parecer
sObre as emendas em segunda discussão, sendo que ellS&
mesma comissão procederá á redacão final do l>rojeto cons
titucional. Não haverá melindres e não feriremos, com lsso,
sucetibilidades, porquê os membros da Comissão Constitu
cional, os representantes de todas as bancadas, e das classes
que aqui têm assento, compreendem, nitidamente, o seu de
ver dentro desta Casa.

Se erros existem, se erros foram cC'metidos, alguns com
a minha palavra de revolta e de protesto neste recinto, hei
de querer, Sr. Presidente, franco e sincero que sou sempre
nas minhas atitudes, ter êsses erros dos outros como acer
tos meus, acertos inspirados no bem do Brasil e na felicidade
dos seus filhos.

Sr. Presidente, precisamos trabalhar; e, no momento em
que temos de o fazer com mais afinco, no instante em que
vemos a Comissão dos 26 desfalcada de um de seus mais
ilustres membros. o Sr. Leví Carneiro, que ali, em compa
nhia do Sr. Raul Fernandes, mostrava o valor intelectual
dos fihhos da terra em que nasci. nesta hora, nada seria de
mais que .os membros ilustres daquela Comissão déssem o
seu màndato como findo. Eleitos os sete membros, escolhi
dos sem o critério geográfico, pelo voto de todos os Sn.
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Deputados, respei1.ando.,.se o princípio da min6ris, aqui re
presentada, entraríamos na elaboração do projeto definitivo,
no exame das emenda.s em segundo turno e, depois, na re
dação final do projeto.

O SR. LEVí CARNEIRO - Pelo projeto da Comissão de Po
lícia, os Srs. Raul Fernandes e Carlos Maximiliano não têm
mais função no seio da Comissão.

O SR. FÁBIO SOORÉ - Nã.o existe mais a. Comissão dos 26.
O SR. ACÚRCIO TORRES - Informa o nobre Deputado,

Sr. Lev! Carneiro, o qual já renunciou o seu cargo na Co
missão dos 26, que dois eminentes colegas, os Srs. Raul Fer
nandes e Carlos Maximiliano, respectivamente, Presidente e
Relator geral, não têm mais função na referida Comissão.

Tudo nos mostra, portanto, que devemos eleger uma
comissão menor, sem c critério geográfico, sem melindres
para ninguém, tendo-se apena! em vista, como escÕpo, a
mais breve volta do_ ;f3rasil aos seus quadro! legais.

O SR. CARLos RBIS - lá é tempo de sair das eontrovér
ilas para o período das construções.

O SR. ACúRCIO TORRES - São estas as palavras, Sr.
Presidente, que tomei a liberdade de proferir perante a AA
sembléia, para mostrar, praticamente, o que se deve fazer,
como reclamo unanime do Pais, pelo regresso do Brasil e.
já e já, ao período de sua constitucionalizacão. (Muito bem.
Muito bem. Palmas. O oraodr é vivamente ~mprimentado.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pedro Aleixo •.

O Sr. Pedro Aleixo - Sr. Presidente, nobres Srs. Consti
tuintes, não me atraz a esta tribuna o desejo do oferecer con
tradita áqueles que apontam, na atuação da Assembléia Na
cional Con~tituinte, êrros sObre êrros, por fOrça dos quais
ela se vem desmoralisando no conceito da opinião pública.

O SR. LEví CARNEIRO - V. Ex. não me in'Clúe nêss(3
número?

O SR. PEDRO ALEIXO - Não estou incluindo V. Ex.
Não individualiso, nem personifico.

O SR. LEVi CARNEIRO - Queria, apenas, esclareecr.
O SR. PEDRO ALEIXQ - Estou certo de que, fazendo de

incio, essa afirmativa, hão de reconhecer o meu direito de
acentuar nesta tribuna que, venham de onde vierem os ata
ques e as agressões, partam desta Assembléia ou repontem
de f6ra dela, não se a.frouxará o esfôrço nobilitante em
que estamos empenhad·os para realizar uma obra patriotica,
uma obra profundamente nacional. (Muito bem.)

:Srs. 'Constituintes, neste instante, o que temos observa
do, é a efervecencia de uma campanha de desmoralização
contra os legitímos representantes do povo. (Muito boam.)

O SR. CÉZAR TINôCO - Feita, muitas vezes, dessa tribuna.
.o SR..PEDRO ALEIXO - É preciso, porem, salientar

que esta campanha de desmoralização, em vez de nos in-
compatibilisar com o Povo que nos elegeu, tem simplesmen
te, revelado que há por aí af6ra, o intuito de, sob seductoras
e enganosas invocações de altos interesses da nacionalidade.
conseguir-se, obter-se, alcançar-se, atingir-se a realisacão de
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objectivos que não são áJqueles pelos quais a Nação está, an-
ciosa. (Apoiados.) .

O SR. CÉÚR TINÔCO - Nem são os de seu interesse.
O SR. PEDRO ALEIXO - É por isso mesmo que, quan

do vemos essas acusações reiteradas, repetidas desta tribu
na, impõe-se-nos o dever de protestar para que de nosso si
lencio não se venha a concluir que nos sujeitamos a incre
pações humilhantes, ainda que falsas, unicamente para fruir
com a acomoqati0ia tranquilidade, proveitos pessoaes.

O SR. FÁBIO SODRÉ - Devo dizer a V. Ex., que apc}lltar
um êrro não significa mostrar uma intenção má.

O &R. P:EDRO ALEIXO - Srs. Constituinte&, tenho pro
curado, nas rapidas palavras que venho pronunciando, de
monstrar que o meu desejo, que o meu pensamento não é o
de apontar individuos ou pessôas.

O SR. MEDEIROS NETO - O orador está interpretando o
pensamento desta Casa. (Muito bem.)

.o SR. PEDRO ALEIXO - Anuncio, de público, um fáto
que está na consciencia de todos nós •••

O SR.. CARLOS REIS - Em defesa da honra da própria
Assembléia Nacional Constituinte.

O SR. PEDRO ALEIXO - A Assembléia tem sofrido, .e
certamente continuará a sofrer, essa campanha, com propo
sitos, com intu-itos que- talvez seus pr-omotores não tenham a
coragem de publicamente manffestá-Ios (Muito bem.) Cum
pre advertir que a autoridade que possuimos nos adveio de
urnas livres, como nunca. houve no Brasil! (Apoiados) em
quanto a de muitos dos acusadores está sujeita ainda a in-
vestigações e contestações. .

00 SR.. BARRETO CAMPELO - Ninguém nos tirará essa au
toridade.

O SR. LEMGRUBER FILHo - CumpriremGS o nosso dever,
custe o que custar1

O SR. CARLOS REIS - O pleito, em virtude do qual àqui
nos encontramos, foi o mais moralisado que temos tido.

O SR. PEDRO ALEIXO - Srs. Constituintes, não quero
dizer que esta Assembléia tenha errado ou que tenha acertado.
Assinalo apenas que as divergências havidas entre n6s não
demonstram, não indicam acertos dos vencedores ou êrros dos
vencidos. (Apoiados.)

Assim também, aqueles que vêm suas opiniões con
trariadas, que são vencidos dentro desta ~asa,não p6ãem
querer que com êles apenas esteja a verdade e que' aquelas
opiniões tenham o atrIlmto da infalibilidade.

Homens livres e concientes, sabemos que as nossas di
vergencias se resolvem pela expressão límpida da votação.
Não há, Senhor, correndo -os olhos por esta magnifica Assem
bléia, não há a nem póde haver um julgador imparcial que
indi·que uns, COIllO subservientes e como indignos (Muito
bem), e outros como dignos e desassomobrados.(Apoia.diJs
gerais.) .'

A vida de cada um de n6s que aqui se encontra, a vida
de todos os Constituintes tem sido - basta reflectir um mo
mento - uma vida de esfOr~os, de lutas e de in-esistível vo
cação pata. o· bem público (Apoiados.)
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Adversarios uns dos outros, forçÔSo é reconhecer que
quando, ontem, nós lutavamos ·em ~ampos contrários, não ti
nhamos propósitos pessoaes e as nossas divergências eram
apenas quanto a escÔlha do caminho que nos deveria levar,
com maior facilidade e com maior entusiasmo, á realisação
da felicidade do Pais. (Palmas.)

De modo que,' Srs. Constituintes, lançando os olhos pelas
diversas hancadas, nós encontramos, a:quf, honrando-as e
dignifieando-8s, muitos de quantos estiveram de armas nas
mãos com risco -de vida, com risco de liberda-de, nos campos
revolucionários. Encontramos niuitos entre elas, que esti
veram, pela pena e pela tribuna, nas mais avançadas vall
guardas da defesa das liberdades publicas. E quem, Senhores,
como brasileiro, invoque a vida e o passado de quantos com
põem esta Assembléia, sem duvida póde dizer que ela cons
titue um padrão oe glória e de orgulho para a terra brasi
leira, (Palmas), :póde asseverar que ela não merece as res
trições mesquinhas, restrições que visam aviltá-la, aviltan
do, antes, na realidade, o proprio Povo brasileiro.

O SR. -CARLOS REIS - A Assembléia. não póde suportar
os apodos de uns e as ironias de outros.

O SR. PEDRO ALEIXO - Sr. Presidente. S~. ConstI
tuintes, eis porque lhes digo que se a Assembléia Nacional
Constituinte tem tido divergências, se ela tem muitas vezes
se scindido a propósito de questões submetidas á sua apre
ciação, essas divergências não significam, absolutamente, que
haja uma linha de separação, linha nítida e inconfundível,
de um lado da qual estão os dignos e do outro os indignos.

Essas divergências: são as manifestações de inteligências
livres, d~ quantos procuram defender e sustentar suas opi
niões, não conhecendo a sujeição do mando alheío, mas su~

jeitan<lo-se apenas aos imperativos de sua própria consci-
ência. .

Senhores, eis pol'que as minhas palavras, neste mO:men
to, não se '<lirigem apenas á Assembléia, que aqui vejo con
gregada, mas se dirigem a todo o Povo brasileiro, ao qual
afirmam que acima da fOrça, acima das ameacas (Muito
bem} e acima das aeusacões, veladas ou nilo, que nos fazem,
Beims de tudo, pomos, e havemos de pOr, Senhores, a digni
dade e a altaneria da Naçüo brasileira. (Muito bem. ~

O Sn. XAVIER DE OLIVEIRA - E~ a gl'ande voz de Minas
liberal que fala á Nação.

O SR. PEDRO ALEIXO - E SI, amanM, fO.1'ças demoli
doras, congreguem-se onde se congregarem, conseguirem tran
car as portas desta Casa, elas terão triunfado, ai, pela bruta
Didade e pela violência (Palmas),. mas não terão sufocado os
anseios e as aspirações de liberdade do Brasil (Muito bem;
muito bem. Palmas prolongadas. O orador é vivamente cum
primentado e abra.çatlp.)

O Sr. Presidente - Não há mais oradores inscritos.

O Sr. Carlos Maximiliano - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Deputado.

O Sr. Carlos Maximiliano (Movimento de atenção. Pal
mas.) - Como sempre, Sr. Presidente, não defendo a mim
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próprio. Elevado pela confianca de uma eleição inicial, pro":
fundamente comovido pelas provas diárias de confiança e
de apÓio que me deram os vinte e seis, fiquei ligado a êles
para a vida e para a morte.

Venho, pois, defender as suas deliberaljões, não a minha
pessoa. que vale muito pouco (Não apoiados gerais) ~ pode.
sossobrar, sem prejuízo algum.

Como V. Ex. verifica, Sr. Pre~idente, houve uma
ofensiva tremenda, mas de um setor único da opinião na
cional: é a primeira vez que, numa Assembléia brasileira, se
debate um problema e só os representantes do Estado do
Rio de Janeiro impugnaram tudo.

Foi o Estado do Rio a principiar, o Estado do Rio a
confirmar, o Estado do Rio a fraternizar e a Comissão dos.
26 a apanhar. .. (Riso.)

A sorte desta Assembléia é bem intereS3ante. A bra
vura que, antigamente, Unhá outros horizonte3 e outras
manifestações, quando quer satisfazer-se, atira-se sObre a
Assembléia Q esta, em revide, atira-s. sObre a Comissão
dos 26. (Riso.)

.Que resolTemo! nós! - Rm obediência' própria As
sembléia, que nos determinaT& que, num prazo exíguo, opi
nassemos sObre as emendas que ela .os envillva, tratamos
de procurar um cáminho para lltingir a êsse desiderato.

O SR. M:IIDBIR08 N..-ro - A reforma em discussão é um
complemento da outra.

O SR. CARLOS 1UXIIILIAJ(O - Gritaram logo que
era um absurdo dividir-se a matéria em tantoa pareceres.

Antes do mais, devo lembrar a V. Ex., Sr. Presidente,
e á Casa que a tarefa de grande alcance, a tarefa formidá
vel, foi a construção do substitutivo. Era necessário que, co
lhendo aqui e alí as opiniões, para que a nossa obra fosse
o conjunto de todas as aspirações lícitas e justas dos brasi
leiros, trabalhassemo~ com afillco no QUe seria, pelo menos,
o arcabouço, mais um pouco do que isso, da Constituiçlo de
finitiva. Essa obra está ·:reita~

A Comissão dos 26, sob temperatura tremenda, cumpriu
a sua missão, eníregou o código constitucional quasi pronto.
O que falta é m:uito pouco, é apenas dar parecer - darpa
recer - sObre as emendas apresentadas em segunda dis
cusãão. Compreenda-se.

Ao espírito da Comissão, que tenho obriga~!lo de tra
duzir neste recinto, não sorriu, embora lembrada por mem
bros muito distintos, a idéia de que alguém, quasl pronta a
obra, a Casa levantada; cheia de beleza; elogiada por todos
como muito melhor do que a que viera do ltamaratf; Já co
berta, faltando somente os dltimos retoques, lhe arrancal!lse
das mãos 8 glória para entregá-la, pronta, ao Pais . .(Muito
bem.)

Dir-se-á: - e êsse trabalho fragmentado?
Mas, senhores, sempre ~ trabalhou assim rio Brasil.

Para a ConstituiCão de 9f, para o Código Civil, o Código' Co
mercial, o Código Criminal, houve uma série de pareceres
parciais.

O SR. ViTOR RUB80MANo - É a divisão do trabalho.
O SR. CARLOS MAXIMILIANO - O Código Civil foi di

vidido, nio em 8 pareceres, mas em i6, e, a-pesar disso,
para evitar as contradições, foi nomeada, afinal, uma comis
.10 de três membros, e%atamente como se vai fazer agora.
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o SR. LEVf GARNEIRO -- Mas _depois da votação.
O SR. CARLOS MAXIMILIANO - É claro que se terá.

de fazer algum dia 1
. O SR. LEVfCARNEmo - Nem foi com a urgência com

que agora se vai fazer. Êsse trabalho durou anos.
O SR. CARLOS MAXIMILIANO - Com uma circunstan- .

cia: a divisão em 16 pareceres fora feita inicialmente; o pe
rigo, então, era .dez vezes maior do que agora. O. Substitu-
tivo já está pronto, resta apenas completá-lo, limá-lo, buri-
lá-lo, melhorá-lo. Simplesmente isso. .

O SR. LEVÍ CARNEmo - Mas deve ser o contrário: a di
visão, á última bora, é mais perigosa.

O SR. CARLOS MAXIMILIANO - Não é á. última bora;
é o curso normal do trabalho.

O SR. LEVÍ CARNEIRO - V. Ex. sabe o quanto traba
lhei no Substitutivo e se tenho, ou não, razão para me in
teressaI' por êle. A verdade, porém, é que vamos sacri:ficar
a unidade dessa obra.

O SR. CARLOS MAXIMILIANO - Pois bem: eram 16
os pareceres parciais.

O Código Civil Brasileiro contém menos contradições do
que o célebre Código Francês, que se elogia como modelar.
Temos o velho vêso de elogiar tudo que não é nosso e de
desprezar tudo que é brasileiro... (Muito bem.)

O Código francês, por exemplo, a respeito de "Condi
ções", encerra uma contradiçllo e8candalosa: na parte refe
rente a ..obrigações" - quasi uma cópia do trabalbo de
Pothier - estabelecera que as condições impossíveis anula
vam o ato; e, na parte das "sucessões", como não foram pro
curar a doutrina na mesma fonte. preceituara que condições
impossíveis se consideravam àj)énas não escritas, não ti
nham influência sObre a vida jurídica do ato I

Contradição palpável, que o C6digo brasileiro, embora
obra de 16 pareceres, não aCUSGu, dando, num e noutro ca
so, ás condições o mesmo efeito.

É êsse um exemplo de passagem, para mostrar que no
Brasil ~ém se fazem coisas boas, coerentes e corretas.

O SR. LEVf CARNEIRO - Estamos todos de acOrdo.
O SR. CARLOS MAXIMILIANO - Já se vê, Sr. Presi

dente, que era possível, entre tantos pareceres, como nos
aconteceu quando realizavamos o serviço de revisão, encon
trássemos contradições. Encontramos,. entretanto, allenas
duas, e procuramos solucioná-las.'

Ora, uma comissão, como está em minha emenda, ten-_
do como presidente o brilhante espírito que.é o Sr. Raul
Fernandes e mais dois membros, que V. Ex., Sr. Presi
dente, escolherá, capazes de ombrear como o Sr. Raul Fer
nandes, bá de evitar haja qualquer contradição, há de apro
veitar o trabalho conciente dos nossos Relatores, os quais,
enquanto· se maldiz neste recinto, já estão examinando as
emendas e preparando o seu trabalho. Por isso, é preciso
que, de uma vez por todas, fechemos os olhos áqueles que,
aqui, gritam, e gritam porquê não nos conhecem ou porquê
não têm o que dizer••.

Trabalhamos, sinceramente, concientemente, de dia e
pela noite a dentro, sem aumento de ordenado, porquê so
mos os únicos operários q'.l6 dúbram a guarda sem maior
salário. (Risos. )
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Estamos aqui, Sr. Presidente, a servico da República, a
serviço do Brasil, nós, os 26, apanhando da Assembléia, mas
procurando hourar o mandato que dela recebemos. (Palmas.
Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Acham-se sôbre a mesa emendas, que
vão ser lidas.

São, successivumentes apoiadas e postas con
juntamente em discussão as seguintes

EMENDAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO, N. 6, DE 1934

(Discussão única)

:N. i

Substituam-se, no art. H, as palavras entre - "com
posta'" e "á redação final" pelas seguintes:

"do Relator Geral e dois outros Deputados, a qual, sob
a presidência do primeiro, procederá, no prazo de cinco
dias.... . .

~ala das Sessões, 10 oe AbrH de ~934. - Car1,os Maxi
miliano. - Medeiros Netto.

:N. 2

Acrescente-se ao arfo 37 o seguinte:
Parágrafo único. Os pareceres parciais

ao Relator Geral, e, verificada divergência
mais Sub-comissões, serão estas reun:idas,
divergência por maioria de votos.

Sala das Sessões, 9 de abril de i934. - Antonio Carlos.
- Thomaz Lobo. - Fernand.es Tavora. -:.... Waldemt11"
Motta.

:N. 3

Acrescente-se, no Regimento Interno, no Cap.: Compa..
recimento dos Ministros, onde convier:

"O prazo de que dispõem os Ministros de Estado, para
usarem da palavra, não será computado, no curso das ses
sões ordinárias ou extraordinárias da Assembléia, de modo
que não haJa nenhuma restricão no tempo destinado aos
Deputados para o d~bate constitucional."

Sala das Sessões, 9 de Abril de i 934. - Minuano de
Mo'Ura. - ALoysio FiLho. - Sampaio C07'7'éa. - Acurcio
Torres. - Al1amenon Magalhães. - Olel1ario Mariano. 
Luiz Tirelli. - Fabio Sodré. - Adroaldo Mesquita da
Costa. - Mauricio Cardoso. -1. E. de Macedo Soares. 
Abreu Sodré. - Carlos Reis. - Christiano M_ Machado. 
Melo Franco. - Henrique Dodsworth. - Campos do
Amaral. - João VWasMas. - Cunha Meno. - Alfredo da
Matta. - Daniel de Carvalho. - Barreto Campello.
C. de Moraes A7Idrade. - Abelardo Marinho.

:N. 4

Substituam-se todas as disposições pela seguinte:
..A Assemblléia elegerá uma Comissão de sete membros.

garantida a representação da minoria, para dar parecer
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sôbre as emendas oferecidas em 2a discussão e proceder ã.
redação firial do projeto de Constituição.

'Sala das S.essões, !} de Abril de 1934. - Acurcio Torres.

O Sr. Presidente - Se mais nenhum Deputado quer usar
da palavra declaro encerrada a discussão do projeto. (Pausa.)

Está encerrada.
Acba-se sóbre a mesa e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMEN'l'O DE UBG~NCIA

Requeremos urgência para imediata votação do projeto
de resolucão n. 6-A, de 1934•.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1934. - Thomaz Lobo,
1° Secretário. - Fernandes Tavora. - Waldemar Motta.. 
Clementino Lisboa.

O Sr. Presidente - Vou submeter a votos o projeto, salvo
as emendas.

O Sr. Levi Carneiro - Peço a palavra, para encaminhar
a votação.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar 3.
votação, o nobre Deputado.

O Sr. Levi Carneiro (PaTa encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, usei da fórmula regimental de encaminhar a
votação, mas, em verdade, não pretendo senão justificar,
ainda uma vez, rapidamente, meu voto neste episódio dos
nossos trabalhos parlamentares. .

Os dois últimos or?dores que ocuparam a tribuna·acen
iuaram, brilhantemente, o prestígio da Assembléia e da Co
missão dos 26.

'Creio, Sr. Presidente, que nem em relação a um, nem em
relação a outro. posso ser acusado de os haver diminuido, se
.não no q,ue era irremediável, pelas deficiências da minha
própria' formação (Não apoiados), porquê tràbalhei, sempre
tenho trabalhado e desejo continuar a trabalhar com o maior
devotamento e a maior dedicação pela missão qUe aqui nos
trouxe. ' .

Entretanto, exatamente pelo desejo de zelar o prestígio
desta Casa, no que depende da eficiência e regularidade dos
nossos trabalhos, foi que me pareceu, com o maior respeito
pela deliberação tomada, errônea a decisão adotada. A ela,
todavia, me submeti, e não a traria ao debate do plenário,
conformando-me, ainda uma. vez, como sempre me confor
mei, com as decisões tomadas em contrário ás minhas pre
ferências.

Já agora. devo dizer que me preocupa, Sr. Presidente,
estarmos a vinte dias, nos têrmos regimentais, da ultimação
dos nossos trabalhos constitucionais. Dentro de vinte dias,
deveremQs ter finalizado a elaboração da nova Carta. Consti
tucional do Brasil e, no entanto, ainda agora não Se conhece
o pensamento desta Assembléia, ainda agora oS Srs. Consti
tuintes não votaram um só dos pontos fundamentais da Cons
tituição; não se conhece o pensamento Q.a Casa sôbre ques
tão alguma das que se têm ventilado, nem mesmo as mais
elementares, acerca das quais cada qual dos Srs. Deputados
pode ter convicções plenamente firmadas.

Tal, por exemplo, 8 questão da eleição direta do Presi
dente da Republica.



- 490-

E se é verdade, como salientou, há pouco, o eminente
Presidente da Comissão Constitucional, que o Substitutivo~

em que eu mesmo. trabalhei devotadamente, constitúe já um
início auspicioso para a realização que temos' de ultimar, e
vale por uma demonstração da eficiência 9.a Assembléia,
certo é que a unidade do Substitutivo - ainda incompleto,
ainda dependente de esforços de aprimoramento, de acaba
mento, de ajuste de detalhes, que todos guantqs já se empe
nharam numa elaboracão legislativa sabem representar ma
téria da maior relevancia, cheia das maiores p,ificuldades 
a unidade do Substitutivo, dizia -eu, vai ficar comprometida,
uma vez que a Assembléia receberã, do 5eio d&. Comissão
Constitucional, não mais um projeto, mas oito fragmentos
de Constituição, oito projetos, oito pareceres, -elaborados por
oito pequenas Sub-comissões, que nenhuma comunicação,
nenhuma troca de idéias, nenhuma. coo1"denação de trabalh~

terão tido entre si.
Ouvi, ainda agora, o digno Presidente da Comissão

Constitucional, o mais reputado dentre. todos os notáveis
constitucionalistas da Casa, e que, ~ntretanto, por uma ironia.
trágica das cousas, está excluido de qualquer comparticipacão
diréta nos trabalhos da Comissão Constitucional, porquê a.
sua função vai ser, dora em diante, apenas a de org~nizar as
oito .Sub-comissões, aliás já organizadas - ouvi S. Ex. dizer,
d& tribuna, que nós, no trabalho de revisão do Substitutivo,
haviamos deparado apenas com duas únicas contradições.

O SR.. CUNHA ':Mm..o - Permita V. Ex. um aparte, que
tem em vista apenas rememorar uma resolução da Comis
são dos 26: V. Ex. estava presente á última sessll(Jdêsse
órgão' e deve recordar-se de que, nessa Qcasião, foi resolvidO
Que em toda a matéria conexa ou a·fim os pequenos comité~
de três membros trabalhariam em conjunto, para evitar êsses
senões, essas inco~gruências a que V. Ex. alu,!~e.

O SR. LEvt CA.RNEmO - PerdãoI Isso nlio está no
projeto. .

O SR. FÁBIO iSODRB - Toda a matéria constitucional 6
conexa.

O SR. LEVt C:ARNEIRO --:' Ia salientar, exatamente, o
que o nobre representante do Estado do Rio acaba de dizer:
na elaboração constitucional, toda a matéria é conexa. Não se
trata das grandes contradições flagrantes, como aquelas a.
que aludiu o ilustre Presidente da Comissão Constitucional;
mas são os. múltiplos, inumeráveis detalhes do texto consti
tucional, sObre os quais hão de pulular as incoerências, con
tradições e incongruências, que o projet.o da digníssima Co
missão de Polícia prevê, não sem certa malícia.

Por consequêncla, Sr. Presidente, minha atitude liem ê
de rebeldia contra a maioria desta Casa, nem ditada pelo
propósito de fazer prevalecer meu ponto de vista, porquanto
tenho sido apenas um obreiro devotado e humilde•..

O SR. JoÃo BERALDO - Dos mais bri1àante!. (Muito
bem.)

O SR. LEVt CARNEIRO - .••mas, obedece ao desejo
sincero de que, no momento em que estamos a falar de
tecnicismo, -em que os conselhos técnicos empolgam todas as
paIxões, nossos trabalh.os tenham ol'ientacão. acentuadamen.te
técnica, e aprimoremos, a'perfeiyoemos, continuadamenfR, a
nossa obra, fazendo-a seguir marcha progressiva e não retro
grademos nela, não envolvamos no debate que agora. se vai
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abrir o último turno constitucional - premidos no estreitis
simo prazo do novo Regimento, pelo qual votei conciente
mente, certo de que atendia aos reclamos da Nação brasileIra.
- não envolvamos no debate; estreito e resLrito, todas a~
grandes questões fundamentais da Constituiçã9 nem compro
metamos por completo a unidade da obra iniciada:

É com êste sentimento, e cheio de apreensões, que exter
no o meu voto, desejoso, no entanto, - digo-o com a mais
profunda sincerIdade - de que o êrro seja meu e de que a
honrada maioria d3- Casa não se haja de arrepender do cami
nho pelo qual vai enveredar. (Muito bem; muito bem.).

O Sr. Aloisio Filho - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a
votação, o nobre Deputado.

O Sr. Aloisio Filho (Para encaminhar a 'Votação) 
Sr. Presidente, a esta altura dos nossos trabalhos,e depois
de tão larga discussão, limito-me a breves considerações,
que julgo interessantes, e nas quais fica a minha declaração
contrária á alteração regimental que agora se pretende 
alteração para peor, como é de uso nas reformas regimen
tais nesta Casa.

Há pouco mais de um mês,· asisstimos aqui ao empenho
com que a maioria da Assembléia votou uma reforma da sua
lei interna, no sentido de apressar 8 elaboração constitucio
nal. Cada Deputado ficou, então, com o direito de falar,
apenas, meia. hora·; mas a Presidência da Assembléia, que 
justiça seja feita - é cruel no momento de sugestão e vota
Cão de· modificações regimentai!, mas. depois, é tolerante no
cumpri-las, veiu interpretando liberalmente a reforma, de
modo que permitiu até a colegas nossos que, da tribuna, fa
lassem com muito encanto, aliá!, para todos nós, como Rela
tores e como Deputados.

. Houve, entretanto, nessa reforma, ponto que ficou omisso
e que, evidentemente, na prática, tem trazido os mais graves
inconvenientes á boa ordem e regularidade dos nossos traba
lhos e, sobretudo, ao resguardo do direito conferido a cada um
dos Deputados de falar por meia hora. Quero me referir ao
fato do compar~cimento dos Ministros de Estado á Assem
bléia. Um Ministro, 1)elo Regimento primitivo, tinha o di
reito de falar uma hora, com o benefício de uma prorrogaçlio
de meia hora. A reforma regimental. todavia, não cogitou
do assunto. Temos, assim, verificado que, por três vezes,
compareceu a esta Assembléia ilustre titular, impedindo que
falassem, já dentro do debate constitucional, nove Srs. Depà,..
~d~. .

Ora, sempre esperei que, a esta altura, propondo-se nesta
Casa uma reforma regimental, fosse prevista a hipótese.

O SR. MEDEmos NETO - Há uma emenda nesse sentido.
O SR AL01SIO FILHO - Emenda,. apresentada pelo

nobre Sr. "Deputado Minuano de Moura, e subscrita aliás por
mim e por outros colegas.

O SR. MEDEIROS NETO - Nesse caso, V. Ex. não pode
extranhar que o assunto não fosse tratado.

O SR. AL01SIO FILHO - Como não posso, se o assunto
está versado em emenda em tÔrno da reforma?

O SR. MEDEIROS NETO --- V. Ex. apresentou emenda
e voto contra ela'?
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O SR. ALOíSIO FILHO - Ainda há outro ponto que
desejo salientar nêste momento. Nossas Sessões são conta
das - 30 par.... o debate constitucional, dos quais 25 para
apresentação de emendas.

Verifiquei, entretanto - e peço á Mesa ,que apure'
devidamente o ocorrido - que uma·de nÇlssas Sessões, 'sus
pensa em homenagem á memoria do inolvidável brasileiro
Nilo Peçanha, ficou contada como Sessão de debate consti
tucional a de 31 de março, dia em que realizámos duas,
Sessões, e em que deviamos contar, para aquêle efeito, a·pe
nas uma.

Ora, Sr. Presidente, só admitiria, nêste instante, refo5r-·
ma rpgimental que viessó dilatar o prazo assegurado aos
Srs. Depuiados para o debate da Constituição. sem sacrifício,
aliás, daquêle interêsse que ditou a refórma do mez passado
- o de apressar a elaboração constitucional.

Nêsse sentido, falou, na Sessão da tarde, o meu emi
nente coléga, acima citado, representante do Rio Grande do
Sul, levantando essa questão de ordem, tendo V. Ex., Senhor
Presidente, sugerido, viesse a matéria á discussão, na Ses
são da noite.

Pelo ex;.:os.to, voto contra a refórma regimental, tal
como é proposta pela Comissão de Policia, porquê não vejo
venha ela melhorar a situação, antes agrava, entregandc
a redação final do proJeto de Constituição a um!!. Comis
são de tres membros que nem é eleita pela Assembléia, em
sua soberania, mas escolhida pela Presidência" e que fica,
sobr(;tudo, com a gravissima função, a alta função de cor
rigir contradições, incoerências e incongruências do pro
jeto, o que quer dizer, senhora de uma liberdade, de uma au
toridade, de uma extensão de funções que nem a própria
Comissão dos 26 encontraria, nesta hora. - (Muito bem;
muito bem.)

O Sr. Presidente - Devo prestar imediatamente uma in
formação ao nobre Deputado: não foi contada, entre as 30
Sessões relativas á elaboração constitucional~ aquela em Que
a Assembléia prestou a Nilo Peçanha merecidas homenagens.
(Pausa.) .

Vou submeter .a votos o projeto que modifica o Regi
mento, ressalvadas as emendas.

O Sr. Acúrcio TOrres (Pela ordem) - Requeiro prefe
rência para o projeto Fábio Sodré, que tem o n. 6.

O Sr. Presidente - A Casa. acaba de ouvir o requeri
mento do nobre Deputado pelo Estado do Rio, de preferência
para o projeto Fábio· Sodré, que, em suas linhas essenciais,
estabelece que, dissolvida a Comissão dos 26, seja nomeada
pelo Presidp.nte da Assembléia uma outra de sete membros,
afim de dar parecer sôbre as emendas ao Projeto de 'Cons
tituição.

O Sr. Medeiros Neto - Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para. encaminhar a
votação, o nobre Deputado.

O Sr. Medeiros Neto (Para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, lamento não poder dar meu voto ao requeri-
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mento de preferência para o projeto do ilustre Deputado
pelo Rio de Janeiro, dOa que importaria isso em rejeitar
o projeto da Comissllo do Polícia, calcado nas sugestões da
Comissão Constitucional, que - sabe V. Ex. - reflete o
pensamento político dostll Cllsa, representado que é por todas
as bancadas e - digll-sO mllil!l uma vez - consubstanciando
a expressão cultural dC8Mnl!l mesmas bancadas, que honra
riam a qualquer parlamenLo. (Muito bem; muito bem.)

Em seguida, é rejeitado o requerimento ·de
preferência do Sr. Acúrcio TÔrres.

O Sr. Acúrcio T6rres - Peço a palavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Deputado.

O Sr. Acúrcio T6rres (Pela ordem) - Sr. Presidente, eu
ainda poderia requerer, como requeiro, preferência para
minha emenda, que, em vez de deixar a V. Ex. a nomeação
da Comissão, manda eleju a Assembléia os sete membros.

O Sr. Presidente - A Casa acaba de ouvir o requeri
mento do Sr. Deputado Acúrcio TOrres, no sentido de ser
dada preferência á omondn. de S. Ex., que também anula a
Comissão dos 26 e o. liub8tlt.ue por outra de "{ membros,
eleitos pela Assemb161Q.

Em I'loguldn., é rejeitado o requerimento de
preferêncio. do Sr. Acúrcio TÔrres~

O Sr. Presidente - Vou submeter a votos o projeto,
salvo as emendas.

AP1'OVIll!O o seguinte artigo do

PI\OJ ROTO DE RESOLUÇÃo

N. 6 A - i934

Artigo único. Substituam-se os arts. 37 e 41 do Regi
mento Interno da. AS8embléla Nacional pelos segu,intes:

Art. 37. Encerrllda 11 discussão do projeto será êste,
com as emendas, enviado ti Comissão Constitucional para in
terpor p~recer dentro do prazo de cinco dias. Nesta fase, a
Comissão deliberará, por inlermedio de Sub-comissões no

. meadas pelo seu Prellldonto, que lhes indicará a matéria a
estudar; e os pareceres QUO forem emitidos por essas Sub
comissões baixarão logo ao plenário da Assembléia assinados
pelos seus autores, pa.ra 11 votação em último turno.

Art. 41. O Presidente da Assembléia Nacional nomeará,
quando julgar necessário, um::. Comissão especial composta
de três membros, para, no prazo de cinco dias, proceder 8
redação final, corrigindo as contradições, incoerê:~J.Cias e in
congruências.

Parágrafo único. A redação final será submetida á apro~

vação da Assembléia no dia seguinte ao ~a sua publicação no
Diário das Sessões. Durante três Sessões, no máximo, poderão
ser apresentadas, com fundamentação -escrita, ou verbal,
emendas de redação. Para a fundamentação ver1)al, de uma.
ou mais emendas, cada Deputado terá o prazo máximo de
cinco minutos, cabendo a UI;Tl dos membros da Coplissão de
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Redação responder, opinando sôbre tais emendas e tendo um
dos respectivos relatores parciais o direitO de intervir no
debate para dar explicações. O prazo para as intervenções
dos relatores parciais e dos membros da Comissão de Reda
ção não poderá exceder de um quarto de hora.

O Sr. Acúrcio Tôrres (Pela ordem) .- Peço a V. Ex.,
Sr. Presidente, consoante declaração escrita que vou enviar
á Mesa, faça consignar na Ata que votei contra o projeto
n. 6 A.

o Sr. Presidente - V. Ex. fará o obsequi(} de mandar á
Mesa a declaração.

O Sr. Henrique Dodsworth (Pela ordem) - Sr. Presi~
dente, faço idêntica declaracão de voto.

O Sr. Presidente - Vou submeter a votos as emendas ..

Aprovadas, sucessivamente, as emendas nu,
meros f, 2 e 3.

É considerada prejudicada a emenda n. i.

O Sr. Presidente - Em virtude da urgência, vou subme
ter imediatamente a votos a. redação final, que se acha sôbr~
a mesa.

É lida e, sem observações, aprovada a. se-.
guinte

REDA~O

PROJETO DE RESOLUÇÃ()

N. 6 A - 1934

Redação final do projeto de Resolução n. 6 A, de 1934, que
dispõe sôbre a nomeaçáo. de uma comissão para dar
parecer séibre as emendas oferecidas ~() pr..c!iefo de
Constifuiç,ão, I! dá outra8 prOVidenC'ilZ8.

. (Policia, 21, de 1934)

'Art. Lo Substituam-se os arts. 37 e 4i do Regimento
Interno da Assembléia Nadonal pelos seguintes:

Art. 37. Encerrada a discussão do p~ojeto, será êste,
com as emendas, enviado á Comissão CO!J,stitucional para in
terpor parecer dentro do prazo de cinco dias. Nesta fase,
a Comissão deliberará, por intermedio de Sub-comissões no
meadas pelo' seu Presidente, que lhes indicará a matéria a
estudar; e os pareceres que forem emitidas por essas Sub
comissões baixarão logo ao plenario da Assembléia, assinados
pelos seus autores, para a votação em último turno.

Parágrafo único. Os parecr-es parciais serão presentes
ao Relator geral, e, verificada divergência entre duaS? ou mais
Sub-comissqes, serão estas reunidas, resolvendo-se a diver
gência por maioria de votos.

Art. 41. O Presid.ente da Assembléia Nacional nomeará,
quando julgar necessário, uma Comissão especiall composta
do Relator Geral e dois outros Deputados, a qual, sob a presi-



dência do primeira, procederá, n.o prazo de cinco dias, á. re
dação final, corrigindo as contradições, i.ncoerências e incon
gruências.

Parágrafo unico. A redação final será. submetida. á.
aprovação da Assembléia no dia seguinte ao da sua pUbli
cação no Diário das Sessões. Durante três Sessões, no má
ximo, poderão ser apresentadas, com fundamentação escrita,
ou verbal, emendas de redação~ Para a fundamentação ver
bas, de uma ou mais emendas, cada Deputado terá o prazo
máximo de cinco minutos, cabezyIo a um dos membras da
Comissão de Redação responder, opinando sôbre tais emendas
e tendo um dos respectivos relatores parciais o direito de
intervir no debate para dar e:x:plicacões. O· .,prazo para. as
intervenções dos relatores parciais e dos membros da Comis
são de Redação não poderá exceder de um quarto-de hora.

Art. 2.° Acrescente-se ao art. 53 o seguinte parágrafo:
§ 12. O prazo de que dispõem os Ministros de Estado

para. usarem da palavra não será computado no êurso das
Sessões ordinárias ou extraordin.árias da Assembléia, de modo
qUe não haja nenhuma restricão no tempo destinado ao'!
Deputados para o debate constitucional.

!Sala da Comissão de Policia, 9 de Abril de f 934. 
A?&tl1nío Carlos, Presidente. - Tomaz L6bo, i O Secretário. 
Fernandes Távora, 2° Secretário.- Clementino LisMa, 3·
Secretário. - Valdemar Mota, 4° Secretário.

O Sr. Presidente - A resolução vai ser publicada, afim
de que produza os efeitos legais.

Vem â Mesa a seguinte

DECLARACÃO DE VOTO

i])eclaramos ter votado contra o projeto n. 6 A, que altera
ó Regimento Interno.

Sala das Sessões, 9 de Abril de 1934. - Acúrcio Td1'..
res. - Henrique Dodsworth. - J-oão Vilasbôa;s.

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou
levantar a Sessão, designando :para a otdinâl'ia de amanhã a.
s~guinte

ORDEM DO DIA

Continuação da discussão do projeto n. 1 A, de 1934.
(-Substitutivo Constitucional - 23& Sessão.)

Levanta-se a Sessão ás 23 horas é 8 minutos.

Durante a Sessão, o Sr. Pl"esidente recebeu tres requeri
mentos dos Srs. DeputadOS Nel"o de Macedo, João Miguel Vi
taca e Luiz Tirelli e outros, pedindo, respectivamente, a publ'i
cação de:

1) Duas cartas do Coronel Mario Hermes da Fonseca, lem
. brando á Assemhléa Nacional Constituinte medidas sobre a in
dependencia economica do Brasil e a creação do Departamento
l1ineralogico do Ministerio da Guerra;
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2) Uma carta do jornalista Joc.el'yn Santos, Director do
Trabalho, sobre a não circulação desse jornal; e

3) Dois trabalhos do General Jo~é C. A. Ramalho - Pro
jecto de ConstituÍl;âo Federal e Nov·os Territorios.

O Sr. Presidente despachando, favoravelmente, os reque·.
rimentos, ordenou a publicação, sablndQ as cartas e o Pro.jeci,:)
de Constituição no dia 10 de Abril e -o trabalho Novos Territo
'fios, acompanhado de um mappa, no dia 1t, ás pa.ginas 2.360
a 2.369 e 2.438 a 2.440 do Diana da Assembléa Nacional, em
seguida ás Actas das Sessões dos dias anteriores.
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